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HABEAS DATA

0003927-36.2010.403.6100 (2010.61.00.003927-0) - HELIO DE ATHAYDE VASONE(SP078179 -

NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA E SP136748 - MARCO ANTONIO HENGLES)

X PROCURADOR REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(CE013380B -

ALEXANDRE LEITE DO NASCIMENTO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de

5 (cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002323-65.1995.403.6100 (95.0002323-7) - FURUKAWA INDL/ S/A PRODUTOS ELETRICOS(SP053002 -

JOAO FRANCISCO BIANCO E SP257493 - PRISCILA CHIAVELLI PACHECO E SP246569 - FABIANA

CARSONI ALVES FERNANDES DA SILVA E SP132581 - CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT E SP015759

- RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO

NORTE

Petição de fls. 321: 1) Tratando-se de depósito único realizado nos autos (fls. 280), reconsidero a parte final da

decisão de fls 301 para determinar a expedição de alvará de levantamento em favor do autor no valor de R$

714.743,94, correspondente a 35,798% do valor depositado na conta nº 0265.635.249375-9.Após, oficie-se à

Caixa Econômica Federal para converter o saldo remanescente em renda da União Federal (código da receita nº

2810).2) Contrário à manifestação do impetrante na petição retro, este Juízo não reconheceu o direito à

atualização pela SELIC... desde a data do depósito até seu efetivo levantamento, e sim, através de decisão a fl.

318, concluiu não haver no caso em exame sequer necessidade de provimento jurisdicional, portanto, interesse

processual, na medida em que o pleiteado pela impetrante decorre de Lei.Mais: Caso por ocasião do levantamento

verificar-se que a remuneração não se deu de forma regular, aí sim surgirá o interesse da parte em pleitear o

devido.Intimem-se as partes com prazo de 10 (dez) dias para manifestação.

 

0035854-40.1998.403.6100 (98.0035854-4) - NISSHINBO DO BRASIL IND/ TEXTIL(SP021342 - NORIAKI

NELSON SUGUIMOTO E SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO E SP090389 - HELCIO HONDA E
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SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de

5 (cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.

 

0050919-07.2000.403.6100 (2000.61.00.050919-0) - EDUARDO TEIXEIRA DE PAULA(SP123720 - JOSE

GABRIEL DE FREITAS MATTOS E SP172421 - ÉRICA KOMATSU DE MATTOS) X DIRETOR GERAL

DA FACULDADE DE BELAS ARTES DE SAO PAULO(SP021544 - LUIZ FERNANDO HOFLING E

SP073906 - LUBELIA RIBEIRO DE OLIVEIRA)

Fls. 142: Nada a deferir, vez qua a petição mencionada não foi juntada nestes autos. Remetam-se os autos ao

arquivo findo, nos termos da decisão de fls. 140.Int. 

 

0031215-71.2001.403.6100 (2001.61.00.031215-5) - ANA LUCIA FLORIDO(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA

LENCIONI E SP158817 - RODRIGO GONZALEZ E SP142004 - ODILON FERREIRA LEITE PINTO) X

SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP X DELEGADO DA

DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Vistos, etc. Fls. 908: 1) Indefiro o pedido de remessa dos autos ao Contador Judicial para elaboração de

cálculos.A questão relativa ao levantamento/conversão de valores encontra-se decidida através do despacho

proferido a fl. 889, devendo as partes apresentarem os cálculos/valores que entenderem cabíveis em cada caso.2)

Referente à atualização monetária dos depósitos realizados nos autos, nos termos da Lei nº 9703/98, para os

depósitos judiciais realizados a partir de 01/12/1998, referentes a tributos e contribuições federais, como é o caso

dos autos, aplica-se a taxa SELIC.Caso por ocasião do levantamento verificar-se que a remuneração não se deu de

forma regular, aí sim surgirá o interesse da parte em pleitear o devido.Isto posto, reconsidero o despacho de fls.

860, devendo a Secretaria comunicar à MMa. Sra. Desembargadora Federal Relatora do Agravo de Instrumento nº

0023496-53.2011.4030000 sobre o teor desta decisão. Considerada a dificuldade alegada pela Fazenda Nacional a

fls. retro, concedo às partes o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para apresentação de cálculos.Int.

 

0027305-94.2005.403.6100 (2005.61.00.027305-2) - MARIA DE LOURDES MACEDA DUARTE(SP130669 -

MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA E SP173513 - RICARDO LUIS MAHLMEISTER) X DELEGADO

DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO

Mantenho a r.decisão de fls. retro, por seus próprios fundamentos. Int.

 

0016978-56.2006.403.6100 (2006.61.00.016978-2) - ISAIAS DANTAS VICTORIA(SP067288 - SILENE

CASELLA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO

PAULO

Mantenho a r.decisão de fls. retro, por seus próprios fundamentos. Int. 

 

0002365-26.2009.403.6100 (2009.61.00.002365-0) - COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS

DA AREA DE SAUDE - COOPERSAUD(SP163498 - ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO E SP242542 -

CAMILA DE CAMARGO BRAZAO VIEIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de

5 (cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.

 

0008926-66.2009.403.6100 (2009.61.00.008926-0) - FRANCISCO ESSI AMIGO(SP146665 - ALEXANDRE

SANTOS DE CARVALHO E SP195418 - MAURICIO FRANÇA DEL BOSCO AMARAL) X DELEGADO DA

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de

5 (cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.

 

0006815-75.2010.403.6100 - LUIZ CESAR AMBROGI GONCALVES(SP163710 - EDUARDO AMORIM DE

LIMA E SP155950 - LILIAN DE AQUINO GIARDINO) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA

GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP X UNIAO FEDERAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de

5 (cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.

 

0005902-59.2011.403.6100 - CENTRAL DE SAO JOAQUIM PANIFICADORA LTDA - EPP(SP216793 -
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WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) X DELEGADO DA

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por CENTRAL DE SÃO JOAQUIM PANIFICADORA

LTDA. EPP contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando a impetrante, qualificada na inicial, o provimento jurisdicional que

reconhecendo a extinção pelo pagamento do crédito previdenciário, no valor de R$ 75,52, determine seu ingresso

no Simples Nacional, bem como que a autoridade impetrada se abstenha de inscrever em dívida ativa o respectivo

débito.Para tanto, argumenta que seu pedido foi indeferido ao fundamento de haver pendências fiscais de natureza

previdenciária. Entretanto, teria quitado tal pendência em 07/01/2011, antes do registro da decisão de

indeferimento.A liminar foi parcialmente deferida tão somente para determinar à autoridade impetrada que não

inscrevesse em dívida ativa o débito previdenciário referente à competência de 01/2011, no valor de R$

75,52.Contra a decisão anteriormente mencionada ingressou a impetrante com Agravo de Instrumento, em que foi

negado seguimento ao Recurso (fls. 68/69).Contra a decisão liminar, o impetrado ingressou, também, com Agravo

de Instrumento, ao qual foi dado provimento (fls. 92/93).A autoridade coatora prestou informações, informando

que ocorreu a inclusão da impetrante no SIMPLES NACIONAL com data retroativa a partir de 01/01/2011,

ressaltando que em relação à GPS apresentada, a autenticação lateral apresentada não é condizente.A autoridade

coatora noticiou, a fls. 111, que a divergência da GFIP na competência 01/2010 deixou de existir em razão do

pagamento efetuado pela impetrante.O Ministério Público Federal alega a falta de interesse público na questão

suscitada e, via de conseqüência, a desnecessidade de manifestação com relação ao mérito no feito.É o

Relatório.Decido.Pois bem.Considerando a manifestação do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, incluindo a impetrante na Sistemática do

Simples Nacional com data retroativa a partir de 01/01/2011 (fls. 52), bem como em razão do pagamento da GFIP,

surgiu fato novo que fez com que a impetrante obtivesse o pleiteado no presente mandamus. Anote-se, por

pertinente, que a inclusão retroativa da impetrante no SIMPLES, bem como o reconhecimento da extinção do

valor ora discutido, se deu independentemente da concessão da liminar. Sendo assim, não pode este Juízo deixar

de reconhecer a perda superveniente do objeto desta demanda, ocasionando, por conseguinte, perda superveniente

do interesse de agir, por não haver mais necessidade da prestação jurisdicional.Por todo o exposto, julgo extinto o

feito sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, VI do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios, em razão do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09. Oportunamente, arquivem-se os

autos.Custas na forma da Lei.P.R.I.O.

 

0014480-11.2011.403.6100 - TAEL INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA(SP183348 - DEBORA

GABANYI) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP -

DERAT X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

1. Recebo a apelação do impetrado no efeito devolutivo. 2. Vista à impetrante para contrarrazões. 3. Após, ao

MPF. 4. Decorrido o prazo legal, ao E.T.R.F.3.

 

0015306-37.2011.403.6100 - ECOURBIS AMBIENTAL S/A(SP182450 - JAYR VIÉGAS GAVALDÃO

JUNIOR E SP146231 - ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO) X DELEGADO DA REC FEDERAL

DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Preliminarmente, junte a impetrante a guia original de fls. 308 ou cópia autenticada.Com a juntada do referido

documento, autorizo o envio de mensagem eletrônica à Seção de Arrecadação, para a restiuição do valor

recolhido, nos termos da Instrução Normativa STN nº 02.Após, dê-se ciência à União Federal acerca da sentença

de fls. retro. Int. 

 

0017345-07.2011.403.6100 - WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA(SP071909 - HENRIQUE

CRIVELLI ALVAREZ E SP238344 - VINICIUS RODRIGUES DE FREITAS) X GERENTE GERAL DA

REGIONAL SP-SUL DA PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS(SP152979 - ESTELA ROSA

FEDERMANN E SP184531 - CECILIA FRANCO SISTERNAS F. DO NASCIMENTO) X ACV TECLINE

ENGENHARIA LTDA(PR021462 - JOAO INACIO CORDEIRO) X PETROLEO BRASILEIRO S/A -

PETROBRAS(SP184531 - CECILIA FRANCO SISTERNAS F. DO NASCIMENTO E SP152979 - ESTELA

ROSA FEDERMANN)

Fls. 788/802: Verificada a tempestividade do recurso interposto, torno nula a certidão de fls. 786v, determinando à

Secretaria a devida correção no sistema processual.No mais, recebo o recurso de apelação do impetrante no efeito

devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Int.

 

0019282-52.2011.403.6100 - ROBERTO ZOLI & CIA LTDA - ME X LOCAL INT ACESSO A INTERNET

LTDA(SP203568 - FABRICIO DE PAULA CARVALHO VIANA) X GERENTE REGIONAL DA ANATEL

EM SAO PAULO X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
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Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ROBERTO ZOLI & CIA

LTDA.-ME e LOCAL INT ACESSO A INTERNET LTDA. contra ato do GERENTE REGIONAL DA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL EM SÃO PAULO, objetivando a anulação do

auto de infração 0003SP20110332 e seus consectários, declarando-se o direito líquido e certo da primeira

impetrante de atuar no mercado de provimento de acesso à Internet (SVA) utilizando-se dos insumos de

telecomunicações disponibilizados pela Segunda impetrante (LOCAL INT), bem como seja declarado o direito

líquido e certo da segunda impetrante atuar no seguimento de serviços de telecomunicações (SCM) sem qualquer

indisponibilização de sua estação de telecomunicações, perpetuando assim, as atividades das impetrantes sem que

qualquer lacre ou apreensão.Pleiteia, ainda, que seja determinado à ANATEL que observe o devido processo

administrativo e legal, com o contraditório e ampla defesa, bem como que requisite junte ao Poder Judiciário as

medidas cautelares urgentes, impedindo a interrupção dos serviços de forma sumária.Por fim, requer provimento

jurisdicional que autorize o imediato restabelecimento pela ANATEL do serviço de provimento de acesso a

internet (SVA) e dos Serviços de comunicação e multimídia (SCM), com religamento/restabelecimento do sinal,

com a consequente liberação dos equipamentos apreendidos, para que o impetrante ROBERTO ZOLI & CIA

LTDA.-ME possa prestar acesso à internet aos seus consumidores internautas, através dos insumos de

telecomunicações disponibilizados pela LOCAL INT ACESSO A INTERNET LTDA, abstendo-se o impetrado de

impor qualquer óbice às impetrantes em razão do ato ora discutido.A impetrante ROBERTO ZOLI & CIA LTDA.

- ME alega que presta serviço de provedora de internet, não se enquadrando nos serviços de telecomunicação, não

necessitando de autorização da ANATEL; ademais firmou contrato com a segunda impetrante LOCAL INT

ACESSO A INTERNET LTDA, empresa prestadora de serviço e devidamente autorizada.A liminar foi deferida

para determinar ao impetrado que restabeleça o serviço de provimento de acesso a internet (SVA) do primeiro

impetrante, ROBERTO ZOLI & CIA LTDA - ME e do serviço de comunicação (SCM) da segunda impetrante

LOCAL INT ACESSO A INTERNET LTDA, com religação de sinal, bem como liberação dos equipamentos

lacrados, afastando quaisquer óbices por parte do impetrado até julgamento final ou ulterior decisão deste

Juízo.Em razão da decisão proferida em sede de liminar, ingressou o impetrado com Agravo de Instrumento.A

autoridade coatora prestou informações, sustentado a legalidade do ato.O representante do Ministério Público

Federal opinou pela denegação da segurança. É o Relatório.Decido.As preliminares argüidas confundem-se com o

mérito e com ela serão decididas.Quanto ao pedido constante no item II, fls. 65 da exordial, em relação à

necessidade de prévia autorização do Poder Judiciário e de um devido procedimento administrativo, com o

contraditório e amplo direito de defesa, em toda e qualquer fiscalização efetuada pela ANATEL, a impetrante é

carecedora de ação.Analisando os autos, verifico que parte do pedido formulado é juridicamente impossível, pelo

que, neste tocante, a inicial merece ser indeferida de plano.Com efeito, o que busca o autor é uma decisão que

representa verdadeira norma de conduta genérica a ser aplicada em casos futuros e incertos, sendo que tal tipo de

decisão não está no âmbito de atuação da Justiça Comum, que atua diante de casos concretos e

específicos.Segundo a lição de Hely Lopes Meirelles, não há que se confundir segurança preventiva, plenamente

cabível, e a chamada segurança normativa. Esta seria aquela que estipula norma de conduta para casos futuros e

indeterminados, sendo que tal decisão está fora do âmbito de poder do Judiciário, que somente atua diante de

casos concretos, não cria normas genéricas e abstratas de conduta; tal atuação é de atribuição do Legislativo.

Interessante a transcrição de suas lições:Segurança preventiva é a que se concede para impedir a consumação de

uma ameaça a direito individual em determinado caso; segurança normativa seria a que estabelecesse regra geral

de conduta para casos futuros, indeterminados. A Justiça Comum não dispõe do poder de fixar normas de conduta,

nem lhe é permitido estender a casos futuros a decisão proferida no caso presente, ainda que ocorra a mesma razão

de decidir em ambas as hipóteses. Embora se reitere a ilegalidade em casos idênticos, haverá sempre necessidade

de uma decisão para cada caso, sem que os efeitos da sentença anterior se convertam em regra para as situações

futuras. E assim é porque a sentença concessiva da segurança apenas invalida o ato impugnado, deixando intacta a

norma tida por ilegal ou inconstitucional até que outra norma de categoria igual ou superior a revogue, ou o

Senado Federal suspenda sua execução em face da inconstitucionalidade declarada pelo STF.Desta forma, não é

possível o que pleiteia a impetrante. Também neste sentido são os julgados que ora trago:TRIBUTÁRIO. ICMS.

MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. PRETENSÃO DE IMEDIATA COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO SOB ANÁLISE.- O Mandado de Segurança não se presta a

obtenção de sentença preventiva genérica, aplicável a todos os casos futuros e da mesma espécie.- Questão

jurídica apresentada pela impetrante que não se limitou, apenas, a pedir declaração a respeito da existência de

determinada relação jurídico-tributária.- Hipótese em que não se trata de mera declaração do direito à

compensação, mas sim, de imediato creditamento dos valores supostamente recolhidos a maior.- Agravo

regimental improvido. - grifei(STJ, AGA 376334, Segunda Turma, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ Data:

16/05/2005, p. 283).CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. COMPENSAÇÃO DO QUE FOI PAGO A

MAIOR EM REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.1. Para que haja possibilidade da empresa

contribuinte do ICMS se valer da regra do art. 23, 1º, da LC 87/96, há que comprovar, de modo inequívoco, o

pagamento a maior do imposto.2. O nosso ordenamento jurídico não aceita a possibilidade do mandado de

segurança normativo, isto é, o que estabelece regra geral de conduta, para casos futuros, indeterminados,
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conforme a lição de Hely Lopes Meirelles.3. A restituição de tributo oriunda de diferenças monetárias entre o

valor do fato gerador presumido e o efetivamente ocorrido, no regime de substituição tributária, depende da prova

inequívoca da ocorrência de tal fenômeno.4. Impossível, quando inexiste tal prova, debater-se a respeito em sede

de mandado de segurança.5. A via excepcional do writ não se adequa para viabilizar pedido de repetição de

indébito.6. Recurso improvido. - grifeiSTJ, ROMS 9693, Primeira Turma, rel. Min. José Delgado, DJ

Data:12/06/2000, p. 78PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA. PEDIDO GENÉRICO.I - Não há justo receio de lesão a

direito líquido e certo se o interesse é indeterminado quanto ao seu objeto e os pedidos são genéricos.II - O

mandado de segurança preventivo não é a via processual adequada para o estabelecimento de regras gerais de

conduta, para todos os casos futuros, indeterminados.III - Remessa oficial e apelação da autoridade impetrada

providas. Apelação da parte autora desprovida.AMS 264649, Décima Turma, rel. Des. Castro Guerra, DJU

Data:31/08/2005, p. 337Prosseguindo, analisando os autos, com relação aos demais pedidos, assiste razão aos

impetrantes.Do auto de Infração 0003SP20110332, fls. 72/73, datado de 05.10.2011, consta no campo Descrição

dos Fatos o que segue:Exploração de serviço sem autorização; Dispositivo Normativo Infringidos - SCM- Art. 10,

do anexo à Resolução 227/2001, c/c art. 52, do anexo à Resolução 73/1998, c/c art. 131 da LGT.A fls. 88/94 os

impetrantes juntaram cópia do Contrato de Autorização para Logomarca Execução de Serviços Técnicos de

Manutenção, Instalação e Agência firmado entre LOCAL INT ACESSO À INTERNET LTDA e ROBERTO

ZOLI & CIA LTDA - ME, bem como Contrato de Prestação de Serviços de Valor Adicionado entre o impetrante

Roberto Zoli e os usuários internautas (fls. 120/133).Consta ainda, Termo de Autorização para Exploração de

Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, celebrado entre AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL e LOCAL INT ACESSO A INTERNET LTDA (fls. 98/109).Vejamos.Em

relação ao serviço prestado pelo impetrante ROBERTO ZOLI & CIA LTDA - ME, de acesso à internet, o E. STJ

classificou o mesmo como Serviço de Valor Adicionado, que a Lei n. 9.472/97 define como a atividade que

acrescenta, a um serviço de telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades

relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de informações, não

necessitando, portanto, de autorização da ANATEL, conforme disposto no art. 21, inciso XI, da CF/88.Neste

sentido, os seguintes julgados:ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ISS. PROVEDORES DE ACESSO À INTERNET.

NÃO-INCIDÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.1. A incidência de ISS pressupõe o não-cabimento de ICMS,

por força de expressa previsão constitucional (art. 156, III). Assim, afastada a incidência de ICMS sobre os

serviços prestados pelos provedores de acesso à internet, cabe analisar se esses se enquadram nos serviços de

qualquer natureza, disciplinados no Decreto-Lei 406/68, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar

56/87, para fins de incidência de ISS.2. O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que a lista

de serviços anexa ao referido decreto-lei possui um rol taxativo e exaustivo, de modo que é apenas possível uma

interpretação extensiva dos itens nela contidos, para o enquadramento de serviços idênticos aos ali expressamente

previstos, mas com nomenclatura diversa.3. Os provedores de acesso à internet executam serviço de valor

adicionado, isto é, atividade de monitoramento do acesso de usuários e de provedores de informações à rede

mundial de computadores, colocando à sua disposição os dados ali existentes. Desse modo, o serviço prestado

pelo provedor é apenas o fornecimento da infra-estrutura para que o usuário possa acessar a internet e, por

conseguinte, as informações nela contidas.4. Não há previsão no Decreto-Lei 406/68, com suas alterações

posteriores, em que se possam incluir os serviços prestados pelos provedores de acesso à internet entre aqueles

sujeitos à incidência de ISS. Isso, porque, conforme anteriormente salientado, esta Corte de Justiça, no julgamento

dos EREsp 456.650/PR, consignou que a atividade realizada pelo provedor de acesso à internet é serviço de valor

adicionado, constituindo um acréscimo ao serviço de telecomunicações. No entanto, a lista de que trata o decreto-

lei supramencionado não incluiu, em seu rol taxativo, os referidos serviços de valor adicionado; além disso, não

há nenhuma identidade entre esse serviço e os demais nela expressamente previstos.5. Não se cogita, conforme

pretende o recorrente, sua inclusão nos itens 22 (vetado), 24, 40, 50 e 74 do referido decreto-lei. O item 24 prevê,

em síntese, a incidência de ISS sobre os serviços de análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e

informações, coleta e processamento de dados de qualquer natureza; o item 40 dispõe que essa exação relaciona-

se aos serviços de ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos, de qualquer grau ou natureza; o

item 50 estabelece relação com serviços de agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e imóveis

não abrangidos nos itens 45, 46, 47 e 48; o item 74 menciona serviços de instalação e montagem de aparelhos,

máquinas e equipamentos, prestados ao usuário final do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido.6.

Da análise do item 24, constata-se não haver nenhuma identidade entre o serviço prestado pelo provedor

(fornecimento de infra-estrutura para o acesso à rede internet) e os serviços de análise de sistemas (estudo de

processos para aplicação de tecnologia de informação e de comunicação), de coleta e processamento de dados

(organização de dados em computador a fim de obter informação sistematizada) e de informações. Na hipótese, os

provedores apenas possibilitam o acesso dos usuários às informações constantes da internet. Assim, eles apenas as

recebem da rede e as retransmitem ao usuário conectado. Por outro lado, o serviço prestado pelo provedor também

não se enquadra nas hipóteses previstas nos itens 40, 50 e 74, os quais, mesmo se interpretados extensivamente,

estão totalmente dissociados da atividade exercida pelos provedores de acesso à internet.7. Recurso especial
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desprovido.PETIÇÃO APRESENTADA POR PLANETARIUM LTDA. JULGAMENTO DA APELAÇÃO

CÍVEL. INCIDÊNCIA DE ICMS SOBRE O SERVIÇO PRESTADO PELOS PROVEDORES DE ACESSO À

INTERNET. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL OPORTUNAMENTE.

PRECLUSÃO. VEDAÇÃO DE REFORMATIO IN PEJUS.INDEFERIMENTO DO PEDIDO.1. O Tribunal de

Justiça estadual, no julgamento da apelação cível, entendeu devida a incidência de ICMS sobre o serviço prestado

pelos provedores de acesso à internet, autorizando, por conseguinte, o Estado de Minas Gerais a levantar os

depósitos efetuados pela empresa em sede de ação de consignação em pagamento. Em face desse julgado, a

empresa ora recorrida - Planetarium Ltda - não interpôs recurso especial. Todavia, operada a preclusão, veio, por

simples petição, nos autos do presente recurso especial, apresentado pelo Município de Belo Horizonte, requerer a

exclusão da tributação do ICMS e, conseqüentemente, a extinção de sua obrigação tributária para com o Estado de

Minas Gerais e, enfim, o levantamento dos valores por ela depositados em juízo.2. Configurada a preclusão

temporal e consumativa, nos termos dos arts. 183 e 473 do Código de Processo Civil, é incabível o acolhimento

das razões da empresa, apresentadas com nítida finalidade recursal.3. Embora o acórdão proferido pela Corte de

origem esteja em desconformidade com a jurisprudência deste Tribunal Superior (Súmula 334/STJ), não pode ser

reformado, sob pena de se incorrer em reformatio in pejus, vedada pelo ordenamento jurídico pátrio.4. Petição

indeferida. Manutenção das conclusões do acórdão do Tribunal de Justiça estadual quanto à incidência de ICMS e

ao levantamento do depósito pelo Estado de Minas Gerais.(REsp 658.626/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 22/09/2008)EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO

ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. SERVIÇO PRESTADO PELOS PROVEDORES DE ACESSO À INTERNET.

ARTIGOS 155, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 2º, II, DA LC N. 87/96. SERVIÇO DE VALOR

ADICIONADO. ARTIGO 61 DA LEI N. 9.472/97 (LEI GERAL DE TELECOMUNICAÇÕES). NORMA N.

004/95 DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. PROPOSTA DE REGULAMENTO PARA O USO DE

SERVIÇOS E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES NO ACESSO A SERVIÇOS INTERNET, DA ANATEL.

ARTIGO 21, XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO-INCIDÊNCIA DE ICMS.Da leitura dos artigos 155,

inciso II, da Constituição Federal, e 2º, inciso III, da Lei Complementar n. 87/96, verifica-se que cabe aos Estados

e ao Distrito Federal tributar a prestação onerosa de serviços de comunicação. Dessa forma, o serviço que não for

prestado de forma onerosa e que não for considerado pela legislação pertinente como serviço de comunicação não

pode sofrer a incidência de ICMS, em respeito ao princípio da estrita legalidade tributária.Segundo informações

da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a Internet é um conjunto de redes e computadores que se

interligam em nível mundial, por meio de redes e serviços de telecomunicações, utilizando no seu processo de

comunicação protocolos padronizados. Os usuários têm acesso ao ambiente Internet por meio de Provedores de

Acesso a Serviços Internet. O acesso aos provedores pode se dar utilizando serviços de telecomunicações

dedicados a esse fim ou fazendo uso de outros serviços de telecomunicações, como o Serviço Telefônico Fixo

Comutado (Acesso a Serviços Internet, Resultado da Consulta Pública 372 - ANATEL).A Proposta de

Regulamento para o Uso de Serviços e Redes de Telecomunicações no Acesso a Serviços Internet, da ANATEL,

define, em seu artigo 4º, como Provedor de Acesso a Serviços Internet - PASI, o conjunto de atividades que

permite, dentre outras utilidades, a autenticação ou reconhecimento de um usuário para acesso a Serviços Internet.

Em seu artigo 6º determina, ainda, que o Provimento de Acesso a Serviços Internet não constitui serviço de

telecomunicações, classificando-se seu provedor e seus clientes como usuários dos serviços de telecomunicações

que lhe dá suporte.Por outro lado, a Lei Federal n. 9.472/97, denominada Lei Geral de Telecomunicações - LGT,

no 1º de seu artigo 61, dispõe que o serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações,

classificando-se seu provedor como usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá suporte, com os direitos e

deveres inerentes a essa condição. O caput do mencionado artigo define o referido serviço como a atividade que

acrescenta, a um serviço de telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades

relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de informações. O serviço

prestado pelo provedor de acesso à Internet não se caracteriza como serviço de telecomunicação, porque não

necessita de autorização, permissão ou concessão da União, conforme determina o artigo 21, XI, da Constituição

Federal.Não oferece, tampouco, prestações onerosas de serviços de comunicação (art. 2º, III, da LC n. 87/96), de

forma a incidir o ICMS, porque não fornece as condições e meios para que a comunicação ocorra, sendo um

simples usuário dos serviços prestados pelas empresas de telecomunicações.Na lição de Kiyoshi Harada, o

provedor de acesso à internet libera espaço virtual para comunicação entre duas pessoas, porém, quem presta o

serviço de comunicação é a concessionária de serviços de telecomunicações, já tributada pelo ICMS. O provedor é

tomador de serviços prestados pelas concessionárias. Limita-se a executar serviço de valor adicionado, isto é,

serviços de monitoramento do acesso do usuário à rede, colocando à sua disposição equipamentos e softwares

com vistas à eficiente navegação. O serviço prestado pelos provedores de acesso à Internet cuida, portanto, de

mero serviço de valor adicionado, uma vez que o prestador se utiliza da rede de telecomunicações que lhe dá

suporte para viabilizar o acesso do usuário final à Internet, por meio de uma linha telefônica.Conforme pontifica

Sacha Calmon, o serviço prestado pelos provedores de acesso à Internet é um Serviço de Valor Adicionado, não

se enquadrando como serviço de comunicação, tampouco serviço de telecomunicação. Este serviço apenas oferece

aos provedores de Acesso à Internet o suporte necessário para que o Serviço de Valor Adicionado seja prestado,
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ou seja, o primeiro é um dos componentes no processo de produção do último. Nessa vereda, o insigne Ministro

Peçanha Martins, ao proferir voto-vista no julgamento do recurso especial embargado, sustentou que a provedoria

via Internet é serviço de valor adicionado, pois acrescenta informações através das telecomunicações. A chamada

comunicação eletrônica, entre computadores, somente ocorre através das chamadas linhas telefônicas de qualquer

natureza, ou seja, a cabo ou via satélite. Sem a via telefônica impossível obter acesso à Internet. Cuida-se, pois, de

um serviço adicionado às telecomunicações, como definiu o legislador. O provedor é usuário do serviço de

telecomunicações. Assim o diz a lei. Conclui-se, portanto, que, nos termos do artigo 110 do Código Tributário

Nacional, não podem os Estados ou o Distrito Federal alterar a definição, o conteúdo e o alcance do conceito de

prestação de serviços de conexão à Internet, para, mediante Convênios Estaduais, tributá-la por meio do

ICMS.Como a prestação de serviços de conexão à Internet não cuida de prestação onerosa de serviços de

comunicação ou de serviços de telecomunicação, mas de serviços de valor adicionado, em face dos princípios da

legalidade e da tipicidade fechada, inerentes ao ramo do direito tributário, deve ser afastada a aplicação do ICMS

pela inexistência na espécie do fato imponível.Segundo salientou a douta Ministra Eliana Calmon, quando do

julgamento do recurso especial ora embargado, independentemente de haver entre o usuário e o provedor ato

negocial, a tipicidade fechada do Direito Tributário não permite a incidência do ICMS.Embargos de divergência

improvidos.(EREsp 456.650/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro FRANCIULLI

NETTO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/05/2005, DJ 20/03/2006, p. 181)Logo, e considerando o objeto da

sociedade do impetrante ROBERTO ZOLI & CIA LTDA - ME elencado na cláusula 3º -Aluguel de Palcos,

Coberturas e Outras Estruturas de Uso Temporário, Exceto Andaimes, Provedores de Acesso as Redes de

Comunicações e Comércio Varejistas de Material Elétrico, depreende-se que se trata de prestador de serviço de

valor adicionado, configurando-se ilegal a exigência de autorização imposta pela autoridade coatora.De outra

feita, a segunda impetrante, LOCAL INT ACESSO À INTERNET LTDA., cujo objeto social exige para a

realização de suas atividades autorização da ANATEL, encontra-se devidamente autorizada (fls.

98/111).Constata-se, em consequência, ser abusiva a conduta do impetrado.Ante o exposto, em relação ao pedido

constante no item II, qual seja a necessidade de prévia autorização do Poder Judiciário e de um devido

procedimento administrativo, com o contraditório e amplo direito de defesa, em toda e qualquer fiscalização

efetuada pela ANATEL, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, ante a carência da ação.Julgo procedentes

os demais pedidos e concedo a segurança no presente mandamus, para tornar nulo o Auto de Infração

0003SP20110332, determinando ao impetrado que restabeleça o serviço de provimento de acesso a internet

(SVA) do primeiro impetrante, ROBERTO ZOLI & CIA LTDA - ME e do serviço de comunicação (SCM) da

segunda impetrante LOCAL INT ACESSO A INTERNET LTDA, com religação de sinal, bem como liberação

dos equipamentos lacrados, afastando quaisquer óbices por parte do impetrado em razão do ora decidido.Custas ex

lege.Sem honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.O

 

0019553-61.2011.403.6100 - ALG SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA(SP260447A - MARISTELA

ANTONIA DA SILVA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM

SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Vistos.Trata-se de mandado de segurança impetrado por ALG SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA. contra ato

do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO, objetivando seja reconhecido seu direito de ver imediatamente apreciados seus Pedidos de Restituição,

Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação, a fim de que possa receber os valores

restituíveis.Em sede liminar, requereu que a autoridade impetrada informe a situação dos referidos pedidos, com a

imediata apreciação dos mesmos.Alega que protocolou pedido administrativo fiscal em fevereiro de 2011 e até o

momento não recebeu resposta, o que configuraria descumprimento pela autoridade administrativa dos preceitos

constitucionais, contidos nos artigos art. 5º, LXXIII e art. 37, e o descumprimento do prazo de 30 dias para análise

(resposta) dos processos administrativos, disposto na Lei 9.784/99. A liminar foi indeferida (fls.

67/69).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, pleiteando a denegação da segurança (fls.

77/80).Deferido o ingresso da União como assistente litisconsorcial (fls. 84).Contra a decisão que indeferiu a

liminar, a impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 85/99), ao qual foi negado seguimento (fls. 102/104).O

Ministério Público Federal não vislumbrando existência de interesse público a justificar sua manifestação, opinou

apenas pelo prosseguimento do feito (fls. 108/109).Vieram os autos à conclusão.É o relatório.Fundamento e

DECIDO.Presentes os pressupostos para a válida constituição e desenvolvimento do processo, assim como não há

falar em pressupostos negativos. Sem preliminares, passo à análise do mérito.Não havendo mudança fática na

situação dos autos, ratifico os argumentos postos na decisão liminar, conforme passo a expor.Pois bem. No caso

em tela, em que pesem os argumentos da impetrante, equivoca-se quanto à legislação aplicável ao caso.Do

APELREEX 200972110000697APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, 1º Turma, do TRF da 4ª

Região, extrai-se o entendimento elucidativo de que antes da edição da Lei nº 11.457, de 2007, era assente na

jurisprudência o entendimento no sentido de que, ante a falta de lei específica, impunha-se a observância do prazo

de 30 (trinta) dias, previsto no art. 49 da Lei nº 9.784/99, contados da data do encerramento da instrução, para a

apreciação do pedido formulado pelo contribuinte perante o Fisco, por força de sua aplicação subsidiária aos
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processos administrativos no âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta, nos termos dos arts. 1º e

69. A demora na análise de tais pedidos configurava, por si só, conduta ilegal quando extrapolado o prazo legal,

cuja aplicação, repita-se, era amplamente admitida no âmbito do processo administrativo-fiscal.A despeito disso,

remanescia em aberto a questão relativa ao prazo para a conclusão dos atos instrutórios, que deveria ser razoável,

em virtude da garantia prevista no art. 5º, inciso LXXVII, da Constituição Federal, in verbis:Art. 5º [...]LXXVIII -

a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que

garantem a celeridade de sua tramitação.Não obstante, a falta de previsão de prazo específico para os processos

administrativo-fiscais não poderia servir de pretexto para a indefinida postergação da análise do pedido por parte

da Administração Fazendária, ainda que sob o fundamento da isonomia, da impessoalidade ou do respeito à ordem

cronológica de ingresso. Com efeito, poderia ser considerada lícita a prorrogação indefinida da duração de seus

processos, pois é direito do administrado ter seus requerimentos apreciados em tempo razoável, ex vi dos arts. 5º,

LXXIII, da Constituição Federal e 2º da Lei nº 9.784/99.Com o advento da Lei nº 11.457/2007, a matéria restou

assim disciplinada:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360

(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do

contribuinte.Art. 51. Esta Lei entra em vigor:I - na data de sua publicação, para o disposto nos artigos 40, 41, 47,

48, 49 e 50 desta Lei;II - no primeiro dia útil do segundo mês subseqüente à data de sua publicação, em relação

aos demais dispositivos desta Lei.A circunstância de o art. 24 estar localizado no capítulo referente à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional não constitui óbice à sua aplicação aos processos administrativos sob

análise da Secretaria/Delegacia da Receita Federal do Brasil, porquanto, à falta de um prazo específico para tais

pleitos, deve incidir, por analogia, o que dele mais se aproxima.Alguns Tribunais vinham decidindo que a

contagem de prazos para a análise dos pedidos deduzidos perante a administração fazendária deveria ser nos

seguintes termos: a) trinta dias (30), contados do encerramento da instrução, para os pedidos administrativos

protocolados na vigência da Lei 9.784/99 (art. 49) e anteriores à Portaria SRF nº 6.087/2005; b) cento e cinqüenta

dias (150), a contar do protocolo do pedido, para os requerimentos deduzidos após a vigência da Portaria SRF nº

6.087/2005 e anteriores à vigência da Lei nº 11.457/2007; c) trezentos e sessenta dias (360) para os pedidos

protocolados após a vigência da Lei nº 11.457/2007.Ocorre que a questão foi examinada no âmbito do Superior

Tribunal de Justiça, como recurso representativo da controvérsia, sujeito ao procedimento do artigo 543-C do

CPC, tendo o acórdão a seguinte ementa:TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO

PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI

9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.1. A duração razoável dos processos

foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao

art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 2. A conclusão de processo

administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade.

(Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe

26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo

tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a

aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo

razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.4. Ad

argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do

thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o

primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação

tributária ou seu preposto;II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;III - o começo de despacho

aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em

relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos

trabalhos.5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos

do contribuinte.6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado
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imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.7. Destarte, tanto para os

requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o

advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24

da Lei 11.457/07).(grifei)8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado

a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido

suficientes para embasar a decisão.9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao

prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 09/08/2010, DJe 01/09/2010)(grifei)Assim, considerando que entre o protocolo do PAF pelo impetrante em

fevereiro de 2011 até a presente data não se passaram mais de 360 dias, conforme previsto em lei para a reposta

administrativa, não verifico ilegalidade do ato da Impetrada que justifique a medida pleiteada. Ante o exposto,

julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial e DENEGO a ordem, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I do

CPC.Custas ex lege.Sem honorários advocatícios.P.R.I.O.

 

0020447-37.2011.403.6100 - RENATO DE LIMA GOMES PET SHOP - ME(SP171166 - SANDRO MIRANDA

CORRÊA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP -

CRMV/SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ)

1. Recebo a apelação do impetrado no efeito devolutivo. 2. Vista à impetrante para contrarrazões. 3. Após, ao

MPF. 4. Decorrido o prazo legal, ao E.T.R.F.3.

 

0020481-12.2011.403.6100 - SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS PADRONIZADOS

LTDA(SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA E SP223575 - TATIANE THOME E SP133149 -

CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos, etc..Trata-se de mandado de segurança impetrado por SPSP - SISTEMAS DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS PADRONIZADOS LTDA contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁIA EM SÃO PAULO, pleiteando o reconhecimento da inconstitucionalidade e

ilegalidade do aumento da alíquota do SAT através do Decreto 6.957/09, assim como sua majoração com a

utilização do FAP, abstendo-se o impetrado de praticar quaisquer atos relativos à contribuição previdenciária a

título de GILL-RAT (Riscos Ambientais do Trabalho, com a aplicação do índice relativo ao FAP 2010 vinculados

a Raiz do CNPJ, determinando-se o cancelamento do presente débito cobrado por meio da CDG nº 39.881.358-

2.A liminar foi deferida para suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo à nova alíquota do SAT

decorrente das alterações trazidas pelo Decreto 6.957/09, assim como da aplicação do FAP, mantendo-se a forma

de tributação prévia, devendo a autoridade impetrada abster-se da prática de qualquer ato tendente à cobrança de

tais valores ou punição por seu não recolhimento.O impetrante interpôs embargos de declaração em relação à

decisão proferida em sede de liminar, que foi rejeitado.A autoridade coatora prestou informações, alegando,

preliminarmente, ilegitimidade passiva.O Ministério Público Federal alega a falta de interesse público na questão

suscitada e, via de conseqüência, a desnecessidade de manifestação com relação ao mérito no feito.É o

Relatório.Decido.Acolho a alegação de ilegitimidade passiva, arguida pelo impetrado, com relação à anulação do

débito constante no CDG nº 39.881.358-2 por entender que a autoridade indicada como coatora não tem

competência para corrigir a ilegalidade impugnada.Realmente, compulsando os autos, verifico que se trata de

pedido objetivando o reconhecimento da inconstitucionalidade e ilegalidade do aumento da alíquota do SAT

através do Decreto 6.957/09, assim como sua majoração com a utilização do FAP. Requer o impetrante que o

impetrado se abstenha de praticar quaisquer atos relativos à contribuição previdenciária a título de GILL-RAT

(Riscos Ambientais do Trabalho, com a aplicação do índice relativo ao FAP 2010 vinculados a Raiz do CNPJ,

determinando-se o cancelamento do presente débito cobrado por meio da CDG nº 39.881.358-2.As informações

da autoridade apontada como coatora em conjunto com o objeto do mandamus e respectivos documentos, que

instruem a inicial, demonstram que falece ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, legitimidade passiva, porquanto o débito ora discutido,

DCG 39.882.358-2, conforme consta das informações de fls. 87/88, encontra-se sob a responsabilidade e

atribuições da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em São Paulo.Desta forma, a impetração em face do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO é ineficaz, tendo em vista não ter ele competência para cumprir o pedido anteriormente mencionado, nos

moldes pleiteados na exordial. Com relação aos demais pedidos, deixo de acolher a preliminar de ilegitimidade

passiva do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, visto que o objeto

do presente mandamus é afastar a aplicação do FAP sobre a alíquota prevista ao SAT/RAT. Passo, então, a

apreciação do mérito.O Seguro Acidente do Trabalho - SAT tem sua base constitucional estampada no inciso

XXVIII do art. 7º, inciso I do art. 195 e inciso I do art. 201, todos da Carta Magna de 1988, garantindo ao

empregado um seguro contra acidente do trabalho, a expensas do empregador, mediante pagamento de um
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adicional sobre a folha de salários, com administração atribuída à Previdência Social. A contribuição em questão

foi inicialmente instituída pela Lei n 7.787/89, em percentual fixo, equivalente a 2% sobre o total das

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o financiamento

da complementação das prestações por acidente do trabalho.Editada a Lei n 8.212/91, com as alterações das Leis

9.528/97 e 9.732/98, a contribuição passou a ter alíquota variável, em razão do risco ambiental do trabalho, sobre

o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos empregados e trabalhadores avulsos. Assim

dispõem o artigo 22, inciso II, alíneas a a c, da Lei 8.212/1991:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa,

destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o total das remunerações

pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos

que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os

ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou

do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela

Lei nº 9.876, de 1999).II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de

julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos

riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).a) 1% (um por cento)

para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; b) 2%

(dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; c) 3% (três

por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. Por fim, foi

editada a Lei n 10.666/2003, prevendo a possibilidade de redução e aumento da alíquota, na forma disposta em

regulamento, em percentuais previamente estabelecidos, em razão do desempenho da empresa em relação à

respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de

freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência

Social:Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício

de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em

até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à

respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de

freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência

Social.No cumprimento dessa regulamentação, veio o art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo

Decreto n. 6.957/09, dispor o seguinte:Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão

reduzidas em até cinqüenta por cento ou aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa

em relação à sua respectiva atividade, aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 1º O FAP consiste num

multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros (2,0000), aplicado com

quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser aplicado à

respectiva alíquota. 2º Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do

desempenho da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto

pelos índices de gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta

por cento, de trinta cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 3º (Revogado) 4º Os índices de

freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de

Previdência Social, levando-se em conta: I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do

trabalho informados ao INSS por meio de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios

acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados;

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade

da ocorrência, como segue: a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; b) aposentadoria por invalidez: peso

de trinta por cento; e c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; eIII - para o índice

de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, apurados da

seguinte forma: a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e

fração de mês; e b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de

sobrevida do segurado, na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos. 5º O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no

mesmo mês, no Diário Oficial da União, os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da

Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP

de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a

esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-Subclasse. 6º (Revogado) 7º Para o cálculo anual do

FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o período de dois anos, a partir

do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais incorporados. 8º Para a empresa
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constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano seguinte ao que completar

dois anos de constituição. 9º Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de

abril de 2007 a dezembro de 2008. 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social

indicará a sistemática de cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice

composto do FAP. A aplicação do FAP, à primeira vista, não demonstra infração aos princípios da legalidade

genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. O Decreto nº 6.957/09 não

inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as condições concretas

para o que tais normas determinam, não havendo, portanto, violação ao princípio da estrita legalidade tributária,

previsto no artigo 150, inciso I, da Constituição do Brasil.As alíquotas da contribuição para o financiamento do

benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do

grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, estão previstas nas

alíneas a a c do inciso II do artigo 22 da Lei 8.212/1991, sujeitas à redução ou aumento nos termos do artigo 10 da

Lei 10.666/2003.Este dispositivo estabelece o limite máximo de aumento das alíquotas, outorgando ao decreto do

Presidente da República a competência para regulamentar os critérios de definição dos índices de aumento, em

razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os

resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo.O legislador esgotou sua função

constitucional ao descrever o fato gerador, estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo

recolhimento. A propósito, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou favorável à tese de que o regulamento

pode se valer dos elementos legais para conferir exeqüibilidade aos comandos normativos, conforme se infere do

julgamento do RE 343.446-2/SC, em questão análoga a presente:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91,

art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, 4º; art. 154, II; art. 5º,

II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II;

Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, 4º, c/c art. 154, I, da Constituição

Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art.

154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. II.- O art. 3º, II, da Lei

7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de

tratar desigualmente aos desiguais.III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem,

satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar

para o regulamento a complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco leve, médio e

grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art.

150, I.IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de

ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional.V. - Recurso extraordinário não conhecido (RE

343446 / SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO

Rel. Acórdão Min. Revisor Min. Julgamento: 20/03/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-

04-04-2003 PP-00040 EMENT VOL-02105-07 PP-01388).Não se pode perder de perspectiva que uma das

finalidades do regulamento é justamente a de disciplinar a descrição administrativa, vale dizer, de regular a

liberdade relativa que viceje no interior das balizas legais quando a Administração esteja posta na contingência de

executar lei que demanda ulteriores precisões (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito

Administrativo, São Paulo, Malheiros Editores, 9ª Edição, 1997, p. 207/208).Ou seja, o regulamento, sobre não

outorgar competência discricionária ao Poder Executivo, tem a finalidade de, mediante prescrições objetivas,

disciplinar, de modo vinculado e técnico, os índices de redução e aumento das alíquotas, dentro dos limites

estabelecidos previamente em lei, tratando isonomicamente os contribuintes.Contudo, há outros motivos que

determinam o acolhimento do pedido. Realmente, é certo que o FAP é calculado segundo a frequência, a

gravidade e o custo dos acidentes do trabalho, das doenças do trabalho e dos benefícios acidentários estabelecidos

por nexos técnicos pela perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados, considerando o

desempenho da empresa dentro da respectiva atividade econômica.Em outras palavras, o índice do FAP de cada

empresa é estabelecido tendo sempre como paradigmas os índices das demais empresas da respectiva atividade

econômica.Ocorre que as informações relativas aos demais contribuintes estão protegidas por sigilo fiscal, cuja

divulgação é vedada pelo artigo 198 do Código Tributário Nacional, segundo o qual Sem prejuízo do disposto na

legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação

obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a

natureza e o estado de seus negócios ou atividades.Importante ressaltar, ainda, que as informações médicas

relativas às doenças ocupacionais e aos acidentes do trabalho também estão protegidas constitucionalmente,

presente o sigilo médico.O art. 5º. inciso X da Constituição Federal é explícito: são invioláveis a intimidade, a

vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação.A divulgação de informações referentes a exames médicos, por pessoas que não

tenham a obrigação de guardar sigilo, pode causar danos à vida privada e à honra do trabalhador, violando assim

direitos fundamentais assegurados no inciso X do art. 5º. da Constituição Federal.Constituindo o sigilo médico

garantia instituída exclusivamente em benefício do paciente, para proteger sua intimidade e sua vida privada cabe
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somente a este abrir mão desse sigilo e conceder ao médico autorização específica para divulgação das

informações que dizem respeito a sua pessoa, ressalvados os casos que permitem a quebra lícita desse sigilo, como

a existência de justa causa, o dever legal de notificação compulsória de moléstias ou a exposição a risco da saúde

dos empregados ou da comunidade.Nesse sentido está correto e conforme à Constituição do Brasil o artigo 73, a,

do novo Código de Ética Médica, que dispõe: É vedado ao médico: Art. 102 - Revelar fato de que tenha

conhecimento em virtude do exercício de sua profissão, salvo por motivo justo, dever legal ou consentimento, por

escrito, do paciente.No que diz respeito à perícia médica realizada em trabalhadores de determinada empresa, é

certo que o sigilo médico sempre deve permanecer resguardado entre o perito oficial e o médico da empresa por

ela contratado ou seu departamento médico.É evidente que não constitui justa causa para a quebra do sigilo

médico o ajuizamento de demanda de natureza tributária em que a empresa pretende reduzir alíquota de

contribuições devidas à Previdência Social. O direito da empresa de ação e acesso ao Poder Judiciário não pode se

sobrepor ao direito dos trabalhadores à proteção da intimidade e da vida privada contra a divulgação indevida de

informações médicas que, no futuro, possam causar-lhes prejuízos, inclusive profissionais, por parte de eventuais

futuros empregadores, que poderão, inclusive, evitar a contratação de empregados que supostamente tenham

determinadas moléstias.Desse modo, em síntese, as empresas não têm acesso aos dados das demais empresas que

geraram os índices da respectiva categoria econômica em relação à qual o FAP é calculado, nem podem

questionar as decisões dos peritos médicos do INSS, que, no exercício da competência prevista no artigo 21-A da

Lei 8.213/1991, atribuírem moléstias a atividades laborativas exercidas nessas outras empresas, tampouco podem

impugnar as decisões do Conselho de Recursos da Previdência Social que desproverem recursos das outras

empresas ou dos segurados empregados destas contra a aplicação do denominado nexo técnico

epidemiológico.Não se pode perder de perspectiva que a Lei 8.213/1991, por meio de seu artigo 21-A, introduzido

pela Lei 11.430.1996, permitiu à perícia médica do INSS classificar de acidentária a incapacidade para o trabalho

se constatar ocorrência de nexo técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente da relação entre a

atividade da empresa e a entidade mórbida motivadora da incapacidade elencada na Classificação Internacional de

Doenças - CID, em conformidade com o que dispuser o regulamento: Art. 21-A. A perícia médica do INSS

considerará caracterizada a natureza acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de nexo técnico

epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente da relação entre a atividade da empresa e a entidade

mórbida motivadora da incapacidade elencada na Classificação Internacional de Doenças - CID, em conformidade

com o que dispuser o regulamento. (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006) (Incluído pela Lei nº 11.430, de

2006)1o A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto neste artigo quando demonstrada a inexistência

do nexo de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006) 2o A empresa poderá requerer a

não aplicação do nexo técnico epidemiológico, de cuja decisão caberá recurso com efeito suspensivo, da empresa

ou do segurado, ao Conselho de Recursos da Previdência Social.Todavia, de nada adianta garantir à empresa a

possibilidade de contestar, em processo administrativo, o FAP que lhe foi atribuído, nem facultar-lhe a

interposição de recurso contra a decisão que indeferir sua contestação. Sendo o FAP calculado com base nos

índices de frequência, gravidade e custo das demais empresas da respectiva atividade econômica e não podendo a

empresa ter acesso aos dados fiscais sigilosos dessas outras empresas nem aos dados médicos dos empregados

destas, dados esses que geraram a atribuição de nexos técnicos epidemiológicos, é evidente que a segurança

jurídica, o contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal ficam prejudicados.Além da evidente violação a

esses princípios constitucionais, inscritos no artigo 5.º, caput e incisos LIV e LV da Constituição do Brasil, ocorre

também a violação ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário, previsto no inciso XXXV desse mesmo

artigo 5.º, pois os motivos fáticos do ato administrativo que estabelece os índices da atividade econômica e que

servem de base para o cálculo do FAP tornam-se insuscetíveis de qualquer controle, quer no âmbito do processo

administrativo, quer no processo judicial.É certo que os atos administrativos gozam da presunção de veracidade,

de legitimidade e de legalidade. Mas essa presunção deve ser relativa, sempre sujeita à impugnação e à produção

de prova em sentido contrário, asseguradas mediante regular processo administrativo ou processo judicial.Na

medida em que as empresas não têm como saber se os índices da respectiva atividade econômica que serviram de

paradigma para a atribuição do seu FAP correspondem efetivamente ao resultado do julgamento das defesas

apresentadas pelas demais empresas contra os respectivos FAP e nexos técnicos epidemiológicos, as presunções

relativas de legalidade, de veracidade e de legitimidade, que qualificam os atos administrativos, tornam-se

presunções absolutas, não sujeitas a qualquer contestação ou controle.O ato administrativo que fixar os índices

para a atividade econômica gozará, na prática, da presunção absoluta de veracidade, legitimidade e legalidade, por

ser insuscetível de qualquer controle, quer administrativamente quer pelo Poder Judiciário.Não pode a empresa,

repita-se, exercer o contraditório e a ampla defesa, sem conhecer todos os motivos fáticos do ato administrativo

que determinou seu FAP, pois estabelecido com base em dados sigilosos de outras empresas.Constitui violação ao

citado artigo 1.º da Constituição do Brasil admitir que em Estado Democrático de Direito possa existir ato

administrativo cujos motivos são secretos e insuscetíveis de qualquer controle, administrativo ou

jurisdicional.Ora, não é permitida a divulgação dos motivos fáticos que determinaram a formação dos índices da

atividade econômica, com base nos quais o FAP é calculado, por se tratarem de informações relativas às empresas

e aos segurados da Previdência Social em que estão presentes os sigilos fiscal e médico. Paralelamente, não se
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permite o controle pelas empresas da veracidade dos motivos que determinaram a formação dos índices da

respectiva categoria econômica que resultaram no seu FAP individualizado justamente porque as informações são

sigilosas.Em que pese a relevância do objetivo da criação do FAP, que, nas palavras da Resolução 1.308/2009 do

Conselho Nacional de Previdência Social, visa (sic) incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do

trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho

para reduzir a acidentalidade, e mesmo tendo presente o valor social do trabalho, elevado a fundamento da

República (artigo 1.º da Constituição), a recomendar a adoção de medidas efetivas para proteção da saúde do

trabalhador, não há como deixar de reconhecer que a forma utilizada para o estabelecimento do FAP é

inconstitucional porque incompatível com os dispositivos constitucionais acima referidos, que estabelecem os

princípios constitucionais da segurança jurídica, do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal, do

acesso ao Poder Judiciário e da publicidade e controle ilimitado dos motivos dos atos administrativos.Dessa

forma, declaro incidentalmente a inconstitucionalidade do artigo 10 da Lei 10.666/2003, do artigo 202-A do

Decreto 3.048/99, afastando, consequentemente, a aplicação desses dispositivos em relação à impetrante.Isto

posto, com relação ao pedido para cancelamento do CDG 39.881.358-2 julgo extinto o feito sem julgamento do

mérito, nos termos dos artigos 267, VI do Código de Processo Civil, cassando a liminar anterior concedida.Com

relação aos demais pedidos, julgo procedentes os pedidos e concedo a segurança, afastando a nova alíquota do

RAT, decorrente das alterações trazidas pela Decreto 6.957/09, assim como a aplicação do FAP, mantendo-se a

forma de tributação prévia, devendo a autoridade impetrada abster-se da prática de quaisquer atos tendentes à

cobrança de tais valores ou punição por seu não recolhimento, bem como não sofrer quaisquer restrições em razão

do ora decidido.Custas na forma da Lei.Sem condenação em honorários advocatícios em face do disposto no art.

25 da Lei 12.016/09. Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.O.

 

0000005-16.2012.403.6100 - SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA - HOSPITAL

ALBERT EINSTEIN(SP202223 - ADRIANA PREVIATO KODJAOGLANIAN BRAGATO) X INSPETOR

ALFANDEGARIO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA

BRASILEIRA - HOSPITAL ALBERT EINSTEIN contra ato do INSPETOR ALFANDEGÁRIO DA RECEITA

FEDERAL EM SÃO PAULO, com pedido liminar, visando o desembaraço das mercadorias descritas na inicial

(Licença de Importação - LI 11/4049461-3, LI 11/4108518-0, LI 11/4108519-9, LI 11/4108520-2, LI 11/4108521-

0, e Proforma 130684/11) sem o recolhimento de Imposto de Importação, IPI, PIS e COFINS, afastando quaisquer

restrições por parte da autoridade coatora.Para tanto, sustenta ser uma associação de caráter beneficente, social,

científico e cultural, sem fins lucrativos, fazendo jus ao benefício da imunidade tributária, de forma que teria

direito ao desembaraço de mercadorias, independentemente do pagamento de tributos.A liminar foi indeferida (fls.

148) em razão da vedação legal expressa no 2º do art. 7º da Lei 12.016/09, bem como da proibição constante da

Resolução CNJ nº 71/2009.Contra a decisão proferida em sede de liminar ingressou a impetrante com Agravo de

Instrumento.O impetrante requereu o depósito integral dos bens constantes na LI 11/4049461-3.A impetrante

retificou o valor dado à causa, recolhendo as custas correspondentes.Notificada a autoridade coatora prestou

informações, sustentando a legalidade do ato.O impetrante, juntou aos Autos cópia do depósito realizado nos

Autos (fls. 299/307), referente Licença de Importação 11/4049461-3.O representante do Ministério Público

Federal opinou pela concessão da segurança. É o Relatório.Decido.Trata-se de mandado de segurança, com

pedido de liminar, impetrado por SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA - HOSPITAL

ALBERT EINSTEIN contra ato do INSPETOR ALFANDEGÁRIO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO

PAULO, visando o desembaraço das mercadorias descritas na inicial sem o recolhimento de Imposto de

Importação, IPI, PIS e COFINS.A preliminar argüida confunde-se com o mérito, e com ela será apreciada.Pois

bem.Dispõe o art. 195, 7º, da Constituição Federal de 1988 que:Art. 195. A seguridade social será financiada por

toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 7 São isentas de

contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências

estabelecidas em lei.O referido dispositivo constitucional fala em isenção que, pela melhor técnica justributária, há

que ser entendido como imunidade. Com efeito, não se pode confundir os conceitos, eis que, em se tratando de

norma isentiva, há expressa previsão legal sobre a hipótese de incidência da exação, operando-se a relação

jurídico-tributária e a conseqüente obrigação fiscal, não nascendo, apenas, o crédito tributário. Nesse caso, está

pressuposta a competência legislativa tributária para instituição de hipóteses materiais de incidência. O mesmo

não ocorre com o fenômeno da imunidade. Segundo Geraldo Ataliba Como a imunidade é essencial e

exaustivamente constitucional, a lei - mesmo complementar - não pode criar condições, requisitos ou pressupostos

para seu gozo. Só o que pode é explicitar o conteúdo implícito do mandamento completado, ou deduzir seus

desdobramentos e implicações necessárias, sem nada inovar. (in Revista de Direito Tributário, Imunidade de

Instituições de Educação e Assistência, nº 55, jan. 1991, p. 137/142). Ou seja, inexiste competência constitucional

para tributar determinadas hipóteses materiais que preencham o conteúdo abstratamente previsto na norma

imunizatória.Entretanto, o legislador constituinte condicionou a obtenção da imunidade tratada ao atendimento
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das exigências estabelecidas em lei. Acrescente-se que, sem embargos, é entendimento pacificado o de que, a

despeito de o art. 149 da CF reportar-se ao art. 146, III, da mesma Carta, sujeitando a regra-matriz traduzida

naquele dispositivo às normas gerais estatuídas por lei complementar, não prospera a exegese que pretenda

interpretar tal preceito como exigência de que tais contribuições sejam erigidas por esse instrumento legislativo.

Não constitui, pois, a eleição da via ordinária, por si só, óbice ao esmiuçamento dos impositivos

constitucionais.Esclareço que a Lei 9.732/98, que deu nova feição aos requisitos insculpidos no art. 55 da Lei

8.212/91, foi objeto de fiscalização abstrata de constitucionalidade, sendo argüidos os aspectos formal

(necessidade de lei complementar para regulamentar a matéria) e material (o de que os dispositivos estabeleceram

requisitos que desvirtuam o próprio conceito constitucional de entidade beneficente de assistência social,

restringido a imunidade), já havendo pronunciamento do Supremo Tribunal Federal a respeito do tema. O Plenário

daquela Corte decidiu por suspender a eficácia do artigo 1º, na parte que alterou a redação do artigo 55, inciso III,

da Lei 8.212/91 e acrescentou-lhe os 3º, 4º e 5º, bem como dos artigos 4º, 5º e 7º, todos do citado Diploma Legal

(ADIn/Medida Cautelar/nº 2.028-5, Rel. Min. Moreira Alves, DJU, ed. 16-06-2000), com fundamento na

inconstitucionalidade material, precisamente pelo fato dos dispositivos ora impugnados terem limitado a própria

extensão da imunidade.A propósito, no que concerne ao alcance do referido dispositivo, valho-me de excerto do

voto do Relator, Min. Moreira Alves, na ADIN nº 2.028:Com efeito, a Constituição, ao conceder imunidade às

entidades beneficentes de assistência social, o fez para que fossem a União, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios auxiliados nesse terreno de assistência aos carentes por entidades que também dispusessem de

recursos para tal atendimento gratuito, estabelecendo que a lei determinaria as exigências necessárias para que se

estabelecessem os requisitos necessários para que as entidades pudessem ser consideradas beneficentes de

assistência social. É evidente que tais entidades, para serem beneficentes, teriam de ser filantrópicas (por isso, o

inciso II do artigo 55 da Lei 8.212/91, que continua em vigor, exige que a entidade seja portadora do Certificado

ou do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço Social, renovado

a cada três anos), mas não exclusivamente filantrópicas, até porque as que o são não o são para o gozo de

benefícios fiscais, e esse concedido pelo 7º do artigo 195 não o foi para estimular a criação de entidades

exclusivamente filantrópicas, mas, sim, das que, também sendo filantrópicas sem o serem integralmente,

atendessem às exigências legais para que se impedisse que qualquer entidade, desde que praticasse atos de

assistência filantrópica a carentes, gozasse de imunidade, que é total, de contribuição para a seguridade social,

ainda que não fosse reconhecida como de utilidade pública, seus dirigentes tivessem remuneração ou vantagens,

ou se destinassem elas a fins lucrativos. Vale, por fim, dizer que o art. 55 da Lei nº 8.212/91 foi revogado pela Lei

nº 12.101/2009 que, por sua vez, trouxe, em seu art. 29, novo rol de requisitos a serem observados para que a

entidade faça jus à isenção.Seguindo a mesma linha de raciocínio, tenho que as exigências contidas no art. 29, II,

IV e V reproduzem o contido no art. 14 do CTN, apenas esclarecendo ou operacionalizando os termos da Lei

Complementar, não implicando em novas exigências materiais. De outro lado, a exigência da certificação (caput

do referido artigo) tem por finalidade exclusivamente facilitar à autoridade a demonstração dos requisitos

constitucionais, já que a imunidade é dirigida exclusivamente às entidades assistenciais. Quanto aos impostos,

assim dispõe a norma constitucional em comento:Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...VI - instituir impostos

sobre:...c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais

dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos

da lei;... 4º - As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o patrimônio, a renda e os

serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas..Os requisitos legais

exigidos pela alínea c estão também inscritos no art. 14 do CTN:Art. 14 - O disposto na alínea a do inciso IV do

art. 9 é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:I - não distribuírem

qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;II - aplicarem integralmente, no País, os

seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;III - manterem escrituração de suas receitas e

despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.No caso dos autos, pela

documentação juntada, depreende-se que o impetrante preenche os requisitos legais, enquadrando-se, por

conseguinte, no conceito de entidades que fazem jus ao benefício imunizante questionado. Segundo seu estatuto

social (fls. 28/49), o impetrante é uma associação civil sem fins lucrativos, não distribui excedentes operacionais,

dividendos, bonificações, vantagens, benefícios, participações ou parcelas de seu patrimônio, que são

integralmente aplicados na consecução de seu objetivo social (art. 34, parágrafo primeiro). Possui declarações de

utilidade pública e Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, com pedido de renovação efetuado (fls.

50/66).Desta forma, entendo preenchidos os requisitos legais para que o impetrante esteja imune ao pagamento do

Imposto de Importação, do IPI, do PIS e da COFINS, devendo, portanto, as mercadorias serem

desembaraçadas.Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos iniciais e CONCEDO a segurança para

determinar à autoridade impetrada que proceda à liberação das mercadorias, independentemente do recolhimento

do Imposto de Importação, IPI, PIS e COFINS, afastando quaisquer restrições por parte do impetrado em razão do

ora decidido.Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento em favor do impetrante do depósito

efetuado nos Autos. No tocante ao pedido de fls. 308: Defiro o ingresso da União Federal como assistente
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litisconsorcial, nos termos do art. 7º, II da Lei nº 12.016/2009, devendo ser, a partir desta data, intimada

pessoalmente de todos os atos processuais praticados. Remetam-se os autos ao SEDI. Dê-se ciência à impetrante e

à União Federal. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios em razão do disposto no art. 25 da

Lei 12.016/09. Sentença sujeita ao reexame necessário. Cumpra o Sr. Oficial de Justiça o Mandado em regime de

Plantão, nesta data. P.R.I.O.

 

0000198-31.2012.403.6100 - ROBERTO NETTO X ANA APARECIDA DE MORAIS NETTO(SP131928 -

ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Roberto Netto e Ana Aparecida de Morais Netto

contra ato do Superintendente do Patrimônio da União em São Paulo, objetivando a concessão de ordem

determinando à autoridade impetrada que conclua o requerimento de averbação de transferência requerido nos

processos administrativos nº 04977 011363/2011-55 e 04977 011453/2011-46 e inscrevendo o impetrante como

foreiro responsável.A liminar pleiteada foi deferida para determinar à autoridade coatora que analisasse os pedidos

administrativos dos impetrantes referentes aos imóveis descritos na inicial, inscrevendo-os como foreiros

responsáveis e procedendo-se à transferência da titularidade, desde que preenchidos os requisitos legais para tanto

ou apresentando as exigências necessárias.A autoridade coatora prestou informações dizendo que referidos

requerimentos já tinham sido analisados no dia 09/01/2012 e que o recebimento do ofício com a ordem judicial foi

recebido posteriormente.Instados a se manifestar, os impetrantes informaram não ter mais interesse no

prosseguimento do feito.É o relatório.Decido.Diante das informações dos impetrantes e do fato de ter a autoridade

coatora concluído o processo administrativo de transferência objeto deste mandado de segurança, verifico a

ocorrência de carência superveniente, na medida em que esta ação não é mais instrumento hábil para a persecução

de seu direito.Ademais e, principalmente, verifica-se que os impetrantes tiveram seu pedido atendido

independentemente de ordem judicial.Ante o exposto, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, por falta de

interesse superveniente, de acordo com o art. 267, VI do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Sem

honorários advocatícios.P.R.I.O.

 

0001347-62.2012.403.6100 - GERMANO DE SOUSA COUY(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X

SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por GERMANO DE SOUZA

COUY contra ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO,

objetivando o impetrante o provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada a imediata conclusão

do processo administrativo de transferência nº 04977.013453/2011-81, com a conseqüente inscrição do impetrante

como foreiro responsável pelo imóvel descrito na inicial.Para tanto, sustenta ter apresentado o pedido

administrativo em 29/11/2011, sendo que até o momento ele não foi analisado.A análise da liminar foi postergada

para após a vinda das informações (fls. 28).Notificada, a autoridade impetrada deixou transcorrer o prazo in albis

(fls. 32).Vieram os autos conclusos para apreciação da medida liminar.Em juízo de cognição sumária, deve o

julgador examinar a presença dos requisitos autorizadores da concessão de liminar, constantes no inciso III do

artigo 7 da Lei n 12.016/2009, quais sejam, a relevância do fundamento e a probabilidade de ineficácia da medida

caso seja finalmente deferida.Pois bem. O impetrante protocolizou seu pedido de transferência em 29/11/2011,

sendo que até o momento este não foi apreciado. A autoridade impetrada, notificada a prestar informações, sequer

se manifestou.Com efeito, tal fato evidencia falha no desempenho da administração, em clara ofensa ao princípio

da eficiência que rege sua atuação, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal.Escoado o prazo da Lei

nº 9.784/99, assiste razão ao impetrante, eis que não foi apresentada nenhuma justificativa pela autoridade que

legitime a demora em analisar conclusivamente o pedido.A conduta omissiva da autoridade competente, ao deixar

transcorrer longo lapso temporal sem proceder à apreciação do pedido, mostra-se ofensiva aos princípios da

eficiência e da razoabilidade, posto que a administração pública deve observar prazo razoável para conclusão dos

processos administrativos, que não podem se prolongar por tempo indeterminado.Dessa forma, legítima a

pretensão do impetrante, frisando que o direito líquido e certo demonstrado é o de obtenção da resposta do Poder

Público ao pedido formulado, seja concessiva, seja negativa.Isto porque a análise acerca do direito à transferência

de titularidade cabe à autoridade administrativa, e não a este Juízo, que não pode substituí-la.Isto posto, presentes

os requisitos legais, concedo a liminar para determinar à autoridade impetrada que conclua a análise do pedido

administrativo protocolizado sob nº 04977.013453/2011-81, inscrevendo-o, se for o caso, como foreiro

responsável ou informando os requisitos necessários para tanto.Notifique-se a autoridade impetrada para

cumprimento da presente decisão, devendo o mandado ser cumprido em regime de plantão.Intime-se o

representante judicial da União, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Após, ao Ministério

Público Federal para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.Intime-se e Oficie-se.

 

0002022-25.2012.403.6100 - CCB - CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL LTDA(SP192291 - PERISSON LOPES

DE ANDRADE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP -
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DERAT

Preliminarmente, esclareça a impetrante seu pedido liminar às fls. 14, vez que os Processos Administrativos

relacionados estão dissociados dos fundamentos e dos pedidos da petição inicial. Após, tornem os autos conclusos

para verificação da prevenção. Int. 

 

0002503-85.2012.403.6100 - ADRIANO JORGE LAZARO(SP205201 - GUILHERME ROBERTO DORTA DA

SILVA) X REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE

Em face da certidão supra, nos termos do art. 284 e seu parágrafo único, do CPC, concedo ao(s) requerente(s) o

prazo de dez dias para sanar a(s) irregularidade(s) acima apontada(s), sob pena de indeferimento da inicial.Int.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0034669-49.2007.403.6100 (2007.61.00.034669-6) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP183306 -

AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E

SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X COOPERATIVA HABITACIONAL SERRA DO JAIRE

Intime-se o requerente/autor para retirar os autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do art. 872 do

CPC.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0005045-72.1995.403.6100 (95.0005045-5) - BANCO REAL S/A(SP060671 - ANTONIO VALDIR UBEDA

LAMERA E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ

EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP182681 - SILVANA DE MAMBRE MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES)

Expeça-se certidão conforme requerido.Após, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 
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Expediente Nº 3607

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0012373-09.2002.403.6100 (2002.61.00.012373-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011119-98.2002.403.6100 (2002.61.00.011119-1)) SAO PAULO SERVICE SEGURANCA S/C

LTDA(SP147602 - RUBENS DOS SANTOS E SP189045 - MILTON VIEIRA COELHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI)

Regularmente intimada, a parte autora deixou de atender ao r. despacho de fls. 3116.Isto posto, e considerando o

grau de complexidade da perícia contábil, conforme alegado pelo profissional nomeado, às fls. 3096/3097, arbitro

os seus honorários periciais (provisórios) em R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais).Considerando que o autor

já efetuou o depósito da quantia de R$ 400,00 (quatrocentos reais), concedo o derradeiro prazo de 10 (dez) dias,

para que seja comprovado o depósito do valor referente à diferença entre os honorários provisórios arbitrados e o

valor efetivamente depositado, sob pena de preclusão da prova requerida. Caso necessário, autorizo, desde já, o

pagamento em 03 (três) parcelas mensais de R$ 1.000,00 (mil reais), comprovando-se o depósito da primeira

parcela no prazo supra-assinalado.Comprovado o pagamento, remetam-se os autos ao Sr. Perito, para a conclusão

dos trabalhos. Silente, venham-me os autos conclusos. Int. Cumpra-se.

 

USUCAPIAO

0000339-21.2010.403.6100 (2010.61.00.000339-1) - RUBENS GONCALVES SANTOS(SP248976 - EMILIO

BARBOSA BITTENCOURT E SP174953 - ADRIANA NEVES CARDOSO E SP254267 - DANIELA MARCIA

DIAZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1841 - SILVIA FOLLAIN DE FIGUEIREDO LINS)

Aceito a conclusão, nesta data.Fls. 298: realizadas as devidas consultas ao sistema webservice (fls. 304), somente
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foi localizada a confinante Amélia de Angelis Campaner, a qual foi regularmente citada às fls. 308-verso.No

tocante aos demais citandos, cumpre salientar, preliminarmente à citação por edital, que incumbe à parte

interessada diligenciar e comprovar o esgotamento dos meios para localizá-los.Todavia, observa-se que a parte

autora não dispõe dos números de documentos dos citandos, conforme alegado às fls. 91, o que inviabiliza

sobremaneira a realização de pesquisas junto ao departamento de trânsito ou outros órgãos públicos, além de

entidades privadas como SCPC, SERASA e concessionárias de energia, água e esgoto e companhias

telefônicas.Destarte, defiro o pedido de citação editalícia dos confinantes residentes em local incerto e não sabido,

quais sejam, Ignez Lazzarini de Angelis ou sucessores; bem como dos herdeiros da pessoa em cujo nome se

encontra registrado o imóvel, Maria Oliveira de Paula: Sonia Bozan Gomes e seu marido, Juan Antonio Gomes

Navarro ou sucessores; Ophelia de Oliveira e seu marido ou sucessores; Amélia Gama dos Santos e seu marido ou

sucessores; Fábio Amaral de Oliveira e sua mulher, Felícia Aparecida Costelletos de Oliveira ou sucessores, nos

termos do art. 231, inc. II, do Código de Processo Civil.Providencie a Secretaria a expedição do competente edital,

com prazo de 30 (trinta) dias (art. 232, inc. IV, CPC), afixando-o no local de costume deste Fórum, conforme

dispõe o art. 232, inc. II, do Código de Processo Civil, devendo ser disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região.Providencie o autor a retirada do edital, mediante recibo nos autos, promovendo suas

publicações, nos termos e prazo do art. 232, inc. III, do CPC.Saliento, por oportuno, que a publicação do edital no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região, a encargo deste juízo, será realizada na data da

disponibilização do presente despacho.Int. Cumpra-se.

 

MONITORIA

0036531-94.2003.403.6100 (2003.61.00.036531-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 -

TONI ROBERTO MENDONÇA) X MARCIO DUTRA PEREIRA

Fls. 143/163: manifeste-se a parte autora sobre os embargos monitórios, no prazo legal, mormente em relação à

preliminar arguida pela Curadoria Especial (réu citado por edital). Int.

 

0008877-64.2005.403.6100 (2005.61.00.008877-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE) X IVANA CANUTO VILAR(SP202327 - ANDRESSA LUCAS

GRACIANO)

Aceito a conclusão, nesta data. Tendo em vista a frustrada tentativa de conciliação, em face da ausência da ré na

audiência designada para o dia 28/09/2011, prossiga-se. Indefiro o pedido para que seja oficiada a Secretaria da

Receita Federal, a fim de obter as últimas declarações de I.R. da ré (fls. 181/183), tendo em vista que a

Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XII, resguarda a privacidade dos dados e informações. Dentre estas,

indubitavelmente, encontram-se as declarações de imposto de renda, cobertas por sigilo fiscal, somente passível

de ser quebrado para fins de investigação criminal ou instrução processual penal(Receita Federal).Destarte,

promova a interessada os atos e diligências que lhe competem, para o seguimento da lide, sob pena de

configuração de abandono.Int. Cumpra-se.

 

0012666-71.2005.403.6100 (2005.61.00.012666-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223649 -

ANDRESSA BORBA PIRES E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X JOHNY PASSOS MARCIANO -

ESPOLIO X ETHEL CORRADI LIMEIRA(SP219388 - MARIANA MORTAGO)

Aceito a conclusão, nesta data. Fls. 226/228: considerando que o veículo noticiado encontra-se revestido do

caráter da impenhorabilidade, tendo em vista que se encontra alienado fiduciariamente, intime-se a parte autora

para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, para o prosseguimento da ação.Silente, arquivem-se

os autos, observadas as anotações próprias.Int. Cumpra-se.

 

0015546-36.2005.403.6100 (2005.61.00.015546-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 -

TONI ROBERTO MENDONÇA) X GLOBALSYS E-BUSINESS COMPANY LTDA X LUIZ GONZAGA DE

ARAUJO FILHO X MARIA DAS GRACAS MOURA DE ARAUJO

Tendo em vista a frustrada tentativa de conciliação, em face da ausência dos réus na audiência designada para o

dia 30/09/2011, prossiga-se, devendo a secretaria certificar o decurso de prazo para a interposição de embargos

monitórios por parte dos réus GLOBALSYS E-BUSINESS COMPANY LTDA e MARIA DAS GRAÇAS

MOURA DE ARAUJO. Tendo em vista a sua tempestividade, recebo os embargos monitórios ofertados pelo réu

citado por edital, LUIZ GONZAGA DE ARAUJO FILHO (fls. 309/326).Intime-se a autora-embargada, para

manifestação, no prazo legal.Int. Cumpra-se.

 

0026651-39.2007.403.6100 (2007.61.00.026651-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X ANA MARIA DA SILVA(SP288929 - CAIO EDUARDO AUGUSTO LOPES) X

UBIRATAN ROBERTO RUEDA RUIZ(SP288929 - CAIO EDUARDO AUGUSTO LOPES)

Aceito a conclusão, nesta data.Considerando o teor da certidão de fls. 250, proceda-se à devida anotação, no
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sistema de controle de movimentação processual (rotina AR-DA), do nome do atual advogado da autora.Após,

republique-se o r. despacho de fls. 248.Por oportuno, regularize a parte autora sua representação processual,

ratificando o substabelecimento de fls. 237, tendo em vista que o advogado Renato Vidal de Lima (OAB/SP nº

235.460) não possui instrumento de procuração nos autos. Fls. 249: manifeste-se a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF sobre eventual interesse na realização de audiência de conciliação.Em caso afirmativo, venham-

me os autos conclusos, para designação.Int. Cumpra-se.DESPACHO EXARADO ÀS FLS. 248

(REPUBLICAÇÃO, CONFORME DETERMINAÇÃO DE FLS. 252):Vistos.Aceito a conclusão nesta data.A Lei

n 10.260/2001 sofreu significativas alterações pela Lei 12.202/2010, principalmente, em relação à sua gestão,

cabendo ao FNDE ser agente operador e administrador de ativos e passivos (art. 3, II) e às instituições financeiras,

na qualidade de agente financeiro, conceder financiamentos com recursos do FIES (art. 3, 3º), assim como a

responsabilidade na promoção da execução das parcelas vencidas (art. 6).Consta ainda nos autos, ofício recebido

da Presidência do E. TRF da 3ª Região, encaminhando ofício da Advocacia Geral da União reiterando a

disposição da lei.Regularize a Caixa Econômica Federal sua representação processual, tendo em vista não haver

procuração outorgada ao Dr. Renato Vidal de Lima, OAB/SP 235.460.Indefiro o pedido de fls.239, tendo em vista

a prolação de sentença nos autos.Requeira a autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.

 

0029154-33.2007.403.6100 (2007.61.00.029154-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X LEONARDO RODRIGUES BARROS ALVES FERREIRA X ANTONIO DEONARDO

ALVES FERREIRA X MARIA MATILDE ALVES FERREIRA

Considerando que a disponibilização do despacho de fls. 157 não observou a alteração requerida às fls. 140 e 149,

proceda-se à retificação da representação processual da parte autora, com as devidas anotações (rotina AR-

DA).Após, republique-se o r. despacho de fls. 157, para os devidos fins.Int. Cumpra-se.DESPACHO EXARADO

ÀS FLS. 157 (REPUBLICAÇÃO) Vistos.A Lei n 10.260/2001 sofreu significativas alterações pela Lei

12.202/2010, principalmente, em relação à sua gestão, cabendo ao FNDE ser agente operador e administrador de

ativos e passivos (art. 3, II) e às instituições financeiras, na qualidade de agente financeiro, conceder

financiamentos com recursos do FIES (art. 3, 3º), assim como a responsabilidade na promoção da execução das

parcelas vencidas (art. 6).Consta ainda nos autos, ofício recebido da Presidência do E. TRF da 3ª Região,

encaminhando ofício da Advocacia Geral da União reiterando a disposição da lei.Concedo o derradeiro prazo de

10 (dez) dias para efetivação das diligências requerido às fls. 135.Intime-se. 

 

0031532-59.2007.403.6100 (2007.61.00.031532-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X PAULO SERGIO RESENDE DE OLIVEIRA

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Defiro a intimação do réu, por Carta Precatória, no endereço declinado nos

autos, bem como, a penhora dos veículos junto ao DETRAN, com anotação de que não há óbice para o

licenciamento. Int. Cumpra-se.

 

0034554-28.2007.403.6100 (2007.61.00.034554-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094635 - JOSE

ROBERTO JAHJAH FERRARI) X ASSISTENCIA SERVICOS EMPRESARIAIS S/C LTDA X EDSON DIAS

PALACIO

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 154: indefiro. Cumpre à parte interessada diligenciar e comprovar o

esgotamento dos meios para localizar o réu. No mais, vale salientar ser descabida qualquer autorização para a

autor valer-se de poderes oficiais para realizar tarefas que a ela compete, motivo pelo qual inexiste possibilidade

de ser deferido o requerimento de autorização para praticar atos em nome do Juízo.Decorrido o prazo sem

manifestação, aguarde-se provocação no arquivo, com as cautelas legais.I.C. 

 

0001091-61.2008.403.6100 (2008.61.00.001091-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X GN EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA X DANIELA

STARBULOV(SP142255 - PAULO EVANGELOS LOUKANTOPOULOS) X ROBERTA CONTI DE FARIA

Tendo em vista a infrutífera audiência realizada em 28/09/2011, na Central de Conciliação de São Paulo, e

considerando as inúmeras e mal-sucedidas diligências promovidas pela autora, na tentativa de citar a co-ré,

inclusive nos diversos endereços de seu sócio, Marco Antonio de Oliveira Fernandes, defiro o pedido de citação

editalícia da co-ré GN EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA, em lugar incerto e não sabido. Providencie a

Secretaria a expedição do competente edital, com prazo de 30 (trinta) dias (art. 232, inc. IV, CPC), afixando-o no

local de costume deste Fórum, conforme dispõe o art. 232, II, do Código de Processo Civil, devendo ser

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.Providencie a parte autora, no prazo de 5

(cinco) dias, a retirada do edital, mediante recibo nos autos, promovendo suas publicações, nos termos e prazo do

art. 232, inc. III, do CPC.Por oportuno, saliento que o edital de citação será publicado no mesmo dia da

disponibilização do presente despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região, cada qual em

seu respectivo caderno.Int. Cumpra-se.
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0007000-84.2008.403.6100 (2008.61.00.007000-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 -

JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X CRISTIANO ROGERIO ALVAREZ DE

FREITAS(SP069717 - HILDA PETCOV)

Aceito a conclusão, nesta data.Fls. 177: indefiro o requerido, tendo em vista que a Constituição Federal, em seu

artigo 5º, inciso XII, resguarda a privacidade dos dados e informações. Dentre estas indubitavelmente se

encontram as declarações de imposto de renda, portanto cobertas por sigilo fiscal somente passível de ser

quebrado para fins de investigação criminal ou instrução processual penal.Destarte, promova a interessada os atos

e diligências que lhe competem, para o seguimento da lide, sob pena de arquivamento.Int. Cumpra-se.

 

0009706-40.2008.403.6100 (2008.61.00.009706-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 -

GIZA HELENA COELHO) X KATIA GOMES CHAVES

Aceito a conclusão, nesta data.Fls. 130: indefiro o requerido, tendo em vista que a Constituição Federal, em seu

artigo 5º, inciso XII, resguarda a privacidade dos dados e informações. Dentre estas indubitavelmente se

encontram as declarações de imposto de renda, portanto cobertas por sigilo fiscal somente passível de ser

quebrado para fins de investigação criminal ou instrução processual penal.Destarte, promova a interessada os atos

e diligências que lhe competem, para o seguimento da lide, sob pena de arquivamento.Int. Cumpra-se.

 

0016686-03.2008.403.6100 (2008.61.00.016686-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 -

GIZA HELENA COELHO E SP250680 - JORGE FRANCISCO DE SENA FILHO) X JOAQUIM BATISTA

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se.Int. Cumpra-se.

 

0034255-17.2008.403.6100 (2008.61.00.034255-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 -

GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RONNER XAVIER DA SILVA X

CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS(PE005319 - CARLOS ALBERTO ROMA E PE006831 - CANDIDA

ROSA DE ACIOLI ROMA E PE018238 - MARINA DE ACIOLI ROMA E PE022849 - ROBERTO DE ACIOLI

ROMA)

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 193: indefiro. Cumpre à parte interessada diligenciar e comprovar o

esgotamento dos meios para localizar o réu.No mais, vale salientar ser descabida qualquer autorização para a autor

valer-se de poderes oficiais para realizar tarefas que a ela compete, motivo pelo qual inexiste possibilidade de ser

deferido o requerimento de autorização para praticar atos em nome do Juízo.Decorrido o prazo sem manifestação,

aguarde-se provocação no arquivo, com as cautelas legais.I.C. 

 

0011221-76.2009.403.6100 (2009.61.00.011221-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X CELY PINTO DORNELLES X JOAO CARLOS DORNELLES X BEATRIZ

FERREIRA DORNELLES X SEBASTIAO CASEMIRO DE CARVALHO

Aceito a conclusão nesta data.Desentranhe-se e adite-se a carta precatória nº 132/2009, juntada às fls. 64/68, para

integral cumprimento da diligência deprecada, a qual deverá ser instruída com as guias recolhidas de distribuição

e diligência de oficial de justiça, juntadas às fls. 119/120. Manifeste-se a parte autora, no derradeiro prazo de 15

(quinze) dias, sobre a certidão de fls. 82v da Sra. Oficiala de Justiça.Int. Cumpra-se.

 

0015633-50.2009.403.6100 (2009.61.00.015633-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X JAIME JOSE DE LEMOS VASCONCELOS

Vistos. Aceito a conclusão nesta data.Fls. 317/318: indefiro integralmente.Cumpre à parte interessada diligenciar e

comprovar o esgotamento dos meios para localizar o réu. Note-se que não foi demonstrado terem sido envidados

maiores esforços no sentido de se localizar o executado, com pesquisas como departamentos de trânsito bem como

outros órgãos públicos, além de entidades privadas como SCPC, SERASA e companhias telefônicas.No mais,

vale salientar ser descabida qualquer autorização para a autor valer-se de poderes oficiais para realizar tarefas que

a ela compete, motivo pelo qual inexiste possibilidade de ser deferido o requerimento de autorização para praticar

atos em nome do Juízo.Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo, com as cautelas

legais.I.C. 

 

0016481-37.2009.403.6100 (2009.61.00.016481-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X EDUARDO BALBON X ARLETE FATIMA DE CARVALHO BALBON X CARLOS

GONZALES BALBON(SP122087 - NEUSA DE ALMEIDA OLIVEIRA E SP192784 - MARIA CRISTINA

BARROS CAMINHA CAVALIERE E SP284776 - CLAUDIA REGINA VIANA BIROLLO)

Aceito a conclusão nesta data. Fls. 142: concedo a dilação de prazo (15 dias) requerida para CEF, para regular

andamento do feito. Silente, aguarde-se provocação no arquivo, com as devidas cautelas. I.C.
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0024398-10.2009.403.6100 (2009.61.00.024398-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOSE CARLOS DOS

SANTOS

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 93: Defiro o prazo de 10 (dez) dias, para que a autora dê regular andamento ao

feito.No silêncio, à conclusão imediata para extinção do processo, nos termos do artigo 267, incisos I e IV do

Código de Processo Civil.I.C. 

 

0026081-82.2009.403.6100 (2009.61.00.026081-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X CINTIA MARIA ETELVINO

Vistos. Aceito a conclusão nesta data.Fls.53/54: indefiro integralmente.Cumpre à parte interessada diligenciar e

comprovar o esgotamento dos meios para localizar o réu. Note-se que não foi demonstrado terem sido envidados

maiores esforços no sentido de se localizar o executado, com pesquisas como departamentos de trânsito bem como

outros órgãos públicos, além de entidades privadas como SCPC, SERASA e companhias telefônicas.No mais,

vale salientar ser descabida qualquer autorização para a autor valer-se de poderes oficiais para realizar tarefas que

a ela compete, motivo pelo qual inexiste possibilidade de ser deferido o requerimento de autorização para praticar

atos em nome do Juízo.Destarte, concedo o prazo de 30 dias para que a interessada promova os atos necessários

ao prosseguimento da ação, sob pena de se configurar a hipótese de abandono (CPC, art. 267, III).I.C. 

 

0013764-18.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X ROGERIO JANAZI

Fls. 96; fls. 97: defiro, pelo prazo improrrogável de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo assinalado, venham-me os

autos conclusos, para extinção, nos termos do art. 265, IV, do CPC.Int. Cumpra-se.

 

0017856-39.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X JOSE ROBERTO BAPTISTA

Tendo em vista a infrutífera audiência realizada em 22/08/2011, na Central de Conciliação de São Paulo, prossiga-

se, certificando-se o decurso de prazo para o pagamento da quantia devida (certidão de intimação às fls. 55), e

expedindo-se, após, o mandado de penhora conforme determinado às fls. 50, DESDE QUE a parte autora indique

os bens passíveis de serem penhorados, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-

se os autos, observadas as anotações próprias. Int. Cumpra-se.

 

0023050-20.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X CARLOS ROBERTO GARCIA

Vistos.Fls. 47: defiro em termos. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para integral cumprimento do despacho de fls.

45.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int. Cumpra-se.

 

0023645-19.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X JORGE MAURICIO SEABRA DE OLIVEIRA - ME(GO014062 - LUIZ ORCILIO DA

PAIXAO)

Vistos, Proceda a secretaria a regularização dos cadastramento do nome do patrono indicado na procuração de fls.

107. Republique-se o despacho de fls. 126 somente para o réu. Vistos, Aceito a conclusão nesta data.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Intime-se.

 

0003041-03.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X FERNANDO MAGALHAES GONI

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 106/107: indefiro. Cumpre à parte interessada diligenciar e comprovar o

esgotamento dos meios para localizar o réu.No mais, vale salientar ser descabida qualquer autorização para a autor

valer-se de poderes oficiais para realizar tarefas que a ela compete, motivo pelo qual inexiste possibilidade de ser

deferido o requerimento de autorização para praticar atos em nome do Juízo.Decorrido o prazo sem manifestação,

cumpra-se a parte final do despacho de fls. 77.I.C. 

 

0006635-25.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X LUCIMARA MARTINS DE SALES

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 74/75: indefiro. Cumpre à parte interessada diligenciar e comprovar o

esgotamento dos meios para localizar o réu.No mais, vale salientar ser descabida qualquer autorização para a autor

valer-se de poderes oficiais para realizar tarefas que a ela compete, motivo pelo qual inexiste possibilidade de ser

deferido o requerimento de autorização para praticar atos em nome do Juízo.Decorrido o prazo sem manifestação,
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venham conclusos para extinção, nos termos do art. 267, incisos I e IV do Código de Processo Civil.I.C. 

 

0006673-37.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X DENISE VASCONCELOS DINIZ

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 55 e 56/57: indefiro. Cumpre à parte interessada diligenciar e comprovar o

esgotamento dos meios para localizar o réu.No mais, vale salientar ser descabida qualquer autorização para a autor

valer-se de poderes oficiais para realizar tarefas que a ela compete, motivo pelo qual inexiste possibilidade de ser

deferido o requerimento de autorização para praticar atos em nome do Juízo.Decorrido o prazo sem manifestação,

cumpra-se a parte final do despacho de fls. 54.I.C. 

 

0011750-27.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X EDUARDO MAGID JOSE JUNIOR

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 49/50: indefiro. Cumpre à parte interessada diligenciar e comprovar o

esgotamento dos meios para localizar o réu. No mais, vale salientar ser descabida qualquer autorização para a

autor valer-se de poderes oficiais para realizar tarefas que a ela compete, motivo pelo qual inexiste possibilidade

de ser deferido o requerimento de autorização para praticar atos em nome do Juízo.Decorrido o prazo sem

manifestação, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 48.I.C. 

 

0012221-43.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X GUILHERME DOS SANTOS LIMA

Vistos, Proceda a secretaria a inclusão do nome do patrono, conforme requerido às fls. 41. Republique-se o

despacho de fls. 47. Tendo em vista a certidão negativa de cumprimento que acompanha o mandado, emende o(a)

autor(a) a inicial, fornecendo os dados necessários à realização de nova diligência pelo sr. Oficial de Justiça, no

prazo de 10 dias. Regularizados os autos, expeça-se o competente mandado, prosseguindo-se nos termos do

despacho anterior. No silêncio, à conclusão imediata para extinção do processo, nos termos do artigo 267, incisos

I e IV do Código de Processo Civil. I.C.

 

0014918-37.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X JOSE EDUARDO DE CAMPOS

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 38: Defiro em termos. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para regularização do

feito.Cumprido, expeça-se o competente mandado, prosseguindo-se nos termos do despacho anterior.No silêncio,

à conclusão imediata para extinção do processo, nos termos do artigo 267, incisos I e IV do Código de Processo

Civil.I.C.

 

0017446-44.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X ANDRE LUIS ROCHA BARRETO DOS SANTOS

Considerando que o r. despacho de fls. 42 foi disponibilizado em 30/11/2011, quando já havia sido protocolada a

petição da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, requerendo que as publicações fossem realizadas em nome

da advogada Giza Helena Coelho, OAB/SP nº 166.349, determino seja regularizada a rotina de controle de

movimentação processual (AR-DA), com a inclusão do nome da mencionada advogada. Após, republique-se o

despacho de fls. 42.DESPACHO DE FLS. 42: Aceito a conclusão nesta data. Concedo derradeiro prazo de 48

(quarenta e oito) horas para que a CEF regularize a inicial, juntando aos autos a via original do documento de fls.

41. I.C.

 

0021791-53.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X JOYCE SEGALA

Inicialmente, regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas iniciais de

distribuição, de acordo com a Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011, do Conselho de Administração do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, (Código 18710-0 - Para o recolhimento, na Caixa Econômica

Federal, de custas, preços e despesas devidas na Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região), sob pena

de extinção.Cumprida a determinação supra, tornem os autos à conclusão para apreciação da petição inicial.Int.

Cumpra-se.

 

0021952-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X FABIO ALEXANDRE ATHANASIO

Vistos. Considerando a existência de dois contratos de números diferentes (fls.33/36) os quais perfazem a

somatória da dívida, objeto da ação, comprove a CEF que o contrato nº 156547 foi lavrado com o réu FABIO

ALEXANDRE ATHANASIO, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Regularizados, tornem
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conclusos.I.C.

 

0021963-92.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X DIEGO LIMA SILVA

Vistos. Considerando a existência de dois contratos de números diferentes (fls. 36/39), os quais perfazem a

somatória da dívida, objeto da ação, comprove a CEF que o contrato nº 01000043177 foi lavrado com o réu

DIEGO LIMA SILVA, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Regularizados, tornem

conclusos.I.C.

 

0022263-54.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X WILSON PUPE DE MORAIS EPP X WILSON PUPE DE MORAIS

Aceito a conclusão nesta data.Verifico inexistir prevenção entre este feito e os mencionados no Quadro Indicativo

de Possibilidade de Prevenção, juntado às fls. 332/333.Com o objetivo de evitar perda de documentos,

inicialmente, intime-se a parte autora para a substituição dos originais dos cheques juntados às fls. 43/48, fls.

53/91, fls. 96/119 e fls. 124/137 por cópias. Tais cópias deverão ser autenticadas ou declaradas autênticas pelo

próprio advogado (art. 365, IV, CPC). Após a juntada das cópias, fica deferido o desentranhamento dos originais,

os quais devem ser entregues ao advogado constituído nos autos e mediante recibo.Em seguida, tornem os autos

conclusos para apreciação da petição inicial.Int. Cumpra-se.

 

0023419-77.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X MIGUEL GASPARAC JUNIOR

Vistos. Considerando a existência de dois contratos de números diferentes (fls. 35/38), os quais perfazem a

somatória da dívida, objeto da ação, comprove a CEF que o contrato nº 52486 foi lavrado com o réu MIGUEL

GASPARAC JUNIOR, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Regularizados, tornem

conclusos.I.C.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0054240-55.1997.403.6100 (97.0054240-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019295-

47.1994.403.6100 (94.0019295-9)) SANTA MARIANA CONSTRUTORA S/A(SP058079 - FERNANDO

ANTONIO CAVANHA GAIA E SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM E SP287758A -

PAULA MÁRCIA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO

FERNANDES LEITE E SP069746 - ROSALVO PEREIRA DE SOUZA)

Vistos.Tendo em vista a notícia de formalização de acordo (fls. 399/410), bem como pedido de extinção da

Execução Extrajudicial n 0019295-47.1994.403.6100, apensa a estes autos, manifestem-se as partes sobre o

interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos. 

 

0007116-22.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE MARIA HELENA(SP187414 - JOSÉ

SPÍNOLA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS)

Aceito a conclusão nesta data. Fls. 83/85: Requeira o autor o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Na hipótese de concordância e levantamento do valor, indique o procurador/beneficiário que deverá contar na guia

de levantamento, regularmente constituído e com poderes para o ato. Cumprida a determinação, expeça-se alvará

de levantamento em favor do autor. Com a vinda da guia liquidada e nada mais sendo requerido, tornem conclusos

para sentença de extinção. I.C.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0025675-95.2008.403.6100 (2008.61.00.025675-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012570-51.2008.403.6100 (2008.61.00.012570-2)) ZEUS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA X ELZA

OKASAKI CINTRA X VALFREDO CINTRA(SP169507 - ARMANDO MARCELO MENDES AUGUSTO E

SP195239 - MAURICIO ANTONIO FIORI DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759

- TONI ROBERTO MENDONÇA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Aceito a conclusão, nesta data.Fls. 337: proceda-se à transferência da quantia bloqueada para uma conta judicial

na agência 0265 da Caixa Econômica Federal - CEF, à disposição deste juízo. Após, expeça-se alvará de

levantamento em favor da credora, desde que sejam fornecidos os dados do advogado, em cujo nome deva ser

expedido o referido alvará. Indefiro o pleito relativo à penhora de veículos, tendo em vista que este juízo não

dispõe do convênio RENAJUD.Quanto à consulta de bens junto à Receita Federal, indefiro o requerido, tendo em

vista que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XII, resguarda a privacidade dos dados e informações.

Dentre estas indubitavelmente se encontram as declarações de imposto de renda, portanto cobertas por sigilo fiscal
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somente passível de ser quebrado para fins de investigação criminal ou instrução processual penal.Destarte,

promova a interessada os atos e diligências que lhe competem, para o seguimento da lide, com a indicação de bens

penhoráveis, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de arquivamento. Int. Cumpra-se.

 

0010100-13.2009.403.6100 (2009.61.00.010100-3) - ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E

CULTURA-OSEC(SP266742A - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1558 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA)

Fls. 169/183: preliminarmente, manifeste-se a embargada, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham-me os autos

conclusos para sentença.Int. Cumpra-se.

 

0013584-36.2009.403.6100 (2009.61.00.013584-0) - FILIP ASZALOS(SP098892 - MARIA DO ALIVIO

GONDIM E SILVA RAPOPORT E SP239863 - ELISA MARTINS GRYGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1558 -

MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA)

Fls. 386/398: tendo em vista a desistência da embargante ORGANIZAÇÃO SANTAMARENSE DE

EDUCAÇÃO E CULTURA - OSEC, nos autos dos embargos à execução, processo nº 0010100-

13.2009.403.6100, a fim de viabilizar a repactuação dos débitos existentes, aguarde-se decisão naqueles autos,

com provável repercussão sobre o presente feito. Int. Cumpra-se. 

 

0014537-97.2009.403.6100 (2009.61.00.014537-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012127-66.2009.403.6100 (2009.61.00.012127-0)) BRILHANTE ARTES GRAFICAS LTDA X OSWALDO

RUBIO X SONIA REGINA RUBIO(SP051093 - FELICIO ALONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA)

Dê-se ciência da baixa dos autos, devendo a parte interessada requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez)

dias.Desarquivem-se os autos da ação de execução de título extrajudicial, processo nº 0012127-66.2009.403.6100,

trasladando-se cópia da r. decisão de fls. 122/124 e da certidão de trânsito em julgado dos autos destes embargos à

execução para aqueles, observadas as anotações de estilo.Decorrido o prazo assinalado, e após o traslado

supradeterminado, arquivem-se, observadas as anotações próprias. Int. Cumpra-se.

 

0000900-11.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034328-

86.2008.403.6100 (2008.61.00.034328-6)) ANDREIA ALCANTARA MENASSA(Proc. 2397 - BEATRIZ

LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE)

Fls. 108/116: dê-se vista ao agravado, para contraminuta, no prazo legal.Após, venham-me os autos conclusos

para sentença.Int. Cumpra-se.

 

0008334-51.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016576-

67.2009.403.6100 (2009.61.00.016576-5)) SARIMA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA(SP200487 -

NELSON LIMA FILHO E SP177399 - RODRIGO DE SOUZA ROSSANEZI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 -

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE)

Aceito a conclusão, nesta data. Intime-se a embargada, para manifestação, no prazo de 15 dias, nos termos do art.

740 do Código de Processo Civil.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0019565-08.1993.403.6100 (93.0019565-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA) X IBF - IND/ BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA X HAMILTON LUCAS

DE OLIVEIRA(SP021824 - ANTONIO JOSE DE CASTRO SA E SP092832 - MEIRE LUCIA RODRIGUES

CAZUMBA)

Fls. 459: Suspendo a presente execução, nos termos do art. 791, inc. III, do Código de Processo Civil.Aguarde-se,

no arquivo, provocação da parte interessada.Int. Cumpra-se.

 

0019295-47.1994.403.6100 (94.0019295-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA

FAVORETTO) X SANTA MARIANA CONSTRUTORA S/A X MARIANA PARTICIPACAO E

ADMINISTRACAO S/A X BERNARDO DE MELO PAZ X MARCO ANTONIO VALADARES GONTIJO X

LEDA MARIA ANDRADE GONTIJO(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP076122 -

RICARDO ELIAS MALUF)

Vistos.Diante do princípio do contraditório, manifestem-se os executados sobre o pedido de extinção do feito de

fls.459/473, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos. 
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0024696-17.2000.403.6100 (2000.61.00.024696-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA

SOARES E SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO) X GILBERTO CAETANO -

ESPOLIO X MARINA CORREA CAETANO(SP010867 - BERNARDINO MARQUES DE FIGUEIREDO) X

REALPOINT PARTICIPACOES S/A(SP221677 - LEONARDO TONELO GONÇALVES E SP202044 - ALINE

HELENA GAGLIARDO DOMINGUES)

Fls. 283/285: manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias.Fls.286: aguarde-se a manifestação da

exequente, conforme determinação supra, para novas deliberações.Int. 

 

0025644-12.2007.403.6100 (2007.61.00.025644-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 -

MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) X VANDER LINS GOMES(SP242259 - ALEXANDRE

NOGUEIRA DOS SANTOS) X ALINE CRISTINA LINS GOMES

Vistos.Aceito a conclusão supra.Defiro a expedição de ofício ao DETRAN, ficando indeferida a consulta ao

RENAJUD, requerida às fls. 176, tendo em vista a não utilização por este Juízo, com anotação de que não há

óbice para o licenciamento. Int. Cumpra-se.Despacho de fls. 178:Torno sem efeito a primeira parte do terceiro

parágrafo do r. despacho de fls. 177, indeferindo a expedição de ofício ao DETRAN, pois não há nos autos

veículos em nome dos executados passíveis de constrição. Como já mencionado no r. despacho de fls. 177, este r.

Juízo não utiliza o RENAJUD.A exequente deve apresentar pesquisa de veículos atualizada em nome dos

executados junto ao DETRAN, a exemplo das fls. 91 e 111.Tendo em vista o sigilo fiscal relativo aos documentos

fornecidos pela Receita Federal juntados às fls. 144/163, decreto segredo de justiça enquanto tais documentos

permanecerem juntados nestes autos, devendo a Secretaria proceder às anotações de estilo.Int. Cumpra-se.

 

0001980-15.2008.403.6100 (2008.61.00.001980-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 -

TONI ROBERTO MENDONÇA) X CRISTIANE TOMIKA NOSE

Aceito a conclusão, nesta data. Tendo em vista a infrutífera audiência realizada em 27/09/2011, na Central de

Conciliação de São Paulo, requeira a exequente o que de direito, em termos de prosseguimento da execução, no

prazo de 10 (dez) dias.Indefiro o requerido às fls. 120, relativamente ao RENAJUD, tendo em vista tartar-se de

convênio do qual não dispõe este juízo.No tocante às declarações de I.R., indefiro o requerido, tendo em vista que

a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XII, resguarda a privacidade dos dados e informações. Dentre

estas, indubitavelmente, encontram-se as declarações de imposto de renda, cobertas por sigilo fiscal, somente

passível de ser quebrado para fins de investigação criminal ou instrução processual penal.Int. Cumpra-se.

 

0009169-44.2008.403.6100 (2008.61.00.009169-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP215328 - FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA) X FERNANDO PENNA

KRONEMBERGER

Requeira a exequente o que de direito, em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez)

dias.Silente, arquivem-se.Int. Cumpra-se.

 

0012570-51.2008.403.6100 (2008.61.00.012570-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 -

TONI ROBERTO MENDONÇA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X ZEUS SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA X ELZA OKASAKI CINTRA X VALFREDO CINTRA(SP169507 - ARMANDO

MARCELO MENDES AUGUSTO E SP195239 - MAURICIO ANTONIO FIORI DE SOUZA)

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 507: indefiro. Cumpre à parte interessada diligenciar e comprovar o

esgotamento dos meios para localizar o réu. No mais, vale salientar ser descabida qualquer autorização para a

autor valer-se de poderes oficiais para realizar tarefas que a ela compete, motivo pelo qual inexiste possibilidade

de ser deferido o requerimento de autorização para praticar atos em nome do Juízo.Decorrido o prazo sem

manifestação, aguarde-se provocação no arquivo, com as cautelas legais.I.C. 

 

0017466-40.2008.403.6100 (2008.61.00.017466-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 -

TONI ROBERTO MENDONÇA) X INSTITUTO MUSICAL DE OSASCO COML/ LTDA ME X EDSON

IMURA

Vistos.Aceito a conclusão supra.Defiro a expedição de ofício ao DETRAN, requerida às fls. 231 para bloqueio do

veículo, objeto da pesquisa de fls.181, bem como, a intimação do executado para a indicação da localização do

veículo, no endereço constante às fls. 112.Int. Cumpra-se.

 

0024165-47.2008.403.6100 (2008.61.00.024165-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DATA SHOW LOCACAO EQUIPAMENTOS PRODUCOES LTDA -
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EPP X MARCEL VIEIRA GAMBIER(SP177497 - RENATA JARRETA DE OLIVEIRA) X PERSIO LUIZ

GREGO MACHADO(SP215766 - FERNANDO DA COSTA MARQUES)

Requeira a exequente o que de direito, em termos de prosseguimento dA execução, no prazo de 10 (dez)

dias.Silente, arquivem-se os autos, observadas as anotações próprias.Int. Cumpra-se.

 

0034328-86.2008.403.6100 (2008.61.00.034328-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANDREIA ALCANTARA MENASSA

Requeira a exequente o que de direito, em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0002594-83.2009.403.6100 (2009.61.00.002594-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1558 - MARCO ANTONIO

PEREZ DE OLIVEIRA) X ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA-

OSEC(SP266742A - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA) X FILIP ASZALOS(SP098892 - MARIA

DO ALIVIO GONDIM E SILVA RAPOPORT)

Aceito a conclusão, nesta data.Fls. 218/227; fls. 229/230: tendo em vista a desistência da embargante

ORGANIZAÇÃO SANTAMARENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA - OSEC, nos autos dos embargos à

execução, processo nº 0010100-13.2009.403.6100, a fim de viabilizar a repactuação dos débitos existentes,

aguarde-se decisão a ser proferida naqueles autos, com provável repercussão sobre a presente execução.Int.

Cumpra-se.

 

0005969-92.2009.403.6100 (2009.61.00.005969-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X ADRIMAR COSMETICOS LTDA X MARCELO ALEXANDRE DE AQUINO X

PATRICIA BARADELLI(SP161126 - WADI SAMARA FILHO)

Aceito a conclusão, nesta data. Tendo em vista a infrutífera audiência realizada em 27/09/2011, na Central de

Conciliação de São Paulo, determino o prosseguimento da execução, com o desbloqueio do valor

indisponibilizado às fls. 111, tendo em vista a sua irrisoriedade, bem como o decurso de prazo, nos termos do

despacho de fls. 113, segundo parágrafo.Fls. 116: indefiro o requerido, tendo em vista que a Constituição Federal,

em seu artigo 5º, inciso XII, resguarda a privacidade dos dados e informações. Dentre estas, indubitavelmente,

encontram-se as declarações de imposto de renda, cobertas por sigilo fiscal, somente passível de ser quebrado para

fins de investigação criminal ou instrução processual penal.Desta forma, promova a interessada os atos e

diligências que lhe competem, para o seguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se,

observadas as anotações próprias.Int. Cumpra-se.

 

0011334-30.2009.403.6100 (2009.61.00.011334-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X ALEXANDRE DOS SANTOS FARIA

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 87/88: indefiro. Cumpre à parte interessada diligenciar e comprovar o

esgotamento dos meios para localizar o réu.No mais, vale salientar ser descabida qualquer autorização para a autor

valer-se de poderes oficiais para realizar tarefas que a ela compete, motivo pelo qual inexiste possibilidade de ser

deferido o requerimento de autorização para praticar atos em nome do Juízo.Decorrido o prazo sem manifestação,

aguarde-se provocação no arquivo, com as cautelas legais.I.C. 

 

0016576-67.2009.403.6100 (2009.61.00.016576-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 -

RENATO VIDAL DE LIMA E SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA

CARDOSO DE LEONE) X SARIMA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA X FABIO ANTONINI MIDEA X

FREDERICO ROCHA VELLOSO DO AMARAL(SP177399 - RODRIGO DE SOUZA ROSSANEZI E

SP200487 - NELSON LIMA FILHO)

Aceito a conclusão, nesta data.Fls. 88: preliminarmente, apresente a exequente planilha de débito atualizada, no

prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autos, observadas as anotações próprias.Int. Cumpra-se.

 

0001706-80.2010.403.6100 (2010.61.00.001706-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DISTRIBUIDORA GABC LTDA X CARLOS EDUARDO REIS

PORTASIO X LEONICE REIS PORTASIO

Vistos.1. Expeça(m)-se mandado(s) em nome das co-executadas Distribuidora GABC LTDA e Leonice Reis

Portasio, regularizando-se o ato praticado às fls. 84, no endereço constante do mandado de fls. 83.2. Manifeste-se

a Caixa Econômica Federal, no prazo de 20 dias, sobre a certidão negativa de fls. 89, bem como indique bens

passíveis de penhora das co-executadas mencionadas no item nº 1, ante a informação da sra. oficiala de justiça

constante da certidão de fls. 84. Após o cumprimento das determinações acima, encaminhem-se os autos à

conclusão.I.C.
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0007959-84.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X IVONE SILVEIRA DA ROCHA METAIS E REPRESENTACOES X IVONE SILVEIRA DA

ROCHA

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 85/86: indefiro. Cumpre à parte interessada diligenciar e comprovar o

esgotamento dos meios para localizar o réu. No mais, vale salientar ser descabida qualquer autorização para a

autor valer-se de poderes oficiais para realizar tarefas que a ela compete, motivo pelo qual inexiste possibilidade

de ser deferido o requerimento de autorização para praticar atos em nome do Juízo.Decorrido o prazo sem

manifestação, aguarde-se provocação no arquivo, com as cautelas legais.I.C. 

 

0009754-91.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA

PRATES BIZARRO) X SUPERTRUNFONET LTDA X RICARDO DIAS DE SOUZA

Vistos.Fls. 73: concedo o prazo de 10 (dez) dias para regular andamento do feito. Novos pedidos de prazo

somente serão deferidos se acompanhados de comprovação das diligências pelo credor.Silente, aguarde-se

provocação no arquivo.I.C.

 

0010732-68.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X OPA! COMUNICACAO E MARKETING LTDA X WILLY BARTELS X WILLY BARTELS

JUNIOR

Intime-se a exequente para comprovar o recolhimento das custas e diligências de Oficial de Justiça, reclamadas

pelo juízo deprecado, cuja falta ensejou a devolução da carta precatória nº 104/2011, juntada às fls. 67/69, no

prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, desentranhe-se e adite-se a referida carta precatória, para

cumprimento integral da diligência deprecada, a qual deverá ser instruída com as guias de recolhimento, cujo

desentranhamento resta, desde já, deferido.Int. Cumpra-se.Despacho de fls. 71:Em complemento ao r. despacho

de fls. 70, determino que, em relação ao co-executado Willy Bartels Junior, já citado quando do seu

comparecimento à audiência realizada no dia 23 de novembro de 2011 (fls. 63), requeira à exeqüente o que de

direito, tendo em vista o esgotamento do prazo de suspensão do processo, bem como o prazo para pagamento e

oposição de embargos. Proceda a secretaria com a devida certificação de decurso de prazo para a interposição de

embargos por parte do co-executado acima mencionado. Com relação aos demais co-executados, Opa!

Comunicação e Marketing Ltda e Willy Bartels, intime-se a exeqüente para cumprir o r. despacho de fls. 70, tendo

em vista a devolução da carta precatória nº 104/2011 para citação dos referidos executados ter voltado por falta do

recolhimento das guias de distribuição e diligência de oficial de justiça.Int. Cumpra-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0022409-95.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X JULIANA MARQUES SILVA X MARCELO GUERREIRO ARAUJO

Aceito a conclusão nesta data.Vistos.Verifico que o mandado de intimação nº 0001.2011.00990, pertencente aos

autos da Notificação Judicial nº 0009637-03.2011.403.6100 (os quais foram anexados à petição inicial), não foi

juntado naqueles autos.Isto posto, inicialmente, intime-se a parte autora para carrear aos autos o referido

mandado.Cumprida a determinação supra, voltem os autos para apreciação da petição inicial.Int. Cumpra-se.

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular

DRª LIN PEI JENG 

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 11248

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0013095-96.2009.403.6100 (2009.61.00.013095-7) - CONSELHO REGIONAL DO EST DE SAO PAULO DA

ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL(SP068853 - JATYR DE SOUZA PINTO NETO) X WILSON

SANDOLI(SP136831 - FABIANO SALINEIRO) X LUIS EVANDRO CILLO TADEI(SP136831 - FABIANO

SALINEIRO) X LJM GRAFICA E EDITORA LTDA X PRINT LASER GRAFICA E FOTOLITO LTDA X

MICHEL LUIZ FUGAZZOTTO TADEI X JORGE LUIZ FUGAZZOTTO TADEI(SP203985 - RICARDO
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MOURCHED CHAHOUD E SP136831 - FABIANO SALINEIRO E SP119074 - RICARDO MAGALHAES DA

COSTA) X PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP120717 - WILSON SIACA FILHO)

Recebo a conclusão nesta data.1. Fls. 4230/4231: Ciência ao Perito Judicial acerca da alegação das rés LJM

GRAFICA E EDITORA LTDA. e PRINT LASER GRAFICA E FOTOLITO LTDA. no sentido de que os

documentos necessários para a realização da perícia contábil já se encontram juntados aos autos.2. Fls. 4232/4233:

Tendo em vista que o assistente técnico contador indicado pela parte deve possuir inscrição no Conselho Regional

de Contabilidade (Resolução nº. 1.056, de 25/11/2005, e Norma Técnica NBC-T13, ambas do Conselho Federal

de Contabilidade), indique o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, assistente técnico devidamente habilitado para

acompanhar os trabalhos periciais contábeis.3. Insurge-se o autor, às fls. 4248/4249, acerca da estimativa de

honorários periciais formulada pelo Perito Judicial às fls. 4219/4222, no valor de R$ 9.091,46 (nove mil e noventa

e um reais e quarenta e seis centavos), sob o a argumento de que não foi apresentada tabela de honorários periciais

da Associação dos Peritos Judiciais do Estado de São Paulo (ou outra equivalente) para demonstrar que os valores

pretendidos são compatíveis com os praticados no mercado.O trabalho pericial se reveste de complexidade de

ordem técnica, intelectual e material, a ser desenvolvida pelo expert, e sua remuneração deve considerar o local da

prestação de serviços, a natureza, a complexidade e o tempo estimado de trabalho.Os honorários periciais são

fixados de acordo com dois critérios específicos: o primeiro deles, o critério objetivo, refere-se ao próprio

conhecimento técnico do expert e à complexidade da perícia realizada. O segundo critério contempla a

subjetividade do magistrado na avaliação do trabalho desempenhado pelo perito, sendo necessário congruência

entre os dois parâmetros para o arbitramento.Embora não tenha sido juntada tabela ilustrativa dos honorários

periciais elaborada pela Associação acima mencionada ou por outras entidades equivalentes, observa-se que a

estimativa de honorários periciais apresentada às fls. 4219/4222 está de acordo com os parâmetros admitidos pelo

mercado, inclusive conforme se verifica do parecer de fls. 4251.Destarte, arbitro os honorários periciais em R$

9.000,00 (nove mil reais). 4. Observo que a prova pericial contábil foi requerida tanto pelo autor (fls. 4051/4053)

quanto pelos réus WILSON SANDOLI (fls. 4054/4056), LJM GRAFICA E EDITORA LTDA, PRINT LASER

GRAFICA E FOTOLITO LTDA., MICHEL LUIZ FUGAZZOTTO TADEI e JORGE LUIZ FUGAZZOTTO

TADEI (fls. 4048/4050), cabendo a todos eles, portanto, arcar com os honorários periciais, no valor de R$

1.500,00 (mil e quinhentos reais) cada um.Em relação ao autor, todavia, que ocupa o polo ativo do presente feito,

aplica-se o art. 18 da Lei nº. 7.347/85, que estabelece que não haverá adiantamento de quaisquer despesas

(inclusive honorários periciais) em sede de ação civil pública. Essa regra não alcança os réus do processo,

conforme entendimento consolidado do E. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:PROCESSO CIVIL -

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE

DARF - ISENÇÃO DE PREPARO - ART. 18 DA LEI 7.347/1985 - APELAÇÃO DO RÉU - NÃO-

CABIMENTO.1. É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à necessidade de comprovação, no agravo de

instrumento, do pagamento do porte de remessa e retorno do recurso especial inadmitido.2. A isenção de que trata

o art. 18 da Lei 7.347/1985 só alcança a parte autora, não sendo aplicável à parte ré da ação civil pública.3.

Agravo regimental não provido.(AgRg no Ag 1100404/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 04/08/2009)PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DESNECESSIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE CUSTAS E

DESPESAS PROCESSUAIS. ART. 18 DA LEI 7.347/1985. BENEFÍCIO EXCLUSIVO DA PARTE AUTORA.

APELAÇÃO DOS RÉUS DESERTA.(...)2. Esta Corte já assentou que o benefício legal contido na primeira parte

do artigo 18 da Lei 7.347/85 (Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, emolumentos,

honorários periciais e qualquer outras despesas) alcança apenas a parte autora da ação civil pública, não

dispensando do preparo do recurso a parte ré. Precedentes: AgRg no Ag 1.100.404/SP, Rel. Ministra Eliana

Calmon, DJe 4/8/2009; AgRg nos EDcl no REsp 1113729/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 29/9/2009;

AgRg na MC 14.116/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 19/6/2008; REsp 885.071/SP, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ 22/03/2007.(...)(AgRg no REsp 1151208/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 09/08/2010)Assim, providenciem os réus WILSON SANDOLI, LJM

GRAFICA E EDITORA LTDA, PRINT LASER GRAFICA E FOTOLITO LTDA., MICHEL LUIZ

FUGAZZOTTO TADEI e JORGE LUIZ FUGAZZOTTO TADEI, no prazo de 10 (dez) dias, o depósito dos

honorários periciais, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) cada um. O valor devido pelo autor deverá

ser pago ao final do processo, nos termos do art. 18 da Lei nº. 7.347/85.Oportunamente, tornem-me os autos

conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 11254

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001774-59.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP130966 -

HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR E SP036648 - NATAL CANDIDO FRANZINI FILHO) X
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PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DO NUCLEO PREVIDENCIARIO

Fls. 169/192 e 194/206: Recebo como aditamento à inicial. O pedido de liminar será examinado após a vinda das

informações a serem prestadas pela autoridade impetrada. Notifique(m)-se a(s) autoridade(s) impetrada(s).Após,

retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Intime-se e oficie-se.

 

0000039-22.2012.403.6122 - MARCELA TARTARINI- MEI(SP248379 - VINICIUS DE ARAUJO

GANDOLFI) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP

Preliminarmente, em aditamento à inicial, providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento: I- A adequação do valor atribuído à causa ao seu conteúdo econômico, a teor do art. 258 do CPC e

o recolhimento da eventual diferença de custas devida; II- O fornecimento de cópia dos documentos acostados à

inicial, para a devida instrução da contrafé. Oportunamente, proceda-se à retificação do polo passivo do feito,

passando a constar, conforme fl. 02, o Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária em São Paulo.

Int.

 

 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. ELIZABETH LEÃO

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

Viviane C. F. Fiorini Barbosa

 

 

Expediente Nº 2410

 

MONITORIA

0016577-57.2006.403.6100 (2006.61.00.016577-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 -

GIZA HELENA COELHO) X NANCY GALHARDO PARREIRA X DJALMA SEBASTIAO PARREIRA X

THEREZA GALHARDO PARREIRA

Vistos em despacho. Cumpra a autora, Caixa Econômica Federal, o despacho de fl. 455, no silêncio, venham os

autos conclusos para extinção. Prazo: cinco (05) dias. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000347-71.2005.403.6100 (2005.61.00.000347-4) - MARCIO BOUCAS FONTANA(SP213419 - ITACI

PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA) X PAULO LUIZ FONTANA(SP213419 - ITACI PARANAGUÁ SIMON

DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE E SP218965 - RICARDO SANTOS)

Vistos em despacho. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Em face do noticiado pela CEF, comprovem os

autores o cumprimento da tutela antecipada, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de revogação da tutela antecipada

concedida às fls. 139/141.No mesmo prazo, comprovem os depósitos realizados à título de honorários periciais,

arbitrados à fl. 176, sob pena de restar prejudicada a prova pericial.Decorrido o prazo supra sem manifestação,

tornem os autos conclusos.I.C.

 

0000352-93.2005.403.6100 (2005.61.00.000352-8) - MARILIA DAS NEVES LOURO(SP151742 - CRISTIANO

DE SOUZA OLIVEIRA) X SERGIO ROBERTO FARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208

- MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X BANCO DO BRASIL S/A(SP034248 - FLAVIO

OLIMPIO DE AZEVEDO E SP180737 - RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Fls. 626/627: Defiro ao co-réu Banco do Brasil o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo supra, cumpram-se os tópicos finais do despacho de fl. 617. Int.

 

0001673-61.2008.403.6100 (2008.61.00.001673-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 -

JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FABIANO DA

SILVA FERREIRA(SP243108 - ALEXANDRE RIBEIRO DIAS E SP247805 - MELINE PALUDETTO)

Baixo os autos em diligência.Chamo o feito à ordem.Nada a decidir em razão da homologação do acordo por meio

de sentença proferida às fls. 301/303.Arquivem-se os autos. Intime-se.

 

0015910-66.2009.403.6100 (2009.61.00.015910-8) - FINAMBRAS CORRETORA DE CAMBIO,TITULOS E
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VALORES MOBILIARIOS LTDA(SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS E SP256826 - ARMANDO

BELLINI SCARPELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO)

Baixo os autos em diligência.Apresente a autora certidão de objeto de pé de inteiro teor dos processos trabalhistas

nºs 01205200420102006 e 01203200420102007, para fins de se evitar decisões conflitantes. Prazo de 20 (vinte)

dias.Após, dê-se vista à União Federal para eventual manifestação.Oportunamente, voltem os autos conclusos.Int.

 

0004396-82.2010.403.6100 (2010.61.00.004396-0) - SUA MAJESTADE TRANSPORTES,LOGIST E

ARMAZENAGEM(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em desapacho. Recebo a petição da parte autora de fls. 247/249 como emenda à inicial. Observo que, em

relação ao recolhimentos da custas processuais e cópias para a instrução do mandado de citação, foram cumpridas

as determinações contidas no despacho de fl. 235. Resta ainda, conforme determinado explicitamente no despacho

de fl. 235, a juntada em via original da procuração que outorga os poderes para a representação processual, tendo

em vista que o documento juntado é cópia autenticada. Isto posto, defiro o prazo improrrogável de 05(cinco) dias

para a juntada da procuração, em via original. Com o cumprimento do acima determinado, cite-se. Silente, tornem

os autos conclusos. I.C.

 

0012912-91.2010.403.6100 - ADELAIDE ALMEIDA DE ANDRADE LIMA X CLAUDIA REGINA AVIGHI

LEOPOLDO X EDILU REGINA AVIGHI(SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIAO FEDERAL

Baixo os autos em diligência. Comprovem as autoras a condição de pensionistas de anistiados políticos militares,

por meio de certidão/declaração expedida pelo Comando da Aeronáutica, no prazo de 10 (dez) dias.Após, dê-se

vista à União Federal.Oportunamente, voltem os autos conclusos.Int.

 

0023547-34.2010.403.6100 - SILVIO ODAIR PORTIOLLI(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

Vistos em despacho.A questão discutida nestes autos refere-se aos limites da responsabilização do sócio-gerente

por dívidas tributárias da empresa que encerrou suas atividades sem a quitação de seus débitos.Portanto, trata-se

da situação descrita no artigo 330 do Código de Processo Civil.Assim, entendo inadequada a prova pericial

requerida pelo autor, tendo em vista tratar-se de questão unicamente de direito.Cumpridas as formalidades legais,

venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0013876-50.2011.403.6100 - CARLOS ROBERTO MATIAS(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO

LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2264 - ISABELA POGGI RODRIGUES)

Vistos em despacho.Considerando que os fatos narrados, bem como os documentos juntados pelo autor, não

possuem a solidez que conduza à pronta apreciação do pedido de tutela antecipada, reputo necessária a

apresentação da contestação.Para tanto, deverá o autor apresentar contrafé para citação.Regularizado, cite-se a

União.Intime-se. Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos

termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI.

 

0007024-52.2011.403.6183 - ENIDE MENDES DE PAIVA(SP134311 - JOAO RICARDO BRANDAO

AGUIRRE) X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho.Mantenho a decisão de fl.299 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Em face do

recolhimento das custas iniciais, conforme guia juntada à fl.304, cumpra a Secretaria o despacho de fl.299 e

CITE-SE a UNIÃO FEDERAL e aguarde-se a decisão a ser proferida no Agravo de Instrumento interposto.C. Int.

 

0000733-57.2012.403.6100 - FORTUNATO PANACHAO - ESPOLIO X JUSTA CONCEPCION CASAS

PANACHAO(SP292949 - ADLER SCISCI DE CAMARGO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SAO PAULO - SP

Vistos em despacho.Recebo a petição de fls. 25/27 como aditamento à inicial.Requer o autor a suspensão da

exigibilidade de Imposto de Renda sobre alugueis recebidos da empresa PAG - Prime Armored Glass Indústria,

Comércio e Exportação Ltda.Alega que o referido tributo foi retido na fonte, no importe de R$ 69.397,49.

Contudo, a ré efetuou a cobrança do imposto de renda em duplicidade.Instada a comprovar a cobrança indevida do

imposto, o autor juntou o documento de fl. 27, no qual consta um débito de imposto sobre a renda, no valor de R$

63.104,52.Portanto, em que pese a alegação de cumprimento da decisão de fls. 24, verifico que não restou

comprovada a cobrança indevida.Assim, providencie o autor a juntada de documento que comprove a exigência

do pagamento do imposto sobre a renda gerada pelo aluguel que declara ter sido retido na fonte, com a devida

identificação do débito e o valor compatível com a declaração de fl. 10.Prazo: 10 (dez) dias.Ressalto que o

aditamento deverá vir acompanhado de cópias para instrução das contrafés, inclusive petição de fls.

25/26.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do pólo passivo.Após, voltem os autos
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conclusos.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001433-33.2012.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

PERNAMBUCO(PE016295 - GUILHERME OSVALDO CRISANTO TAVARES DE MELO) X GABRIELA

MARIA LUZZI VALVERDE

Vistos em decisão.Trata, o presente feito, de Execução de Título Extrajudicial proposta, originariamente, pela

Ordem dos Advogados do Brasil, - Seção do Estado do Pernambuco em face de Gabriela Maria Luzzi Valverde,

perante a 10ª Vara Federal do Estado do Pernambuco, com a finalidade de cobrar os valores devidos com base em

certidão passada pela mesa da diretoria do Conselho competente, nos termos do artigo 46, parágrafo único da Lei

8.609/96.À 29, sob o fundamento de que é absoluta a incompetência daquele Juízo, determinou-se a remessa a

esta Justiça Federal.Em que pesem as considerações tecidas pelo excelentíssimo Juízo da 10ª Vara Federal do

Estado de Pernambuco, verifico que se trata, neste caso, de competência de natureza relativa.Competência do

Juízo para julgar e processar um feito se fixa com a propositura da ação, sendo irrelevantes as modificações de

estado, fato ou direito ocorridas após a sua propositura, tal como ensina o artigo 87 do Código de Processo

Civil.Considerando, ainda, o que determina o artigo 111 do mesmo diploma legal, verifico que a competência,

quando se fixar em razão do valor ou do território podem ser modificadas pelas partes, quando estas assim a

elegem. Daí extrai-se o fundamento de que a competência territorial trata-se, na verdade, de uma competência

relativa e não de uma competência absoluta, como fundamenta a decisão debatida.Nesse passo, entendo ser

aplicável, ao presente caso, o artigo 112 do Código de Processo Civil, onde, para que possam ser os autos

remetidos a outro Juízo, visto se tratar de competência relativa, necessária a arguição em exceção de

incompetência, não podendo o Juízo suscitado de ofício declarar-se incompetente. Assim, já sumulou o E.

Superior Tribunal de Justiça: Súmula 33: A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício.Nesse sentido

também tem decidido o C. Superior de Justiça, tal como segue in verbis: CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL AJUIZADA NA JUSTIÇA ESTADUAL. ASSISTÊNCIA DA

UNIÃO. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL. CONFLITO SUSCITADO ENTRE JUÍZES

FEDERAIS VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

COMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO EM DECORRÊNCIA DE PEDIDO

INFUNDADO DOS AUTORES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DA LOCALIDADE ONDE FOI

PROPOSTA A DEMANDA. 1. No caso em apreço, não há dúvida a respeito da competência da Justiça Federal

para processar e julgar a demanda, pois houve a intervenção da União na qualidade de assistente (CF, art. 109, I).

Todavia, discute-se se a execução de título extrajudicial em questão deve ser apreciada pelo Juízo Federal de

Curitiba - localidade onde foi ajuizada a ação - ou do Rio de Janeiro - sede da empresa executada

(ELETROBRÁS). 2. Observa-se que os autores optaram por ajuizar a demanda na Justiça Estadual da Comarca de

Curitiba/PR, embora tenham indicado o endereço da executada em outra cidade - Rio de Janeiro. Após o pedido

de assistência formulado pela União, os autos foram corretamente encaminhados para a Justiça Federal de

Curitiba - SJ/PR -, não havendo fundamento legal para a posterior remessa dos autos à Justiça Federal da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro. 3. Conforme a dicção do art. 87 do Código de Processo Civil, determina-se a

competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia. 4. Por sua vez, o art. 94, 4º, do referido diploma legal, estabelece que, havendo

dois ou mais réus com diferentes domicílios, a demanda poderá ser ajuizada em qualquer um deles. Outrossim, o

art. 99, I, do CPC, elege o foro da Capital do Estado ou do Território para as causas em que a União for autora, ré,

ou interveniente. 5. Além disso, cumpre ressaltar que a competência territorial é relativa, e, portanto, só poderia a

incompetência ser argüida por meio de exceção (CPC, art. 112). Logo, feita a escolha e ajuizada a ação, ficou

definida a competência do Juízo Federal Paranaense (CPC, art. 87), não podendo ser reconhecida eventual

incompetência do Juízo em decorrência de pedido da parte autora. 6. Desse modo, considerando que os autores

escolheram a Cidade de Curitiba/PR para ajuizar a ação, a União passou a fazer parte da relação jurídica

processual como assistente, e tendo em vista que, até o momento, não houve a oposição de exceção de

incompetência pela parte executada, é inviável a alteração da competência territorial pelo mero argumento de

atribuir agilidade ao processo de execução, em razão da falta de amparo legal. 7. Conflito conhecido para declarar

a competência do Juízo Federal da 9ª Vara de Curitiba - SJ/PR, o suscitado.(STJ -1ª Seção Rel. Denise Arruda,

CC 200500248350 DJ DATA:02/10/2006 PG:00206 RT VOL.:00856 PG:00136)Posto Isso, suscito conflito

negativo de competência, nos termos do art. 115, II e 118, I, do Código de Processo Civil e 105, I, d, da

Constituição Federal, entendendo como competente a 10ª Vara Federal do Estado do Pernambuco.Oficie-se à

Colenda Presidência do Superior Tribunal de Justiça, encaminhando cópia integral dos autos. Após, aguarde-se

decisão a ser proferida no conflito de competência suscitado. Cumpra-se. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0024283-62.2004.403.6100 (2004.61.00.024283-0) - HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA(SP150269 -
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CRISTIANO FREDERICO RUSCHMANN E SP236203 - RUY FERNANDO CORTES DE CAMPOS E

SP104529 - MAURO BERENHOLC E SP138481 - TERCIO CHIAVASSA) X PROCURADOR CHEFE DA

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO/SP(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA)

Vistos em despacho. Fl. 861: Providenciem os patronos da impetrante procuração ad judicia em via original com

poderes específicos para receber e dar quitação, uma vez que a procuração de fl. 27 trata-se de cópia de

instrumento particular, e que a quantia a ser levantada é grande. Prazo: 10 (dez) dias. Fornecida a procuração,

defiro a expedição de alvarás de levantamento em favor da impetrante, referentes às guias de depósito de fls.

500/509. Dê-se ciência deste despacho à União Federal. Após, expeçam-se-os. Com o retorno dos alvarás

liquidados, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.

 

0011934-80.2011.403.6100 - FLAVIO MENDES SILVA(SP187286 - ALESSANDRO MACIEL BARTOLO) X

PRESIDENTE CONS REG DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/SP(SP239752 -

RICARDO GARCIA GOMES)

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(a) IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte

contrária para contra-razões no prazo legal.Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público

Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.

 

0013760-44.2011.403.6100 - SINDEPRESTEM - SIND EMPR PREST SERV A TERC COLOC E ADM MAO

DE OBRA E TRAB TEMP NO EST SP(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP246222 -

ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(a) IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte

contrária para contra-razões no prazo legal.Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público

Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.

 

0013793-34.2011.403.6100 - LUANDRE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA X LUANDRE LTDA(SP143250

- RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA) X

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO

FEDERAL

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(a) IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte

contrária para contra-razões no prazo legal.Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público

Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.

 

0014227-23.2011.403.6100 - ATEF AL SAKAAN(SP195427 - MILTON HABIB E SP200804 - EMERSON

NUNES TAVARES) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL - SETOR DE ESTRANGEIROS

Vistos em despacho. Fls. 151/194: Conforme já decidido às fls. 101/102, o Juízo competente para apreciar os

pedidos do impetrante é a Justiça Federal de Brasília. Isto porque a autoridade impetrada, qual seja o Chefe da

Divisão e Cadastro de Estrangeiros, situa-se na cidade de Brasília-DF, conforme se verifica no ofício de fl. 49 e

nas informações de fls. 73 e 74/100. Dessa forma, e ante a urgência do caso, esclareça o impetrante se ainda vai

insistir no julgamento do agravo de instrumento interposto perante o E. T.R.F. da 3ª Região (fls. 107/147), ou se

vai desistir do mesmo, possibilitando a remessa dos autos ao Juízo competente (Brasília) e a apreciação dos

pedidos formulados nos autos. Prazo: 10 (dez) dias. Int.

 

0015869-31.2011.403.6100 - TECNOVAL LAMINADOS PLASTICOS LTDA(SP142362 - MARCELO

BRINGEL VIDAL) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP -

DERAT

Vistos em despacho. Fls. 194/198 e 199/202: Ciência à impetrante da decisão proferida nos autos do agravo de

instrumento nº 0032517-53.2011.403.0000, que deu provimento ao recurso da União Federal e cassou a liminar.

Prazo: 5 (cinco) dias. Após, venham conclusos para sentença. Int.

 

0000218-17.2011.403.6113 - 4 A FRANCA COM/ DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA -

ME(SP273742 - WILLIAM LOPES FRAGIOLLI) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA

DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(a) IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte

contrária para contra-razões no prazo legal.Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público

Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.
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0000703-22.2012.403.6100 - PROPAGACAO ENGENHARIA LTDA(SP232070 - DANIEL DE AGUIAR

ANICETO E SP299932 - LUIS ENEAS CHIOCCHETTI GUARITA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos em despacho. Tendo em vista que o processo somente foi regularizado pelo impetrante em 09/02/12 (fls.

668/669), e somente após foi expedido o ofício de notificação para a autoridade impetrada, acolho as razões

expostas pelo representante judicial do impetrado, e defiro a devolução do prazo requerida à fl. 674. Intimem-se. 

 

0002581-79.2012.403.6100 - SIDNEI ANDRADE DOS SANTOS(SP278179 - DEMES BRITO) X INSPETOR

ALFANDEGARIO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO

Vistos em decisão.Primeiramente, verifico não haver prevenção deste feito com o de nº 0000321-

84.2012.403.6114, tendo em vista que o referido processo foi extinto por ilegitimidade passiva.Trata-se de

mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por SIDNEI ANDRADE DOS SANTOS contra ato do

Senhor INSPETOR ALFANDEGÁRIO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, objetivando a imediata

suspensão da exigibilidade do IPI incidente sobre a importação de veículo automotor para coleção, objeto da

Licença de Importação nº 11/3347456-4, até decisão final.Afirma o impetrante que procedeu à importação do

veículo Oldsmobile 98 Regency, ano de fabricação 1976, chassi nº 3X37T6M457304, para fins de

coleção.Sustenta, em síntese, que é colecionador de carros antigos e que o veículo foi importado por pessoa física

e para uso próprio, com o pagamento de todos os tributos devidos.Alega, por fim, que a autoridade impetrada

exige, indevidamente, o recolhimento de IPI sobre o valor pago pelo automóvel, como condição para a liberação

da importação.É o relatório.Fundamento e decido.Em análise primeira, entendo configurados os pressupostos

autorizadores da concessão liminar pleiteada, vez que se demonstram plausíveis as alegações do

impetrante.Verifico que o cerne da controvérsia cinge-se ao direito do impetrante à não-incidência do IPI sobre a

importação de veículos usados para uso próprio.Analisando os documentos juntados aos autos, verifico tratar-se

de veículo usado, fabricado no ano de 1976, tendo sido importado em nome do próprio impetrante, pessoa

física.Pois bem, compartilho do entendimento firmado na jurisprudência do STJ e STF no sentido de que não

incide o Imposto sobre Produtos Industrializados na importação de veículos por pessoa física para uso próprio, in

verbis:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE

VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA FÍSICA. USO PRÓPRIO. 1. Não incide o IPI em importação de veículo

automotor, para uso próprio, por pessoa física. Aplicabilidade do princípio da não-cumulatividade. Precedente.

Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, RE-AgR 501773, Rel. Min. EROS GRAU).Para a incidência

do imposto em tela na importação de veículo, impõe-se a existência de operação de natureza mercantil ou

assemelhada, o que não ocorre na hipótese de importação de bem por pessoa física para uso próprio.

Entendimento diverso importaria em ofensa ao princípio da não-cumulatividade.Assim, presentes os requisitos,

DEFIRO a liminar, para determinar a suspensão da exigibilidade do IPI sobre a Importação do veículo

identificado pela Licença de Importação nº 11/3347456-4, até decisão final.Defiro o pedido do Impetrante e

concedo prazo de três dias para a juntada de procuração e do substabelecimento de fls. 17, em vias

originais.Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo legal. Dê-se ciência do feito

ao representante legal da União, conforme determinado pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, enviando-lhe

cópia da petição inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito. O ingresso da União no feito e a

apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual

defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado

artigo 7º.Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao

Setor de Distribuição - SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão

da União na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.A seguir, abra-se vista ao DD.

Representante do Ministério Público Federal e, posteriormente, venham os autos conclusos para prolação de

sentença.Intimem-se.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0021732-65.2011.403.6100 - FRANCISCO CABRERA FERRER(SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Vistos em despacho. Verifico que foram juntados aos autos os Mandados de Intimação devidamente cumpridos.

Assim, tendo em vista o que determina o artigo 872 do Código de Processo Civil, compareça um dos advogados

da autora, devidamente constituído no feito, para que possa realizar a carga definitiva dos autos. No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0022436-78.2011.403.6100 - F R COML/ LTDA - ME(SP228407 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS) X

UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Cumpra a autora a decisão de fls. 133/135 e atribua corretamente o valor dado a causa,
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conforme o benefício econômico pretendido, recolhendo as custas judiciais remanescentes. Prazo: dez (10) dias.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. Int.

 

0022709-57.2011.403.6100 - ERINALVA HOLANDA SOUSA(SP107512 - GERALDO TABAJARAS

CHAGAS E SP057191 - UBIRAJARA CHAGAS) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE

SAO PAULO - IPEM/SP X PROCURADORIA GERAL FEDERAL

Vistos em despacho. Cumpra a autora o despacho de fl. 25 no prazo de dez (10) dias. No silêncio, intime-se, a

autora, pessoalmente, para cumprir o determinado. Restando sem manifestação, venham os autos conclusos para

extinção. Int.

 

0000241-65.2012.403.6100 - GT EXPRESS LTDA - ME(SP293168 - ROBERTA FERNANDES VIOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Cumpra a autora o despacho de fls. 25/26 no prazo de dez (10) dias. No silêncio, intime-se, a

autora, pessoalmente, para cumprir o determinado. Restando sem manifestação, venham os autos conclusos para

extinção. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000309-98.2001.403.6100 (2001.61.00.000309-2) - LEWISTON IMPORTADORA S/A(SP097788 - NELSON

JOSE COMEGNIO E SP208321 - ADRIANO DE ALMEIDA CORRÊA LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc.

900 - LINBERCIO CORADINI) X UNIAO FEDERAL X LEWISTON IMPORTADORA S/A

Chamo o feito à ordem. Susto por ora, o cumprimento da decisão de fl. 273. Intime-se o representante legal da

autora/executada, para que proceda ao levantamento das apólices de nºs 127910, 127911, 127912 e 1.057.305, sob

custódia da CEF, conforme ofício de fls. 183/185, no prazo de 20(vinte) dias.Esclareço, outrossim, que qualquer

dos advogados constantes da procuração de fl. 178 poderão realizar o levantamento junto à CEF, com exceção do

Sr. Thiago Andrade da Rocha que encontra-se com a OAB situação-baixado.Autorizo o levantamento das apólices

pelos advogados: NELSON JOSÉ COMEGNIO( OAB/SP-97.788), ALINE SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN(

OAB/SP- 210.725), CRYSTIAN HÉLIO DELBONI AUN( OAB/SP-217.952) e ADRIANO DE ALMEIDA

CORREA LEITE( OAB/SP-208.321).Cumpre ainda esclarecer que a data do levantamento deverá ser informada

com antecedência a este Juízo, para a confecção do ofício autorizando a retirada das apólices da dívida pública

supra mencionadas.Decorrido o prazo supra sem manifestação, cumpra a Secretaria a determinação de fls.

273.I.C.

 

 

13ª VARA CÍVEL 
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Expediente Nº 4283

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015147-90.1994.403.6100 (94.0015147-0) - CIDADE DE DEUS - COMPANHIA COMERCIAL DE

PARTICIPACOES(SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ

FERNANDO HOFLING) X CIDADE DE DEUS - COMPANHIA COMERCIAL DE PARTICIPACOES X

UNIAO FEDERAL

Diante da comunicação de disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância

requisitada (art. 46, parágrafo 1º, da Resolução 122 de 28/10/2010), DECLARO EXTINTA a execução nos

termos do art. 794, inciso I, cc. art. 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para interposição de

recurso, arquivem-se, com baixa na distribuição.Int.

 

0089304-89.1999.403.0399 (1999.03.99.089304-7) - ALICE PINTO PIZAROLI X ANTONIA BENEDITA

FERREIRA X CLEUZA KEIKO TAMASHIRO REIS X SANDRA TAIOLI MONTEIRO CASSARES X

SELMA DA SILVA ANDRADA(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 -

ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO
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FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO)

Diante da comunicação de disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância

requisitada (art. 46, parágrafo 1º, da Resolução 122 de 28/10/2010), DECLARO EXTINTA a execução nos

termos do art. 794, inciso I, cc. art. 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para interposição de

recurso, arquivem-se, com baixa na distribuição.Int.

 

0049108-12.2000.403.6100 (2000.61.00.049108-2) - HAVELLS SYLVANIA BRASIL ILUMINACAO

LTDA.(SP043542 - ANTONIO FERNANDO SEABRA E SP136963 - ALEXANDRE NISTA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA)

Diante da comunicação de disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância

requisitada (art. 46, parágrafo 1º, da Resolução 122 de 28/10/2010), DECLARO EXTINTA a execução nos

termos do art. 794, inciso I, cc. art. 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para interposição de

recurso, arquivem-se, com baixa na distribuição.Int.

 

0025830-98.2008.403.6100 (2008.61.00.025830-1) - AMAMBAI IND/ ALIMENTICIA LTDA(SP261030 -

GUSTAVO AMATO PISSINI) X UNIAO FEDERAL X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA

DA SILVA LIMA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA

HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E

PEQUENAS EMPRESAS(SP103984 - RENATO DE ALMEIDA SILVA)

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC opõe embargos de declaração,

alegando que sentença foi omissa quanto a sua alegação de ilegitimidade passiva ad causam, sustentando que a

autora, por ser uma indústria, deveria estar vinculada ao SENAI.É o relatório.Com razão o embargante, dado que

essa questão não foi ventilada na sentença, o que passo a sanar.Afasto a alegação de ilegitimidade do SENAC,

dado que a notificação que se busca desconstituir no presente caso engloba verba destinada àquela entidade,

consoante se colhe do documento de fl. 66 que descreve os fundamentos legais do débito. Face ao exposto,

conheço dos embargos de declaração e lhes dou provimento para sanar a omissão atinente à ilegitimidade passiva

argüida pelo embargante, mantida a sentença, no mais, tal como lançada.P.R.I., retificando-se o registro

anterior.São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

 

0021844-68.2010.403.6100 - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS(SP120717 - WILSON SIACA

FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES)

Diante da comunicação de disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância

requisitada (art. 46, parágrafo 1º, da Resolução 122 de 28/10/2010), DECLARO EXTINTA a execução nos

termos do art. 794, inciso I, cc. art. 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para interposição de

recurso, arquivem-se, com baixa na distribuição.Int.

 

0006002-90.2010.403.6183 - JOSE CRISPIM DE SOUZA(SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA

MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 311 e ss. Dê-se vista às partes.Int.

 

0017142-45.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X GOLDMICRO COM/ DE INFORMATICA LTDA - ME

A autora ajuíza a presente ação ordinária, alegando e requerendo o seguinte: em decorrência da celebração do

contrato de prestação de serviços Múltiplo de Prestação de Serviços e Venda de Produtos nº 9912213166,

celebrados com a requerida em 17/07/2008, tem a seu favor um crédito de R$ 35.986,11 (trinta e cinco mil,

novecentos e oitenta e seis reais e onze centavos), que não foi saldado pela ré, apesar das tentativas da autora.

Requer a condenação da ré ao pagamento daquela quantia e dos encargos da sucumbência.A empresa-ré foi citada

(fls. 90), não ofertando resposta (fls. 91).É O RELATÓRIODECIDO:A questão debatida nos presentes autos diz

respeito à cobrança de débito que a ré possui perante a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,

decorrente de contrato de prestação de serviços e venda de produtos.A questão dos autos, portanto, é bem simples:

a requerida se utilizou dos serviços prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, não

efetuando, entretanto, na data aprazada, o pagamento das faturas, dando ensejo à cobrança do débito.Apesar de

citada, a requerida não contestou o feito, ensejando a decretação da revelia e, conseqüentemente, o julgamento

antecipado da lide ex vi do artigo 330, inciso II, do Código de Processo Civil.A revelia tem como conseqüência a

presunção de veracidade dos fatos narrados na inicial (art. 319, caput), e, como a matéria trazida aos autos não se

enquadra nas hipóteses de exclusão dessa conseqüência, deve ser acolhida a pretensão da autora.Face ao exposto,

JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno a requerida ao pagamento do débito original, com incidência de
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correção monetária, juros e multa de mora conforme previsão contratual.Condeno a requerida, ainda, ao

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.P.R.I.São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

 

0000526-58.2012.403.6100 - CLAUDIO JOSE ALVES FERREIRA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Fls. 98/99: O autor opõe embargos de declaração em face da decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da

tutela, sob a alegação da existência de obscuridade. Aduz que pleiteou autorização para depósito das parcelas

vincendas de seu contrato de financiamento imobiliário, incorporando-se as vencidas ao seu saldo devedor, tendo,

contudo, a decisão embargada determinado o pagamento de ambas. Acrescenta, ainda, que resta obscuro o valor

pelo qual deve efetuar o referido pagamento, considerando a possibilidade delineada na decisão de cobrança ao

final da demanda, na hipótese de apuração de eventuais diferenças.É o relatório.Decido.Não vislumbro quaisquer

das hipóteses ensejadoras do recurso manejado pelo autor.Como restou expressamente consignado na decisão

embargada, foi autorizado à parte demandante depositar mensalmente as prestações vencidas, estas corrigidas e

acrescidas de juros legais, e as vincendas, no valor por ela indicado, diretamente nas agências da Caixa

Econômica Federal. Assim, claro o comando exarado em sede de antecipação dos efeitos da tutela, mormente

considerando a ausência de previsão contratual para incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor.Por

outro lado, tomando a natureza do decisório, proferido em cognição sumária e não exauriente, por óbvio que a

decisão não confere quitação integral para cada parcela paga, mas apenas permite que ela efetue o pagamento pelo

valor que entende correto e também não afasta a possibilidade de que a requerida venha a lhe exigir eventuais

diferenças que vierem a ser apuradas no final do processo, hipótese que pode ser verificada, de resto, em qualquer

ação em que a parte autora venha a sucumbir, devendo arcar com as consequências materiais e os reflexos

econômicos decorrentes da perda da demanda.Face ao exposto, conheço dos embargos de declaração para rejeitá-

los.Int.São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

 

0000801-07.2012.403.6100 - JOSE SANTOS OLIVEIRA(SP272426 - DENISE ROBLES E SP289052 -

SUZETE CASTRO FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

A parte autora pretende a condenação da requerida ao pagamento de diferenças resultantes da não aplicação de

indexador (IPC) em saldo do F.G.T.S., nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%).Em

contestação, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL argúi, preliminarmente, a falta de interesse de agir, em razão de

a parte autora já ter recebido os valores por adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002, em relação ao pedido de

aplicação da taxa progressiva de juros para as opções exercidas após 21 de setembro de 1971 e, ainda, por pleitear

percentuais já pagos administrativamente. Alega, ainda, a ilegitimidade passiva ad causam para responder pelas

multas de 40% incidente sobre os depósitos do FGTS e de 10% prevista no Decreto nº 99.684/90. Refuta, ainda, a

questão da aplicação de taxa progressiva de juros, invocando prescrição, bem como alega que não são cabíveis

honorários advocatícios, conforme prescreve o artigo 29-C da Lei n.º 8.036/90, acrescentado pela Medida

Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. No mérito pugna pela improcedência do pedido.A parte autora,

intimada, apresentou réplica.É O RELATÓRIO. DECIDO.A matéria versada nos autos é de fato e de direito, não

comportando dilação probatória, notadamente em audiência, impondo-se o julgamento antecipado da lide, ex vi do

artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Deixo de apreciar as preliminares e o mérito quanto às alegações

relativas à aplicação da taxa progressiva de juros, às multas de 10% e 40% e aos índices pagos

administrativamente, visto que tais matérias não foram ventiladas na inicial e sequer fazem parte do

pedido.Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir em razão da Medida Provisória nº 55/2001, uma vez que

não restou demonstrado nos autos que a parte autora já recebeu o montante a que teria direito a título de

atualização monetária de sua conta vinculada do FGTS.Passo ao exame do mérito.A questão atinente à correção

monetária dos depósitos das contas vinculadas do FGTS foi resolvida, em parte, pelo Supremo Tribunal Federal,

quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7, verbis:EMENTA :FUNDO DE GARANTIA POR

TEMPO DE SERVIÇO - FGTS.Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias decorrentes dos

planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de

maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplica-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de
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maio de 1990) e Color II.(RE nº 226.855-7 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - Pleno - Relator Ministro

MOREIRA ALVES - DJ 13/10/00 - pp 00020).O Excelso Pretório, fundado no princípio segundo o qual não há

direito adquirido a regime jurídico, concluiu pela não aplicação dos percentuais medidos pelo IPC nos meses de

junho de 1987 (Plano Bresser), maio de 1990 (Collor I) e fevereiro de 1991 (Collor II) e, com relação aos

percentuais atinentes aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), reconheceu que a

discussão deveria ser solucionada no terreno legal (infraconstitucional).O Colendo Superior Tribunal de Justiça,

diante do posicionamento do Supremo Tribunal Federal, sumulou o seguinte entendimento:Súmula 252:Os saldos

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC)

quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de

acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Assim, diante dos precedentes jurisprudenciais

transcritos, resta demonstrado que a correção monetária do saldo do FGTS a ser creditada, deveria ter sido

informada pela variação do IPC, sem expurgos, nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%),

sendo eventual correção em índice inferior atentatória ao direito da parte autora.DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS E A MP. 2.164-41.A requerida invoca ainda em sua peça de defesa, alternativamente, que em

caso de procedência do pleito seja aplicado o disposto no artigo 29-C, da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990,

acrescentado pela Medida Provisória n.º 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que apresenta a seguinte redação,

verbis:Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem

os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários

advocatícios.Fundada em tal dispositivo veiculado pelo instrumento legislativo precário da medida provisória,

ainda pendente de apreciação pelo Congresso Nacional, busca a requerida exonerar-se dessa modalidade de ônus

processual.A mencionada alteração legal, veiculada por meio de Medida Provisória ainda não convertida em lei,

por se sobrepor às normas processuais que determinam a condenação do sucumbente em honorários advocatícios,

ressente-se de fundamento de validade diante da nova ordem constitucional, inaugurada pela Emenda

Constitucional nº 32, que veio explicitar as hipóteses de vedação material à edição de medidas provisórias. No que

interessa à solução do caso concreto, dispôs aquela emenda revisional, o seguinte:Art. 62. Em caso de relevância e

urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de

imediato ao Congresso Nacional. 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:I - relativa a:...b)

direito penal, processual penal e processual civil;...Diante dos claros termos da Constituição, já emendada, estará o

Congresso Nacional impedido de apreciar positivamente a medida, sob pena de violação ao texto claro da Carta

Política.Não obstante o artigo 2º, da E. C. n.º 32, tenha estatuído que as medidas provisórias editadas em data

anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue

explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional, é evidente que as medidas provisórias que

continuam em vigor são aquelas que não conflitem com norma constitucional, inclusive com a inaugurada pela E.

C. n.º 32; percebe-se claramente que assim deve ser, pois se pretendesse o constituinte reformador preservar as

situações incompatíveis com a nova ordem, deveria dizer de maneira expressa. É de todo evidente que apenas as

medidas provisórias que se ajustem às restrições materiais postas pela E. C. n.º 32 é que continuarão válidas, até

deliberação ou revogação, dispensadas de tais providências aquelas que se fazem incompatíveis com as restrições

materiais postas de modo expresso.Portanto, sob a nova ordem constitucional, inaugurada com a E. C. n.º 32,

incompatível se torna a alteração legislativa pretendida pela Medida Provisória n.º 2.1264-41.Além disso, se não

bastasse o fundamento de natureza formal, a macular ab ovo o comando legislativo precário, considero-o também

inaplicável por manifesta violação aos princípios da isonomia do contraditório e, em última análise, da

razoabilidade. Com efeito, o que se observa da norma ora apreciada é uma flagrante violação ao postulado da

igualdade, posto que ao afastar a possibilidade de retribuição dos honorários de advogado, é evidente que está a

atingir apenas uma das partes litigantes, precisamente aquela que litiga contra o gestor do FGTS, posto que a

condição do fundiário é significativamente inferior à do gestor do Fundo, que conta em seus quadros com

advogados contratados em caráter permanente, ao passo que aquele haverá de contar com o trabalho de

profissionais da advocacia, que não estão, por princípio e convenção ética, dispensados de cobrar honorários por

sua atuação profissional.A necessidade de se reconhecer a igualdade das partes, em qualquer relação submetida a

Juízo, decorre do próprio postulado do substantive process of law, materializado em nosso ordenamento pelo

artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, que garante a todos o direito de defesa, com todos os meios

pertinentes.É evidente que ao se estabelecer, em favor de uma só das partes ônus desarrazoado, impondo ao

fundiário a contratação de advogado e com o encargo exclusivo de remunerá-lo, mesmo em sendo vencedor do

pleito judicial, está se reconhecendo verdadeira iniqüidade, além de desfavorecer a simetria de meios na solução

da questão judicial.Ressalte-se, ainda, que o veículo legislativo precário pretende excluir a retribuição ao

advogado, em razão de possível sucumbência, mesmo na hipótese de o gestor do Fundo resistir à pretensão

manifestada pelo constituinte, pelo mérito. Ora, em havendo resistência judicial ao pleito deduzido pela parte

autora, que postula a recomposição de correção monetária em conta vinculada do FGTS, é evidente que resultará

daí a figura do vencido que, por força do artigo 20, deverá arcar com os honorários da parte vencedora.Desse

modo, em razão da procedência do pleito, mesmo que parcial, haverá se impor ao vencido os encargos de
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sucumbência, dentre eles a verba honorária.O Supremo Tribunal Federal, a propósito, declarou no julgamento da

ADI 2736 a inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2.164/2001 e conseqüentemente do art. 29-C da Lei

8.036/90, razão pela qual a Caixa Econômica Federal não está mais isenta de pagar honorários advocatícios nas

ações fundiárias.Face a todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para o efeito de CONDENAR a

requerida CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na conta vinculada da parte autora as diferenças

verificadas entre a correção que deveria ter sido computada no saldo do FGTS nos meses de janeiro de 1989

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%), pela variação do I.P.C. integral, sem expurgos e a que teria sido efetivamente

creditada. Não existindo, no momento da execução da sentença, conta vinculada em nome da parte autora, que

seja apurada a diferença e depositada em Juízo. Tais valores serão acrescidos de correção monetária a partir do

creditamento a menor pelos mesmos critérios utilizados na correção das contas de FGTS até a citação e a partir de

então pela Taxa Selic, compreensiva de juros e correção monetária. Condeno a Caixa Econômica Federal - CEF

ao pagamento de verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor apurado em liquidação,

devidamente atualizado quando do efetivo pagamento.Custas ex lege.P.R.I.São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0017522-68.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY

SILVA DE OLIVEIRA) X CILAMAR BOPPRE

Vistos, etc. I - RelatórioA autora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou a presente Ação de Cobrança pelo

Procedimento Sumário contra CILAMAR BOPRE objetivando o ressarcimento de R$ 3.066,71 creditados a maior

a título de atualização de conta de FGTS.Relata, em apertada síntese, que em janeiro de 2002 atendendo a ordem

do processo nº 0002066-64.2000.403.6100 da 22ª Vara Federal de São Paulo efetuou créditos em favor da autora

de acordo com os parâmetros informados naqueles autos, com a correção dos Planos Verão e Collor I e que foram

sacados em 18.03.2002. Todavia, após novos cálculos da contadoria judicial em novembro de 2008 verificou-se

que o valor creditado foi maior que o devido. Assim, a ré foi notificada para devolver o montante a maior,

contudo, quedou-se inerte. A inicial foi instruída com os documentos de fls. 8/21.A audiência inicialmente

designada para 17.11.2011 (fl. 27) foi redesignada para 18.01.2012 (fl. 37).Realizada a audiência (fl. 47), a ré

apresentou contestação (fls. 48/54) e a tentativa de conciliação foi impossibilitada pela ausência da autora. Em

seguida, a ré requereu a concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 55/56).É o relatório. Passo a decidir.II -

FundamentaçãoInicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Trata-se de ação de cobrança

objetivando o ressarcimento de valor que a autora alega ter sido pago a maior à ré, referente à atualização de conta

fundiária.Examinando o documento de fl. 11 verifico que em 08.01.2002 a autora efetuou o depósito de R$

6.655,73 (R$ 6.050,67 + R$ 605,06) em conta vinculada da autora, sendo que referidos valores foram objeto de

saque em 18.03.2002.Posteriormente, em 25.11.2008 (fls. 12/13), foram realizados novos cálculos pela Seção de

Cálculos Judiciais da Justiça Federal em que foi constatado o pagamento a maior de R$ 2.529,70 que, atualizado

até agosto de 2011, segundo a autora (fl. 20), atinge o montante de R$ 3.066,71.Para fins de contagem do prazo

prescricional, o marco inicial a ser considerado é a data em que a ré efetivamente sacou o numerário depositado,

porquanto é neste momento que se perfaz o enriquecimento reputado como indevido.Destaco que não há como se

considerar como marco inicial a data dos cálculos que constataram o pagamento a maior pela Caixa ou a decisão

judicial de homologação dos cálculos, pois a sentença já havia fixado a forma de cálculo, que não foi observada

pela Caixa, tendo, pois, se configurado o enriquecimento ilícito no momento do levantamento.O artigo 2.028 do

Código Civil de 2002 prevê que serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data

de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.No caso

dos autos, o prazo prescricional previsto no Código anterior era de vinte anos, conforme rezava o artigo 177 .

Todavia, aplicando-se a regra prevista pelo artigo 2028 do CC/2002, o prazo prescricional aplicável é o do novo

Diploma Civil, vez que quando de sua entrada em vigor (01.03.2003), não havia transcorrido mais de dez anos.Por

sua vez, o Código Civil de 2002 prevê que em seu artigo 205, 3º, IV que prescreve em três anos a pretensão de

ressarcimento de enriquecimento sem causa. Destarte, considerando que o ato de enriquecimento de aperfeiçoou

em 18.03.2002, que o prazo prescricional para esta hipótese é de três anos e, por fim, que a ação foi ajuizada em

26 de setembro de 2011, forçosa é a conclusão de que a pretensão da autora encontra-se fulminada pela

prescrição.III - DispositivoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento do mérito,

reconhecendo prescrito o direito da autora de pleitear a restituição do valor pago a maior a na conta vinculada de

FGTS da ré.Custas na forma da lei.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em

10% do valor da causa, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente desde o ajuizamento da presente

demanda (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981).P. R. I. São Paulo, 3 de fevereiro de 2012.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001581-44.2012.403.6100 - PERMEX COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA - EPP(SP151706 -

LINO ELIAS DE PINA E SP152086 - VANDERLY GOMES SOARES) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL

DE SAO PAULO - SP
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A impetrante Permex Comércio e Serviços Tecnológicos Ltda - EPP requer a concessão de liminar, em sede de

mandado de segurança ajuizado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo e do Procurador

Regional da Fazenda Nacional de São Paulo, objetivando suspender o cancelamento de sua adesão ao programa de

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, de modo a evitar o vencimento antecipado da dívida e a inclusão

de seu nome no CADIN, bem como permitir a expedição de certidão de regularidade fiscal. Aduz ter aderido ao

referido programa, também denominado REFIS da Crise ou REFIS IV. Alega que a Portaria Conjunta

PGFN/SRFB 6/2009 determinou a consolidação dos débitos no período compreendido entre 1º e 30 de junho de

2011. Informa ter tentado acessar o sistema do Fisco durante todo o mês de junho daquele ano, contudo sem

sucesso, diante da indisponibilidade do respectivo sítio na internet. Acrescenta ter continuado a efetuar os

pagamentos, tanto aqueles de cunho previdenciário, quanto os destinados à Procuradoria da Fazenda, à espera de

novo comunicado por escrito em seu endereço, prática desde sempre adotada pela Administração em ocorrências

anteriores. Assevera que a Receita Federal estabeleceu comunicação por meio de mensagem postada na caixa

eletrônica da postulante no sistema REFIS, fato do qual jamais tomou conhecimento em razão de não ter sido

orientada para tanto, vindo a surpreender-se, em 14 de janeiro deste ano, com carta de cobrança pela qual lhe eram

exigidos os débitos incluídos no parcelamento e que vêm sendo objeto de regular pagamento. Defende, assim, que

não pode ser excluída do REFIS em razão de ato infralegal. Aponta a violação aos seguintes princípios e diretivas

do sistema jurídico nacional: segurança jurídica, direito de propriedade, vedação ao confisco, ato jurídico perfeito,

direito adquirido, isonomia, devido processo legal.É o relatório.Reputo necessária a vinda das informações de

ambas as autoridades para melhor apreciação do pleito de liminar.Notifiquem-se os impetrados para prestarem

informações no prazo legal.Após, tornem conclusos para análise do pedido de liminar.Intime-se e Oficie-se.São

Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

 

0002382-57.2012.403.6100 - IPIRANGA ASFALTOS S/A(MG080788 - PAULA REGINA GUERRA DE

RESENDE COURI E SP276488A - LILIANE NETO BARROSO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA

NACIONAL DE SAO PAULO - SP

Inicialmente, afasto a prevenção entre o presente feito e aqueles apontados no termo de fls. 737/738, eis que

diversos os objetos versados nos processos.A impetrante Ipiranga Asfaltos S/A requer a concessão de liminar, em

sede de mandado de segurança ajuizado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração

Tributária em São Paulo e do Procurador Regional da Fazenda Nacional em São Paulo, objetivando a suspensão

da exigibilidade do débito inscrito em Dívida Ativa da União sob o número 80.6.11.083849-13, de molde a

permitir a expedição de certidão de regularidade fiscal e impedir a sua inclusão no CADIN e a cobrança do

referido débito. Alega que o mencionado débito refere-se ao tributo COFINS dos meses de junho de 1997, agosto

a dezembro de 1997, abril a outubro de 1998 e dezembro de 1998. Salienta que informou em DCTF que tais

débitos foram objeto de compensação com crédito de FINSOCIAL reconhecido no processo nº 92.0000494-6,

tendo a última declaração sido transmitida em 1º de fevereiro de 1999. Aponta a ocorrência de prescrição,

considerando a corrente jurisprudencial firmada pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula 436 no sentido de

que a declaração do contribuinte (DCTF) constitui o crédito tributário, sem a necessidade de atos adicionais de

lançamento ou de lavratura de auto de infração. Aduz que o processo administrativo (nº 12157.000567/2011-42)

teve início em 28 de abril de 2011, tendo o débito sido inscrito em 5 de maio do mesmo ano, inexistindo, até o

presente momento, execução fiscal ajuizada para cobrança do citado débito, daí porque estaria prescrito o direito

do Fisco de perseguir esse crédito. Afirma que a única execução fiscal proposta contra si é o processo nº

2004.61.82.052160-2, em que se cobra crédito diverso daquele ora versado. Receia as consequências deletérias

advindas do apontamento do débito em seu nome, tais como inclusão no CADIN, emissão de certidão positiva de

débitos e ajuizamento de execução fiscal. Destaca o periculum in mora envolvido na espécie, considerando as

licitações das quais participa, necessitando apresentar certidões negativas, bem como o sobrestamento do

recebimento de valores do Governo do Acre em razão de não poder demonstrar a regularidade de sua situação

fiscal.É o relatório.Decido.Entendo que assiste razão à impetrante.O débito cogitado nos autos refere-se ao tributo

COFINS relativo aos períodos de apuração de junho de 1997, agosto a dezembro de 1997, abril a outubro de 1998

e dezembro de 1998.Tais débitos resultaram do indeferimento do pedido de compensação realizado pela

postulante com créditos que decorreriam do reconhecimento da inexigibilidade do FINSOCIAL.A Administração

constatou que os débitos haviam sido declarados em DCTF e, portanto, estavam constituídos, tendo concluído, em

28 de abril de 2011, que A medida judicial apontada pelo contribuinte é de Repetição de Indébito Finsocial e não

de Compensação Finsocial e transitou em julgado de maneira desfavorável ao contribuinte em abril de 1997 ... Ou

seja, quando o contribuinte decidiu por declarar o primeiro débito compensado em 06/1997 já tinha ciência de que

a sua pretensão judicial definitivamente não havia logrado êxito (fls. 78). Em razão disso, inscreveu o débito em

Dívida Ativa no dia 5 de maio de 2011 (fls. 80/148).Tenho, contudo, como configurada a prescrição.No caso

concreto, a impetrante declarou a compensação em DCTFs, as quais foram entregues ao Fisco em um período

compreendido entre 29 de outubro de 1997 e 1º de fevereiro de 1999 (fls. 206/604).A partir das mencionadas

declarações feitas pela impetrante tem-se que o crédito tributário restou constituído definitivamente desde o
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momento em que entregue cada uma das DCTFs, como, aliás, asseverado pela própria Administração (fls.

78).Não se cogita mais, portanto, de decadência, mas sim da fluência do prazo para cobrar o crédito tributário

(prescrição).A Lei nº 10.637/2002, que modificou a sistemática da compensação, dispôs que a compensação

declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação e que Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão

considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, consoante a dicção dos 2º e 4º introduzidos pela

referida norma no artigo 74 da Lei 9.430/96.A Lei nº 10.833/2003, por sua vez, também acresceu o mencionado

artigo 74 da Lei nº 9.430/96, passando então a prever o 5º que O prazo para homologação da compensação

declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de

compensação.As compensações noticiadas pela postulante são anteriores ao advento dos referidos

dispositivos.Como equacionar a questão da prescrição no caso concreto?Entendo que o Fisco dispõe do prazo de

cinco anos para homologar a compensação efetuada pelo contribuinte, sob pena de extinção do respectivo crédito

tributário. Assim, ultrapassado o quinquênio sem que tenha sido ultimada a análise da compensação apresentada

pelo contribuinte, a pretensão de cobrança do crédito estará sepultada pela prescrição.Essa é a intelecção que se

extrai da norma acima referida.Considerando que as compensação agitadas neste feito foram declaradas

anteriormente à nova redação dada ao citado artigo 74 da Lei 9.430/96, o termo inicial para fluência do prazo de

cinco anos deve ser contado a partir do advento da norma que introduziu o referido prazo para apreciação da

compensação.A Medida Provisória nº 135/2003, que entrou em vigor em 31 de outubro de 2003, foi o primeiro

diploma a versar sobre o tema, sendo convertida, posteriormente, na Lei nº 10.833/2003, mantida a alteração

legislativa sob foco. Assim, o prazo de cinco anos para homologar a compensação, sob pena de extinção do

crédito, tem início na data da edição da referida MP. (31/10/2003).Tal entendimento homenageia o princípio da

boa-fé e da segurança jurídica, não sendo o caso de se admitir que a Administração seja surpreendida com a

mudança da regra prescricional, sem que se permita fórmula de transição em relação a pleitos oferecidos

anteriormente e pendentes de análise.Tomado o termo inicial de 31 de outubro de 2003, como acima

fundamentado, somente no final de outubro de 2008 findaria o lapso temporal para homologação da

compensação.No caso dos autos, como a Administração concluiu pela impertinência da compensação debatida

neste feito somente em 2011, tem-se que restou ultrapassado o prazo disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/96

(com a redação atribuída pela legislação sucessiva), razão pela qual o crédito tributário encontra-se extinto,

insuscetível, pois, de cobrança pela União.Face ao exposto, defiro a liminar pleiteada para o efeito de afastar a

exigibilidade do crédito tributário consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa nº 80.6.11.083849-13, de modo

que não seja objeto de cobrança pelo Fisco nem constitua óbice para expedição de certidão de regularidade

fiscal.Notifiquem-se os impetrados para ciência e cumprimento da presente decisão, bem como para prestarem

informações no prazo legal.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Por fim, tornem para

sentença.Intime-se e oficie-se.

 

0002511-62.2012.403.6100 - THATIANA SCHVAGER ZAGO(SP188821 - VERA LUCIA DA SILVA NUNES

E SP281382 - NACELE DE ARAUJO ANDRADE) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO

DO ESTADO DE SAO PAULO - SP

A impetrante Thatiana Schvager Zago requer a concessão de liminar, em sede de mandado de segurança ajuizado

em face do Gerente Regional do Patrimônio da União do Estado de São Paulo, objetivando seja determinado à

autoridade coatora que conclua, no prazo de dez dias ou outro a ser determinado pelo Juízo, a análise do pleito de

transferência de titularidade sobre o imóvel que indica, protocolizado em 1º de dezembro de 2011 sob nº

04977.013598/2011-81. Alega ser proprietária do imóvel descrito como lote 23 da quadra 10 da Alameda Berlim,

pertencente ao empreendimento Alphaville Residencial Zero, em Barueri, São Paulo, sob matrícula 106.545 do

Cartório daquele município. Aduz ter apresentado o valor do laudêmio pago, bem como certidão de aforamento e

recolhimento do ITBI, contudo até o presente momento o requerimento de transferência de titularidade não foi

apreciado. Invoca o direito de obtenção de certidões de órgãos públicos, bem como o princípio da eficiência

administrativa. Salienta ter interesse na venda do bem, daí a urgência do pedido posto nestes autos, considerando a

necessidade de regularização do imóvel.É o relatório.Decido.Trata-se, efetivamente, de mandado de segurança

contra ato omissivo e revestido, em análise preambular, de abuso quanto à demora no cumprimento de

determinação legal, circunstância que reclama a concessão de liminar.Face ao exposto, CONCEDO A LIMINAR

para determinar à autoridade coatora que, no prazo das informações, proceda à análise conclusiva do requerimento

da impetrante.Notifique-se o impetrado para ciência e cumprimento da presente decisão, bem como para prestar

informações.Comunique-se o Procurador da AGU.Em seguida, dê-se vista dos autos ao Ministério Público

Federal.Por fim, tornem para sentença.Intime-se e Oficie-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0002570-50.2012.403.6100 - ELENICE DAMICO DE LIMA(SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA

SPOSITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

A autora Elenice DAmico de Lima requer a concessão de liminar, em sede de medida cautelar preparatória

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     39/533



ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a sustação do leilão designado para 15 de fevereiro do

corrente ano ou a suspensão dos efeitos da referida praça, impedindo-se a expedição de carta de arrematação e

formalização dos demais atos subsequentes. Alega que entabulou com a requerida contrato de mútuo para

aquisição de imóvel na modalidade de alienação fiduciária. Acrescenta que, devido à crise financeira pela qual

passou, foi obrigada a inadimplir algumas parcelas, contudo pretende retomar os pagamentos, já que agora se

encontra empregada. Aduz, contudo, que a ré se nega a pactuar acordo, insistindo na venda do bem. Aponta

violação ao princípio da dignidade da pessoa humana e aos direitos à moradia e à propriedade. Impugna a

alienação fiduciária prevista na Lei nº 9.514/97 e o procedimento de execução extrajudicial do imóvel, por reputar

que ambos os institutos ofendem os princípios do devido processo legal, inafastabilidade da jurisdição,

contraditório e ampla defesa. Assevera que, de todo modo, não foi cientificada pessoalmente para purgar a mora,

tampouco da consolidação da propriedade ou ainda da designação dos leilões, de maneira que todo o

procedimento encontra-se viciado. Sustenta que também não foi notificada pessoalmente do valor pelo qual o bem

será levado à praça, razão por que está impedida de verificar o cumprimento do disposto no artigo 27 da Lei

9.514/97, não podendo certificar se o imóvel será vendido em condições contrárias àquelas previstas no referido

dispositivo quanto ao valor do bem, do lance e da dívida. Pretende discutir em ação principal o montante da dívida

e diversos critérios postos no contrato firmado entre as partes.É o relatório.Decido.Verifico a presença dos

pressupostos autorizadores para a concessão de liminar.Dentre as alegações trazidas pela autora, ressalta aquela

que diz com a ausência de ciência pessoal para a purgação da mora, circunstância, acaso verificada, bastante e

suficiente a viciar todo o procedimento posterior de consolidação da propriedade do imóvel e execução do

bem.Como se trata de fato em relação ao qual a autora não detém elementos probatórios, caberia à requerida o

ônus de demonstrar a regularidade de todo o procedimento.Tal ponderação, somada ao perecimento de direito

noticiado nos autos - considerando que o primeiro leilão do imóvel teria ocorrido na data de ontem (15/02/2012) -,

autorizam a concessão da liminar postulada.Face ao exposto, defiro a liminar para determinar à ré que se abstenha

de promover qualquer ato tendente a alienar o imóvel descrito na inicial a terceiros até ulterior decisão, devendo

suspender os leilões em curso, bem como sustar a expedição de carta de arrematação e atos sucessivos de

transferência da titularidade sobre o bem.Cite-se com as cautelas e advertências de praxe.Oficie-se ao leiloeiro,

comunicando-lhe o teor da presente decisão para cumprimento.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0055057-85.1998.403.6100 (98.0055057-7) - DUMONT COM/ DE ACOS E METAIS LTDA(SP124581 -

CACILDA LOPES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X DUMONT COM/ DE ACOS

E METAIS LTDA

Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento do julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa

na distribuição. Int.

 

0000337-66.2001.403.6100 (2001.61.00.000337-7) - LEWISTON IMPORTADORA S/A(SP097788 - NELSON

JOSE COMEGNIO E SP108101 - NELSON RIBEIRO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ

BASSO) X UNIAO FEDERAL X LEWISTON IMPORTADORA S/A

Ante a desistência do credor no prosseguimento do cumprimento da sentença, arquivem-se os autos dando-se

baixa na distribuição.Int.

 

 

17ª VARA CÍVEL 

 

DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

JUÍZA FEDERAL

DRA. MAÍRA FELIPE LOURENÇO

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BEL. ALEXANDRE PEREIRA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8256

 

MONITORIA

0029161-25.2007.403.6100 (2007.61.00.029161-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X SELETIV LIMPEZA E TERCEIRIZACAO EMPR.E COND. LTDA(SP015335 -

ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X JOSE ANTONIO VASQUES PETRONE X MARCIA BAPTISTA
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VASQUES PETRONE

Nos termos da Portaria 28/2011, manifeste-se a autora, em 05 (cinco)dias, quanto a certidão negativa de fls. 158

verso e 160. I. 

 

0018418-82.2009.403.6100 (2009.61.00.018418-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 -

GIZA HELENA COELHO) X RONALDO MARTINS ARAUJO

Nos termos da Portaria 28/2011, manifeste-se a autora, em 05 (cinco)dias, quanto a certidão negativa de fls. 62. I. 

 

0025075-40.2009.403.6100 (2009.61.00.025075-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 -

GIZA HELENA COELHO) X SEVERINA FRANCISCA DA SILVA X JOSE LUIS FERREIRA

Nos termos da Portaria 28/2011, manifeste-se a autora, em 05 (cinco)dias, quanto a certidão negativa de fls. 74. I. 

 

0022903-91.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X VALMIR DA SILVA

Nos termos da Portaria 28/2011, manifeste-se a autora, em 05 (cinco)dias, quanto a certidão negativa de fls. 49

verso. I. 

 

0017083-57.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X ANDREA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

(...) intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze)

dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª Região é firme no sentido de que é ônus do

credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição não pode ser transferida ao Judiciário.

 

0017276-72.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA

(...) intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze)

dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª Região é firme no sentido de que é ônus do

credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição não pode ser transferida ao Judiciário.

 

0017602-32.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X ROBSON DA SILVA TELES

(...) intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze)

dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª Região é firme no sentido de que é ônus do

credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição não pode ser transferida ao Judiciário.

 

0018155-79.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE

LIMA) X MELISSA LEITE DE OLIVEIRA

(...) intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze)

dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª Região é firme no sentido de que é ônus do

credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição não pode ser transferida ao Judiciário.

 

0018394-83.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE

LIMA) X ALEXANDRE ANDRE DE BORBA

(...) intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze)

dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª Região é firme no sentido de que é ônus do

credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição não pode ser transferida ao Judiciário.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017141-95.1990.403.6100 (90.0017141-5) - MELOCCHI VITTORIO(SP042213 - JOAO DE LAURENTIS E

SP133994 - DANIEL MARCOS GUELLERE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES)

Ciência as partes do desarquivamento dos autos e da juntada do extrato de pagamento de precatórios.Requeiram o

que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.I.

 

0738944-59.1991.403.6100 (91.0738944-2) - APARECIDO CELSO DOS SANTOS X CLEIDE BOLANHO

AGUILAR X BENEDICTA THEREZINHA MOREIRA DE CASTILHO X MARIA VALERIA FERES LEITE

X RENATO FERES X ANNA VERA MOREIRA FERES X CASEMIRO NARDI - ESPOLIO X ROSANA
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NARDI AVILA X SILVIA VIEIRA MOREIRA X LAFAEYTTE MARCONDES X JACYRA MANARA

NARDI(SP042920 - OLGA LEMES E SP058149 - ANA MARIA MENDES E SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Reconsidero o despacho de fl. 406 no que tange a transmissão de ofício requisitório em benefício de ROSANA

NARDI ÁVILA.Apresente a parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias o formal de partilha relativo ao processo

de abertura de inventário de CASEMIRO NARDI e JACYRA MANARA NARDI bem como as respectivas

certidões de objeto e pé.Cumpra-se o parágrafo terceiro do despacho de fl. 406 à exceção da beneficiária

ROSANA NARDI ÁVILA.Publique-se o despacho de fl. 406.I. Despacho de fl. 406:1- Em face dos documentos

constantes dos autos, encaminhem-se os mesmos ao SEDI para que seja incluída no polo ativo, na qualidade de

sucessora do Espólio de Casimiro Nardi e de Jacyra Manara Nardi, a única herdeira: ROSANA NARDI ÁVILA,

CPF 138.386.768-23.2- Após, retifique-se a minuta 20100000127, dispensada nova intimação das partes para

manifestação sobre seu teor, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 559/2007, do C.J.F, visto tratar-se apenas de

alteração do nome da beneficiária.3- Diante do fato de que as partes não apresentaram qualquer oposição ao teor

das minutas de RPV, juntadas às fls.281/290, venham os autos conclusos para transmissão das mesmas.4- A fim

de agilizar o levantamento do valor que vier a ser depositado, permanecerão os autos disponíveis pelo prazo de

cinco dias para possibilitar aos interessados a consulta e eventual extração de cópia de documentos existentes nos

autos, visto que o saque poderá ser efetuado pelo próprio beneficiário ou seu procurador com poderes bastantes

para receber e dar quitação, diretamente na instituição bancária .5- Após a transmissão dos RPVs a parte

interessada deverá acompanhar o andamento da Requisição junto ao TRF.6- Decorrido o prazo de cinco dias após

a transmissão dos RPVs, ato este que por ser automaticamente lançado na atualização processual pode ser

acompanhado pelas partes, ausentes outros requerimentos, arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

0018502-79.1992.403.6100 (92.0018502-9) - FRANCISCA PERES CARMONA X FERNANDO MANARO

TRINDADE(SP101070 - CONCHETA HEDISSA FARINA GUILARDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 -

CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Ante a notícia de liquidação de ambas as Requisições de Pequeno Valor (fls. 208/209 e fls. 216/217), arquivem-se

os autos com baixa na distribuição.I.

 

0053109-21.1992.403.6100 (92.0053109-1) - INCOMETAL S/A IND/ E COM/(SP103305B - ANTONIO ELCIO

CAVICCHIOLI E SP034073 - MARCIO MELO DE SA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E

Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Ciência às partes do depósito referente ao pagamento do Precatório, para que se manifestem em 15 (quinze) dias,

declarando expressamente se existem débitos, informando o valor atualizado e a data da atualização. Nos termos

da Resolução nº. 110/2010, do Conselho da Justiça Federal, quando do requerimento da expedição do alvará de

levantamento, o advogado devidamente constituído e com poderes específicos de receber e dar quitação, deverá

indicar os dados corretos do nome, carteira de identidade, CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física com poderes

para receber a importância na boca do caixa e, desta forma, assumirá nos autos total responsabilidade pelo

fornecimento dos dados e pela indicação. Após a indicação supra, não havendo óbices, expeça-se o alvará de

levantamento, com prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de emissão, dos valores a serem levantados e

intime-se para retirada, que somente poderá ser realizada pelo advogado que o requereu ou pela pessoa autorizada

a receber a importância. Com a juntada do alvará liquidado, ou não sendo retirado no prazo de sua validade, caso

em que deverá ser cancelado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. I.

 

0065633-50.1992.403.6100 (92.0065633-1) - GRANJA NAGAO S/A(SP239917 - MARISTELA DE ALMEIDA

GUIMARAES E SP025323 - OSWALDO VIEIRA GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1096 -

EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA)

Ciência às partes do depósito referente ao pagamento do Precatório, para que se manifestem em 15 (quinze) dias,

declarando expressamente se existem débitos, informando o valor atualizado e a data da atualização.Nos termos

da Resolução nº. 110/2010, do Conselho da Justiça Federal, quando do requerimento da expedição do alvará de

levantamento, o advogado devidamente constituído e com poderes específicos de receber e dar quitação, deverá

indicar os dados corretos do nome, carteira de identidade, CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física com poderes

para receber a importância na boca do caixa e, desta forma, assumirá nos autos total responsabilidade pelo

fornecimento dos dados e pela indicação.Após a indicação supra, não havendo óbices, expeça-se o alvará de

levantamento, com prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de emissão, dos valores a serem levantados e

intime-se para retirada, que somente poderá ser realizada pelo advogado que o requereu ou pela pessoa autorizada

a receber a importância.Com a juntada do alvará liquidado ou não sendo retirado no prazo de sua validade, caso

em que deverá ser cancelado, ou, ainda, caso a parte autora não se manifeste no prazo requerendo o quê de direito,

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se o despacho de fl. 233.I. Despacho de fl.

233:15231- Ciência às partes dos depósitos de fls.204, 209 e 222 referentes a pagamento de parcelas de
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Precatório, devendo a Requerida se manifestar em cinco dias, sobre a liberação dos valores e declarar

expressamente se existem débitos para com a Fazenda Nacional , informando o valor atualizado e a data da

atualização.2- Inexistindo óbices ou constrição judicial incidente sobre os valores, expeça(m)-se alvará(s) de

levantamento e intime-se a parte interessada a retirá-lo(s) em Secretaria em cinco dias, sob pena de cancelamento,

sendo vedada a retirada por estagiário sem substabelecimento nos autos.3- Nos termos da Resolução nº 509/2006,

quando do requerimento de expedição de alvará de levantamento, deverá o patrono do autor indicar os dados da

Carteira de Identidade, CPF e OAB, assumindo, expressamente, nos autos, total responsabilidade pelo

levantamento na boca do caixa, inclusive quando for indicada pessoa física.4- Nada sendo requerido pelas partes,

após a juntada do(s) alvará(s)liquidado(s), arquivem-se os autos.- Int.

 

0067129-17.1992.403.6100 (92.0067129-2) - CONFECCOES FUSION LTDA(SP043953 - FRANCISCO LUIZ

MORAIS E SP076519 - GILBERTO GIANSANTE E Proc. SAMIR MORAIS YUNES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)

Ciência às partes do depósito referente ao pagamento do Precatório, para que se manifestem em 15 (quinze) dias,

declarando expressamente se existem débitos, informando o valor atualizado e a data da atualização.Nos termos

da Resolução nº. 110/2010, do Conselho da Justiça Federal, quando do requerimento da expedição do alvará de

levantamento, o advogado devidamente constituído e com poderes específicos de receber e dar quitação, deverá

indicar os dados corretos do nome, carteira de identidade, CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física com poderes

para receber a importância na boca do caixa e, desta forma, assumirá nos autos total responsabilidade pelo

fornecimento dos dados e pela indicação.Após a indicação supra, não havendo óbices, expeça-se o alvará de

levantamento, com prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de emissão, dos valores a serem levantados e

intime-se para retirada, que somente poderá ser realizada pelo advogado que o requereu ou pela pessoa autorizada

a receber a importância.Com a juntada do alvará liquidado ou não sendo retirado no prazo de sua validade, caso

em que deverá ser cancelado, ou, ainda, caso a parte autora não se manifeste no prazo requerendo o quê de direito,

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se a decisão sobre os embargos de declaração

de fls. 245/246.I. Decisão sobre os embargos de declaração de fls. 245/246: Trata-se de embargos de declaração

da União em face da decisão de fls. 220, item 3, que assim determinou: Não havendo outros óbices, em face da

concordância manifestada pela Fazenda Nacional relativamente ao pedido de fls.208, expeça-se alvará de

levantamento parcial equivalente a 20% do depósito de fls. referente aos honorários advocatícios contratados.

Alega, em síntese, a ocorrência de omissão pois a decisão não considerou que a concordância da União estava

condicionada à observância do art. 5º da Resolução 559/07 do Conselho da Justiça Federal que assim dispõe: Art.

5º - Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários, deverá

juntar aos autos o respectivo contrato, antes da expedição da requisição. 1º - Após a apresentação da requisição no

Tribunal, os honorários contratuais não poderão ser destacados. É o relatório. Decido. Razão assiste à embargante.

Considerando que o pedido de destaque dos honorários e a juntada do contrato se deu em momento posterior,

cancele-se a expedição de alvará de levantamento parcial equivalente a 20% do depósito existente nos autos.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração. Dê-se nova vista a União e não havendo oposição, expeça-

se alvará de levantamento integral dos valores depositados em fls.219 em nome do advogado indicado em fls.22 e

intime-se para retirada, que somente poderá ser realizada pela pessoa indicada no alvará ou pelo advogado que o

requereu. Após a juntada do alvará liquidado ou não retirado no prazo de sua validade, caso em que deverá ser

cancelado, remeta-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição ou, no caso de parcelas de precatório,

sobrestados até novo pagamento. Intimem-se.

 

0068023-90.1992.403.6100 (92.0068023-2) - TEXTIL MOURADAS S/A(SP118589 - JOAO LUIZ PEREIRA E

SP180600 - MARCELO TUDISCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO

FORTES)

Ciência às partes do depósito referente ao pagamento do Precatório, para que se manifestem em 15 (quinze) dias,

declarando expressamente se existem débitos, informando o valor atualizado e a data da atualização. Nos termos

da Resolução nº. 110/2010, do Conselho da Justiça Federal, quando do requerimento da expedição do alvará de

levantamento, o advogado devidamente constituído e com poderes específicos de receber e dar quitação, deverá

indicar os dados corretos do nome, carteira de identidade, CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física com poderes

para receber a importância na boca do caixa e, desta forma, assumirá nos autos total responsabilidade pelo

fornecimento dos dados e pela indicação. Após a indicação supra, não havendo óbices, expeça-se o alvará de

levantamento, com prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de emissão, dos valores a serem levantados e

intime-se para retirada, que somente poderá ser realizada pelo advogado que o requereu ou pela pessoa autorizada

a receber a importância. Com a juntada do alvará liquidado, ou não sendo retirado no prazo de sua validade, caso

em que deverá ser cancelado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. I.

 

0081069-49.1992.403.6100 (92.0081069-1) - MARINA SUMIKO HORITA(SP077001 - MARIA APARECIDA
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DIAS PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E

SP087903 - GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS E SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA)

Ciência a parte autora da petição de fls.416/419.Nada sendo requerido, ao arquivo.I. 

 

0030505-32.1993.403.6100 (93.0030505-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025383-

38.1993.403.6100 (93.0025383-2)) ROVELU COM/ DE FERRAGENS LTDA(SP096835 - JOSE FRANCISCO

LEITE E SP096543 - JOSE CARLOS VIANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1015 - JULIO CESAR DE MOURA

OLIVEIRA)

Ciência as partes do desarquivamento dos autos e da juntada do extrato de pagamento de precatórios.Requeiram o

que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.I.

 

0025680-74.1995.403.6100 (95.0025680-0) - ELITA KAZUE MINAMI X ERIC LAZARE FRANCOIS

ROSENTHAL X EDNA AGUERO X EMERSON CORREA X EDSON BADAN X EMILIO DAGOSTINHO

NETO X EDMIR DONATO DOTTAVIANO X ELIKA OKUBO MAKI X ELIANE GANDRA DE MAURO X

EVERALDO VENANCIO DA SILVA(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP115729

- CRISPIM FELICISSIMO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 187 - IVONE DE SOUZA

TONIOLLO DO PRADO E Proc. ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JR E SP060275 - NELSON LUIZ

PINTO)

Fls.685 - Defiro o prazo de 15 (quinze) dias ao autor EDSON BADAN.Intime-se à Caixa Econômica Federal pra

que se manifeste sobre os itens 3 e 4 da referida petição. I. 

 

0000289-24.2012.403.6100 - J MACEDO ALIMENTOS S/A(SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO)

X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Cuida a espécie de ação ordinária movida por J. MACEDO S/A em face da UNIÃO objetivando em

sede de tutela antecipada provimento jurisdicional para assegurar a aplicação das regras de anterioridade

nonagesimal previstos no artigo 150, III, b e c, da Constituição Federal e consequentemente se sujeitar a restrição

do crédito presumido, tratada na Medida Provisória 552/2011, a partir de 1º de março de 2012.Alega a autora que

a recém editada Medida Provisória nº 552/2011, ao impedir o direito ao crédito presumido do PIS e da COFINS,

efetivamente impulsionou a carga fiscal das contribuições.Narra que a supra citada Medida Provisória entrou em

vigor na mesma data de sua promulgação. Entretanto, aduz que, em se tratando de aumento de tributo, a sua

aplicação e vigência devem respeitar os prazos previstos no artigo 150, III, b e c da Constituição Federal,

respeitando, dessa forma, o princípio da anterioridade nonagesimal.É síntese do necessário.Decido.Afasto a

hipótese de prevenção com aqueles relacionados às fls. 38/40 por se tratarem de objetos distintos.Vislumbro a

plausibilidade do direito invocado para autorizar a concessão da medida. É pacificado na jurisprudência pátria o

entendimento de que o prazo nonagesimal (CF, art. 195, 6º) é contado a partir da publicação da Medida Provisória

que houver instituído ou modificado a contribuição (STF, RE 453490 AgR/SP - São Paulo, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski).No caso presente, vislumbro o periculum in mora, tendo em vista que, uma vez não

concedida a tutela, haverá prejuízo à parte autora, restando-lhe apenas o ajuizamento de uma ação de repetição de

indébito para ver satisfeita sua pretensão deduzida.Isto posto, defiro o pedido de tutela antecipada nos moldes

pleiteados.Cite-se.Registre-se, conforme disposto na Resolução n.º 442/2005/CJF. I.

 

0000294-46.2012.403.6100 - AUTO POSTO ESTOLCOMO LTDA(SP107950 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA

FORTES) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP

1 - Cite-se e intime-se a parte ré, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 15

(quinze) dias:a) ofereça contestação, exceção e reconvenção, nos termos do artigo 297 do CPC;b) especifique as

provas que pretende produzir, de forma justificada, nos termos do artigo 300 do CPC;c) alegue, antes de discutir o

mérito, quaisquer das hipóteses previstas no artigo 301 do CPC.d) permaneça revel e, neste caso, presumir-se-ão

aceitos pela parte ré, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 319 do CPC,

ressalvadas as hipóteses previstas no artigo 320 do referido código.2 - No caso em que a parte ré não for

encontrada no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo endereço,

no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª Região é

firme no sentido de que é ônus do demandante diligenciar em busca da localização do demandado e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance. 3 - Fornecido

novo endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao

arquivo até nova manifestação. 4 - No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do CPC. 5

- Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do artigo

227 do CPC. 6 - Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229 do
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CPC.7 - Oferecida contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão:a) apresente réplica;b) especifique as provas que pretende produzir, de forma justificada.I.

 

0001061-84.2012.403.6100 - ANTONIO JOSE DE FRANCA FILHO(SP036125 - CYRILO LUCIANO

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VISTOS EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.Cuida-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos

da tutela, para determinar à ré a suspensão a publicidade da anotação feita ao SCPC e Serasa, porquanto exibida a

inserção e negada a existência do débito indicado aos cadastros de proteção ao crédito.Aduz, em síntese, que não

possui crédito em prestação obrigacional certa e exigível oriundo de contrato ou pacto.Afirma que a ré indicou aos

cadastros de proteção ao crédito como se devesse a importância total de R$ 3.601,05.É o relatório. Decido. Nos

termos do art. 273 do CPC, para que seja concedida a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, é necessária

prova inequívoca da verossimilhança das alegações iniciais, bem como da constatação de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.No caso presente, não verifico a presença de tais requisitos.Neste momento de

cognição sumária, não há prova inequívoca nos autos de que o mesmo fora ou não fora efetivamente contratado

pela autora.Portanto, não se mostra irregular a inscriçãp do nome da parte autora nos cadastros da Serasa ou

órgãos similares, nos termos do art. 43, do Código de Defesa do Consumidor.Ademais, não vislumbro o

periculum in mora, conforme documento de fl. 15, uma vez que o valor que o autor afirma como pendente desde o

dia 09/08/2010.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da

Justiça Gratuita.Cite-se a Ré. Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0026787-03.1988.403.6100 (88.0026787-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076153 -

ELISABETE PARISOTTO E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X EME PE IND/ DO VESTUARIO

LTDA X CHASKIEL PINTCHOVAKY X LEON PRINCE(SP098475 - DORACI SOARES MENESES) X LUIZ

PINTCHOVSKY(SP020915 - MARIA HELENA DE SOUZA FREITAS E SP007313 - MARIO FERNANDES

DE ASSUMPCAO)

Fls. 101: defiro pelo prazo requerido. Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0014304-13.2003.403.6100 (2003.61.00.014304-4) - RONCATO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP132073 -

MIRIAN TERESA PASCON E SP083659 - DOUGLAS DE SOUZA E SP107020 - PEDRO WANDERLEY

RONCATO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO

PAULO

Expeça-se ofício para a CEF, determinando a transformação TOTAL do depósito realizado na conta

0265.635.212287-4, EM PAGAMENTO DEFINITIVO A FAVOR DA UNIÃO, no prazo de dez dias. Após,

arquivem-se os autos. I. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0001129-34.2012.403.6100 - RUBIS DISTRIBUIDORA DE ROUPAS LTDA(SP108337 - VALTER

RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA -INMETRO

Esclareça a requerente no prazo de 10 (dez) dias:a) a qual auto de infração se refere estes autos, pois ora menciona

o de nº 218015 (fl. 03), ora menciona o de nº 6613/10 (04) ou se refere apenas ao termo de fiscalização/intimação

têxtil nº 196506;b) caso se refira aos autos nºs 218015 ou 6613/10, a indicação do INMETRO no polo passivo, em

razão de autos de infração lavrados pelo IPEM;c) a divergência de assinatura de representante constante à fl. 13

(procuração) com a de fl. 18 (estatuto social). Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0023220-17.1995.403.6100 (95.0023220-0) - RUI CARLOS HIGASHITANI X APARECIDA LEIKO

HINO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E Proc. JASMINOR MARIANO TEIXEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI E SP105407 - RICARDO

VALENTIM NASSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RUI CARLOS HIGASHITANI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF X APARECIDA LEIKO HINO

Despacho de fls. 308:Intime-se o credor para requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez)

dias.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados. I.

 

 

Expediente Nº 8265
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013769-07.1991.403.6100 (91.0013769-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007242-

39.1991.403.6100 (91.0007242-7)) COML/ E AGRICOLA CAPARAO LTDA(SP021494 - FRANCISCO

ARANDA GABILAN E SP058739 - JOSE PAULO MOUTINHO FILHO E SP104981 - FRANCISCO

MANOEL GOMES CURI E SP058739 - JOSE PAULO MOUTINHO FILHO E SP090048 - FERNANDO

HERREN FERNANDES AGUILLAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO

FORTES)

Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se, por publicação, o devedor a efetuar o

pagamento do valor constante no demonstrativo de débito em 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao

montante da condenação o percentual de 10% (dez por cento) a título de multa.Efetuado o pagamento parcial no

prazo assinalado, a multa mencionada incidirá sobre o restante.Caso não seja efetuado o pagamento integral, nem

nomeados bens, livres e desembaraçados, à penhora, proceda a Secretaria a certificação do decurso do prazo e

inclusão no BACENJUD para ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para protocolização e, juntada a

resposta, intimem-se as partes para manifestação, inclusive quanto a hipótese do inciso IV do artigo 649 do

CPC.Nomeados bens à penhora, dê-se vista ao exeqüente e, caso não haja oposição deste:a) em caso de bens

imóveis, expeça-se ofício ao cartório respectivo para registro da penhora; b) em caso de automóveis, bloqueio no

sistema RENAJUD; e c) mandado de depósito.Sendo negativo ou insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema

BACENJUD e não exercida a faculdade legal de nomear bens à penhora ou, ainda que nomeados, não aceitos pelo

exeqüente, este deve diligenciar por vias extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis

de penhora e, indicados, ficam desde já deferidas as providências das alíneas a, b e c acima e consequente

intimação das partes para manifestação, inclusive quanto as hipóteses do artigo 649 do CPC.I.

 

0015729-61.1992.403.6100 (92.0015729-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0734563-

08.1991.403.6100 (91.0734563-1)) BELOIT INDUSTRIAL LTDA(SP045111 - JOSE CARLOS ANTONIO) X

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI

FERRAZ DE SAMPAIO E SP113806 - LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI E SP103423 - LUIS RICARDO

MARCONDES MARTINS)

Concedo à parte ré o prazo de 10 dias para manifestação.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.I.

 

0024448-32.1992.403.6100 (92.0024448-3) - ACYDALIA PELUSO SPERANDIO X FRANCESCO

SALOMONE X ANTONIO RICCIARDI(SP078967 - YACIRA DE CARVALHO GARCIA E SP078572 -

PAULO DONIZETI DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO

FORTES)

Desentranhe-se a apelação para juntada nos Embargos à Execução nº 0019032-24.2008.403.6100, tendo em vista

pertencer àqueles autos. 

 

0064557-88.1992.403.6100 (92.0064557-7) - DELFIM COM/ E IND/ S/A(SP023254 - ABRAO LOWENTHAL

E SP018330 - RUBENS JUBRAM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)

Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se, por publicação, o devedor a efetuar o

pagamento do valor constante no demonstrativo de débito em 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao

montante da condenação o percentual de 10% (dez por cento) a título de multa.Efetuado o pagamento parcial no

prazo assinalado, a multa mencionada incidirá sobre o restante.Caso não seja efetuado o pagamento integral, nem

nomeados bens, livres e desembaraçados, à penhora, proceda a Secretaria a certificação do decurso do prazo e

inclusão no BACENJUD para ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para protocolização e, juntada a

resposta, intimem-se as partes para manifestação, inclusive quanto a hipótese do inciso IV do artigo 649 do

CPC.Nomeados bens à penhora, dê-se vista ao exeqüente e, caso não haja oposição deste:a) em caso de bens

imóveis, expeça-se ofício ao cartório respectivo para registro da penhora; b) em caso de automóveis, bloqueio no

sistema RENAJUD; e c) mandado de depósito.Sendo negativo ou insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema

BACENJUD e não exercida a faculdade legal de nomear bens à penhora ou, ainda que nomeados, não aceitos pelo

exeqüente, este deve diligenciar por vias extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis

de penhora e, indicados, ficam desde já deferidas as providências das alíneas a, b e c acima e consequente

intimação das partes para manifestação, inclusive quanto as hipóteses do artigo 649 do CPC.I.

 

0067017-48.1992.403.6100 (92.0067017-2) - IND/ DE BIJOUTERIAS SIGNO ARTE LTDA(SP042950 - OLGA

MARIA LOPES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP018739 - LENIRA

RODRIGUES ZACARIAS E Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA)

Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se, por publicação, o devedor a efetuar o

pagamento do valor constante no demonstrativo de débito em 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao
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montante da condenação o percentual de 10% (dez por cento) a título de multa.Efetuado o pagamento parcial no

prazo assinalado, a multa mencionada incidirá sobre o restante.Caso não seja efetuado o pagamento integral, nem

nomeados bens, livres e desembaraçados, à penhora, proceda a Secretaria a certificação do decurso do prazo e

inclusão no BACENJUD para ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para protocolização e, juntada a

resposta, intimem-se as partes para manifestação, inclusive quanto a hipótese do inciso IV do artigo 649 do

CPC.Nomeados bens à penhora, dê-se vista ao exeqüente e, caso não haja oposição deste:a) em caso de bens

imóveis, expeça-se ofício ao cartório respectivo para registro da penhora; b) em caso de automóveis, bloqueio no

sistema RENAJUD; e c) mandado de depósito.Sendo negativo ou insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema

BACENJUD e não exercida a faculdade legal de nomear bens à penhora ou, ainda que nomeados, não aceitos pelo

exeqüente, este deve diligenciar por vias extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis

de penhora e, indicados, ficam desde já deferidas as providências das alíneas a, b e c acima e consequente

intimação das partes para manifestação, inclusive quanto as hipóteses do artigo 649 do CPC.I.

 

0094309-08.1992.403.6100 (92.0094309-8) - COML/ E EMPREENDIMENTOS BRASIL S/A(SP059023 -

ROBERTO LUIZ BRANDAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)

Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se, por publicação, o devedor a efetuar o

pagamento do valor constante no demonstrativo de débito em 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao

montante da condenação o percentual de 10% (dez por cento) a título de multa.Efetuado o pagamento parcial no

prazo assinalado, a multa mencionada incidirá sobre o restante.Caso não seja efetuado o pagamento integral, nem

nomeados bens, livres e desembaraçados, à penhora, proceda a Secretaria a certificação do decurso do prazo e

inclusão no BACENJUD para ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para protocolização e, juntada a

resposta, intimem-se as partes para manifestação, inclusive quanto a hipótese do inciso IV do artigo 649 do

CPC.Nomeados bens à penhora, dê-se vista ao exeqüente e, caso não haja oposição deste:a) em caso de bens

imóveis, expeça-se ofício ao cartório respectivo para registro da penhora; b) em caso de automóveis, bloqueio no

sistema RENAJUD; e c) mandado de depósito.Sendo negativo ou insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema

BACENJUD e não exercida a faculdade legal de nomear bens à penhora ou, ainda que nomeados, não aceitos pelo

exeqüente, este deve diligenciar por vias extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis

de penhora e, indicados, ficam desde já deferidas as providências das alíneas a, b e c acima e consequente

intimação das partes para manifestação, inclusive quanto as hipóteses do artigo 649 do CPC.I.

 

0002905-36.1993.403.6100 (93.0002905-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) X

RADIOCOM IND/ COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA(SP183450 - ORENIR ANTONIETA

DOLFI)

Intime-se o executado para manifestar-se sobre petição de fls.195/195 verso em 10 dias.Decorrido o prazo vista à

União Federal para indicar bens possíveis de penhora,em 10 dias.Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo

sobrestado.I.

 

0009548-10.1993.403.6100 (93.0009548-0) - INSTITUTO CULTURAL ITAU(SP119014 - ADRIANA DE

ARAUJO FARIAS E SP118083 - FREDERICO BENDZIUS E SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI

CASTRO E Proc. SELMA NEGRO CAPETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 -

CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se, por publicação, o devedor a efetuar o

pagamento do valor constante no demonstrativo de débito em 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao

montante da condenação o percentual de 10% (dez por cento) a título de multa.Efetuado o pagamento parcial no

prazo assinalado, a multa mencionada incidirá sobre o restante.Caso não seja efetuado o pagamento integral, nem

nomeados bens, livres e desembaraçados, à penhora, proceda a Secretaria a certificação do decurso do prazo e

inclusão no BACENJUD para ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para protocolização e, juntada a

resposta, intimem-se as partes para manifestação, inclusive quanto a hipótese do inciso IV do artigo 649 do

CPC.Nomeados bens à penhora, dê-se vista ao exeqüente e, caso não haja oposição deste:a) em caso de bens

imóveis, expeça-se ofício ao cartório respectivo para registro da penhora; b) em caso de automóveis, bloqueio no

sistema RENAJUD; e c) mandado de depósito.Sendo negativo ou insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema

BACENJUD e não exercida a faculdade legal de nomear bens à penhora ou, ainda que nomeados, não aceitos pelo

exeqüente, este deve diligenciar por vias extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis

de penhora e, indicados, ficam desde já deferidas as providências das alíneas a, b e c acima e consequente

intimação das partes para manifestação, inclusive quanto as hipóteses do artigo 649 do CPC.I.

 

0009866-90.1993.403.6100 (93.0009866-7) - COLEGIO BRASILIA DE SAO PAULO - EDUCACAO BASICA

LTDA(SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES E SP059270 - MARIA LUCIA G.DE SA M. DA SILVA E

SP066895 - EDNA TIBIRICA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ AYRES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     47/533



DUARTE DA ROSA)

Ciência às partes do depósito referente ao pagamento do Precatório, para que se manifestem em 15 (quinze) dias,

declarando expressamente se existem débitos, informando o valor atualizado e a data da atualização.Nos termos

da Resolução nº. 110/2010, do Conselho da Justiça Federal, quando do requerimento da expedição do alvará de

levantamento, o advogado devidamente constituído e com poderes específicos de receber e dar quitação, deverá

indicar os dados corretos do nome, carteira de identidade, CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física com poderes

para receber a importância na boca do caixa e, desta forma, assumirá nos autos total responsabilidade pelo

fornecimento dos dados e pela indicação.Após a indicação supra, não havendo óbices, expeça-se o alvará de

levantamento, com prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de emissão, dos valores a serem levantados e

intime-se para retirada, que somente poderá ser realizada pelo advogado que o requereu ou pela pessoa autorizada

a receber a importância.Com a juntada do alvará liquidado ou não sendo retirado no prazo de sua validade, caso

em que deverá ser cancelado, ou, ainda, caso a parte autora não se manifeste no prazo requerendo o quê de direito,

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.I.

 

0009234-25.1997.403.6100 (97.0009234-8) - MARIA HELENA SILVEIRA MELLO X MARIA MADALENA

DA SILVA X NELSON JOSE NOGUEIRA DE ALMEIDA X NELSON PILLAT X ODETTE LAMBOGLIA

MARQUES(SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 -

JOSE PAULO NEVES)

Ciência à parte autora da petições de fls. 269 e seguintes.Nada sendo requerido em 05 dias, ao arquivo.I.

 

0032627-76.1997.403.6100 (97.0032627-6) - JOSE GOMES DA SILVA(SP113140 - ANASTACIA

VICENTINA SEREFOGLON INOUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO

NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE)

Esclareça a parte autora, no prazo de cinco dias, a petição de fls.25, tendo em vista que não há sentença a ser

executada.Decorrido o prazo, não havendo manifestaçã; ao arquivo.I.

 

0039899-24.1997.403.6100 (97.0039899-4) - JOEL TRINDADE DOS SANTOS(SP113140 - ANASTACIA

VICENTINA SEREFOGLON INOUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO

NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE)

Esclareça a parte autora, no prazo de cinco dias, a petição de fls.26, tendo em vista que não há sentença a ser

executada.Decorrido o prazo, não havendo manifestação, ao arquivo.I.

 

0052705-91.1997.403.6100 (97.0052705-0) - JOSE DO NASCIMENTO(SP113140 - ANASTACIA

VICENTINA SEREFOGLON INOUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO

NEVES)

Esclareça a parte autora, no prazo de cinco dias, a petição de fls.26,tendo em vista que não há sentença a ser

executada.Decorrido o prazo, não havendo manifestação; ao arquivo.I. 

 

0004066-08.1998.403.6100 (98.0004066-8) - CARLOS FRATA - ESPOLIO (LAURA PORETTO

FRATA(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc.

251 - JOSE PAULO NEVES E Proc. ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JR)

Ciência à parte autora sobre a petição de fls. 221/237.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, ao arquivo.I.

 

0037235-83.1998.403.6100 (98.0037235-0) - RUBENS RIBEIRA X SERGIO DOS SANTOS X WALTER DE

SOUZA LEAO X DARCIO JUSTO DE OLIVEIRA X RAUL CANDIDO DA SILVA FILHO(SP024775 -

NIVALDO PESSINI E SP030286 - CLEIDE PORCELLI PESSINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 -

ADRIANA ZANDONADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E

Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES)

Diante da petição de fl. 357, remetam-se os autos ao arquivo.I.

 

0004446-60.2000.403.6100 (2000.61.00.004446-6) - PASCOAL HENRIQUE AMENDOLA(SP261040 -

JENIFER KILLINGER CARA) X BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA

MARIA ROSA HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - JANETE ORTOLANI)

Ciência à parte autora das peticões fls.214 e seguintes.Nada sendo requerido pelas partes, ao arquivo.I.

 

0004634-82.2002.403.6100 (2002.61.00.004634-4) - ISABELA LONGHI BELLI(SP163960 - WILSON

GOMES) X UNIAO FEDERAL

Diante da manifestação da União de fls.232/233, remetem-se os autos ao arquivo.
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0026177-39.2005.403.6100 (2005.61.00.026177-3) - WALMA IND/ E COM/ LTDA(SP107020 - PEDRO

WANDERLEY RONCATO) X UNIAO FEDERAL

Concedo o prazo de 10 dias para a parte autora regularizar sua representação processual tendo em vista que os

documentos juntados não estão de acordo com o disposto no contrato social.Deverá, ainda, juntar procuração na

via original.I.

 

0014289-68.2008.403.6100 (2008.61.00.014289-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 -

TONI ROBERTO MENDONÇA E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X JOSE

EDUARDO MARTINS AFFONSO

Intime-se a CEF para apresentar o endereço correto, no prazo de 05 dias. Decorrido, arquive-se sobrestado.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0013742-28.2008.403.6100 (2008.61.00.013742-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0043267-17.1992.403.6100 (92.0043267-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1135 - PAULA NAKANDAKARI

GOYA) X ANTONIO BIASI X ANGELINA GIOIELLI BIASI X KOJO AIB X RENALDO RUSSO X

ANGELINA RIBEIRO NOVIELLO X JOSE CARLOS NASCIMENTO(Proc. ANGELINA RIBEIRO

NOVIELLO)

Diante da petição de fls.62/74, desapem-se dos autos principais e remetam-se os autos ao arquivo trasladando

cópia de certidão de trânsito em julgado para a ação ordinária nº 0043267-17.1992.403.6100

 

0005485-43.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038995-

77.1992.403.6100 (92.0038995-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO

FORTES) X NELSON NISHIOKA(SP070536 - CELSO DA COSTA)

Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se, por publicação, o devedor a efetuar o

pagamento do valor constante no demonstrativo de débito em 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao

montante da condenação o percentual de 10% (dez por cento) a título de multa.Efetuado o pagamento parcial no

prazo assinalado, a multa mencionada incidirá sobre o restante.Caso não seja efetuado o pagamento integral, nem

nomeados bens, livres e desembaraçados, à penhora, proceda a Secretaria a certificação do decurso do prazo e

inclusão no BACENJUD para ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para protocolização e, juntada a

resposta, intimem-se as partes para manifestação, inclusive quanto a hipótese do inciso IV do artigo 649 do

CPC.Nomeados bens à penhora, dê-se vista ao exeqüente e, caso não haja oposição deste:a) em caso de bens

imóveis, expeça-se ofício ao cartório respectivo para registro da penhora; b) em caso de automóveis, bloqueio no

sistema RENAJUD; e c) mandado de depósito.Sendo negativo ou insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema

BACENJUD e não exercida a faculdade legal de nomear bens à penhora ou, ainda que nomeados, não aceitos pelo

exeqüente, este deve diligenciar por vias extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis

de penhora e, indicados, ficam desde já deferidas as providências das alíneas a, b e c acima e consequente

intimação das partes para manifestação, inclusive quanto as hipóteses do artigo 649 do CPC.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0011715-82.2002.403.6100 (2002.61.00.011715-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0019641-85.2000.403.6100 (2000.61.00.019641-2)) IVONETE SILVA DOS SANTOS X PAULO ROGERIO

DA SILVA RIBEIRO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP165098 - KATIA ROSANGELA

APARECIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP138971 - MARCELO ROSSI NOBRE

E SP148264 - JEZIEL AMARAL BATISTA)

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a petição de fls. 104, no prazo de 05 dias.I.

 

0015668-49.2005.403.6100 (2005.61.00.015668-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0048071-96.1990.403.6100 (90.0048071-0)) SCHRACK ELETRONICA LTDA(SP130493 - ADRIANA

GUARISE E SP191353 - FÁBIO DA CUNHA MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES

MESQUITA PAULINO) X ELETROBRAS - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS(SP113806 - LUIS

FERNANDO FEOLA LENCIONI E SP103423 - LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS E SP172838A -

EDISON FREITAS DE SIQUEIRA E SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO)

Traslade-se cópia da certidão de trânsito em julgado para autos principais.Após, nada sendo requerido pelas

partes, desapensem-se e arquiva-se.I.

 

CAUTELAR INOMINADA

0041771-21.1990.403.6100 (90.0041771-6) - PROSPER - TRABALHO TEMPORARIO LTDA(SP019504 -
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DION CASSIO CASTALDI E SP024049 - NYLVA ALVES NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP172521 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO)

Ciência às partes do desarquivamento. Vista à PFN.Nada sendo requerido, ao arquivo.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006172-98.2002.403.6100 (2002.61.00.006172-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0031347-31.2001.403.6100 (2001.61.00.031347-0)) JOAO CORREIA DE AZEVEDO NETO X ROSANEIDE

PRAIEIRO DA SILVA DE AZEVEDO(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X CREFISA S/A CREDITO

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP181251 - ALEX PFEIFFER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JOAO CORREIA DE AZEVEDO NETO

Concedo o prazo de 10 dias à parte ré Crefisa S/A. Nada sendo requerido, remetam-se ao arquivo sobrestado.I.

 

0034267-65.2007.403.6100 (2007.61.00.034267-8) - OZORITO DIAS FERREIRA(SP089787 - IZILDA

AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR)

X OZORITO DIAS FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Manifeste-se a parte autora sobre a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela CEF, em 10 (dez)

dias. Havendo concordância, voltem conclusos para decisão. No caso de discordância, remetam-se os autos ao

Setor de Cálculos e Liquidações para conferência das contas apresentadas pelas partes, se em conformidade com o

julgado, no prazo de 30 (trinta) dias. Em caso de divergência, elaborar novos cálculos conforme sentença/acórdão

transitado em julgado, efetuando quadro comparativo que apresente as contas do embargante/impugnante, do

embargado/impugnado e da contadoria atualizados e, na data da conta do(a) embargante/impugnante. Após o

retorno, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, ao arquivo. I. 

 

 

Expediente Nº 8266

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0637589-50.1984.403.6100 (00.0637589-8) - ELI LILLY DO BRASIL LTDA X CARBOCLORO S/A

INDUSTRIAS QUIMICAS X MICRO ELETRONICA LTDA X AMERICAN OPTICAL DO BRASIL

LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK E SP037689 - PAULO CESAR SPIRANDELLI) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA)

Ciência às partes do depósito referente ao pagamento do Precatório, para que se manifestem em 15 (quinze) dias,

declarando expressamente se existem débitos, informando o valor atualizado e a data da atualização.Nos termos

da Resolução nº. 110/2010, do Conselho da Justiça Federal, quando do requerimento da expedição do alvará de

levantamento, o advogado devidamente constituído e com poderes específicos de receber e dar quitação, deverá

indicar os dados corretos do nome, carteira de identidade, CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física com poderes

para receber a importância na boca do caixa e, desta forma, assumirá nos autos total responsabilidade pelo

fornecimento dos dados e pela indicação.Após a indicação supra, não havendo óbices, expeça-se o alvará de

levantamento, com prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de emissão, dos valores a serem levantados e

intime-se para retirada, que somente poderá ser realizada pelo advogado que o requereu ou pela pessoa autorizada

a receber a importância.Com a juntada do alvará liquidado ou não sendo retirado no prazo de sua validade, caso

em que deverá ser cancelado, ou, ainda, caso a parte autora não se manifeste no prazo requerendo o quê de direito,

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.I.

 

0911096-89.1986.403.6100 (00.0911096-8) - SEPTEM SERVICOS DE SEGURANCA LTDA X TEMPERSON

TIME SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA X MONROE PROPAGANDA LTDA X LIMPADORA BRASILIA

LTDA X EMPRESA DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PESSOAL MONROE INTERNATIONAL

LTDA X A G ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA(SP048619 - MARIA LUCIA JORDAO ORTEGA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Em face do ofício de fls. 1596, expeça-se novamente ofício à CEF solicitando esclarecimentos quanto à conversão

em renda. Caso a CEF não tenha efetivado a determinação, requisite-se novamente a conversão em renda do valor

de R$ 5.684,38 para 31/07/2007, sob o código de receita nº 3623, nº de referência 80.5.02.007458-32, a ser

retirado da conta nº 1181.005.504.850.783.

 

0697329-89.1991.403.6100 (91.0697329-9) - DURATEX S/A(SP070321 - ANTONIO MASSINELLI E

SP096521 - CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ

AYRES DUARTE DA ROSA)
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias.Decorrido o prazo acima, vista à União para manifestação,

ressaltando que a União Federal deverá requerer no Juízo da Execução Fiscal as providências cabíveis.Não

havendo manifestação, expeça-se alvará de levantamento.I.

 

0034159-61.1992.403.6100 (92.0034159-4) - SUPERMERCADO RAMALHO LTDA X ITAOCA INDUSTRIA

E COMERCIO LTDA(SP052032 - JOAO ALBIERO) X BALIEGO & FERRAZ LTDA(SP062494 - CLESO

CARLOS VERDELONE E SP061439 - PAULO FRANCISCO DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

295 - ROBERIO DIAS)

Indefiro o pedido de fls. 742/743, tendo em vista o ofício da CEF de fls. 739/740.Deverão os autos permanecer em

Cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, ao arquivo.I.

 

0027759-69.2008.403.6100 (2008.61.00.027759-9) - LOCK ENGENHARIA LTDA(SP162786 - ANIS KFOURI

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se, por publicação, o devedor a efetuar o

pagamento do valor constante no demonstrativo de débito em 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao

montante da condenação o percentual de 10% (dez por cento) a título de multa.Efetuado o pagamento parcial no

prazo assinalado, a multa mencionada incidirá sobre o restante.Caso não seja efetuado o pagamento integral, nem

nomeados bens, livres e desembaraçados, à penhora, proceda a Secretaria a certificação do decurso do prazo e

inclusão no BACENJUD para ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para protocolização e, juntada a

resposta, intimem-se as partes para manifestação, inclusive quanto a hipótese do inciso IV do artigo 649 do

CPC.Nomeados bens à penhora, dê-se vista ao exeqüente e, caso não haja oposição deste:a) em caso de bens

imóveis, expeça-se ofício ao cartório respectivo para registro da penhora; b) em caso de automóveis, bloqueio no

sistema RENAJUD; e c) mandado de depósito.Sendo negativo ou insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema

BACENJUD e não exercida a faculdade legal de nomear bens à penhora ou, ainda que nomeados, não aceitos pelo

exeqüente, este deve diligenciar por vias extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis

de penhora e, indicados, ficam desde já deferidas as providências das alíneas a, b e c acima e consequente

intimação das partes para manifestação, inclusive quanto as hipóteses do artigo 649 do CPC.I.

 

0018966-10.2009.403.6100 (2009.61.00.018966-6) - MARCELO DA SILVA NASCIMENTO X VANIA

CESAR CIRQUEIRA NASCIMENTO(SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, bem como apresentem memoriais, no prazo de 10 dias, iniciando-

se pelo autor.Decorrido o prazo supra, venham conclusos para sentença.I.

 

0021190-18.2009.403.6100 (2009.61.00.021190-8) - INTERVET DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP136171 -

CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA E SP187787 - KATIA SORIANO DE OLIVEIRA) X UNIAO

FEDERAL

Em face do tempo transcorrido, defiro o prazo de 15 dias para que a União Federal cumpra o determinado no

despacho de fls. 553.I.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0035218-64.2004.403.6100 (2004.61.00.035218-0) - CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DA

PENHA(SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127B -

CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO)

Manifestem-se as partes sobre os cálculos da Contadoria Judicial, noprazo de cinco dias.

 

CAUTELAR INOMINADA

0055111-85.1997.403.6100 (97.0055111-3) - CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA(SP072690 - WALTER

AUGUSTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 325 - ESTELA

VILELA GONCALVES)

Manifeste-se a requerente sobre a petição de fls. 149/153 no prazo de cinco dias.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0022680-03.1994.403.6100 (94.0022680-2) - NAYR ALVES(SP027096 - KOZO DENDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP076787 - IVONE

DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO E

Proc. JOSE OSWALDO FERNANDEZ CALDAS MORON) X BANCO DO BRASIL S/A(SP088206 -
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CLAUDIO VICENTE MONTEIRO E SP069813 - EDNALDO NERI DE LIMA E SP108971 - WAGNER

VIEIRA ALBERICO E Proc. JOSE TERRA NOVA (BACEN) E Proc. MARGARETH A. LEISTER (A.G.U.) E

SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO) X NAYR ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Manifestem-se as partes sobre os cálculos da Contadoria Judicial, noprazo de 10 (dez) dias.

 

 

Expediente Nº 8267

 

MONITORIA

0000667-58.2004.403.6100 (2004.61.00.000667-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP017775 - JOSE

EUGENIO MORAES LATORRE E SP183223 - RICARDO POLLASTRINI E SP235460 - RENATO VIDAL

DE LIMA) X ELIANA CASTRO SILVA

Vistos, etc.Tendo em vista o pedido formulado pela autora à fl. 180, homologo, por sentença, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos, o requerimento de desistência, e julgo extinto o processo sem resolução de mérito,

com fulcro no disposto no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas processuais na forma da lei.Deixo

de condenar a ré em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a formação da relação jurídica

processual.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

 

0023870-44.2007.403.6100 (2007.61.00.023870-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 -

RENATO VIDAL DE LIMA) X ANGELA CRISTINA JULIAO PINHEIRO(SP210095 - PERSIO WILLIAN

LOPES) X ALEXANDRE CAETANO(SP210095 - PERSIO WILLIAN LOPES) X JULIA SANCHES

CAETANO(SP210095 - PERSIO WILLIAN LOPES)

Vistos, etc.Cuida a espécie de Ação Monitória, proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Angela

Cristina Julião Pinheiro, Alexandre Caetano e Julia Sanches Caetano, objetivando o pagamento da quantia de R$

11.682,51 (onze mil, seiscentos e oitenta e dois reais e cinqüenta e um centavos), referente ao Contrato de

Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil, nº 21.1656.185.0003605-07. Com a inicial vieram

documentos.O Juiz Federal julgou procedente o pedido da Caixa Econômica Federal, reconhecendo-a credora dos

réus da importância de R$ 11.682,51 (onze mil, seiscentos e oitenta e dois reais e cinqüenta e um centavos),

convertendo o mandado inicial em mandado executivo. A CEF informa que houve acordo entre as partes,

requerendo a extinção da ação, com resolução de mérito, de acordo com o art. 269, inciso III, do Código de

Processo Civil. É a síntese do necessário. Decido. Considerando o acordo estabelecido entre as partes, homologo a

transação e declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de

Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, em face do pagamento na via

administrativa.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

 

0027626-61.2007.403.6100 (2007.61.00.027626-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183223 -

RICARDO POLLASTRINI E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E

SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES) X

FRANCISCA DA CONCEICAO RIBEIRO FERREIRA

Vistos, etc.Tendo em vista o pedido formulado pela autora à fl. 174, homologo, por sentença, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos, o requerimento de desistência, e julgo extinto o processo sem resolução de mérito,

com fulcro no disposto no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas processuais na forma da lei.Deixo

de condenar a ré em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a formação da relação jurídica

processual.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

 

0029476-53.2007.403.6100 (2007.61.00.029476-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI

CALDERON E SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E SP215962 - ERIKA TRAMARIM)

X MONALISA DA FONSECA X DANIEL RICARDO ZACCARO

Considerando o pedido formulado às folhas 142/145, providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10

(dez) dias, a juntada de procuração com poderes específicos para tal finalidade. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo, sobrestados.

 

0032500-89.2007.403.6100 (2007.61.00.032500-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANTONIO BATISTA CHAVES

Vistos, etc.Cuida a espécie de Ação Monitória, proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Antônio

Batista Chaves, objetivando o pagamento da quantia de R$ 35.998,73 (trinta e cinco mil, novecentos e noventa e

oito reais e setenta e três centavos), referente ao contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de

material de construção (CONSTRUCARD), n 4067.160.0000023-87.Com a inicial vieram documentos.O Juiz
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Federal julgou procedente o pedido, determinando a conversão do mandado inicial em mandado executivo para

pagamento da importância de R$ 35.998,73 (trinta e cinco mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta e três

centavos).A CEF informa que houve acordo entre as partes, requerendo a extinção da ação, com resolução de

mérito, de acordo com o art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. É a síntese do necessário. Decido.

Considerando o acordo estabelecido entre as partes, homologo a transação e declaro extinto o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem

condenação em honorários advocatícios, em face do acordo celebrado entre as partes.Certificado o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

 

0001675-31.2008.403.6100 (2008.61.00.001675-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 -

GIZA HELENA COELHO) X JAIRO CRUZ DOS SANTOS

Vistos, etc.Cuida a espécie ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Jairo Cruz

dos Santos, objetivando o pagamento de R$ 32.172,40 (trinta e dois mil, cento e setenta e dois reais e quarenta

centavos), valor referente ao contrato de Empréstimo Consignação Caixa, nº 21.0357.110.0014103-54.Com a

inicial vieram documentos.Este Juízo determinou a citação do réu nos termos do artigo 1102, do Código de

Processo Civil.Devidamente citado, o réu não quitou a dívida e nem apresentou embargos.É a síntese do

necessário. Decido.Diante do silêncio do réu, julgo procedente o pedido para, com base no artigo 1102-C e

parágrafos do Código de Processo Civil, converter o mandado inicial em mandado executivo para pagamento da

importância de R$ 32.172,40 (trinta e dois mil, cento e setenta e dois reais e quarenta centavos), atualizada para 09

de novembro de 2007.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por

cento) do valor dado à causa, bem como reembolso de custas.Transitada esta em julgado, intime-se a autora para

que apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser executado, a fim de dar início ao cumprimento

da sentença.P.R.I. 

 

0003058-73.2010.403.6100 (2010.61.00.003058-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LUIZ ANTONIO DE SOUZA

Vistos, etc.Tendo em vista o pedido formulado pela autora à fl. 61, homologo, por sentença, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos, o requerimento de desistência, e julgo extinto o processo sem resolução de mérito,

com fulcro no disposto no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas processuais na forma da lei.Deixo

de condenar o réu em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a formação da relação jurídica

processual.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

 

0007042-65.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X CARLOS PAULO DOS SANTOS

Vistos, etc.Cuida a espécie ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Carlos Paulo

dos Santos, objetivando o pagamento de R$ 20.789,27 (vinte mil, setecentos e oitenta e nove reais e vinte e sete

centavos), valor referente ao Contrato Particular de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de

Construção (CONSTRUCARD).Com a inicial vieram documentos.Este Juízo determinou a citação do réu nos

termos do artigo 1102, do Código de Processo Civil.Devidamente citado, o réu não quitou a dívida e nem

apresentou embargos.É a síntese do necessário. Decido.Diante do silêncio do réu, julgo procedente o pedido para,

com base no artigo 1102-C e parágrafos do Código de Processo Civil, converter o mandado inicial em mandado

executivo para pagamento da importância de R$ 20.789,27 (vinte mil, setecentos e oitenta e nove reais e vinte e

sete centavos), atualizada para 24 de fevereiro de 2010.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem como reembolso de custas.Transitada esta em

julgado, intime-se a autora para que apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser executado, a fim

de dar início ao cumprimento da sentença.P.R.I. 

 

0007353-56.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X JOSE PAULO FERREIRA DA SILVA

Comprove a Caixa Econômica Federal, documentalmente, que esgotou todos os meios para localização do atual

endereço do réu, no prazo de cinco dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados. Intime-se.

 

0007584-83.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X REGINALDO MARTINS DA SILVA

Vistos, etc.Cuida a espécie ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Reginaldo

Martins da Silva, objetivando o pagamento de R$ 12.711,80 (doze mil, setecentos e onze reais e oitenta centavos),

valor referente ao Contrato Particular de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção

(CONSTRUCARD).Com a inicial vieram documentos.Este Juízo determinou a citação do réu nos termos do

artigo 1102, do Código de Processo Civil.Devidamente citado, o réu não quitou a dívida e nem apresentou
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embargos. É a síntese do necessário. Decido.Diante do silêncio do réu, julgo procedente o pedido para, com base

no artigo 1102-C e parágrafos do Código de Processo Civil, converter o mandado inicial em mandado executivo

para pagamento da importância de R$ 12.711,80 (doze mil, setecentos e onze reais e oitenta centavos), atualizada

para 08 de março de 2010. Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por

cento) do valor dado à causa, bem como reembolso de custas.Transitada esta em julgado, intime-se a autora para

que apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser executado, a fim de dar início ao cumprimento

da sentença.P.R.I. 

 

0004577-49.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X CELIA CRISTINA RAMOS BERNARDINO

Vistos, etc.Cuida a espécie de Ação Monitória, proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Célia

Cristina Ramos Bernardino, objetivando o pagamento da quantia de R$ 25.783,97 (vinte e cinco mil, setecentos e

oitenta e três reais e noventa e sete centavos), referente ao contrato particular de crédito para financiamento de

aquisição de material de construção (CONSTRUCARD), n 000265160000010237.Com a inicial vieram

documentos.O Sr. Oficial de Justiça citou a ré.A Juíza Federal Substituta julgou procedente o pedido,

determinando a conversão do mandado inicial em mandado executivo para pagamento da importância de R$

25.783,97 (vinte e cinco mil, setecentos e oitenta e três reais e noventa e sete centavos).A CEF informa que houve

acordo entre as partes, requerendo a extinção da ação, com resolução de mérito, de acordo com o art. 269, inciso

III, do Código de Processo Civil. É a síntese do necessário. Decido. Considerando o acordo estabelecido entre as

partes, homologo a transação e declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, em face do

acordo celebrado entre as partes.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas

cautelas.P.R.I.

 

0007460-66.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X RODRIGO APARECIDO MARTINS

Vistos, etc.Cuida a espécie ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Rodrigo

Aparecido Martins, objetivando o pagamento de R$ 14.788,99 (quatorze mil, setecentos e oitenta e oito reais e

noventa e nove centavos), valor referente ao Contrato Particular de Crédito para Financiamento de Aquisição de

Material de Construção (CONSTRUCARD) n 004032160000064080.Com a inicial vieram documentos.A Juíza

Substituta oficiante nesta Vara determinou a citação do réu nos termos do artigo 1102, do Código de Processo

Civil.Devidamente citado, o réu não quitou a dívida e nem apresentou embargos.É a síntese do necessário.

Decido.Diante do silêncio do réu, julgo procedente o pedido para, com base no artigo 1102-C e parágrafos do

Código de Processo Civil, converter o mandado inicial em mandado executivo para pagamento da importância de

R$ 14.788,99 (quatorze mil, setecentos e oitenta e oito reais e noventa e nove centavos), atualizada para 14 de

abril de 2011.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do

valor dado à causa, bem como reembolso de custas.Transitada esta em julgado, intime-se a autora para que

apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser executado, a fim de dar início ao cumprimento da

sentença.P.R.I. 

 

0008389-02.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X WALDIR DE ANDRADE

Vistos, etc.Cuida a espécie ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Waldir de

Andrade, objetivando o pagamento de R$ 10.690,98 (dez mil, seiscentos e noventa reais e noventa e oito

centavos), valor referente ao Contrato Particular de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de

Construção (CONSTRUCARD), nº 000237160000073465.Com a inicial vieram documentos.A Juíza Federal

Substituta oficiante nesta Vara determinou a citação do réu nos termos do artigo 1102, do Código de Processo

Civil.Devidamente citado, o réu não quitou a dívida e nem apresentou embargos. É a síntese do necessário.

Decido.Diante do silêncio do réu, julgo procedente o pedido para, com base no artigo 1102-C e parágrafos do

Código de Processo Civil, converter o mandado inicial em mandado executivo para pagamento da importância de

R$ 10.690,98 (dez mil, seiscentos e noventa reais e noventa e oito centavos), atualizada para 20 de abril de 2011.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à

causa, bem como reembolso de custas.Transitada esta em julgado, intime-se a autora para que apresente a

memória discriminada e atualizada do valor a ser executado, a fim de dar início ao cumprimento da

sentença.P.R.I. 

 

0008394-24.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X CRISTINA ROCHA CASTRO VIEIRA

Fls. 48: defiro pelo prazo requerido. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.I.
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0008543-20.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X FABIA SANTOS GONCALVES

Fls. 61: defiro pelo prazo requerido. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.I.

 

0009790-36.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X SAMARA CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Vistos, etc.Cuida a espécie ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Samara

Cristina Lemos de Oliveira, objetivando o pagamento de R$ 16.023,54 (dezesseis mil, vinte e três reais e

cinqüenta e quatro centavos), valor referente ao Contrato Particular de Crédito para Financiamento de Aquisição

de Material de Construção (CONSTRUCARD) n 003278160000032426.Com a inicial vieram documentos.Esta

Juíza determinou a citação da ré nos termos do artigo 1102, do Código de Processo Civil.Devidamente citada, a ré

não quitou a dívida e nem apresentou embargos.É a síntese do necessário. Decido.Diante do silêncio da ré, julgo

procedente o pedido para, com base no artigo 1102-C e parágrafos do Código de Processo Civil, converter o

mandado inicial em mandado executivo para pagamento da importância de R$ 16.023,54 (dezesseis mil, vinte e

três reais e cinqüenta e quatro centavos), atualizada para 17 de maio de 2011. Condeno a ré ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem como reembolso de

custas.Transitada esta em julgado, intime-se a autora para que apresente a memória discriminada e atualizada do

valor a ser executado, a fim de dar início ao cumprimento da sentença.P.R.I. 

 

0011718-22.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X PAULINO RAMALHO

Fls. 45: defiro pelo prazo requerido. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.I.

 

0011758-04.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X LUIZ DO CARMO

Vistos, etc.Cuida a espécie de Ação Monitória, proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Luiz do

Carmo, objetivando o pagamento da quantia de R$ 11.497,39 (onze mil, quatrocentos e noventa e sete reais e

trinta e nove centavos), referente ao contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material de

construção (CONSTRUCARD), n 003216160000045961.Com a inicial vieram documentos.A CEF informa que

houve acordo entre as partes, requerendo a extinção da ação, com resolução de mérito, de acordo com o art. 269,

inciso III, do Código de Processo Civil. É a síntese do necessário. Decido. Considerando o acordo estabelecido

entre as partes, homologo a transação e declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo

269, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, em face

do acordo celebrado entre as partes.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as

devidas cautelas.P.R.I.

 

0012373-91.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA

PRATES BIZARRO) X ROSANA PEREIRA CARCELES

Fls. 38: defiro pelo prazo requerido. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.I.

 

0013399-27.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X ANDREIA MARIA AMERICO

Fls. 49: defiro pelo prazo requerido. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.I.

 

0013416-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X ANDRE LUIZ LACERDA OLIVEIRA

Vistos, etc.Cuida a espécie ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de André Luiz

Lacerda Oliveira, objetivando o pagamento de R$ 13.648,00 (treze mil e seiscentos e quarenta e oito reais), valor

referente ao contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de aquisição de material

de construção (CONSTRUCARD), n 001598160000024568.Com a inicial vieram documentos.Esta Juíza

determinou a citação do réu nos termos do artigo 1102, do Código de Processo Civil.Devidamente citado, o réu

não quitou a dívida e nem apresentou embargos.É a síntese do necessário. Decido.Diante do silêncio do réu, julgo

procedente o pedido para, com base no artigo 1102-C e parágrafos do Código de Processo Civil, converter o

mandado inicial em mandado executivo para pagamento da importância de R$ 13.648,00 (treze mil e seiscentos e

quarenta e oito reais), atualizada para 12 de julho de 2011.Condeno o réu ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem como reembolso de custas.Transitada

esta em julgado, intime-se a autora para que apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser
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executado, a fim de dar início ao cumprimento da sentença.P.R.I. 

 

0013429-62.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ALINE DE LIMA

Vistos, etc.Cuida a espécie de Ação Monitória, proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Aline de

Lima, objetivando o pagamento da quantia de R$ 15.463,87 (quinze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e

oitenta e sete centavos), referente ao contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material de

construção (CONSTRUCARD), n 000250160000152994.Com a inicial vieram documentos.A CEF informa que

houve acordo entre as partes, requerendo a extinção da ação, com resolução de mérito, de acordo com o art. 269,

inciso III, do Código de Processo Civil. É a síntese do necessário. Decido. Considerando o acordo estabelecido

entre as partes, homologo a transação e declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo

269, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, em face

do acordo celebrado entre as partes.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as

devidas cautelas.P.R.I.

 

0013579-43.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X CLAUDINEY VERNER BARRETO

Vistos, etc.Cuida a espécie de Ação Monitória, proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de

Claudiney Verner Barreto, objetivando o pagamento da quantia de R$ 15.362,02 (quinze mil, trezentos e sessenta

e dois reais e dois centavos), referente ao contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de

material de construção (CONSTRUCARD), n 003216160000030930.Com a inicial vieram documentos.A CEF

informa que houve acordo entre as partes, requerendo a extinção da ação, com resolução de mérito, de acordo com

o art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. É a síntese do necessário. Decido. Considerando o acordo

estabelecido entre as partes, homologo a transação e declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários

advocatícios, em face do acordo celebrado entre as partes.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos

ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

 

0013986-49.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X VALDEMIR GOMES DA COSTA

Vistos, etc.Cuida a espécie ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Valdemir

Gomes da Costa, objetivando o pagamento de R$ 17.810,24 (dezessete mil, oitocentos e dez reais e vinte e quatro

centavos), valor referente ao contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de

aquisição de material de construção (CONSTRUCARD), n 000689160000072807.Com a inicial vieram

documentos.Esta Juíza determinou a citação do réu nos termos do artigo 1102, do Código de Processo

Civil.Devidamente citado, o réu não quitou a dívida e nem apresentou embargos.É a síntese do necessário.

Decido.Diante do silêncio do réu, julgo procedente o pedido para, com base no artigo 1102-C e parágrafos do

Código de Processo Civil, converter o mandado inicial em mandado executivo para pagamento da importância de

R$ 17.810,24 (dezessete mil, oitocentos e dez reais e vinte e quatro centavos), atualizada para 19 de julho de

2011.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à

causa, bem como reembolso de custas.Transitada esta em julgado, intime-se a autora para que apresente a

memória discriminada e atualizada do valor a ser executado, a fim de dar início ao cumprimento da

sentença.P.R.I. 

 

0013991-71.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X FERNANDO DIAS

Fls. 35: defiro pelo prazo requerido. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.I.

 

0014058-36.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X MARIA TATIANE EVARISTO

Vistos, etc.Cuida a espécie ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Maria Tatiane

Evaristo, objetivando o pagamento de R$ 26.386,57 (vinte e seis mil, trezentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e

sete centavos), valor referente ao Contrato Particular de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de

Construção (CONSTRUCARD) n 000270160000026947.Com a inicial vieram documentos.Esta Juíza determinou

a citação da ré nos termos do artigo 1102, do Código de Processo Civil.Devidamente citada, a ré não quitou a

dívida e nem apresentou embargos.É a síntese do necessário. Decido.Diante do silêncio da ré, julgo procedente o

pedido para, com base no artigo 1102-C e parágrafos do Código de Processo Civil, converter o mandado inicial

em mandado executivo para pagamento da importância de R$ 26.386,57 (vinte e seis mil, trezentos e oitenta e seis

reais e cinqüenta e sete centavos), atualizada para 20 de julho de 2011. Condeno a ré ao pagamento de honorários
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advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem como reembolso de custas.Transitada

esta em julgado, intime-se a autora para que apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser

executado, a fim de dar início ao cumprimento da sentença.P.R.I. 

 

0015007-60.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X MARIA IVANEIDE DA SILVA

Fls. 39: defiro pelo prazo requerido. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.I.

 

0015216-29.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X ANDRE RICARDO PAVIN

Vistos, etc.Cuida a espécie ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Andre

Ricardo Pavin, objetivando o pagamento de R$ 14.167,81 (quatorze mil, cento e sessenta e sete reais e oitenta e

um centavos), valor referente ao contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de

aquisição de material de construção (CONSTRUCARD), n 002969160000022297.Com a inicial vieram

documentos.Esta Juíza determinou a citação do réu nos termos do artigo 1102, do Código de Processo

Civil.Devidamente citado, o réu não quitou a dívida e nem apresentou embargos.É a síntese do necessário.

Decido.Diante do silêncio do réu, julgo procedente o pedido para, com base no artigo 1102-C e parágrafos do

Código de Processo Civil, converter o mandado inicial em mandado executivo para pagamento da importância de

R$ 14.167,81 (quatorze mil, cento e sessenta e sete reais e oitenta e um centavos), atualizada para 11 de agosto de

2011.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à

causa, bem como reembolso de custas.Transitada esta em julgado, intime-se a autora para que apresente a

memória discriminada e atualizada do valor a ser executado, a fim de dar início ao cumprimento da

sentença.P.R.I. 

 

0015608-66.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X SERGIO PIO BERNARDES

Vistos, etc.Cuida a espécie ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Sergio Pio

Bernardes, objetivando o pagamento de R$ 31.419,30 (trinta e um mil, quatrocentos e dezenove reais e trinta

centavos), valor referente ao contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de

aquisição de material de construção (CONSTRUCARD), n 2911160000011949.Com a inicial vieram

documentos.Esta Juíza determinou a citação do réu nos termos do artigo 1102, do Código de Processo

Civil.Devidamente citado, o réu não quitou a dívida e nem apresentou embargos.É a síntese do necessário.

Decido.Diante do silêncio do réu, julgo procedente o pedido para, com base no artigo 1102-C e parágrafos do

Código de Processo Civil, converter o mandado inicial em mandado executivo para pagamento da importância de

R$ 31.419,30 (trinta e um mil, quatrocentos e dezenove reais e trinta centavos), atualizada para 29 de dezembro de

2010.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à

causa, bem como reembolso de custas.Transitada esta em julgado, intime-se a autora para que apresente a

memória discriminada e atualizada do valor a ser executado, a fim de dar início ao cumprimento da

sentença.P.R.I. 

 

0016178-52.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X ADEMIR REGIS FERREIRA

Vistos, etc.Cuida a espécie ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Ademir Regis

Ferreira, objetivando o pagamento de R$ 15.288,96 (quinze mil, duzentos e oitenta e oito reais e noventa e seis

centavos), valor referente ao Contrato Particular de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de

Construção (CONSTRUCARD), nº 004126160000060204.Com a inicial vieram documentos.Esta Juíza

determinou a citação do réu nos termos do artigo 1102, do Código de Processo Civil.Devidamente citado, o réu

não quitou a dívida e nem apresentou embargos.É a síntese do necessário. Decido.Diante do silêncio do réu, julgo

procedente o pedido para, com base no artigo 1102-C e parágrafos do Código de Processo Civil, converter o

mandado inicial em mandado executivo para pagamento da importância de R$ 15.288,96 (quinze mil, duzentos e

oitenta e oito reais e noventa e seis centavos), atualizada para 18 de agosto de 2011.Condeno o réu ao pagamento

de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem como reembolso de

custas.Transitada esta em julgado, intime-se a autora para que apresente a memória discriminada e atualizada do

valor a ser executado, a fim de dar início ao cumprimento da sentença.P.R.I. 

 

0016635-84.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X DANIEL VIAN

Fls. 45: defiro pelo prazo requerido. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.I.
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0016778-73.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X ROSANGELA INDALICIO DA SILVA

Vistos, etc.Cuida a espécie ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Rosangela

Indalicio da Silva, objetivando o pagamento de R$ 35.737,48 (trinta e cinco mil, setecentos e trinta e sete reais e

quarenta e oito centavos), valor referente ao Contrato Particular de Crédito para Financiamento de Aquisição de

Material de Construção (CONSTRUCARD) n 003033160000037387.Com a inicial vieram documentos.Esta Juíza

determinou a citação da ré nos termos do artigo 1102, do Código de Processo Civil.Devidamente citada, a ré não

quitou a dívida e nem apresentou embargos.É a síntese do necessário. Decido.Diante do silêncio da ré, julgo

procedente o pedido para, com base no artigo 1102-C e parágrafos do Código de Processo Civil, converter o

mandado inicial em mandado executivo para pagamento da importância de R$ 35.737,48 (trinta e cinco mil,

setecentos e trinta e sete reais e quarenta e oito centavos), atualizada para 17 de agosto de 2011. Condeno a ré ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem como

reembolso de custas.Transitada esta em julgado, intime-se a autora para que apresente a memória discriminada e

atualizada do valor a ser executado, a fim de dar início ao cumprimento da sentença.P.R.I. 

 

0017018-62.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X FABIO GOMES

Vistos, etc.Cuida a espécie ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Fabio Gomes,

objetivando o pagamento de R$ 14.239,21 (quatorze mil, duzentos e trinta e nove reais e vinte e um centavos),

valor referente ao Contrato Particular de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção

(CONSTRUCARD), nº 004055160000027554.Com a inicial vieram documentos.Esta Juíza determinou a citação

do réu nos termos do artigo 1102, do Código de Processo Civil.Devidamente citado, o réu não quitou a dívida e

nem apresentou embargos.É a síntese do necessário. Decido.Diante do silêncio do réu, julgo procedente o pedido

para, com base no artigo 1102-C e parágrafos do Código de Processo Civil, converter o mandado inicial em

mandado executivo para pagamento da importância de R$ 14.239,21 (quatorze mil, duzentos e trinta e nove reais

e vinte e um centavos), atualizada para 24 de agosto de 2011.Condeno o réu ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem como reembolso de custas.Transitada

esta em julgado, intime-se a autora para que apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser

executado, a fim de dar início ao cumprimento da sentença.P.R.I. 

 

0017021-17.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X FABIANA VILLAS BOAS FREDIANI

Vistos, etc.Cuida a espécie ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Fabiana

Villas Boas Frediani, objetivando o pagamento de R$ 17.181,28 (dezessete mil, cento e oitenta e um reais e vinte

e oito centavos), valor referente ao Contrato Particular de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de

Construção (CONSTRUCARD) n 002941160000018750.Com a inicial vieram documentos.Esta Juíza determinou

a citação da ré nos termos do artigo 1102, do Código de Processo Civil.Devidamente citada, a ré não quitou a

dívida e nem apresentou embargos.É a síntese do necessário. Decido.Diante do silêncio da ré, julgo procedente o

pedido para, com base no artigo 1102-C e parágrafos do Código de Processo Civil, converter o mandado inicial

em mandado executivo para pagamento da importância de R$ 17.181,28 (dezessete mil, cento e oitenta e um reais

e vinte e oito centavos), atualizada para 24 de agosto de 2011. Condeno a ré ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem como reembolso de custas.Transitada

esta em julgado, intime-se a autora para que apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser

executado, a fim de dar início ao cumprimento da sentença.P.R.I. 

 

0017123-39.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X ANDREA DA SILVA RIBEIRO

(...)intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze)

dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª Região é firme no sentido de que é ônus do

credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição não pode ser transferida ao Judiciário(...)

 

0017534-82.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X ROBERTO ALVARO PINHEIRO

Vistos, etc.Cuida a espécie ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Roberto

Alvaro Pinheiro, objetivando o pagamento de R$ 34.873,89 (trinta e quatro mil, oitocentos e setenta e três reais e

oitenta e nove centavos), valor referente ao Contrato Particular de Crédito para Financiamento de Aquisição de

Material de Construção (CONSTRUCARD), nº 002924160000021520.Com a inicial vieram documentos.Esta

Juíza determinou a citação do réu nos termos do artigo 1102, do Código de Processo Civil.Devidamente citado, o
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réu não quitou a dívida e nem apresentou embargos.É a síntese do necessário. Decido.Diante do silêncio do réu,

julgo procedente o pedido para, com base no artigo 1102-C e parágrafos do Código de Processo Civil, converter o

mandado inicial em mandado executivo para pagamento da importância de R$ 34.873,89 (trinta e quatro mil,

oitocentos e setenta e três reais e oitenta e nove centavos), atualizada para 25 de agosto de 2011.Condeno o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem como

reembolso de custas.Transitada esta em julgado, intime-se a autora para que apresente a memória discriminada e

atualizada do valor a ser executado, a fim de dar início ao cumprimento da sentença.P.R.I. 

 

0018481-39.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X JANE MARIA DA SILVA

Vistos, etc.Cuida a espécie de Ação Monitória, proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Jane

Maria da Silva, objetivando o pagamento da quantia de R$ 18.792,92 (dezoito mil, setecentos e noventa e dois

reais e noventa e dois centavos), referente ao Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a

Produtos e Serviços - Pessoa Física (Crédito Rotativo e Crédito Direto Caixa).Com a inicial vieram documentos.A

CEF informa que houve acordo entre as partes, requerendo a extinção da ação, com resolução de mérito, de

acordo com o art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. É a síntese do necessário. Decido. Considerando o

acordo estabelecido entre as partes, homologo a transação e declaro extinto o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários

advocatícios, em face do acordo celebrado entre as partes.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos

ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001426-66.1997.403.6100 (97.0001426-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039828-

56.1996.403.6100 (96.0039828-3)) PAULO FRANCISCO TORRES MILREU(SP039174 - FRANCISCO

ANGELO CARBONE SOBRINHO E SP026623 - ISMAEL CORTE INACIO E SP082090 - SONIA

APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS)

(510) 1- Intimado para efetuar o pagamento de quantia certa, o executado não se manifestou ou não cumpriu a

sentença nem nomeou bens a penhora no prazo legal, pelo que consta dos autos. Tendo em vista a ordem de

preferência para indicação de bens à penhora (art. 655, inciso I, do CPC) e a autorização legal (art. 475-J do CPC),

defiro o pedido de rastreamento e bloqueio de valores que a executada eventualmente possua em instituições

financeiras por meio do sistema informatizado BACENJUD, com base no valor apurado na memória de cálculos

juntada aos autos. 2- Proceda a Secretaria a inclusão no sistema da ordem de bloqueio de valores e tornem

conclusos para protocolização da mesma. 3- Após a juntada aos autos da resposta do Sistema Bacenjud, intimem-

se as partes para que se manifestem no prazo de cinco dias. 4- Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

 

0029131-87.2007.403.6100 (2007.61.00.029131-2) - IOLANDA WAGNER - ESPOLIO X VERA LUCIA

WAGNER LOPES(SP177488 - PLINIO MACHADO RIZZI E SP108224 - LUIZ ANTONIO AYRES E

SP195812 - MARCELO RODRIGUES AYRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 -

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA)

Em relação às petições de fls. 264 e 265, expeçam-se dois alvarás da seguinte forma: o primeiro em favor do

autor, resultado do julgado, no valor de R$ 154.220,31 e o segundo, em favor da ré, a título de saldo

remanescente, no valor R$ 594,85.Após a juntada dos alvarás liquidados ou não sendo retirados nos prazos de

suas validades, caso em que deverão ser cancelados, e nada mais sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, ao

arquivo com baixa na distribuição.I. (IS: Alvarás expedidos e disponíveis para retirada pelas partes.) 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0011038-62.1996.403.6100 (96.0011038-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA

GISELA SOARES ARANHA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X HELENO ANTONIO DA SILVA

X GENILSON CINTRA ALBUQUERQUE

Vistos, etc.Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela exequente à fl. 210, homologo, por sentença,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência, e julgo extinto o processo sem resolução

de mérito, com fulcro no disposto no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas processuais na forma

da lei.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

 

0024267-69.2008.403.6100 (2008.61.00.024267-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B -

NELSON PIETROSKI) X FLAVIO ADELIS DE LA CRUZ(SP253953 - NORIVAL FELISBERTO)

Em face do trânsito em julgado da sentença que homologou o acordo efetuado entre as partes, defiro o

desbloqueio das contas da executada.Elabore-se minuta por meio do sistema BacenJud. Após a confirmação do
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desbloqueio dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.I.

 

 

Expediente Nº 8268

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0978018-78.1987.403.6100 (00.0978018-1) - IRENE AVELAR GOMES(SP040277 - MARIA CONCEICAO

TEIXEIRA SIMOES) X CONTINENTAL S/A DE CREDITO IMOBILIARIO(SP039052 - NELMA

LORICILDA WOELZKE E SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. No prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que entenderem de

direito e apresentem, se for o caso, os cálculos de liquidação ou, no caso de conversão em renda, o código

respectivo. Int.

 

0028623-69.1992.403.6100 (92.0028623-2) - JEAN ALEXANDRE LEROUX(SP044821 - MARIA ANGELICA

DE MELLO HOMEM E SP043790 - DIVA PRANDO E Proc. ANDRE LUIZ GOSSAIN) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. No prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que entenderem de

direito e apresentem, se for o caso, os cálculos de liquidação ou, no caso de conversão em renda, o código

respectivo. Int.

 

0076916-70.1992.403.6100 (92.0076916-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046848-

40.1992.403.6100 (92.0046848-9)) ALBERTO RAPOSO X ANA TERUEL MARTIN X CARLOS ALBERTO

FERNANDES X CECILIA GARCIA MACHADO LORENA X CELSO AUGUSTO JORGE X DURVAL

SOUZA ASSIS RIBEIRO X EDSON MARQUES MARIA X EDUARDO SIQUEIRA RARIZ X ELIANA

MARIA OSTI X FRANCISCO CARLOS PIACENTI X HELTON BARBUTO FILHO X JOSE EDUARDO

CARDEAL LOUZADA X JOSE GERALDO BUENO X JURACY RUBEM RIBEIRO BARRETO X

LEONARDO DE SALVO X LOURENCO BATISTA X LUISA SANMIGUEL RODRIGUEZ X LUIS CARLOS

ALVES DE OLIVEIRA X LUIZ SARAI X MARCIO NICOLINI X MARCOS BARBOSA DE MELO X

MARCOS ROBERTO SPINA RIBEIRO X MARCUS ANDRADE MOREIRA X MARIA DE LOURDES

CLEMENTE X MARIA DE LOURDES PASCUTTI DOS REIS X MARIA ROSANGELA CORREIA X

MARIA SYLVIA CARDEAL LOUZADA X NELSON MACHANOSCKI DE MENDONCA X PAULO

ROBERTO MARTINEZ GONZALEZ X REGINALDO TADAO SUZUKI X REINALDO BROGI X

ROBERTO CAMILO X ROBERTO NORIMITSU FUKUNAGA X ROSANGELA MARIA DOS SANTOS X

SANDRA REGINA BERGAMASCHI BUENO X SERGIO LUIZ CARDOZO X SILVIO FEDELE X VIVIANE

ROSARIA CAPECCE X WANDERLEY RODRIGUES X WILLIAM INNOCENCIO(SP041732 - VALDENEI

FIGUEIREDO ORFAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. No prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que entenderem de

direito e apresentem, se for o caso, os cálculos de liquidação ou, no caso de conversão em renda, o código

respectivo. Int.

 

0001503-15.2000.403.6183 (2000.61.83.001503-7) - SOTER ARAUJO COSTA X MOACIR DA SILVA X

SEBASTIAO DA SILVA X EDSON DA CAMARGO X DULCINEIA FANCIN DE ARAUJO X VITALINA

MARIA ZANARDELLI (ESPOLIO) X LEILA DE OLIVEIRA CATUZZO (ESPOLIO) X ANATALIA GOMES

DE CAMPO (ESPOLIO) X LUCILIA DE LAVOR SILVA (ESPOLIO) X DEBORA SILVA

(ESPOLIO)(SP081268E - CRISTIANA GUERRA E SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS

MARINHO) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP096807 - ANTONIO CARLOS DO

AMARAL MAIA) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. No prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que entenderem de

direito e apresentem, se for o caso, os cálculos de liquidação ou, no caso de conversão em renda, o código

respectivo. Int.

 

0023410-62.2004.403.6100 (2004.61.00.023410-8) - SONIA MARIA DOS SANTOS ARCENO X

BELARMINO DE JESUS ARCENO(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. No prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que entenderem de
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direito e apresentem, se for o caso, os cálculos de liquidação ou, no caso de conversão em renda, o código

respectivo. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0001835-13.1995.403.6100 (95.0001835-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043422-

88.1990.403.6100 (90.0043422-0)) GEORGES TOUFIC AZZEM(SP011714 - FARID AZZEM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP010797 - ABDALLA ABUCHACRA E SP094666 - CLEUSA MARIA DE

JESUS ARADO VENANCIO E SP066928 - WALTER BENTO DE OLIVEIRA E SP023765 - MARIA

SUSANA FRANCO FLAQUER E SP016980 - ELIEZER GUILHERME AROUCHE DE TOLEDO E SP079340

- CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP154762 - JOSÉ WILSON RESSUTTE)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. No prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que entenderem de

direito e apresentem, se for o caso, os cálculos de liquidação ou, no caso de conversão em renda, o código

respectivo. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0043422-88.1990.403.6100 (90.0043422-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP154762 - JOSÉ

WILSON RESSUTTE E SP109171 - KATYA SIMONE RESSUTTE E SP079340 - CARLOS ALBERTO

MINAYA SEVERINO E SP090764 - EZIO FREZZA FILHO E SP066928 - WALTER BENTO DE OLIVEIRA

E SP023765 - MARIA SUSANA FRANCO FLAQUER E SP016980 - ELIEZER GUILHERME AROUCHE DE

TOLEDO) X GEORGES TOUFIC AZZEM(SP011714 - FARID AZZEM)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. No prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que entenderem de

direito e apresentem, se for o caso, os cálculos de liquidação ou, no caso de conversão em renda, o código

respectivo. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0015096-55.1989.403.6100 (89.0015096-0) - HELFONT PRODUTOS ELETRICOS S/A(SP015420 - PAULO

PINTO DE CARVALHO FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 295 -

ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. No prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que entenderem de

direito e apresentem, se for o caso, os cálculos de liquidação ou, no caso de conversão em renda, o código

respectivo. Int.

 

0061355-30.1997.403.6100 (97.0061355-0) - BANCO EXPRINTER LOSAN S/A(SP110862 - RUBENS JOSE

NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. No prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que entenderem de

direito e apresentem, se for o caso, os cálculos de liquidação ou, no caso de conversão em renda, o código

respectivo. Int.

 

0016822-10.2002.403.6100 (2002.61.00.016822-0) - IND/ ELETRONICA CHERRY LTDA(SP039792 -

YOSHISHIRO MINAME) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. No prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que entenderem de

direito e apresentem, se for o caso, os cálculos de liquidação ou, no caso de conversão em renda, o código

respectivo. Int.

 

0037164-08.2003.403.6100 (2003.61.00.037164-8) - FIACAO DE SEDA BRATAC LTDA(SP117088 -

HELOISA BARROSO UELZE E SP146959 - JULIANA DE SAMPAIO LEMOS) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. No prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que entenderem de

direito e apresentem, se for o caso, os cálculos de liquidação ou, no caso de conversão em renda, o código

respectivo. Int.

 

0026279-27.2006.403.6100 (2006.61.00.026279-4) - HUGO ALEXANDRE ROCHA MAGALHAES(SP200225

- LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. No prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que entenderem de

direito e apresentem, se for o caso, os cálculos de liquidação ou, no caso de conversão em renda, o código

respectivo. Int.
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0004528-13.2008.403.6100 (2008.61.00.004528-7) - SISGRAPH LTDA(SP089799 - MARCELO MINHOTO

FERRAZ DE SAMPAIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. No prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que entenderem de

direito e apresentem, se for o caso, os cálculos de liquidação ou, no caso de conversão em renda, o código

respectivo. Int.

 

0020828-50.2008.403.6100 (2008.61.00.020828-0) - HEINZ JORGE GRUBER(SP124071 - LUIZ EDUARDO

DE CASTILHO GIROTTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. No prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que entenderem de

direito e apresentem, se for o caso, os cálculos de liquidação ou, no caso de conversão em renda, o código

respectivo. Int.

 

0024218-28.2008.403.6100 (2008.61.00.024218-4) - NOVA IMAGENS - EDICAO DE IMAGENS E FOTOS

LTDA(SP174017 - PAULO LEAL LANARI FILHO E SP249654 - RODRIGO LACERDA OLIVEIRA

RODRIGUES MEYER E SP231829 - VANESSA BATANSCHEV) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA

NACIONAL EM SAO PAULO

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. No prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que entenderem de

direito e apresentem, se for o caso, os cálculos de liquidação ou, no caso de conversão em renda, o código

respectivo. Int.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0024944-02.2008.403.6100 (2008.61.00.024944-0) - VICENTINA PEREIRA DE MORAIS

VERGINO(SP163285 - MARCELO DE SOUSA MUSSOLINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. No prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que entenderem de

direito e apresentem, se for o caso, os cálculos de liquidação ou, no caso de conversão em renda, o código

respectivo. Int.

 

0031243-92.2008.403.6100 (2008.61.00.031243-5) - MARIA DE LOURDES ROCHA MARTINS(SP217890 -

MARLENE MARIA DA SILVA LYSAK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE

CRISTINA ALANIZ MACEDO)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. No prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que entenderem de

direito e apresentem, se for o caso, os cálculos de liquidação ou, no caso de conversão em renda, o código

respectivo. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0944572-84.1987.403.6100 (00.0944572-2) - SCHOBELL INDL/ LTDA(SP027500 - NOEDY DE CASTRO

MELLO E SP042529 - ROBERVAL DIAS CUNHA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO

GOMES AYALA)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. No prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que entenderem de

direito e apresentem, se for o caso, os cálculos de liquidação ou, no caso de conversão em renda, o código

respectivo. Int.

 

0978017-93.1987.403.6100 (00.0978017-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0978018-

78.1987.403.6100 (00.0978018-1)) IRENE AVELAR GOMES(SP040277 - MARIA CONCEICAO TEIXEIRA

SIMOES E SP008011 - DIRCEU AGUIAR) X CONTINENTAL S/A DE CREDITO IMOBILIARIO(SP033115 -

ANTONIO AUGUSTO ROQUE)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. No prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que entenderem de

direito e apresentem, se for o caso, os cálculos de liquidação ou, no caso de conversão em renda, o código

respectivo. Int.

 

ACOES DIVERSAS

0947705-37.1987.403.6100 (00.0947705-5) - SCHOBELL INDL/ LTDA(SP027500 - NOEDY DE CASTRO

MELLO E SP042529 - ROBERVAL DIAS CUNHA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO

GOMES AYALA)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. No prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que entenderem de
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direito e apresentem, se for o caso, os cálculos de liquidação ou, no caso de conversão em renda, o código

respectivo. Int.

 

 

Expediente Nº 8269

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002999-86.1990.403.6100 (90.0002999-6) - OSCAR DE LIRA(SP047342 - MARIA APARECIDA

VERZEGNASSI GINEZ E SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295

- ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Defiro à parte autora o prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.I.

 

0006099-49.1990.403.6100 (90.0006099-0) - FASAL S/A COM/ E IND/ DE PRODUTOS

SIDERURGICOS(MG031817 - GERALDO LUIZ DE MOURA TAVARES E Proc. PATRICIA REGINA

BENTE GLORIA E SP061190 - HUGO MESQUITA E SP027602 - RAUL GIPSZTEJN) X UNIAO

FEDERAL(SP042558 - MARIA IRENE BLANCO BOVINO)

Em face do contido na petição de fls. 294, remetam-se os autos ao arquivo.I.

 

0669164-32.1991.403.6100 (91.0669164-1) - TRANSPORTADORA MONTE ALTO LTDA(SP048852 -

RICARDO GOMES LOURENCO) X INSS/FAZENDA(Proc. 213 - SERGIO BUENO E SP078951 - VERA

MARIA PEDROSO MENDES E Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES)

Defiro o prazo de 10 dias requerido pela parte autora às fls. 322.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.I.

 

0738907-32.1991.403.6100 (91.0738907-8) - JOSE LUIZ DE MOURA X ELY CARVALHO

VASCONCELLOS DE MOURA(SP216012 - ARNALDO MORADEI JUNIOR E SP261382 - MARCELO

SECCATO DE SOUSA) X ERNESTO CARDOSO X ROSANGELA CORDEIRO CANELA X LISABETE

BUENO SACOMANI(SP098912 - LEONARDO SCARLATE CUNHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 -

ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Defiro o requerido pelos autores às fls. 174.Nada sendo requerido no prazo de cinco dias, remetam-se os autos ao

arquivo.I.

 

0011783-81.1992.403.6100 (92.0011783-0) - SEBASTIAO VENCEL X CARLOS ALBERTO VENCEL X

NELSON ANDREGUETTO X CARLOS ALBERTO GONCALVES DA COSTA X PAULO ROBERTO

TAVELINI(SP042360 - JAIR DA SILVA E SP086250 - JEFFERSON SIDNEY JORDAO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Defiro o prazo de 10 dias requerido pela parte autora às fls. 148.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.I.

 

0051270-58.1992.403.6100 (92.0051270-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0732751-

28.1991.403.6100 (91.0732751-0)) HOSPITAL ANCHIETA S/A(SP130307 - PAULO SERGIO AMORIM E

SP100912 - MARIA IDINARDIS LENZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES)

Defiro o prazo de 5 dias.Após, nada requerido ao arquivo sobrestado.I.

 

0089421-93.1992.403.6100 (92.0089421-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0082215-

28.1992.403.6100 (92.0082215-0)) CIMEM-PRESS COM/ DE CIMENTOS CAL LTDA(SP115567 -

VALDEMIR DA SILVA PINTO E SP113573 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Concedo o prazo de 5 dias para a procuradora da ré regularizar a petição de fls. 168/169.I.

 

0025370-05.1994.403.6100 (94.0025370-2) - MAURICIO ROSPI X MAURO CLOVIS CAMANHO COSTA X

MAURO GOMES DA SILVA X MAURO LUCHIARI X MIGUEL GRIMONE(SP140493 - ROBERTO

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 187 - IVONE DE SOUZA

TONIOLLO DO PRADO E SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE

MELO)

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a impugnação apresentada pela CEF, em 10 (dez) dias.I.

 

0204599-85.1995.403.6100 (95.0204599-8) - JOSE CARLOS MORAES FEIO - ESPOLIO X MARIA ISABEL
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MARTA FEIO X LUIZ CARLOS MARTA FEIO X JOSE CARLOS MARTA FEIO(SP113973 - CARLOS

CIBELLI RIOS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER)

Tendo em vista que o acórdão de fls.233/244 transitado em julgado em fls.249 deu parcial provimento à apelação

da parte autora apenas para afastar a prescrição, bem como pelo fato de não haver fixação da verba honorária,

indefiro o pedido de fls.253.Nada sendo requerido pelas partes no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao

arquivo.I. 

 

0019144-42.1998.403.6100 (98.0019144-5) - APARECIDO CONCEICAO FERREIRA X CECILIA

APARECIDA DE FATIMA SOUZA X DARCIO PEREIRA DE SOUZA X EUCLIDES SILVESTRE DA

SILVA X FAUSTINO FERREIRA X JOSE MARQUISO ROCHA X LUIZ TARGINO DA SILVA NETO X

MARLI CABRAL RODRIGUES X MAURO BERNARDO DA SILVA X VICENTE EVANGELISTA

PEREIRA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA

CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES)

Apresente a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, a memória discriminada e atualizada do seu cálculo, nos termos

do art. 475-B do CPC. No silêncio, ao arquivo.I. 

 

0058226-77.1999.403.0399 (1999.03.99.058226-1) - ANEZIO PEREIRA X ANTONIO BITTENBINDER X

FRANCISCO MACEDO DA LUZ X GILVANDO CESAR CARNEIRO DA SILVA X JOAO ALVES DOS

SANTOS X JOSE ANTONIO VIANA X JOSE CARLOS GARRIDO X LUIZ RODRIGUES DA CRUZ X

VALDECIR MACEDO DE BARROS(SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO E SP074878 - PAULO

CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES)

Defiro o prazo requerido pela parte autora às fls. 228.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.I.

 

0047468-71.2000.403.6100 (2000.61.00.047468-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X KRRETO TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 229, no prazo de 10 dias.No silêncio, ao arquivo.I.

 

0065734-41.2007.403.6301 (2007.63.01.065734-4) - FRANCISCO PEREIRA GASPAR FILHO(SP080568 -

GILBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS

CANOLA)

Tendo em vista o contido em fls.142, desentranhe-se a guia de fls.141 e intime-se à Caixa Econômica Federal para

retirada bem como para que no prazo de 10 (dez) dias providencie o original da guia de fls.143, sob pena de

deserção.I.

 

0022859-09.2009.403.6100 (2009.61.00.022859-3) - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL VITORIA

REGIA II(SP170540 - ELIANA MENESES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA)

Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se, por publicação, o devedor a efetuar o

pagamento do valor constante no demonstrativo de débito em 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao

montante da condenação o percentual de 10% (dez por cento) a título de multa.Efetuado o pagamento parcial no

prazo assinalado, a multa mencionada incidirá sobre o restante.Caso não seja efetuado o pagamento integral, nem

nomeados bens, livres e desembaraçados, à penhora, proceda a Secretaria a certificação do decurso do prazo e

inclusão no BACENJUD para ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para protocolização e, juntada a

resposta, intimem-se as partes para manifestação, inclusive quanto a hipótese do inciso IV do artigo 649 do

CPC.Nomeados bens à penhora, dê-se vista ao exeqüente e, caso não haja oposição deste:a) em caso de bens

imóveis, expeça-se ofício ao cartório respectivo para registro da penhora; b) em caso de automóveis, bloqueio no

sistema RENAJUD; e c) mandado de depósito.Sendo negativo ou insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema

BACENJUD e não exercida a faculdade legal de nomear bens à penhora ou, ainda que nomeados, não aceitos pelo

exeqüente, este deve diligenciar por vias extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis

de penhora e, indicados, ficam desde já deferidas as providências das alíneas a, b e c acima e consequente

intimação das partes para manifestação, inclusive quanto as hipóteses do artigo 649 do CPC.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0013743-13.2008.403.6100 (2008.61.00.013743-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003187-11.1992.403.6100 (92.0003187-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1135 - PAULA NAKANDAKARI

GOYA) X PERICLES DE TOLEDO PIZA JUNIOR X ALAIR MOREIRA SPINOLA X MARIA HELENA DE

ARRUDA MENDES X MARIA ISABEL MATTOS SOUZA GIORGETTI X UGO CESAR GIORGETTI X

ALVARO BERNARDINO X WALMIR PERSON X JOAO HONORATO ALVES X LUIZ ANTONIO
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ARRUDAO X JOSE VIRGILIO VITA JUNIOR(SP015678 - ION PLENS E SP117631 - WAGNER DE

ALCANTARA DUARTE BARROS)

Concedo à parte exequente o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar as cópias necessárias para instruir a contrafé

( sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, petição da execução e memória discriminada e atualizada do

cálculo), para inicio da execução, nos termos do art. 730 do CPC. Com a apresentação das cópias, cite-se a União

Federal, nos termos do art. 730, do CPC. Silente a parte autora ou não sendo apresentadas as cópias para

instrução, ao arquivo. I. 

 

0017904-66.2008.403.6100 (2008.61.00.017904-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0077474-42.1992.403.6100 (92.0077474-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ AYRES

DUARTE DA ROSA) X PLASTIRESINA S/A(SP051190 - HUGO MESQUITA E SP009197 - MYLTON

MESQUITA)

Recebo as apelações da embargante de fls. 78/81 e da embargada de fls. 82/89 no efeito devolutivo.Vista às partes

contrárias para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.I.

 

0021899-82.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0663178-

10.1985.403.6100 (00.0663178-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) X IND/ MECANICA

RILCOS LTDA(SP045310 - PAULO AKIYO YASSUI)

Apensem-se aos autos principais (0663178-10.1985.403.6100). Manifeste-se o embargado, em 15 (quinze) dias.

Após, voltem conclusos. I. 

 

0023423-17.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030627-

45.1993.403.6100 (93.0030627-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1266 - GLADYS ASSUMPCAO) X

LABORATORIOS FRUMTOST S/A - INDUSTRIAS FARMACEUTICAS X HOECHST DO BRASIL

QUIMICA E FARMACEUTICA S/A(SP098073 - CRISTINA DE CASSIA BERTACO E SP097569 - EDMO

COLNAGHI NEVES E SP074508 - NELSON AUGUSTO MUSSOLINI E SP037689 - PAULO CESAR

SPIRANDELLI E SP032172 - JOSE ROBERTO RODRIGUES E SP026914 - SONIA MARIA GIANNINI

MARQUES DOBLER)

Apensem-se aos autos principais (0030627-45.1993.403.6100). Manifeste-se o embargado, em 15 (quinze) dias.

Após, voltem conclusos. I. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0082215-28.1992.403.6100 (92.0082215-0) - CIMEM PRESS COM/ DE CIMENTO E CAL LTDA(SP113573 -

MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI E SP115567 - VALDEMIR DA SILVA PINTO E

SP092650 - VALMIR DA SILVA PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES)

Em face do contido na petição de fls. 177/182, arquivem-se os autos.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003187-11.1992.403.6100 (92.0003187-0) - PERICLES DE TOLEDO PIZA JUNIOR X ALAIR MOREIRA

SPINOLA X MARIA HELENA DE ARRUDA MENDES X MARIA ISABEL MATTOS SOUZA GIORGETTI

X UGO CESAR GIORGETTI X ALVARO BERNARDINO X WALMIR PERSON X JOAO HONORATO

ALVES X LUIZ ANTONIO ARRUDAO X JOSE VIRGILIO VITA JUNIOR(SP015678 - ION PLENS E

SP117631 - WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 -

CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X PERICLES DE TOLEDO PIZA JUNIOR X UNIAO

FEDERAL X ALAIR MOREIRA SPINOLA X UNIAO FEDERAL X MARIA HELENA DE ARRUDA

MENDES X UNIAO FEDERAL X MARIA ISABEL MATTOS SOUZA GIORGETTI X UNIAO FEDERAL X

UGO CESAR GIORGETTI X UNIAO FEDERAL X ALVARO BERNARDINO X UNIAO FEDERAL X

WALMIR PERSON X UNIAO FEDERAL X JOAO HONORATO ALVES X UNIAO FEDERAL X LUIZ

ANTONIO ARRUDAO X UNIAO FEDERAL X JOSE VIRGILIO VITA JUNIOR X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista à União Federal para que se manifeste sobre as petições de fls. 294/296.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012303-65.1997.403.6100 (97.0012303-0) - ODAIR DOS SANTOS X SALETE TEIXEIRA X WALDEMAR

NAVAS X NEUSA MARIA FERREIRA DA SILVA X ARMINDO AUGUSTO DIAS JUNIOR X SONIA

APARECIDA ALVES X ANTONIO CRISTIANI VIANI X ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA X

MANOEL LAMAS OTERO X LIBERA LUCIA VIANI X SANDRA MARIA TAVARES X FERNANDA

ALVES MOREIRA KREMSKI X ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO X EDNA RAIMUNDA DOS
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SANTOS X AVANZIL DE OLIVEIRA RODRIGUES LUIZ X NADIR APARECIDA DE MELLO CASTRO X

HELIO SILVA DOS ANJOS X TANIA MARIA CALIMAN MENDES X LUIZA BUENO ALVES PRACA X

LUIZ BUZZINARI X MARILEIA DE MIRANDA ZILLE X ELIZABETH BERNARDO X IRINEU MIGUEL

PRATES X VANIA REGIANE IKEDA X FLAVIO ANDRE DE OLIVEIRA X JULIA MARIA DE OLIVEIRA

CAMELO X NEUSA APARECIDA PEREIRA X SUELY DOS SANTOS GABRIEL X RINALVA

RODRIGUES DE FIGUEIREDO X LAERCIO PEREIRA DE MORAES X DAISY ZORRON LOPES X CELIA

APARECIDA COSTA X MANUEL JOAQUIM LIMA MARTINGO FERREIRA X HUMBERTO TARCITANO

X SERGIO VERRI VILLAS BOAS X MARILIA DE CARVALHO MIRANDA SINHOR X BELLA IGNES

BRANCO DE SOUZA X VIRGINIA MARIA IZILDA PARDINI GARCIA X CYBELE APARECIDA

HARTMAN DOMINGOS DA SILVA X MARIA EMILIA G FALCIANO X JOANA DAMASCENO SOUSA

REIS X MARIA APARECIDA DE ANDRADE PICCIAFUOCO X RITA APARECIDA TALPO X REGINA

DOS SANTOS X MARIA CRISTINA MANSSUR X JOSE ANTONIO DA SILVA X ANA CRISTINA DE

QUEIROZ X MARIA MARISOL MUNHOZ X LAURO PEREIRA JUNIOR X JAIR MARONEZI X LAURA

MARIA DE ARANTES X ELY ANA DE OLIVEIRA ARAUJO X ORLANDO GONCALVES DE OLIVEIRA

X MARIA APARECIDA DANIZ X MARCIA TERRA BORLINO X MARIA HELENA HIRATSUKA X

DIRCE MARTINS MOKREJS X INES SALOME PEREIRA X MARIA IZABEL DA SILVA MATOS X

MARIA IONE SILVA MATOS(RJ016796 - SERGIO PINHEIRO DRUMMOND E Proc. LUIZ MANOEL

FERNANDES COSTA E SP099172 - PERSIO FANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA E SP064667 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA E

SP094142 - RUBENS DE LIMA PEREIRA E SP076365 - AZOR PIRES FILHO E SP059241 - CARMEN

CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA E Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS E SP172521 -

PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

ODAIR DOS SANTOS

Diante da petição de fls. 330, ao arquivo. 

 

0007012-64.2009.403.6100 (2009.61.00.007012-2) - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MIRANTE

DA LAPA(SP099915 - NILSON ARTUR BASAGLIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 -

DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X CONDOMINIO

CONJUNTO RESIDENCIAL MIRANTE DA LAPA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Manifeste-se a parte autora sobre a petição e guia de depósito de fls. 98/100, no prazo de 5 dias.Nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo.I.

 

 

Expediente Nº 8270

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0667304-06.1985.403.6100 (00.0667304-0) - FABRICA DE TECIDOS TATUAPE S/A(SP155224 - ROBERTO

TEIXEIRA DE AGUIAR) X UNIAO FEDERAL

Concedo à parte exequente o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar as cópias necessárias para instruir a contrafé

( sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, petição da execução e memória discriminada e atualizada do

cálculo), para inicio da execução, nos termos do art. 730 do CPC. Com a apresentação das cópias, cite-se a União

Federal, nos termos do art. 730, do CPC. Silente a parte autora ou não sendo apresentadas as cópias para

instrução, ao arquivo. I. 

 

0759415-09.1985.403.6100 (00.0759415-1) - KURITA DO BRASIL IND/ DE SANEAMENTO

LTDA(SP053260 - LUIZ NOBORU SAKAUE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. RENATA LIGIA

TANGANELLI PIOTTO)

Concedo à parte exequente o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar as cópias necessárias para instruir a contrafé

( sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, petição da execução e memória discriminada e atualizada do

cálculo), para inicio da execução, nos termos do art. 730 do CPC. Com a apresentação das cópias, cite-se a União

Federal, nos termos do art. 730, do CPC. Silente a parte autora ou não sendo apresentadas as cópias para

instrução, ao arquivo. I. 

 

0046739-65.1988.403.6100 (88.0046739-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037717-

80.1988.403.6100 (88.0037717-3)) SID INFORMATICA S/A(SP010305 - JAYME VITA ROSO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

Concedo à parte exequente o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar as cópias necessárias para instruir a contrafé

( sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, petição da execução e memória discriminada e atualizada do
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cálculo), para inicio da execução, nos termos do art. 730 do CPC. Com a apresentação das cópias, cite-se a União

Federal, nos termos do art. 730, do CPC. Silente a parte autora ou não sendo apresentadas as cópias para

instrução, ao arquivo. I. 

 

0082720-19.1992.403.6100 (92.0082720-9) - DE MEO COML/ IMPORTADORA LTDA(SP090270 - EDNA

VILLAS BOAS GOLDBERG E SP111470 - ROSICLEIRE APARECIDA DE OLIVEIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER)

Concedo à parte exequente o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar as cópias necessárias para instruir a contrafé

( sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, petição da execução e memória discriminada e atualizada do

cálculo), para inicio da execução, nos termos do art. 730 do CPC. Com a apresentação das cópias, cite-se a União

Federal, nos termos do art. 730, do CPC. Silente a parte autora ou não sendo apresentadas as cópias para

instrução, ao arquivo. I. 

 

0043693-19.1998.403.6100 (98.0043693-6) - NELMETAIS COM/ DE METAIS LTDA(SP137092 - HELIO

RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA E SP071724 - HUMBERTO ANTONIO LODOVICO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

Concedo à parte exequente o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar as cópias necessárias para instruir a contrafé

( sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, petição da execução e memória discriminada e atualizada do

cálculo), para inicio da execução, nos termos do art. 730 do CPC. Com a apresentação das cópias, cite-se a União

Federal, nos termos do art. 730, do CPC. Silente a parte autora ou não sendo apresentadas as cópias para

instrução, ao arquivo. I. 

 

0006122-77.1999.403.6100 (1999.61.00.006122-8) - FRANCISCO HIKOHARU YOSHIDA X FRANCISCO

LUIS NEVES DA CRUZ X FUMIKO NAGAMORI YOKOHAMA X GERALDO ESTEVAM FERREIRA X

GILBERTO VACELLE X GILSON OLIVEIRA MARQUES X GLAUCO DA BOA VIAGEM SANDOVAL X

GLICERIO BRAUN X GRIJALVA FONSECA FILHO X HARUJI YAMAWAKI(SP040727 - JAIRO

GONCALVES DA FONSECA E SP130296 - VALERIA FONSECA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 -

SERGIO GOMES AYALA)

Concedo à parte exequente o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar as cópias necessárias para instruir a contrafé

( sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, petição da execução e memória discriminada e atualizada do

cálculo), para inicio da execução, nos termos do art. 730 do CPC. Com a apresentação das cópias, cite-se a União

Federal, nos termos do art. 730, do CPC. Silente a parte autora ou não sendo apresentadas as cópias para

instrução, ao arquivo. I. 

 

0013411-17.2006.403.6100 (2006.61.00.013411-1) - MARCOS VINICIUS BALESTRERO - ESPOLIO X

MARIA CATHARINA SURIAN BALESTRERO(SP207405 - GUSTAVO SURIAN BALESTRERO) X UNIAO

FEDERAL

Concedo à parte exequente o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar as cópias necessárias para instruir a contrafé

( sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, petição da execução e memória discriminada e atualizada do

cálculo), para inicio da execução, nos termos do art. 730 do CPC. Com a apresentação das cópias, cite-se a União

Federal, nos termos do art. 730, do CPC. Silente a parte autora ou não sendo apresentadas as cópias para

instrução, ao arquivo. I. 

 

0024210-85.2007.403.6100 (2007.61.00.024210-6) - REGINALDO GONCALVES(SP146437 - LEO

MEIRELLES DO AMARAL E SP250246 - MONIQUE SUEMI UEDA) X UNIAO FEDERAL

Concedo à parte exequente o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar as cópias necessárias para instruir a contrafé

( sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, petição da execução e memória discriminada e atualizada do

cálculo), para inicio da execução, nos termos do art. 730 do CPC. Com a apresentação das cópias, cite-se a União

Federal, nos termos do art. 730, do CPC. Silente a parte autora ou não sendo apresentadas as cópias para

instrução, ao arquivo. I. 

 

 

Expediente Nº 8271

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0049035-16.1995.403.6100 (95.0049035-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045311-

04.1995.403.6100 (95.0045311-8)) PROMON TELECOM LTDA(SP074089B - MANOEL ALTINO DE

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)
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Recebo a conclusão nesta data. Vistos em inspeção. Desapensem-se estes autos da Cautelar nº. 0045311-

04.1995.403.6100, trasladando cópia das decisões e certidão de trânsito em julgado para os autos da Cautelar.

Após, diante da informação da União Federal de que foi enviado ofício à Secretaria da Receita Federal do Brasil

(fls. 498/499), remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para processamento do Recurso

Especial interposto pela parte autora às fls. 409/414, que foi admitido às fls. 441.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0021295-24.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049283-

84.1992.403.6100 (92.0049283-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI) X SETEPLA

TECNOMETAL ENGENHARIA S/A(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 -

ROBERTO QUIROGA MOSQUERA)

Apensem-se aos autos principais (0049283-84.1992.403.6100). Manifeste-se o embargado, em 15 (quinze) dias.

Após, voltem conclusos. I. 

 

0021481-47.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037159-

88.2000.403.6100 (2000.61.00.037159-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI) X

CANINHA ONCINHA LTDA(SP106560 - ALEXANDRE COLI NOGUEIRA E SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA)

Apensem-se aos autos principais (0037159-88.2000.403.6100). Manifeste-se o embargado, em 15 (quinze) dias.

Após, voltem conclusos. I. 

 

0001034-04.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006545-

76.1995.403.6100 (95.0006545-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) X

SALVAGUARDA SERVICOS DE PREVENCAO E SEGURANCA S/C LTDA(SP086899 - JOSE EDUARDO

MORATO MESQUITA E SP163292 - MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA E SP043048 - JOSE

CLAUDIO MARTARELLI)

Apensem-se aos autos principais (0006545-76.1995.403.6100). Manifeste-se o embargado, em 15 (quinze) dias.

Após, voltem conclusos. I. 

 

0001035-86.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025133-

63.1997.403.6100 (97.0025133-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) X

FUNDACAO FACULDADE DE MEDICINA(SP023689 - SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA

PRADO)

Apensem-se aos autos principais (0025133-63.1997.403.6100). Manifeste-se o embargado, em 15 (quinze) dias.

Após, voltem conclusos. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0010815-60.2006.403.6100 (2006.61.00.010815-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0025266-08.1997.403.6100 (97.0025266-3)) ANA CELIA ALVES DE AZEVEDO REVEILLEAU X AKIKO

HIGA KAWAKAMI X LUCIA FERREIRA X MARIA DE LOURDES LEITE SASSA X MARIA EMILIA

MALDAUN X MARIA LUCIA ALCALDE DE LIMA X NILTON TADEU DE QUEIROZ ALONSO X

OSMAR LUGLI SARTORIO X PAULO FERREIRA MARTINS X ROSELY NASCIMENTO CERVINO

DUARTE(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP151439 - RENATO LAZZARINI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1251 - JAILOR CAPELOSSI CARNEIRO)

À Contadoria para manifestação acerca da petição de fls. 198/199.Após, dê-se vista às partes.Ato continuo, voltem

conclusos. Intime-se. RETORNO DOS AUTOS DA CONTADORIA

 

MANDADO DE SEGURANCA

0018673-41.1989.403.6100 (89.0018673-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013925-

63.1989.403.6100 (89.0013925-8)) SANOFI-AVENTIS FARMACEUTICA LTDA(SP026914 - SONIA MARIA

GIANNINI MARQUES DOBLER E SP176785 - ÉRIO UMBERTO SAIANI FILHO E SP196385 - VIRGÍNIA

CORREIA RABELO TAVARES E SP090604 - MARCIO NOVAES CAVALCANTI) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Fls. 117/166 e 173/213: Ao SEDI para retificação do pólo ativo.Regularize o impetrante sua representação

processual, juntando-se aos autos a procuração de fls. 178 em sua via original, bem como o substabelecimento de

fls. 353, tendo em vista que o subscritor não possui poderes nos autos.Após, ao arquivo.I.

 

0030283-78.2004.403.6100 (2004.61.00.030283-7) - MARIA TERESA DA SILVA TRINDADE(SP093727 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     68/533



CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO

TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Nos termos da Portaria nº 28/2011,intimem-se as partes para que se manifestem sobre os cálculos apresentados em

fls.244/245.I. 

 

0013039-05.2005.403.6100 (2005.61.00.013039-3) - FUNDACAO INSTITUTO DE

ADMINISTRACAO(SP067613 - LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR E SP192291 - PERISSON LOPES

DE ANDRADE) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SP -

CENTRO X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO SERVICO SOCIAL DO COM/-SESC EM SAO

PAULO(SP109524 - FERNANDA HESKETH E SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO SEBRAE EM SAO PAULO - SP(SP067859 - LENICE DICK DE

CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO)

Indefiro o pedido de fls. 979/982.A execução de custas processuais deverá ser exercida por meio de ação própria,

conforme entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região no Agravo de Instrumento

2007.03.001042020:Com efeito, a pretensão da agravante deve ser exercida através de ação própria; o art. 475-B

do Código de Processo Civil diz respeito à liquidação de sentença que contenha comando condenatório, não sendo

o caso do mandado de segurança, pela sua própria natureza. Remetam-se os autos ao arquivo. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0007782-67.2003.403.6100 (2003.61.00.007782-5) - SAMPACOOPER COOPERATIVA DE

TRANSPORTES(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP022877 - MARIA NEUSA GONINI

BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E SP195470 - SÉRGIO GONINI BENÍCIO

E SP188128 - MAURICIO MANFREDINI E SP138736 - VANESSA CARDONE E SP183165 - MARCOS

PAULO LEMOS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO)

Vistos em inspeção.Diante da mensagem eletrônica juntada às fls. 300/306 do Setor de Arrecadação, oficie-se à

CEF solicitando urgência na abertura de conta judicial na operação 005, informando como depositante o

CPF/CNPJ apresentado na GRU de fls. 286/287, bem como solicite que nos informe o número da conta aberta,

com urgência. Com a informação supra, comunique-se à Seção de Arrecadação, via correio eletrônico, o número

da conta aberta. Publique-se o despacho de fls. 298.DESPACHO DE FLS. 298:Vistos em inspeção.Autorizo o

levantamento do valor recolhido às fls. 286, devendo a parte autora tomar as providências para o seu

estorno.Apresente a parte autora, no prazo de cinco dias a guia original do depósito judicial.Após, intime-se a ré

para manifestar-se no prazo de cinco dias.No silêncio, ao arquivo.I.

 

0022649-65.2003.403.6100 (2003.61.00.022649-1) - CARLOS ALBERTO DE ASSIS(SP136877 - BENEDITO

GERALDO DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Tendo em vista o despacho de fls.196 e as petições de fls.218/219 e 220/221, reconsidero o despacho de fls.215 e

indefiro o pedido de fls.212/213.Retornem os autos ao arquivo.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0021718-62.2003.403.6100 (2003.61.00.021718-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007782-67.2003.403.6100 (2003.61.00.007782-5)) SAMPACOOPER COOPERATIVA DE

TRANSPORTES(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP022877 - MARIA NEUSA GONINI

BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E SP195470 - SÉRGIO GONINI BENÍCIO

E SP188128 - MAURICIO MANFREDINI E SP138736 - VANESSA CARDONE E SP183165 - MARCOS

PAULO LEMOS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY

IZIDORO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X SAMPACOOPER

COOPERATIVA DE TRANSPORTES

Vistos em inspeção. Diante da mensagem eletrônica juntada às fls. 660/666 do Setor de Arrecadação, oficie-se à

CEF solicitando urgência na abertura de conta judicial na operação 005, informando como depositante o

CPF/CNPJ apresentado na GRU de fls. 652/653, bem como solicite que nos informe o número da conta aberta,

com urgência. Com a informação supra, comunique-se à Seção de Arrecadação, via correio eletrônico, o número

da conta aberta. Publique-se o despacho de fls. 658. DESPACHO DE FLS. 658:Vistos em inspeção.Ante a

manifestação da ré de fls. 656/657 providencie a parte autora o pagamento do valor indicado, no prazo de 15 dias,

nos termos do art. 475-J.Após, intime-se a ré para manifestar-se no prazo de 5 dias.I.

 

0004159-24.2005.403.6100 (2005.61.00.004159-1) - ESCRITORIO CONTABIL MARTINELLI S/C

LTDA(SP154134 - RODRIGO DE PAULA BLEY) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X
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ESCRITORIO CONTABIL MARTINELLI S/C LTDA

Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se, por publicação, o devedor a efetuar o

pagamento do valor constante no demonstrativo de débito em 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao

montante da condenação o percentual de 10% (dez por cento) a título de multa.Efetuado o pagamento parcial no

prazo assinalado, a multa mencionada incidirá sobre o restante.Caso não seja efetuado o pagamento integral, nem

nomeados bens, livres e desembaraçados, à penhora, proceda a Secretaria a certificação do decurso do prazo e

inclusão no BACENJUD para ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para protocolização e, juntada a

resposta, intimem-se as partes para manifestação, inclusive quanto a hipótese do inciso IV do artigo 649 do

CPC.Nomeados bens à penhora, dê-se vista ao exeqüente e, caso não haja oposição deste:a) em caso de bens

imóveis, expeça-se ofício ao cartório respectivo para registro da penhora; b) em caso de automóveis, bloqueio no

sistema RENAJUD; e c) mandado de depósito.Sendo negativo ou insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema

BACENJUD e não exercida a faculdade legal de nomear bens à penhora ou, ainda que nomeados, não aceitos pelo

exeqüente, este deve diligenciar por vias extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis

de penhora e, indicados, ficam desde já deferidas as providências das alíneas a, b e c acima e consequente

intimação das partes para manifestação, inclusive quanto as hipóteses do artigo 649 do CPC.I.

 

0018494-43.2008.403.6100 (2008.61.00.018494-9) - OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA

EPP(SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X OHIMA

CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP

Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se, por publicação, o devedor a efetuar o

pagamento do valor constante no demonstrativo de débito em 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao

montante da condenação o percentual de 10% (dez por cento) a título de multa.Efetuado o pagamento parcial no

prazo assinalado, a multa mencionada incidirá sobre o restante.Caso não seja efetuado o pagamento integral, nem

nomeados bens, livres e desembaraçados, à penhora, proceda a Secretaria a certificação do decurso do prazo e

inclusão no BACENJUD para ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para protocolização e, juntada a

resposta, intimem-se as partes para manifestação, inclusive quanto a hipótese do inciso IV do artigo 649 do

CPC.Nomeados bens à penhora, dê-se vista ao exeqüente e, caso não haja oposição deste:a) em caso de bens

imóveis, expeça-se ofício ao cartório respectivo para registro da penhora; b) em caso de automóveis, bloqueio no

sistema RENAJUD; e c) mandado de depósito.Sendo negativo ou insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema

BACENJUD e não exercida a faculdade legal de nomear bens à penhora ou, ainda que nomeados, não aceitos pelo

exeqüente, este deve diligenciar por vias extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis

de penhora e, indicados, ficam desde já deferidas as providências das alíneas a, b e c acima e consequente

intimação das partes para manifestação, inclusive quanto as hipóteses do artigo 649 do CPC.I.

 

 

Expediente Nº 8272

 

MONITORIA

0018268-33.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X JORGE ALBERTO VIANI

Intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,

tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª Região é firme no sentido de que é ônus do credor

diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição não pode ser transferida ao Judiciário.

 

0018327-21.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X FRANCISCO HELIO PEIXOTO DA COSTA

Intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,

tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª Região é firme no sentido de que é ônus do credor

diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição não pode ser transferida ao Judiciário. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017518-37.1988.403.6100 (88.0017518-0) - DELLACQUA ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA(SP024283 - ADHEMAR RUBIAO RIZZO E SP063825 - LUIZ CARLOS KOSLOSKY) X INSTITUTO

DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 350 - NEIDE MENEZES

COIMBRA E Proc. 224 - ERALDO DOS SANTOS SOARES) X INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS

RURAIS - INTER(SP005714 - GENESIO CANDIDO PEREIRA FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 252

- CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Reconsidero o despacho de fls. 286.Indefiro o pedido da União Federal de expedição de mandado de intimação da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     70/533



parte autora, visto que já houve a intimação, nos termos do art. 475- J do Código de Processo Civil, conforme

certidão de fls. 276.Tendo em vista que a parte autora, intimada para efetuar o pagamento de quantia certa não se

manifestou, não cumpriu a sentença e nem nomeou bens a penhora no prazo legal, proceda a Secretaria a

certificação do decurso do prazo e inclusão no BACENJUD para ordem de bloqueio de valores e tornem

conclusos para protocolização e, juntada a resposta, intimem-se as partes para manifestação, inclusive quanto a

hipótese do inciso IV do artigo 649 do CPC.I.

 

0006292-30.1991.403.6100 (91.0006292-8) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUI(SP077001 - MARIA

APARECIDA DIAS PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc.

252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Recebo a conclusão nesta data.Tendo em vista que a procuração outorgada ao Dr. Wilson Luis de Sousa Foz, à fl.

5, extrapolou o interregno de vinte anos, providencie a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, nova procuração

para o referido advogado.Após a juntada da nova procuração, e ante a concordância da União Federal à fl.

2712/2715, expeça-se alvará de levantamento do valor expresso à fl. 2709 em nome do advogado indicado à fl.

2706.Manifeste-se a União Federal em relação aos valores depositados à guia de fl. 2717 e, caso haja

concordância com seu levantamento, fica, desde já, deferida a expedição de alvará de levantamento, nos mesmos

moldes do alvará supra.Após a juntada dos alvarás liquidados ou não retirados nos prazos de suas validades, caso

em que deverão ser cancelados,remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição ou, no caso de parcelas

de precatório, sobrestados até novo pagamento.I.

 

0036898-31.1997.403.6100 (97.0036898-0) - EDITH APARECIDA ALVES X JANY BASSO GAMBI X

IVONE DE JESUS DE VITA X APARECIDA ROMANO X AKEME IDA VITIELLO X LIDIA PELEGRINA

GODOY X VERA FERRAZ LOBO ROSA X CLAUDIO GONCALVES X CELSO FRIGO X ANA CRISTINA

CALDAS DOS SANTOS(SP088387 - ROGERIO DOS SANTOS F GONCALVES E SP175419 - ALIK

TRAMARIM TRIVELIN E Proc. SERGIO PIRES MENESES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA

ZANDONADE)

Em face do tempo transcorrido, concedo à parte autora o prazo de 10 dias.Nada sendo requerido, ao arquivo.I.

 

0014784-90.2001.403.0399 (2001.03.99.014784-0) - ALICE AFONSO PEIXE(SP048489 - SEBASTIAO

FERNANDO ARAUJO DE CASTRO RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE

PAULO NEVES E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA)

Nos autos dos embargos à execução nº 0009875-95.2006.403.6100, às fls. 45/46, foi acolhido o cálculo da

contadoria judicial no valor R$ 12.330,42 para março de 2005 que atualizado para abril de 2007 seria R$

16.509,12 conforme se depreende dos referidos cálculos às fls. 34/37 dos embargos.Ainda nos embargos, foi a

Caixa Econômica Federal condenada a pagar honorários de sucumbência no valor de R$ 2.000,00 àquela

data.Compulsando os autos da principal, verifiquei que a Caixa Econômica Federal, citada à fl. 230 para pagar o

que a autora entendia devido, procedeu ao depósito judicial no valor de R$ 12.254,34 em outubro de 2005

(cálculo da parte autora para março de 2005) juntado à fl. 235.Fica claro, portanto, que a Caixa Econômica

Federal deveria, somente, ter complementado seu depósito com R$ 76,08 mais atualização da condenação - R$

12.330,42 em março de 2005 - até a data efetiva do depósito em outubro de 2005 além do pagamento dos

honorários de sucumbência no valor de R$ 2.000,00.Decorre que a Caixa Econômica Federal em 19/02/2009, nos

embargos à fl. 64, procedeu a novo depósito judicial no valor de R$ 6.254,78 que seria, em tese, relativo aos

honorários sucumbenciais no valor de R$ 2.000,00 a que foi condenada em 04/03/2008. A parte autora entendeu

ser devido esse valor e requereu seu levantamento total às fls. 68 e 69 dos embargos e nada manifestou quando

intimada, à fl. 81 dos embargos, da possibilidade de erro da Caixa Econômica Federal que à fl. 75 noticiou que o

valor total dos honorários de sucumbência atualizados para a data efetiva do depósito judicial seria R$

2.206,93.Não bastasse isso, a Caixa Econômica Federal procedeu a mais um depósito judicial no valor de R$

4.254,78, à fl. 308 da ação principal, que foi novamente requerido em sua totalidade pela parte autora à fl. 314.À

fl. 317, induzido em erro este Juízo, foi deferida a expedição de alvarás relativos às guias de fls. 235 e 308 em

favor da parte autora que deveria ter levantado somente os valores da guia de fl. 235 e correções mais honorários

conforme parágrafo quarto deste despacho.Tendo em vista os depósitos efetivados a mais pela Caixa Econômica

Federal e a insistência da parte autora em levantar valores que não lhe são devidos, como de fato levantou,

manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias a começar com pela Caixa Econômica

Federal.Após tornem conclusos.I.

 

0002362-76.2006.403.6100 (2006.61.00.002362-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1053 - GABRIELA ALKIMIM

HERRMANN) X CARLOS GUERINO MAURO - ESPOLIO(SP091538 - LUCAS ALBANO RIBEIRO DOS

SANTOS)

Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal e documental formulado pelo réu (fl. 131), considerando que
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a demanda versa sobre a cobrança de valores referentes à pensão de Rainha Frange Mungioli, que era mãe do

réu.Desse modo, é descabida a oitiva de testemunhas e a apresentação de novos documentos para atestarem as

condições de saúde do réu, quando ainda vivo, visto que, se os valores relativos à referida pensão foram de fato

recebidos indevidamente pelo réu, em nada implica para a resolução da lide aferir o estado de saúde do réu no

período em que ele recebeu os referidos valores.Portanto, declaro preclusa a produção das provas testemunhal e

documental neste grau de jurisdição.Abra-se conclusão para sentença.I.

 

0013319-05.2007.403.6100 (2007.61.00.013319-6) - RUBENS PINHEIRO DA SILVA(SP165826 - CARLA

SOARES VICENTE E SP223556 - ROSEMEIRE RATZKA GUEDES E SP140493 - ROBERTO MOHAMED

AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E

SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, sobre a petição e documentos de fls. 109/115.I.

 

0025884-64.2008.403.6100 (2008.61.00.025884-2) - TATIANA KOSMISKAS YASUDA(SP152672 -

TAMARA CARLA MILANEZ E SP104180 - CARLOS ALBERTO ALVES) X UNIAO FEDERAL

Em face do pedido da autora de desistência do recurso de apelação (fls. 307) e o silêncio da União Federal quanto

ao despacho de fls. 308, arquivem-se os autos.I.

 

0029981-10.2008.403.6100 (2008.61.00.029981-9) - JANOS SIMON(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO

E SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL

POPOVICS CANOLA)

Vistos em inspeção.A parte autora iniciou a execução às fls. 75/77 para que a CEF efetue o pagamento da

importância de R$ 10.050,01 (dez mil e cinquenta reais e um centavo).Devidamente intimada, a Caixa Econômica

Federal - CEF depositou o valor de R$ 10.051,01 (fls. 80/81).O autor concordou com o depósito efetuado pela

CEF e requereu a expedição do competente alvará de levantamento.Diante do cumprimento da sentença proferida,

bem como da expressa concordância da parte autora, expeça-se o alvará de levantamento do valor depositado à fl.

81. I. (IS: Alvarás expedidos e disponíveis para retirada pela parte interessada.)

 

0000789-95.2009.403.6100 (2009.61.00.000789-8) - EMILIA YASUE FUJIHARA(SP183771 - YURI KIKUTA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)

Vistos em inspeção.Expeça-se o alvará de levantamento da parte autora, no valor de R$ 3.603,78, em nome da

pessoa indicada à fl. 216.Após a juntada do alvará liquidado ou não retirado no prazo de sua validade, caso em

que deverá ser cancelado, e nada mais sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo,

com baixa na distribuição.I. (IS: Alvará expedido e disponível para retirada pela parte interessada.)

 

0001143-23.2009.403.6100 (2009.61.00.001143-9) - JOSE HENRIQUE REDO CASTANHEIRA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO E SP288003 - LEO WOHLGEMUTH LOBO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME)

Recebo a apelação da parte ré no efeito devolutivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. I.

 

0012997-14.2009.403.6100 (2009.61.00.012997-9) - GERALDO PINTO DE ANDRADE(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Intima-se a parte ré para que, no prazo de 10(dez) dias, especifique as provas que pretende produzir, de forma

justificada. 

 

0023892-34.2009.403.6100 (2009.61.00.023892-6) - VINHEDO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA(PR038409 - MURILO DENICOLO DAVID E PR044636 - SIMONE PLASTER CONTI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1974 - PAULO GUSTAVO DE LIMA)

1 - Considerando a certidão de fl. 133, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte autora o recolhimento das

custas judiciais nos termos do art. 2º. da Lei nº. 9.289/96 e da Resolução n.º 411, de 21/12/2010, do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região. 2 - Cumprido o item acima ou decorrido o prazo sem o seu cumprimento,

abra-se conclusão para sentença. I.

 

0018203-72.2010.403.6100 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA X ANTONIO LIMA DE SOUZA

FILHO(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)
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Vistos, etc.Os autores propuseram, em face da ré, ação de procedimento ordinário visando obter decretação

judicial de enriquecimento ilícito, com a condenação da ré à devolução de valores, corrigido monetariamente e

aplicação de juros legais, devolução esta em dobro no referente à diferença apurada da venda do imóvel com o

valor do débito perante a instituição financeira, com os acréscimos apontados, aplicável pelo Código do

Consumidor (Súmula 297 do STJ).Narraram os fatos, afirmando terem adquirido um imóvel em 27 de dezembro

de 2002, com alienação fiduciária em garantia, valor de compra de R$ 120.000,00 e financiamento de R$

85.000,00. Houve posteriormente consolidação da propriedade do imóvel para a CEF (1/3/2004) e esta vendeu o

mesmo a terceiros por R$ 160.000,00, quando a dívida dos autores era R$ 99.693,07, não recebendo estes últimos

a diferença, que entendem ter direito. Quanto ao direito evocou o Código de Defesa do Consumidor e o Código

Civil, artigos 884, 885 e 886, bem como a Lei n 9.514/97 (art. 27, 4).Anexaram documentos. A Caixa Econômica

Federal apresentou contestação, alegando, preliminarmente, impossibilidade jurídica do pedido, registrando que

por inadimplência dos autores, o imóvel foi levado ao 1 e 2 leilões, sem resultado, restando extinta a dívida, não

tendo a CEF obrigação de devolver o valor excedente. O imóvel foi vendido em 07/08/2009, pelo valor de R$

160.000,00. Chamou atenção para o parágrafo 5, do artigo 27, da Lei n 9.514/97. Quanto ao mérito, ponderou que

na data da consolidação, em 01/03/2004, a dívida dos autores era de R$ 99.691,59. Os leilões realizados em 2006

foram negativos e, em obediência ao artigo 27 da Lei n 9.514/97, foi emitido o termo de quitação da dívida e a

credora foi exonerada do dever de devolver eventual diferença, sendo o imóvel vendido por R$ 160.000,00, em

concorrência pública. Ponderou sobre a inexistência de valores a serem devolvidos e sobre a cláusula mandato

para inferir sobre a improcedência da ação. Anexou documentos. Os autores se pronunciaram sobre a contestação,

reforçando argumentos já expedidos. As partes requereram o julgamento antecipado da lide, por tratar-se de

matéria unicamente de direito. É o relatório. Decido. O contrato de mútuo com alienação fiduciária foi firmado em

2002. Em 2003, segundo consta dos autos, os autores pararam de quitar, sendo que em 2004 a dívida era de R$

99.691,59 e em 2009 o imóvel foi vendido por R$ 160.000,00. Esta é a colocação que exsurge dos autos, em

apertada síntese. Os autores pleiteiam a diferença existente entre R$ 99.691,59 (dívida no ano de 2004) e o valor

obtido com a venda R$ 160.000,00 (ano de 2009).O contrato de financiamento previa correção monetária, juros

remuneratórios e juros de mora, sendo que a CEF, em 17/12/2003, providenciou a intimação dos devedores

fiduciantes, pelo Registro de Imóveis, para efetuarem o pagamento em atraso, o que não surtiu resultado,

culminando, com a consolidação da propriedade do imóvel, em favor da CEF. Ora, a cláusula 29ª do contrato de

financiamento previu expressamente a alienação do imóvel a terceiros, com observância da Lei n 9.514/97. O

parágrafo nono dessa cláusula taxativamente previu a hipótese de no segundo leilão, na ausência de lance maior

ou igual à dívida, será considerada extinta a dívida e exonerada a CEF da obrigação de restituição aos

devedores/fiduciantes de qualquer quantia, a que titulo for. Também seria considerada extinta a dívida se não

houvesse licitante (parágrafo décimo). Eventual diferença só seria restituída se entre o primeiro e segundo leilão

sobejasse eventual diferença, o que não aconteceu. A exploração supra foi feita para afastar a preliminar de

impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que o processo visa situação fática e jurídica delineada. Cuida

apreciar o mérito.Em seguida, cabe registrar que o Sistema Financeiro Imobiliário é regido pela Lei n 9.514, de 20

de novembro de 1997, não sendo o caso de elencar o Direito do Consumidor para reger situações que estão

disciplinadas pela lei apontada. Em suma, a Súmula 297 do STJ não tem aplicação na espécie, diante de lei

específica para disciplinar. Ora o parágrafo 7 do artigo 26 dessa lei dispõe que decorrido o prazo de que trata o

parágrafo 1 sem purgação de mora, após averbação feita no Registro de Imóveis, a propriedade será consolidada

em nome do fiduciário, o que aconteceu na espécie em exame. O artigo 27, em seguida, após disciplinar o

procedimento a seguir, dispõe no parágrafo 4 que se o imóvel for vendido em leilão, o que sobejar será entregue

ao devedor, mas o parágrafo 5 reza que se no segundo leilão o maior valor oferecido não for igual ou superior ao

valor referido no parágrafo 2 (valor da dívida), considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o credor das

obrigações de que trata o parágrafo 4. De conseguinte, não há como deixar de reconhecer que a CEF atuou na

conformidade da lei. Ainda, deve ser registrado que o longo tempo decorrido entre 2003, ocasião em que a dívida

deixou de ser efetuada e 2009, ano da venda do imóvel, a dívida, se atualizada fosse, teria outro valor.Em face do

exposto, julgo improcedente a presente ação e condeno os autores nas custas processuais e honorários

advocatícios de 10% sobre o valor da causa atualizado. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0021823-92.2010.403.6100 - MIGUEL ANGELO FRAGNAN X MARTA REGENTE DE CARVALHO

FRAGNAN(SP080760 - ROBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA)

Intimem-se as partes para que, no prazo de 10(dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, de

forma justificada. 

 

0023973-46.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X INDUSTRIA E COMERCIO DE MARQUI LTDA(SP125311 - ARIOSTO MILA

PEIXOTO)
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Considerando a informação de fl. 75, apresente a parte interessada, no prazo de 5 (cinco) dias, cópia da petição

protocolada em 28.11.2011, sob o n.º 201161000278950-1/2011.I.

 

0025362-66.2010.403.6100 - METALOCK BRASIL LTDA(SP129279 - ENOS DA SILVA ALVES E SP154016

- RENATO SODERO UNGARETTI E SP248728 - ERIKA REGINA MARQUIS E SP299415 - RENATA

DALLA TORRE AMATUCCI) X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes para que, no prazo de 10(dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, de

forma justificada. 

 

0005449-64.2011.403.6100 - VANIA DO AMARAL(SP293364 - LEONARDO RODRIGUES MORATA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES E

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Nos termos da Portaria nº 28/2011, especifiquem as partes se desejam produzir provas, de forma justificada, em

05 (cinco) dias. 

 

0009107-96.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA

PRATES BIZARRO) X FRANCISCA LUCIA DE ARAUJO FONSECA BATISTA

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa de fls. 38, no prazo de 05 dias.I.

 

0017370-20.2011.403.6100 - ELIZEU RIBEIRO MACHADO X ELIANE PEREIRA COSTA(SP189164 -

ALEXANDRE DE ORIS XAVIER TEIXEIRA E SP189164 - ALEXANDRE DE ORIS XAVIER TEIXEIRA E

SP244760A - RODRIGO DA CRUZ ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Cumpram os autores o despacho de fl. 63, em 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

 

0017866-49.2011.403.6100 - KARLA CHRISTIANNE SILVA(SP190442 - LENILSON MARCOLINO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Vistos, etc.Trata-se de ação indenizatória por danos morais, com pedido de tutela antecipada, promovida por Karla

Christianne Silva em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a determinação da baixa imediata da restrição

junto ao SPC e SERASA e Tabelião de Protestos de Ribeirão Preto.Alega a parte autora que, no ano de 2009,

efetivou com a ré contrato Habitacional e Construcard. Narra que efetivou a venda do imóvel em 2010,

promovendo a quitação do mencionado contrato de financiamento com a ré. Aduz que, para sua surpresa, em

22.07.11 foi intimada para responder por Ação Monitória movida pela ré, em razão de um débito no valor de R$

10.588,94. Anexou documentos.É a síntese do necessário.Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça

gratuita.Em juízo de cognição sumária não vislumbro a verossimilhança das alegações.No caso presente, o

documento trazido pela parte autora (fl. 33) não comprova cabalmente o pagamento do contrato, conforme

alegado na exordial.Ademais, a autora menciona que quitou o contrato de financiamento, mas não esclarece, de

fato, se foi o contrato habitacional ou o contrato referente ao Construcard, que foi objeto da mencionada ação

monitória.Isto posto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se.Registre-se, conforme disposto na

Resolução n.º 442/2005/CJF. I.

 

0023484-72.2011.403.6100 - COMPANHIA ULTRAGAZ S/A(SP244865A - MARCOS ANDRE VINHAS

CATAO) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP

No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da presente demanda sem resolução do mérito, regularize a autora

sua representação processual, apresentando a via original da procuração de fl. 13, bem como cópias legíveis dos

documentos de fls. 15/16.I.

 

0000727-50.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023085-

43.2011.403.6100) SANTANDER BRASIL ASSET MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE TITULOS E

VALORES MOBILIARIOS S.A(SP234660 - HANDERSON ARAUJO CASTRO E SP234643 - FABIO CAON

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

1 - Cite-se e intime-se a parte ré, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 15

(quinze) dias:a) ofereça contestação, exceção e reconvenção, nos termos do artigo 297 do CPC;b) especifique as

provas que pretende produzir, de forma justificada, nos termos do artigo 300 do CPC;c) alegue, antes de discutir o

mérito, quaisquer das hipóteses previstas no artigo 301 do CPC.d) permaneça revel e, neste caso, presumir-se-ão

aceitos pela parte ré, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 319 do CPC,

ressalvadas as hipóteses previstas no artigo 320 do referido código.2 - No caso em que a parte ré não for

encontrada no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo endereço,

no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª Região é
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firme no sentido de que é ônus do demandante diligenciar em busca da localização do demandado e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance. 3 - Fornecido

novo endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao

arquivo até nova manifestação. 4 - No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do CPC. 5

- Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do artigo

227 do CPC. 6 - Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229 do

CPC.7 - Oferecida contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão:a) apresente réplica;b) especifique as provas que pretende produzir, de forma justificada.I.

 

0001983-28.2012.403.6100 - WILINGTON CARLOS DOS SANTOS(SP193700 - ÂNGELA MARIA DE

CAMPOS ARRUDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MRO

SOFTWARE BRASIL LTDA X BASF CONSTRUCTION CHEMICALS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

Considerando que o valor atribuído à causa foi de R$ 8.000,00 (oito mil reais), verifico a competência absoluta do

Juizado Especial Federal Cível para apreciar a demanda, conforme o disposto no art. 3º da Lei 10.259/01.Diante

do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo - JEF desta

Subseção Judiciária. Encaminham-se os autos para redistribuição do feito. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0017486-26.2011.403.6100 - LUIZ FERNANDO NAPOLEONE(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN

JUNIOR) X PRESIDENTE CONS REG DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -

CREA/SP(SP125311 - ARIOSTO MILA PEIXOTO E SP207628 - SAULO STEFANONE ALLE E SP220361 -

LUCIANA PAGANO ROMERO)

Vistos, etc.1 - O impetrante busca por este Mandado de Segurança obter concessão de medida liminar para que a

autoridade impetrada possibilite vista e acesso aos autos do processo nº C-00473/11 que trata de doação de bens

patrimoniais (78 veículos, marca Fiat), de propriedade do Conselho, bem como vista e acesso aos autos do

processo referente às despesas a serem realizadas no SEFISC 2011- Seminário de Fiscalização e, ao final,

concedida a segurança definitiva.Em relação aos fatos, alegou seu conselheiro do CREA-SP, mas os

requerimentos efetuados foram negados sob o argumento de falta de apresentação dos motivos.Expôs o direito,

invocando preceitos constitucionais (art. 5º, inciso XXXIII e art. 37).Anexou documentos.2 - A liminar foi

indeferida por decisão motivada de fls. 27/29, acarretando interposição do recurso de agravo de instrumento (fls.

53/68), improvido pelo Tribunal.3 - A autoridade impetrada apresentou informações registrando não ter ocorrido

negativa e tampouco exaurimento da via administrativa, inexistindo interesse de agir. A par disso, não teria

ocorrido excesso na exigência feita, apenas solicitação de complementação por informação, uma vez que

atendimento CREA-SP, em período eleitoral. Se reportou à Lei nº 9.784/99 (artigos 4º, 6º, 9º e 46).Anexou

documentos.4 - O Ministério Público Federal posicionou-se pelo prosseguimento do feito.É o Relatório.Decido.5 -

A Lei nº 9.784/99 prevê os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Assim, como preleciona Hely

Lopes Meirelles e outros, determina nos processos administrativos a observância do critério de adequação entre os

meios e fins, cerne da razoabilidade....Ora, o impetrante requereu o acesso aos autos e recebeu a resposta de fls.

20/21 da qual não consta uma negativa, mas sim que o pedido seria atendido conforme a compatibilização com a

rotina do CREA, a contar da apresentação dos motivos expressos do interesse, complementando a petição

inicialmente apresentada.A administração necessita ser eficiente, visando rendimento funcional para, inclusive,

aferir o merecimento da pretensão. Por isso não se afigura arbitrária a colocação feita pela autoridade impetrada,

que não negou o pleito, apenas solicitou explicitação do motivo do interesse, o que visa afastar pedidos

infundados. Ademais, por certo existe a necessidade de compatibilização.Em face do exposto, denego a

segurançaCustas processuais na forma da lei.Sem condenação em honorários (art. 25 da Lei n

12.016/2009).Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas

cautelas.Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos

termos do Provimento COGE nº 64/05 - Corregedoria Regional da 3ª Região, em virtude do Agravo de

Instrumento interposto.P.R.I.O.

 

CAUTELAR INOMINADA

0023085-43.2011.403.6100 - SANTANDER BRASIL ASSET MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A(SP234660 - HANDERSON ARAUJO CASTRO E SP234643 -

FABIO CAON PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Santander Brasil Asset Management Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A objetiva em

sede de medida liminar a autorização de depósito judicial do valor integral dos débitos objeto dos processos

administrativos nºs 16327.905390/2011-24 e 16327.905818/2011-39 a fim de suspender a exigibilidade do crédito
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tributário e impedindo-se a adoção de qualquer medida punitiva/sancionatória por parte da requerida.A requerente

adequou o valor da causa e efetuou depósito judicial às fls. 36/43.É a síntese do necessário.Decido.Primeiramente

afasto a hipótese de prevenção com aqueles relacionados às fls. 30/32 por se tratar de objeto distinto. Recebo

petição de fls. 56/57 como aditamento à inicial.O artigo 151, inciso II, do CTN, dispõe que o depósito do

montante suspende a exigibilidade do crédito tributário. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

112 em que dispõe que o depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em

dinheiro.Portanto, o depósito integral e em dinheiro por si só suspende a exigibilidade do crédito tributário, não

necessitando de autorização judicial para que a requerente o faça.Ademais, pelo que consta dos autos, a requerente

efetuou depósito judicial às fls. 36/43.Posto isso, julgo prejudicado o pedido de medida liminar.Cite-se.Manifeste-

se a União acerca dos depósitos efetuados nestes autos às fls. 36/43.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0031535-19.2004.403.6100 (2004.61.00.031535-2) - MEDSCIENCE ASSISTENCIA MEDICA

LTDA(SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA E SP138857 - JULIANE PITELLA LAKRYC) X UNIAO

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X MEDSCIENCE ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Indefiro o pedido de fls.245 por ausência de previsão legal. Tendo em vista que não foi realizado o pagamento

nem nomeado bens à penhora, proceda a Secretaria a certificação do decurso do prazo e inclusão no BACENJUD

para ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para protocolização e, juntada a resposta, intimem-se as

partes para manifestação, inclusive quanto a hipótese do inciso IV do artigo 649 do CPC.Nomeados bens à

penhora, dê-se vista ao exequente e, caso não haja oposição deste: a) em caso de bens imóveis, expeça-se ofício ao

cartório respectivo para registro da penhora; b) em caso de automóveis, bloqueio no sistema RENAJUD; e c)

mandado de depósito. Sendo negativo ou insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD e não

exercida a faculdade legal de nomear bens à penhora ou, ainda que nomeados, não aceitos pelo exequente, este

deve diligenciar por vias extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis de penhora e,

indicados, ficam desde já deferidas as providências das alíneas a, b e c acima e consequente intimação das partes

para manifestação, inclusive quanto as hipóteses do artigo 649 do CPC. I. 

 

0025022-64.2006.403.6100 (2006.61.00.025022-6) - ALEXANDRE MANOEL DE OLIVEIRA MADALENO X

JOSE MANOEL MOGI DAS CRUZES - ME(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E SP212457 -

THIAGO FERRAZ DE ARRUDA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO

PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA

DO ESTADO DE SAO PAULO X ALEXANDRE MANOEL DE OLIVEIRA MADALENO X CONSELHO

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X JOSE MANOEL MOGI DAS CRUZES - ME

Despacho de fls. 169: Intime-se o credor para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o

prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.I.

 

 

Expediente Nº 8273

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0028742-25.1995.403.6100 (95.0028742-0) - JOAO TEIXEIRA SALGADO X ANTONIO JOSE FALCONE

JUNIOR X ADAIR PEREIRA DIAS X DOLORES EXPOSITO LOPES X DAVID JUGEND X ANTONIO

AVILA CORREA X KOJI NADA X OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO X PAULO CORTEZ

TOSCANO(Proc. NEUSA MARIA GOMES FERRER E SP064975 - LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL(SP032410 - HAROLDO MALHEIROS DUCLERC VERCOSA E Proc. 132 - JOSE

TERRA NOVA) X ITAU CREDITO IMOBILIARIO(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA

MARIA ROSA HISPAGNOL E SP013770 - HELIO RAMOS DOMINGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 -

ADRIANA ZANDONADE)

Vistos em inspeção. (510) 1- Intimada para efetuar o pagamento de quantia certa, a executada não se manifestou

ou não cumpriu a sentença nem nomeou bens a penhora no prazo legal, pelo que consta dos autos. Tendo em vista

a ordem de preferência para indicação de bens à penhora (art. 655, inciso I, do CPC) e a autorização legal (art.

475-J do CPC), defiro o pedido de rastreamento e bloqueio de valores que a executada eventualmente possua em

instituições financeiras por meio do sistema informatizado BACENJUD, com base no valor apurado na memória

de cálculos juntada aos autos. 2- Proceda a Secretaria a inclusão no sistema da ordem de bloqueio de valores e

tornem conclusos para protocolização da mesma. 3- Após a juntada aos autos da resposta do Sistema Bacenjud,

intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de cinco dias. 4- Nada sendo requerido, arquivem-se os

autos.
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0029907-10.1995.403.6100 (95.0029907-0) - CARLOS ALBERTO BATISTA TEIXEIRA X ROSARIO PAULO

ZAMANA(SP083660 - EDUARDO RODRIGUES ARRUDA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP024859 -

JOSE OSORIO LOURENCAO)

Vistos em inspeção. 1 - Intimada para efetuar o pagamento de quantia certa, a executada não se manifestou ou não

cumpriu a sentença nem nomeou bens a penhora no prazo legal, pelo que consta dos autos. Tendo em vista a

ordem de preferência para indicação de bens à penhora (art. 655, inciso I, do CPC) e a autorização legal (art. 475-J

do CPC), defiro o pedido de rastreamento e bloqueio de valores que a executada eventualmente possua em

instituições financeiras por meio do sistema informatizado BACENJUD, com base no valor apurado na memória

de cálculos juntada aos autos. 2- Proceda a Secretaria a inclusão no sistema da ordem de bloqueio de valores e

tornem conclusos para protocolização da mesma. 3- Após a juntada aos autos da resposta do Sistema Bacenjud,

intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de cinco dias. 4- Nada sendo requerido, arquivem-se os

autos.

 

0001085-69.1999.403.6100 (1999.61.00.001085-3) - COML/ E INDL/ DE METAIS AURICCHIO

LTDA(SP020900 - OSWALDO IANNI E SP139795 - MARCELLO BACCI DE MELO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

Recebo a conclusão nesta data. Vistos em inspeção. (510) 1- Intimada para efetuar o pagamento de quantia certa, a

executada não se manifestou ou não cumpriu a sentença nem nomeou bens a penhora no prazo legal, pelo que

consta dos autos. Tendo em vista a ordem de preferência para indicação de bens à penhora (art. 655, inciso I, do

CPC) e a autorização legal (art. 475-J do CPC), defiro o pedido de rastreamento e bloqueio de valores que a

executada eventualmente possua em instituições financeiras por meio do sistema informatizado BACENJUD, com

base no valor apurado na memória de cálculos juntada aos autos. 2- Proceda a Secretaria a inclusão no sistema da

ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para protocolização da mesma. 3- Após a juntada aos autos da

resposta do Sistema Bacenjud, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de cinco dias. 4- Nada sendo

requerido, arquivem-se os autos.

 

0013750-83.2000.403.6100 (2000.61.00.013750-0) - TAPON CORONA METAL PLASTICO LTDA(SP072400

- JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER) X UNIAO FEDERAL(Proc. VANESSA NOBELL GARCIA)

Vistos em inspeção. (510) 1- Intimada para efetuar o pagamento de quantia certa, a executada não se manifestou

ou não cumpriu a sentença nem nomeou bens a penhora no prazo legal, pelo que consta dos autos. Tendo em vista

a ordem de preferência para indicação de bens à penhora (art. 655, inciso I, do CPC) e a autorização legal (art.

475-J do CPC), defiro o pedido de rastreamento e bloqueio de valores que a executada eventualmente possua em

instituições financeiras por meio do sistema informatizado BACENJUD, com base no valor apurado na memória

de cálculos juntada aos autos. 2- Proceda a Secretaria a inclusão no sistema da ordem de bloqueio de valores e

tornem conclusos para protocolização da mesma. 3- Após a juntada aos autos da resposta do Sistema Bacenjud,

intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de cinco dias. 4- Nada sendo requerido, arquivem-se os

autos.

 

0014938-77.2001.403.6100 (2001.61.00.014938-4) - EXEPLAN OBRAS, ENGENHARIA

EMPREENDIMENTOS LTDA(SP160195 - RODRIGO ROCHA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

(510) 1- Intimada para efetuar o pagamento de quantia certa, a executada não se manifestou ou não cumpriu a

sentença nem nomeou bens a penhora no prazo legal, pelo que consta dos autos. Tendo em vista a ordem de

preferência para indicação de bens à penhora (art. 655, inciso I, do CPC) e a autorização legal (art. 475-J do CPC),

defiro o pedido de rastreamento e bloqueio de valores que a executada eventualmente possua em instituições

financeiras por meio do sistema informatizado BACENJUD, com base no valor apurado na memória de cálculos

juntada aos autos. 2- Proceda a Secretaria a inclusão no sistema da ordem de bloqueio de valores e tornem

conclusos para protocolização da mesma. 3- Após a juntada aos autos da resposta do Sistema Bacenjud, intimem-

se as partes para que se manifestem no prazo de cinco dias. 4- Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

 

0034790-82.2004.403.6100 (2004.61.00.034790-0) - G M NUNES CONSTRUCOES - ME(SP228505 - WILSON

MACIEL) X ARCOS COM/ E CONSTRUCOES LTDA(SP022405 - RENATO DOMINGOS DEL GRANDE E

SP153838 - ANNA PAULA MELLADO MARINELLI E SP052329 - JOAO ALBERTO GALHARDI E

SP126369 - FABIO ANDREOTTI DEL GRANDE E SP109136 - ALICE DO ROSARIO LOPES E SP250946 -

FELIPE MALATO ROBERTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO

ALEXANDRE PINTO E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

1- Intimada para efetuar o pagamento de quantia certa, a executada não se manifestou ou não cumpriu a sentença

nem nomeou bens a penhora no prazo legal, pelo que consta dos autos. Tendo em vista a ordem de preferência

para indicação de bens à penhora (art. 655, inciso I, do CPC) e a autorização legal (art. 475-J do CPC), defiro o

pedido de rastreamento e bloqueio de valores que a executada eventualmente possua em instituições financeiras
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por meio do sistema informatizado BACENJUD, com base no valor apurado na memória de cálculos juntada aos

autos. 2- Proceda a Secretaria a inclusão no sistema da ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para

protocolização da mesma. 3- Após a juntada aos autos da resposta do Sistema Bacenjud, intimem-se as partes para

que se manifestem no prazo de cinco dias. 4- Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

 

 

Expediente Nº 8275

 

MONITORIA

0022584-65.2006.403.6100 (2006.61.00.022584-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO) X ANA MARIA FATTE

Intime-se a Caixa Econômica Federal, para que providencie a procuração dos advogados Ricardo Moreira Prates

Bizarro e Renato Vidal de Lima, ratificando assim os atos praticados, no prazo de 10 (dez) dias.I.

 

0023543-36.2006.403.6100 (2006.61.00.023543-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LILIANE CRISTINA DA SILVA X

MANUEL DA SILVA JUNIOR X MARILDA APARECIDA DA SILVA

Intime-se o advogado Renato Vidal de Lima para que regularize sua representação processual no prazo de 05

(cinco) dias.Após, cumpra-se o determinado às fls. 177.Silente, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.I.

 

0022659-02.2009.403.6100 (2009.61.00.022659-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X BARBARA CAROLA HINDERBERGER

CARDOSO DE ALMEIDA

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que providencie nova procuração, no prazo de 05 (cinco) dias tendo em

vista o término da validade do substabelecimento em 31/10/2011. Silente, remetam-se os autos ao arquivo,

sobrestados.I.

 

0007582-16.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X PAULA ROBERTA LEMOS

Diante da informação de fls. 39/41, expeça-se nova mandado para citação da ré.I.

 

0000161-38.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X CARLOS ALBERTO ROCHA MOREIRA

Aguarde-se manifestação da autora no arquivo, sobrestados.I.

 

0004701-32.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X CLESIO APARECIDO ERVOLINO

Defiro pelo prazo requerido às fls. 47.Silente, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.I.

 

0005341-35.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X ANDERSON DE SOUZA RODRIGUES

Aguarde-se manifestação da autora no arquivo, sobrestados.I.

 

0009584-22.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO

E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CELESTE LAYLA ALBUQUERQUE

Aguarde-se manifestação da autora no arquivo, sobrestados.I.

 

0010000-87.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X EZILENE MARIA DANTAS MARTINS

Aguarde-se manifestação da autora no arquivo, sobrestados.I.

 

0010127-25.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X CARINA RAMOS

Considerando o pedido formulado às folhas 59/64, providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez)

dias, a juntada de procuração com poderes específicos para tal finalidade. Silente, remetam-se os autos ao arquivo,
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sobrestados.I.

 

0011580-55.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X MARIA JEANE DE SANTANA

Aguarde-se manifestação da autora no arquivo, sobrestados.I.

 

0013981-27.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X HELIO DOS SANTOS REZENDE

Aguarde-se manifestação da autora no arquivo, sobrestados.I.

 

0014066-13.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X SIMONE RONDON DA SILVA

Aguarde-se manifestação da autora no arquivo, sobrestados.I.

 

0014536-44.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X ADALBERTO SANTOS

Aguarde-se manifestação da autora no arquivo, sobrestados.I.

 

0014549-43.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X ANA PAULA MARCELINO FONTES

Aguarde-se manifestação da autora no arquivo, sobrestados.I.

 

0015544-56.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X ANDREA CORSI

Aguarde-se manifestação da autora no arquivo, sobrestados.I.

 

0016128-26.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X CINTHYA SALLES DE PAULA

Aguarde-se manifestação da autora no arquivo, sobrestados.I.

 

0016756-15.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X LUCIANO CARREIRO MACHADO DE SOUSA

Aguarde-se manifestação da autora no arquivo, sobrestados.I.

 

0016760-52.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X FABIO NASCIMENTO ALMEIDA

Aguarde-se manifestação da autora no arquivo, sobrestados.I.

 

0017005-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X ARLETE STEVES PEREIRA

Aguarde-se manifestação da autora no arquivo, sobrestados.I.

 

0017074-95.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X ANGELO FRANCISCO FERREIRA

Aguarde-se manifestação da autora no arquivo, sobrestados.I.

 

0018111-60.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X CAMILA DE CASSIA CARVALHO ALVES

Aguarde-se manifestação da autora no arquivo, sobrestados.I.

 

0019195-96.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X MARIANA NOGUEIRA JORGE LEAL

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo
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judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0019216-72.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X VIVIANE DA SILVA ANTUNES

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0019226-19.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X MISLENE SOUZA SANTOS

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0019243-55.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X MARINALVA CONCEICAO DOS SANTOS

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não
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for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0019247-92.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X DIVANICE VIEIRA

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0019251-32.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE

LIMA) X FRANCISCO VALDERLAN DE QUEIROZ

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0019361-31.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X JESIEL DE OLIVEIRA

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª
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Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0019385-59.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X ROSANGELA APARECIDA DE CASTRO DA SILVA

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0019387-29.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X ROSEMEIRE DE ALMEIDA CALADO

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0019411-57.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X MARCOS PINHEIRO

*PA 1,10 Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15

(quinze) dias:a) efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários

advocatícios, nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo,

nos termos do caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título

executivo judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido

o prazo assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o

réu não for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,
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comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0019427-11.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE

LIMA) X MARCIO ANTONIO SAMPAIO CLINI

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0019443-62.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X MICHELLE MAGALHAES RODRIGUES

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0020759-13.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X MARIA ELIETE PINTO GONCALVES

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até
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nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0020825-90.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X JONAS EDUARDO DA SILVA CORREA

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0020889-03.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X FABIO BORBA DA SILVA

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0020897-77.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X CIBELE GOMES PEREIRA

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do
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artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0021649-49.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X ALDENISIO LEAL DO AMARAL

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0021694-53.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X JOSE RAIMUNDO MENDES DOS SANTOS

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0021775-02.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X VIVIAN RIBEIRO SILVA

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.
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0021780-24.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X ERIC GONCALVES CORDEIRO TOLIN

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0022922-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X DANILO LUIZ BERTASI SIMOES

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0022932-10.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X ALEXANDRE CAREZZATO

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0022971-07.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)
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X MARCOS CONCEICAO DE SOUZA

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0022986-73.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X ADRIANA SANTOS ALVES

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0023212-78.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X RUBENS GOMES DE CASTRO

Afasto a hipótese de prevenção com os autos relacionados à fl. 59, tendo em vista tratar-se de objetos dististos.

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:

a) efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C; b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos

do caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0023219-70.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X EDIVALDO LUCENA DE SOUZA
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Afasto a hipótese de prevenção com os autos relacionados à fl. 70, tendo em vista tratar-se de objetos dististos.

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:

a) efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C; b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos

do caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0023226-62.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X PAULA TORRES FERREIRA

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0023443-08.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X RODRIGO PEREIRA DE ALENCAR

Afasto a hipótese de prevenção com os autos relacionados à fl. 67, tendo em vista tratar-se de objetos dististos.

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:

a) efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C; b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos

do caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0000430-43.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2448 - HELIDA MARIA PEREIRA) X CLAUDIO

GOMARA DE OLIVEIRA
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Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0000921-50.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X EDUARDO DOS SANTOS BOTELHO

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0000924-05.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X PATRICIA FERNANDES DE ARAUJO

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0000946-63.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X CAROLINE VASCONCELOS DE ALMEIDA

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,
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nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0000962-17.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X LUCIANO GOMES DE MORAES

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0001720-93.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X SILAS FERREIRA DA SILVA

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0001738-17.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X AUMI DA SILVA SANTOS

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo
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judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0001756-38.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X REGINA ENEDINA DE LUNA SERODIO

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0001771-07.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X APARECIDO MIGUEL DE ALENCAR

Afasto a hipótese de prevenção com os autos relacionados à fl. 30, tendo em vista tratar-se de objetos dististos.

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:

a) efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C; b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos

do caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0001780-66.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X ROGERIO FERREIRA DA SILVA

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo
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assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0001820-48.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X ARTHUR CAMILO QUEIROZ BATILIERE MACEDO

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0001826-55.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X TIAGO FRANCISCO DE PAULA

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0001851-68.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X LUCIMARA RODRIGUES CRUZ

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo
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endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0001880-21.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X JOSE EVANGELISTA DA CRUZ

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0001887-13.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X ERIVAN LIMA XAVIER

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição

não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

0001946-98.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X FABIO LUIZ FRAGNAN DOS SANTOS

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do

caput do artigo 1.102-C; c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido o prazo

assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o réu não

for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição
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não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance.Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do Código de Processo

Civil.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do

artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229

do Código de Processo Civil.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0024121-24.1991.403.6100 (91.0024121-0) - JANSERICO PEDROSA FRANCO X MAURICIO ROBERTO

RODRIGUES X ELOY VERCARA MARTIN FILHO X JACY KEIKO FURUTA KARUKA X RICARDO

GASPERIN BUSATO X OTAVIO FREITAS FERREIRA X MARCOS OZIRIS BOSCOLO X REINALDO

FERREIRA CAETANO X LUIZ CARLOS DALPRAT DE MORAES FRANCO X PAULO CLEPF X

CLAUDIO JOAO FARIGO X JAIME AMILTON FINAZZI X CLAIR NARANJO X ALCIDES MATRONI X

SERGIO ISHIDA X ANTONIO DONNIANNI X OLDERIGE FONSECA(SP198282 - PAULO FERREIRA

PACINI E SP237128 - MARIANA FERREIRA ALVES E SP089320 - MARCOS VICENTE DIEGUES

RODRIGUEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Vistos, etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face da decisão de fl. 607.Alega a

embargante às fls. 610/615 que na referida decisão houve erro de premissa no tocante aos honorários. Requer seja

reconhecido o direito do IDEC a receber os honorários advocatícios, bem como seja expedido alvará de

levantamento em seu nome.É a síntese do necessário.Decido. Como se sabe, os embargos de declaração se

prestam a esclarecer, se existentes obscuridades, omissões ou contradições no julgado, e não para que se adeqüe a

decisão ao entendimento da embargante. Ademais, conforme consta na Resolução nº. 168, de 05 de dezembro de

2011, do Conselho da Justiça Federal, quando se tratar de honorários sucumbenciais e de honorários contratuais, a

qualidade de beneficiário será atribuída ao advogado.Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, e no

mérito rejeito-os para que seja mantida a decisão e fls. 607. I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0033586-81.1996.403.6100 (96.0033586-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016508-

74.1996.403.6100 (96.0016508-4)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127B - CRISTINA

GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO E SP051158 - MARINILDA GALLO E SP129672 - GISELLE

SCAVASIN SINOTTI) X SERGIO PANAGIOTE SPANOPOULOS(SP041213 - VAGNER ANTONIO

COSENZA)

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que regularize sua representação processual, considerando que a

procuração às fls. 151/152 expirou. Manifeste-se a autora, em 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.I.

 

0004674-93.2004.403.6100 (2004.61.00.004674-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183223 -

RICARDO POLLASTRINI E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X JOAO CARLOS DO

NASCIMENTO

Fls. 113/114: intime-se a exequente para que providencie a cópia dos documentos que instruíram a inicial, no

prazo de 05 (cinco) dias. Após, proceda a secretaria o desentranhamento dos referidos documentos, para serem

retirados pela Caixa Econômica Federal em 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. I. 

 

0026498-74.2005.403.6100 (2005.61.00.026498-1) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2a

REGIAO - SAO PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X JOAO CARLOS FRANCO DE B

FORNARI

Fls. 59: defiro o desbloqueio do valor penhorado às fls. 47, por meio do sistema BACENJUD.Após a juntada da

resposta, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.I.

 

0005562-23.2008.403.6100 (2008.61.00.005562-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LASERCOM COM/ DE EQUIPAMENTOS

MEDICO HOSPITALAR LTDA X ROBERTA GOES X ELISON FELIX DE LIMA(SP237917 - THOMAS

NICOLAS CHRYSSOCHERIS)

Providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de procuração do advogado Renato

Vidal de Lima. Após, publique-se o despacho de fls 103 para o defensor Luiz Fernando Maia.I.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     94/533



0015990-64.2008.403.6100 (2008.61.00.015990-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B -

LAERTE AMERICO MOLLETA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X LIG AUTO COM/ DE

VEICULOS LTDA X IRENE SLATKEVICIUS LOMONACO X NEUZA MEDEIROS CAMPOS LOMONACO

Aguarde-se manifestação da exequente no arquivo, sobrestado.I. 

 

0024692-28.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X BAYO COMERCIAL LTDA - ME X ELISANGELA PEREIRA GONCALVES CARVALHO

Diante da certidão negativa de fls. 48, manifeste-se a autora, em 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. I. 

 

0008519-89.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X NEMR SALIM TEBCHARANI

Defiro pelo prazo requerido às fls. 69. Silente, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.I. 

 

0018231-06.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X MARIA JOSE AMERICANO

Aguarde-se no arquivo manifestação do exequente.I.

 

 

Expediente Nº 8276

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016612-80.2007.403.6100 (2007.61.00.016612-8) - JOSE TARCISIO DE CARVALHO NEVES(SP109690 -

EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS E SP158374 - MARCIO FERNANDES RIBEIRO E SP251328 -

MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA RADDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL

NAKAD JUNIOR)

Ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência das contas apresentadas pelas partes, se em conformidade

como julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de divergência, elaborar novos cálculos conforme

sentença/acórdão transitado em julgado, efetuando quadro comparativo que apresente as contas do

embargante/impugnante, do embargado/impugnado e da contadoria atualizados e, na data da conta do(a)

embargante/impugnante.Em caso de discordância das partes de cálculos já apresentados, manifeste-se, a

contadoria expressamente sobre tais alegações.Após o retorno, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez)

dias.Nada sendo requerido, ao arquivo.Int

 

0080533-89.2007.403.6301 (2007.63.01.080533-3) - CARLOS ALBERTO ROSA(SP158418 - NELSON DE

ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL

POPOVICS CANOLA)

Ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência das contas apresentadas pelas partes, se em conformidade

como julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de divergência, elaborar novos cálculos conforme

sentença/acórdão transitado em julgado, efetuando quadro comparativo que apresente as contas do

embargante/impugnante, do embargado/impugnado e da contadoria atualizados e, na data da conta do(a)

embargante/impugnante.Em caso de discordância das partes de cálculos já apresentados, manifeste-se, a

contadoria expressamente sobre tais alegações.Após o retorno, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez)

dias.Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0028470-74.2008.403.6100 (2008.61.00.028470-1) - ERASMO BALDINI(SP118247 - ANA PAULA BUELONI

SANTOS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ

MACEDO)

Ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência das contas apresentadas pelas partes, se em conformidade

com o julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de divergência, elaborar novos cálculos conforme

sentença/acórdão transitado em julgado, efetuando quadro comparativo que apresente as contas do

embargante/impugnante, do embargado/impugnado e da contadoria atualizados e, na data da conta do(a)

embargante/impugnante.Após o retorno, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido,

ao arquivo. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0017063-03.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061189-
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66.1995.403.6100 (95.0061189-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE E Proc. 248 -

MARGARETH ANNE LEISTER E SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS) X JOAO DE JESUS DOMINGOS

ROLO X JOSE AIRAMIR PADILHA CASTRO X JOSE BENEDICTO DOMINGUES X JOSE MAURICIO

VIVEIRAS DE FREITAS X MARIA JOSE SANTOS X MARIA LEDA FIGUEIREDO DE JESUS X MARIA

DE LOURDES MANZI PINHEIRO X MARIA LUIZA DE ARAGAO PAIVA DOS SANTOS X MARTA RIZZI

DANIEL DA SILVA X RAIMUNDO FERREIRA DA LUZ X ALCIDES DE SOUZA PINTO X ELEIDE

GONCALVES(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS E SP125641 - CATIA CRISTINA SARMENTO MARTINS

RODRIGUES E Proc. MARIA HARUE MASSUDA)

Ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência das contas apresentadas pelas partes, se em conformidade

como julgado, no prazo de 30 (trinta) dias. Em caso de divergência, elaborar novos cálculos conforme

sentença/acórdão transitado em julgado, efetuando quadro comparativo que apresente as contas do

embargante/impugnante, do embargado/impugnado e da contadoria atualizados e, na data da conta do(a)

embargante/impugnante. Após o retorno, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. I. 

 

 

Expediente Nº 8277

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002119-69.2005.403.6100 (2005.61.00.002119-1) - LORIVAL MACEDO DE CARVALHO(SP015806 -

CARLOS LENCIONI E SP257114 - RAPHAEL OKABE TARDIOLI E SP162712 - ROGÉRIO FEOLA

LENCIONI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO

PAULO X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM SAO PAULO/SP X

SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO

Indefiro o pedido de fls.513, tendo em vista que os valores já foram levantados pelo autor, conforme alvará de

fls.505.I.

 

0026700-46.2008.403.6100 (2008.61.00.026700-4) - PAULO ALBERTO ZOTTOLO(SP091311 - EDUARDO

LUIZ BROCK E SP131693 - YUN KI LEE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Indefiro o pedido de impetrante em fls.238/239 tendo em vista que o depósito efetuado nos autos não incluiu na

base de cálculo as verbas excluídas da incidência do imposto de renda pela sentença de fls.117/122.Intime-se a

Caixa Econômica Federal para que transforme em pagamento definitivo da União os valores depositados na conta

nº 0265.635.263298-8 (fls.72).Cumprido o determinado acima pela CEF, dê-se nova vista à PFN.Nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0009253-17.2010.403.6119 - ZAP GAMES E ENTRETENIMENTO COM/ E IMP/ LTDA(SP179540 -

THOMAZ LOPES CÔRTE REAL) X INSPETOR DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SAO PAULO

Recebo a apelação da parte impetrada no efeito devolutivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. I.

 

0006429-11.2011.403.6100 - CARLOS MARIA DO NASCIMENTO NETO(SP119083A - EDUARDO

DIAMANTINO BONFIM E SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP

Tendo em vista que a petição apresentada no protocolo em 28/11/2011 sob nº 2011.61000.279409-1/2011 não se

encontra nos autos, intime-se a parte interessada para que apresente cópia da mesma em Secretaria no prazo de 10

(dez) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região. I. 

 

0001184-82.2012.403.6100 - MANICA ELETRO - COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO ELETRONICOS

LTDA(PR033303 - MARCOS DE LIMA CASTRO DINIZ E PR040725 - FELLIPE CIANCA FORTES) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Intime-se o impetrante para que cumpra corretamente o despacho de fls.136 no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo. I. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0033417-74.2008.403.6100 (2008.61.00.033417-0) - ANTONIA NAVARRO X MARISA NAVARRO

SALMERON X RAMON NAVARRO FILHO(SP178258B - FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO

COUTINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES)
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Expeça-se novo alvará em substituição ao de fls.136, conforme requerido em fls.145/146 e intime-se para retirada,

que somente poderá ser realizada pelo advogado que o requereu ou pela pessoa autorizada a receber a

importância.Intime-se a Caixa Econômica Federal para que cumpra o 2º parágrafo do despacho de fls.142. I. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0011810-35.1990.403.6100 (90.0011810-7) - SYNGENTA PREVI - SOCIEDADE DE PREVIDENCIA

PRIVADA(SP027141 - JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA E SP130675 - PATRICIA ULIAN) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA)

Defiro o prazo requerido pelo autor em fls.366.Após o cumprimento, expeça-se o alvará nos termos de fls.314.I. 

 

0657026-33.1991.403.6100 (91.0657026-7) - SUPERMERCADO PRIMOS UEHARA LTDA(SP059270 -

MARIA LUCIA G.DE SA M. DA SILVA E SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Indefiro o pedido da União em fls.286v, tendo em vista que a conversão já foi efetivada, conforme se verifica em

fls.154/156.Acolho o parecer da Contadoria Judicial de fls.282 e indefiro o requerido em fls.291/292 e

294/296.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.I. 

 

 

Expediente Nº 8278

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001528-73.2006.403.6100 (2006.61.00.001528-6) - EDEMAR CID FERREIRA(SP246291 - HUGO GOMES

ZAHER) X PROCID INVEST PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A(SP149728 - LIDIA ROBERTA

FONSECA E SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO E SP062674 - JOSE CARLOS DE ALVARENGA

MATTOS) X E-FINANCIAL TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA(SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO

E SP103160 - JOSE EDUARDO VICTORIA E SP018854 - LUIZ RODRIGUES CORVO E SP234123 -

MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHÃES E SP143227A - RICARDO CHOLBI TEPEDINO E

SP160896A - MARCELO ALEXANDRE LOPES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP042888 -

FRANCISCO CARLOS SERRANO) X VANIO CESAR PICKLER AGUIAR(SP052052 - JOAO CARLOS

SILVEIRA)

Intime-se o advogado HUGO GOMES ZAHER, OAB-SP 246.291, para que compareça em secretaria a fim de

assinar a procuração de fls.1739.I. 

 

0017897-06.2010.403.6100 - HERALDO LUIS PEREIRA ORTIZ - INTERDITADO X MIRIAN ARLETE

AVELLA ORTIZ(SP156513 - RENATO FERNANDES TIEPPO) X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca das fls.227, 230/231 e 252/254. Após, venham os autos

conclusos.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007838-27.2008.403.6100 (2008.61.00.007838-4) - MILTON FERNANDES MORATO CASTRO(SP130533 -

CELSO LIMA JUNIOR) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM

SP - DERAT

Vistos em inspeção.Dê-se vista à União para que forneça o código de conversão a ser utilizado.Após, expeça-se

ofício de conversão em renda da União, sob o código informado, do valor total depositado na conta nº

265.635.00257216-0. Com a juntada do Ofício cumprido, arquivem-se os autos. I. 

 

0002628-53.2012.403.6100 - BRUNO CIGLIO OLIVEIRA(SP076662 - EDUARDO MARIA DE OLIVEIRA) X

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO

Indefiro o pedido de Justiça Gratuita, pois o impetrante não comprova documentalmente a condição de

hipossuficiente. Conforme o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, considera-se necessitado, para os fins

legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. No prazo de 10 (dez) dias providencie o impetrante o

recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 2º da Lei 9.289/96 e da Resolução nº 426, de 14/09/2011, do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, sob pena de cancelamento da distribuição.Providencie, ainda, cópia

dos documentos que instruíram a inicial, nos termos do art. 6º da Lei 12.016/2009.I.
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Expediente Nº 8279

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004653-40.1992.403.6100 (92.0004653-3) - FAUSTINO MANCO X AFONSO FELIX GIMENEZ X

ANTONIO PEREIRA X FRANCISCO LOPES GONZALES X MILTON JOAO MARANHO X PALMIRO

SEVERINO X JOSE RUBENS REIS RIZZO X PAULO MORACO X ORLANDO SABAGE X CLAUDIO

DONIZETI DIAS X JOAO CAETANO X JOSE APARECIDO BERNARDES X VALDIRIA MONGE RICCI

BENETTI X ERCILIA MARANA BIM X ANTONIO BENEDITO BIM X ANGELA MARIA TOASSA X

ARLINDO FREDERICO TOSSA X ISMERI MARIA RIVABEM NABAS X MARCELO CESAR FONTES

DOS SANTOS X JOAO TASCIN X HEBE MARIA SIMOES X GENARO DI FLORA X SANTO APARECIDO

MARANHO X WILMA BALDERRAMA X MARIA CELIA TEIXEIRA X FRANCISCO CALDEIRA X

LUIZA ANDRE CALDEIRA X MARIA IVONE DE MARCOS X HIDEO TANAKA X JOSE SABAGE NETO

X DUARTINA IND/ E COM/ DE JOIAS LTDA X BATISTA PEDRO ROTONDARO FILHO X JOSE

VERMEJO MARQUES X SAAD CHAMMES X PAULO FRANCISCO SABATINI X SILVIO LOPES X

ANTONIO CARLOS BERGAMACHI X FRANCISCO ALEICK DI FLORA X JOSE RIBEIRO X JOAO

MALDONADO ROJAS X DAIR ANDRADE X CLEMENTINO SOBRAL X JOSE GENESIO GIROLDO X

AGEO LOPES X MOACIR REIS X IOSHIQUI IANAGUIHARA X FIGLIONI & CIA/ LTDA X JOSE

AUGUSTO DA SILVA X JOSE AUGUSTO SA SILVA X JULIO CESAR CARDOSO- X LUIZ APARECIDO

CANTALEJO X PEDRO JOSE SIMAO X ZENAIDE APARECIDAO CASARIN SIMAO X DEVANDIR

ROBERTO NABAS X DECIO MALDONADO ROJAS X ALEIXO PEREIRA DE ARAUJO(SP068999 -

AFONSO FELIX GIMENEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO

FORTES)

Providencie, a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o formal de partilha ou escritura pública do inventário do

autor FRANCISCO CALDEIRA com menção ao crédito resultado deste processo.Providencie, ainda, a parte

autora, o número correto do CPF do autor FRANCISCO ALEICK DI FLORA.Em relação aos outros autores,

elaborem-se minutas de Requisitório/Precatório conforme cálculo, Sentença e Acórdão trasladados dos Embargos,

se o caso, sendo que os valores serão objeto de atualização pelo E. TRF 3ª por ocasião dos respectivos

pagamentos.Intimem-se as partes a manifestar-se, em 05 dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 9º da

Resolução nº 122/2010, de 28/outubro/2010, do Conselho da Justiça Federal devendo os beneficiários de

precatórios de natureza alimentar (inclusive honorários de sucumbência) informar a respectiva data de

nascimento.Anoto que o valor da devolução das custas processuais, no importe de R$ 1,86, deverá ser rateada, na

medida do possível, igualmente entre todos autores.Tendo em vista que, nos termos do artigo 46 e seus

parágrafos, c/c artigo 54, da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal, os valores relativos às

requisições de pequeno valor (após de 01/01/2005) ou de natureza alimentícia (após 01/07/2004), serão

depositados à disposição do beneficiário, manifeste-se a requerida sobre a liberação dos valores , assim como para

que declare expressamente se existem débitos para com a Fazenda Nacional a serem compensados, nos moldes

dos artigos 11 e seguintes da supramencionada Resolução; informando o valor atualizado e a data da atualização.I.

 

0047132-48.1992.403.6100 (92.0047132-3) - AGRO COML/ NAKAYAMA LTDA(SP136623 - LUCIA DA

COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL E SP063884 - JOSE PASCOAL

PIRES MACIEL E SP110491 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 -

CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Tendo em vista a certidão de fl. 229, oficie-se à Caixa Econômica Federal, instruindo-a com cópias, para que

transfira, no prazo de 5(cinco) dias, a totalidade dos valores depositados na conta 1181-005-50623591/1 para a

conta 3967-635-7170/3 e vinculada ao processo 1204884-54.1997.403.6112 em trâmite na 4ª Vara Federal de

Presidente Prudente.A efetivação da transferência acima determinada à Caixa Econômica Federal, deverá ser

comunicada a este juízo através de ofício protocolizado.Após a confirmação da Caixa Econômica Federal, oficie-

se à 4ª Vara Federal de Presidente Prudente para ciência da disponibilização dos referidos valores.Dê-se vista à

União Federal.Com o retorno dos autos e nada mais sendo requerido, ao arquivo com baixa na distribuição.I.

 

0010923-46.1993.403.6100 (93.0010923-5) - GABRIEL RIBEIRO DOS SANTOS NETO(SP011891 -

MARCELLO UCHOA DA VEIGA JUNIOR E SP057840 - JOSE EDUARDO LOUREIRO FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO

PAULO(Proc. 202 - RUBENS ROSSETTI GONCALVES)

Defiro a prioridade na tramitação.Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o aditamento à

escritura pública de inventário, de fls. 359/365v, fazendo constar expressamente os créditos resultantes do julgado

desse processo e que deverá ser objeto de sobrepartilha.Silente no prazo acima determinado, ao arquivo.I.

 

0025598-72.1997.403.6100 (97.0025598-0) - JOSE CARLOS DE LUCINI X JONAS DE PAULA
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CUSTODIO(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS) X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FNS(SP074269 -

MARIA LUCIA DAMBROSIO CARUSO)

Tendo em vista a informação de fl. 183, oficie-se à Procuradoria Regional Federal da 3ª Região para que informe

o CNPJ e denominação completa da parte ré neste processo, qual seja, a FNS - Fundação Nacional de Saúde.Após

a vinda da informação, altere-se o ofício requisitório de fl. 179 com os dados informados e tornem conclusos para

transmissão do referido ofício.I.

 

0013447-69.2000.403.6100 (2000.61.00.013447-9) - LEVI DOS SANTOS(SP031770B - ALDENIR NILDA

PUCCA E SP049482 - MOACYR JACINTHO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Fls. 318/319: Mantenho a decisão de fls. 315, por seus próprios fundamentos.Fls. 332/333: Indefiro, uma vez que

sobre a liberação de valores, o pedido deve ser formulado diretamente à CEF, a quem cabe verificar se é o caso de

saque imediato ou não, conforme os critérios estabelecidos na Lei nº. 8.036/90.Remetam-se os autos ao arquivo.I.

 

0024233-31.2007.403.6100 (2007.61.00.024233-7) - EDISON CLEITON DE OLIVEIRA X ELAINE

APARECIDA BOTACIN DE OLIVEIRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X BANCO ABN AMRO

REAL S/A(SP158697 - ALEXANDRE ROMERO DA MOTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.1 - Os autores ingressaram em juízo com a presente ação de revisão de prestações e saldo devedor c/c

compensação, cominatória e repetição de indébito, com pedido de antecipação parcial da tutela, em face dos réus,

objetivando obter decisão judicial para excluir do recálculo o percentual de 15% (quinze por cento) cobrado na

primeira prestação a título de C.E.S., para condenar ao recálculo das prestações desde a primeira ou respeitando os

reajustes da categoria profissional do Autor titular do empréstimo (Edison) - PES/CP, bem como que as

prestações sejam calculadas por meio do sistema de juros simples ou lineares, utilizando-se o Preceito de Gauss,

para condenar a adotar como indexador os mesmos índices utilizados para os reajustes dos encargos mensais,

mantendo o equilíbrio da tabela price e, finalmente, para permitir que primeiro seja promovida a amortização da

dívida e depois seja feita a correção do saldo devedor, de acordo com a letra c, do artigo 6º, da Lei nº 4.380/64;

ainda, que os prêmios dos seguros MPI e DIF cobrados sejam recebidos com base na circular nº 111/99 e

reajustados pelos mesmos índices aplicados às prestações, bem como sejam efetuadas as reduções dos prêmios de

seguros MIP e DIF previstos na circular SUSEP nº 121/00 e, finalmente, a condenação na restituição em dobro

dos valores pagos indevidamente e nas custas e honorários advocatícios.Expôs os fatos, registrando que o

financiamento foi firmado em 17.12.1987 (instrumento particular de compra e venda com financiamento pacto

adjeto de cessão de crédito hipotecário) em relação ao imóvel situado na rua Colatina nº 457 - Cidade Patriarca -

SP/SP, junto ao Banco Real, credora hipotecária, contrato firmado de acordo com a Lei nº 4.380, de 21.08.64 e

Lei nº 5.049, de 29.06.66. Observaram ter pago 154 (cento e cinqüenta e quatro) prestações, com financiamento

de 180 (cento e oitenta) parcelas e que tem cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS.

Aduziram que, conforme planilha feita, caso tivesse sido feita a correção devida, teriam direito a saldo credor de

R$ 34.616,30 (trinta e quatro mil, seiscentos e dezesseis reais e trinta centavos).Anotaram que Resoluções teriam

alterado o pactuado inicialmente e que teria sido incluída a prestação do percentual de 15% (quinze por cento), a

título de coeficiente de equiparação salarial (CES), instituído pela Lei nº 8.692/93, não podendo incidir sobre

contratos firmados sob a égide da Lei nº 4.380/64.Rebateram a utilização do índice de remuneração básica dos

depósitos das contas de poupança, pois este impossibilita a quitação da dívida. Ainda, inaceitaram o seguro

habitacional, trazendo a lume o CDC. Pugnaram pela repetição do indébito, excesso este a ser apurado em

liquidação de sentença.Solicitaram o depósito judicial das prestações 154 a 180 pelos valores que entendem

corretos, em decisão de tutela a ser concedida antecipadamente e, ainda, que a mesma decisão de tutela antecipada

determine que o réu se abstenha de praticar qualquer ato executório extrajudicial.2 - Este juízo indeferiu o pedido

de antecipação de tutela, em decisão motivada de fls. 82/83, da qual houveram os autores de interpor Agravo de

Instrumento, o qual foi indeferido pela Relatora (fls. 159/160).3 - A União Federal interveio no feito, requerendo

sua inclusão na qualidade de litisconsorte simples, o que foi deferido pelo juízo.4 - A Caixa Econômica Federal

apresentou contestação alegando, preliminarmente, que diante da Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça,

teria legitimidade como sucessora do Banco Nacional de Habitação, sem prejuízo de eventual ingresso da União

Federal em juízo, devendo esta ser intimada, diante da I.N. nº 3, de 30.06.2006, DOU 04.07.2006, da Advocacia

Geral da União, a par do permissivo constante no artigo 5º da Lei nº 9.469/97.A seguir enunciou seu entendimento

sobre a carência da ação - falta de interesse de agir, uma vez que não existe direito violado, estando o contrato

firmado com os autores em processo de novação.Quanto ao mérito, ponderou inexistir qualquer obrigação a ser

cumprida pela Caixa Econômica Federal, uma vez que não faz parte do processo e, assim, não poderá rever

cláusulas. Mas, avivou, caso haja revisão do contrato, isto refletirá na cobertura do FCVS, o que determina a

apresentação de defesa, argumentando que a relação jurídica relativa ao FCVS configura-se entre a Caixa

Econômica Federal e o agente financiador, inexistindo relação com o mutuário. Anotou, também, que a Caixa

Econômica Federal apenas administra operacionalmente o FCVS, ou seja, aplica seus recursos segundo diretrizes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     99/533



firmadas pelo Conselho Curador (Ministério da Fazenda) e recolhe as contribuições devidas pelos adquirentes de

habitação e pelos agentes financeiros do Sistema Financeiro Habitacional, não tendo poder decisório.

Digressionou a respeito do FCVS para demonstrar a improcedência da ação em relação a ela.Teceu considerações

sobre o contrato em causa inferindo ter sido pactuado diante do permissivo legal, não tendo a Caixa Econômica

Federal que rever cláusulas de contrato do qual não participou. Considerou inaplicável o Código de Defesa do

Consumidor, posto não tratar-se de relação de consumo, conforme jurisprudência. Considerou correto o reajuste

das prestações e a amortização efetuada, inexistindo anatocismo na Tabela Price, afastando eventual aplicação da

Lei da Usura. Avaliou a questão do CES - PES, finalizando por explanar sua impossibilidade de restituir o que

jamais recebeu, nem de quitar.5 - O Banco ABN AMRO REAL S.A., sucessor da Companhia Real de Crédito

Imobiliário e do Banco Real S.A., apresentou sua contestação, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial,

uma vez que os autores pretendem modificação de cláusulas, sem apresentar projeto substitutivo. Apresentaram

inaceitável pedido genérico e impreciso.No tocante ao mérito, deduziu a licitude do negócio e os princípios que

regem o contrato de financiamento. Observou que a taxa de juros é ditada pelo Governo Federal, rememorando a

Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, inferindo que o Decreto nº 22.626/33 não incide nos contratos de

financiamento, que inexiste anatocismo, que existe permissivo legal para a capitalização de juros, que inexiste

cobrança indevida e que só a presença de dolo acarretaria restituição em dobro. Argumentou sobre a

impossibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor, não sendo possível falar-se em inversão do

ônus da prova, pugnando, a final, pela extinção do processo, com acolhida da preliminar ou improcedência do

feito.Anexou documentos.6 - Em réplica os Autores deduziram que a União Federal não seria parte legítima para

figurar na demanda e que a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo.Anotou que os

Autores não podem incidir em cláusula proibitiva de dois financiamentos, uma vez que os dois contratos firmados

são anteriores a 1990. À época da pactuação, nem o contrato, nem a lei vigente previa que o FCVS quitaria um

único saldo devedor. Assim, a norma que limitou a quitação pelo FCVS a um único saldo devedor só teria

aparecido com a Lei nº 8.100/90.A tese levantada de que inexistiria interesse de agir seria descabida, uma vez que

os autores estão requerendo revisão contratual desde o início.Reforçou argumentação já expendida, ressaltando a

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, a onerosidade excessiva e a ilegalidade da TR na aplicação

dos reajustes, bem como a ilegalidade da Tabela Price, apontando a forma correta de amortização do saldo

devedor. Alegou ter direito a revisão dos valores dos prêmios de seguro MPI (Morte e Invalidez Permanente) e

DFI (Danos Físicos Imóvel), diante da Circular SUSEP nº 121/00. Aduziu a inaplicabilidade do CES no

financiamento, posto que não pactuado. Ratificou todos os termos da inicial.7 - Em nova réplica (Banco ABN

AMRO REAL) avaliaram mais uma vez teses já argüidas com pertinência ao Código de Defesa do Consumidor,

Tabela Price, Anatocismo, amortização do saldo devedor, repetição do indébito, Decreto-lei nº 70/66, pugnando

pela procedência da ação.8 - Os autos noticiam a decisão do agravo de instrumento interposto pelos autores, a qual

deu parcial provimento ao recurso (fls. 286) permitindo o pagamento direto à credora de quantia não inferior a

50% (cinqüenta por cento) do contratado, mas, haja vista a recusa da Caixa Econômica Federal, foi depositada em

juízo a quantia (fl. 290).9 - Foi deferida prova pericial, apresentando quesitos e o laudo pericial (fls. 357/387). O

réu Banco Real S/A apresentou a conta atualizada do débito (fl. 342).10 - Os autores apresentaram seus

memoriais, bem como o Banco Santander, que anexou parecer pericial contábil. O assistente técnico dos autores

também apresentou parecer técnico.A União posicionou-se nos autos, após o que os autos vieram conclusos para a

sentença.É o relatório.Decido.10 - Os autores pedem revisão de prestações e do saldo devedor para, se procedente

o pedido, alcançarem compensação e repetição do indébito.Antes de adentrar no mérito cuida rejeitar as

preliminares argüidas. Se levada ao extremo a tese processualista da pretensão resistida, a ação deveria ser extinta

sem julgamento do mérito, uma vez que o contrato estaria em estudo de novação. Contudo, entende esta juíza que

garantia constitucional permite o ingresso ao Judiciário, razão da avaliação em relação ao mérito.Quanto à inépcia

da inicial, de maneira geral houve apresentação de projeto substitutivo, uma vez que os autores nominaram os

pontos do contrato que, a seu ver, deveriam ser modificados.Passa a analisar o mérito.O contrato de financiamento

foi firmado em 17 de dezembro de 1987, com prazo de 180 (cento e oitenta) meses (15 anos), ou seja, pagamento

final no ano de 2002. As prestações, contudo, encontram-se em aberto desde 17.10.2000.Pelo laudo apresentado

pela perita judicial, infere-se que os índices aplicados na evolução do saldo devedor se deram conforme o ajuste

pactuado. A TR é o índice que reajusta as cadernetas de poupança e os depósitos do FGTS, assim se não aplicada

nos contratos de financiamento geraria falibilidade ao Sistema Financeiro Habitacional. O procedimento utilizado

pelo Banco de primeiro atualizar para depois amortizar seria o correto, ao contrário haveria restituição a menor.A

argumentação expendida pelos autores é voltada para o entendimento de que o interesse social deve ser protegido

no sentido de que a prestação do mutuário não pode ser estabelecida em valor acima do que pode pagar. Contudo,

este raciocínio não pode ir além do conceito firmado pelo Sistema Financeiro Habitacional no sentido de

promover possibilidade de moradia para quem pode pagar dentro de regras pré-estabelecidas. Não é possível, no

entender desta juíza, discutir cláusulas contratuais aceitas pela parte quando da elaboração do pacto. Ao assinar o

contrato, os autores tiveram conhecimento de que o valor financiado compreenderia o principal, juros, taxas,

reajuste monetário, prêmios de seguro, multas contratuais e demais despesas e obrigações e, acima de tudo, que o

contrato estaria subordinado à legislação que disciplina o Sistema Financeiro Habitacional naquilo que a ele se
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aplica, e que, a todas as luzes, significa eventual possibilidade de aplicação de novo preceito advindo na seara

disciplinar do SFH. É cediço que preceitos de ordem pública alcançam os contratos em plena vigência.O contrato

estabeleceu claramente o seguro especial e o FCVS, bem como o valor do CES, além de que as prestações

mensais corrigidas pagariam, os financiados, à Real, os prêmios de seguros nas condições que estiverem em vigor

na época de seus vencimentos, bem como as parcelas relativas às taxas de cobrança e administração e contribuição

ao FCVS. Ficou também pactuado que os compradores se sujeitariam às variações da política salarial. A par disso,

os compradores tiveram ciência que eventuais condições impostas posteriormente pelo Instituto de Resseguro do

Brasil e pelo Conselho Monetário Nacional seriam aceitas por eles. O contrato estabeleceu regras para o sinistro

que atingisse o imóvel e também para o de morte e invalidez.Enfim, todas as cláusulas questionadas pelos

compradores foram devidamente pactuadas quando da celebração do ajuste. O pagamento do CES cobrado logo

na primeira prestação não foi pelos autores questionado na ocasião oportuna, causando espécie este

inconformismo bem posterior.O sistema de capitalização a juros compostos utilizado pela Tabela Price é

absolutamente aceito pela jurisprudência e é o utilizado usualmente neste tipo de contrato, sobre terem os

contratantes expressamente aceito a fórmula PES/TP. A aplicação correta da TP não implica no anatocismo, de

acordo com os economistas mencionados nestes autos.Conforme se verifica pelos laudos periciais, as

inconsistências veiculadas pelos autores não são fruto de irregularidades, ou ilicitudes, mas sim decorrência do

pactuado e normas emanadas do SFH.O alegado descompasso nos reajustes, se existente, foi considerado correto

pelos autores, tanto que pagaram as parcelas praticamente durante 13 (treze) anos, só vindo postular em juízo no

ano de 2007, cinco anos após pararem de pagar e continuarem a residir no imóvel, usufruindo de tal

condição.Contudo, o ponto nodal desta decisão é que examinando as ilegalidades registradas pelos autores não

encontramos respaldo no ajuste que pactuaram, uma vez que os réus atuaram de acordo com o ajustado.A questão

ligada ao desequilíbrio da equação-financeira do contrato exige colação do problema no momento exato para

recuperação de eventual equilíbrio. O mutuário, no caso em análise, nunca requereu administrativamente revisão

do reajuste, impossibilitando uma avaliação judicial, inclusive pelo fato de que não foram anexados aos autos

documentos que comprovassem os insuficientes salários recebidos pelo autor no período do alegado

desequilíbrio.A impossibilidade da prestação não se confunde com a onerosidade excessiva. Os autores não

comprovaram a onerosidade excessiva, uma vez que as questões levantadas foram ajustadas inicialmente. Se os

reajustes pertinentes a sua categoria profissional não possibilitaram enfrentar os reajustes contratuais, esta prova

deveria ter sido feita e não o foi, nos termos supra assinalados. A boa execução de um contrato pelos contratantes

é presumida e se algum deles sustenta a sua infração, por parte do outro, deverá fazer prova de sua afirmativa (RT

291/883), o que não aconteceu no presente processo.A lei da usura, segundo decisões de Tribunais Superiores, não

se aplica às instituições financeiras (STJ, Ag.Rg.ag nº 429902 - Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito,

DJU 05.08.2002, p. 338). Também não se aplica ao mútuo bancário a limitação em 12% (doze por cento) ao ano,

prevista na Lei de Usura (STF/596).Enfatiza-se que a revisão de cláusulas contratuais é permitida pela Lei Civil

quando a onerosidade excessiva atinge uma das partes. Contudo, no presente processo não conseguiram os autores

fazer a prova de que o salário por eles auferido era incapaz de manter o equilíbrio, considerando as condições

pactuadas, sob pena de tornar letra morta as condições contratuais estabelecidas.Em face do exposto, julgo

improcedente a presente ação e condeno os autores nas custas e despesas processuais e honorários advocatícios de

10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Transitada em julgado a presente ação poderá o banco credor levantar

o depósito efetuado.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas

cautelas.P.R.I.

 

0031900-68.2007.403.6100 (2007.61.00.031900-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012743-12.2007.403.6100 (2007.61.00.012743-3)) JULIO BUGALLO BERTOLO X ALSIRA OTERO

REY(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI E SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR)

Fls. 139/141: Indefiro.Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo de 5(cinco) dias.Anoto que nos

termos da Resolução nº 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, quando do requerimento de expedição de alvará

de levantamento, o advogado, devidamente constituído e com poderes específicos de receber e dar quitação,

deverá indicar os dados corretos do nome, da Carteira de Identidade, CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física

com poderes para receber a importância na boca do caixa e, desta forma, assumirá, nos autos, total

responsabilidade pelo fornecimento dos dados e pela indicação.Nada sendo requerido no prazo supra, ao arquivo

com baixa na distribuição.I.

 

0008764-08.2008.403.6100 (2008.61.00.008764-6) - CELSO HERMINIO TEIXEIRA NETO X NILCEA

APARECIDA DONHA(SP102901 - ELAINE PIOVESAN RODRIGUES DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP178378 - LUIS FERNANDO

CORDEIRO BARRETO)

Vistos, etc.1- Os autores propuseram, em face da ré, ação declaratória de nulidade de débito, c/c indenização por

perdas e danos, c/c pedido de antecipação de tutela, pelo procedimento ordinário, objetivando declaração judicial
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de nulidade de todos os débitos, despesas, juros e outros lançados na conta corrente n 1005.001.00501706.6

(agência 1005), a partir de 28 de maio de 2002, data do encerramento da conta e sem movimento. Outrossim,

objetivaram a exclusão de seus nomes no SPC/Serasa ou qualquer outro órgão de proteção ao crédito, em razão

dos supostos débitos e, ainda, a condenação da ré no pagamento de indenização pelos danos morais ocorridos em

face do acontecido, postulando por, ao menos, dez vezes o valor dos lançamentos apresentados como devidos,

sem que o fossem no seu expor.Expuseram os fatos, registrando terem possuído um contrato de crédito rotativo

(cheque especial), cuja ultima renovação se dera em 25 de março de 1997. Anotaram que no ano 2000 mudou o

endereço da agência bancária, não mais tendo recebido qualquer documento relativo à conta corrente e, em 28 de

maio de 2002, teriam transferido o saldo, realizando verbalmente o encerramento da conta. Contudo, em 05 de

outubro de 2007 foram comunicados sobre o excesso do limite de crédito ocorrido em 02 de outubro de 2007.

Seus nomes foram incluídos nos órgãos de proteção ao crédito, em razão do débito de R$ 6.069,01, em 02 de

novembro de 2007. Indignados protocolaram carta esclarecendo os fatos, sem sucesso, tendo a ré, em 12 de março

de 2008, comunicado que não seria anulado o débito, nem procederia à retirada do nome dos serviços de proteção

ao crédito. Gizaram não poder movimentar a conta por falta de cartões ou talões de cheques. Apontaram o direito,

reportando-se à Constituição Federal, ao Código de Processo Civil e ao Código de Defesa do

Consumidor.Anexaram documentos. 2- Este juízo postergou a apreciação a apreciação do pedido de tutela para

após a contestação. 3- A ré apresentou contestação, deduzindo não ter sido apresentado pedido formal de

encerramento da conta, mas apenas houve mera alegação, sem comprovação. Teriam deixado a conta aberta, sem

provisão de fundos, acarretando os débitos. Trouxeram à baila o artigo 186 do Código Civil para inferir causa

excludente de responsabilidade, diante, inclusive, de culpa exclusiva dos correntistas. Pugnaram pela

improcedência do pedido.Anexaram documentos. 4- Este juízo deferiu a antecipação da tutela para que a ré se

abstivesse de incluir os nomes dos autores em banco de dados de inadimplentes e, caso feito, os excluísse.

Posteriormente aplicou-se a pena de pagamento de multa diária, enquanto não cumprida a antecipação da tutela,

no sentido de não incluir os nomes dos autores nos bancos de inadimplentes. A ré agravou dessa decisão, na forma

retida. 5- Os autores, em réplica, ressaltaram que a ré declarou ter restado um saldo positivo de R$ 187,79 em

2002. Assim, no seu ver, este saldo serviria para atender eventuais encargos de encerramento da conta, não se

podendo falar em negligência dos autores. Aduziram que o encerramento verbal da conta teria sido sugerido pelo

então gerente como medida suficiente. Salientaram que após a transferência do saldo credor não houve

movimento da conta. Além disso, teria ocorrido excesso na cobrança. 6- Este juízo deferiu a produção de prova

testemunhal, mas os autores dela desistiram. A ré, por seu turno, requereu o julgamento antecipado da lide, mas

informou que o nome da gerente à época dos fatos era Maria Aparecida Riedo, mas que não sendo mais sua

funcionária não tinha seu endereço. Os autores declararam desconhecer o nome da gerente à época, requerendo

inversão do ônus da prova e julgamento da lide. É o relatório. Decido 7- Os autos dão conta que em 28 de maio de

2002 os autores efetuaram transferência de valor, deixando um saldo de aproximadamente duzentos reais e que até

o ano de 2003 possuiam saldo credor, mas daí em diante, ausente saldo positivo, começaram os negativos, sendo

os autores surpreendidos com um débito, em 2007, acima de seis mil reais e inclusão de seus nomes nos cadastros

SPC e Serasa. Ora, a própria Caixa declara que de 2003 a 2007 não houve saques, ou uso de cartões, apenas

respalda suas assertivas na falta de encerramento formal da conta, quando, por ilação ora feita, os anos de não

movimentação da conta fariam supor seu término. Os bancos são sempre a parte mais forte na relação de

confiança que existe entre eles e o correntista. Verificado o término do saldo, por certo deveria a CEF comunicar

ao cliente a situação, providência elementar para justificar a relação dita de confiança. Os serviços prestados pelos

bancos a seus clientes estão garantidos pela lei de defesa do consumidor (Resp n 106.888/PR - 2ª Seção, Rel. Min.

César Asfor Rocha, Dj 05/08/02 e Súmula 297 do STJ), propiciando a inversão do ônus da prova, ficando ao

arbítrio do juiz, quando for verossímil a alegação, nos termos de sólida jurisprudência.Não se cuida, no caso em

foco, de contrato de financiamento que poderia ter natureza civil, e sim de conta não movimentada em que o

banco, por omissão em não convocar os correntistas, passou a cobrar encargos (tarifas e juros). De conseguinte,

caracterizada a omissão do banco e a não comprovação de que os autores não teriam efetivamente encerrado a

conta verbalmente (C.D.C), julgo procedente a presente ação, convalidando a tutela já concedida, declarando

nulos eventuais débitos existentes na conta dos autores e condenando a ré ao pagamento da indenização por dano

moral de dez salários mínimos, custas e despesas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da

causa atualizado. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

 

0010510-08.2008.403.6100 (2008.61.00.010510-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 -

JULIANO BASSETTO RIBEIRO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X FERPAL

TECNOLOGIA MEDICA LTDA - EPP X LUIS CLAUDIO PALMEIRA X ILZABETE APARECIDA

FERREIRA PALMEIRA(SP220905 - GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA MACHADO E SP163607 -

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP267792 - VALDEIR APARECIDO SANTANA)

Vistos, etc.1- A autora veio a juízo propor, em face dos réus, ação de cobrança, registrando que, em 04/01/2006,

os réus contrataram a prestação de seus serviços de administração dos cartões de crédito, conforme contrato

anexo. Após a adesão foram realizadas despesas utilizando o cartão de crédito n 4048.6900.0513.5557, sendo que
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o vencimento do débito se deu em 19/06/2006, saldo devedor de R$ 12.065,95, sem solução amigável. O débito

até o momento da inicial alcançou o valor de R$ 16.333,77, conforme demonstrativo anexo, razão do pedido de

condenação do seu pagamento, mais ônus de sucumbência. Anexou documentos. 2- Ilzabete Aparecida Ferreira

apresentou contestação, anotando ter sido sócia da empresa até 30/10/2003, sendo que desta data em diante não

era mais sócia da empresa, respondendo por ela somente Luiz Cláudio Palmeira, seu ex-marido. A dívida é de

2006, quando nada tinha a ver com a empresa. Alegou, de conseguinte, ilegitimidade de parte. Avivou que o

contrato de prestação de serviço foi firmado com a pessoa jurídica Ferpal Tecnologia Médica Ltda. Teceu

considerações sobre o mérito, em especial sobre a desconsideração da personalidade jurídica. 3- A Caixa

Econômica Federal se pronunciou sobre a contestação apresentada, registrando não se opor à exclusão da corré

desde que ausentes eventuais ônus.Este juízo excluiu Elizabete Palmeira do polo passivo.4- Os réus foram citados

por precatória, mas o prazo para contestação decorreu in albis. 5- Os autos vieram conclusos para a sentença, por

ser caso de julgamento antecipado da lide. É o relatório. Decido. 6- A inicial veio acompanhada da documentação

comprovante do ajuste da prestação de serviços, com o demonstrativo do débito no valor de R$12.065,95, em

19/06/2006 e total atualizado em 29/02/2008, em R$ 16.333,77.Os fatos alegados pela autora estão comprovados,

ausente, inclusive eventual contrariedade dos réus que, devidamente citados, não se interessaram em vir a juízo.

Em face do exposto, julgo procedente a presente ação para condenar os réus ao pagamento da quantia de R$

16.333,37, mais despesas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, nos termos do

pedido inicial. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

 

0031694-20.2008.403.6100 (2008.61.00.031694-5) - EDSON HARUKI MIURA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/acórdão, intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir a

obrigação de fazer a que foi condenada, nos termos do art. 644 combinado com o art. 461 do CPC, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de fixação de multa diária.Decorrido o prazo da ré, manifeste-se o autor no prazo de 5

(cinco) dias requerendo o que entender de direito.No silêncio ou concordância da parte autora, remetam-se os

autos ao arquivo. I.

 

0008755-12.2009.403.6100 (2009.61.00.008755-9) - ARLINDO MANGANARO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos, etc.1- O autor veio a juízo propor ação de procedimento ordinário, em face da ré, para obter decisão

judicial sobre revisão do FGTS, ou seja, para creditar as diferenças atualizadas da capitalização progressiva dos

juros incidentes sobre a conta do FGTS, bem como as diferenças da correção monetária mencionadas na Súmula

252 do STJ. Outrossim, a condenação da CEF nos valores já sacados ou com direito ao saque, ao pagamento de

todas e quaisquer diferenças relativas à correção monetária e juros devidos sobre as importâncias depositadas a

título de FGTS, notadamente os percentuais aludidos e quaisquer outros apurados por técnico, bem como a

condenação, nos casos de contas ativas, sem direito a saque, a reproceder a correção dos saldos das contas

vinculadas do FGTS, acrescentando aos depósitos todas e quaisquer diferenças relativas à correção monetária e

juros devidos sobre as importâncias depositadas. O pagamento atualizado da diferença de juro, nos termos dos

artigos 18, parágrafo 2 e 19 parágrafo 1, do Decreto nº 59820/66 e correção monetária a partir da data em que

passaram a ser devidos os juros calculados pelas taxas progressivas. Pugnou por verba honorária. Em relação aos

fatos e ao direito, registrou ter optado pelo regime do FGTS, com efeitos retroativos a 1 de janeiro de 1967,

reportando-se à Lei n 5.107/66, em especial o artigo 4, à Lei n5.705/71, à Lei n 5.958/73, em especial o artigo 1,

ao Decreto n 73.423/74, trazendo jurisprudência à colação e reportando-se aos expurgos inflacionários e ao

Decreto n 99.684/90. Anexou Documentação. 2- A CEF apresentou contestação, deduzindo a hipótese do autor ter

manifestado sua adesão ao proposto pela LC n 110/2001 ou através de adesão ou mediante saque nos moldes da

Lei n 10.555/2002, o que significaria falta do interesse de agir. Pugnou pela extinção do processo, com verba

honorária. No tocante aos índices aplicados em pagamento administrativo teceu suas considerações em relação aos

índices de dezembro/88, fevereiro/89, março/90, maio/90, junho/90, julho90, janeiro/91 e março/91, os quais já

teriam sido pagos administrativamente, ponderando que após 21/09/1971 os juros progressivos teriam alíquota

única (Lei n 5.705/71) com aplicação da prescrição em opção anterior a 21/09/71.No que concerne ao mérito,

chamou atenção para o RE 226.855-RS, o qual teria fixado o entendimento de que não existiria direito adquirido a

regime jurídico em relação aos índices a serem aplicados às contas do FGTS. Digressionou sobre os juros

progressivos e inaplicabilidade do CDC, sobre a antecipação da tutela que deveria ser afastada e juros de mora,

considerando incabíveis os honorários advocatícios, pugnando pela improcedência da ação. 3- A CEF anexou a

cópia de documento de termo de adesão.4- O autor impugnou a contestação, afirmando que após janeiro de 1991

os saldos vinham sendo corrigidos pelos TRs, quando o correto seriam os índices de inflação. Quando à alegada

prescrição, o prazo seria 30 anos. Gizou jurisprudência, finalizando com a assertiva sobre a impossibilidade de

apresentação dos extratos pelo autor, requerendo a inversão do ônus da prova, de forma que esta apresente os

extratos, ou então perícia contábil. No caso de valores sacados, pugnaram pela diferença. 5- Este juízo julgou
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extinto o processo, sem resolução do mérito, diante do acordo baseado na LC nº 110/01. 6- O autor ingressou com

recurso de apelação e o E. T.R.F da 3 Região determinou que fosse decidida a questão dos juros progressivos,

uma vez que a decisão teria alcançado apenas os índices expurgados. Determinou fosse proferida nova decisão

pela vara de origem. É o Relatório. Decido. 7- O acordo previsto na LC n 110/2001 estabeleceu os índices a serem

aplicados. Por outro lado, o termo de fls. 98 (fotocopia) apenas indica eventual adesão, sem outros pormenores.

Contudo, como a decisão de 2º grau considerou que havia a decisão de 1 grau permanecido silente em relação aos

juros progressivos e sua aplicabilidade devendo ser proferida outra sentença, passo a avaliar o pedido inicial. De

acordo com o decidido no RE nº 1.110.547 - PE (2009/0000390-8), Rel. Min. Castro Meira, os optantes do FGTS,

nos termos da Lei n 5958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4 da Lei nº 5.107/66

(Súmula 154/STJ). No tocante à prescrição, esta só atingiria as parcelas vencidas antes dos trinta anos da

propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado se renovaria mês a mês, ante a não incidência

escalonada. A taxa dos juros moratórios é a taxa SELIC, por ser ela a incidir como juros moratórios nos tributos

federais, iniciando a partir da citação. O acórdão supra apontado se reportou à decisão emanada do TRF da 5

Região, cuja ementa ora é transcrita: FGTS. Opção retroativa. Capitalização. Juros Progressivos. Prescrição

Trintenária. Preliminares suscitadas pela CEF, de Ilegitimidade, de Litisconsórcio necessário dos Bancos

Depositário, de Inépcia da Inicial por Falta de Documentação Comprobatória da Titularidade da Conta, da

Prescrição Qüinqüenal, Preliminares rejeitadas Aplicação do artigo 406 do novo Código Civil. Ação ajuizada já na

sua vigência. Taxa Selic. Impossibilidade de Acumulação com qualquer outro índice.I - A opção pelo FGTS

proporcionada pela Lei n5958/73 retroagiu seus efeitos a 01/01/67, sem qualquer restrição ao regime de

capitalização dos juros.II - Se a prescrição quanto às contribuições do FGTS é trintenária, os juros, acessórios que

são, seguem a mesma sorte. III - Legitimidade apenas da Caixa Econômica Federal para integrar a lide. Não

integração da União e demais Bancos Depositários. IV - Fazem jus aos juros progressivos do FGTS os

empregados admitidos até a edição da Lei nº 5705, de 22/06/71. V - A taxa Selic tem natureza mista, ou seja,

embutem em sua composição a correção monetária e os juros. Sendo assim, não pode ser cumulada com qualquer

outro índice, seja de atualização, seja de juros, e deve ser determinada apenas para aquelas ações ajuizadas na

vigência do novo Código Civil, isto é, a partir de 11 de janeiro de 2003.Tem-se, de conseguinte, pacífico o

entendimento de que os optantes do FGTS, nos termos da Lei nº 5958/73, têm direito à taxa progressiva de juros

(Súmula 154 do STJ), na forma do artigo 4 da Lei nº 5107/66. A prescrição sobre o tema é trintenária. No tocante

aos juros moratórios a Taxa Selic incide a partir da citação. Os honorários advocatícios não são devidos, sendo

pacifico o entendimento nesse sentido. Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido constante na

inicial, nos termos supra colocados, ou seja, o autor tem direito à taxa progressiva de juros (Súmula 154), os

índices inflacionários a serem aplicados serão os constantes na Súmula 252 do STJ, apurando-se eventual

diferença feita em face do acordo mencionado nos autos, a serem apurados em execução de sentença. Os juros

progressivos são devidos no tocante às parcelas vencidas antes da propositura da ação (30 anos), os juros

moratórios são devidos a partir da citação, aplicando-se a taxa Selic e os honorários advocatícios não são devidos,

de acordo com o preceituado pela Lei n 8036/90 (artigo 29-C). Custas e despesas processuais proporcionais.

Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

 

0006345-44.2010.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL ZINGARO(SP114278 - CARIM CARDOSO

SAAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP172328 -

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CLEDNA PEREIRA DOS SANTOS

1 - Indefiro o requerimento de consulta ao sistema BACENJUD a fim de localizar o endereço do réu.A princípio,

a obrigação de empreender diligências a fim de localizar o endereço do demandado é do demandante, não

havendo norma que transfira tal ônus ao Poder Judiciário, só cabendo a este intervir quando, comprovadamente, o

credor demonstrar que efetivamente diligenciou e exauriu as possibilidades ao seu alcance que não obteve êxito,

como por exemplo, mediante consultas Cartórios de Registro de Imóveis e DETRAN.Ademais, a requisição

judicial de dados garantidos por sigilo é medida excepcional. O inciso X, do artigo 5º da CF/88, garante o direito à

inviolabilidade da intimidade das pessoas e os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter

sigiloso, cujo afastamento deve ser fundamentado e se vislumbre relevante interesse da Justiça.Quanto o sistema

BACENJUD, este decorre de convênio de cooperação técnico-institucional entre o Banco Central do Brasil, o

Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, sendo que este último editou a Resolução nº 524, de

28 de setembro de 2006, que o obriga a fiel observância das normas estabelecidas no regulamento que integra o

mencionado convênio.Tal convênio foi firmado com o objetivo principal de localizar bens penhoráveis, com

precedência sobre outros, tais como depósitos em dinheiro em conta-corrente e aplicações financeiras.Nesse

sentido, é firme a jurisprudência do STJ no REsp 328862 e no REsp 761181, bem como do TRF da 3ª Região no

AI 353436 e AI 392887, ambos de relatoria do Desembargador Federal Johonson Di Salvo, no AI 345363, de

relatoria da Desembargadora Federal Ramza Tartuce, no AI314398 e 411932, ambos de relatoria da

Desembargadora Federal Vesna Kolmar, o AI 178072, de relatoria do Desembargador Federal Cotrim Guimarães,

entre outros.2 - No prazo de 10 (dez) dias, indique a parte autora novo endereço para citação ré Cledna Pereira dos

Santos. 3 - No silêncio, aguarde-se sobrestado no arquivo manifestação da autora. I. 
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0004654-58.2011.403.6100 - UNITED AIRLINES INC(SP119576 - RICARDO BERNARDI E SP234087 -

FELIPE FROSSARD ROMANO E SP139242 - CARLA CHRISTINA SCHNAPP) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a petição e os documentos de fls.148/152, manifeste-se a parte autora no prazo de 5 dias.I.

 

0009093-15.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X JOSE GILBERTO SERVULO DA CUNHA(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA)

Intime-se o réu para que se manifeste sobre o contido em fls.50/51 no prazo de 5 (cinco) dias.Após, venham os

autos conclusos.I.

 

0014051-44.2011.403.6100 - DXP GAS NATURAL VEICULAR AUTO POSTO LTDA(SP131627 - MARCIO

ROGERIO DOS SANTOS DIAS) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

Vistos, etc.Dxp Gás Natural Veicular Auto Posto Ltda opôs Embargos de Declaração da decisão de fls. 106/107

que indeferiu o pedido de antecipação da tutela.Decido.Razão não assiste à embargante.No caso presente, não

vislumbro a ocorrência de nenhum dos vícios previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil.Como se sabe,

os embargos de declaração se prestam a esclarecer, se existentes obscuridades, omissões ou contradições no

julgado, e não para que se adeque a decisão ao entendimento da embargante. Na realidade, a embargante não

concorda com a decisão prolatada e pretende sua reforma, o que não é admissível por meio de embargos de

declaração.Desta forma, deve ser veiculado por meio do recurso cabível, tendo em vista que o que se busca é a

alteração do resultado do julgamento e não a correção de eventual defeito na decisão.Ante o exposto, rejeito os

embargos de declaração opostos. I.

 

0022415-05.2011.403.6100 - GLEISON PAIVA DE ARAUJO(SP178461 - AUGUSTO BARBOSA DE MELLO

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Considerando que o valor atribuído à causa foi de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), verifico a competência

absoluta do Juizado Especial Federal Cível para apreciar a demanda, conforme o disposto no art. 3º da Lei

10.259/01. Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de São

Paulo - JEF desta Subseção Judiciária. Encaminham-se os autos para redistribuição do feito. I.

 

0023274-21.2011.403.6100 - PATRICIA LEIRNER ARGELAZI(SP196497 - LUCIANA BEEK DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Indefiro o requerido quanto a concessão da assistência justiça gratuita, até ulterior comprovação do estado de

miserabilidade a fim de subsidiar a concessão do benefício.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de

fevereiro de 1950, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.Entretanto, essa afirmação goza de presunção relativa, conforme previsão do

parágrafo 3º do supramencionado artigo, in verbis:Parágrafo 3º- A apresentação da carteira de trabalho e

previdência social, devidamente legalizada, onde o juiz verificará a necessidade da parte, substituirá os atestados

exigidos nos 1º e 2º deste artigo.Neste sentido, é o entendimento firmado do E. Superior Tribunal de Justiça

(Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, DJE 19/3/2009; RMS

27.582/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIM, 2ª Turma, DJE 9/3/2009; RMS 26.588/MS, Rel. Ministro

FERNANDO GONÇALVES, 4ª Turma, DJE 15/9/2008; AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro

MASSAMI UYEDA, 3ª Turma, DJE 15/10/2008; e ROMS 27.617, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª Turma, DJE

3/8/2010), como no julgamento do AgRg do Agravo em Recurso Especial nº 17.263 - SP (2011/0072734-5), de

Relatoria do Excelentíssimo Ministro Luis Felipe Salomão, julgado aos 23 de agosto de 2011, in litteris:1. De

acordo com entendimento firmado nesta Corte, a declaraçãode pobreza, com o intuito de obter os benefícios da

assistênciajudiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo,portanto, prova em contrário.2. Além disso, o

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que omagistrado pode ordenar a comprovação do estado demiserabilidade

a fim de subsidiar o deferimento da assistênciajudiciária gratuita.3. A pretensão de que seja avaliada por esta

Corte a condiçãoeconômica do requerente exigiria reexame de provas, o que évedado em sede de recurso especial,

em face do óbice da Súmula7/STJ.4. Agravo regimental a que se nega provimento.No prazo de 10 (dez) dias,

providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 2º da Lei nº 9.289/96 e da

Resolução nº 411 de 21/12/2010 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumprido o item acima, cite-se nos

termos do art. 285 do Código de Processo Civil.I.

 

0023360-89.2011.403.6100 - VERA LUCIA CAMPOS DE SOUZA(SP178437 - SILVANA ETSUKO NUMA E

SP101376 - JULIO OKUDA) X UNIAO FEDERAL

Indefiro o requerido quanto a concessão da assistência justiça gratuita, até ulterior comprovação do estado de
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miserabilidade a fim de subsidiar a concessão do benefício.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de

fevereiro de 1950, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.Entretanto, essa afirmação goza de presunção relativa, conforme previsão do

parágrafo 3º do supramencionado artigo, in verbis:Parágrafo 3º- A apresentação da carteira de trabalho e

previdência social, devidamente legalizada, onde o juiz verificará a necessidade da parte, substituirá os atestados

exigidos nos 1º e 2º deste artigo.Neste sentido, é o entendimento firmado do E. Superior Tribunal de Justiça

(Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, DJE 19/3/2009; RMS

27.582/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIM, 2ª Turma, DJE 9/3/2009; RMS 26.588/MS, Rel. Ministro

FERNANDO GONÇALVES, 4ª Turma, DJE 15/9/2008; AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro

MASSAMI UYEDA, 3ª Turma, DJE 15/10/2008; e ROMS 27.617, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª Turma, DJE

3/8/2010), como no julgamento do AgRg do Agravo em Recurso Especial nº 17.263 - SP (2011/0072734-5), de

Relatoria do Excelentíssimo Ministro Luis Felipe Salomão, julgado aos 23 de agosto de 2011, in litteris:1. De

acordo com entendimento firmado nesta Corte, a declaraçãode pobreza, com o intuito de obter os benefícios da

assistênciajudiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo,portanto, prova em contrário.2. Além disso, o

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que omagistrado pode ordenar a comprovação do estado demiserabilidade

a fim de subsidiar o deferimento da assistênciajudiciária gratuita.3. A pretensão de que seja avaliada por esta

Corte a condiçãoeconômica do requerente exigiria reexame de provas, o que évedado em sede de recurso especial,

em face do óbice da Súmula7/STJ.4. Agravo regimental a que se nega provimento.No prazo de 10 (dez) dias,

providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 2º da Lei nº 9.289/96 e da

Resolução nº 411 de 21/12/2010 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumprido o item acima, cite-se nos

termos do art. 285 do Código de Processo Civil.I.

 

0023631-98.2011.403.6100 - BENEDITA MARIA DE OLIVEIRA PALHARES(SP178437 - SILVANA

ETSUKO NUMA E SP101376 - JULIO OKUDA) X UNIAO FEDERAL

Indefiro o requerido quanto a concessão da assistência justiça gratuita, até ulterior comprovação do estado de

miserabilidade a fim de subsidiar a concessão do benefício.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de

fevereiro de 1950, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.Entretanto, essa afirmação goza de presunção relativa, conforme previsão do

parágrafo 3º do supramencionado artigo, in verbis:Parágrafo 3º- A apresentação da carteira de trabalho e

previdência social, devidamente legalizada, onde o juiz verificará a necessidade da parte, substituirá os atestados

exigidos nos 1º e 2º deste artigo.Neste sentido, é o entendimento firmado do E. Superior Tribunal de Justiça

(Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, DJE 19/3/2009; RMS

27.582/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIM, 2ª Turma, DJE 9/3/2009; RMS 26.588/MS, Rel. Ministro

FERNANDO GONÇALVES, 4ª Turma, DJE 15/9/2008; AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro

MASSAMI UYEDA, 3ª Turma, DJE 15/10/2008; e ROMS 27.617, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª Turma, DJE

3/8/2010), como no julgamento do AgRg do Agravo em Recurso Especial nº 17.263 - SP (2011/0072734-5), de

Relatoria do Excelentíssimo Ministro Luis Felipe Salomão, julgado aos 23 de agosto de 2011, in litteris:1. De

acordo com entendimento firmado nesta Corte, a declaraçãode pobreza, com o intuito de obter os benefícios da

assistênciajudiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo,portanto, prova em contrário.2. Além disso, o

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que omagistrado pode ordenar a comprovação do estado demiserabilidade

a fim de subsidiar o deferimento da assistênciajudiciária gratuita.3. A pretensão de que seja avaliada por esta

Corte a condiçãoeconômica do requerente exigiria reexame de provas, o que évedado em sede de recurso especial,

em face do óbice da Súmula7/STJ.4. Agravo regimental a que se nega provimento.No prazo de 10 (dez) dias,

providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 2º da Lei nº 9.289/96 e da

Resolução nº 411 de 21/12/2010 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumprido o item acima, cite-se nos

termos do art. 285 do Código de Processo Civil.I.

 

0000251-12.2012.403.6100 - FRANCISCO CEZARIO DE CAMPOS FILHO(SP222025 - MARINA AIDAR DE

BARROS FAGUNDES) X UNIAO FEDERAL

Considerando que o valor atribuído à causa foi de R$ 1.000,00 (um mil reais), verifico a competência absoluta do

Juizado Especial Federal Cível para apreciar a demanda, conforme o disposto no art. 3º da Lei 10.259/01. Diante

do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo - JEF desta

Subseção Judiciária. Encaminham-se os autos para redistribuição do feito. I. 

 

0000717-06.2012.403.6100 - CARLOS JOSE DE BORTOLI FILHO(SP126532 - ELAINE APARECIDA

DENOBILE RAGOSTA) X BANCO BRADESCO S/A X BANCO SANTANDER S/A X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Considerando que o valor atribuído à causa foi de R$ 1.000,00 (um mil reais), verifico a competência absoluta do

Juizado Especial Federal Cível para apreciar a demanda, conforme o disposto no art. 3º da Lei 10.259/01. Diante
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do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo - JEF desta

Subseção Judiciária. Encaminham-se os autos para redistribuição do feito. I.

 

0000800-22.2012.403.6100 - AILTON DE PAULA(SP272426 - DENISE ROBLES E SP289052 - SUZETE

CASTRO FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Indefiro o requerido quanto a concessão da assistência justiça gratuita, até ulterior comprovação do estado de

miserabilidade a fim de subsidiar a concessão do benefício.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de

fevereiro de 1950, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.Entretanto, essa afirmação goza de presunção relativa, conforme previsão do

parágrafo 3º do supramencionado artigo, in verbis:Parágrafo 3º- A apresentação da carteira de trabalho e

previdência social, devidamente legalizada, onde o juiz verificará a necessidade da parte, substituirá os atestados

exigidos nos 1º e 2º deste artigo.Neste sentido, é o entendimento firmado do E. Superior Tribunal de Justiça

(Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, DJE 19/3/2009; RMS

27.582/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIM, 2ª Turma, DJE 9/3/2009; RMS 26.588/MS, Rel. Ministro

FERNANDO GONÇALVES, 4ª Turma, DJE 15/9/2008; AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro

MASSAMI UYEDA, 3ª Turma, DJE 15/10/2008; e ROMS 27.617, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª Turma, DJE

3/8/2010), como no julgamento do AgRg do Agravo em Recurso Especial nº 17.263 - SP (2011/0072734-5), de

Relatoria do Excelentíssimo Ministro Luis Felipe Salomão, julgado aos 23 de agosto de 2011, in litteris:1. De

acordo com entendimento firmado nesta Corte, a declaraçãode pobreza, com o intuito de obter os benefícios da

assistênciajudiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo,portanto, prova em contrário.2. Além disso, o

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que omagistrado pode ordenar a comprovação do estado demiserabilidade

a fim de subsidiar o deferimento da assistênciajudiciária gratuita.3. A pretensão de que seja avaliada por esta

Corte a condiçãoeconômica do requerente exigiria reexame de provas, o que évedado em sede de recurso especial,

em face do óbice da Súmula7/STJ.4. Agravo regimental a que se nega provimento.No prazo de 10 (dez) dias,

providencie a parte autora:a) o recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 2º da Lei nº 9.289/96 e da

Resolução nº 411 de 21/12/2010 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.b) uma cópia da petição inicial para

instrução da contrafé.Cumprido o item acima, cite-se nos termos do art. 285 do Código de Processo Civil. I.

 

0000805-44.2012.403.6100 - LAUDIVAN MAURICIO DA SILVA(SP289052 - SUZETE CASTRO FERRARI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Indefiro o requerido quanto a concessão da assistência justiça gratuita, até ulterior comprovação do estado de

miserabilidade a fim de subsidiar a concessão do benefício.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de

fevereiro de 1950, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.Entretanto, essa afirmação goza de presunção relativa, conforme previsão do

parágrafo 3º do supramencionado artigo, in verbis:Parágrafo 3º- A apresentação da carteira de trabalho e

previdência social, devidamente legalizada, onde o juiz verificará a necessidade da parte, substituirá os atestados

exigidos nos 1º e 2º deste artigo.Neste sentido, é o entendimento firmado do E. Superior Tribunal de Justiça

(Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, DJE 19/3/2009; RMS

27.582/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIM, 2ª Turma, DJE 9/3/2009; RMS 26.588/MS, Rel. Ministro

FERNANDO GONÇALVES, 4ª Turma, DJE 15/9/2008; AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro

MASSAMI UYEDA, 3ª Turma, DJE 15/10/2008; e ROMS 27.617, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª Turma, DJE

3/8/2010), como no julgamento do AgRg do Agravo em Recurso Especial nº 17.263 - SP (2011/0072734-5), de

Relatoria do Excelentíssimo Ministro Luis Felipe Salomão, julgado aos 23 de agosto de 2011, in litteris:1. De

acordo com entendimento firmado nesta Corte, a declaraçãode pobreza, com o intuito de obter os benefícios da

assistênciajudiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo,portanto, prova em contrário.2. Além disso, o

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que omagistrado pode ordenar a comprovação do estado demiserabilidade

a fim de subsidiar o deferimento da assistênciajudiciária gratuita.3. A pretensão de que seja avaliada por esta

Corte a condiçãoeconômica do requerente exigiria reexame de provas, o que évedado em sede de recurso especial,

em face do óbice da Súmula7/STJ.4. Agravo regimental a que se nega provimento.No prazo de 10 (dez) dias,

providencie a parte autora:a) o recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 2º da Lei nº 9.289/96 e da

Resolução nº 411 de 21/12/2010 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.b) uma cópia da petição inicial para

instrução da contrafé.Cumprido o item acima, cite-se nos termos do art. 285 do Código de Processo Civil. I.

 

0000816-73.2012.403.6100 - ROSANA DE FATIMA LOPES MALICIA(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Indefiro o requerido quanto a concessão da assistência justiça gratuita, até ulterior comprovação do estado de

miserabilidade a fim de subsidiar a concessão do benefício.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de

fevereiro de 1950, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.Entretanto, essa afirmação goza de presunção relativa, conforme previsão do
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parágrafo 3º do supramencionado artigo, in verbis:Parágrafo 3º- A apresentação da carteira de trabalho e

previdência social, devidamente legalizada, onde o juiz verificará a necessidade da parte, substituirá os atestados

exigidos nos 1º e 2º deste artigo.Neste sentido, é o entendimento firmado do E. Superior Tribunal de Justiça

(Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, DJE 19/3/2009; RMS

27.582/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIM, 2ª Turma, DJE 9/3/2009; RMS 26.588/MS, Rel. Ministro

FERNANDO GONÇALVES, 4ª Turma, DJE 15/9/2008; AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro

MASSAMI UYEDA, 3ª Turma, DJE 15/10/2008; e ROMS 27.617, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª Turma, DJE

3/8/2010), como no julgamento do AgRg do Agravo em Recurso Especial nº 17.263 - SP (2011/0072734-5), de

Relatoria do Excelentíssimo Ministro Luis Felipe Salomão, julgado aos 23 de agosto de 2011, in litteris:1. De

acordo com entendimento firmado nesta Corte, a declaraçãode pobreza, com o intuito de obter os benefícios da

assistênciajudiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo,portanto, prova em contrário.2. Além disso, o

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que omagistrado pode ordenar a comprovação do estado demiserabilidade

a fim de subsidiar o deferimento da assistênciajudiciária gratuita.3. A pretensão de que seja avaliada por esta

Corte a condiçãoeconômica do requerente exigiria reexame de provas, o que évedado em sede de recurso especial,

em face do óbice da Súmula7/STJ.4. Agravo regimental a que se nega provimento.No prazo de 15 (quinze) dias,

providencie a parte autora:a) o recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 2º da Lei nº 9.289/96 e da

Resolução nº 411 de 21/12/2010 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região;b) a regularização de sua

representação processual.Cumprido o item acima, cite-se nos termos do art. 285 do Código de Processo Civil. I.

 

0000838-34.2012.403.6100 - DANIEL DA SILVA COIMBRA(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E

LIMA) X UNIAO FEDERAL

Indefiro o requerido quanto a concessão da assistência justiça gratuita, até ulterior comprovação do estado de

miserabilidade a fim de subsidiar a concessão do benefício.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de

fevereiro de 1950, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.Entretanto, essa afirmação goza de presunção relativa, conforme previsão do

parágrafo 3º do supramencionado artigo, in verbis:Parágrafo 3º- A apresentação da carteira de trabalho e

previdência social, devidamente legalizada, onde o juiz verificará a necessidade da parte, substituirá os atestados

exigidos nos 1º e 2º deste artigo.Neste sentido, é o entendimento firmado do E. Superior Tribunal de Justiça

(Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, DJE 19/3/2009; RMS

27.582/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIM, 2ª Turma, DJE 9/3/2009; RMS 26.588/MS, Rel. Ministro

FERNANDO GONÇALVES, 4ª Turma, DJE 15/9/2008; AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro

MASSAMI UYEDA, 3ª Turma, DJE 15/10/2008; e ROMS 27.617, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª Turma, DJE

3/8/2010), como no julgamento do AgRg do Agravo em Recurso Especial nº 17.263 - SP (2011/0072734-5), de

Relatoria do Excelentíssimo Ministro Luis Felipe Salomão, julgado aos 23 de agosto de 2011, in litteris:1. De

acordo com entendimento firmado nesta Corte, a declaraçãode pobreza, com o intuito de obter os benefícios da

assistênciajudiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo,portanto, prova em contrário.2. Além disso, o

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que omagistrado pode ordenar a comprovação do estado demiserabilidade

a fim de subsidiar o deferimento da assistênciajudiciária gratuita.3. A pretensão de que seja avaliada por esta

Corte a condiçãoeconômica do requerente exigiria reexame de provas, o que évedado em sede de recurso especial,

em face do óbice da Súmula7/STJ.4. Agravo regimental a que se nega provimento.No prazo de 10 (dez) dias,

providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 2º da Lei nº 9.289/96 e da

Resolução nº 411 de 21/12/2010 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumprido o item acima, cite-se nos

termos do art. 285 do Código de Processo Civil.I.

 

0001056-62.2012.403.6100 - VALDIRENE FERREIRA GOMES(SP272426 - DENISE ROBLES E SP289052 -

SUZETE CASTRO FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Indefiro o requerido quanto a concessão da assistência justiça gratuita, até ulterior comprovação do estado de

miserabilidade a fim de subsidiar a concessão do benefício.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de

fevereiro de 1950, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.Entretanto, essa afirmação goza de presunção relativa, conforme previsão do

parágrafo 3º do supramencionado artigo, in verbis:Parágrafo 3º- A apresentação da carteira de trabalho e

previdência social, devidamente legalizada, onde o juiz verificará a necessidade da parte, substituirá os atestados

exigidos nos 1º e 2º deste artigo.Neste sentido, é o entendimento firmado do E. Superior Tribunal de Justiça

(Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, DJE 19/3/2009; RMS

27.582/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIM, 2ª Turma, DJE 9/3/2009; RMS 26.588/MS, Rel. Ministro

FERNANDO GONÇALVES, 4ª Turma, DJE 15/9/2008; AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro

MASSAMI UYEDA, 3ª Turma, DJE 15/10/2008; e ROMS 27.617, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª Turma, DJE

3/8/2010), como no julgamento do AgRg do Agravo em Recurso Especial nº 17.263 - SP (2011/0072734-5), de

Relatoria do Excelentíssimo Ministro Luis Felipe Salomão, julgado aos 23 de agosto de 2011, in litteris:1. De

acordo com entendimento firmado nesta Corte, a declaraçãode pobreza, com o intuito de obter os benefícios da
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assistênciajudiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo,portanto, prova em contrário.2. Além disso, o

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que omagistrado pode ordenar a comprovação do estado demiserabilidade

a fim de subsidiar o deferimento da assistênciajudiciária gratuita.3. A pretensão de que seja avaliada por esta

Corte a condiçãoeconômica do requerente exigiria reexame de provas, o que évedado em sede de recurso especial,

em face do óbice da Súmula7/STJ.4. Agravo regimental a que se nega provimento.No prazo de 10 (dez) dias,

providencie a parte autora:a) o recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 2º da Lei nº 9.289/96 e da

Resolução nº 411 de 21/12/2010 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.b) uma cópia da petição inicial para

instrução da contrafé.Cumprido o item acima, cite-se nos termos do art. 285 do Código de Processo Civil. I.

 

0001956-45.2012.403.6100 - ROBSON NASCIMENTO(SP240460 - ADRIANA DE SOUZA ROCHA SILVA E

SP093562 - SAMUEL BENEDITO DA SILVA) X NOVA DELHI INCORPORADORA LTDA X CURY

CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Indefiro o requerido quanto a concessão da assistência justiça gratuita, até ulterior comprovação do estado de

miserabilidade a fim de subsidiar a concessão do benefício.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de

fevereiro de 1950, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.Entretanto, essa afirmação goza de presunção relativa, conforme previsão do

parágrafo 3º do supramencionado artigo, in verbis:Parágrafo 3º- A apresentação da carteira de trabalho e

previdência social, devidamente legalizada, onde o juiz verificará a necessidade da parte, substituirá os atestados

exigidos nos 1º e 2º deste artigo.Neste sentido, é o entendimento firmado do E. Superior Tribunal de Justiça

(Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, DJE 19/3/2009; RMS

27.582/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIM, 2ª Turma, DJE 9/3/2009; RMS 26.588/MS, Rel. Ministro

FERNANDO GONÇALVES, 4ª Turma, DJE 15/9/2008; AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro

MASSAMI UYEDA, 3ª Turma, DJE 15/10/2008; e ROMS 27.617, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª Turma, DJE

3/8/2010), como no julgamento do AgRg do Agravo em Recurso Especial nº 17.263 - SP (2011/0072734-5), de

Relatoria do Excelentíssimo Ministro Luis Felipe Salomão, julgado aos 23 de agosto de 2011, in litteris:1. De

acordo com entendimento firmado nesta Corte, a declaraçãode pobreza, com o intuito de obter os benefícios da

assistênciajudiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo,portanto, prova em contrário.2. Além disso, o

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que omagistrado pode ordenar a comprovação do estado demiserabilidade

a fim de subsidiar o deferimento da assistênciajudiciária gratuita.3. A pretensão de que seja avaliada por esta

Corte a condiçãoeconômica do requerente exigiria reexame de provas, o que évedado em sede de recurso especial,

em face do óbice da Súmula7/STJ.4. Agravo regimental a que se nega provimento.No prazo de 10 (dez) dias,

providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 2º da Lei nº 9.289/96 e da

Resolução nº 411 de 21/12/2010 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumprido o item acima, cite-se nos

termos do art. 285 do Código de Processo Civil.I.

 

0002151-30.2012.403.6100 - MARIA INES NOGUEIRA CAMARGO HARRIS(SP254750 - CRISTIANE

TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

1 - Em 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil,

recolha a autora as custas na Caixa Econômica Federal - CEF, por meio de Guia de Recolhimento da União -

GRU, no código 18.710-0, conforme determina o artigo 2º da Lei Nº 9.289/96, combinada com as Resoluções n.º

411/2010 e 426/2011 do Conselho de Administração e Justiça do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.2

- Após, abra-se conclusão.I.

 

0002419-84.2012.403.6100 - JOSE CAVALCANTE FILHO(SP314201 - ELIZEU PEREIRA DE SOUSA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SAUDE CAIXA

1 - Defiro o requerimento de prioridade na tramitação do processo com fundamento no artigo 1.211-A, caput, e 1.º

e 2.º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 12.008/2009.2 - Em 30 dias, sob pena de cancelamento da

distribuição, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil, recolha o autor as custas na Caixa Econômica

Federal - CEF, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, no código 18.710-0, conforme determina o

artigo 2º da Lei Nº 9.289/96, combinada com as Resoluções n.º 411/2010 e 426/2011 do Conselho de

Administração e Justiça do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.3 - No mesmo prazo, justifique o autor

o valor atribuído à causa, para fins de competência, comprovando, por meio de documentos, o valor atual e o

período aproximado de utilização do medicamento desejado. Em caso de alteração do valor da causa, o item 2

supra deverá ser cumprido com base no novo valor atribuído à causa.4 - Apresente o autor, também no referido

prazo, uma via da petição de aditamento à inicial, para instrução da contrafé.5 - Cumpridos os itens supra, abra-se

conclusão para decisão.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0018047-21.2009.403.6100 (2009.61.00.018047-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO
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0009706-79.2004.403.6100 (2004.61.00.009706-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1974 - PAULO GUSTAVO DE

LIMA) X MARTHA TERENZZO(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA)

Manifeste-se a parte embargada no prazo de 5 dias.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0005184-38.2006.403.6100 (2006.61.00.005184-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0016691-50.1993.403.6100 (93.0016691-3)) ANTONIO JOSE HAJAJ X ALEX HAJAJ(SP082083 - MARINA

RODRIGUES VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU)

A requisição de levantamento de alvará deve ser direcionada aos autos principais e não aos embargos, como no

presente caso, tendo em vista que lá se encontram os valores pagos pela ré.Silente a parte autora, no prazo de

5(dias), ao arquivo.I.

 

 

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 5470

 

MONITORIA

0004332-09.2009.403.6100 (2009.61.00.004332-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 -

RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAMILA TISSOT RAMOS

FL. 137Vistos, em decisão.Petição da autora de fls. 131/136:1 - Intime-se a ré, ora executada, pessoalmente, a

pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela autora, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, sob pena de multa de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o

efetivo pagamento, manifeste-se a exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada

do cálculo acrescido da multa acima referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J

3º CPC).3 - Após, prossiga-se com penhora e avaliação.4 - No silêncio da exequente, arquivem-se os autos.Int.

São Paulo, 27 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade

plena

 

0015261-67.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X PATRICIA DOS SANTOS FREITAS(SP162007 - DOUGLAS BOCHETE)

FL.183Vistos, em decisão.Petição da autora de fls. 180/182:1 - Intime-se o réu, ora executado, pessoalmente, a

pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela autora, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, sob pena de multa de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o

efetivo pagamento, manifeste-se a exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada

do cálculo acrescido da multa acima referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J

3º CPC).3 - Após, prossiga-se com penhora e avaliação.4 - No silêncio da exequente, arquivem-se os autos.Int.

São Paulo, 27 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade

plena

 

0024434-18.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X FABIO LUIZ DE SOUZA

fl.52Vistos, em decisão.Petição da autora de fls. 46/51:1 - Preliminarmente, Intime-se o réu, ora executado,

pessoalmente, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela autora, ora exequente, no prazo máximo

de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo

supra, sem o efetivo pagamento, manifeste-se a exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando

memória atualizada do cálculo acrescido da multa acima referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem

penhorados (art. 475-J 3º CPC).3 - Após, prossiga-se com penhora e avaliação.4 - No silêncio da exequente,

arquivem-se os autos.Int. São Paulo, 27 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no

exercício da titularidade plena
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0001867-56.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X MARIA DOS PRAZERES DA SILVA

fl.54Vistos, em decisão.Petição da autora de fls. 51/53:1 - Intime-se a ré, ora executada, pessoalmente, a pagar a

quantia relacionada no cálculo apresentado pela autora, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob

pena de multa de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo

pagamento, manifeste-se a exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do

cálculo acrescido da multa acima referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º

CPC).3 - Após, prossiga-se com penhora e avaliação.4 - No silêncio da exequente, arquivem-se os autos.Int. São

Paulo, 27 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade

plena

 

0002600-22.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X PAULO DOS SANTOS SOUZA

FL.49Vistos, em decisão.Petição da autora de fl. 48:Preliminarmente, intime-se a exequente a apresentar memória

atualizada do cálculo , nos termos do caput do artigo 475-B do Codigo de Processo Civil. Prazo: 5 dias.Int. São

Paulo, 27 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade

plena

 

0004496-03.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X JEFFERSON LOURENCO DA SILVA

FL.51Vistos, em decisão.Petição da autora de fls. 46/50:1 - Preliminarmente, Intime-se o réu, ora executado,

pessoalmente, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela autora, ora exequente, no prazo máximo

de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo

supra, sem o efetivo pagamento, manifeste-se a exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando

memória atualizada do cálculo acrescido da multa acima referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem

penhorados (art. 475-J 3º CPC).3 - Após, prossiga-se com penhora e avaliação.4 - No silêncio da exequente,

arquivem-se os autos.Int. São Paulo, 27 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no

exercício da titularidade plena

 

0005176-85.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X EMEKA DON CHUKELU

Fls. 37/39: Vistos, em decisão.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, com base no

art. 1.102-A, do Código de Processo Civil, em que alega ser credora do réu, no montante de R$ 13.866,18 (treze

mil, oitocentos e sessenta e seis reais e dezoito centavos).Aduz a CEF que o réu firmou Contrato Particular de

Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD, havendo utilizado tal

crédito em sua totalidade, não adimplindo suas obrigações até a presente data.Requer, afinal, seja determinada a

expedição de mandado de citação, para pagamento da importância supramencionada ou oferecimento de embargos

e, não sendo estes opostos, seja constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o

mandado de citação em mandado executivo.Regularmente citado, para pagar ou opor embargos, o réu restou

silente.É o conciso relatório.DECIDO.Dispõem os artigos 1.102-B e 1.102-C do Código de Processo Civil:Art.

1.102-B. Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá de plano a expedição do mandado de

pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze (15) dias.Art. 1.102-C. No prazo previsto no artigo 1.102-B,

poderá o réu oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem

opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em

mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.Por tais remissões

legislativas, em confronto com o teor do pedido, trata-se de forma especial de execução por quantia certa contra

devedor solvente.Cito, a propósito, o seguinte comentário de Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e

Legislação Processual em Vigor, 35ª Edição, p. 949:Art. 1.102c: 3. Trata-se de um estranho título executivo

judicial (RT 787/317), porque prescinde de sentença; não opostos embargos ao mandado inicial, constitui-se de

pleno direito (isto é, sem alguma outra formalidade) o título executivo judicial. Essa natureza lhe é atribuída pela

lei para evitar que o réu oponha, posteriormente, embargos à execução com fundamento no art. 745, em vez de

ficar restrito às hipóteses do art. 741. Em suma, como não houve a oposição de embargos e presumindo-se o réu

(juris tantum) devedor solvente, constituído está, ex vi legis, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado

inicial em mandado executivo.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de 10% sobre o

valor do débito.Destarte, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito,

com observância do disposto nos artigos 475-J c.c. artigo 614, ambos do Código de Processo Civil.Int. São Paulo,

27 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena

 

0005722-43.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA
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SILVA) X JEFFERSON DA SILVA ASSIS

FL.47Vistos, em decisão.Petição da autora de fls. 43/46:1 - Intime-se o réu, ora executado, pessoalmente, a pagar

a quantia relacionada no cálculo apresentado pela autora, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

sob pena de multa de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo

pagamento, manifeste-se a exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do

cálculo acrescido da multa acima referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º

CPC).3 - Após, prossiga-se com penhora e avaliação.4 - No silêncio da exequente, arquivem-se os autos.Int. São

Paulo, 27 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade

plena

 

0006129-49.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X EVERTON CARLOS ROSA

Fl. 49: Vistos, em decisão.Petição da autora de fl. 48:Preliminarmente, intime-se a exequente a apresentar

memória atualizada do cálculo , nos termos do caput do artigo 475-B do Codigo de Processo Civil. Prazo: 5

dias.Int. São Paulo, 27 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da

titularidade plena

 

0006220-42.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X MARIA LOURDES DA SILVA

Fl. 44: Vistos, em decisão.Petição da autora de fl. 43:Preliminarmente, intime-se a exequente a apresentar

memória atualizada do cálculo , nos termos do caput do artigo 475-B do Codigo de Processo Civil. Prazo: 5

dias.Int. São Paulo, 27 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da

titularidade plena

 

0006406-65.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X CLECIO TADEU DA SILVA

fl.39Vistos, em decisão.Petição da autora de fls. 37/38:1 - Intime-se o réu, ora executado, pessoalmente, a pagar a

quantia relacionada no cálculo apresentado pela autora, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob

pena de multa de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo

pagamento, manifeste-se a exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do

cálculo acrescido da multa acima referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º

CPC).3 - Após, prossiga-se com penhora e avaliação.4 - No silêncio da exequente, arquivem-se os autos.Int. São

Paulo, 27 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade

plena

 

0012021-36.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X ERIK PICOLI DE SOUZA

Fls. 36/38: Vistos, em decisão.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, com base no

art. 1.102-A, do Código de Processo Civil, em que alega ser credora do réu, no montante de R$ 14.902,30

(quatorze mil, novecentos e dois reais e trinta centavos).Aduz a CEF que o réu firmou Contrato Particular de

Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD, havendo utilizado tal

crédito em sua totalidade, não adimplindo suas obrigações até a presente data.Requer, afinal, seja determinada a

expedição de mandado de citação, para pagamento da importância supramencionada ou oferecimento de embargos

e, não sendo estes opostos, seja constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o

mandado de citação em mandado executivo.Regularmente citado, para pagar ou opor embargos, o réu restou

silente.É o conciso relatório.DECIDO.Dispõem os artigos 1.102-B e 1.102-C do Código de Processo Civil:Art.

1.102-B. Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá de plano a expedição do mandado de

pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze (15) dias.Art. 1.102-C. No prazo previsto no artigo 1.102-B,

poderá o réu oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem

opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em

mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.Por tais remissões

legislativas, em confronto com o teor do pedido, trata-se de forma especial de execução por quantia certa contra

devedor solvente.Cito, a propósito, o seguinte comentário de Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e

Legislação Processual em Vigor, 35ª Edição, p. 949:Art. 1.102c: 3. Trata-se de um estranho título executivo

judicial (RT 787/317), porque prescinde de sentença; não opostos embargos ao mandado inicial, constitui-se de

pleno direito (isto é, sem alguma outra formalidade) o título executivo judicial. Essa natureza lhe é atribuída pela

lei para evitar que o réu oponha, posteriormente, embargos à execução com fundamento no art. 745, em vez de

ficar restrito às hipóteses do art. 741. Em suma, como não houve a oposição de embargos e presumindo-se o réu

(juris tantum) devedor solvente, constituído está, ex vi legis, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado
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inicial em mandado executivo.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de 10% sobre o

valor do débito.Destarte, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito,

com observância do disposto nos artigos 475-J c.c. artigo 614, ambos do Código de Processo Civil.Int. São Paulo,

27 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena

 

0012029-13.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X MARCIO LOPES SANTOS

Fls. 36/38: Vistos, em decisão.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, com base no

art. 1.102-A, do Código de Processo Civil, em que alega ser credora do réu, no montante de R$ 15.680,40 (quinze

mil, seiscentos e oitenta reais e quarenta centavos).Aduz a CEF que o réu firmou Contrato Particular de Crédito

para Financiamento de Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD, havendo utilizado tal crédito em

sua totalidade, não adimplindo suas obrigações até a presente data.Requer, afinal, seja determinada a expedição de

mandado de citação, para pagamento da importância supramencionada ou oferecimento de embargos e, não sendo

estes opostos, seja constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado de citação

em mandado executivo.Regularmente citado, para pagar ou opor embargos, o réu restou silente.É o conciso

relatório.DECIDO.Dispõem os artigos 1.102-B e 1.102-C do Código de Processo Civil:Art. 1.102-B. Estando a

petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá de plano a expedição do mandado de pagamento ou de

entrega da coisa no prazo de quinze (15) dias.Art. 1.102-C. No prazo previsto no artigo 1.102-B, poderá o réu

oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem opostos, constituir-

se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e

prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.Por tais remissões legislativas, em

confronto com o teor do pedido, trata-se de forma especial de execução por quantia certa contra devedor

solvente.Cito, a propósito, o seguinte comentário de Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor, 35ª Edição, p. 949:Art. 1.102c: 3. Trata-se de um estranho título executivo judicial (RT

787/317), porque prescinde de sentença; não opostos embargos ao mandado inicial, constitui-se de pleno direito

(isto é, sem alguma outra formalidade) o título executivo judicial. Essa natureza lhe é atribuída pela lei para evitar

que o réu oponha, posteriormente, embargos à execução com fundamento no art. 745, em vez de ficar restrito às

hipóteses do art. 741. Em suma, como não houve a oposição de embargos e presumindo-se o réu (juris tantum)

devedor solvente, constituído está, ex vi legis, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em

mandado executivo.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de 10% sobre o valor do

débito.Destarte, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito, com

observância do disposto nos artigos 475-J c.c. artigo 614, ambos do Código de Processo Civil.Int. São Paulo, 27

de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena

 

0012209-29.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA

PRATES BIZARRO) X LIGIA JARDIM DUTRA

Fls. 35/37: Vistos, em decisão.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, com base no

art. 1.102-A, do Código de Processo Civil, em que alega ser credora do réu, no montante de R$ 38.412,49 (trinta e

oito mil, quatrocentos e doze reais e quarenta e nove centavos).Aduz a CEF que o réu firmou Contrato Particular

de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD, havendo utilizado tal

crédito em sua totalidade, não adimplindo suas obrigações até a presente data.Requer, afinal, seja determinada a

expedição de mandado de citação, para pagamento da importância supramencionada ou oferecimento de embargos

e, não sendo estes opostos, seja constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o

mandado de citação em mandado executivo.Regularmente citado, para pagar ou opor embargos, o réu restou

silente.É o conciso relatório.DECIDO.Dispõem os artigos 1.102-B e 1.102-C do Código de Processo Civil:Art.

1.102-B. Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá de plano a expedição do mandado de

pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze (15) dias.Art. 1.102-C. No prazo previsto no artigo 1.102-B,

poderá o réu oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem

opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em

mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.Por tais remissões

legislativas, em confronto com o teor do pedido, trata-se de forma especial de execução por quantia certa contra

devedor solvente.Cito, a propósito, o seguinte comentário de Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e

Legislação Processual em Vigor, 35ª Edição, p. 949:Art. 1.102c: 3. Trata-se de um estranho título executivo

judicial (RT 787/317), porque prescinde de sentença; não opostos embargos ao mandado inicial, constitui-se de

pleno direito (isto é, sem alguma outra formalidade) o título executivo judicial. Essa natureza lhe é atribuída pela

lei para evitar que o réu oponha, posteriormente, embargos à execução com fundamento no art. 745, em vez de

ficar restrito às hipóteses do art. 741. Em suma, como não houve a oposição de embargos e presumindo-se o réu

(juris tantum) devedor solvente, constituído está, ex vi legis, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado

inicial em mandado executivo.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de 10% sobre o

valor do débito.Destarte, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito,
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com observância do disposto nos artigos 475-J c.c. artigo 614, ambos do Código de Processo Civil.Int. São Paulo,

27 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena

 

0012728-04.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X MARIA APARECIDA FERREIRA VALCEQUI

Fl. 34: Vistos, em decisão.Petição da autora de fls. 32/33:Preliminarmente, intime-se a exequente a apresentar

memória atualizada do cálculo , nos termos do caput do artigo 475-B do Codigo de Processo Civil. Prazo: 5

dias.Int. São Paulo, 27 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da

titularidade plena

 

0013186-21.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X FABIO TADEU DA CRUZ SILVA

Fls. 41/43: Vistos, em decisão.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, com base no

art. 1.102-A, do Código de Processo Civil, em que alega ser credora do réu, no montante de R$ 26.050,89 (vinte e

seis mil, cinquenta reais e oitenta e nove centavos).Aduz a CEF que o réu firmou Contrato Particular de Crédito

para Financiamento de Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD, havendo utilizado tal crédito em

sua totalidade, não adimplindo suas obrigações até a presente data.Requer, afinal, seja determinada a expedição de

mandado de citação, para pagamento da importância supramencionada ou oferecimento de embargos e, não sendo

estes opostos, seja constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado de citação

em mandado executivo.Regularmente citado, para pagar ou opor embargos, o réu restou silente.É o conciso

relatório.DECIDO.Dispõem os artigos 1.102-B e 1.102-C do Código de Processo Civil:Art. 1.102-B. Estando a

petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá de plano a expedição do mandado de pagamento ou de

entrega da coisa no prazo de quinze (15) dias.Art. 1.102-C. No prazo previsto no artigo 1.102-B, poderá o réu

oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem opostos, constituir-

se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e

prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.Por tais remissões legislativas, em

confronto com o teor do pedido, trata-se de forma especial de execução por quantia certa contra devedor

solvente.Cito, a propósito, o seguinte comentário de Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor, 35ª Edição, p. 949:Art. 1.102c: 3. Trata-se de um estranho título executivo judicial (RT

787/317), porque prescinde de sentença; não opostos embargos ao mandado inicial, constitui-se de pleno direito

(isto é, sem alguma outra formalidade) o título executivo judicial. Essa natureza lhe é atribuída pela lei para evitar

que o réu oponha, posteriormente, embargos à execução com fundamento no art. 745, em vez de ficar restrito às

hipóteses do art. 741. Em suma, como não houve a oposição de embargos e presumindo-se o réu (juris tantum)

devedor solvente, constituído está, ex vi legis, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em

mandado executivo.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de 10% sobre o valor do

débito.Destarte, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito, com

observância do disposto nos artigos 475-J c.c. artigo 614, ambos do Código de Processo Civil.Int. São Paulo, 27

de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena

 

0013944-97.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X VIVIAN MOREIRA JESUS DOS SANTOS

fl.37/39Vistos, em decisão.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, com base no art.

1.102-A, do Código de Processo Civil, em que alega ser credora do réu, no montante de R$ 23.656,04 (vinte e três

mil, seiscentos e cinqüenta e seis reais e quatro centavos).Aduz a CEF que o réu firmou Contrato Particular de

Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD, havendo utilizado tal

crédito em sua totalidade, não adimplindo suas obrigações até a presente data.Requer, afinal, seja determinada a

expedição de mandado de citação, para pagamento da importância supramencionada ou oferecimento de embargos

e, não sendo estes opostos, seja constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o

mandado de citação em mandado executivo.Regularmente citado, para pagar ou opor embargos, o réu restou

silente.É o conciso relatório.DECIDO.Dispõem os artigos 1.102-B e 1.102-C do Código de Processo Civil:Art.

1.102-B. Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá de plano a expedição do mandado de

pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze (15) dias.Art. 1.102-C. No prazo previsto no artigo 1.102-B,

poderá o réu oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem

opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em

mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.Por tais remissões

legislativas, em confronto com o teor do pedido, trata-se de forma especial de execução por quantia certa contra

devedor solvente.Cito, a propósito, o seguinte comentário de Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e

Legislação Processual em Vigor, 35ª Edição, p. 949:Art. 1.102c: 3. Trata-se de um estranho título executivo

judicial (RT 787/317), porque prescinde de sentença; não opostos embargos ao mandado inicial, constitui-se de
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pleno direito (isto é, sem alguma outra formalidade) o título executivo judicial. Essa natureza lhe é atribuída pela

lei para evitar que o réu oponha, posteriormente, embargos à execução com fundamento no art. 745, em vez de

ficar restrito às hipóteses do art. 741. Em suma, como não houve a oposição de embargos e presumindo-se o réu

(juris tantum) devedor solvente, constituído está, ex vi legis, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado

inicial em mandado executivo.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de 10% sobre o

valor do débito.Destarte, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito,

com observância do disposto nos artigos 475-J c.c. artigo 614, ambos do Código de Processo Civil.Int. São Paulo,

30 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena

 

0014547-73.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X ADRIANO VIEIRA DOS SANTOS

fls.45/47Vistos, em decisão.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, com base no

art. 1.102-A, do Código de Processo Civil, em que alega ser credora do réu, no montante de R$ 20.508,75 (vinte

mil, quinhentos e oito reais e setenta e cinco centavos).Aduz a CEF que o réu firmou Contrato Particular de

Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD, havendo utilizado tal

crédito em sua totalidade, não adimplindo suas obrigações até a presente data.Requer, afinal, seja determinada a

expedição de mandado de citação, para pagamento da importância supramencionada ou oferecimento de embargos

e, não sendo estes opostos, seja constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o

mandado de citação em mandado executivo.Regularmente citado, para pagar ou opor embargos, o réu restou

silente.É o conciso relatório.DECIDO.Dispõem os artigos 1.102-B e 1.102-C do Código de Processo Civil:Art.

1.102-B. Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá de plano a expedição do mandado de

pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze (15) dias.Art. 1.102-C. No prazo previsto no artigo 1.102-B,

poderá o réu oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem

opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em

mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.Por tais remissões

legislativas, em confronto com o teor do pedido, trata-se de forma especial de execução por quantia certa contra

devedor solvente.Cito, a propósito, o seguinte comentário de Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e

Legislação Processual em Vigor, 35ª Edição, p. 949:Art. 1.102c: 3. Trata-se de um estranho título executivo

judicial (RT 787/317), porque prescinde de sentença; não opostos embargos ao mandado inicial, constitui-se de

pleno direito (isto é, sem alguma outra formalidade) o título executivo judicial. Essa natureza lhe é atribuída pela

lei para evitar que o réu oponha, posteriormente, embargos à execução com fundamento no art. 745, em vez de

ficar restrito às hipóteses do art. 741. Em suma, como não houve a oposição de embargos e presumindo-se o réu

(juris tantum) devedor solvente, constituído está, ex vi legis, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado

inicial em mandado executivo.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de 10% sobre o

valor do débito.Destarte, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito,

com observância do disposto nos artigos 475-J c.c. artigo 614, ambos do Código de Processo Civil.Int. São Paulo,

30 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena

 

0014903-68.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X MARCIO CONCEICAO RUIZ

Fls. 37/39: Vistos, em decisão.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, com base no

art. 1.102-A, do Código de Processo Civil, em que alega ser credora do réu, no montante de R$ 16.000,05

(dezesseis mil, dois reais e cinco centavos).Aduz a CEF que o réu firmou Contrato Particular de Crédito para

Financiamento de Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD, havendo utilizado tal crédito em sua

totalidade, não adimplindo suas obrigações até a presente data.Requer, afinal, seja determinada a expedição de

mandado de citação, para pagamento da importância supramencionada ou oferecimento de embargos e, não sendo

estes opostos, seja constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado de citação

em mandado executivo.Regularmente citado, para pagar ou opor embargos, o réu restou silente.É o conciso

relatório.DECIDO.Dispõem os artigos 1.102-B e 1.102-C do Código de Processo Civil:Art. 1.102-B. Estando a

petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá de plano a expedição do mandado de pagamento ou de

entrega da coisa no prazo de quinze (15) dias.Art. 1.102-C. No prazo previsto no artigo 1.102-B, poderá o réu

oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem opostos, constituir-

se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e

prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.Por tais remissões legislativas, em

confronto com o teor do pedido, trata-se de forma especial de execução por quantia certa contra devedor

solvente.Cito, a propósito, o seguinte comentário de Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor, 35ª Edição, p. 949:Art. 1.102c: 3. Trata-se de um estranho título executivo judicial (RT

787/317), porque prescinde de sentença; não opostos embargos ao mandado inicial, constitui-se de pleno direito

(isto é, sem alguma outra formalidade) o título executivo judicial. Essa natureza lhe é atribuída pela lei para evitar

que o réu oponha, posteriormente, embargos à execução com fundamento no art. 745, em vez de ficar restrito às
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hipóteses do art. 741. Em suma, como não houve a oposição de embargos e presumindo-se o réu (juris tantum)

devedor solvente, constituído está, ex vi legis, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em

mandado executivo.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de 10% sobre o valor do

débito.Destarte, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito, com

observância do disposto nos artigos 475-J c.c. artigo 614, ambos do Código de Processo Civil.Int. São Paulo, 27

de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena

 

0014905-38.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X MARIA APARECIDA SILVA

Fls. 42/44: Vistos, em decisão.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, com base no

art. 1.102-A, do Código de Processo Civil, em que alega ser credora do réu, no montante de R$ 26.382,79 (vinte e

seis mil, trezentos e oitenta e dois reais e setenta e nove centavos).Aduz a CEF que o réu firmou Contrato

Particular de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD, havendo

utilizado tal crédito em sua totalidade, não adimplindo suas obrigações até a presente data.Requer, afinal, seja

determinada a expedição de mandado de citação, para pagamento da importância supramencionada ou

oferecimento de embargos e, não sendo estes opostos, seja constituído, de pleno direito, o título executivo judicial,

convertendo-se o mandado de citação em mandado executivo.Regularmente citado, para pagar ou opor embargos,

o réu restou silente.É o conciso relatório.DECIDO.Dispõem os artigos 1.102-B e 1.102-C do Código de Processo

Civil:Art. 1.102-B. Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá de plano a expedição do

mandado de pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze (15) dias.Art. 1.102-C. No prazo previsto no

artigo 1.102-B, poderá o réu oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos

não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial

em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.Por tais

remissões legislativas, em confronto com o teor do pedido, trata-se de forma especial de execução por quantia

certa contra devedor solvente.Cito, a propósito, o seguinte comentário de Theotonio Negrão, in Código de

Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 35ª Edição, p. 949:Art. 1.102c: 3. Trata-se de um estranho título

executivo judicial (RT 787/317), porque prescinde de sentença; não opostos embargos ao mandado inicial,

constitui-se de pleno direito (isto é, sem alguma outra formalidade) o título executivo judicial. Essa natureza lhe é

atribuída pela lei para evitar que o réu oponha, posteriormente, embargos à execução com fundamento no art. 745,

em vez de ficar restrito às hipóteses do art. 741. Em suma, como não houve a oposição de embargos e

presumindo-se o réu (juris tantum) devedor solvente, constituído está, ex vi legis, o título executivo judicial,

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo.Condeno o réu ao pagamento de honorários

advocatícios, no valor de 10% sobre o valor do débito.Destarte, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em

termos de prosseguimento do feito, com observância do disposto nos artigos 475-J c.c. artigo 614, ambos do

Código de Processo Civil.Int. São Paulo, 27 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal

Substituto, no exercício da titularidade plena

 

0016368-15.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X JOSE BAPTISTA DE SOUZA FILHO

Fls. 40/42: Vistos, em decisão.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, com base no

art. 1.102-A, do Código de Processo Civil, em que alega ser credora do réu, no montante de R$ 31.360,12 (trinta e

um mil, trezentos e sessenta reais e doze centavos).Aduz a CEF que o réu firmou Contrato Particular de Crédito

para Financiamento de Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD, havendo utilizado tal crédito em

sua totalidade, não adimplindo suas obrigações até a presente data.Requer, afinal, seja determinada a expedição de

mandado de citação, para pagamento da importância supramencionada ou oferecimento de embargos e, não sendo

estes opostos, seja constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado de citação

em mandado executivo.Regularmente citado, para pagar ou opor embargos, o réu restou silente.É o conciso

relatório.DECIDO.Dispõem os artigos 1.102-B e 1.102-C do Código de Processo Civil:Art. 1.102-B. Estando a

petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá de plano a expedição do mandado de pagamento ou de

entrega da coisa no prazo de quinze (15) dias.Art. 1.102-C. No prazo previsto no artigo 1.102-B, poderá o réu

oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem opostos, constituir-

se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e

prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.Por tais remissões legislativas, em

confronto com o teor do pedido, trata-se de forma especial de execução por quantia certa contra devedor

solvente.Cito, a propósito, o seguinte comentário de Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor, 35ª Edição, p. 949:Art. 1.102c: 3. Trata-se de um estranho título executivo judicial (RT

787/317), porque prescinde de sentença; não opostos embargos ao mandado inicial, constitui-se de pleno direito

(isto é, sem alguma outra formalidade) o título executivo judicial. Essa natureza lhe é atribuída pela lei para evitar

que o réu oponha, posteriormente, embargos à execução com fundamento no art. 745, em vez de ficar restrito às

hipóteses do art. 741. Em suma, como não houve a oposição de embargos e presumindo-se o réu (juris tantum)
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devedor solvente, constituído está, ex vi legis, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em

mandado executivo.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de 10% sobre o valor do

débito.Destarte, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito, com

observância do disposto nos artigos 475-J c.c. artigo 614, ambos do Código de Processo Civil.Int. São Paulo, 27

de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena

 

0016650-53.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X APARECIDO LUIZ GABRIEL

Fls. 42/44: Vistos, em decisão.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, com base no

art. 1.102-A, do Código de Processo Civil, em que alega ser credora do réu, no montante de R$ 17.908,60

(dezessete mil, novecentos e oito reais e sessenta centavos).Aduz a CEF que o réu firmou Contrato Particular de

Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD, havendo utilizado tal

crédito em sua totalidade, não adimplindo suas obrigações até a presente data.Requer, afinal, seja determinada a

expedição de mandado de citação, para pagamento da importância supramencionada ou oferecimento de embargos

e, não sendo estes opostos, seja constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o

mandado de citação em mandado executivo.Regularmente citado, para pagar ou opor embargos, o réu restou

silente.É o conciso relatório.DECIDO.Dispõem os artigos 1.102-B e 1.102-C do Código de Processo Civil:Art.

1.102-B. Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá de plano a expedição do mandado de

pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze (15) dias.Art. 1.102-C. No prazo previsto no artigo 1.102-B,

poderá o réu oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem

opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em

mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.Por tais remissões

legislativas, em confronto com o teor do pedido, trata-se de forma especial de execução por quantia certa contra

devedor solvente.Cito, a propósito, o seguinte comentário de Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e

Legislação Processual em Vigor, 35ª Edição, p. 949:Art. 1.102c: 3. Trata-se de um estranho título executivo

judicial (RT 787/317), porque prescinde de sentença; não opostos embargos ao mandado inicial, constitui-se de

pleno direito (isto é, sem alguma outra formalidade) o título executivo judicial. Essa natureza lhe é atribuída pela

lei para evitar que o réu oponha, posteriormente, embargos à execução com fundamento no art. 745, em vez de

ficar restrito às hipóteses do art. 741. Em suma, como não houve a oposição de embargos e presumindo-se o réu

(juris tantum) devedor solvente, constituído está, ex vi legis, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado

inicial em mandado executivo.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de 10% sobre o

valor do débito.Destarte, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito,

com observância do disposto nos artigos 475-J c.c. artigo 614, ambos do Código de Processo Civil.Int. São Paulo,

27 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0020458-42.2006.403.6100 (2006.61.00.020458-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 -

RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X WELLINGTON TABOSA DE

ANDRADE X SOLANGE SILVA RITINTO RODRIGUES(SP202565 - ADILSON SILVA DE MORAES E

SP101893 - APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON)

Fl. 147: Recebo a conclusão nesta data. São Paulo, 31 de janeiro de 2012. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal

Substituto No exercício da titularidade plena Fl. 148: Vistos, em decisão. Petição do exequente de fl. 146: Defiro

pelo prazo de 30 (trinta) dias conforme requerido.Int. São Paulo, 31 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes

Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena

 

0020279-74.2007.403.6100 (2007.61.00.020279-0) - RUBBER KITS - VEDACOES TECNNICAS E COM/

LTDA X DANIEL DO REGO OLIVEIRA X ROSALINA ROZALO DO REGO OLIVEIRA(SP087662 -

PEDRO CARNEIRO DABUS E SP160532 - ANTONIO LAFAIETE RIBEIRO PAPAIANO E SP096322 -

CARLOS ALBERTO TENORIO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197093 - IVO

ROBERTO COSTA DA SILVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

FLS. 611: Vistos, em decisão.Petição de fls. 608/610:Tendo em vista que a Central de Conciliação no momento só

está realizando audiências relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, bem como o interesse da ré manifestado

à fl. 608, designo o dia 08 de março de 2012, às 14:30h, para realização de audiência de conciliação nesta

Vara.Intime-se a ré a encaminhar à audiência presposto ou representante com plenos poderes para fazer acordo,

bem como apresentar planilha com o valor atualizado do débito.Providencie a Secretaria as intimações

necessárias.Int.São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono

exercício da Titularidade Plena

 

0014887-22.2008.403.6100 (2008.61.00.014887-8) - JOSEFA DE SOUZA(SP250158 - MAGNA ROBERTA
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MACHADO E SP260807 - RUDBERTO SIMOES DE ALMEIDA) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E

SP135372 - MAURY IZIDORO)

Fls. 250/254: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária,

para resposta. Int.São Paulo, 30/01/2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto

 

0015126-89.2009.403.6100 (2009.61.00.015126-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002569-75.2006.403.6100 (2006.61.00.002569-3)) ANTONIO DE ANDRADE SILVA X ORACIO DE

OLIVEIRA SANTOS(SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES)

Fl. 1.082: Vistos, em decisão.1- Ofício recebido do Banco do Brasil, redirecionado pela 7º Vara da Fazenda

Pública - Foro Central, de fl. 1077/1081:Tendo em vista que o Banco do Brasil oficiou à 7º Vara da Fazenda

Pública - Foro Central, e o ofício foi redirecionado a este juizo, oficie-se diretamente ao Banco do Brasil,

fornecendo os dados solicitados à fl.1077.2- Ofício de fls. 1072/1076:Dê-se ciência aos autores do teor do ofício

de fls. 1072/1076Int. São Paulo, 31 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no

exercício da titularidade plena

 

0007057-97.2011.403.6100 - MAURO MACHADO MARTINS(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Fls. 101/104: Vistos, em despacho.Petição de fls. 96/100:1- Considero que a ré comprovou suficientemente a

adesão do autor aos termos da Lei Complementar nº 110/01, por meio da internet, ao juntar às fls. 85/90, o

número do protocolo de sua adesão e o extrato dos créditos que foram efetuados em sua conta fundiária.Sobre

essa questão a Jurisprudência já se firmou, consoante julgados abaixo, verbis:FGTS. EXISTÊNCIA DE

DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ADESÃO DO RECORRENTE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 e 535,

I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. TERMO DE ADESÃO VIA INTERNET. LC Nº 110/2001. DECRETO

Nº 3.913/2001. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 333, II, DO CPC. I - O

Tribunal a quo manifestou-se acerca das matérias aduzidas no embargos de declaração opostos pelos ora

recorrentes, quais sejam, a existência de documentos que comprovam a adesão de um dos recorrentes ao acordo

previsto na LC nº 110/01 e a inocorrência de violação ao artigo 333, II, do CPC. II - A teor do 1º do artigo 3º do

Decreto nº 3.913/01, é possível aos titulares das contas vinculadas ao FGTS formalizar o acordo disposto na LC nº

110/2001 por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento. Desse modo, não há que falar na

inidoneidade dos documentos acostados aos autos pela recorrida, vez que a adesão via internet encontra respaldo

no referido normativo. III - Em relação à violação ao artigo 333, inciso II, do CPC, essa não se observa, vez que a

recorrida juntou aos autos a documentação que atesta a adesão do recorrente ao acordo, comprovando o fato

extintivo de seu direito. Assim, na hipótese dos autos, caberia ao recorrente, e não à recorrida, provar que ele não

realizou a adesão, bem como não sacou os valores constantes de sua conta. IV - Recurso especial improvido.(STJ

- REsp 928508 - Relator Ministro Francisco Falcão - DJ de 17/09/2007 - pág. 00224)PROCESSUAL. AGRAVO.

ARTIGO 557, 1º, CPC. HOMOLOGAÇÃO EXTRAJUDICIAL. TERMO DE ADESÃO. I - A presença dos

advogados das partes não é requisito formal de validade do termo de adesão firmado nos termos da Lei

Complementar nº 110/2001, para o pagamento administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da

aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). II - Atendendo à

determinação contida no referido Decreto, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente Operador do

FGTS, editou a Circular nº 223/2001, estabelecendo que a adesão pela INTERNET somente poderia ser

manifestada pelo trabalhador que possuísse a assinatura eletrônica, fornecida mediante o cadastramento de senha,

tornando ainda mais segura referida transação, restando evidente a validade da adesão manifestada pela rede

mundial de computadores. III - Não há qualquer fundamento concreto que autorize, nos termos da Súmula

Vinculante n.º 1, a reforma da sentença que homologou o acordo firmado nos termos da Lei Complementar nº

110/2001. IV - Agravo a que se nega provimento.(TRF da 3ª Região - AC 482770 - Relator Juiz Henrique

Herkenhoff - DJF3 de 18/03/2010 - pág. 365).2- Tendo em vista que a ré apresentou contestação, não ocorreu a

reveliaEm face do exposto, indefiro os pedidos.Verificada, in casu, a hipótese prevista no art. 330, I, do CPC,

estando os fatos suficientemente caracterizados mediante prova documental, venham os autos conclusos para

prolação da sentença.Int. São Paulo, 30 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no

exercício da titularidade plena

 

0013326-55.2011.403.6100 - ROSA MARIA SEONG(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)
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Fls. 315/327: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária,

para resposta. Int.São Paulo, 26/01/2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0021865-10.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0083404-

41.1992.403.6100 (92.0083404-3)) COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP(Proc. 593 -

ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) X SADAMU KOSHIMIZU X LALGUDI VENKATARAMAN

RAMANATHAN X LUIS FILIPE CARVALHO PEDROSO DE LIMA X CASIMIRO JAIME ALFREDO

SUPULVEDA MUNITA X ANA MARIA GRACIANO FIGUEIREDO(SP009703 - RICARDO MENDES

LEAL FILHO)

Vistos, etc.Recebo a petição de fls. 18/71 como aditamento à inicial.Recebo os presentes embargos.Dê-se vista

ao(s) embargado(s) para impugnação em 15 (quinze) dias.Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes

VieiraJuiz Federal Substitutono exercício da titularidade plena

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002206-20.2008.403.6100 (2008.61.00.002206-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 -

RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X DEUSEANA DE SOUZA GARCIA MANFRINATO SUCATAS

ME X DEUSEANA DE SOUZA GARCIA MANFRINATO

FLS. 96/96-verso: Vistos, em decisão.Petição de fls. 94:Oficie-se à Receita Federal, para que apresente cópia das

03 (três) últimas declarações de imposto de renda das executadas.Com a vinda das informações, este processo

tramitará em segredo de justiça, e intime-se a exequente para consulta no prazo de 30 (trinta) dias.Tendo em vista

que referidas informações abrangem todos os dados sigilosos das executadas, ainda que obtidas por meio de

decisão judicial, deve haver a máxima cautela por parte do Poder Judiciário, no tocante a sua proteção.Destarte,

realizada a consulta ou decorrido o prazo para fazê-lo, determino o desentranhamento da documentação

apresentada pela Receita Federal e sua imediata destruição, certificando-se nos autos.Int.São Paulo, 12 de

Setembro de 2011.GISELE BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta

 

0009762-68.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA

PRATES BIZARRO) X MK START UTILIDADES DOMESTICAS LTDA ME X SEVERINO JOSE DA

SILVA

Fl. 95: Vistos, em decisão.1- Petição da exequente de fls. 68:Cite-se o executado, nos termos do despacho de fl.

56, no endereço indicado à fl. 68.2- Petição da exequente de fls. 70/94:Defiro o pedido do exequente, de vista dos

autos fora de cartório, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Int. São Paulo, 27 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes

Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0051144-32.1997.403.6100 (97.0051144-8) - RAILTON SOUZA DE SANTANA X HEBERT CONIARIC X

VALDEMAR BARBOSA X LUIZ ALBERTO GONCALVES(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA

E SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA) X WAGNER SERAFIM X AMERICO CARLOS GOMES(SP149240

- MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA) X LUIZ CARLOS

POLEZER(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA) X

MARLI APARECIDA ESPLUGUES(SP032093 - JOSE ADEMAR BORGES) X JOEL IZAIAS CAETANO X

WALDEMAR FERRARI(SP177672B - ELISANGELA DOS PASSOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X LUIZ ALBERTO GONCALVES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF X AMERICO CARLOS GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ

CARLOS POLEZER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WALDEMAR FERRARI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARLI APARECIDA ESPLUGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF

Fls. 651 e verso: Vistos, em decisão.Petições de fls. 644/645 e 650:1 - Assiste razão à executada.A sentença de fls.

126/132 julgou parcialmente procedente a ação, estipulando que o montante total da condenação deverá ser

corrigido monetariamente e acrescido de juros, na forma do Provimento nº 24, de 29 de abril de 1997, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Referida sentença transitou em julgado, tendo sido mantida

em todos os seus termos, consoante acórdão de fls. 160/176, do E. TRF da 3ª Região.Destarte, retornem os autos à

Contadoria Judicial, para que proceda à conferência dos cálculos de fls. 506/510 e 575/595, referentes ao

exequente WALDEMAR FERRARI, retificando-se aqueles apresentados às fls. 628/632, em consonância com a

coisa julgada.Com o retorno dos autos daquele Setor, publique-se este despacho, intimando-se as partes para

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os cinco primeiros concedidos ao exequente WALDEMAR

FERRARI.2 - Cumpridos os itens anteriores, intime-se o exequente AMÉRICO CARLOS GOMES a manifestar-

se a respeito dos créditos efetuados pela executada, conforme petição de fls. 601/620.Prazo: 05 (cinco)
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dias.Int.São Paulo, 21 de Junho de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício

da Titularidade Plena

 

0004347-61.1998.403.6100 (98.0004347-0) - ANDRE ESTEVES DA SILVA X ANTONIA PEREIRA

GALVAO X BENEDITA TEREZA SILVA BOTELHO X CARLOS ALBERTO ROSSINI X OSMAR

SANTONI X PAULO LEITE DE MORAES X SERGIO FRANCO DE MORAES X SEVERINO OLEGARIO

DAS GRACAS X TADEU CANDIDO DOS SANTOS X VALDEMAR GRANERO(SP107017 - MARQUES

HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077742 - MARIA INES SALZANI

M PAGIANOTTO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X CARLOS ALBERTO

ROSSINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X OSMAR SANTONI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF X VALDEMAR GRANERO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Fl. 513: Recebo a conclusão nesta data. São Paulo, 31 de janeiro de 2012. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal

Substituto No exercício da titularidade plena Fl. 514: Vistos, em decisão. Petição do executado de fls. 507/512:

Manifeste-se os exequentes sobre o teor da petição de fls.507/512, no prazo de 10 dias.Int. São Paulo, 31 de

Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena

 

0007898-34.2007.403.6100 (2007.61.00.007898-7) - MOACIR CINTRA - ESPOLIO X EDUARDO AUGUSTO

DUARTE CINTRA(SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN) X MOACIR CINTRA - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

FL. 147 - Vistos.Petição de fl. 146:Razão assiste ao autor, visto que não houve bloqueio de valores nas contas de

poupança nºs 2316-7 e 4542-0, conforme se depreende da análise dos extratos de fls. 21/28.Dessa forma, retornem

os autos ao Contador, para refaça os cálculos de liquidação.Prazo: 5 (cinco) dias.Após, abra-se vista às partes para

manifestação.Em seguida, tornem os autos conclusos.Int.São Paulo, 14 de novembro de 2011.Anderson Fernandes

VieiraJuiz Federal Substituto

 

0011258-74.2007.403.6100 (2007.61.00.011258-2) - JOCUNDO RAIMUNDO PINHEIRO(SP055820 -

DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD

JUNIOR) X JOCUNDO RAIMUNDO PINHEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Fl. 186: Vistos.Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento nº 0007601-52.2011.4.03.0000, interposto

pela CEF contra a decisão que determinou a inclusão de juros remuneratórios na conta de liquidação.Int.São

Paulo, 27 de janeiro de 2012.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade

 

0016211-76.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X ADEMIR ELIAS FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADEMIR ELIAS

FERNANDES

FL.56Vistos, em decisão.1 - Tendo em vista a certidão de fl. 55, manifeste-se a exequente, nos termos do art. 475-

J, apresentando memória atualizada do cálculo acrescido de multa, no valor de 10 %, podendo indicar, desde logo,

os bens a serem penhorados.Prazo: 15 (quinze) dias.2 - Após, prossiga-se com a penhora e avaliação.3 - No

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. São Paulo, 30 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz

Federal Substituto, no exercício da titularidade plena

 

 

Expediente Nº 5472

 

MONITORIA

0004047-50.2008.403.6100 (2008.61.00.004047-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FRANCISCO AMARAL CORREIA

fl.153Vistos, em decisão.Petição da autora de fl. 152:Compulsando os autos, verifica-se que o advogado Dr.

RENATO VIDAL DE LIMA que assina a petição de fl. 152 não tem procuração nestes autos, intime-se a autora a

junta-la, no prazo de 10 (dez) dias. Int. São Paulo, 31 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal

Substituto, no exercício da titularidade plena

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0020747-58.1995.403.6100 (95.0020747-8) - JOSE HUMBERTO PERIN X ANTONIO RAMOS X LUCAS

BRUNELLI RAMOS X ANTONIO CAMPANHOLI - ESPOLIO X ARISTIDES FACCION X FIDES BISIN

FACION(SP040902 - LUIZ CARLOS CHIARINI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP020720 - LUIZ

HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -
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BRADESCO(SP155563 - RODRIGO FERREIRA ZIDAN) X BANCO REAL S/A(SP077662 - REGINA

ELAINE BISELLI E SP119325 - LUIZ MARCELO BAU) X BANCO ITAU S/A(SP020047 - BENEDICTO

CELSO BENICIO E SP182694 - TAYLISE CATARINA ROGÉRIO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP142452 -

JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) X NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A(SP142452 - JOAO CARLOS

DE LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127B - CRISTINA GONZALEZ

FERREIRA PINHEIRO)

Fl. 833: Vistos, em decisão.Tendo em vista o teor da decisão proferida no AGRAVO DE INSTRUMENTO nº

0000933-31.2012.403.0000, fls.825/832, intime-se os patronos do exequente Banco do Brasil a comprovar que

tem poderes para executar os honorários devidos a incorporada Nossa Caixa Nosso Banco.Int. São Paulo, 31 de

Janeiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena

 

0045549-52.1997.403.6100 (97.0045549-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027287-

54.1997.403.6100 (97.0027287-7)) ARLETE DE ARAUJO LINS BELUCCI(SP112626A - HELIO AUGUSTO

PEDROSO CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES)

fls. 123: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que

de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

São Paulo, 1 de Fevereiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto, no exercício da

titularidade plena da 20ª Vara Federal Civel / SP.

 

0045567-73.1997.403.6100 (97.0045567-0) - JOAO BATISTA GOMES(SP113140 - ANASTACIA

VICENTINA SEREFOGLON INOUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Fl. 120: Vistos, em decisão.Compulsando melhor os autos, verifica-se que a executada foi condenada ao

creditamento dos índices de janeiro/89, abril/90, maio/90 e fevereiro/91, na conta fundiária do exequente.Destarte,

reconsidero a decisão de fl. 119.Por se tratar de obrigação de fazer, a execução prosseguirá nos termos do artigo

644 c/c artigo 461 do Código de Processo Civil.Neste caso, intime-se o exequente a fornecer as peças necessárias

(cópia da sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) para integrar a contrafé.Prazo: 05 (cinco) dias.Após,

expeça-se mandado de intimação da executada, nos termos do despacho de fl. 110.No silêncio, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 1 de Fevereiro de 2012.ANDERSON FERNANDES

VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena

 

0034313-35.1999.403.6100 (1999.61.00.034313-1) - JOAO DE JESUS FRANCO X JOAQUINA DE OLIVEIRA

ALVES X JOSE ANTONIO DE SANTANA X JOSE BRITO SOBRINHO X JOSE COCO FILHO(SP130874 -

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP200813 - FÁBIO

DE SOUZA GONÇALVES E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP048519 -

MATILDE DUARTE GONCALVES E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

Fl. 458: Vistos, etc.Dê-se ciência às partes da(s) decisão(ões) proferida(s) nos autos do(s) AGRAVO(S) DE

INSTRUMENTO nº: 2009.03.00010597-2 (trasladadas às fls. 453/457).Int. São Paulo, 31 de Janeiro de 2012.

ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto (No exercício da titularidade plena)

 

0024508-14.2006.403.6100 (2006.61.00.024508-5) - RINALDO PEREIRA DO CARMO X LUCIMARA FARIA

DO CARMO(SP146085 - PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA E SP169232 - MARCOS AURÉLIO

CORVINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA E SP143176 - ANNE CRISTINA

ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y

ZABALETA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Fl. 588: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que

de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

São Paulo, 2 de Fevereiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto, no exercício da

titularidade plena da 20ª Vara Federal Civel / SP.

 

0017153-16.2007.403.6100 (2007.61.00.017153-7) - ARNALDO VIEIRA SILVA(SP100804 - ANDREA

MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR)

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea f) da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E.

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de

06.06.2011) - ficam as partes intimadas do retorno dos autos do Setor de Contadoria Judicial, para eventual

manifestação sobre os cálculos elaborados (fls. 85/88), no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros

para a parte autora.São Paulo, 1 de fevereiro de 2012.Célio Yasuhiro Miura, RF 7081Técnico Judiciário
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0002187-77.2009.403.6100 (2009.61.00.002187-1) - MARGARIDA CSORDAS MARQUES(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE

HAMAMURA)

Fl. 267: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que

de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

São Paulo, 1 de Fevereiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto, no exercício da

titularidade plena da 20ª Vara Federal Civel / SP.

 

0002352-27.2009.403.6100 (2009.61.00.002352-1) - MARIO NAKAMURA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Fl. 169: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que

de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

São Paulo, 1 de Fevereiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto, no exercício da

titularidade plena da 20ª Vara Federal Civel / SP.

 

0006805-65.2009.403.6100 (2009.61.00.006805-0) - JACYRA PEREIRA DE MELLO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Fl. 171: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que

de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

São Paulo, 1 de Fevereiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto, no exercício da

titularidade plena da 20ª Vara Federal Civel / SP.

 

0003702-79.2011.403.6100 - PETERSON ANTONIO DA SILVA X MARIA APARECIDA RODRIGUES DA

SILVA(SP257865 - DANILO FERNANDES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP117065 -

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

Fl. 244: Vistos, em decisão.Petição da ré fls. 243:Tendo em vista o não interesse da ré na realização de audiência

de conciliação, tornem os autos conclusos para sentença.Int. São Paulo, 1 de Fevereiro de 2012 Anderson

Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena

 

0005958-92.2011.403.6100 - ANTERO SARAIVA JUNIOR(SP282473 - ALEKSANDRO PEREIRA DOS

SANTOS E SP219597 - MARCELO DA PAIXÃO BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE

BLANES)

J. Dê-se ciência às partes. Int. São Paulo, 16/12/11. Danilo Almasi Vieira Santos Juiz Federal Substituto

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0028482-55.1989.403.6100 (89.0028482-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP035361 - JANE

BIANCHI E SP135372 - MAURY IZIDORO) X PEDRO AMATO(SP070219 - NEIDIVALDA TRINDADE

JOVITO E SP026410 - EDUARDO JUSTINO BRANDAO E SP067669 - DARCIO JOSE DA MOTA E

SP132994 - INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR)

Fl. 247: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que

de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

São Paulo, 1 de Fevereiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto, no exercício da

titularidade plena da 20ª Vara Federal Civel / SP.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008650-26.1995.403.6100 (95.0008650-6) - MARIA IGNEZ ARANTES PANTALEAO X IVAN ALMEIDA

PANTALEAO X JOSE LANDI X JURACI APARECIDA MORAES X MELBA ELVIRA GALEAZZI

FONTANA(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS

PEREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 368 - EUNICE MITIKO HATAGAMI TAKANO) X

MARIA IGNEZ ARANTES PANTALEAO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X IVAN ALMEIDA

PANTALEAO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X JOSE LANDI X BANCO CENTRAL DO BRASIL X

JURACI APARECIDA MORAES X BANCO CENTRAL DO BRASIL X MELBA ELVIRA GALEAZZI

FONTANA X BANCO CENTRAL DO BRASIL
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Fl. 305: Vistos, em decisão.HOMOLOGO, para que produza seus regulares efeitos de direito, a conta de

liquidação de fls. 299/302-verso, elaborada pelo Banco Central do Brasil, relativa a precatório complementar, com

a qual os exequentes manifestaram concordância à fl. 304, no valor de R$4.886,43 (quatro mil, oitocentos e

oitenta e seis mil e quarenta e três centavos) - sendo a quantia de R$4.442,21 (quatro mil, quatrocentos e quarenta

e dois reais e vinte e um centavos), o crédito dos autores, e a de R$444,22 (quatrocentos e quarenta e quatro reais

e vinte e dois centavos), os honorários advocatícios - apurado em março de 2011, devendo ser adotadas,

oportunamente, as providências necessárias ao prosseguimento da execução do julgado.Int.São Paulo, 30 de

janeiro de 2012.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006757-63.1996.403.6100 (96.0006757-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARIA LUISA R L C

DUARTE) X RUY OSWALDO CODO(SP090796 - ADRIANA PATAH E SP040704 - DELANO COIMBRA E

SP106785 - FERNANDO AUGUSTO PITOL DE ANDRADE) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RUY

OSWALDO CODO

Fl. 756: Vistos, em decisão.Dê-se ciência ao executado da manifestação ministerial, de fls. 752/754, de não

concordância com o parcelamento do valor devido, informado pelo MPF à fl. 745.Após, intime-se o exequente a

dar prosseguimento à execução nos termos do item 2, da decisão de fl. 747.Intimem-se, sendo o MPF

pessoalmente.São Paulo, 31 de Janeiro de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono

exercício da Titularidade Plena

 

0016977-37.2007.403.6100 (2007.61.00.016977-4) - WALTHER ERWIN SCHREINER(SP108792 - RENATO

ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E

SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X WALTHER ERWIN

SCHREINER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Fl. 202 e verso: Vistos.Petição de fl. 199:Recordo à CEF que, nos termos da decisão exequenda (fls. 120/121),

determinou-se a incidência substitutiva do IPC de junho/87 (no percentual de 26,06%), considerando a única

conta de poupança objeto do pedido, contratada ou renovada na primeira-quinzena do mês (nº 00000360-8 - dia

01 - f. 13), em conformidade com a jurisprudência adotada, com correção monetária desde o creditamento a

menor, observados os critérios pertinentes da Resolução CJF nº 561/07 (AC nº 2006.61.11.006455-3, Rel. Des.

Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 09/09/2008) e juros moratórios mensais de 1%, a partir da citação, nos

limites do pedido e da previsão legal específica (artigo 13 da Lei nº 9.065/95 e artigos 405 e 406 do Novo Código

Civil), ambos até a liquidação do débito; além de juros contratuais desde o pagamento a menor da reposição e por

todo o período em que tiver perdurado a relação contratual, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da

condenação (...). Portanto, intime-se a CEF a cumprir a determinação de fl. 198, no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de aplicação de multa diária.Após, abra-se vista ao exequente para manifestação.Em seguida, voltem os

autos conclusos.Int.São Paulo, 30 de Janeiro de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal

Substituto, no exercício da titularidade

 

0004479-35.2009.403.6100 (2009.61.00.004479-2) - BERNARDINA DE AGOSTINHO MANI - ESPOLIO X

ZULEIDE MARIA MANI SAUER(SP210881A - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF(PR016450 - FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA) X BERNARDINA DE AGOSTINHO

MANI - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ZULEIDE MARIA MANI SAUER X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(PR052293 - ALLAN AMIN PROPST E PR031879 - PEDRO HENRIQUE

TOMAZINI GOMES E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA)

Fl. 215: Recebo a conclusão nesta data. São Paulo, 31 de janeiro de 2012. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal

Substituto No exercício da titularidade plena Fl. 216: Vistos, em decisão. Petição do exequente de fl. 214: Defiro

pelo prazo de 30 (trinta) dias conforme requerido.Int. São Paulo, 31 de Janeiro de 2012 Anderson Fernandes

Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena

 

0016431-11.2009.403.6100 (2009.61.00.016431-1) - MILTON PAULINO DE CAMARGO X MARIA

SANTANA CAVALCANTE(SP210881A - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF(PR014578 - GILBERTO GEMIN DA SILVA) X MILTON PAULINO DE CAMARGO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA SANTANA CAVALCANTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea f) da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E.

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de

06.06.2011) - ficam as partes intimadas do retorno dos autos do Setor de Contadoria Judicial, para eventual

manifestação sobre os cálculos elaborados (fls. 162/165), no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros
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para a parte autora.São Paulo, 1 de fevereiro de 2012.Célio Yasuhiro Miura, RF 7081Técnico Judiciário

 

 

Expediente Nº 5473

 

MANDADO DE SEGURANCA

0037705-32.1989.403.6100 (89.0037705-1) - FIBAM CIA/ INDUSTRIAL(SP022207 - CELSO BOTELHO DE

MORAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS

FERREIRA)

Fl. 203: Vistos, em despacho.I - Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos, bem como da

decisão dos autos do Agravo de Instrumento nº 0024957-94.2010.403.0000 (cópia às fls. 191/202).II - Após,

retornem estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena da 20ª Vara Federal

 

0013341-49.1996.403.6100 (96.0013341-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008845-

74.1996.403.6100 (96.0008845-4)) ELETROMEDICINA BERGER IND/ E COM/ LTDA(SP067694 - SERGIO

BOVE E SP074979 - SIDNEY BOVE) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO

INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Fl. 180: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região;II - Silentes, atendidas as

formalidades legais, arquivem-se.Int. São Paulo, 2 de Fevereiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA

Juiz Federal Substituto (no exercício da titularidade plena)

 

0011122-53.2002.403.6100 (2002.61.00.011122-1) - ASEA BROWN BOVERI LTDA(SP024260 - MARCOS

FERREIRA DA SILVA E SP105912 - MARCIO CAMARGO FERREIRA DA SILVA E SP105431 - GISELE

FERREIRA DA SILVEIRA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY

DOS SANTOS FERREIRA)

Fl. 216: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região;II - Silentes, atendidas as

formalidades legais, arquivem-se.Int. São Paulo, 30 de Janeiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA

Juiz Federal Substituto (no exercício da titularidade plena)

 

0021336-69.2003.403.6100 (2003.61.00.021336-8) - ANDREIA DEZENGRINI(SP068734 - WILLIAM

ROBERTO GRAPELLA) X REITORA DO CENTRO UNIVERSITARIO DAS FACULDADES

METROPOLITANAS UNIDAS(SP034017 - RÔMULO DE SOUZA PIRES E SP191165 - RENATA

FERREIRA FORTUNATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE)

Vistos, etc.Petição de fls. 242/247:Defiro a expedição de certidão de objeto e pé, de inteiro teor. Para tanto,

compareça o patrono da impetrante em Secretaria a fim de agendar data para sua retirada. Prazo: 05 (cinco)

dias.Após a expedição da certidão supra ou no silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int.São Paulo, data supra.

Anderson Fernandes VieiraJUIZ FEDERAL SUBSTITUTONO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA

 

0035314-16.2003.403.6100 (2003.61.00.035314-2) - PRESMEL PRESTACAO DE SERVICO MEDICO S/C

LTDA(SP104347 - RENATO SOUZA SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO

PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Fl. 301: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região;II - Silentes, atendidas as

formalidades legais, arquivem-se.Int. São Paulo, 30 de Janeiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA

Juiz Federal Substituto (no exercício da titularidade plena)

 

0010660-91.2005.403.6100 (2005.61.00.010660-3) - JS ADMINISTRACAO DE RECURSOS S/A(SP161031 -

FABRÍCIO RIBEIRO FERNANDES E SP176622 - CAMILA DAVID DE SOUZA CHANG E SP234916 -

PAULO CAMARGO TEDESCO E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS

SANTOS FERREIRA)

Vistos etc.Dê-se ciência às partes das decisões proferidas nos Agravos de Instrumento n.º 0027855-

80.2010.403.0000 (fls. 1056/1063) e 0081067-21.2007.403.0000 (fl. 1065).No mais, aguarde-se o trânsito em

julgado dos referidos Agravos, conforme determinado no item II, do despacho de fl. 1014.. Intime-se, sendo a

UNIÃO FEDERAL pessoalmente. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes Vieira Juíza Federal Substituto no

exercício da titularidade plena
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0006852-44.2006.403.6100 (2006.61.00.006852-7) - EMPRESARIAL PAULISTA DE PROJETOS E

CONSTRUCOES LTDA(SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS

FERREIRA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY

DOS SANTOS FERREIRA)

Fl. 200: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região;II - Silentes, atendidas as

formalidades legais, arquivem-se.Int. São Paulo, 30 de Janeiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA

Juiz Federal Substituto (no exercício da titularidade plena)

 

0022640-64.2007.403.6100 (2007.61.00.022640-0) - CELOCORTE EMBALAGENS LTDA(SP206365 -

RICARDO EJZENBAUM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP(Proc.

601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM

OSASCO-SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Fl. 318: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região;II - Silentes, atendidas as

formalidades legais, arquivem-se.Int. São Paulo, 30 de Janeiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA

Juiz Federal Substituto (no exercício da titularidade plena)

 

0023617-56.2007.403.6100 (2007.61.00.023617-9) - THIAGO ALMSTADTER DE MAGALHAES(SP249804 -

NAIR D AVILA OLIVEIRA DA SILVA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE CORRETORES

IMOVEIS - CRECI 2a REGIAO(SP092598A - PAULO HUGO SCHERER E SP131092 - PAULA TEIXEIRA E

SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO)

fls. 199: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região;II - Silentes, atendidas

as formalidades legais, arquivem-se.Int. São Paulo, 30 de Janeiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA

Juiz Federal Substituto (no exercício da titularidade plena)

 

0019608-17.2008.403.6100 (2008.61.00.019608-3) - PATRICIA AVERSI CATTARUZZI(SP162201 -

PATRICIA CRISTINA CAVALLO E SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X DELEGADO DA

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS

SANTOS FERREIRA)

Fl. 217: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região;II - Silentes, atendidas as

formalidades legais, arquivem-se.Int. São Paulo, 30 de Janeiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA

Juiz Federal Substituto (no exercício da titularidade plena)

 

0024205-29.2008.403.6100 (2008.61.00.024205-6) - NILCIR SILVA JUNIOR(SP152009 - JOAO FERNANDO

CORTEZ) X VICE-REITOR DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRACAO E FINANCAS DA UNIP(SP102105 -

SONIA MARIA SONEGO E SP155102 - FERNANDA ANGELINI DE MATOS DIAS)

Fl. 100: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região;II - Silentes, atendidas as

formalidades legais, arquivem-se.Int. São Paulo, 30 de Janeiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA

Juiz Federal Substituto (no exercício da titularidade plena)

 

0013703-94.2009.403.6100 (2009.61.00.013703-4) - VERIDIANA GALVIM BURIA(SP100926 - JOAO

DOMINGUES DO AMARAL JUNIOR E SP114529 - LUIZ ANTONIO BURIA) X GERENTE REGIONAL DO

INSS EM SAO PAULO(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM

SOROCABA-SP(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES)

Fl. 216: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região;II - Silentes, atendidas as

formalidades legais, arquivem-se.Int. São Paulo, 2 de Fevereiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA

Juiz Federal Substituto (no exercício da titularidade plena)

 

0018538-28.2009.403.6100 (2009.61.00.018538-7) - SKANSKA BRASIL LTDA(MG101795 - ALEXANDRA

CAROLINA VIEIRA MIRANDA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST

TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Fl. 267: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região;II - Silentes, atendidas as

formalidades legais, arquivem-se.Int. São Paulo, 30 de Janeiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA

Juiz Federal Substituto (no exercício da titularidade plena)

 

0021890-91.2009.403.6100 (2009.61.00.021890-3) - COML/ ITATIAIA DE VIATURAS LTDA(SP045426 -

WELLINGTON ANTONIO MADRID E SP289125 - MARCOS JOSE MADRID FILHO) X DELEGADO DA
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RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM BARUERI SP(Proc. 601 - IVANY DOS

SANTOS FERREIRA)

Nos termos do artigo 2º, parágrafo único da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E.

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de

06.06.2011) - fica a parte interessada ciente do desarquivamento dos autos, para requerer o quê de direito, no

prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo sem manifestação, os autos serão restituídos ao arquivo.São Paulo, 2

de fevereiro de 2012.Alexandre Netto De Déa Téc. Judiciário - RF 3962

 

0022056-89.2010.403.6100 - PEDRO LUIZ GUIMARAES BALEEIRO(SP131928 - ADRIANA RIBERTO

BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO(Proc. 1142 -

CRISTIANE BLANES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES)

Fl. 87: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região;II - Silentes, atendidas as

formalidades legais, arquivem-se.Int. São Paulo, 30 de Janeiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA

Juiz Federal Substituto (no exercício da titularidade plena)

 

0014489-70.2011.403.6100 - BARINA NICOLICH(SP059514 - LILIANE FONTOZZI ALMEIDA) X

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP

Vistos, etc. Petição de fls. 49/50: Primeiramente, comprove a impetrante a apresentação à autoridade coatora de

cópia autenticada da Certidão Autorizativa de Transferência - CAT, conforme já determinado à fl. 38.Após,

voltem-me conclusos.Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da

titularidade plena

 

0020596-33.2011.403.6100 - TAMOTO KOIDE(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES) X DELEGADO

DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS

SANTOS FERREIRA)

Vistos etc.Petição de fl. 68:Defiro o ingresso no feito da UNIÃO FEDERAL, nos termos do artigo 7º, II, da Lei

n.º 12016/2009. Para tanto, remetam-se os autos SEDI.Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Int. São

Paulo, data supra.Anderson Fernandes Vieira Juíza Federal Substituto no exercício da titularidade plena

 

0022147-48.2011.403.6100 - CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO -

COHAB(SP123470 - ADRIANA CASSEB DE CAMARGO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL

DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Vistos etc.Petição de fl. 90:Defiro o ingresso no feito da UNIÃO FEDERAL, nos termos do artigo 7º, II, da Lei

n.º 12016/2009. Para tanto, remetam-se os autos SEDI.Após, venham conclusos para sentença.Int. São Paulo, data

supra.Anderson Fernandes Vieira Juíza Federal Substituto no exercício da titularidade plena

 

0022246-18.2011.403.6100 - APARECIDO ZATARI HADDAD(MG095159 - LAERTE POLIZELLO) X

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP

Vistos etc.Petição de fls. 37/39:Intime-se o impetrante a manifestar o seu interesse no prosseguimento do feito,

tendo em vista a informação da autoridade impetrada que já foi analisado o processo administrativo n.º

04977.010597/2011-85.Prazo: 05 (cinco) dias.O silêncio importará na consideração de que não há mais interesse

na lide, o que ensejará a extinção do processo sem exame do mérito.Ante ao exposto, deixo de apreciar a petição

de fls. 33/36.Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no exercício da

titularidade plena

 

0022653-24.2011.403.6100 - ROGERIO FONSECA NUNES(SP130054 - PAULO HENRIQUE

CAMPILONGO) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO(Proc. 1142 -

CRISTIANE BLANES)

Fl. 45: Vistos etc.1.Petição de fl. 43:Intime-se o impetrante a manifestar o seu interesse no prosseguimento do

feito, tendo em vista a informação da autoridade impetrada que concluiu a análise do processo administrativo n.º

04977.011256/2011-27.Prazo: 05 (cinco) dias.O silêncio importará na consideração de que não há mais interesse

na lide, o que ensejará a extinção do processo sem exame do mérito.2.Petição de fl. 44:Defiro o ingresso no feito

da UNIÃO FEDERAL, nos termos do artigo 7º, II, da Lei n.º 12016/2009. Para tanto, remetam-se os autos

SEDI.Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade

plena

 

0023333-09.2011.403.6100 - OAS ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA X CONSTRUTORA OAS
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LTDA(SP227229A - DIEGO SALES SEOANE) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM

SAO PAULO

Vistos etc.Petição de fl. 245:Defiro o ingresso no feito da UNIÃO FEDERAL, nos termos do artigo 7º, II, da Lei

n.º 12016/2009. Para tanto, remetam-se os autos SEDI.Após, tendo em vista o teor das petições de fls. 202/203 e

204/244, tornem os autos conclusos para sentença.Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes Vieira Juíza

Federal Substituto no exercício da titularidade plena

 

 

Expediente Nº 5475

 

MONITORIA

0037695-41.1996.403.6100 (96.0037695-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI

TEDESCO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X LMW SOCIALITE COMERCIAL E

CERIMONIAL LTDA X MAURA DE OLIVEIRA X WILTON MEDICI PINTO DA SILVA

Fl. 316: Vistos, em decisão.Tendo em vista que a audiência de conciliação restou infrutífera, prossiga-se com o

feito.Compulsando os autos verifica-se que as rés LMW SOCIALITE COMERCIAL E CERIMONIAL LTDA e

MAURA DE OLIVEIRA foram citadas por edital.Destarte, oficie-se à Defensoria Pública da União, para atuar

como curadora dessas rés nestes autos, nos termos do inciso VI, do artigo 4º, da Lei Complementar nº 80/94 e

inciso II, do art. 9º, do Código de Processo Civil. Int.São Paulo, 2 de Fevereiro de 2012.ANDERSON

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena

 

0004518-61.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X VALDETE RODRIGUES COSTA

FLS. 53: Vistos, em decisão.Petição de fls. 51/52:Intime-se a autora a:a) providenciar cópia do instrumento de

mandato para acompanhar a Carta Precatória, nos termos do inciso II do art. 202 do CPC;b) recolher a Taxa

Judiciária estadual, referente aos serviços públicos de natureza forense, bem como, efetuar o depósito

correspondente à diligência do Sr. Oficial de Justiça, que será realizada no Juízo deprecado estadual, apresentando

os comprovantes que deverão acompanhar a Carta Precatória, nos termos do art. 208 do CPC.Cumpridos os itens

anteriores, expeça-se Carta Precatória à Comarca de VARGEM GRANDE PAULISTA/SP, para citação da ré, no

endereço indicado às fls. 51/52.Int.São Paulo, 2 de Fevereiro de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz

Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0035912-14.1996.403.6100 (96.0035912-1) - NELSON NOBRE DE MORAES X JOSE BENEDITO

FELICIANO X JOAQUIM JOSE DO CARMO X PAULO JOSE DE FARIA X GONCALO DE JESUS X

MARIA JOSEFA DOMINGUES X ARI DOS SANTOS X WALDEMAR DE AZEVEDO X ANDRE

GONCALVES X JOSE PINTO DE MORAES(SP103400 - MAURO ALVES) X REDE FERROVIARIA

FEDERAL S/A - RFFSA(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE

BLANES)

Fl. 236: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que

de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

São Paulo, 2 de Fevereiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto, no exercício da

titularidade plena da 20ª Vara Federal Civel / SP.

 

0046125-74.1999.403.6100 (1999.61.00.046125-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0041250-61.1999.403.6100 (1999.61.00.041250-5)) JOSE ROLIM DA COSTA X MARCELI DA LUZ

COSTA(SP108493A - MARIA VANIA CARNEIRO DE SANTANA E SP022863 - GARCIA NEVES DE

MORAES FORJAZ NETO E SP050263 - MARCOS ANTONIO FIORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Fl. 275: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF 3ª Região;II - Face à

HOMOLOGAÇÃO de ACORDO, transitado em julgado - celebrado entre as partes, no E. TRF/3ª Região,

conforme Termo de Homologação de Acordo de fls. 273/274 - arquivem-se estes autos, observadas as

formalidades legais.Int. São Paulo, 1 de Fevereiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal

Substituto, no exercício da titularidade plena da 20ª Vara Federal Cível / SP.

 

0052209-91.1999.403.6100 (1999.61.00.052209-8) - ANTONIO ROBERTO GERMANO - ESPOLIO X

CLAUDETE BORRERO GERMANO X CLAUDETE BURRERO GERMANO(SP093423 - PEDRO LUIZ
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LESSI RABELLO E SP222411 - VALÉRIA CAMPANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E

SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Fl. 812: Vistos, etc. I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF 3ª Região;II - Face à

HOMOLOGAÇÃO de ACORDO, transitado em julgado - celebrado entre as partes, no E. TRF/3ª Região,

conforme Termo de Homologação de Acordo de fls. 806/807 - arquivem-se estes autos, observadas as

formalidades legais.Int. São Paulo, 30 de Janeiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal

Substituto No exercício da titularidade plena

 

0032183-96.2004.403.6100 (2004.61.00.032183-2) - LUCIMARA ARAUJO SANCHES(SP143176 - ANNE

CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES

DE AZEVEDO BERE)

Fl. 432: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que

de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

São Paulo, 30 de Janeiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto, no exercício da

titularidade plena da 20ª Vara Federal Civel / SP.

 

0021128-17.2005.403.6100 (2005.61.00.021128-9) - SHEILA DE ASSIS(SP142035 - ANA MARTHA

LUSTOSA MESSIAS BARRENSE E SP213408 - FERNANDO PEIXOTO ALBERTAZZI) X CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI

GODOY E SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI)

Fl. 592: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que

de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

São Paulo, 2 de Fevereiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto, no exercício da

titularidade plena da 20ª Vara Federal Civel / SP.

 

0001856-03.2006.403.6100 (2006.61.00.001856-1) - ROGERIO COELHO X MIRLANGE REGINA MENDES

COELHO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA)

Fl. 225: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que

de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

São Paulo, 2 de Fevereiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto, no exercício da

titularidade plena da 20ª Vara Federal Civel / SP.

 

0005960-04.2007.403.6100 (2007.61.00.005960-9) - JOAO VORRATH(SP093648 - REINALDO FRANCISCO

JULIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR)

Visto etc.Petição de fls. 89/91:Recolha, corretamente, as custas de desarquivamento (GRU, Código 18710-0, no

valor de R$8,00, com pagamento somente na Caixa Econômica Federal), no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o

prazo, sem manifestação, restituam os autos ao arquivo.Int. São Paulo, 02 de fevereiro de 2012. ANDERSON

FERNANDES VIEIRA Juiz(a) Federal Substituto(a) no Exercício da Titularidade 

 

0022791-93.2008.403.6100 (2008.61.00.022791-2) - GERALDO DELMONTE(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME E

SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Fl. 162: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que

de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

São Paulo, 30 de Janeiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto, no exercício da

titularidade plena da 20ª Vara Federal Civel / SP.

 

0006489-18.2010.403.6100 - THOMAZ AUGUSTO DE LIMA - ESPOLIO X CLAUDIA APARECIDA DE

LIMA(SP128565 - CLAUDIO AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Fl. 192: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que

de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

São Paulo, 30 de Janeiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto, no exercício da

titularidade plena da 20ª Vara Federal Civel / SP.
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0009480-30.2011.403.6100 - JEFFERSON EDUARDO SANTOS(Proc. 2409 - JOAO FREITAS DE CASTRO

CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

FL.168Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea k) da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada

pela E. CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de

06.06.2011) - fica a parte agravada intimada para apresentar contrarrazões ao agravo retido, no prazo de 10 (dez)

dias.São Paulo, 1 de fevereiro de 2012.Sonia Yakabi, RF 5698Técnico Judiciário

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0029829-93.2007.403.6100 (2007.61.00.029829-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE) X WALTER CARLOS ARANTES DE MORAES

FLS. 190: Vistos, em decisão.1 - Intime-se a exequente a regularizar sua representação processual, no prazo de 15

(quinze) dias, uma vez que não consta dos autos procuração ou substabelecimento em nome do advogado

RENATO VIDAL DE LIMA, OAB/SP nº 235.460, subscritor do substabelecimento de fl. 167.2 - Petição de fls.

188/189:Compulsando os autos, verifica-se no extrato de fls. 174/177 que há ainda dois endereços não

diligenciados.Destarte, expeça-se Carta Precatória à Justiça Federal de Belém/PA e de Guarulhos/SP, para citação

do executado.Int.São Paulo, 2 de Fevereiro de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal

Substitutono exercício da Titularidade Plena

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005735-72.1993.403.6100 (93.0005735-9) - CARLOS ALBERTO RODRIGUES BAPTISTA X CARLOS

ALBERTO SPOLAOR X CARLOS AUGUSTO GUIMARAES X CARLOS CESAR OLIVEIRA DA

FONSECA X CARLOS JOSE LOCOSELLI X CARLOS NAZARENO GARCIA X CARLOS ROBERTO

GASPAR X CARLOS ROBERTO SOUZA DIAS X CARLOS TADEU NUNES X CARMEN CINIRA

CAPRECCI(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E

SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X CARLOS ALBERTO RODRIGUES BAPTISTA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS ALBERTO SPOLAOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X CARLOS AUGUSTO GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS CESAR

OLIVEIRA DA FONSECA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS JOSE LOCOSELLI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS NAZARENO GARCIA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF X CARLOS ROBERTO GASPAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS

ROBERTO SOUZA DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS TADEU NUNES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARMEN CINIRA CAPRECCI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF

FLS. 643: Vistos, em decisão.Manifestem-se os exequentes expressamente a respeito dos cálculos apresentados

pela Contadoria Judicial, às fls. 630/637, bem como petição da executada de fl. 642.Prazo: 05 (cinco) dias.Int.São

Paulo, 2 de Fevereiro de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da

Titularidade Plena

 

0018876-07.2006.403.6100 (2006.61.00.018876-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 -

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X COMERCIAL DE

TECIDOS DECORADO LTDA(SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) X DEOK HYEON

CHOI(SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) X LOURIVALDO MAURICIO DE LIMA(SP027255 -

SYLVIA BUENO DE ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X COMERCIAL DE TECIDOS

DECORADO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DEOK HYEON CHOI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LOURIVALDO MAURICIO DE LIMA

Fls. 1.183/1.183-verso: Vistos, em decisão.Petição de fl. 1182:Suspendo, por ora, as determinações contidas no

item 1, da decisão de fls. 1179/1181.Providencie a Secretaria da Vara consulta ao programa WEB SERVICE

RECEITA FEDERAL, para busca de informações a respeito do endereço atualizado dos executados

COMERCIAL DE TECIDOS DECORADO LTDA e DEOK HYEON CHOI.Concluída a pesquisa, tratando-se de

endereço diverso daquele consignado nos autos, no qual foi cumprida diligência com resultado infrutífero, expeça-

se mandado para intimação desses executados, nos termos do item 2 da decisão de fls. 1179/1181.Não sendo

localizados naquele endereço, tornem-me os autos conclusos para as providências necessárias junto ao Sistema

BACEN-JUD.Int.São Paulo, 2 de Fevereiro de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal

Substitutono exercício da Titularidade Plena

 

0023696-98.2008.403.6100 (2008.61.00.023696-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
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TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO

BONAGURA) X DPIA SAO PAULO PIZZAS LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS X DPIA SAO PAULO PIZZAS LTDA

FLS. 91/91-verso: Vistos, em decisão.Petição de fls. 81/90:A desconsideração da personalidade jurídica depende

da comprovação da dissolução irregular da sociedade ou da infração à lei praticada pelo dirigente, sendo que o

simples inadimplemento não se caracteriza como infração legal.Leciona MARIA HELENA DINIZ, em seu

Código Civil Anotado, Saraiva, 8ª Edição, 2002, pág. 65, que A pessoa jurídica é uma realidade autônoma, capaz

de direitos e obrigações, independentemente de seus membros, pois efetua negócios sem qualquer ligação com a

vontade deles, e, além disso, se a pessoa jurídica não se confunde com as pessoas naturais que a compõem, se o

patrimônio da sociedade não se identifica com o dos sócios, fácil será lesar credores, mediante abuso de direito,

caracterizado por desvio de finalidade, tendo-se em vista que os bens particulares dos sócios não podem ser

executados antes dos bens sociais, havendo dívida da sociedade. Por isso o Código Civil pretende que, quando a

pessoa jurídica se desviar dos fins determinantes de sua constituição, ou quando houver confusão patrimonial, em

razão de abuso de personalidade jurídica, o órgão judicante, a requerimento da parte ou do Ministério Público,

quando lhe couber intervir no processo, está autorizado a desconsiderar, episodicamente, a personalidade jurídica,

para coibir fraudes que dela se valeram como escudo, sem importar essa medida numa dissolução da pessoa

jurídica.No presente caso, não há indícios suficientes da dissolução irregular da executada, razão pela qual não há

como acolher, por ora, o pedido da exequente.A administração da sociedade executada ficou a cargo do sócio

SÉRGIO ISRAEL ANDONAEGUI DIAZ, conforme última alteração contratual, informada na ficha cadastral de

fls. 88/88-verso, o qual, inclusive, recebeu a citação na qualidade de seu representante legal, às fls. 53/54.Destarte,

preliminarmente, intime-se a executada da decisão de fl. 74, na pessoa de seu representante legal, no endereço

informado à fl. 49.Int.São Paulo, 2 de Fevereiro de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal

Substitutono exercício da Titularidade Plena

 

 

Expediente Nº 5478

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0005089-66.2010.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 957 - RAFAEL SIQUEIRA DE

PRETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2044 - RENATA FERRERO

PALLONE) X MARCOS DONIZETTI ROSSI(PR026074 - ADEMAR ULIANA NETO) X HELOISA DE

FARIA CARDOSO CURIONE(SP027946 - JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO E SP234908 - JOÃO

PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP246339 - ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO)

Fl. 4.329: Nos termos do artigo 1º, inciso I e alínea c) da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada

pela E. CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de

06.06.2011) - fica a parte autora intimada da contestação de fls. 4248/4324, para manifestação, no prazo de 10

(dez) dias.São Paulo, 2 de fevereiro de 2012.Sonia Yakabi, RF 5698Técnico JudiciárioNos termos do artigo 1º,

inciso II e alínea a) da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA

JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E. CORREGEDORIA

REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de 06.06.2011) - fica a parte ré

intimada da juntada de novos documentos, nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil.São Paulo, 2 de

fevereiro de 2012.Sonia Yakabi, RF 5698Técnico Judiciário

 

USUCAPIAO

0026545-09.2009.403.6100 (2009.61.00.026545-0) - CELSO FUSHIN NAKAMA X OLINDA IONAMINI

NAKAMA(SP121709 - JOICE CORREA SCARELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1467 - ULISSES

VETTORELLO) X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP089246 - ROSANGELA

PENHA F DA SILVA E VELHA) X COMPANHIA FAZENDA BELEM

fl.1002Vistos, em decisão.Petição do autor de fl.1001:Defiro pelo prazo de 20 (vinte) dias conforme requerido.Int.

São Paulo, 2 de Fevereiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade

plena

 

MONITORIA

0012567-96.2008.403.6100 (2008.61.00.012567-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP215328 - FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA) X WALTER BINAS REGO X JOSE

MALVANE GRACA REGO X GILDA BINAS REGO

Fl. 133: Nos termos do artigo 1º, inciso XX, da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E.
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CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de

06.06.2011), alterado pela portaria nº 39/2011 - Fica aberto vista dos autos à parte autora para manifestação sobre

certidão negativa do oficial de justiça de fl. 132. São Paulo, 1 de fevereiro de 2012.Sonia Yakabi Técnico

Judiciário RF 5698

 

0005067-71.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

X WELLINGTON ANTONIO HOLANDA RAMALHO

fl.53Nos termos do artigo 1º, inciso XX, da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E.

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de

06.06.2011), alterado pela portaria nº 39/2011 - Fica aberto vista dos autos à parte autora para manifestação sobre

certidão negativa do oficial de justiça de fl. 52. São Paulo, 1 de fevereiro de 2012.Sonia Yakabi Técnico Judiciário

RF 5698

 

0014041-97.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X MARINA ROSANA DOS SANTOS

fl.39Nos termos do artigo 1º, inciso XX, da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E.

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de

06.06.2011), alterado pela portaria nº 39/2011 - Fica aberto vista dos autos à parte autora para manifestação sobre

certidão negativa do oficial de justiça de fl. 38. São Paulo, 1 de fevereiro de 2012.Sonia Yakabi Técnico Judiciário

RF 5698

 

0015704-81.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X WELTON BENTO D ABADIA

fl.46Nos termos do artigo 1º, inciso XX, da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E.

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de

06.06.2011), alterado pela portaria nº 39/2011 - Fica aberto vista dos autos à parte autora para manifestação sobre

certidão negativa do oficial de justiça de fl. 45. São Paulo, 1 de fevereiro de 2012.Sonia Yakabi Técnico Judiciário

RF 5698

 

0016748-38.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X RAFAEL CARDOSO DE MELLO

fl.52Nos termos do artigo 1º, inciso XX, da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E.

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de

06.06.2011), alterado pela portaria nº 39/2011 - Fica aberto vista dos autos à parte autora para manifestação sobre

certidão negativa do oficial de justiça de fl. 51. São Paulo, 1 de fevereiro de 2012.Sonia Yakabi Técnico Judiciário

RF 5698

 

0016757-97.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X LUCI GUEDES DA SILVEIRA

fl.41Nos termos do artigo 1º, inciso XX, da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E.

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de

06.06.2011), alterado pela portaria nº 39/2011 - Fica aberto vista dos autos à parte autora para manifestação sobre

certidão negativa do oficial de justiça de fl. 40. São Paulo, 1 de fevereiro de 2012.Sonia Yakabi Técnico Judiciário

RF 5698

 

0017086-12.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X CARLOS LUIZ DE SOUZA

FL.38Nos termos do artigo 1º, inciso XX, da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E.

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de

06.06.2011), alterado pela portaria nº 39/2011 - Fica aberto vista dos autos à parte autora para manifestação sobre

certidão negativa do oficial de justiça de fl. 37. São Paulo, 2 de fevereiro de 2012.Sonia Yakabi Técnico Judiciário

RF 5698
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0018405-15.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X MARCIO GARCIA

fl.57Nos termos do artigo 1º, inciso XX, da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E.

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de

06.06.2011), alterado pela portaria nº 39/2011 - Fica aberto vista dos autos à parte autora para manifestação sobre

certidão negativa do oficial de justiça de fl. 56. São Paulo, 1 de fevereiro de 2012.Sonia Yakabi Técnico Judiciário

RF 5698

 

0018475-32.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X YAMARA SOARES DE MELO

fl.46Nos termos do artigo 1º, inciso XX, da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E.

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de

06.06.2011), alterado pela portaria nº 39/2011 - Fica aberto vista dos autos à parte autora para manifestação sobre

certidão negativa do oficial de justiça de fl. 45. São Paulo, 1 de fevereiro de 2012.Sonia Yakabi Técnico Judiciário

RF 5698

 

0018520-36.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X SIDMARA CORDEIRO MARQUES

fl.38Nos termos do artigo 1º, inciso XX, da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E.

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de

06.06.2011), alterado pela portaria nº 39/2011 - Fica aberto vista dos autos à parte autora para manifestação sobre

certidão negativa do oficial de justiça de fl. 37. São Paulo, 1 de fevereiro de 2012.Sonia Yakabi Técnico Judiciário

RF 5698

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015110-72.2008.403.6100 (2008.61.00.015110-5) - BENEDITO LOPES(SP061796 - SONIA APARECIDA DE

LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E SP090194 - SUSETE MARISA DE LIMA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES)

Fl. 924: Vistos, em despacho.I - Intime-se a parte autora para ciência do desarquivamento dos autos.II - Após,

intime-se a União Federal, através do Advogado Geral da União - AGU, para ciência e manifestação acerca da

documentação acostada às fls. 767/919, no prazo de 20 (vinte) dias.São Paulo, 30 de janeiro de 2012. Anderson

Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena da 20ª Vara Federal

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0015819-10.2008.403.6100 (2008.61.00.015819-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X ALDERINA ALVES SANTANA - ME X ALDERINA ALVES SANTANA

Fl. 140: Vistos, em decisão.Intime-se a exequente sobre a vinda das informações solicitadas à Receita Federal,

para consulta no prazo de 30 (trinta) dias.Tendo em vista que referidas informações abrangem todos os dados

sigilosos do executado, ainda que obtidas por meio de decisão judicial, deve haver a máxima cautela por parte do

Poder Judiciário, no tocante a sua proteção.Destarte, realizada a consulta ou decorrido o prazo para fazê-lo,

determino o desentranhamento da documentação apresentada pela Receita Federal e sua imediata destruição,

certificando-se nos autos.Int. São Paulo, 2 de Fevereiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal

Substituto, no exercício da titularidade plena

 

0015746-33.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA) X RP-COMERCIO DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA -ME X REGINA HELENA

PELAES

FL.126Nos termos do artigo 1º, inciso XX, da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E.

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de

06.06.2011), alterado pela portaria nº 39/2011 - Fica aberto vista dos autos à parte exequente para manifestação

sobre certidões negativas do oficial de justiça de fls. 123 e 125. São Paulo, 1 de fevereiro de 2012.Sonia Yakabi

Técnico Judiciário RF 5698
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0018310-63.2003.403.6100 (2003.61.00.018310-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY

IZIDORO) X VOCE TEM VALOR RECURSOS HUMANOS LTDA(SP168585 - SILVANA DA SILVA E

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS X VOCE TEM VALOR RECURSOS HUMANOS LTDA

Fl. 257:Vistos, em decisão.Petição do exeqüente de fls. 254/256:Indefiro o pedido, tendo em vista a absoluta falta

de amparo legal.Publique-se o despacho de fls.248/248-verso.Int. São Paulo, 2 de Fevereiro de 2012 Anderson

Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plenaFls. 248/248-verso (conclusão datada

de 19.10.2011): Vistos, em decisão.Petição de fls. 235/247:Leciona MARIA HELENA DINIZ, em seu Código

Civil Anotado, Saraiva, 8ª Edição, 2002, pág. 65, que A pessoa jurídica é uma realidade autônoma, capaz de

direitos e obrigações, independentemente de seus membros, pois efetua negócios sem qualquer ligação com a

vontade deles, e, além disso, se a pessoa jurídica não se confunde com as pessoas naturais que a compõem, se o

patrimônio da sociedade não se identifica com o dos sócios, fácil será lesar credores, mediante abuso de direito,

caracterizado por desvio de finalidade, tendo-se em vista que os bens particulares dos sócios não podem ser

executados antes dos bens sociais, havendo dívida da sociedade. Por isso o Código Civil pretende que, quando a

pessoa jurídica se desviar dos fins determinantes de sua constituição, ou quando houver confusão patrimonial, em

razão de abuso de personalidade jurídica, o órgão judicante, a requerimento da parte ou do Ministério Público,

quando lhe couber intervir no processo, está autorizado a desconsiderar, episodicamente, a personalidade jurídica,

para coibir fraudes que dela se valeram como escudo, sem importar essa medida numa dissolução da pessoa

jurídica.Assim, em face do que consta às fls. 235/247, bem como dos indícios de dissolução irregular da

sociedade, tenho por desconsiderada a personalidade jurídica da executada, sem que isso importe em sua

dissolução, e, em consequência, defiro o pedido da exequente, para determinar a inclusão das sócias ROSEMEIRE

DE SOUZA FIGUEIREDO (CPF nº 093.197.388-07) e SÍLVIA SMARRA (CPF nº 065.139.578-00), no polo

passivo do presente feito.Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação.Após, considerando as diligências

realizadas nestes autos terem restado negativas, tornem-me conclusos para localização dos endereços atualizados

das sócias da executada, através do Sistema BACEN JUD.Na sequência, intimem-se pessoalmente as sócias da

executada, para pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela exequente, no prazo máximo de 15

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo supra,

sem o efetivo pagamento, manifeste-se a exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória

atualizada do cálculo acrescido da multa acima referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados

(art. 475-J 3º CPC), para prosseguimento, com penhora e avaliação.No silêncio da exequente, arquivem-se os

autos.Int.São Paulo, 30 de Janeiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono

exercício da Titularidade Plena

 

0034426-47.2003.403.6100 (2003.61.00.034426-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097712 -

RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI E SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES) X SANDRO

RODRIGUES(SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

SANDRO RODRIGUES

FL.301Vistos, em decisão.Intime-se a exequente sobre a vinda das informações solicitadas à Receita Federal, para

consulta no prazo de 30 (trinta) dias.Tendo em vista que referidas informações abrangem todos os dados sigilosos

do executado, ainda que obtidas por meio de decisão judicial, deve haver a máxima cautela por parte do Poder

Judiciário, no tocante a sua proteção.Destarte, realizada a consulta ou decorrido o prazo para fazê-lo, determino o

desentranhamento da documentação apresentada pela Receita Federal e sua imediata destruição, certificando-se

nos autos.Int.São Paulo, 2 de Fevereiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício

da titularidade plena

 

0006529-10.2004.403.6100 (2004.61.00.006529-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO

ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X EMPRESA VISAO E COMUNICACAO LTDA

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X EMPRESA VISAO E COMUNICACAO

LTDA

fl.146Nos termos do artigo 1º, inciso XX, da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E.

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de

06.06.2011), alterado pela portaria nº 39/2011 - Fica aberto vista dos autos à parte exequente para manifestação

sobre a certidão negativa do oficial de justiça de fl. 145. São Paulo, 1 de fevereiro de 2012.Sonia Yakabi Técnico

Judiciário RF 5698
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0021757-20.2007.403.6100 (2007.61.00.021757-4) - CONDOMINIO EDIFICIO HORIZONTES DA

PENHA(SP242318 - FABIANA FERREIRA MOTA E SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CONDOMINIO EDIFICIO

HORIZONTES DA PENHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES

VIANNA)

Fl. 357: Vistos, em despacho.Petição de fls. 351:Intime-se o Exequente para regularizar sua representação

processual, juntando Instrumento de Procuração outorgado pelo atual representante do Condomínio, comprovando

que possui poderes para representá-lo em Juízo, conjunta ou isoladamente, e com poderes específicos para dar e

receber quitação.Prazo: 15 (quinze) dias.Cumprida a determinação supra, tornem conclusos os autos.Int.São

Paulo, 30 de janeiro de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto, no exercício da

titularidade plena da 20ª Vara Federal Cível SP

 

0003665-57.2008.403.6100 (2008.61.00.003665-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 -

GIZA HELENA COELHO) X MARIA AMELIA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

MARIA AMELIA DA SILVA

Fl. 119: Vistos, em decisão.Petição da exeqüente de fl. 118:1- Compulsando os autos, verifica-se que o advogado

Dr. RICARDO MOREIRA PRATES que assina o substabelecimento de fl. 113 não tem procuração nestes autos,

intime-se a autora a regularizar sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias. 2- Se cumprido o item

anterior, defiro o pedido do autor, de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Int. São Paulo, 2

de Fevereiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena

 

0003810-16.2008.403.6100 (2008.61.00.003810-6) - MARIO JOSE LOURENCO DOS SANTOS(SP216155 -

DANILO GONÇALVES MONTEMURRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL

NAKAD JUNIOR) X MARIO JOSE LOURENCO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Fl. 244: Vistos, em decisão.Dê-se ciência às partes sobre o retorno dos autos da Contadoria Judicial.Após, tornem

conclusos os autos.Int. São Paulo, 2 de Fevereiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no

exercício da titularidade plena

 

0013185-41.2008.403.6100 (2008.61.00.013185-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 -

MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI E SP096298 -

TADAMITSU NUKUI) X ASSEFER IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA X BRUNO DE SOUZA

AGUILAR X FLORINDA BARROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ASSEFER IND/ E COM/

DE EQUIPAMENTOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X BRUNO DE SOUZA AGUILAR

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FLORINDA BARROS

FL.263Vistos, em decisão.Intime-se a exequente sobre a vinda das informações solicitadas à Receita Federal, para

consulta no prazo de 30 (trinta) dias.Tendo em vista que referidas informações abrangem todos os dados sigilosos

do executado, ainda que obtidas por meio de decisão judicial, deve haver a máxima cautela por parte do Poder

Judiciário, no tocante a sua proteção.Destarte, realizada a consulta ou decorrido o prazo para fazê-lo, determino o

desentranhamento da documentação apresentada pela Receita Federal e sua imediata destruição, certificando-se

nos autos.Int. São Paulo, 2 de Fevereiro de 2012 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício

da titularidade plena

 

 

Expediente Nº 5493

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0020901-17.2011.403.6100 - CENTRO DERMATOLOGICO DRA SILVA K KAMINSKY LTDA(SP197350 -

DANIELLE CAMPOS LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO. Petição de fls. 148/152. Uma vez que foi deferida a antecipação de tutela para

autorizar o recolhimento do IRPJ e da CSLL com as alíquotas diferenciadas de 8% e 12%, respectivamente, no

que diz respeito à prestação de serviços hospitalares (procedimentos cirúrgicos), esclareça a autora qual alíquota

foi utilizada nos depósitos que efetuou nos autos. Após, voltem conclusos. Int. São Paulo, data supra. Anderson

Fernandes Vieira JUIZ FEDERAL SUBSTITUTONO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA 

 

0002032-69.2012.403.6100 - RODRIGO ARANTES BORGES(SP192575 - ELI COLLA SILVA TODA) X

ROMA INCORPORADORA E ADM DE BENS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA

SEGUROS S/A

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO. Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito,
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para que esclareça quanto à inclusão da seguradora no pólo passivo, bem como quanto ao pedido em relação a

mesma (artigo 282, inciso IV, do Código de Processo Civil), informando seu nome e endereço, se o caso, para fins

de citação, uma vez que as hipóteses de chamamento à autoria, constantes no artigo 77 do Código de Processo

Civil, não se aplicam in casu. Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no

exercício da titularidade plena

 

0002053-45.2012.403.6100 - E R V COSMETICOS E ESTETICA LTDA - ME X RAFAEL VIOTTO X

EDISON ROBERTO VIOTTO(SP118302 - SERGIO AUGUSTO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO. Considerando-se tratar de ação proposta por pessoa física em face de empresa

pública federal e considerando o valor atribuído à causa pela parte autora, bem como o teor dos documentos que

instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da competência plena e absoluta ao Juizado Especial Federal

Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001, arts. 3º, 3º e 6º, determino a remessa e redistribuição do presente feito

àquele Juizado. Proceda-se à baixa na distribuição e posterior encaminhamento ao Juizado Especial Cível. Intime-

se. São Paulo, data supra. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002312-40.2012.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VITORIA PARQUE(SP129817B - MARCOS

JOSE BURD E SP182157 - DANIEL MEIELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELISANGELA

MOREIRA

Vistos, etc. Segundo o artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar,

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar as suas sentenças. Por sua vez, o parágrafo 1º, do artigo 3º, define quais as causas que não se incluem na

competência do Juizado Especial Federal Cível: 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as

causas:I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;II - sobre bens imóveis da

União, autarquias e fundações públicas federais;III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo

federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;IV - que tenham como objeto a impugnação da

pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares. Já o artigo

6º, da Lei nº 10.259/07 determina quem pode ser parte no Juizado Especial Federal Cível:Art. 6o Podem ser partes

no Juizado Especial Federal Cível:I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno

porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;II - como rés, a União, autarquias, fundações e

empresas públicas federais. Assim, da leitura dos referidos dispositivos legais, verifica-se que não existe qualquer

vedação legal acerca do condomínio figurar como parte no Juizado Especial Federal Cível, conforme se constata,

inclusive, dos seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

COBRANÇA DE DÍVIDA CONDOMINIAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DO

CONDOMÍNIO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3. E 6. DA LEI N.

10.259/2001. - O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de

competência estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. - O

condomínio pode figurar perante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação de cobrança. Em se tratando de

cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. -

Embora art. 6. da Lei n. 10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os princípios que norteiam os Juizados

Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica

da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Conflito de Competência conhecido, para o fim de

se estabelecer a competência do Juízo da 2a Vara do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Paraná,

Subseção de Curitiba, ora suscitante.(CC 73.681/PR, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção,

julgado em 08/08/2007, DJ 16/08/2007, p. 284).PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA

POR CONDOMÍNIO EM FACE DE EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. 1. A jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal e o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça são no sentido de que

compete aos Tribunais Regionais Federais processar e julgar os conflitos de competência entre Juizados Especiais

Federais e Juízos Federais comuns, desde que ambos os juízos envolvidos pertençam a uma mesma região. 2. Ao

tempo em que se dava por competente para processar e julgar os conflitos suscitados entre Juizados Especiais

Federais e Juízos Federais comuns, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que os condomínios

podem figurar como autores nos Juizados Especiais Federais (STJ, 2ª Seção, CC 73681/PR, rel. Min. Nancy

Andrighi, unânime, DJ 16/8/2007, p. 284). 3. Conflito de competência julgado improcedente. (CC

2007.03.00.056114-2, Rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, Primeira Seção, DJF3 18.2.2010, p. 11).

Desse modo, tendo em vista o valor atribuído à presente causa (R$ 1.024,53), falece a este Juízo competência para
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apreciar a presente demanda, razão pela qual determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível.

Intime-se. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade

plena

 

CARTA PRECATORIA

0002310-70.2012.403.6100 - JUIZO DA 31 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ X AL

RIFAI ROASTERY(SP019234 - LUIZ ARMANDO LIPPEL BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DA

PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI(Proc. 1789 - MARCIA VASCONCELLOS BOAVENTURA) X JUIZO

DA 20 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

Vistos, etc. Designo o dia 13 de março de 2012, às 14:30 horas para audiência de oitiva do representante legal da

empresa MAXIFOUR PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. Oficie-se ao Juízo deprecante. Providencie a Secretaria as

intimações necessárias. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da

titularidade plena

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0002349-67.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012447-

48.2011.403.6100) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY

IZIDORO) X HS CENTRO DE SERVICOS E COM/ LTDA(SP152046 - CLAUDIA YU WATANABE)

Vistos etc. 1.Defiro à excepiente o pedido de isenção de custas e despesas processuais, bem como para usufruir os

benefícios dos prazos próprios à Fazenda Pública, tendo em vista a posição assumida pelo E. STF sobre o tema, a

partir do julgamento do RE nº 220.906 (Rel.: Min. Maurício Corrêa, j. em 16.11.2000, DJU de 14.11.2002), a qual

vem sendo constantemente reiterada, v.g.: RE nº 419.814 (Rel.: Min. Joaquim Barbosa, j. em 23.05.2005, DJU de

13.06.2005); ACO nº 890 (Rel.: Min. Gilmar Mendes, despacho de antecipação de tutela, em 27.09.2005, DJU de

3.10.2005). Recorde-se que a decisão proferida no RE nº 220.906 considerou recepcionado, pela Constituição

Federal de 1988, o artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69.2.Manifeste-se a excepta, no prazo de 10 (dez) dias.Int. São

Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0021230-29.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016291-

06.2011.403.6100) ALEDO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA(SP094021 - FRANCISCO SOARES

LUNA) X ISRAEL PAULO GOUVEIA DE OLIVEIRA X SUELI MARCIA HESSEL(SP212459 - VALTER

ALBINO DA SILVA)

Fls. 14/15: Vistos, em despacho.Impugnou a ALEDO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA o pedido de

concessão do benefício de gratuidade de justiça, formulado pela parte autora na Ação Ordinária acima

especificada, invocando, em síntese, a inexistência da comprovação do seu alegado estado de pobreza, em face do

disposto no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição da República.Intimados, os impugnados restaram silentes.É o

breve relatório.O art. 4º da Lei n. 1.060/50, com redação dada pela Lei 7.510/86, autoriza a concessão do

benefício ora questionado, nos seguintes termos:Art. 4º: A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado sem prejuízo próprio ou de sua família. 1º: Presume-se pobre, até prova em

contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas

judiciais. (grifei) O E. STJ já firmou entendimento no sentido de que tem presunção legal de veracidade a

declaração firmada pela parte, sob as penalidades da lei, de que o pagamento das custas e despesas processuais

ensejará prejuízo do sustento próprio ou da família. Ademais, não é requisito para a concessão de tal benefício, a

miserabilidade do litigante.Nesse sentido, cito o seguinte precedente jurisprudencial do E. Superior Tribunal de

Justiça:RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO

AO PEDIDO PELA FAZENDA - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE -

DESNECESSIDADE - DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE

BENEFICIÁRIA - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES.O tema não merece maiores digressões, uma vez que já

se encontra assentado neste pretório, no sentido de que não é necessária a comprovação do estado de

miserabilidade da parte para a concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a

declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita, inclusive, por seu advogado. Precedentes.Recurso

especial improvido.(STJ, RESP nº 200302100299/RN, DJ de 08/08/2005, Relator MIN. FRANCIULLI

NETTO)Contudo, nos termos da referida lei, a presunção legal de veracidade da declaração de pobreza é relativa,

já que dispõe o art. 7º, caput, que a parte contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos

benefícios de assistência, desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua

concessão.Assim, apresentando a parte contrária documento que corrobore sua alegação de existência de

condições financeiras, fica o Juízo autorizado a apreciar a questão.No presente caso, não assiste razão à

impugnante, vez que os documentos acostados às fls. 07/09 e 10/11 não são capazes de comprovar a possibilidade
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financeira dos impugnados em custear a demanda. Embora o coautor seja sócio-cotista de duas empresas, o valor

da sua participação nas sociedades não tem o condão de afastar as declarações firmadas às fls. 249/250.Pelo

exposto, REJEITO A IMPUGNAÇÃO e mantenho o despacho concessivo da assistência judiciária.Traslade-se

cópia desta decisão para os autos principais. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.Intimem-se. São Paulo, 15

de fevereiro de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da tiularidade

 

MANDADO DE SEGURANCA

0021869-47.2011.403.6100 - IRACEMA DA ANGELICA PAES E DOCES LTDA(SP200167 - DANIELLE

COPPOLA VARGAS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM

SP - DERAT

Fls. 284/289: Vistos, em decisão. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por

IRACEMA DA ANGÉLICA PÃES E DOCES LTDA em face de ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, objetivando a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário consubstanciado no termo de intimação nº 100000006210963,

referente ao DAS - Documento de Arrecadação do Simples Nacional, bem como das sanções impostas,

especialmente, a inclusão de seu nome no CADIN. Alega a impetrante, em síntese, que os débitos constantes do

termo de intimação acima mencionado foram objeto de compensação com tributos do Simples Nacional, através

de créditos apurados e utilizados no processo administrativo de compensação - PER/DCOMPS, considerando o

critério de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS. Houve prévia regularização do writ, cumprida

pela impetrante às fls. 263/266, 269/275 e 280/283.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.

Decido.1- Inicialmente, cumpre delimitar o objeto de cognição, haja vista o já decidido nos autos da ação

mandamental nº 0014427-64.2010.403.6100, que tramitou perante a 26ª Vara Cível Federal.Nesta linha,

considerando que no writ retro referido decidiu-se acerca da legalidade da cobrança de valores após a decisão dos

pedidos administrativos de compensação, sem ingressar na questão referente à inclusão do ICMS na base de

cálculo do PIS e da COFINS, para que não se configure pressuposto processual negativo, a análise da demanda

deve ficar restrita ao pedido de inexistência de relação jurídica tributária e ao pleito de compensação. 2- Recebo as

petições de fls. 269/275 e 280/283 como aditamento à inicial.3- Segundo Hely Lopes Meirelles, a medida liminar

é provimento cautelar admitido pela própria lei de mandado de segurança quando sejam relevantes os

fundamentos da impetração e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da ordem judicial, se concedida a final

(art. 7º, II) (Mandado de segurança. 26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes, p. 77).Prossegue o

citado autor dizendo que para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a

relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável

ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito - fumus boni iuris e periculum in mora. A

medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos da sentença final, é procedimento acautelador do

possível direito do impetrante, justificado pela iminência de dano irreversível de ordem patrimonial, funcional ou

moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da causa (op. cit. p. 77). Vê-se, assim, que à semelhança

do que ocorre no processo cautelar, para o deferimento da medida urgente, revela-se necessária a presença da

fumaça do bom direito e do perigo da demora. In casu, porém, não há fumaça do bom direito que justifique o

deferimento da medida de urgência.Pleiteia a impetrante a suspensão do credito tributário consubstanciado no

termo de intimação nº 100000006210963, alegadamente objeto de compensação com tributos do Simples

Nacional, através de créditos apurados e utilizados no processo administrativo de compensação - PER/DCOMPS,

considerando o critério de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS. No que se refere à questão da

exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, ressalte-se que o montante destacado nas notas fiscais de

venda de mercadorias/serviços insere-se no conceito de receita bruta para fins de incidência das contribuições ao

PIS e COFINS/RECEITA BRUTA. A respeito:TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO

DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ. 1. Em 15/4/2010, houve a última

prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das demandas

que envolvessem a aplicação do art. 3º, 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação expirou em meados de

outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

3. Apelação a que se nega provimento.(TRF da 3ª Região, Quarta Turma, AMS 00050369220094036109, DJ

12/12/2011)Como muito bem anotado no julgado acima, convém trazer à baila os enunciados 68 e 94 do Eg.

Superior Tribunal de Justiça, verbis:En.68: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.En.94: A

parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.Também a Súmula 258 do extinto TFR

demonstra o acerto do entendimento que determina a inclusão na base de cálculo do PIS da parcela relativa ao
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ICM, vejamos:Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM. Quanto à COFINS, não citada nos

enunciados das súmulas, nada de diferente pode ser dito, até porque é sucessora do FINSOCIAL, aplicando-se,

então, a Súmula 94 do e. STJ.Essa é a correta exegese do artigo 2º da Lei Complementar n. 70/91 que determina

estar a parcela do ICMS contida na base de cálculo da COFINS. Eis a redação do dispositivo: Art. 2 A

contribuição de que trata o artigo anterior será de 2% (dois por cento) e incidirá sobre o faturamento mensal,

assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer

natureza. Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de determinação da base de

cálculo da contribuição, o valor: a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no

documento fiscal; b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos

incondicionalmente.Vê-se, inclusive, que a própria lei informou as parcelas que não integram sua base de cálculo,

não estando entre elas a do ICMS (inteligência do parágrafo único) .A jurisprudência tem se orientado neste

sentido, vejamos:EMENTA TRIBUTÁRIO. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS,

FINSOCIAL E COFINS. CONCEITO DE FATURAMENTO. I- Impende destacar, inicialmente, que a suspensão

dos feitos deferida pelo Pretório Excelso nos autos da ADC-MC 18, refere-se apenas aos processos em que está

sob discussão a validade do art. 3º, 2º, inciso I, da Lei no.9718/98, dispositivo do qual não se cogita na presente

causa. II- Nos termos do art. 195, I, ob-, da Constituição Federal, as contribuições sociais incidem sobre a receita

ou faturamento, compreendido este último como a receita bruta decorrente da venda de mercadorias e de serviços.

III- Revela-se inapropriado, pois, destacar o montante devido a título de ICMS, que normalmente é objeto do

chamado ocálculo por dentro-, e que se encontra embutido no custo do produto, do conceito de ofaturamento-,

porquanto a aludida exação compõe a receita bruta decorrente da venda de mercadoria e de serviços. O fato desse

custo ser repassado a terceiro em nada altera a situação de o ICMS compor a receita bruta e, portanto, não há

como destacá-lo do faturamento. IV- Apelo da Impetrante a que se nega provimento.(TRF da 2ª Região, AMS

200151010149109, TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL,

DJE 31/08/2011)Aceitar a pretensão da parte impetrante, assim como foi deduzida, seria o mesmo que declarar, às

avessas, a inconstitucionalidade do artigo 2º da LC 70/91, o que é impossível, uma vez que a questão da

constitucionalidade da COFINS já restou amplamente debatida nos tribunais, tendo o e. STF reconhecido sua

legitimidade no julgamento da ADC n. 1-1-DF, a qual dispõe de eficácia erga omnes e efeito vinculante para os

demais órgãos jurisdicionais, segundo dispõe o art. 102, 2º, da CF/88, de maneira que não cabe a este juízo outro

pronunciamento que não reiterar o que já restara decidido efetivamente pelo Excelso Pretório.Neste sentido:

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. MATÉRIA

PACÍFICA NO ÂMBITO DO STJ. SÚMULAS 68 E 94/STJ. 1. A questão referente à incidência do ICMS na

base de cálculo da PIS e da COFINS fora sobrestada pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória de

Constitucionalidade n. 18/DF, na qual foi deferida medida cautelar para determinar que juízos e tribunais

suspendam o julgamento dos processos em trâmite, aí não incluídos os processos em andamento nesta Corte, que

envolvam a aplicação do art. 3º, 2º, I, da Lei nº 9.718/98; razão por que o presente feito ficou suspenso até a

presente data. 2. Entretanto, impõe-se o conhecimento do recurso, uma vez que findou o prazo determinado na

decisão do Supremo, na ADC n. 18, de prorrogar por mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente

deferida. 3. Conforme decidido pela Corte Especial, o reconhecimento pelo STF da repercussão geral não

constitui hipótese de sobrestamento de recurso que tramita no STJ, mas de eventual recurso extraordinário a ser

interposto. 4. É pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que se inclui o ICMS na base de cálculo do

PIS e da COFINS, consoante se depreende das Súmulas 68 e 94 do STJ. Agravo regimental improvido.

(negritei).(STJ, Segunda Turma, AEDAGA 200900376218, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

18/02/2011)AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Perda da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das demandas envolvendo a

presente matéria, não remanescendo óbice à apreciação do recurso. 2. No mais, o C. STJ já pacificou o

entendimento de que é devida a inclusão da parcela relativa ao ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos

Enunciados das Súmulas nºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à

COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL,

conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma

natureza jurídica desta. 3. Precedentes daquela Corte: RESP nº 515217, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j.

12/9/06, DJU 9/10/06, p.277; EDAG nº666548, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/8/06, DJU 31/8/06, p. 207; RESP

435862, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 27/06/06, DJU 03/08/2006, p. 238; AGA nº 750493, Rel. Min. José

Delgado, j. 18/05/2006, DJU 08/06/2006, p.136. 4. Não foi conhecido o pedido subsidiário da impetrante, nos

termos do art. 113 do CPC, visto tratar-se de questão de majoração de alíquota do ICMS, matéria de competência

da Justiça Estadual. 5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão

monocrática. 6. Agravo legal improvido.(TRF da 3ª Região, Sexta Turma, AMS 00024882620024036114, Rel.

Desemb. Federal CONSUELO YOSHIDA, DJ 19/01/2012).Assim, ausente, nesta cognição sumária, a

plausibilidade das alegações da impetrante na inicial.Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar.Em

observância ao disposto nos incisos I e II do art. 7º da Lei nº 12.016/09, notifique-se a autoridade impetrada

cientificando-a da presente decisão e para que preste suas informações, no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao
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representante judicial da pessoa jurídica interessada (União Federal).Após, abra-se vista ao Ministério Público

Federal e, por fim, tornem os autos conclusos para sentença.P.R.I. e O.São Paulo, 15 de fevereiro de

2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRA JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

0000164-56.2012.403.6100 - LOCALFRIO S.A. ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS X LOCALFRIO S.A.

ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS X LOCALFRIO S.A. ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS X

HEMAVA ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA X ENERGY EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA(SP090389 - HELCIO HONDA E SP154367 - RENATA SOUZA ROCHA E

SP160099B - SANDRA CRISTINA PALHETA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Fls. 5.958/5.963-verso: Vistos, em decisão. Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar,

pleiteando as impetrantes, em síntese, a suspensão da exigibilidade contribuições previdenciárias previstas no

inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, inclusive aquelas destinadas a terceiros, incidentes sobre os valores pagos

aos seus empregados, relativos ao/à: aviso prévio indenizado; férias indenizadas e respectivo terço constitucional;

primeiros quinze dias de auxílio-doença e de auxílio-doença acidentário e salário-maternidade. Argumenta que

tais verbas não possuem natureza salarial.Instruíram a inicial com documentos.Foi determinada a prévia

regularização do feito, cumprida pelas impetrantes às fls. 5913/5919 e 5923/5956.Vieram os autos conclusos para

decisão.É o breve relato.DECIDO.1- Recebo a petição de fls. 5923/5956 como aditamento à inicial.2- Segundo

Hely Lopes Meirelles, a medida liminar é provimento cautelar admitido pela própria lei de mandado de segurança

quando sejam relevantes os fundamentos da impetração e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da ordem

judicial, se concedida a final (art. 7º, II) (Mandado de segurança. 26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F.

Mendes, p. 77).Prossegue o citado autor dizendo que para a concessão da liminar devem concorrer os dois

requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a possibilidade da

ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito - fumus

boni iuris e periculum in mora. A medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos da sentença final,

é procedimento acautelador do possível direito do impetrante, justificado pela iminência de dano irreversível de

ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da causa (op. cit. p. 77).

Vê-se, assim, que à semelhança do que ocorre no processo cautelar, para o deferimento da medida urgente, revela-

se necessária a presença da fumaça do bom direito e do perigo da demora. Verifico, neste exame inicial, a parcial

plausibilidade do direito alegado. A Lei 8.212/91 prevê a incidência da contribuição previdenciária sobre a

totalidade da remuneração paga ou creditada ao segurado empregado. É tratada, especialmente, nos artigos 20, 21

e 28 da Lei 8212/91, nos seguintes termos:Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do

trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-

contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte tabela:

(Redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95). (...). 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas. (Parágrafo acrescentado pela Lei n

8.620, de 5.1.93) .Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no

art. 23, é de : I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título,

durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir

o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: I - para o

empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade

dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) II - para o

empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social, observadas as

normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do valor da

remuneração;III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo

exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o 5º;

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o

limite máximo a que se refere o 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). Nesta linha, a parcela paga nos

primeiros 15 (quinze) dias do afastamento do empregado por motivo de doença ou de acidente tem natureza

salarial, não correspondendo ao benefício previdenciário pago pelo INSS, a partir do 16º dia do afastamento.

Embora as impetrantes tenham nomeado essa verba como auxílio doença, tal montante em nada se confunde com

o benefício previdenciário previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91.Cumpre anotar que a natureza jurídica do

pagamento efetuado pela empresa ao empregado, nos primeiros quinze dias de seu afastamento do trabalho, por
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motivo de doença ou de acidente, é remuneração da espécie salário, sendo integralmente pago pelo empregador.

Frise-se que, sendo o fato gerador da incidência da contribuição previdenciária a totalidade da remuneração e não

a prestação de serviços, pode o legislador assegurar o direito a certa remuneração, ainda que não haja a efetiva

prestação de serviços, como o fez quando atribuiu, ao empregador, o dever de pagar o salário nos afastamentos

mencionados.Aliás, este o entendimento do Prof. Sérgio Pinto Martins a respeito da conceituação de salário: A

teoria do salário como contraprestação do trabalho entendia que inexistiria salário se não houvesse trabalho (Kein

Albert, Kein Lohn). Essa teoria não explicava integralmente certas situações, como o fato de o empregado estar

adoentado e o salário ser devido nos quinze primeiros dias, nas férias, etc. (...). Note-se que hoje a natureza

salarial do pagamento não ocorre apenas quando haja contraprestação de serviços, mas nos períodos em que o

empregado está à disposição do empregador, durante os períodos de interrupção do contrato de trabalho ou outros

que a lei indicar. Por isso, salário é o conjunto de prestações fornecidas diretamente pelo empregador ao

trabalhador em decorrência do contrato de trabalho, seja em função da contraprestação do trabalho, da

disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais, seja em função das demais hipóteses previstas em lei

(Direito da Seguridade Social, 13ª ed., Atlas, 2000, p. 191/192).O afastamento do empregado não retira a natureza

salarial do pagamento efetivado, já que decorre de obrigação assumida por força de vínculo contratual. Durante os

quinze primeiros dias ocorre somente a interrupção do contrato de trabalho, permanecendo, no entanto, a

contagem de tempo como se trabalho realmente houvesse, inclusive para efeitos indenizatórios. Assim, vigente o

contrato de trabalho, os valores pagos pelo empregador somente podem ter natureza salarial.Infere-se da própria

Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios Previdenciários) a natureza salarial dos valores pagos pela empresa em razão do

afastamento do empregado por motivo de doença: durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do

afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário

integral (art. 60, 3º). O 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 determina expressamente quais são os valores que não

integram o salário-de-contribuição, devendo-se apontar que se a intenção do legislador fosse a de excluir do

salário-de-contribuição os valores pagos nos primeiros 15 dias do afastamento do funcionário acidentado ou

doente o teria feito de forma expressa, como fez com outros valores como, por exemplo, os recebidos a título de

ajuda de custo e diárias de viagem que não excedam a 50% do salário ( 2º, do artigo 457, da CLT). Se não o fez, é

porque teve a intenção de incluí-los no conceito de salário-de-contribuição. Neste sentido, colaciono julgados do

Tribunal Regional Federal da 4ª Região: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PAGAMENTO FEITO NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO POR

INCAPACIDADE LABORAL. NATUREZA SALARIAL. 1 - O pagamento feito ao empregado nos primeiros

quinze dias de afastamento do trabalho, anteriores ao início do benefício de auxílio-doença, possui natureza

salarial, porque constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. 2 - Não há confundir essa prestação com a

complementação previdenciária, correspondente à diferença entre o que o empregado recebe da previdência social

e o que ganharia se estivesse trabalhando, paga por força de contrato de trabalho, convenção ou acordo coletivo.

Sobre essa complementação não incide a contribuição previdenciária, em virtude da suspensão do contrato de

trabalho. (g.n.)(AMS nº 2003.71.07.010264-2/RS, Rel. Des. Federal Márcio Antônio Rocha, Segunda Turma, j.

14.09.2004, DJU 07.12.2005).TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PAGAMENTO FEITO

NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO POR INCAPACIDADE LABORAL.

SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. 1. O pagamento feito ao empregado nos primeiros

quinze dias de afastamento do trabalho, anteriores ao início do benefício de auxílio-doença, possui natureza

salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços, porque constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho.

2. Não se pode divisar natureza indenizatória nessa verba, por não consistir em reparação de dano sofrido pelo

empregado ou ressarcimento de gastos envidados no desempenho de suas funções. 3. Há nítido caráter salarial no

salário-maternidade, segundo a exegese que se extrai do art. 7º, XVIII, da CF/88, devendo incidir contribuição

previdenciária sobre as verbas pagas a tal título. (g.n.) (AMS 2004.72.05.003725-0/SC, Rel. Des. Federal

Wellington M. de Almeida, Primeira Turma, j. 19.10.2005). Conclui-se, pois, pela legalidade da contribuição

previdenciária incidente sobre os valores pagos pelo empregador nos primeiros 15 dias de afastamento do

empregado por motivo de doença ou acidente.O salário-maternidade, igualmente, tem natureza nitidamente

salarial, conforme previsão do art. 7.º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, que dispõe:Art. 7º São direitos dos

trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:(...)XVIII - licença à

gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias; (g.n.)Desse texto

constitucional, infere-se que não há diferença entre o salário e o salário-maternidade, diferindo o nome juris

apenas pela especial situação da segurada, no período de sua licença.Nessa esteira, o direito da gestante revela-se

eminentemente trabalhista e gerador, portanto, de obrigação própria do empregador, que não se exime, inclusive,

de recolher contribuições previdenciárias em razão da transferência do encargo remuneratório à seguridade

social.Transcrevo, a propósito, os artigos 71 e 72, 1º, da Lei nº 8.213/91 (com as modificações da legislação

posterior):Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte)

dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.Art. 72. O salário-

maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual a sua
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remuneração integral. 1º: Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante,

efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento

das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título,

à pessoa física que lhe preste serviço.Ainda, o art. 28, inc. I, da Lei nº 8.212/91 (com a redação dada pela Lei nº

9.528, de 10.12.97) conceitua salário-de-contribuição em geral e o 2º do mesmo artigo define o salário-

maternidade como salário-de-contribuição, verbis:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: (...). 2º O

salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. (g.n.)Por outro lado, a indenização por férias não

gozadas constitui verba de natureza indenizatória, não se caracterizando como rendimento do trabalho, uma vez

que inexiste prestação laboral vinculada à verba paga pela empresa ao empregado. De fato, trata-se de verba de

natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado sem

justa causa. Ademais, as férias indenizadas não são integrantes do salário-de-contribuição, nos termos do

parágrafo 9º, alínea d, do artigo 28 da Lei nº 8.212/91.Quanto ao terço constitucional de férias, considerando o

posicionamento adotado pelos Tribunais Superiores, especialmente após o incidente de Uniformização de

Jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, cadastrado como Pet. 7.296/PE, de relatoria

da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28 de outubro de 2009, em que o Egrégio Superior Tribunal de

Justiça alinhou o entendimento de sua jurisprudência à posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de

que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, a bem da segurança jurídica,

revejo o entendimento anteriormente adotado.Nestes termos, para correto entendimento da questão posta,

transcrevo a ementa da decisão retro referida, verbis:TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -

NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em

precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de

férias.2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de

que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza

indenizatória e que não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.4. Incidente de

uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. (g.n.)(STJ, Petição nº 7.296-PE (2009/0096173-6). 1ª

Seção. Relatora Min. ELIANA CALMON. Data do Julgamento 28.10.2009. DJE 10/11/2009)O aviso prévio

indenizado, em que pesem os entendimentos em sentido contrário, possui natureza indenizatória, conforme abaixo

expendido.Segundo ensinamento de Amauri Mascaro Nascimento: Distinguem-se salário e indenização.

Indenização é a reparação de danos. Não se confundem com salário as indenizações de dispensa sem justa causa e

outras, como as diárias e ajudas de custo, cuja natureza é também de ressarcimento. (Iniciação ao Direito do

Trabalho, Ed. LTr, 14ª edição p. 297/298).Nessa linha, o aviso prévio indenizado nada tem que o assemelhe à

contraprestação. Isto está claro não só no nome do instituto, mas pela própria prática que, através dele, se adota.

Com efeito, pretendendo o empregador dispensar os préstimos de trabalhador a seu serviço, deve disso comunicá-

lo com 30 (trinta) dias de antecedência (CLT, art. 487, inciso II), durante os quais a jornada diária de trabalho será

reduzida de duas horas, benefício substituível pela ausência por 7 (sete) dias consecutivos ao trabalho, a critério

do empregado (CLT, art. 488). Será a hipótese do aviso prévio trabalhado (mesmo com redução da jornada ou

com faltas legalmente autorizadas).Contudo, o empregador tem a faculdade de dispensar o empregado da jornada

de trabalho por todo o trintídio do aviso prévio, caso em que esse período será, de qualquer modo, pago ao

empregado demitido (CLT, art. 487, 1º).Nessa hipótese, a importância recebida a título de aviso prévio, pago sem

a respectiva prestação da atividade laboral do empregado demitido, tem natureza indenizatória.Nesse

sentido:APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. 1- É inexigível a contribuição social sobre o aviso prévio indenizado. O pagamento

correspondente ao período em que o empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço (aviso prévio

indenizado) não tem natureza remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para a

incidência de contribuição previdenciária. Precedentes.2- Apelação e remessa oficial a que se nega

provimento.(TRF da 3ª Região, AMS 200961000112608, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

322417, DJF3 CJ1:05/08/2010, Relator HENRIQUE HERKENHOFF)PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 1º DO ARTIGO 487

DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO -

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC - TEMPESTIVIDADE.1. (...)2. O aviso prévio é a

notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária,

comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo

determinado em lei.3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será
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remunerado da forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária , uma vez

que esse tempo é computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.4.

Consoante a regra do 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso , o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.5. As verbas indenizatórias não

compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de habitualidade; têm natureza meramente

ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado sem justa causa e, por

esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição . Súmula 9 do extinto TFR.6. (...)7. (...)8. (...)9.

Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(g.n.)(TRF da 3ª Região, AC - Proc. 2001.03.99.007489-6-SP, DJF3: 13.06.2008, Relatora VESNA KOLMAR)O

periculum in mora está comprovado, em razão da proximidade dos recolhimentos futuros da contribuição em

exame.Diante do exposto, DEFIRO, EM PARTE, O PEDIDO DE LIMINAR, determinando a suspensão da

exigibilidade das futuras contribuições previdenciárias do empregador, previstas no art. 22, incisos I da Lei nº

8.212/91, inclusive aquelas destinadas a terceiros, a incidir sobre as verbas pagas pelas impetrantes a seus

empregados, relativas: a) férias indenizadas e respectivo terço constitucional; b) ao aviso prévio indenizado.Em

observância ao disposto nos incisos I e II do art. 7º da Lei nº 12.016/09, notifique-se a autoridade impetrada,

cientificando-a da presente decisão, para que adote as providências necessárias ao seu cumprimento e para que

preste suas informações, no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica

interessada.A seguir, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Por fim, venham os autos conclusos para

sentença.Remetam-se os autos ao SEDI para que seja retificado o valor atribuído à causa, conforme apontado às

fls. 5923/5927 (R$ 120.870,78).Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficiem-se.São Paulo, 14 de fevereiro de

2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto

 

0001533-85.2012.403.6100 - JC ALVES CONSULTORIA EMPRESARIAL E TREINAMENTOS

LTDA(SP077270 - CELSO CARLOS FERNANDES E SP063927 - MARIA CRISTINA DE MELO) X

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X

PRESIDENTE DO COMITE GESTOR DO SIMPLES NACIONAL - CGSN

Fls. 92/93-verso: Vistos.Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, impetrada por JC ALVES

CONSULTORIA EMPRESARIAL E TREINAMENTOS LTDA contra suposto ato coator do DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL - DERAT - EM SÃO PAULO - LAPA e do PRESIDENTE DO COMITE GESTOR DO

SIMPLES NACIONAL, para que as autoridades impetradas autorizem, mediante a liberação no sistema eletrônico

da Receita Federal, o seu ingresso no SIMPLES NACIONAL, de forma retroativa a 31 de janeiro de

2012.Argumenta a impetrante que: acessou a página da internet do Simples Nacional a fim de optar pela referida

sistemática de tributação para o exercício de 2012; o ingresso no Simples Nacional foi obstado, tendo em vista a

existência de pendências na Procuradoria da Fazenda Nacional, relativas a inscrições em dívida ativa nºs

80.7.11.017184-30, 80.6.11.083999-45 e 80.2.11.048435-23. Alega que referidas inscrições não constituem óbice

à inclusão no regime do Simples Nacional, pois, além de serem objeto de compensação, foi proferida decisão

administrativa no Processo Administrativo nº 11831.002305/2003-41, vinculado ao Processo nº

19679.006745/2004-70, que declarou tacitamente homologadas as declarações de compensação efetuadas até

25/06/2005. Instruiu a inicial com documentos.Houve prévia regularização do feito, cumprida pela impetrante à fl.

91.Vieram os autos conclusos para decisão.É o breve relato.DECIDO.1. Recebo a petição de fl. 91 como

aditamento à inicial.2. Em razão da especificidade da questão posta e em atenção ao disposto no art. 5º, inciso LV,

da Constituição Federal, tenho como imprescindível na espécie a oitiva da digna autoridade impetrada para a

análise do pedido de liminar.Esse posicionamento não discrepa do precedente do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, no v. acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 107.801, relatado pelo eminente

Desembargador Federal ANDRADE MARTINS, DJU de 10.08.1994, nem destoa do ensinamento de SÉRGIO

FERRAZ de todo aplicável, mutatis mutandi, à espécie, que segue:(...) como a liminar, no mandado de segurança,

tenha cunho satisfativo, antecipação efetiva que é da sentença buscada na ação, o juiz há de forrar das devidas

cautelas ao deferi-la se, ao fazê-lo, já esgotar o próprio objetivo da ação (dado que não o autoriza, entretanto, a

rejeitar pura e simplesmente a providência). Em hipóteses excepcionais que tais, bem como nas outras também

excepcionais em que da concessão possa resultar dano irreversível ou de difícil reversão (para a Administração ou

para terceiros), justificar-se-á, cum grano salis, a exigência de caucionamentos. (Mandado de Segurança -

Aspectos Polêmicos, Malheiros 3ª edição, 1996, pág. 144).Pelas razões antes expendidas, reservo o exame da

liminar para após a vinda das informações.Em observância ao disposto nos incisos I e II do art. 7º da Lei nº

12.016/09, notifiquem-se as autoridades impetradas para que prestem suas informações, no prazo legal, e dê-se

ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, após o que será examinado o pedido de

liminar, nestes autos. Oficiem-se Int. São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.ANDERSON FERNANDES

VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da titularidade

 

0002105-41.2012.403.6100 - VALDAIR DOMINGOS DOS SANTOS(SP235293 - ANACELI REGINA
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PERINA) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA REPUBLICA NO ESTADO DE SAO

PAULO

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO. Concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito,

para que: 1.Regularize, uma vez que juntou declaração de hipossuficiência econômica (fl. 128), todavia, não há

pedido de justiça gratuita, nem foram recolhidas as custas processuais.2.Forneça cópia da petição inicial, para

intimação do órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II, do artigo 7º

da Lei 12.016 de 07.08.2009.3.Forneça o endereço da autoridade coatora, para fins de intimação. 4.Junte cópia do

ofício n.º 26.683/2011, mencionado na inicial, bem como da sua ciência ao mesmo. (Obs: Todos os aditamentos

da inicial deverão ser protocolados com a(s) respectiva(s) contrafé(s)) Int. São Paulo, data supra.Anderson

Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena

 

0002270-88.2012.403.6100 - HTML EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP184304 - CLEBER

GONÇALVES COSTA E SP188856 - MATHEUS DE ALMEIDA SANTANA) X GERENTE REGIONAL DO

PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO. Concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito,

para que:1.Forneça cópia da petição inicial, para intimação do órgão de representação judicial da pessoa jurídica

interessada, nos termos do inciso II, do artigo 7º da Lei 12.016 de 07.08.2009. 2. Cumpra o disposto no artigo 6º,

caput, da Lei nº 12.016/2009, no que toca à indicação da pessoa jurídica à qual se acha vinculada a autoridade.

(Obs: Todos os aditamentos da inicial deverão ser protocolados com a(s) respectiva(s) contrafé(s)) Int. São Paulo,

data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena

 

0002578-27.2012.403.6100 - ROBERTO BALDRESCA X LUCIANE RUSSO BALDRESCA(SP130054 -

PAULO HENRIQUE CAMPILONGO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO

EM SAO PAULO

Fls. 29/30: Vistos.Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, pleiteando os impetrantes, em

síntese, seja determinada a imediata conclusão do pedido administrativo de transferência nº 04977.013537/2011-

14, protocolado na Secretaria do Patrimônio da União, em 30 de novembro de 2011.Alegam os impetrantes serem

os legítimos proprietários do domínio útil, por aforamento da União, do imóvel registrado junto à Secretaria do

Patrimônio da União - SPU pelo RIP nº 70470103253-49, localizado na Avenida Marcos Penteado de Uchoa

Rodrigues, S/N, Ap. 21, Bloco 2, do empreendimento Manhatan The Penthouse, Santana de Parnaíba/SP.

Sustentam que solicitaram a regularização da inscrição como foreiros responsáveis, mas, até o momento, o pedido

não foi apreciado.É o breve relato.DECIDO.Em razão da especificidade da questão posta e em atenção ao disposto

no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, tenho como imprescindível na espécie a oitiva da digna autoridade

impetrada para a análise do pedido de liminar.Esse posicionamento não discrepa do precedente do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no v. acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 107.801, relatado

pelo eminente Desembargador Federal ANDRADE MARTINS, DJU de 10.08.1994, nem destoa do ensinamento

de SÉRGIO FERRAZ de todo aplicável, mutatis mutandi, à espécie, que segue:(...) como a liminar, no mandado

de segurança, tenha cunho satisfativo, antecipação efetiva que é da sentença buscada na ação, o juiz há de forrar

das devidas cautelas ao deferi-la se, ao fazê-lo, já esgotar o próprio objetivo da ação (dado que não o autoriza,

entretanto, a rejeitar pura e simplesmente a providência). Em hipóteses excepcionais que tais, bem como nas

outras também excepcionais em que da concessão possa resultar dano irreversível ou de difícil reversão (para a

Administração ou para terceiros), justificar-se-á, cum grano salis, a exigência de caucionamentos. (Mandado de

Segurança - Aspectos Polêmicos, Malheiros 3ª edição, 1996, pág. 144).Pelas razões antes expendidas, reservo o

exame da liminar para após a vinda das informações.Em observância ao disposto nos incisos I e II do art. 7º da Lei

nº 12.016/09, notifique-se a autoridade impetrada para que preste suas informações, no prazo legal, e dê-se ciência

do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, após o que será examinado o pedido de liminar,

nestes autos.Oficie-seInt. São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal

Substitutono exercício da titularidade

 

ALVARA JUDICIAL

0021882-46.2011.403.6100 - MARIA LUIZA PINTO DE ALMEIDA BERTACCHI X MARIA FERNANDA

BERTACCHI X MARIA LETICIA BERTACCHI X LUIZ EDUARDO BERTACCHI(SP034373 -

ARIOVALDO DA GAMA SANTOS E SP053161 - CLEIDE PINARDI BERTINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Vistos, etc. Petição de fl. 34: Conforme decisão de fls. 28/28-verso, este Juízo não possui competência para

apreciação do pedido de fl. 34. Assim sendo, cumpra-se a referida decisão, remetendo-se os autos ao Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo, para distribuição por dependência ao Alvará Judicial n.º 0012406-

60.2011.403.6100.Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da

titularidade plena
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23ª VARA CÍVEL 

 

DRA FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA 

MMa. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

DIRETOR DE SECRETARIA

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES 

 

 

Expediente Nº 5089

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0026591-66.2007.403.6100 (2007.61.00.026591-0) - T T L TECNICA DE TELEFONIA LTDA(RJ072067 -

GUILHERME AUGUSTO VICENTI DIAS E SP188498 - JOSÉ LUIZ FUNGACHE) X UNIAO FEDERAL

Expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais.Declaro encerrada a instrução e determino a remessa

dos autos conclusos para sentença. 

 

0023917-81.2008.403.6100 (2008.61.00.023917-3) - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA(SP131524 -

FABIO ROSAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários.

 

0008093-77.2011.403.6100 - BONFIM NORONHA DUARTE(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE

SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Indefiro a citação por edital.Com efeito, a parte requereu prazo para diligências mas não comprovou a sua

realização para este juízo.Sob pena de extinção, promova a parte a citação de Miriam Borges da Silva (fl.124), em

10 (dez) dias.

 

0014800-61.2011.403.6100 - WILENEVE PEREIRA DOS SANTOS X ALESSANDRA SOUZA DOS

SANTOS(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Encaminhem mensagem eletrônica à área econômica da CEF para verificar a possibilidade de inclusão dos autos

no mutirão de conciliação.

 

0021431-21.2011.403.6100 - ROSEMEIRE APARECIDA CERQUEIRA MARQUES(SP158314 - MARCOS

ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA SEGURADORA S/A

Ao SEDI para retificar o valor atribuído à causa (R$83.000,00).Outrossim, cumpra a parte a decisão de fl.59,

juntando as cópias das ações indicadas no termo de prevenção e emendando a inicial, que deve preencher os

requisitos do art.262 do CPC, principalmente com relação à causa de pedir e do pedido.

 

0023546-15.2011.403.6100 - EUDES ROCHA DA SILVA X WISDENIA MAIA SILVA(Proc. 2462 -

LEONARDO HENRIQUE SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA

YUMY HASHIZUME E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Anote-se a interposição de Agravo.Mantenho a decisão de fls.77/78 por seus próprios fundamentos

jurídicos.Manifestem-se os autores sobre a contestação.

 

0000803-74.2012.403.6100 - OLEGARIO RODRIGUES DE SOUSA(SP289052 - SUZETE CASTRO

FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Cumpra o autor a decisão de fl.24, juntando memória de cálculo dos valores que pretende corrigir, considerando

que o valor da causa é critério para fixação de competência.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0010329-02.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP190058 - MARIA

CANDIDA MARTINS ALPONTI E SP135372 - MAURY IZIDORO) X ASSAI SERVICOS POSTAIS

TELEMATICOS LTDA
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Chamo o feito à ordem.Considerando que o procedimento é sumário, depreque-se a citação.Designo audiência de

conciliação e instrução e julgamento para o dia 24/05/12 às 15:00 horas.

 

 

Expediente Nº 5090

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001218-57.2012.403.6100 - ADEMILDES QUERINA NUNES FERREIRA(SP246912 - VERALICE

SCHUNCK LANG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS)

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.40/60, no prazo de 10 (dez) dias. JUIZ(A) FEDERAL DA

23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º

da Portaria nº 14/2011 deste juízo (disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de

04/07/2011, fls. 16/18 e complementada pelo aditamento disponibilizado no D.E. em 12/09/2011, fls. 03/05)

procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 1847

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016882-65.2011.403.6100 - FENIX LOCADORA DE PISOS LTDA - ME(SP122193 - ALEXANDRE

CAETANO CATARINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES

E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X COMPENSADOS UNIAO LTDA

Vistos etc.Fls. 80/81: Cumpra-se a parte final da r. decisão de fls. 77/78.Indefiro o pedido de retirada de ofício nos

termos do art. 184 do Provimento da COGE nº 64, de 28/04/2005.Intime-se.

 

0000904-14.2012.403.6100 - PAULO SERGIO MIGUEL DUARTE(SP043036 - DILICO COVIZZI) X UNIAO

FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de Ação Declaratória, processada sob o rito comum ordinário, através da qual postula o autor,

em sede de tutela antecipada, a suspensão do desconto de Imposto de Renda dos seus proventos.Alega, em

apertada síntese, que em junho de 1999 foi submetido a uma operação cardíaca no Hospital Israelita Albert

Einstein, em razão da sobreveniência de infarto agudo do miocárdio, quando foi realizada Anastomose Mamária

Interna Esquerda-Descendente Anterior; Ponte de Safena Aorta-Diagonal e Ao-Marginal da Circunflexa.Afirma

que em 13/07/2011 foi submetido a Cateterismo no Instituto do Coração para ser verificada a progressividade do

seu quadro clínico e o estágio da revascularização a que se submetera e, como se trata de doença crônica, vem

necessitando de tratamento e verificações contínuas.Assevera, pois, que se encontra acometido de Miocardiopatia

Grave e Diabetes Mellitus.Narra que solicitou administrativamente junto ao Ministério da Fazenda a isenção do

Imposto de Renda, todavia, após entrega de exames e da realização de perícia médica oficial foi informado que a

moléstia não se enquadra entre as previstas em lei, conforme Manual de Perícia Oficial em Saúde do Servidor

Público Federal, instituído pela Portaria n.º 797.Consequentemente, afirma que lhe foi negado o cancelamento da

dedução de IR em seus proventos de aposentadoria, sem nenhuma justificativa plausível.Os autos vieram

conclusos.É o relatório.Fundamento e DECIDO.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273

do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis, ainda que a providência requerida seja de

natureza cautelar ( 7º do art. 273 do CPC): o requerimento formulado pelo autor; o fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu; a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.O autor requer em sede de tutela antecipada a suspensão do

desconto de Imposto de Renda dos seus proventos.Ao final, requer a procedência da ação, para o fim de obter a

declaração de isenção de Imposto de Renda, com a conseqüente restituição dos valores descontados

indevidamente.Pois bem, das alegações expostas na inicial, bem como da análise dos documentos juntados aos

autos não verifico estar presente o requisito da prova inequívoca. Isso porque, o cerne da questão suscitada na
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inicial diz respeito a matéria de fato, qual seja, ser o autor portador, ou não, de Cardiopatia Grave.Dessa forma, tal

medida antecipatória demanda a realização da regular instrução processual, facultando-se às partes a produção das

provas que reputem necessárias, sob o crivo do regular contraditório, de sorte que a medida antecipadamente

requerida não tem condição de ser atendida, ao menos nesta fase de cognição sumária. Ademais, nos termos do

art. 30 da Lei n. 9.250/95, a isenção tributária somente poderá ser concedida mediante a comprovação da moléstia

por laudo pericial emitido por serviço médico oficial. O que, a princípio, não restou comprovado no presente caso,

vez que o parecer da Junta Médica Seccional, realizada em sede administrativa (fl. 33/34), dispôs que a doença do

autor: Não se enquadra entre às moléstias previstas em lei, conforme Manual de Perícia Oficial em Saúde do

Servidor Público Federal, instituído pela Portaria n.º 797 de 22 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da

União em 23 de março de 2010.É certo que a norma supra citada (art. 30 da Lei n. 9.250/95) não vincula o Juiz,

que, nos termos dos artigos 131 e 436 do Código de Processo Civil é livre na apreciação das provas, todavia, o

autor, ao menos nesta fase de cognição superficial, não acostou aos autos nenhuma prova capaz de macular a

presunção de veracidade do referido laudo.Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA.Defiro a prioridade na tramitação do feito. Anote-se.P.R.I. Cite-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0022217-65.2011.403.6100 - CRISTINA MARY HONDA TAKEDA(SP223886 - THIAGO TABORDA

SIMOES E SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL

DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos etc.Trata-se de pedido de liminar em Mandado de Segurança impetrado por CRISTINA MARY HONDA

TAKEDA em face do DELEGADO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando a concessão da medida para determinar à impetrada que

se abstenha de lançar crédito tributário referente a IR incidente sobre valor levantado há mais de cinco anos na

condição de aderente ao plano de previdência da FUNCESP.Pediu provimento que determine à autoridade

que:a.1.) se abstenha de lançar crédito tributário contra a Impetrante - aderente do plano de previdência da

FUNCESP - que tenha realizado seu saque há mais de 5 anos, prazo em que se operou a decadência do direito de

lançar;a.2.) que determine a incidência do imposto de renda no momento do saque à razão de 15% para a

Impetrante, se esta não optou pela tributação na forma da progressão prevista pelo art. 1º da Lei nº 11.053/04;a.3.)

que caso promova o lançamento decorrente de saque da Impetrante, que considere os valores recolhidos entre

1989 e 1995 para quantificação do auto, não determine a incidência de juros e multa sobre o crédito e impute

alíquota de IR à razão de 15%.Vieram os autos conclusos.Brevemente relatado, decido.Recebo a petição de fls.

43/54 como aditamento da inicial.Dispõe o art. 142 do CTN que uma vez verificado o fato gerador do tributo à

autoridade administrativa cabe a constituição do crédito tributário, pela realização do lançamento.Eis a dicção

legal:Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento,

assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação

correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito

passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.Já o parágrafo único do artigo supra transcrito

define o lançamento como atividade vinculada e obrigatória, cuja não realização sujeita a autoridade à

responsabilização funcional.Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória,

sob pena de responsabilidade funcional.A partir dessas disposições legais, verifica-se que o pleito do impetrante

não comporta deferimento.A autoridade, no exercício de suas atividades, tem o dever de efetuar o lançamento, no

caso de constatação de ocorrência de fato que desencadeie a incidência tributária.E, em realizando, a autoridade, o

lançamento tributário, ao contribuinte se abrirão as vias administrativa ou judiciária para eventuais incorreções ou

ilegalidades.É o que basta à caracterização da ausência do fumus boni iuris. Também tenho como ausente o

periculum in mora, vez que eventual imposição de multa sempre vem acompanhada da oportunidade de defesa

administrativa ou judicial.Isso posto, INDEFIRO A LIMINAR.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar

informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/2009.Dê-se ciência do presente

feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016 de

07.08.2009.Após a vinda das informações, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, em seguida,

façam os autos conclusos para sentença. P.R.I. Oficie-se.

 

0022891-43.2011.403.6100 - M. CASSAB COM/ E IND/ LTDA(SP110621 - ANA PAULA ORIOLA

MARTINS E SP173624 - FRANCO MAURO RUSSO BRUGIONI) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos etc.Fls. 604/606: Recebo como aditamento à inicial.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por M.

CASSAB COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. em face do DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SÃO PAULO, no qual se postula, em sede de

liminar, não ser compelida ao recolhimento das contribuições previdenciárias (cota patronal, SAT e entidades

terceiras) incidentes sobre a folha de salários, mormente, sobre as verbas pagas a título de terceiro constitucional

de férias, férias indenizadas (abono pecuniário), horas extras e 15 dias anteriores a concessão do auxílio-doença e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     146/533



auxílio-acidente.Sustenta, em síntese, que as verbas discutidas no presente feito possuem natureza indenizatória e,

portanto, tem-se como não configurada a hipótese de incidência prevista no inciso I do artigo 22 da Lei n.º

8.212/91.Brevemente relatado, decido.A concessão de liminar inaudita altera parte é medida que só se justifica

nos casos em que a simples espera pela manifestação da parte contrária possa causar perecimento do

direito.Assim, em homenagem ao princípio do contraditório, deixo para apreciar o pedido liminar após a vinda das

informações, quando estará estabelecido o equilíbrio processual entre as partes.Oficie-se.Com a vinda das

informações, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Intime-se. 

 

0002614-69.2012.403.6100 - JOSE LUIZ DO CARMO CHAVES(SP294093 - PATRICIA DE SOUZA

XAVIER) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE CORRETORES IMOVEIS - CRECI 2a REGIAO

Providencie o Impetrante, no prazo de 10 (dez) dias:a) a adequação da petição inicial, atribuindo valor à causa,

nos termos do art. 282, V, do CPC, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do mesmo diploma legal;b)

o recolhimento das custas processuais, nos termos da Lei nº 9.289/96 e Resolução nº 426/11 do CJF; c) a juntada

de procuração ad judicia, nos termos do art. 38, CPC. Após, venham conclusos para apreciação do pedido

liminar.Int.

 

0002635-45.2012.403.6100 - RDS - COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP200104 - RODRIGO TESCARO ZANELI) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Providencie a Impetrante, no prazo de 10 (dez) dias:a) o recolhimento das custas processuais, nos termos da Lei nº

9.289/96 e Resolução nº 426/11 do CJF;b) a retificação do polo passivo, uma vez que integram o âmbito da

Secretaria da Receita Federal do Brasil, à guisa de exemplo, o Delegado da Receita Federal do Brasil de

Administração Tributária - DERAT, o Delegado da Receita do Brasil de Fiscalização - DEFIS, o Delegado das

Instituições Financeiras - DEINF, sendo certo que cada um deles possui atribuições distintas, nos termos da

Portaria nº MF nº 125, de 04 de março de 2009;c) a) a juntada de mais uma contrafé, acompanhada de cópias dos

documentos que instruem a inicial, nos termos do art. 7º, I da Lei n.º 12.016/09; Após, venham conclusos para

apreciação do pedido liminar.Int.

 

 

26ª VARA CÍVEL 

 

*

  

 

Expediente Nº 2948

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0903785-76.1988.403.6100 (00.0903785-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0903786-

95.1987.403.6100 (00.0903786-1)) CARMEN TEREZINHA DOS SANTOS CECHINI X REYNALDO JOAO

GUIDO CECHINI(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP085526 - JOSE ADAO

FERNANDES LEITE) X BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP089137 - NANCI APARECIDA

NOGUEIRA DE SA E SP134197 - ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA E SP012199 - PAULO EDUARDO

DIAS DE CARVALHO E SP068723 - ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA)

Ciência às autoras do ofício de fls. 730/733 no qual o Banco do Brasil informa o número de todas as contas que

foram transferidas para a CEF, para manifestação em dez dias.Int. 

 

0021743-22.1996.403.6100 (96.0021743-2) - ROSANGELA POLETO NAVARRO CRUZ X RUTE TOLEDO

DO CARMO X NEIDE OTAVIANI X ROSARIA CONCEICAO GARCIA DOS SANTOS X ROSARIA

MARIA BRANDAO DA COSTA X ROSELI CONCEICAO CUNHA X SANDRA APARECIDA FERREIRA

DA SILVA SANTINI X SELMA SALETE FERREIRA DA SILVA GARCIA X SERGIO LUIZ ALVES DA

SILVA X SHIGUETO EIAMA(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3º Região.Requeiram os autores o que for de direito (fls.

84/85). No silêncio remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Int. 

 

0027784-92.2002.403.6100 (2002.61.00.027784-6) - VENTURE ELETRICA E HIDRAULICA LTDA(SP084123

- JOSE ROBERTO SILVA FRAZAO) X INSS/FAZENDA(SP202319 - VALERIA BELAZ MONTEIRO DE

BARROS)
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Intime-se o INSS para que requeira o que há de

direito, no prazo de dez dias, atentando para o fato de que o silêncio será considerado como falta de interesse na

execução da verba honorária (fls.961) e arquivamento dos autos com baixa da distribuição.Int. 

 

0010450-11.2003.403.6100 (2003.61.00.010450-6) - JOSE ANTONIO DE SOUZA PORTO X PATRICIA DE

SANTANA PORTO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3º Região.Após arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Int. 

 

0027249-95.2004.403.6100 (2004.61.00.027249-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0024014-23.2004.403.6100 (2004.61.00.024014-5)) TEMON TECNICA DE MONTAGENS E CONSTRUCOES

LTDA(SP122092 - ADAUTO NAZARO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3º Região.Intime-se a União Federal para que requeira o que

de direito, no prazo de 10 dias, atentando para o fato de que o silêncio será considerado como falta de interesse na

execução da verba honorária (fls.341verso) e arquivamento dos autos com baixa da distribuição.Int. 

 

0005508-23.2009.403.6100 (2009.61.00.005508-0) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDL/ -

FINAME(SP209708B - LEONARDO FORSTER) X PLASINC INDUSTRIAL EXP IMP E COMERCIO LTDA

X JOSE DORJIVAL RODRIGUES X JOSE DORJIVAL RODRIGUES JUNIOR

Fls. 171/172. Ciência à autora da certidão negativa de citação de José Dorjival Rodrigues Júnior, para requerer o

que for de direito, no prazo de 10 dias. Int.

 

0002393-57.2010.403.6100 (2010.61.00.002393-6) - BASF S/A(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1555 - ANDRE NOVAIS DE FREITAS E SP205740 - CECÍLIA SILVEIRA

GONÇALVES)

Baixem os autos em diligência. Aguarde-se a decisão relativa ao pedido de efeito suspensivo formulado nos autos

do agravo de instrumento nº 0033853-29.2010.403.0000, uma vez que trata da realização de prova. Int. 

 

0012007-86.2010.403.6100 - EDUARDO MANOEL RODRIGUES X DECIA DE MELLO FORSTER

RODRIGUES X WAGNER ALBERTO RICKMANN LINDO(SP183080 - FABIANA KELLY PINHEIRO) X

BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP070001 - VERA LUCIA DE CARVALHO RODRIGUES E

SP144668B - SELMA BRILHANTE TALLARICO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X

UNIAO FEDERAL

Encaminhe-se, ao Diretor do Foro, solicitação de pagamento dos honorários periciais (fls. 469). Concedo às partes

o prazo de 20 dias, sendo os dez primeiros da parte autora, para as Alegações Finais. Int. 

 

0020613-06.2010.403.6100 - ORESMINDA LOURENCO DE SOUZA(SP116800 - MOACIR APARECIDO

MATHEUS PEREIRA E SP097365 - APARECIDO INACIO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO

PAULO(SP131167 - ANA PAULA MANENTI DOS SANTOS)

Fls. 580/582. Mantenho a decisão de fls. 575, por seus próprios fundamentos. Publique-se juntamente com a

decisão de fls. 640: Fls. 580/582. Dê-se ciência à autora das informações prestada pelo Estado de São Paulo, a

respeito do cumprimento da decisão de fls. 171/174. Fls. 583/639. Dê-se, também, ciência à autora acerca do

agravo retido interposto pela União, para manifestação em 10 dias. 

 

0022449-77.2011.403.6100 - HUGO SERGIO CHICARONI(SP204155A - ALEXANDRE LUIZ ALVES

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL

Reconsidero em parte o despacho de fls. 78 tornando desnecessária a apresentação de contrarrazões uma vez que a

União Federal não foi citada. Publique-se e após subam os autos ao E. TRF da 3º Região.

 

0022585-74.2011.403.6100 - MARLUCE MATIAS DA SILVA(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

Baixem os autos em diligência.Às fls. 43/46, a Caixa Econômica Federal se manifestou, informando que a autora

já recebeu os créditos referentes aos expurgos inflacionários pleiteados nesta ação, e juntou o Termo de Adesão,

nos moldes da Lei Complementar n.º 110/01, assinado pela autora.Dê-se ciência à autora da petição e dos

documentos de fls. 43/46, vindo, após, os autos conclusos.Int.
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PROCEDIMENTO SUMARIO

0024359-76.2010.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA CATARINA(SP129817B - MARCOS

JOSE BURD E SP182157 - DANIEL MEIELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 -

DANIEL MICHELAN MEDEIROS E RJ118270 - FERNANDA RODRIGUES DORNELES)

Tendo em vista que não foi fornecido o endereço de Paulo Terra da Silva, nem foi feito requerimento quanto ao

mesmo (fls. 112v), julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV do CPC com relação

a este. Ao SEDI para a exclusão deste do pólo passivo. Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0022693-06.2011.403.6100 - CONDOMINIO VILA SUICA III-A(SP129817B - MARCOS JOSE BURD E

SP182157 - DANIEL MEIELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE

LELLIS CAVALCANTI E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X SIMONE

CLEMENTE(SP291952 - CARLOS ALBERTO SANTOS SOUSA)

Defiro o pedido de justiça gratuita, requerido pelacorré Simone Clemente (fls. 53/80). Anote-se. Fls. 42/48 e

53/80. Ciência ao autor das preliminares arguidas pelas rés, para manifestação em 10 dias. Após, venham os autos

conclusos para sentença. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0028097-24.2000.403.6100 (2000.61.00.028097-6) - HELENA ULTRAMAR X VERA MARIA ORTIZ

MARCONDES CESAR X LUCY MARILDA MORAN X ROSA MARIA FIGUEIREDO CAMARGO X

MARINA CALIXTO RODRIGUES X GRACA APARECIDA DE JESUS X EDSON WELCY NORONHA

JUNIOR(SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER E SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP186018 -

MAURO ALEXANDRE PINTO) X HELENA ULTRAMAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

VERA MARIA ORTIZ MARCONDES CESAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUCY

MARILDA MORAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROSA MARIA FIGUEIREDO CAMARGO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARINA CALIXTO RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF X GRACA APARECIDA DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDSON

WELCY NORONHA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Tendo em vista que o perito nomeado por este juízo (fls. 450) entende que não há nos autos nada que possa

embasar um parecer objetivo sobre a avaliação das jóias discutidas nesta ação (fls. 518/525 e 609/612), defiro o

pedido de substituição do mesmo formulado pelos autores (fls. 527/530). Considerando que, embora a perícia não

tenha sido feita, todos os documentos que instruem o feito foram analisados pelo perito, fixo seus honorários em

R$ 350,00. Expeça-se alvará em favor do mesmo para o levantamento desta quantia e intime-se-o, após, para

retirá-lo nesta secretaria. Nomeio, em substituição, perito do juízo o Dr. Edison Nagab Zaccarias, telefone: 3663-

7554, e-mail: ezaccarias@ig.com.br. Fixo, provisoriamente seus honorários em R$ 850,00. Intime-se-o para a

elaboração do laudo, no prazo de 30 dias. Int.

 

0006410-73.2009.403.6100 (2009.61.00.006410-9) - ANTONIO CARLOS BENINI(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X ANTONIO CARLOS BENINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF

Fls. 189/192. Intime-se, por publicação, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que, nos termos do art. 461 do

CPC, cumpra a obrigação de fazer, no prazo de 30 dias, sob pena de fixação de multa, nos termos do parágrafo 5º

do dispositivo mencionado. Int.

 

0008573-55.2011.403.6100 - JUAREZ PENATI(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN) X JUAREZ PENATI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Fls. 149/150. Intime-se, por publicação, a Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 461 do CPC, para que

cumpra a obrigação de fazer, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de fixação de multa, nos termos do parágrafo

5º do dispositivo mencionado. Int.

 

 

1ª VARA CRIMINAL 
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Expediente Nº 4572

 

CARTA PRECATORIA

0011884-39.2010.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS X JUSTICA

PUBLICA X MARTINES PABLO MAMANI MAMANI X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL

CRIMINAL - SP(SP130612 - MARIO GAGLIARDI TEODORO)

Intime-se a defesa para que junte aos autos, em 05 (cinco) dias, os comprovantes de pagamento das penas de

prestação pecuniária e de multa.Após as juntadas, remetam-se cópias de fls. 90/111 e dos comprovantes de

pagamento ao Juízo deprecante para decisão.

 

 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR

DRA. SILVIA MARIA ROCHA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MARCIO FERRO CATAPANI 

 

 

Expediente Nº 1238

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0001114-16.2012.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000005-

07.2012.403.6103) THIAGO RODRIGO DOS SANTOS(SP066213 - EVALDO GONCALVES ALVARENGA)

X JUSTICA PUBLICA

Vistos.A par do alegado pela defesa às fls. 07, não há nos presentes autos, nem nos principais, folhas de

antecedentes do requerente expedidas pela Justiça Estadual.Assim, intime-se a defesa para que apresente tal

documento.Com a efetiva intimação, tornem os autos conclusos em 48 hrs.

 

 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO

Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES 

 

 

Expediente Nº 2890

 

INQUERITO POLICIAL

0000671-41.2007.403.6181 (2007.61.81.000671-2) - JUSTICA PUBLICA X GR S/A(SP146720 - FABIO

MACHADO DE ALMEIDA DELMANTO E SP249995 - FABIO SUARDI D ELIA)

Comigo hoje. 1. Tendo em vista a manifestação ministerial de fls. 326/327, que acolho, determino a suspensão do

feito e do prazo prescricional para os débitos consubstanciados nas DEBCADs nº 37.011.420-5, nº 37.044.151-6,

nº 37.044.153-2, nº 37.044.155-9, nº 37.011.418-3 e nº 37.011.419-1, enquanto o contribuinte GR S/A estiver

incluído no programa de parcelamento, nos termos do art. 68 caput, único, da Lei nº 11.941/2009. 2. Oficie-se à

Secretaria da Receita Federal - DERAT para que informe a este Juízo caso haja o descumprimento em relação ao

pagamento ou quitação do pagamento relativo aos débitos supracitados. 4. Fls. 328: defiro. Intime-se. 3. Após,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, sobrestados, para que se aguarde o cumprimento do parcelamento

deferido. 5. Antes, ciência ao Ministério Público Federal. SP., 02/02/2012. 

 

0008292-21.2009.403.6181 (2009.61.81.008292-9) - JUSTICA PUBLICA X ALCIDES ANDREONI

JUNIOR(SP124841 - MARIA CARMEN LIMA FERNANDES) X PAULO MARCOS DAL CHICCO(SP124841

- MARIA CARMEN LIMA FERNANDES) X MAURO SABATINO(SP124841 - MARIA CARMEN LIMA

FERNANDES) X WELDON E SILVA DELMONDES(SP180286 - FANUELSON DE ARRUDA MAZZEU) X

ADOLPHO ALEXANDRE DE ANDRADE REBELLO(SP173413 - MARINA PINHÃO COELHO E SP184105
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- HELENA REGINA LOBO DA COSTA E SP258482 - GILBERTO ALVES JUNIOR E SP294053 -

GUILHERME LOBO MARCHIONI E SP184566E - CAIO PAULINO PINOTTI) X JONATHAS DE SOUZA

OLIVEIRA(SP099750 - AGNES ARES BALDINI E SP181660E - TATIANE RENDA MACHADO DOS

SANTOS) X MOHAMAD HACHEM HACHEM X ANA AMELIA MORAES NAVARRO DE OLIVEIRA

DORIA X ANTONIO HANNA JOUKEH

Comigo hoje. 1 - Fls. 935/936: anote-se. Com relação à solicitação de vista dos autos, verifico que o pedido já se

encontra deferido às fls. 936, tendo os autos já saído em carga ao signatário (fls. 937). 2 - Fls. 931: defiro a vista

dos autos e a extração de cópias em Secretaria, por meio digital, ou pelo setor competente deste Fórum, após a

apresentação da guia de custas. Intime-se. 3 - Verifico que a defensora constituída às fls. 932/933 não apresentou a

defesa preliminar. 4- Embora seja desnecessária a intimação por este Juízo, determino, como última oportunidade

e em homenagem ao princípio da ampla defesa, a intimação da defesa de Alcides Andreoni Junior, Mauro

Sabatino e Paulo Marcos Dal Chicco para que apresente a defesa preliminar, no prazo de 10 (dez) dias. 5 -

Esgotado o prazo sem a devida manifestação da defesa, cumpra-se o quanto determinado no item 3 da decisão de

fls. 799. SP, 14/02/2012.

 

REPRESENTACAO CRIMINAL

0010244-64.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008143-

25.2009.403.6181 (2009.61.81.008143-3)) JUSTICA PUBLICA X KANG RONG YE X MAURO

SABATINO(SP124841 - MARIA CARMEN LIMA FERNANDES) X ADOLPHO ALEXANDRE DE

ANDRADE REBELLO(SP294053 - GUILHERME LOBO MARCHIONI E SP173413 - MARINA PINHÃO

COELHO E SP184105 - HELENA REGINA LOBO DA COSTA E SP271909 - DANIEL ZACLIS E SP184566E

- CAIO PAULINO PINOTTI E SP189074E - ANDRE RICARDO GODOY DE SOUZA)

Comigo hoje. 1 - Fls. 125 e 127: anote-se. 2 - Fls. 124 e 127: defiro a vista dos autos e a extração de cópias em

Secretaria, por meio digital, ou pelo setor competente deste Fórum, após a apresentação da guia de custas. Intime-

se. 3 - Verifico que a defensora constituída às fls. 125 não apresentou a defesa preliminar. 4 - Embora seja

desnecessária a intimação por este Juízo, determino, como última oportunidade e em homenagem ao princípio da

ampla defesa, a intimação da defesa de Mauro Sabatino para que apresente a defesa preliminar, no prazo de 10

(dez) dias. 5 - Esgotado o prazo sem a devida manifestação da defesa, cumpra-se o quanto determinado no item 3

da decisão de fls. 22. SP., 13/02/2012.

 

0010730-49.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008133-

78.2009.403.6181 (2009.61.81.008133-0)) JUSTICA PUBLICA X ALCIDES ANDREONI JUNIOR(SP124841 -

MARIA CARMEN LIMA FERNANDES) X MAURO SABATINO(SP124841 - MARIA CARMEN LIMA

FERNANDES) X PAULO MARCOS DAL CHICCO(SP124841 - MARIA CARMEN LIMA FERNANDES) X

WELDON E SILVA DELMONDES(SP180286 - FANUELSON DE ARRUDA MAZZEU) X GERSON DE

SIQUEIRA X HICHAM MOHAMAD SAFIE X LI QI WU(SP247599 - CAIO DE LIMA SOUZA E SP178462 -

CARLA APARECIDA DE CARVALHO E SP023003 - JOAO ROSISCA E SP134475 - MARCOS GEORGES

HELAL E SP247599 - CAIO DE LIMA SOUZA E SP023003 - JOAO ROSISCA E SP134475 - MARCOS

GEORGES HELAL E SP178462 - CARLA APARECIDA DE CARVALHO)

1 - Fls. 146: anote-se. 2 - Fls. 145: defiro a vista dos autos e a extração de cópias em Secretaria, por meio digital,

ou pelo setor competente deste Fórum, após a apresentação da guia de custas. Intime-se. 3 - Verifico que a

defensora constituída às fls. 146 não apresentou a defesa preliminar. 4- Embora seja desnecessária a intimação por

este Juízo, determino, como última oportunidade e em homenagem ao princípio da ampla defesa, a intimação da

defesa de Alcides Andreoni Junior, Mauro Sabatino e Paulo Marcos Dal Chicco para que apresente a defesa

preliminar, no prazo de 10 (dez) dias. 5 - Esgotado o prazo sem a devida manifestação da defesa, cumpra-se o

quanto determinado no item 3 da decisão de fls. 50. SP, data supra.

 

0011214-64.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008133-

78.2009.403.6181 (2009.61.81.008133-0)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1084 - KLEBER

MARCEL UEMURA E Proc. 993 - PATRICK MONTEMOR FERREIRA E Proc. 1461 - DENIS PIGOZZI

ALABARSE) X MAURO SABATINO(SP124841 - MARIA CARMEN LIMA FERNANDES) X ADOLPHO

ALEXANDRE DE ANDRADE REBELLO(SP173413 - MARINA PINHÃO COELHO E SP294053 -

GUILHERME LOBO MARCHIONI E SP184566E - CAIO PAULINO PINOTTI) X ALCIDES ANDREONI

JUNIOR(SP124841 - MARIA CARMEN LIMA FERNANDES) X PAULO MARCOS DAL CHICCO(SP124841

- MARIA CARMEN LIMA FERNANDES) X NORIVAL FERREIRA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE

MORAIS) X PAULO NAKAMASHI X OMAR FENELON SANTOS TAHAN X BERNARDO MARCELO

YUNGMAN

1 - Fls. 112: anote-se. 2 - Fls. 111: defiro a vista dos autos e a extração de cópias em Secretaria, por meio digital,

ou pelo setor competente deste Fórum, após a apresentação da guia de custas. Intime-se. 3 - Verifico que a
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defensora constituída às fls. 112 não apresentou a defesa preliminar. 4- Embora seja desnecessária a intimação por

este Juízo, determino, como última oportunidade e em homenagem ao princípio da ampla defesa, a intimação da

defesa de Alcides Andreoni Junior, Mauro Sabatino e Paulo Marcos Dal Chicco para que apresente a defesa

preliminar, no prazo de 10 (dez) dias. 5 - Esgotado o prazo sem a devida manifestação da defesa, cumpra-se o

quanto determinado no item 3 da decisão de fls. 28. SP, data supra.

 

 

6ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZ FEDERAL

FAUSTO MARTIN DE SANCTIS: 

 

 

Expediente Nº 1212

 

ACAO PENAL

0005319-98.2006.403.6181 (2006.61.81.005319-9) - JUSTICA PUBLICA X SERGIO LUIZ

BONILHA(SP228320 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PEREIRA E SP095175 - RITA DE CASSIA

MIRANDA COSENTINO E SP246702 - HENRIQUE DE PAULA RODRIGUES E SP295721 - MILENA

COSENTINO LORETTI E SP305121 - CAIO BRUNO DOS SANTOS PEREIRA)

...DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva, para:a) condenar SERGIO

LUIZ BONILHA, brasileiro, casado, administrador de empresas, nascido em 14.12.1952, portador do RG nº.

5.308.029-SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 671.202.298-34, , pela prática do delito de evasão de divisas,

tipificado no artigo 22, caput e parágrafo único (primeira parte), da Lei nº 7.492/1986, à pena de 03 (três) anos de

reclusão e ao pagamento de 97 (noventa e sete) dias-multa, cada qual no valor de 1/2 (meio) salário mínimo. Resta

substituída a pena privativa de liberdade pelas penas de: I) prestação de serviços à comunidade ou a entidades

públicas pelo mesmo período da pena substituída; e II) prestação pecuniária, consistente no pagamento de 30

(trinta) salários mínimos a entidade(s) assistencial(is) a ser(em) definida(s) pelo juízo da execução. Em caso de

reversão da pena, o regime inicial será o aberto.Custas pelo condenado (CPP, artigo 804). Transitada esta sentença

condenatória em julgado, lance-se o nome do acusado no rol dos culpados. Oficie-se ao Tribunal Regional

Eleitoral - TRE, para os efeitos do art. 15, III, da Constituição Federal.Asseguro ao réu condenado o direito de

apelar em liberdade, porquanto não se faz presente nenhuma das hipóteses de decretação da prisão preventiva

previstas no artigo 312 do Código de Processo Penal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 08 de

fevereiro de 2012.MARCELO COSTENARO CAVALI Juiz Federal Substituto da 6ª Vara Criminal/SP 

 

 

Expediente Nº 1213

 

ACAO PENAL

0008699-84.2002.403.6112 (2002.61.12.008699-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 678 - TARCISIO HUMBERTO

P HENRIQUES FILHO) X WALTER CARVALHO(Proc. RENATA CARDOSO CAMACHO E SP016704 -

ARI ALVES ARANTES)

...Diante do exposto, com fulcro no artigo 395, IV, c/c 397, III, e 580, todos do Código de Processo Penal, estendo

os efeitos da sentença proferida em favor de JOSÉ RAINHA JÚNIOR e ANTÔNIO GOMES SOBRINHO, nos

autos nº 98.1205383-2 e, por conseqüência, ABSOLVO SUMARIAMENTE o acusado WALTER CARVALHO,

brasileiro, casado, gerente administrativo, portador do documento de identidade nº 741.332/SSP-PR, CPF nº

013.586.509-34, da imputação de prática do delito tipificado no artigo 19, parágrafo único, da Lei nº 7.492/1986

c/c artigo 14 do Código Penal, em virtude de não haver prova da materialidade do delito. Ciência ao Ministério

Público Federal.Intimem-se o acusado e sua Defesa.São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.Marcelo Costenaro

CavaliJuiz Federal Substituto da 6ª Vara Criminal de São Paulo 

 

 

Expediente Nº 1214

 

ACAO PENAL

0003695-52.2009.403.6102 (2009.61.02.003695-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1083 - RODRIGO DE
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GRANDIS) X JORGE KHABBAZ(SP235557 - GUSTAVO NEVES FORTE E SP015318 - TALES OSCAR

CASTELO BRANCO E SP182310 - FREDERICO CRISSIÚMA DE FIGUEIREDO) X REJANE APARECIDA

COELHO TEIXEIRA KABBAZ(SP015318 - TALES OSCAR CASTELO BRANCO E SP182310 -

FREDERICO CRISSIÚMA DE FIGUEIREDO E SP235557 - GUSTAVO NEVES FORTE) X WILLIAM

KABBAZ NETO(SP235557 - GUSTAVO NEVES FORTE E SP182310 - FREDERICO CRISSIÚMA DE

FIGUEIREDO E SP015318 - TALES OSCAR CASTELO BRANCO) X NADIMA ACCARI

KHABBAZ(SP015318 - TALES OSCAR CASTELO BRANCO E SP182310 - FREDERICO CRISSIÚMA DE

FIGUEIREDO E SP235557 - GUSTAVO NEVES FORTE) X ISALTO DONIZETE PEREIRA(SP274109 -

LEANDRO PACHANI E SP272316 - LUANA MARTINS VIANNA E SP293127 - MARCO ANTONIO

MOYSES FILHO E SP305755A - ELAINE CRISTINA MENDONCA) X ALCIONE MAXIMO

QUEIROZ(MG114701 - IRIS APARECIDA DA SILVA DA MATA PINTO E MG090680 - ANA CLAUDIA

DIAS ANDRADE) X ELIO SALVO BOREM(SP229907 - MARCOS DOS SANTOS BOREM) X MOZAIR

FERREIRA MOLINA(SP186605 - ROGÉRIO LUIS ADOLFO CURY E SP238821 - DANIELA MARINHO

SCABBIA E SP125665 - ANDRE ARCHETTI MAGLIO E SP229633 - BRUNO CALIXTO DE SOUZA E

SP263434 - JULIANA PAULA SARTORE DONINI) X ANDRE LUIS CINTRA ALVES(SP173163 - IGOR

TAMASAUSKAS E SP163657 - PIERPAOLO BOTTINI E SP285562 - BRUNO MARTINS GUERRA E

SP182602 - RENATO SCIULLO FARIA E SP291728 - ANA FERNANDA AYRES DELLOSSO) X PEDRO

ALVES DOS SANTOS(MG095536 - ANDRE LUIS FAQUIM) X KANG YOL MA(SP161991 - ATTILA JOÃO

SIPOS E SP271378 - ELISÂNGELA SOARES JOAQUIM) X FAUZI AHMAD FARHAT(SP085105 - ZELIA

APARECIDA PARAIZO DA HORA E SP067397 - EDINEIA MARIA GONCALVES) X UZI

GABRIEL(MG019620 - ANTONIO CAIXETA RIBEIRO E MG059075 - ROSANGELA MEDEIROS DA

SILVA E MG097719 - HONORIO MENDES RIBEIRO NETO E MG001156A - FLAVIO HENRIQUE ALESSI

E MG096969 - LUCIANO SOUSA ROSA E MG112344 - JULIO GERMANO PRUDENTE DA SILVEIRA E

MG096182 - THIAGO LOPES LIMA NAVES) X ADNAN KHALIL JEBAILEY(SP110285 - MARIA DE

LOURDES SILVA E SC007009 - PEDRO LAZARINI NETO) X AXEL KLADIWA(MG057673 - OLIMPIA

APARECIDA DE ASSIS) X GADI HOFFMAN(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS E SP210396 -

REGIS GALINO) X NABIL ELIAS GEBARAH(SP156399 - GISLENE APARECIDA CAVALCANTE E

SP160794 - PEDRO LUIZ DA SILVA E SP035617 - ACHILLES DE OLIVEIRA RIBEIRO NETO E SP203425

- MARCELO MARTIN CORDIOLI E SP177690 - HELENI PAPAGHEORGIOU DUARTE) X GEORGE

SZTAJNFELD(MG040966 - ROBISON DIVINO ALVES) X ANTONIO MARQUES SILVA(SP223057 -

AUGUSTO LOPES E SP204728 - TATIANA FERREIRA LOPES E SP228632 - JEFFERSON FERREIRA DE

REZENDE E SP217420 - SANDRA HELENA ZERUNIAN E SP220116 - KARINA RENATA DE PINHO

PASQUETO E SP270523 - RENATA JAEN LOPES E SP238185 - MIRYAM BALIBERDIN E SP284652 -

ERIKA CRISTINA DOS SANTOS) X JOAO DE DEUS BRAGA(SP223057 - AUGUSTO LOPES E SP204728 -

TATIANA FERREIRA LOPES E SP228632 - JEFFERSON FERREIRA DE REZENDE E SP217420 -

SANDRA HELENA ZERUNIAN E SP220116 - KARINA RENATA DE PINHO PASQUETO E SP270523 -

RENATA JAEN LOPES E SP238185 - MIRYAM BALIBERDIN E SP284652 - ERIKA CRISTINA DOS

SANTOS) X VICENTE PAULO DO COUTO(MG114701 - IRIS APARECIDA DA SILVA DA MATA PINTO

E MG090680 - ANA CLAUDIA DIAS ANDRADE) X EMIDIO DALONZO X JOSE ROBERTO DE

ASSIS(SP210520 - REGINALDO FERNANDES CARVALHO) X JOAO GUARANI PINHO(MG110236 -

GUSTAVO TAVARES BARROZO) X MARIA APARECIDA VIEIRA(SP021050 - DANIEL ARRUDA E

SP067543 - SETIMIO SALERNO MIGUEL E SP112010 - MARCO AURELIO GILBERTI FILHO E SP257240

- GUILHERME DEL BIANCO DE OLIVEIRA E SP289824 - LUCAS PINTO MIGUEL E SP226608 - ANDRE

LUIS DE PAULA E SP235923 - TIAGO SILVA ANDRADE SOUZA) X MIGUEL JORGE BITTAR(SP021050

- DANIEL ARRUDA E SP067543 - SETIMIO SALERNO MIGUEL E SP112010 - MARCO AURELIO

GILBERTI FILHO E SP257240 - GUILHERME DEL BIANCO DE OLIVEIRA E SP289824 - LUCAS PINTO

MIGUEL E SP226608 - ANDRE LUIS DE PAULA E SP235923 - TIAGO SILVA ANDRADE SOUZA)

DESPACHO FLS. 5143/5144: A Defesa do acusado ANDRÉ LUIS CINTRA ALVES requer a expedição de

ofício à 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto, a fim de que sejam solicitadas: a) cópias integrais dos autos nºs

2005.61.02.004584-0 2005.61.02.004586-3 2005.61.02.004585-1; b) cópia integral do relatório de inteligência do

IBAMA mencionado à fl. 7 dos autos nº 2007.61.02.014560-0.Narra que, em sua defesa preliminar, foi apontada a

ilegalidade das interceptações telefônicas em virtude da ausência de documentos que supostamente instruíram os

pedidos deferidos. Expõe que o Ministério Público Federal, em sua representação, apresentou os seguintes

fundamentos para o pedido: a) a existência de dezenas de inquéritos policiais e procedimentos criminais

instaurados para investigar a prática de extração sistemática e ilegal de diamantes nos arredores da Usina

Hidrelétrica de Marimbondo, os quais tiverem pouca eficácia; b) a concentração das investigações nos inquéritos

nºs 2005.61.02.004584-0 2005.61.02.004586-3 2005.61.02.004585-1; c) relatório de inteligência do IBAMA

apontando a existência de quatro empreendedores até ali investigados, quais sejam, JOÃO DE DEUS BRAGA,

VICENTE PAULO DO COUTO, ANTONIO MARQUES DA SILVA e JOÃO SABINO NETO; d) a lavratura de

inúmeros autos de infração ambiental na área.Aduz que tais documentos não foram juntados aos autos, o que, a
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seu ver, inquinaria as interceptações telefônicas de nulidade. Prossegue afirmando que este Juízo, porém, não

reconheceu a nulidade, sob o fundamento de que o Juízo de origem teve acesso a referida documentação. Sem

prejuízo, determinou-se a juntada aos autos dos autos de infração mencionados às fls. 13/22 - o que ocorreu às fls.

3381/verso.Entretanto, conclui o requerente, os demais documentos mencionados não foram juntados aos autos.

Tal ausência consubstancia o fundamento de seu requerimento.Decido.Conforme apontado pelo requerente, na

decisão de não absolvição sumária, proferida em 21.09.2010, afastei os argumentos apresentados pelas Defesas de

vários réus a respeito de supostos vícios legalidade sobre as interceptações telefônicas realizadas sob amparo de

decisão judicial. De todo modo, deferi a expedição de ofício ao Juízo da 6ª Vara Federal em Ribeirão Preto/SP,

solicitando cópias dos autos de infração mencionados às fls. 13/22 dos autos n.º 2007.61.02.014560-0, para

eventual apreciação futura.Fundamentei, em referida decisão, que os documentos à disposição do magistrado que

deferiu a interceptação telefônica demonstravam suficientemente a existência de diligências anteriores,

subsidiando a necessidade da interceptação telefônica.Não obstante, em homenagem aos princípios do

contraditório e da ampla defesa, evidentemente possui o réu direito a trazer aos autos da ação penal todo

documento que tenha alguma pertinência com os fatos que lhe são imputados.Contudo, a obtenção de tais

documentos não cabe ao Juízo. Isso porque em face do princípio acusatório que rege o processo penal brasileiro

por injunção constitucional, em especial à luz da recente reforma do Código de Processo Penal, a iniciativa e

conseqüente ônus probatório restam prioritariamente nas mãos das partes e apenas supletivamente nas mãos do

órgão jurisdicional.Embora este Juízo tenha determinado a juntada da cópia dos autos de infração anteriormente,

agora o pedido formulado compreende volume considerável de documentos. Sendo de interesse da Defesa a sua

obtenção - até porque, registro, este Juízo entende satisfatórios os documentos que até aqui constam dos autos para

fins de demonstração da legitimidade da interceptação telefônica -, cabe a ela providenciar a sua obtenção e

juntada aos autos.Considerando que o requerimento foi formulado pela Defesa de ANDRÉ LUIS CINTRA

ALVES e que, em princípio, é plausível imaginar que o Juízo da 6ª Vara Federal em Ribeirão Preto/SP possa opor

resistência à obtenção de fotocópias por parte do requerente, determino à Secretaria que expeça ofício àquele

Juízo, rogando-lhe que eventual pedido formulado por advogados constituídos por ANDRÉ LUIS CINTRA

ALVES para a obtenção de cópias integrais dos inquéritos nº 2005.61.02.004584-0 (relativo, em princípio, às

supostas condutas ilegais de ANTONIO MARQUES DA SILVA), 2005.61.02.004586-3 (referente, em princípio,

às supostas condutas de JOÃO DE DEUS BRAGA) e 2005.61.02.004585-1 (atinente, em princípio, às condutas

de VICENTE PAULO DO COUTO), bem como do relatório de inteligência do IBAMA mencionado à fl. 07 e 55

dos autos nº 2007.61.02.014560-0 (junte-se cópia da peça de fls. 02/55), seja deferido, possibilitando, assim, o

pleno exercício de sua defesa na presente ação penal.Evidentemente, tal comunicação não impede que o Juízo da

6ª Vara Federal em Ribeirão Preto/SP, caso demonstrado interesse jurídico, autorize o fornecimento de cópias de

outros procedimentos que lá tramitem para a finalidade de instrução da presente ação penal. São Paulo, 09 de

fevereiro de 2012.MARCELO COSTENARO CAVALIJuiz Federal Substituto da 6.ª Vara Criminal(expedição do

Ofício n.º 190/2012 em 13.02.2012 à 6ª Vara Federal em Ribeirão

Preto/SP)...........................................................................................DESPACHO FL. 5162: J. Ciência às partes. SP,

16.02.2012 (ref. Parecer Técnico n.º 001/2012-NUCRIM/SETEC/SR/DPF/SP - juntado às fls. 5162/5166)

 

 

Expediente Nº 1215

 

ACAO PENAL

0711799-32.1998.403.6181 (98.0711799-2) - JUSTICA PUBLICA X EZEQUIEL PALATIN(SP085032 -

GENTIL HERNANDES GONZALEZ FILHO E SP136016 - ANTONIO EDUARDO DE LIMA MACHADO

FERRI) X JOSE PASCOAL CONSTANTINI(SP273293 - BRUNO REDONDO E SP291800 - ANNA LUIZA

RAMOS FONSECA E SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO E SP246693 - FILIPE HENRIQUE

VERGNIANO MAGLIARELLI) X LIVIA CONSTANTINI MARQUES X MATHEUS DE ABREU

COSTANTINI X ESTELLA ABREU CONSTANTINI(SP038570 - GENTIL HERNANDEZ GONZALEZ E

SP085032 - GENTIL HERNANDES GONZALEZ FILHO E SP102969 - NICENEI VIEIRA DE M

HERNANDES E SP136016 - ANTONIO EDUARDO DE LIMA MACHADO FERRI E SP246693 - FILIPE

HENRIQUE VERGNIANO MAGLIARELLI)

I) REJEITO A PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

pretensão punitiva para:a) condenar EZEQUIEL PALATIN, já qualificado, pela prática do crime tipificado pelo

artigo 22, parágrafo único, da Lei n.º 7.492/1986, à pena de 02(dois) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez)

dias-multa, cada qual no valor de 1/2 (meio) salário mínimo. Resta substituída a pena privativa de liberdade pelas

penas de: (i) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas pelo mesmo período da pena substituída;

e (ii) prestação pecuniária, consistente no pagamento de 10 (dez) salários mínimos a entidade(s) assistencial(is) a

ser(em) definida(s) pelo juízo da execução. Em caso de reversão da pena, o regime inicial será o aberto;b)

absolver JOSÉ PASCOAL COSTANTINI, já qualificado, da imputação da prática do crime tipificado pelo artigo
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22, parágrafo único, da Lei 7.492/1986, com fundamento no artigo 386, V, do Código de Processo Penal.... 

 

 

Expediente Nº 1216

 

ACAO PENAL

0002162-44.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SERGIO MALOSSI SILVA

Fl. 241: Manifeste-se a defesa do réu, no prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se.

 

 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 7816

 

ACAO PENAL

0012709-46.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EVANDRO CAPRIO CAIXEIRO X WALLACE

JHONATAS LIMA(SP155026 - SILVANA LINO SOARES DA SILVA) X DIEGO LIMPO DE LIMA X

BRUNO RODRIGO SILVA DE LEMOS(SP155026 - SILVANA LINO SOARES DA SILVA)

Cuida-se de denúncia apresentada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo no dia 21.11.2011, ratificada e

aditada pelo Ministério Público Federal (MPF) em 07.12.2011, contra EVANDRO CAPRIO CAIXEIRO,

WALLACE JHONATAS LIMA, qualificado nos autos, pela suposta prática do crime do 157, parágrafo 2º,

incisos II e V, c.c. os artigos 29, caput e 70, todos do Código Penal, e em face de BRUNO RODRIGO DA SILVA

DE LEMOS e DIEGO LIMPO DE LIMA, como incursos no artigo 180, caput e 6º (conforme aditamento de fls.

172/173), c.c. o artigo 29, ambos do Código Penal. A denúncia foi recebida em 09.12.2011 (fls. 174/177-

verso).Os acusados foram citados pessoalmente (fls. 234, 236 e 240) e apresentaram resposta à acusação (fls.

244/248).Vieram os autos conclusos.É o necessário. Decido. O artigo 397 do Código de Processo Penal explicita

que:Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver

sumariamente o acusado quando verificar:I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;II - a

existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;III - que o fato

narrado evidentemente não constitui crime; ouIV - extinta a punibilidade do agente.As alegações contidas na

resposta à acusação são incapazes de ensejar a absolvição sumária, porquanto não existem nos autos provas das

hipóteses indicadas no artigo 397 do Código de Processo Penal, razão pela qual determino o regular

prosseguimento do feito, mantendo a audiência designada nas folhas 174/177-verso (dia 29.03.2012, às 14 horas),

oportunidade em que será prolatada sentença. Providencie-se o necessário para viabilizar a realização da

audiência.Cobre-se a resposta do ofício de folha 192.À míngua de requerimento justificado, as testemunhas de

defesa deverão comparecer independentemente de intimação, em consonância com a parte final do artigo 396-A

do Código de Processo Penal.Fica facultada às partes a apresentação de memoriais escritos na referida

audiência.Passo a apreciar os pedidos de liberdade.Não há fato novo que possa ensejar a modificação de decisão

de folhas 174/177-verso.Da referida decisão constou que a prisão cautelar dos acusados é necessária para a

garantia da ordem pública. Verifica-se que os corréus Diego e Wallace responderam a outro processo por roubo

(fls. 107/117 e 127/131), sendo certo que com o coacusado Evandro foram encontrados os objetos pertencentes

aos Correios, tendo o mesmo, em tese, ameaçado a vítima que teve sua liberdade restringida.Ademais, o pedido de

liberdade provisória tal como formulado não infirma os fundamentos indicados para a decretação da prisão

preventiva, aliás, nem mesmo os enfrenta. Diante do exposto, indefiro o pedido de liberdade formulado em favor

de Evandro Caprio Caixeiro, Wallace Jhonatas Lima e Diego Limpo de Lima (fl. 247), uma vez que a prisão

preventiva é imprescindível para garantia da ordem pública e aplicação da lei penal, conforme consignado na r.

decisão de folhas 174/177-verso.Por fim, como constou da mencionada decisão, não se revelam adequadas e

suficientes as medidas cautelares diversas da prisão, previstas nos artigos 319 e 320 do CPP.Intimem-se. 
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Expediente Nº 7817

 

ACAO PENAL

0002466-63.1999.403.6181 (1999.61.81.002466-1) - JUSTICA PUBLICA X YEUNG FEI HON(SP241639 -

ALEXANDRE DA SILVA SARTORI) X YANG HUI CHUANG(SP241639 - ALEXANDRE DA SILVA

SARTORI)

O artigo 397 do Código de Processo Penal explicita que:Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A,

e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:I - a existência

manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade

do agente, salvo inimputabilidade;III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ouIV - extinta a

punibilidade do agente.As alegações contidas nas respostas à acusação são incapazes de ensejar a absolvição

sumária, porquanto não existem nos autos provas das hipóteses indicadas no artigo 397 do Código de Processo

Penal, razão pela qual determino o regular prosseguimento do feito.Em primeiro lugar, entendo incabível a

aplicação do princípio da insignificância nos caso dos autos, tendo em vista que o valor dos tributos federais

sonegados, em tese, com a conduta narrada nos autos. Ademais, in casu, não é possível dividir ou fracionar o valor

total dos tributos iludidos entre os dois denunciados, para fins de aplicação do princípio da insignificância em

relação a um deles, pois a responsabilidade pelos fatos supostamente delituosos é imputada, em conjunto, aos dois

réus, na condição de sócios da empresa aludida na peça acusatória.Não procede a alegação de prescrição, uma vez

que os fatos ocorreram em 03.05.1999 (fls. 2/3), a denúncia foi recebida em 09.01.2001 (folha 125), enquanto a

prescrição ficou suspensa de 28.01.2002 (folha 217) até 28.01.2010, conforme prevê o artigo 366 do CPP c.c. o

previsto na Súmula 415 do STJ, que dispõe que o período de suspensão do prazo prescricional é regulado pelo

máximo da pena cominada, de modo que não transcorreu período superior a oito anos entre os termos

interruptivos de prescrição, excetuando-se o período em que a prescrição esteve suspensa nos termos do art. 366

do CPP.No mais, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2012, às 14h00min,

quando será prolatada a sentença, ou, eventualmente ofertada proposta de suspensão condicional do processo.

Quanto às testemunhas de acusação, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste sobre o

interesse na oitiva das testemunhas arroladas na denúncia e, em caso positivo, indique os seus endereços

atualizados, levando-se em conta que os fatos ocorreram há mais de dez anos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de preclusão. Caso haja insistência nas oitivas, e as testemunhas tenham endereço na Grande São Paulo, (i)

requisitem-se as testemunhas de acusação que são servidores públicos, nos moldes do artigo 3º do Código de

Processo Penal combinado com o artigo 412, 2º, do Código de Processo Civil, e (ii) intimem-se as demais

testemunhas arroladas na denúncia que não ostentam a condição de servidor público. Caso as testemunhas tenham

endereço fora da Grande São Paulo, expeçam-se cartas precatórias, com prazo de 60 dias, para sua inquirição.

Providencie-se o necessário para viabilizar a realização da audiência. Pelo que consta dos autos, notadamente do

teor dos documentos societários de fls. 32/37, a indicar que Yang Hui Chuang está no Brasil há mais de dez anos,

por ora, é dispensável a presença de intérprete de chinês na audiência acima designada. Sem prejuízo, manifeste-

se a defesa técnica no prazo de cinco dias a esse respeito, sob pena de preclusão. Fica facultada às partes a

apresentação de memoriais escritos na referida audiência.Cumpra-se integralmente o determinado à folha

371.Manifeste-se, ainda, o Parquet Federal sobre a viabilidade de oferta de suspensão condicional do

processo.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 7818

 

ACAO PENAL

0002193-84.1999.403.6181 (1999.61.81.002193-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. INES VIRGINIA PRADO

SOARES) X ANTONIO FERREIRA DE ANDRADE(SP042292 - RAFAEL ROSA NETO E SP100997 -

ADRIANA ROSA SONEGHET VLAVIANOS E SP075325 - REGIS EDUARDO TORTORELLA E SP107972 -

SOLVEIG FABIENNE SONNENBURG) X ERIVALDO BEZERRA DA SILVA(SP071177 - JOAO

FULANETO E Proc. MARCOS PEREIRA ROSA E SP111437 - MARIA IZILDA DE CARVALHO)

Fls. 957 - Tendo em vista a notícia da não consolidação dos débitos apurados no presente feito da empresa

HIMAFE IND. E COM. DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA., CNPJ n.º 60.984.937/0001-70, junto ao

Programa de Recuperação Fiscal da Lei 11.941/09, defiro o pedido formulado pelo MPF a fim de revogar a

suspensão punitiva e da prescrição, determinando o regular prosseguimento do feito.Designo o dia 27 de março de

2012, às 14h00, para a audiência de instrução e julgamento (quando será prolatada a sentença) da qual deve ser

intimado o acusado por meio de seu defensor para comparecer perante este Juízo na data e hora aprazadas.Fl. 901:

Homologo o pedido de desistência da oitiva da testemunha de defesa JAKSON BARBOSA DE FARIAS.Nos

termos do item 24, da decisão de fls. 784/787, bem como do item 6, do mandado de citação de fls. 903, intime-se
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o acusado por meio de seu defensor constituído.Int. 

 

 

Expediente Nº 7819

 

ACAO PENAL

0009026-11.2005.403.6181 (2005.61.81.009026-0) - JUSTICA PUBLICA X MAURICIO BATISTA

POLETTO(SP285564 - BRUNO ROSOLIA E SP154203 - CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA E SP279107 -

FABIANA SODRE PAES)

Fica a defesa do acusado intimada da expedição de cartas precatórias n.º 29 e 30/2012, respectivamente, para as

Subseções Judiciárias de São Bernardo do Campo e Santo André, nos termos do artigo 222, do CPP.

 

 

8ª VARA CRIMINAL 

 

DR.LEONARDO SAFI DE MELO.

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

DIRETOR DA SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 1193

 

ACAO PENAL

0104837-13.1996.403.6181 (96.0104837-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

ADEMIR SAVIO VIVE X RODOLFO VILLANOVA NETO X PAULO MARTINS(SP078179 - NORBERTO

BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA E SP078184 - REGINA CELIA R PEPPE BONAVITA E

SP090488 - NEUZA ALCARO E SP092377 - MAURO ROBERTO PRETO E SP136748 - MARCO ANTONIO

HENGLES E SP163278 - LENK ALVES DA SILVA E SP167869 - ELAINE CRISTINA DE SOUZA

MARTINS E SP182767 - DANIELA ARAUJO FERREIRA E SP130219 - SILVIA RODRIGUES PEREIRA E

SP184922 - ANDRÉ STAFFA NETO E SP187843 - MARCELO SOARES CABRAL E Proc. ADV. MARCELO

MILTON DA SILVA E Proc. ERICA VAZ SILVA)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. Diante da certidão de trânsito em julgado de fls. 1.531,

remetam-se os autos ao SEDI para constar a situação EXTINTA A PUNIBILIDADE para os réus ADEMIR

SAVIO VIVE E RODOLFO VILLANOVA NETO. Comunique-se ao IIRGD e DPF/NID. Após, arquivem-se os

autos. Intimem-se.

 

0104235-51.1998.403.6181 (98.0104235-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

JOHNNY KEN KITAOKA(SP018365 - YASUHIRO TAKAMUNE)

Tendo em vista que o acusado JOHNNY KEN KITAOKA não compareceu até a presente data em Secretaria, a

fim de assinar termo de comparecimento e indicar seu endereço correto, trazendo comprovante de residência,

intime-se o advogado Doutor YASUHIRO TAKAMUNE - OAB/SP 18.365 para que apresente o réu JOHNNY

KEN KITAOKA na Secretaria desta Vara, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Decorrido o prazo, sem

manifestação, voltem os autos conclusos.

 

0005689-24.1999.403.6181 (1999.61.81.005689-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. RODRIGO DE GRANDIS E

SP103654 - JOSE LUIZ FILHO E SP162270 - EMERSON SCAPATICIO) X ADAUTO ABRIL X SIDINEI

PACIFICO X MATEUS DE JESUS CONCEICAO(SP128319 - JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS

JUNIOR E SP191741 - GILMAR OLIVEIRA DOS SANTOS)

DECISÃO FLS. 966:Desentranhe-se a petição de fls. 963/964 (protocolo n.º 2011810007045), que deverá ser

juntada aos autos desmembrados n.º 0001409-87.2011.403.6181, aos quais pertence. Intime-se a defesa da

sentença prolatada às fls. 952/961.

 

0004919-26.2002.403.6181 (2002.61.81.004919-1) - JUSTICA PUBLICA X MESSIAS CICERO DE

LIMA(SP090742 - ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES)

Em face do teor da resposta à acusação de fls. 424/432, intime-se o acusado a comprovar, no prazo de 15 (quinze)
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dias, a adesão e regularidade do parcelamento noticiado nos autos, apresentando, para tanto, certidão negativa e/ou

positiva com efeitos de negativa, acompanhada da situação fiscal atualizada e do demonstrativo atualizado do

débito tributário, objeto dos presentes autos.Sem prejuízo, expeçam-se ofícios à Receita Federal e à Procuradoria

da Fazenda Nacional, requisitando, no prazo de 15 (quinze) dias, informações acerca dos Lançamentos de Débitos

Confessados n.ºs 35.231.053-7 e 35.231.051-0, lavrados contra a empresa ENIPLA EXPRESS TRANSPORTES

LTDA. - CNPJ 68.067.537/0001-02 é ou foi objeto de inclusão em parcelamento (art. 151, VI, CTN),

discriminando os períodos em que a exigibilidade esteve suspensa e, na hipótese negativa, se o crédito está com a

exigibilidade suspensa em razão de impugnação e/ou recurso administrativo (art. 151, III, CTN) ou a data em que

ocorreu a constituição definitiva do crédito na esfera administrativa.Instruam-se os ofícios com cópias de fls.

433/437.Com o decurso do prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos para apreciação da

resposta à acusação de fls. 424/432. Int.

 

0006494-54.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ERICK LIBERAL LEITE DA SILVA(SP289467 - EDSON

FERREIRA ZILLIG) X HELBER PIVA SILVA

DECISÃO FLS. 303:Fls. 302: Atenda-se conforme solicitado. Intimem-se as defesas dos reús ERYCK LIBERAL

LEITE DA SILVA e HELBER PIVA SILVA para que apresentem memoriais escritos, no prazo de 05 (cinco)

dias, bem como para que tomem ciência das folhas de antecedentes juntadas aos autos, conforme determinado às

fls. 75 e 247-verso.

 

 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO 

Juiz Federal Substituto: Dr. MÁRCIO RACHED MILLANI 

Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz 

 

 

Expediente Nº 2195

 

PETICAO

0012939-88.2011.403.6181 - MAGNUS MONTEIRO DE OLIVEIRA(SP112261 - SERGIO MATTOS

MONTEIRO DE OLIVEIRA) X JOSE GLEITON DA SILVA(SP256089 - AMARILDA PINTO DOS SANTOS

MANGANARO)

1. Considerando que a cópia do Processo Administrativo Disciplinar - PAD nº 16302.000015/2007-98, acautelada

na Secretaria da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Cotia/SP, não contém seu desfecho,

conforme fls. 80 e 84, oficie-se ao Escritório de Corregedoria da Receita Federal na 8ª Região Fiscal (fls. 77), para

que encaminhe a este Juízo, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia de referido processo.Ante o teor dos documentos a

serem encaminhados em resposta, determino, desde já, sua autuação como apenso devidamente identificado,

ficando dispensa a numeração das folhas.2. Após, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal, para

manifestação, conforme requerido a fls. 131.3. No mais, dê-se ciência ao querelante e ao querelado da

redistribuição do feito a este Juízo.4. Cumpridas tais determinações, tornem os autos conclusos.5. Expeça-se o

necessário. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ROBERTO SANTORO FACCHINI - Juiz Federal

Bel. PEDRO CALEGARI CUENCA - Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1621

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0037456-28.2009.403.6182 (2009.61.82.037456-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0045739-79.2005.403.6182 (2005.61.82.045739-4)) BANCO ALVORADA S/A(SP202922 - RENATA

CRISTINA RICCI) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1304 - EDUARDO DEL NERO
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BERLENDI)

Recebo a apelação interposta pelo embargante apenas no efeito devolutivo, com fulcro no art. 520, V, do Código

de Processo Civil.Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais de execução.Vista ao(à) embargado(a) para

ciência da sentença proferida nestes autos e para contrarrazões no prazo legal. Após, subam estes embargos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Intime(m)-

se.

 

0047273-19.2009.403.6182 (2009.61.82.047273-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0040191-05.2007.403.6182 (2007.61.82.040191-9)) EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A(SP163285 -

MARCELO DE SOUSA MUSSOLINO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO

PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Recebo a apelação interposta pelo embargante apenas no efeito devolutivo, com fulcro no art. 520, V, do Código

de Processo Civil.Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais de execução.Vista ao(à) embargado(a) para

ciência da sentença proferida nestes autos e para contrarrazões no prazo legal. Após, subam estes embargos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Intime(m)-

se.

 

0020605-74.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045860-

15.2002.403.6182 (2002.61.82.045860-9)) VIACAO ESMERALDA LTDA(SP106313 - JOSE LUIZ DE SOUZA

FILHO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI)

Intime-se a embargante para que apresente contrarrazões ao agravo retido apresentado às fls. 90/93, no prazo

legal.Após, venham os autos conclusos.

 

0000561-63.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023509-

77.2004.403.6182 (2004.61.82.023509-5)) ELISEU GOMES(SP094400 - ROBERTO ALVES DA SILVA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º, da Lei nº 6.830, de 22/09/1980, em sede de execuções fiscais, não são

admissíveis embargos, antes de garantido o Juízo. Bem nesse sentido, vinha este Juízo condicionando o

recebimento dos embargos à execução (com a consequente suspensão do processo de execução e da exigibilidade

do crédito) à existência de garantia plena da dívida, ou, ainda, de forma excepcional, mediante a vinculação de

todo o patrimônio conhecido do devedor, quando evidenciado que a totalidade dos seus bens não seria suficiente

para oferecer a garantia integral. Verifica-se, entrementes, que a Lei nº 11.382/06 alterou as disposições do

Código de Processo Civil sobre o tema, sendo certo que tais disposições podem ser aplicadas subsidiariamente ao

procedimento das execuções fiscais. Desse modo, possível a incidência do artigo 739-A do diploma processual,

com redação dada pela Lei nº 11.382/06, que alterou o processamento dos embargos à execução, notadamente

quanto aos efeitos em que serão recebidos. Visto que a execução não se encontra integralmente garantida, recebo

os presentes embargos para discussão, sem suspensão da execução.Vista ao(à) embargado(a) para, caso queira,

apresentar sua impugnação no prazo de 30(trinta) dias.Certifique-se na execução fiscal, trasladando-se cópia desta

decisão.Intime-se.

 

 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. GISELLE DE AMARO E FRANÇA 

Juíza Federal 

PAULA CHRISTINA AKEMI SATO YAMAGUTI

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1435

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0037048-02.2003.403.6100 (2003.61.00.037048-6) - VIACAO AEREA SAO PAULO S/A - VASP (MASSA

FALIDA)(SP077624 - ALEXANDRE TAJRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ

CARLOS FERREIRA DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Sem prejuízo da decisão de fl. 627, julgo ser prudente determinar a manifestação da autora quanto à contestação

de fls. 598/602. Assim que definida a competência para processar e julgar esta causa, estará em condições de
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imediato julgamento conforme o estado do processo (art. 328, CPC), evitando-se que o despacho de fl. 609 induza

à supressão das providências preliminares (art. 323, CPC).Intimem-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0045183-77.2005.403.6182 (2005.61.82.045183-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0019247-50.2005.403.6182 (2005.61.82.019247-7)) CONSMAN CONSTRUTORA LTDA(SP090389 - HELCIO

HONDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Indefiro o pedido formulado pelo excipiente às fls. 186/194, com a finalidade de evitar tumultos processuais.

Havendo interesse da parte interessada poderá ser apresentada defesa nos autos competentes. Cientifique-se o

interessado da presente decisão. Após, retornem os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.

 

EXECUCAO FISCAL

0070203-46.2000.403.6182 (2000.61.82.070203-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMPANY PNEUS SERVICOS E ACESSORIOS LTDA X MARCO ANTONIO DE

ABREU(SP074825 - ANTONIO MACIEL)

Indefiro o requerimento de desentranhamento dos documentos que acompanharam a exceção de pré-

executividade, visto que os comprovantes juntados tratam-se de cópias simples. Nos termos do artigo 792 do

Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução, em razão da existência de acordo de

parcelamento do débito (Lei 11.941/09).Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa, conforme

Ofício nº 1864/09 DIAFI/PFN/SP, de 01.05.2010, da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional - 3ª Região.Int.

 

0071530-26.2000.403.6182 (2000.61.82.071530-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PAULISOM ELETRONICA LIMITADA X JOAO ORESTES DE OLIVEIRA

MACHADO(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR)

Nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução, em razão da

existência de acordo de parcelamento do débito (Lei 11.941/09).Remetam-se os autos ao arquivo por

sobrestamento, sem baixa, conforme Ofício nº 1864/09 DIAFI/PFN/SP, de 01.05.2010, da Procuradoria Regional

da Fazenda Nacional - 3ª Região.

 

0017209-07.2001.403.6182 (2001.61.82.017209-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BJ COMERCIO DE DISCOS LTDA X JOAO FLORENTINO SILVA(SP019520 -

JOAO LUIZ FERRETE E PE012476 - FRANCISCO GERALDO DE HOLANDA PEREIRA)

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 30/ 32 e 68/ 78:Em análise ao constante dos presentes autos e dos autos a

este apensados, verifico não ter havido a prescrição da pretensão executória.Consta do título de fls. 03/ 07 e de fls.

03/ 08 dos autos nº. 2001.61.82.017365-9 que as notificações dos débitos ocorreram em 30 de setembro de 1999.

Ora, a partir de tal data, gozava a exequente do prazo de cinco anos para propor a execução fiscal. Com efeito, as

ações de cobrança foram ajuizadas dentro do prazo, ou seja, em 01 de outubro de 2001.A interrupção da

prescrição, por seu turno, dá-se, no caso, pelos ditames do artigo 8o, parágrafo segundo, da Lei n. 6.830/ 80, não

se aplicando a sistemática do Código de Processo Civil, pois se trata de lei especial - artigo 1º da Lei em comento.

Assim, os despachos que ordenaram a citação do coexecutado ocorreram em 21 de novembro de 2001 (fls. 17 e

fls. 14 dos autos em apenso), prazo, portanto, inferior ao quinquênio.Para melhor aclarar a questão, a

jurisprudência a seguir colacionada:PRESCRIÇÃO. PRAZO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Interrupção com o

despacho do juiz, na execução fiscal, que ordenar a citação. Suspensão do processo enquanto não localizado o

devedor, deixando de correr o prazo da prescrição intercorrente. Arts. 8º, par. 2º e 40 da Lei 6.830/80. Recursos

providos para, afastada a prescrição, julgar improcedentes os embargos. (1º TACSP, 9ª Câm., ApCiv 559068/95,

rel. Juiz Roberto Caldeira Barioni, j. 07.11.1995).Ademais, com o advento da Lei Complementar nº. 118 de 09 de

fevereiro de 2005, não mais se discute a constitucionalidade do dispositivo legal acima aludido, já que consoante a

nova redação do artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, a prescrição é interrompida pelo despacho do

juiz que ordenar a citação em execução fiscal. E tal lei complementar tem aplicação imediata, verbis:STJProcesso:

REsp 860128 RSRECURSO ESPECIAL 2006/ 0139968-8Rel. Min. José DelgadoRel. p/ Acórdão Min. Luiz

FuxÓrgão julgador: 1ª. TurmaData do julgamento: 05/12/2006DJ 01/02/2007, p. 438Ementa:PROCESSUAL

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. INTERRUPÇÃO

DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO

ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA.1. É cediço na

jurisprudência do Eg. STJ que a prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem

aplicação imediata. (Precedentes: REsp 764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 28.09.2006; REsp

839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 28.08.2006)2. A Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito

interruptivo da prescrição.3. In casu, o tributo refere-se ao IPTU relativo a 1997, com constituição definitiva em
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05.01.1998. O despacho que ordenou a citação foi proferido em 17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), denotando

inequívoca a prescrição em relação ao débito da exação in foco.4. Recurso Especial desprovido, por fundamento

diverso.Prosseguindo, de acordo com o disposto no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, é

suficiente para a responsabilização do sócio a dissolução irregular da sociedade. De fato, conforme apontado pela

exequente em sua petição de fls. 12, a primeira executada encontra-se inativa e não foi localizada em seu endereço

(fls. 10).Rejeito, portanto, a EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE apresentada pelo coexecutado a fls. 30/

32.Prossiga-se na execução fiscal deprecando-se a penhora, avaliação e intimação de bens livres de JOÃO

FLORENTINO SILVA.Intimem-se as partes. 

 

0010909-92.2002.403.6182 (2002.61.82.010909-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X KDT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X EVELISE HELENA

FERNANDES(SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES)

Analisando os autos verifico que às fls. 59, consta da certidão do Sr. Oficial de Justiça informando que a empresa

executada KDT IND E COM.LTDA, alterou sua denominação social para FEC INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA, anexando aos autos cópia do contrato social (fls. 61/64).Assim, antes de apreciar o pedido do exequente

de fls. 94, determino que junte aos autos no prazo de 60 (sessenta) dias, Ficha de Breve Relato atualizada da

empresa executada para que este juízo possa aferir sobre eventual alteração da razão social e localização da parte

para fins de regularização da penhora realizada às fls. 60. Proceda a secretaria a exclusão do advogado do sistema

informativo processual, na forma determinada às fls. 96, posto que o executado embora regularmente intimado

deixou de cumprir a determinação deste juízo.Tudo cumprido, tornem os autos conclusos.

 

0017596-85.2002.403.6182 (2002.61.82.017596-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X INDUSMEK S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP281463 - ALEXANDRE

KENDY MATSUI)

1. No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize a Executada sua representação processual trazendo aos

autos cópia autenticada de seu contrato/estatuto social, comprovando que o outorgante do instrumento de mandato

tem poderes para representar a sociedade, sob pena de exclusão do advogado do sistema informativo processual

relativamente a estes autos.2. Abra-se vista ao exeqüente para que no prazo de 30 (trinta) dias se manifeste sobre

as alegações do executado de fls. 89/92.Oportunamente, tornem os autos conclusos.

 

0029066-16.2002.403.6182 (2002.61.82.029066-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X H P REPARACAO DE VEICULOS LTDA ME X JOAQUIM PORTELLA FILHO

X CAIO EDUARDO GRELLET PORTELLA(SP026078 - DURVAL ANTONIO SOARES PINHEIRO) X

JUAN CARLOS COLLINA(SP026078 - DURVAL ANTONIO SOARES PINHEIRO)

Tendo em vista que as alegações formuladas pelo coexecutado, às fls. 29/51, referem-se apenas a esta execução

fiscal, reconsidero o r. despacho de fl. 55 e determino o desapensamento deste feito dos autos da execução fiscal

nº 2002.61.82.029065-6. Após, dê-se vista à exequente a fim de que se manifeste acerca da exceção de pré-

executividade, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0063975-84.2002.403.6182 (2002.61.82.063975-6) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X ANEDIT BERRETA DE ARAUJO

PEREIRA SANTOS

Deixo de apreciar o requerimento de fl. 60, tendo em vista que a Drª Dalila Wagner não foi constituída advogada

nos presentes autos.Aguarde-se o retorno da carta precatória expedida a fl. 63.Int.

 

0037322-11.2003.403.6182 (2003.61.82.037322-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X ROBERTO RODRIGUES DE ALMEIDA(SP114548 - JOAO DE SOUZA JUNIOR)

Dê-se ciência ao executado do desarquivamento do presente feito afim de que requeira o que entender de direito

no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize a Executada

sua representação processual trazendo aos autos instrumento de procuração original sob pena de exclusão do

advogado do sistema informativo processual relativamente a estes autos.Nada sendo requerido no prazo

assinalado, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int.

 

0042194-69.2003.403.6182 (2003.61.82.042194-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X RESTAURANTE BISTEKAO AVENIDA LTDA(SP157463 - DENISE AUGUSTO DA SILVA)

Apensem-se aos presentes autos a(s) Execução(ões) Fiscal(is) n.º 2002.61.82.036106-7, por estarem na mesma

fase processual, onde todos os atos processuais deverão ser praticados na forma da execução conjunta.
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0049140-57.2003.403.6182 (2003.61.82.049140-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X OTICA SAYEG LTDA(SP196933 - SABRINA SAYEG LUISI)

Dê-se vista à exeqüente para se manifestar nos termos do art. 40, parágrafo 4º, da Lei n.º 6.830/80, no prazo de 20

(vinte) dias.Decorrido o prazo assinalado, independentemente de manifestação, tornem os autos conclusos.Sem

prejuízo, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize a Executada sua representação processual

trazendo aos autos cópia autenticada de seu contrato/estatuto social, comprovando que o outorgante do

instrumento de mandato tem poderes para representar a sociedade, sob pena de exclusão do advogado do sistema

informativo processual relativamente a estes autos

 

0054084-05.2003.403.6182 (2003.61.82.054084-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X SEBASTIAO JOSE BORDION(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI)

Verifico que a petição de execução de honorários não preenche os requisitos necessários para a citação, nos

termos do art. 730 do Código de Processo Civil. Assim, concedo à Executada o prazo de 15 (quinze) dias para

trazer aos autos as seguintes peças, por cópias, para instruir o mandado de citação da Fazenda Nacional, a teor do

artigo supracitado: 1) inicial da execução; 2) sentença de extinção e /ou acórdão se for o caso; 3) trânsito em

julgado da sentença; 4) memória de cálculo, com valor atualizado, nos termos da Resolução nº 134/2010 , do

Conselho de Justiça Federal; 5) contrafé da inicial de execução da verba honorária. 

 

0070100-34.2003.403.6182 (2003.61.82.070100-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X JJ VALWORLD INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA(SP109854 - ALEXANDRE RAYMUNDO)

Em face da renúncia ao direito de embargar a execução da sentença, manifestada expressamente pela Exequente,

ora Executada, intimem-se os patronos da ação para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, indiquem

expressamente o nome, CPF e nº da OAB do requerente que deverá constar no Ofício Requisitório, ficando

consignado que o instrumento de procuração para tanto deverá ter poderes específicos para receber e dar quitação,

bem como estar em vigor na data do requerimento.Após, se em termos, expeça-se ofício requisitório para

pagamento do crédito devido à Executada, ora Exequente, sem prejuízo dos acréscimos legais.No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo, por findos.

 

0005337-87.2004.403.6182 (2004.61.82.005337-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X NWO INDUSTRIA DE ROLAMENTOS LTDA(SP157267 - EDUARDO AMARAL DE LUCENA)

Tendo em vista o comparecimento espontâneo da executada, a teor do disposto no parágrafo 1º do artigo 214 do

Código de Processo Civil, dou-a por citada nestes autos de Execução Fiscal.Cumpram os patronos de fl. 81, no

prazo de 10 (dez) dias, o disposto no artigo 45 do Código de Processo Civil, comprovando que cientificaram o

mandante acerca da renúncia do mandato de fl. 71, visto que a pessoa a quem o telegrama de fl. 82 foi endereçado

é estranha ao processo.Oportunamente, voltem conclusos para apreciar o requerimento de fls. 56/57.Int.

 

0005338-72.2004.403.6182 (2004.61.82.005338-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X NWO INDUSTRIA DE ROLAMENTOS LTDA(SP157267 - EDUARDO AMARAL DE LUCENA E

SP222899 - JEAN PAOLO SIMEI E SILVA)

Reporto-me ao despacho de fl. 85, proferido nos autos principais (processo nº 2004.61.82.005337-0).

 

0006309-57.2004.403.6182 (2004.61.82.006309-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X J & W COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA(SP154013 - ANDRÉ SUSSUMU IIZUKA)

Ante o recolhimento das custas, conforme guia de fls. 44/45, expeça-se certidão de inteiro teor, deixando-a à

disposição da executada na contracapa dos autos. Antes de apreciar o requerimento de fl. 40, dê-se vista à

Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que se manifeste sobre a eventual aplicabilidade, ao débito

exequendo em tela, do artigo 14, da Lei 11.941/2009.Int.

 

0007631-15.2004.403.6182 (2004.61.82.007631-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X GCP COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP045707 - JOSE CLAUDINE PLAZA)

Verifico que a petição de execução de honorários não preenche os requisitos necessários para a citação, nos

termos do art. 730 do Código de Processo Civil. Assim, concedo à Executada o prazo de 15 (quinze) dias para

trazer aos autos as seguintes peças, por cópias, para instruir o mandado de citação da Fazenda Nacional, a teor do

artigo supracitado: 1) inicial da execução; 2) sentença de extinção e /ou acórdão se for o caso; 3) trânsito em

julgado da sentença; 4) memória de cálculo, com valor atualizado, nos termos da Resolução nº 134/2010 , do

Conselho de Justiça Federal; 5) contrafé da inicial de execução da verba honorária. 

 

0017332-97.2004.403.6182 (2004.61.82.017332-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
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X OTICA SAYEG LTDA(SP196933 - SABRINA SAYEG LUISI)

Fls. 27/39: Nada a decidir, ante a sentença proferida às fls. 19/21. Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0043137-52.2004.403.6182 (2004.61.82.043137-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X PANIFICADORA KIPAO DO PRIMAVERA LTDA ME X FRANCISCO ALMEIDA QUINTAO X TIAGO

FERINO DE FREITAS X DELFIN PEREIRA TORRES NETO(SP043453 - JOSE HONORIO FERNANDES

CORREIA E SP045324 - PAULO BARBOSA CAMPOS) X LIDIO PEREIRA DA SILVA X BENEDITO

ELIAS DA SILVA

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF3 para requererem o que for de direito no prazo de 30

(trinta) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, baixa-findo.Int.

 

0065372-13.2004.403.6182 (2004.61.82.065372-5) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X PURICAL MINERACAO LTDA X MANOEL DO

NASCIMENTO MARCHI X JOSE DO NASCIMENTO MARCHI(SP167231 - MURILLO BARCELLOS

MARCHI)

No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize a Executada sua representação processual trazendo aos

autos instrumento de procuração original e cópia autenticada de seu contrato social, comprovando que o

outorgante do instrumento de mandato tem poderes para representar a sociedade, sob pena de exclusão do

advogado do sistema informativo processual relativamente a estes autos.Regularizado, suspendo a execução, ad

cautelam, em razão da notícia de parcelamento do débito e documentação comprobatória apresentada pelo

executado.Abra-se vista à Exeqüente para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem os autos

conclusos.Recolha-se o mandado e ou carta precatória expedido, independente de cumprimento, se necessário.

 

0007046-26.2005.403.6182 (2005.61.82.007046-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X UNIBANCO PLANEJAMENTO E COMERCIO LTDA(SP178345 - SIRLEY APARECIDA LOPES)

Verifico que a petição de execução de honorários não preenche os requisitos necessários para a citação, nos

termos do art. 730 do Código de Processo Civil. Assim, concedo à Executada o prazo de 15 (quinze) dias para

trazer aos autos as seguintes peças, por cópias, para instruir o mandado de citação da Fazenda Nacional, a teor do

artigo supracitado: 1) inicial da execução; 2) contrafé da inicial de execução de verba honorária.Int. 

 

0026461-92.2005.403.6182 (2005.61.82.026461-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ENCEL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA(SP254626 - BRUNO PELLEGRINO) X VERA

APARECIDA BENETTI X ELY UEMURA

No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize a Executada sua representação processual trazendo aos

autos cópia autenticada de seu contrato social, comprovando que o outorgante do instrumento de mandato tem

poderes para representar a sociedade, sob pena de exclusão do advogado do sistema informativo processual

relativamente a estes autos.Dê-se vista à exequente a fim de que se manifeste sobre o alegado pagamento do

débito, formulado pela executada às fls. 55/62.Cobre-se a devolução do mandado expedido a fl. 54,

independentemente de cumprimento.

 

0041411-09.2005.403.6182 (2005.61.82.041411-5) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X EXPRESSO RING LTDA. X OLGA RING X FAJGA RING(SP028903 - CLOVIS ANTONIO

MALUF)

No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize a Executada sua representação processual trazendo aos

autos instrumento de procuração original e cópia autenticada de seu contrato social, comprovando que o

outorgante do instrumento de mandato tem poderes para representar a sociedade.Sem prejuízo, cumpra a

secretaria a determinação de fls. 32, com a exepedição de mandado de penhora na forma determinada.

 

0002755-46.2006.403.6182 (2006.61.82.002755-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X P.T.R. VALVULAS E CONEXOES LTDA.- EPP(SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES)

Fls. 95: Acolho as alegações da Exequente como razão de decidir, intime-se o Executado a fim de que, no prazo

legal, comprove documentalmente o recolhimento do percentual de 10% sobre seu faturamento bruto mensal,

conforme determinado às fls. 64.

 

0008831-86.2006.403.6182 (2006.61.82.008831-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X NUCLEO DE EDUCACAO INFANTIL RENOVADA LTDA - ME X JOSE ANTONIO PATRIARCA X

JULIO CESAR DIAS X MARIA IVONE FERREIRA DIAS(SP176601 - ANDRÉ LUIZ DE BRITO BATISTA)

Tendo em vista o comparecimento espontâneo dos executados, a teor do disposto no parágrafo 1º do artigo 214 do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     163/533



Código de Processo Civil, dou-o(a) por citado(a) nestes autos de Execução Fiscal.Relativamente ao pedido de

parcelamento formulado pelo executado, a questão independe de ordem ou autorização judicial e deve ser

formulado diretamente ao exeqüente mediante requerimento administrativo.Concedo ao executado o prazo de 15

(quinze) dias para que comprove a obtenção de parcelamento do débito. Decorrido o prazo assinalado, abra-se

vista ao exeqüente para que requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento da

ação.Oportunamente, tornem os autos conclusos.

 

0025510-64.2006.403.6182 (2006.61.82.025510-8) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA)

Cumpra a executada, integralmente, o despacho de fl. 69, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, dê-se ciência à

exequente da descida dos autos do E.TRF3, conforme já determinado a fl. 64.Int.

 

0047338-19.2006.403.6182 (2006.61.82.047338-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1318 - BRUNO TERRA DE

MORAES) X CENTRO EDUCACIONAL PAULISTA CEP S/C LTDA(SP140496 - QUELI CRISTINA

PEREIRA CARVALHAIS E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI)

Tendo em vista o comparecimento espontâneo da executada, a teor do disposto no parágrafo 1º do artigo 214 do

Código de Processo Civil, dou-a por citada nestes autos de Execução Fiscal.Diante da informação de fl. 78,

presume-se que a carta precatória expedida por este Juízo foi extraviada quando da sua devolução, motivo pelo

qual reconsidero, em parte, o despacho de fl. 77.Uma vez que o débito objeto da presente execução fiscal não é

passível de inclusão no parcelamento previsto na Lei 11.941/2009 (fls. 72/74), em prosseguimento do feito, dê-se

vista à exequente a fim de que requeira o que entender de direito, no prazo de 60 (sessenta) dias.Int.

 

0005800-24.2007.403.6182 (2007.61.82.005800-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S.A.(SP222931 - MARCEL EDUARDO

DE BARROS DORNA)

Verifico que a petição de execução de honorários não preenche os requisitos necessários para a citação, nos

termos do art. 730 do Código de Processo Civil. Assim, concedo à Executada o prazo de 15 (quinze) dias para

trazer aos autos as seguintes peças, por cópias, para instruir o mandado de citação da Fazenda Nacional, a teor do

artigo supracitado: 1) inicial da execução; 2) sentença de extinção e /ou acórdão se for o caso; 3) trânsito em

julgado da sentença; 4) memória de cálculo, com valor atualizado, nos termos da Resolução nº 134/2010 , do

Conselho de Justiça Federal; 5) contrafé da inicial de execução da verba honorária. 

 

0009116-45.2007.403.6182 (2007.61.82.009116-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X S.M.T. LTDA. X EVANILDE ALCANTARA DA SILVA(SP296720 - DANIELA DA

SILVA BATISTA) X LINDICELMA ALCANTARA DA SILVA BUENO

No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize a coexecutada sua representação processual trazendo aos

autos instrumento de mandato, sob pena de exclusão da advogada do sistema informativo processual relativamente

a estes autos Dê-se vista à exequente, pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste,

conclusivamente, sobre a Exceção de Pré-Executividade e demais documentos apresentados pela coexecutada

EVANILDE ALCANTARA DA SILVA, bem como sobre as certidões de fls. 78 e 82.Int.

 

0034323-46.2007.403.6182 (2007.61.82.034323-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CITIFINANCIAL PROMOTORA DE NEGOCIOS & COBRANCA LTDA.(SP045362 -

ELIANA RACHED TAIAR)

Intime-se a executada a apresentar a documentação indicada a fl. 151, conforme requerido pela exequente, no

prazo de 15 (quinze) dias.Após, dê-se vista à exequente para que se manifeste acerca da quitação do débito, no

prazo de 30 (trinta) dias.Oportunamente, voltem conclusos.Int.

 

0039969-37.2007.403.6182 (2007.61.82.039969-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X WALMA

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X JOAO VALDRIGHI MARCOLINI X ODETTE DA COSTA

MARCOLINI X WALMA ELVIRA MARCOLINI DE BARROS SILVEIRA X FABIO DA COSTA

MARCOLINI (FALECIDO EM 04/11/2(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA)

Intime-se o peticionário a comprovar que cientificou o executado da renuncia ao mandato nos termos do artigo 45

do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.Após, abra-se vista ao exequente na forma determinada às fls. 230.

 

0006748-29.2008.403.6182 (2008.61.82.006748-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SUELI MAZZEI) X

ATLANTICA MOVEIS E DECORACOES DE INTERIORES L X CLARA BIRMAN X ADOLFO
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BIRMAN(SP167189 - FABIO GUBNITSKY E SP110633 - FERNANDO GUBNITSKY)

Tendo em vista o comparecimento espontâneo dos executados, a teor do disposto no parágrafo 1º do artigo 214 do

Código de Processo Civil, dou-os por citados nestes autos de Execução Fiscal.Dê-se vista à exequente, pelo prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste, conclusivamente, sobre a Exceção de Pré-

Executividade e demais documentos apresentados pelos executados.Sem prejuízo da determinação supra, no prazo

improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize a empresa executada sua representação processual, trazendo aos

autos cópia autenticada de seu contrato social, comprovando que o outorgante do instrumento de mandato tem

poderes para representar a sociedade.Int.

 

0009025-18.2008.403.6182 (2008.61.82.009025-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X QUICKPRINT SERVICOS GRAFICOS LTDA(SP196924 - ROBERTO CARDONE)

Suspendo a execução, ad cautelam, em razão da notícia de parcelamento do débito e documentação comprobatória

apresentada, prejudicada a analise da exceção de pré-executividade oposta.Abra-se vista à Exeqüente para

manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem os autos conclusos.

 

0017548-19.2008.403.6182 (2008.61.82.017548-1) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE

COAN)

Verifico que a petição de execução de honorários não preenche os requisitos necessários para a citação, nos

termos do art. 730 do Código de Processo Civil. Assim, concedo à Executada o prazo de 15 (quinze) dias para

trazer aos autos as seguintes peças, por cópias, para instruir o mandado de citação da Fazenda Nacional, a teor do

artigo supracitado: 1) inicial da execução; 2) sentença de extinção e /ou acórdão se for o caso; 3) trânsito em

julgado da sentença; 4) memória de cálculo, com valor atualizado, nos termos da Resolução nº 134/2010 , do

Conselho de Justiça Federal; 5) contrafé da inicial de execução da verba honorária. 

 

0026658-42.2008.403.6182 (2008.61.82.026658-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1521 - ANA CAROLINA

NOGUEIRA SALIBA) X GLOBAL CLUB BRASIL S/A X ORLANDO JUNHITI NARITA X JOSE MANUEL

LOUREIRO LONGUEIRA X ELIAS OLIVEIRA DE LIMA(SP118449 - FABIO HIROSHI HIGUCHI)

Tendo em vista o comparecimento espontâneo do(a) executado(a), ORLANDO JUNHITI NARITA, a teor do

disposto no parágrafo 1º do artigo 214 do Código de Processo Civil, dou-o(a) por citado(a) nestes autos de

Execução Fiscal.Dê-se vista à exequente, pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste

conclusivamente sobre a Exceção de Pré-Executividade e demais documentos apresentados pelo(a) executado(a).

 

0020161-75.2009.403.6182 (2009.61.82.020161-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X INDUVEST COMERCIO DE CONFECCOES LTDA(SP196372 - SUZANA ABREU

DA PAIXÃO)

Cumpra a executada o despacho de fl. 27, trazendo aos autos instrumento de procuração em via original, bem

como cópia autenticada do Contrato Social, sob pena de exclusão do advogado do sistema processual, referente a

estes autos.Dê-se vista à exequente a fim de que se manifeste sobre a alegação de inclusão do presente débito no

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0003991-91.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ARQ.STUDIO DESIGN S/C LTDA ME.(SP158443 - ADRIANA ALVES MIRANDA)

Cumpra a executada o despacho de fl. 43, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos cópia auteticada do seu

contrato social, sob pena de exclusão do advogado do sistema informativo processual.Prossiga-se na forma

determinada a fl. 43, item 2.Int.

 

0022085-87.2010.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 4 - ALTINA ALVES) X POSTO DE SERVICOS CAVALINI

LTDA(SP220333 - PHILIPPE ANDRÉ ROCHA GAIL)

Considerando-se a inércia da executada, prossiga-se com a expedição de mandado de penhora, avaliação e

intimação no endereço indicado pela exeqüente, deprecando se necessário.Em caso de não-localização do

executado, ou de bens passíveis de penhora ou arresto, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no

artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80, dando-se vista ao exequente com posterior remessa ao arquivo

sobrestado.Ressalto que ausência de manifestação ou manifestações que não proporcionem impulso ao feito

executivo (sem requerimento concreto de diligências) não serão óbice ao cumprimento do comando contido no

item acima.
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0042201-17.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

EMPORIO PENA LTDA(SP034681 - HELENA MARIA BENEDETTI PESSOA)

1. No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize a Executada sua representação processual trazendo aos

autos cópia autenticada de seu contrato social, comprovando que o outorgante do instrumento de mandato tem

poderes para representar a sociedade, sob pena de exclusão do advogado do sistema informativo processual

relativamente a estes autos.2. Dê-se vista à exequente, pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a fim de que

se manifeste sobre a alegação de parcelamento apresentada pelo executado. Com a manifestação, tornem os autos

conclusos.

 

0044116-04.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SSJ COSTA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA DA CONSTRUCAO LTDA(SP055000 - JULIO

CRISTIANO DE SOUZA)

No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize a Executada sua representação processual trazendo aos

autos cópia autenticada de seu contrato social, comprovando que o outorgante do instrumento de mandato tem

poderes para representar a sociedade, sob pena de exclusão do advogado do sistema informativo processual

relativamente a estes autos.Em razão da alegação da Executada de parcelamento do débito e dos documentos

acostados aos autos manifeste-se a Exequente, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias, requerendo o que de

direito, para regular processamento do feito.Com o retorno dos autos, independentemente de manifestação, voltem

conclusos.

 

0010504-41.2011.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 2430 - IDMAR JOSE DEOLINDO) X BONUS IND/ E COM/ DE CONFECCOES

LTDA(SP295696 - LEANDRO LABONIA)

No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize a Executada sua representação processual trazendo aos

autos instrumento de procuração original e cópia autenticada de seu contrato social, comprovando que o

outorgante do instrumento de mandato tem poderes para representar a sociedade, sob pena de exclusão do

advogado do sistema informativo processual relativamente a estes autos.Na mesma oportunidade deverá

apresentar documentação idônea que comprove a propriedade e valor dos bens oferecidos.Tudo cumprido, dê-se

vista à exequente, pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre os bens indicados

à penhora pelo executado. 

 

0020809-84.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ESCOLA DE EDUCACAO DO PRIMEIRO GRAU SANTA BAR(SP121229 - JOAQUIM OCILIO BUENO DE

OLIVEIRA)

1. No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize a Executada sua representação processual trazendo aos

autos cópia autenticada de seu contrato social, comprovando que o outorgante do instrumento de mandato tem

poderes para representar a sociedade, sob pena de exclusão do advogado do sistema informativo processual

relativamente a estes autos.2. Dê-se vista à exequente, pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a fim de que

se manifeste sobre a alegação de parcelamento apresentada pelo executado. Com a manifestação, tornem os autos

conclusos.

 

0031066-71.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TRUST

AUTO CENTER LTDA - ME(SP027710 - KAOR TIBA)

No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize a Executada sua representação processual trazendo aos

autos cópia autenticada de seu contrato social, comprovando que o outorgante do instrumento de mandato tem

poderes para representar a sociedade, sob pena de exclusão do advogado do sistema informativo processual

relativamente a estes autos.Na mesma oportunidade deverá apresentar documentação idônea que comprove a

propriedade e valor dos bens oferecidos.Tudo cumprido, dê-se vista à exequente, pelo prazo improrrogável de 30

(trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre os bens indicados à penhora pelo executado. 

 

0031145-50.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TMB

TELECOMUNICACOES MOVEIS DO BRASIL LTDA(SP188567 - PAULO ROSENTHAL E SP224384 -

VICTOR SARFATIS METTA)

No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize a Executada sua representação processual trazendo aos

autos instrumento de mandato, em via original, e cópia autenticada de seu contrato social, comprovando a

alteração da sua razão social bem como que o outorgante do instrumento de mandato tem poderes para representar

a sociedade, sob pena de exclusão do advogado do sistema informativo processual relativamente a estes autos e de

não conhecimento da petição de fls. 23/28.Regularizado, dê-se vista à exequente, pelo prazo improrrogável de 30

(trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre os bens oferecidos à penhora para garantia da execução fiscal, às fls.
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24/28.

 

0038232-57.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

M.C.W.CONFECCOES LTDA(SP254123 - RIFKA MAMLOUK)

No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize a Executada sua representação processual trazendo aos

autos cópia autenticada de seu contrato social, comprovando que o outorgante do instrumento de mandato tem

poderes para representar a sociedade, sob pena de exclusão do advogado do sistema informativo processual

relativamente a estes autos.Dê-se vista à exequente, pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a fim de que se

manifeste, conclusivamente, sobre a Exceção de Pré-Executividade e demais documentos apresentados pelo

executado.Int.

 

0044668-32.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

HARLEY MASTERSON DO BRASIL LTDA(SP290618 - LUCIANA MONTEIRO)

No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize a Executada sua representação processual, trazendo aos

autos procuração na qual conste o nome do representante da executada, bem como cópia autenticada de seu

contrato social, comprovando que o outorgante do instrumento de mandato tem poderes para representar a

sociedade, sob pena de exclusão do advogado do sistema informativo processual relativamente a estes autos.Dê-se

vista à exequente, pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste, conclusivamente, sobre

a alegação de parcelamento do débito, formulada pela executada, conforme fls. 34/100.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0056307-28.2003.403.6182 (2003.61.82.056307-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X NUCLEO DE ATUALIZACAO TECNOLOGICA AVON LTDA(SP039325 - LUIZ VICENTE DE

CARVALHO) X NUCLEO DE ATUALIZACAO TECNOLOGICA AVON LTDA X FAZENDA NACIONAL

Em face da renúncia ao direito de embargar a execução da sentença, manifestada expressamente pela Exequente,

ora Executada, intimem-se os patronos da ação para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, indiquem

expressamente o nome, CPF e nº da OAB do requerente que deverá constar no Ofício Requisitório, ficando

consignado que o instrumento de procuração para tanto deverá ter poderes específicos para receber e dar quitação,

bem como estar em vigor na data do requerimento.Após, se em termos, expeça-se ofício requisitório para

pagamento do crédito devido à Executada, ora Exequente, sem prejuízo dos acréscimos legais.No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo, por findos.

 

0050618-32.2005.403.6182 (2005.61.82.050618-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MILTON PIZANTE BAPTISTA(SP182421 - FABRIZZIO MATTEUCCI VICENTE) X MILTON PIZANTE

BAPTISTA X FAZENDA NACIONAL

Em face da manifestação da Executada, ora Exeqüente, não se opondo ao cálculo apresentado pela Exequente, ora

Executada, homologo o cálculo de fl. 97, sem prejuízo dos acréscimos legais. Intimem-se os patronos da ação para

que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, indiquem expressamente o nome, CPF e nº da OAB do

requerente que deverá constar no Ofício Requisitório, ficando consignado que o instrumento de procuração para

tanto deverá ter poderes específicos para receber e dar quitação, bem como estar em vigor na data do

requerimento.Após, se em termos, expeça-se ofício requisitório para pagamento do crédito devido à Executada,

ora Exequente, sem prejuízo dos acréscimos legais.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, por findos.

 

0021021-81.2006.403.6182 (2006.61.82.021021-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X IBOPE PESQUISA DE MIDIA LTDA(SP195351 - JAMIL ABID JUNIOR E

SP109098A - HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO) X JAMIL ABID JUNIOR X FAZENDA

NACIONAL

Em face da renúncia ao direito de embargar a execução da sentença, manifestada expressamente pela Exequente,

ora Executada, intimem-se os patronos da ação para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, indiquem

expressamente o nome, CPF e nº da OAB do requerente que deverá constar no Ofício Requisitório, ficando

consignado que o instrumento de procuração para tanto deverá ter poderes específicos para receber e dar quitação,

bem como estar em vigor na data do requerimento.Após, se em termos, expeça-se ofício requisitório para

pagamento do crédito devido à Executada, ora Exequente, sem prejuízo dos acréscimos legais.No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo, por findos.

 

0026286-64.2006.403.6182 (2006.61.82.026286-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X AGROPECUARIA ACACIAS LTDA(SP161031 - FABRÍCIO RIBEIRO FERNANDES

E SP176622 - CAMILA DAVID DE SOUZA CHANG) X FABRÍCIO RIBEIRO FERNANDES X FAZENDA
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NACIONAL

Em face da renúncia ao direito de embargar a execução da sentença, manifestada expressamente pela Exequente,

ora Executada, intimem-se os patronos da ação para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, indiquem

expressamente o nome, CPF e nº da OAB do requerente que deverá constar no Ofício Requisitório, ficando

consignado que o instrumento de procuração para tanto deverá ter poderes específicos para receber e dar quitação,

bem como estar em vigor na data do requerimento.Após, se em termos, expeça-se ofício requisitório para

pagamento do crédito devido à Executada, ora Exequente, sem prejuízo dos acréscimos legais.No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo, por findos.

 

 

Expediente Nº 1436

 

EXECUCAO FISCAL

0058928-27.2005.403.6182 (2005.61.82.058928-6) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X SONIA APARECIDA FERREIRINHA DE AZEVEDO(SP177649 - ARIANE DELFINO DE

AZEVEDO)

Trata-se de pedido da Fazenda Nacional visando a constrição de ativos financeiros em nome de SONIA

APARECIDA FERREIRINHA DE AZEVEDO, conforme pedido apresentado às fls. 53/54, nos termos dos

artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil.Vale consignar que a executada foi validamente

citada (fs. 31).A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razão pela qual entendo que a partir

da vigência da mencionada Lei, devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica

subsidiariamente à execução fiscal. Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de

Justiça (STJ), no julgamento do Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código

de Processo Civil (recurso repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o

pedido do exequente e determino a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome da executada

através do sistema BACENJUD.Na hipótese do bloqueio recair sobre valores ínfimos e/ou inferiores a R$ 100,00

(cem reais) os autos devem permanecer conclusos para deliberações deste juízo acerca das providencias as serem

tomadas. Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para valores acima de R$ 100,00 (cem reais)

proceda-se a transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de

Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposição desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser

lavrado termo de penhora dos valores transferidos.A intimação da executada cientificando-a da constrição

realizada e do prazo de 30 dias para oposição de embargos, deverá ser realizado pela imprensa oficial, por

mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso.Decorrido o prazo legal, sem oposição de embargos

ou manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C, dê-se vista ao

exequente para requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o valor do

débito na data do depósito decorrente da presente decisão.Por fim, a fim de assegurar a aplicabilidade da medida,

proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para as medidas necessárias,

após publique-se - se houver advogado regularmente constituído nos autos. 

 

 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

 

 

Expediente Nº 1915

 

EXECUCAO FISCAL

0098847-96.2000.403.6182 (2000.61.82.098847-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ANGELIM APARECIDO PEDROSO DE OLIVEIRA(SP268609 - ELAINE SANTOS

SALVADOR)

Fls. 91/105: Compulsando os autos verifico que a alegação do executado de prescrição intercorrente já foi

analisada (fls. 76/78). Quanto à alegação de que os embargos à penhora teriam o condão de suspender a ordem de

bloqueio de valores, melhor sorte não assiste ao executado, pois um dos requisitos de admissibilidade dos

embargos é a garantia da execução fiscal (art. 16, par. 2º, da Lei n. 6.830/80). Do exposto, indefiro o pedido de fls.
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91/93. Int.

 

0023659-63.2001.403.6182 (2001.61.82.023659-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ESQUADRIALL INSTALACOES E SERVICOS S/C LTDA(SP221672 -

LAIRTON GAMA DAS NEVES)

Defiro o pedido de penhora sobre o faturamento mensal da executada, em substituição aos bens penhorados

anteriormente, na ordem de 5% (cinco por cento), que deverá ser depositado mês a mês em conta judicial à

disposição deste Juízo, aberta na Caixa Econômica Federal, agência 2527 PAB-Execuções Fiscais, até atingir o

total do valor executado nestes autos.Para tanto, nomeio responsável pelo recolhimento dos valores o

representante legal da executada indicado pela exequente a fls. 277, sr. LUIZ SERGIO DE PADUA FLEURY,

CPF 067.705.338-04, com endereço na Alameda Ypê, 340, Mairiporã/SP, que deverá apresentar mensalmente a

este Juízo guias mensais do depósito judicial, bem como documentação comprovando o valor do

faturamento/rendimento do mês a que se refere o depósito efetuado.Anoto, ainda, que o primeiro depósito deverá

ser realizado no mês seguinte à data da intimação desta decisão.Intime-se.

 

0015645-56.2002.403.6182 (2002.61.82.015645-9) - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES

ZACARIAS) X CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS ORQUIDEAS(SP105763 - WILSON

APARECIDO DE MOURA)

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09,

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais -

DIAFI/PRFN - 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do

acordo.Int.

 

0058622-63.2002.403.6182 (2002.61.82.058622-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X MULTISIS INFORMATICA LTDA X RAFAEL LEITE CASO X JOSE PEDRO

VARLOTTA(SP119989 - ADELMO MOREIRA DA SILVA E SP252106 - TALES JOAQUIM AMARAL)

Proceda-se a transferência dos valores remanescentes.Int.

 

0060702-97.2002.403.6182 (2002.61.82.060702-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X BENITO ZIMBARO E CIA LTDA X BENITO ZIMBARO(SP167244 - RENATO DOS SANTOS

FREITAS) X GINO ZIMBARO X TULIO ZIMBARO X MARCOS CESAR SIMOES ZIMBARO(SP246359 -

JOSE YGLESIAS MIGUEZ) X LISANDRA SIMOES ZIMBARO

Em face da documentação apresentada e considerando a manifestação da exequente, determino a exclusão de

Marcos Cesar Simões Zimbaro do polo passivo da execução fiscal. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas

anotações.Após, aguarde-se a designação de datas para realização de leilão.Int.

 

0040838-39.2003.403.6182 (2003.61.82.040838-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X EMPRESA CINEMATOGRAFICA HAWAY LTDA(SP188112 - LUANA GUIMARÃES

SANTUCCI E SP201252 - LUIZ CARLOS GALHARDI GUIMARÃES) X HERMENEGILDO LOPES

ANTUNES X JOSE FRANCISCO GASPAR ANTUNES(SP234083 - CARLOS AUGUSTO REIS DE

ATHAYDE FERNANDES) X JOAQUIM GASPAR GREGORIO X PAULO CHEDID(SP109492 - MARCELO

SCAFF PADILHA) X RUTH GASPAR ANTUNES X MARIA REGINA GASPAR ANTUNES

CHEDID(SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA E SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA E

SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA E SP075717 - OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI)

Trata-se de embargos de declaração opostos por André M. Antunes e Marina M. Antunes contra a decisão de fls.

653, sob o argumento de omissão.Com razão.A decisão reconheceu a ilegitimidade passiva dos ora embargantes.

Portanto, em face do princípio da causalidade, condenar a exeqüente a pagar os honorários advocatícios é medida

que se impõe.O Egrégio TRF da 3ª Região, em casos análogos, vem firmando posicionamento:...A verba

honorária está ligada à sucumbência. Embora a execução permaneça válida contra a empresa e o outro sócio,

houve ônus para o advogado. É essa a posição do STJ, em respeito ao princípio da causalidade.(6ª Turma, Relator:

Juiz Mairan Maia, AG 2004.03.00.048391-9, decisão de 20-04-2005).Assim sendo, julgo os embargos

procedentes e condeno a exeqüente a pagar os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos

reais), com fulcro no artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0049175-17.2003.403.6182 (2003.61.82.049175-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X TECTOY INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP126764 - EDUARDO SECCHI

MUNHOZ)
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Manifeste-se a executada, no prazo de 10 dias, sobre a petição da exequente de fls. 74/76.Int.

 

0030748-35.2004.403.6182 (2004.61.82.030748-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ACQUAOLUS TRANSPORTES LTDA ME X ALEXANDRE PECCICACCO KOJIMA(SP180545 -

ANTONIO CARLOS LUKENCHUKII) X NEIDE DE SOUZA X JULIO CESAR BATISTA DO PATROCINIO

X JULIANA BATISTA DO PATROCINIO

A inclusão dos sócios de empresa executada no polo passivo sem a devida comprovação de que contra eles deve,

realmente, prosseguir a execução é medida extremamente perigosa, uma vez que atenta contra o patrimônio das

pessoas. Muitas vezes são contribuintes que sequer tiveram contato com a empresa executada, ou se faziam parte

dela, não tinham participação em decisões.É necessária, ainda, prova de que tenha agido com abuso de poder ou

violação de lei ou estatuto legal, não bastando ter feito parte da sociedade à época da ocorrência do fato gerador. E

esta prova competia ao exeqüente. Porém, não há qualquer comprovação que demonstre ter o sócio agido com

abuso de poder ou violação de lei, estatuto ou contrato social à época dos fatos geradores. Entendo que a simples

inadimplência, neste caso específico, não é motivo suficiente para se caracterizar infração à lei.Cito, neste sentido,

os dizeres de José Eduardo Soares de Melo, em Curso de Direito Tributário, Ed. Dialética, São Paulo, 1997, pág.

190:Como regra geral, os patrimônios das pessoas físicas e jurídicas não se comunicam, daí resultando o princípio

da intocabilidade da pessoa jurídica - a plena separação patrimonial (a sociedade não se confunde com o

sócio).Considerando o estatuído no art. 135 do CTN configura-se a existência de uma teoria do superamento da

personalidade jurídica, que se positiva nos casos de abuso de direito, em que os sócios, mediante atuação dolosa,

cometem fraude a credores e manifesta violação a prescrições legais.É evidente que não basta o mero

descumprimento de uma obrigação, ou inadimplemento a um dever (trabalhista, comercial ou fiscal), até mesmo

compreensível devido às gestões e dificuldades empresariais. Só se deve desconsiderar a personalidade jurídica

para o fim de ser responsabilizado patrimonialmente o verdadeiro autor da fraude, tornando-se necessária a

transposição da pessoa jurídica para esse instituto.É compreensível que o princípio da personalidade jurídica da

empresa não pode servir para fins contrários ao Direito, de modo a consagrar a simulação, o abuso do direito. A

teoria em causa não tem por irredutível escopo anular a personalidade da sociedade de forma total, mas somente

desconstituir a figura societária no que concerne às pessoas que a integram, mediante declaração de ineficácia para

efeitos determinados e precisos.A responsabilidade da pessoa física não pode decorrer da simples falta de

pagamento de tributo, devidamente declarado, ou no caso de encontrar-se ausente da sociedade (viagem, doença),

ou mesmo se não tiver nenhuma relação com os fatos tributários, em razão do que o Judiciário tem desconsiderado

a personalidade jurídica, por entender que o sócio-gerente, de acordo com o art. 135 do CTN, é responsável pelas

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com infração de lei, considerando-se com o tal a dissolução

irregular da sociedade, sem o pagamento dos impostos devidos (STJ, 2ª Turma, Resp. 7.45-SP, Relator Min. Ilmar

Galvão, j. 10.04.91, DJU 29.04.91, p. 5.258).O Egrégio TRF da 3ª Região, em casos análogos, vem firmando

posicionamento:... Concordo com o MM. Juízo a quo. Em princípio, não se pode redirecionar o processo

executivo contra os sócios, sem que antes se demonstre por meio de estatuto ou contrato social a responsabilidade

destes, pois somente o sócio incumbido da administração e gerência da sociedade limitada, em conjunto ou

isoladamente, é responsável pelo pagamento do débito tributário. Ademais, a exeqüente não demonstrou ter

esgotado todos os meios no sentido de localizar a executada. (5ª Turma, Relator: Des. Federal André Nabarrete,

AG 2001.03.00.034284-3, decisão de 20-11-2001).O Superior Tribunal de Justiça tem o mesmo entendimento:

...3. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada

pelo dirigente.4. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e

integralmente pelas dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidariamente e ilimitadamente pelo

excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76).5.

De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos

do art. 135, III, do CTN.6. O simples inadimplemento não caracteriza infração. Inexistindo prova de que se tenha

agido com excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade

tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-

sócio. (grifo meu) (AGA 388776/RS, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, decisão de 11/09/2001)No

entanto, verifico que a empresa não foi localizada no endereço constante nos autos, conforme certificado pelo

oficial de justiça. Esse fato serve como presunção da dissolução irregular da sociedade e autoriza o

redirecionamento do feito contra os sócios.A matéria é pacificada pelos nossos Tribunais: ...2. A existência de

indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o redirecionamento do

executivo fiscal contra os sócios-gerentes. (STJ - RESP 857370, Proc. 200601331628-SC, Relator Min. Castro

Meira, Segunda Turma, data da decisão: 19/09/2006)-.-...3. É legítima a inclusão de sócio-gerente no polo passivo
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de execução fiscal movida em face de empresa, quando verificada sua dissolução irregular, sem que tenha sido

localizada. (TRF 3ª Região, AG 264041, Proc. 200603000226312-SP, Relator Des. Federal Nery Junior, Terceira

Turma, data da decisão: 06/09/2006).-.-...4. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da

empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não

atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal.5. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal

da empresa devedora no polo passivo da execução. ... (TRF 3ª Região, AG 245298, Proc. 200503000699982-SP,

Relatora Des. Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, data da decisão: 28/06/2006).Pelo exposto, e considerando

que inexiste comprovação de que o sócio não fazia parte do quadro societário da executada à época dos fatos

geradores, indefiro o pedido do co-executado e mantenho Alexandre Peccicacco Kojima no polo passivo da

execução fiscal. Expeça-se mandado de penhora no endereço de fls. 129.Após, remetam-se os autos ao SEDI para

a exclusão de Júlio Cesar Batista do Patrocínio conforme requerido pela exequente.Int.

 

0022690-09.2005.403.6182 (2005.61.82.022690-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X EDREDON ENXOVAIS LTDA.EPP X SUELI MINIUSI DA SILVA X EDSON COELHO CORREIA X

NOEMIA LUCIA MARTINS DE OLIVEIRA(SP035333 - ROBERTO FRANCISCO LEITE) X MARIA JOSE

DE LIMA

Em face das recentes jurisprudências e considerando decisões do E. STJ que decidiu que o simples retorno do AR

negativo não é motivo suficiente para caracterizar dissolução irregular da sociedade, passo a analisar as alegações

da co-executada Noêmia Lúcia Martins de Oliveira.Trata-se de Execução Fiscal proposta pela Fazenda Nacional

em face de Edredon enxovais Ltda.A empresa executada não foi encontrada. Por esse motivo, a exequente

requereu a inclusão dos sócios no polo passivo desta execução fiscal.A co-executada Noêmia Lúcia Martins de

Oliveira alega, em síntese, ilegitimidade de parte.É o relatório. Decido.Pela documentação juntada aos autos

constata-se que a co-executada se retirou do quadro da empresa executada em 22/05/2002.Entendo que a inclusão

dos sócios de empresa executada no polo passivo sem a devida comprovação de que contra eles deve, realmente,

prosseguir a execução é medida extremamente perigosa, uma vez que atenta contra o patrimônio das pessoas.

Muitas vezes são contribuintes que sequer tiveram contato com a empresa executada, ou se faziam parte dela, não

tinham participação em decisões.É necessária, ainda, prova de que tenha agido com abuso de poder ou violação de

lei ou estatuto legal, não bastando ter feito parte da sociedade à época da ocorrência do fato gerador. E esta prova

competia ao exequente. Porém, não há qualquer comprovação que demonstre ter o sócio agido com abuso de

poder ou violação de lei, estatuto ou contrato social à época dos fatos geradores. Entendo que a simples

inadimplência, neste caso específico, não é motivo suficiente para se caracterizar infração à lei.Cito, neste sentido,

os dizeres de José Eduardo Soares de Melo, em Curso de Direito Tributário, Ed. Dialética, São Paulo, 1997, pág.

190:Como regra geral, os patrimônios das pessoas físicas e jurídicas não se comunicam, daí resultando o princípio

da intocabilidade da pessoa jurídica - a plena separação patrimonial (a sociedade não se confunde com o

sócio).Considerando o estatuído no art. 135 do CTN configura-se a existência de uma teoria do superamento da

personalidade jurídica, que se positiva nos casos de abuso de direito, em que os sócios, mediante atuação dolosa,

cometem fraude a credores e manifesta violação a prescrições legais.É evidente que não basta o mero

descumprimento de uma obrigação, ou inadimplemento a um dever (trabalhista, comercial ou fiscal), até mesmo

compreensível devido às gestões e dificuldades empresarias. Só se deve desconsiderar a personalidade jurídica

para o fim de ser responsabilizado patrimonialmente o verdadeiro autor da fraude, tornando-se necessária a

transposição da pessoa jurídica para esse instituto.É compreensível que o princípio da personalidade jurídica da

empresa não pode servir para fins contrários ao Direito, de modo a consagrar a simulação, o abuso do direito. A

teoria em causa não tem por irredutível escopo anular a personalidade da sociedade de forma total, mas somente

desconstituir a figura societária no que concerne às pessoas que a integram, mediante declaração de ineficácia para

efeitos determinados e precisos.A responsabilidade da pessoa física não pode decorrer da simples falta de

pagamento de tributo, devidamente declarado, ou no caso de encontrar-se ausente da sociedade (viagem, doença),

ou mesmo se não tiver nenhuma relação com os fatos tributários, em razão do que o Judiciário tem desconsiderado

a personalidade jurídica, por entender que o sócio-gerente, de acordo com o art. 135 do CTN, é responsável pelas

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com infração de lei, considerando-se com o tal a dissolução

irregular da sociedade, sem o pagamento dos impostos devidos (STJ, 2ª Turma, Resp. 7.45-SP, Relator Min. Ilmar

Galvão, j. 10.04.91, DJU 29.04.91, p. 5.258).O Egrégio TRF da 3ª Região, em casos análogos, vem firmando

posicionamento:... Concordo com o MM. Juízo a quo. Em princípio, não se pode redirecionar o processo

executivo contra os sócios, sem que antes se demonstre por meio de estatuto ou contrato social a responsabilidade

destes, pois somente o sócio incumbido da administração e gerência da sociedade limitada, em conjunto ou

isoladamente, é responsável pelo pagamento do débito tributário. Ademais, a exequente não demonstrou ter

esgotado todos os meios no sentido de localizar a executada. (5ª Turma, Relator: Des. Federal André Nabarrete,

AG 2001.03.00.034284-3, decisão de 20-11-2001).O Superior Tribunal de Justiça tem o mesmo entendimento:...3.

Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada
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pelo dirigente.4. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e

integralmente pelas dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidariamente e ilimitadamente pelo

excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76).5.

De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos

do art. 135, III, do CTN.6. O simples inadimplemento não caracteriza infração. Inexistindo prova de que se tenha

agido com excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade

tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-

sócio. (grifo meu) (AGA 388776/RS, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, decisão de 11/09/2001)A

matéria é pacificada pelos nossos Tribunais:...2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento

irregular das atividades da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes.

(STJ - RESP 857370, Proc. 200601331628-SC, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, data da decisão:

19/09/2006)-.-...3. É legítima a inclusão de sócio-gerente no polo passivo de execução fiscal movida em face de

empresa, quando verificada sua dissolução irregular, sem que tenha sido localizada. (TRF 3ª Região, AG 264041,

Proc. 200603000226312-SP, Relator Des. Federal Nery Junior, Terceira Turma, data da decisão: 06/09/2006).-.-

...4. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o

crédito fiscal, uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante

a Receita Federal.5. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no polo passivo da

execução. ... (TRF 3ª Região, AG 245298, Proc. 200503000699982-SP, Relatora Des. Federal Consuelo Yoshida,

Sexta Turma, data da decisão: 28/06/2006).No entanto, verifico que a peticionária se retirou da sociedade em

22/05/2002, sendo outros sócios admitidos na empresa, de maneira regular.A sociedade manteve suas atividades,

conforme se comprova da certidão da Junta Comercial.Entendo que o sócio, ao se retirar da sociedade de forma

regular, vindo a empresa a continuar a atividade, não pode - posteriormente - vir a ser pessoalmente

responsabilizado pelo fato de a empresa, eventualmente, ter se extinguido irregularmente, ainda que a dívida

tenha, em parte, sido contraída à época em que a co-executada era sócia da empresa.Nesse caso, a

responsabilidade pelos débitos deverá recair sobre os sócios que continuaram na empresa.Nesse sentido, eis

decisões:1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o sócio somente pode ser pessoalmente

responsabilizado pelo inadimplemento da obrigação tributária da sociedade nas hipóteses do art. 135 do CTN e se

agiu dolosamente, com fraude ou excesso de poderes ou, ainda, se houve dissolução irregular da sociedade.2. Em

matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que se

dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.3. Em se tratando de sociedade que se extingue

irregularmente, cabe a responsabilidade dos sócios, os quais podem provar não ter agido com dolo, culpa, fraude

ou excesso de poder.4. Descabe responsabilizar-se pessoalmente sócio que se retirou regularmente da empresa,

que continuou em atividade, mas que só posteriormente veio a extinguir-se de forma irregular (...) (STJ -

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,RESP 436802, Processo: 200200600830, Órgão Julgador: SEGUNDA

TURMAData da decisão: 22/10/2002 Documento: STJ000463168 Fonte-DJ DATA:25/11/2002 PÁGINA:226

Relator(a) -ELIANA CALMON).-.-(...) 4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na

execução fiscal, é indispensável que esteja presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade

subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do

tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese,

circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min.

Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005.5. A

dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do

sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as

dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa.

Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T.,

Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .(...) ( Processo REsp 728461 / SP ; RECURSO ESPECIAL

2005/0031793-8 Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA

TURMA Data do Julgamento 06/12/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 19.12.2005 p. 251).Importante mencionar

que não há comprovação nos autos de que houve dissolução irregular da empresa executada. Inexistindo

comprovação, descabe o redirecionamento do feito contra os sócios.Registro, por fim, que o fato de o AR de

citação ter retornado negativo, não é suficiente para configurar a dissolução irregular da sociedade, conforme se

verifica na decisão do C. Superior Tribunal de Justiça:1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da

empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da

empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por documentos que atestem o provável encerramento das

atividades da empresa, torna-se possível autorizar o redirecionamento do executivo fiscal. (REsp 826.791/RS, Rel.

Ministro Castro Meira, 2ª Turma, decisão de 16-05-2006, DJ 26-05-2006, pg. 251)Portanto, a peticionária não é
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parte legítima para figurar no polo passivo desta execução.DecisãoPosto isso, determino a EXCLUSÃO de

NOÊMIA LÚCIA MARTINS DE OLIVEIRA do polo passivo da execução fiscal. Remetam-se os autos ao SEDI

para as devidas anotações.Após, cumpra-se o determinado a fls. 158.Int.

 

0041277-45.2006.403.6182 (2006.61.82.041277-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X HIDROPESQUISA POCOS ARTESIANOS LTDA X ROGERIO DE ARRUDA

PENTEADO X WERNER GOEBEL(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE)

Concedo ao advogado o prazo suplementar de 20 dias.Int.

 

0047340-86.2006.403.6182 (2006.61.82.047340-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1318 - BRUNO TERRA DE

MORAES) X EXTERNATO MATER DEI LTDA(SP091121 - MARCUS VINICIUS PERELLO E SP222618 -

PRISCILLA DA SILVA FERREIRA)

A inclusão dos sócios de empresa executada no polo passivo sem a devida comprovação de que contra eles deve,

realmente, prosseguir a execução é medida extremamente perigosa, uma vez que atenta contra o patrimônio das

pessoas. Muitas vezes são contribuintes que sequer tiveram contato com a empresa executada, ou se faziam parte

dela, não tinham participação em decisões.É necessária, ainda, prova de que tenha agido com abuso de poder ou

violação de lei ou estatuto legal, não bastando ter feito parte da sociedade à época da ocorrência do fato gerador. E

esta prova competia ao exeqüente. Porém, não há qualquer comprovação que demonstre ter o sócio agido com

abuso de poder ou violação de lei, estatuto ou contrato social à época dos fatos geradores. Entendo que a simples

inadimplência, neste caso específico, não é motivo suficiente para se caracterizar infração à lei.Cito, neste sentido,

os dizeres de José Eduardo Soares de Melo, em Curso de Direito Tributário, Ed. Dialética, São Paulo, 1997, pág.

190:Como regra geral, os patrimônios das pessoas físicas e jurídicas não se comunicam, daí resultando o princípio

da intocabilidade da pessoa jurídica - a plena separação patrimonial (a sociedade não se confunde com o

sócio).Considerando o estatuído no art. 135 do CTN configura-se a existência de uma teoria do superamento da

personalidade jurídica, que se positiva nos casos de abuso de direito, em que os sócios, mediante atuação dolosa,

cometem fraude a credores e manifesta violação a prescrições legais.É evidente que não basta o mero

descumprimento de uma obrigação, ou inadimplemento a um dever (trabalhista, comercial ou fiscal), até mesmo

compreensível devido às gestões e dificuldades empresariais. Só se deve desconsiderar a personalidade jurídica

para o fim de ser responsabilizado patrimonialmente o verdadeiro autor da fraude, tornando-se necessária a

transposição da pessoa jurídica para esse instituto.É compreensível que o princípio da personalidade jurídica da

empresa não pode servir para fins contrários ao Direito, de modo a consagrar a simulação, o abuso do direito. A

teoria em causa não tem por irredutível escopo anular a personalidade da sociedade de forma total, mas somente

desconstituir a figura societária no que concerne às pessoas que a integram, mediante declaração de ineficácia para

efeitos determinados e precisos.A responsabilidade da pessoa física não pode decorrer da simples falta de

pagamento de tributo, devidamente declarado, ou no caso de encontrar-se ausente da sociedade (viagem, doença),

ou mesmo se não tiver nenhuma relação com os fatos tributários, em razão do que o Judiciário tem desconsiderado

a personalidade jurídica, por entender que o sócio-gerente, de acordo com o art. 135 do CTN, é responsável pelas

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com infração de lei, considerando-se com o tal a dissolução

irregular da sociedade, sem o pagamento dos impostos devidos (STJ, 2ª Turma, Resp. 7.45-SP, Relator Min. Ilmar

Galvão, j. 10.04.91, DJU 29.04.91, p. 5.258).O Egrégio TRF da 3ª Região, em casos análogos, vem firmando

posicionamento:... Concordo com o MM. Juízo a quo. Em princípio, não se pode redirecionar o processo

executivo contra os sócios, sem que antes se demonstre por meio de estatuto ou contrato social a responsabilidade

destes, pois somente o sócio incumbido da administração e gerência da sociedade limitada, em conjunto ou

isoladamente, é responsável pelo pagamento do débito tributário. Ademais, a exeqüente não demonstrou ter

esgotado todos os meios no sentido de localizar a executada. (5ª Turma, Relator: Des. Federal André Nabarrete,

AG 2001.03.00.034284-3, decisão de 20-11-2001).O Superior Tribunal de Justiça tem o mesmo entendimento:

...3. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada

pelo dirigente.4. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e

integralmente pelas dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidariamente e ilimitadamente pelo

excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76).5.

De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos

do art. 135, III, do CTN.6. O simples inadimplemento não caracteriza infração. Inexistindo prova de que se tenha

agido com excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade

tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-

sócio. (grifo meu) (AGA 388776/RS, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, decisão de 11/09/2001)No
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entanto, verifico que a empresa não foi localizada no endereço constante nos autos, conforme certificado pelo

oficial de justiça. Esse fato serve como presunção da dissolução irregular da sociedade e autoriza o

redirecionamento do feito contra os sócios.A matéria é pacificada pelos nossos Tribunais: ...2. A existência de

indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o redirecionamento do

executivo fiscal contra os sócios-gerentes. (STJ - RESP 857370, Proc. 200601331628-SC, Relator Min. Castro

Meira, Segunda Turma, data da decisão: 19/09/2006)-.-...3. É legítima a inclusão de sócio-gerente no polo passivo

de execução fiscal movida em face de empresa, quando verificada sua dissolução irregular, sem que tenha sido

localizada. (TRF 3ª Região, AG 264041, Proc. 200603000226312-SP, Relator Des. Federal Nery Junior, Terceira

Turma, data da decisão: 06/09/2006).-.-...4. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da

empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não

atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal.5. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal

da empresa devedora no polo passivo da execução. ... (TRF 3ª Região, AG 245298, Proc. 200503000699982-SP,

Relatora Des. Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, data da decisão: 28/06/2006).Registro, por fim, que as

contribuições ao FGTS não possuem natureza tributária. Assim, inaplicável a norma do Código Tributário

Nacional.Contudo, a falta de recolhimento do FGTS constitui infração à lei, a teor do que dispõe o art. 23,

parágrafo 1º, I, da Lei 8.036/90.Pelo exposto, e considerando que inexiste comprovação de que os sócios não

faziam parte do quadro societário da executada à época dos fatos geradores, indefiro o pedido de fls.

104/106.Cumpra-se o determinado a fls. 103.Int.

 

0012064-57.2007.403.6182 (2007.61.82.012064-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X TRIENG INSTALADORA ELETRICA LTDA X SOLANGE MARIA DE SA X JOSE

CARLOS DE CASTRO GUERRA(SP021252 - EDSON LOURENCO RAMOS) X JERSON OURIVES X

EUNICE DA CRUZ RIOS(SP160208 - EDISON LORENZINI JÚNIOR)

Trata-se de Execução Fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face de Trieng Instaladora Elétrica Ltda.A

empresa executada não foi encontrada. Por esse motivo, a exequente requereu a inclusão dos sócios no polo

passivo desta execução fiscal.O co-executado José Carlos de Castro Guerra alega, em síntese, ilegitimidade de

parte.Intimada a se manifestar, a exequente defende a manutenção do sócio no polo passivo da execução fiscal.É o

relatório. Decido.Pela documentação juntada aos autos constata-se que o co-executado se retirou do quadro da

empresa executada em 02/12/2002.Entendo que a inclusão dos sócios de empresa executada no polo passivo sem a

devida comprovação de que contra eles deve, realmente, prosseguir a execução é medida extremamente perigosa,

uma vez que atenta contra o patrimônio das pessoas. Muitas vezes são contribuintes que sequer tiveram contato

com a empresa executada, ou se faziam parte dela, não tinham participação em decisões.É necessária, ainda, prova

de que tenha agido com abuso de poder ou violação de lei ou estatuto legal, não bastando ter feito parte da

sociedade à época da ocorrência do fato gerador. E esta prova competia ao exequente. Porém, não há qualquer

comprovação que demonstre ter o sócio agido com abuso de poder ou violação de lei, estatuto ou contrato social à

época dos fatos geradores. Entendo que a simples inadimplência, neste caso específico, não é motivo suficiente

para se caracterizar infração à lei.Cito, neste sentido, os dizeres de José Eduardo Soares de Melo, em Curso de

Direito Tributário, Ed. Dialética, São Paulo, 1997, pág. 190:Como regra geral, os patrimônios das pessoas físicas

e jurídicas não se comunicam, daí resultando o princípio da intocabilidade da pessoa jurídica - a plena separação

patrimonial (a sociedade não se confunde com o sócio).Considerando o estatuído no art. 135 do CTN configura-se

a existência de uma teoria do superamento da personalidade jurídica, que se positiva nos casos de abuso de direito,

em que os sócios, mediante atuação dolosa, cometem fraude a credores e manifesta violação a prescrições legais.É

evidente que não basta o mero descumprimento de uma obrigação, ou inadimplemento a um dever (trabalhista,

comercial ou fiscal), até mesmo compreensível devido às gestões e dificuldades empresarias. Só se deve

desconsiderar a personalidade jurídica para o fim de ser responsabilizado patrimonialmente o verdadeiro autor da

fraude, tornando-se necessária a transposição da pessoa jurídica para esse instituto.É compreensível que o

princípio da personalidade jurídica da empresa não pode servir para fins contrários ao Direito, de modo a

consagrar a simulação, o abuso do direito. A teoria em causa não tem por irredutível escopo anular a

personalidade da sociedade de forma total, mas somente desconstituir a figura societária no que concerne às

pessoas que a integram, mediante declaração de ineficácia para efeitos determinados e precisos.A

responsabilidade da pessoa física não pode decorrer da simples falta de pagamento de tributo, devidamente

declarado, ou no caso de encontrar-se ausente da sociedade (viagem, doença), ou mesmo se não tiver nenhuma

relação com os fatos tributários, em razão do que o Judiciário tem desconsiderado a personalidade jurídica, por

entender que o sócio-gerente, de acordo com o art. 135 do CTN, é responsável pelas obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com infração de lei, considerando-se com o tal a dissolução irregular da sociedade,

sem o pagamento dos impostos devidos (STJ, 2ª Turma, Resp. 7.45-SP, Relator Min. Ilmar Galvão, j. 10.04.91,

DJU 29.04.91, p. 5.258).O Egrégio TRF da 3ª Região, em casos análogos, vem firmando posicionamento:...

Concordo com o MM. Juízo a quo. Em princípio, não se pode redirecionar o processo executivo contra os sócios,

sem que antes se demonstre por meio de estatuto ou contrato social a responsabilidade destes, pois somente o

sócio incumbido da administração e gerência da sociedade limitada, em conjunto ou isoladamente, é responsável
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pelo pagamento do débito tributário. Ademais, a exequente não demonstrou ter esgotado todos os meios no

sentido de localizar a executada. (5ª Turma, Relator: Des. Federal André Nabarrete, AG 2001.03.00.034284-3,

decisão de 20-11-2001).O Superior Tribunal de Justiça tem o mesmo entendimento:...3. Os bens do sócio de uma

pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas pela sociedade. A

responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se caracteriza

quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente.4. Em qualquer

espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais.

Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem

para com esta e para com terceiros solidariamente e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos

praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76).5. De acordo com o nosso

ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são

responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135,

III, do CTN.6. O simples inadimplemento não caracteriza infração. Inexistindo prova de que se tenha agido com

excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do

ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. (grifo

meu) (AGA 388776/RS, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, decisão de 11/09/2001)A matéria é

pacificada pelos nossos Tribunais:...2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das

atividades da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. (STJ - RESP

857370, Proc. 200601331628-SC, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, data da decisão: 19/09/2006)-.-...3.

É legítima a inclusão de sócio-gerente no polo passivo de execução fiscal movida em face de empresa, quando

verificada sua dissolução irregular, sem que tenha sido localizada. (TRF 3ª Região, AG 264041, Proc.

200603000226312-SP, Relator Des. Federal Nery Junior, Terceira Turma, data da decisão: 06/09/2006).-.-...4. No

caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal,

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita

Federal.5. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no polo passivo da

execução. ... (TRF 3ª Região, AG 245298, Proc. 200503000699982-SP, Relatora Des. Federal Consuelo Yoshida,

Sexta Turma, data da decisão: 28/06/2006).No entanto, verifico que o peticionário se retirou da sociedade em

02/12/2002, sendo outros sócios admitidos na empresa, de maneira regular.A sociedade manteve suas atividades,

conforme se comprova da certidão da Junta Comercial.Entendo que o sócio, ao se retirar da sociedade de forma

regular, vindo a empresa a continuar a atividade, não pode - posteriormente - vir a ser pessoalmente

responsabilizado pelo fato de a empresa, eventualmente, ter se extinguido irregularmente, ainda que a dívida

tenha, em parte, sido contraída à época em que o co-executado era sócio da empresa.Nesse caso, a

responsabilidade pelos débitos deverá recair sobre os sócios que continuaram na empresa.Nesse sentido, eis

decisões:1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o sócio somente pode ser pessoalmente

responsabilizado pelo inadimplemento da obrigação tributária da sociedade nas hipóteses do art. 135 do CTN e se

agiu dolosamente, com fraude ou excesso de poderes ou, ainda, se houve dissolução irregular da sociedade.2. Em

matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que se

dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.3. Em se tratando de sociedade que se extingue

irregularmente, cabe a responsabilidade dos sócios, os quais podem provar não ter agido com dolo, culpa, fraude

ou excesso de poder.4. Descabe responsabilizar-se pessoalmente sócio que se retirou regularmente da empresa,

que continuou em atividade, mas que só posteriormente veio a extinguir-se de forma irregular (...) (STJ -

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,RESP 436802, Processo: 200200600830, Órgão Julgador: SEGUNDA

TURMAData da decisão: 22/10/2002 Documento: STJ000463168 Fonte-DJ DATA:25/11/2002 PÁGINA:226

Relator(a) -ELIANA CALMON).-.-(...) 4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na

execução fiscal, é indispensável que esteja presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade

subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do

tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese,

circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min.

Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005.5. A

dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do

sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as

dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa.

Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T.,

Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .(...) ( Processo REsp 728461 / SP ; RECURSO ESPECIAL

2005/0031793-8 Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA

TURMA Data do Julgamento 06/12/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 19.12.2005 p. 251).Portanto, o

peticionário não é parte legítima para figurar no polo passivo desta execução.DecisãoPosto isso, determino a

EXCLUSÃO de JOSÉ CARLOS DE CASTRO GUERRA do polo passivo da execução fiscal. Remetam-se os
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autos ao SEDI para as devidas anotações.Suspendo o curso da execução com fundamento no artigo 40 da Lei

6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0052408-12.2009.403.6182 (2009.61.82.052408-0) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO

MINERAL - DNPM(Proc. 683 - OTACILIO RIBEIRO FILHO) X CERMIN GEOLOGIA E COM/

LTDA(SP050644 - EDUARDO NELSON CANIL REPLE)

O executado protocolizou exceção de pré-executividade (fls. 21/25) alegando, em síntese, decadência e prescrição.

Sustenta que o crédito tributário se refere à multas de exercícios anteriores a 1997, cujo a data de lançamento

desconhece.Intimada a se manifestar sobre a alegação da executada, a Fazenda Nacional afirma que não ocorreu a

prescrição e que a alegação de decadência demanda dilação probatória. É o relatório. Decido.Quanto ao cabimento

da exceção de pré-executividade, farei algumas observações.Preceitua o art. 3º parágrafo único da Lei 6.830/80:A

dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único: A presunção a que se

refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem

aproveite.A Exceção de Pré-Executividade - defesa oferecida pelo Executado nos próprios autos da Execução,

independente de garantia do Juízo - encontra respaldo justamente no dispositivo acima referido. Sua aceitação nos

próprios autos da execução é feita, caso a executada apresente, de pronto, prova inequívoca, capaz de abalar a

presunção de certeza e liquidez de que goza a C.D.A.. Anoto que, havendo necessidade de produção de outras

provas, a questão deverá ser discutida nos embargos à execução, nos termos do art. 16, par. 2º da Lei

6.830/80.Portanto, entendo cabível a exceção de pré-executividade quando a matéria alegada for estritamente de

direito, ou, sendo de fato, vier acompanhada de prova inequívoca capaz de comprovar as alegações do executado.

E seu julgamento depende de ser aberta vista dos autos ao Exeqüente, em razão do princípio do contraditório.A

multa imposta no caso sub judice tem natureza administrativa.Seguindo o princípio da isonomia, impõe-se a

incidência recíproca do prazo prescricional de 05 anos previsto no Decreto 20.910/32 nas pretensões deduzidas

contra a Fazenda e desta em face do administrado.Nesse sentido eis decisões:A prescrição do débito oriundo de

multa administrativa não é disciplinada pelo Código Civil, pois a multa é originária de uma relação pública,

tampouco pelo CTN, pois consiste em multa administrativa de caráter não-tributário.Aplica-se a regra do art. 1º do

Decreto 20.910/32, que estabelece o prazo prescricional de 5 anos, levando-se em conta o princípio da isonomia

para cobrança de créditos em favor ou contra a Administração Pública.(Origem: TRIBUNAL - QUARTA

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 199770010143891 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA

TURMA Data da decisão: 11/11/2008 Documento: TRF400173079 Fonte-D.E. 19/11/2008 Relator(a) -MARIA

LÚCIA LUZ LEIRIA )(...) 2. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de

crédito decorrente de multa administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração (Decreto nº

20.910/32 e Lei nº 9.873/99).3. Os créditos em comento não estão prescritos, pois a execução fiscal foi proposta

em 26/04/2004, quando ainda não havia transcorrido o prazo prescricional qüinqüenal contado das datas das

notificações para recolhimento de multa (11/05/1999, 24/06/1999, 12/08/1999, 02/09/1999, 24/05/2000,

29/06/2000, 10/04/2003 e 17/10/2003) (...). (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1353538 Processo: 200561820343870 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data

da decisão: 06/11/2008 Documento: TRF300201875 Fonte-DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 349 Relator(a) -

JUIZ RUBENS CALIXTO)Da leitura da CDA (fls. 04), verifico que o vencimento da multa ocorreu em

13/01/2007.Tendo em vista que a execução fiscal foi ajuizada em 16/12/2009, não houve a prescrição, pois não

decorreu 5(cinco) anos entre a data da constituição do crédito (13/01/2007) e o ajuizamento da execução fiscal,

nos termos do art. 1º, do Decreto 20.910/32.Quanto à alegação de decadência, entendo que não há como este juízo

analisar de plano a alegação da executada, tendo em vista a necessidade de dilação probatória o que, conforme já

dito anteriormente, é inadmissível em sede de execução fiscal.Anoto que tais questões poderão ser formuladas em

embargos à execução, após a devida garantia do juízo.Em face da certidão do oficial de justiça, suspendo a

execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se ciência à

exequente, cientificando-a de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir

suporte legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia e os autos

permanecerão no arquivo aguardando manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Prazo: 30 dias.

 

0020412-59.2010.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA(Proc. 4 -

ALTINA ALVES) X GRUPO DE COMUNICACAO TRES S/A(SP287049 - GRACIELA RODRIGUES

PEREIRA)

Suspendo o curso da execução fiscal até o trânsito em julgado da ação ordinária nº 0005361-60.

2010403.6100.Aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.

 

0041513-55.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X M

M MARQUES INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS(SP216610 - MARCOS MAURICIO BERNARDINI)
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I - Tendo em vista o pagamento do débito da CDA nº 80 2 10 007975-76 noticiado pela exequente, declaro extinta

a referida inscrição. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.II - Suspendo o curso da execução

em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente em relação à CDA remanescente. Remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a

informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo

pela exequente em razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua

ciência prévia.Prazo: 30 dias.Int.

 

0008987-98.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 1748 - ELAINE DE

OLIVEIRA LIBANEO) X BRA TRANSPORTES AEREOS S.A.(SP164850 - GUILHERME DE ANDRADE

CAMPOS ABDALLA)

Por se tratar de empresa que se encontra em processo de recuperação judicial, entendo que, tal como ocorre nos

processos falimentares, deve haver a citação da executada na pessoa do seu administrador para pagamento do

débito. Não havendo o pagamento, deve se proceder a penhora no rosto dos autos do processo de recuperação

judicial, abrindo-se à executada o prazo para eventual oposição de embargos.O fato de a executada estar em

processo de recuperação judicial não autoriza a suspensão/extinção da execução invocada. Mesmo porque o art.

29 da Lei 6.830/80 prevê a não sujeição da Fazenda Pública a concurso de credores ou habilitação em falência,

concordata, liquidação ou mesmo ao processo de recuperação judicial.Pelo exposto, e considerando ainda o

disposto no artigo 5º da Lei 6.830/80, determino o prosseguimento do feito.Intime-se a exequente para que

forneça os dados do administrador judicial e o valor do débito atualizado deste processo e dos feitos em apenso no

prazo de 60 dias.Após, voltem conclusos.Int.

 

0017835-74.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2482 - ANTONIO CARLOS MEIRELLES REIS

FILHO) X CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A.(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO)

Em face da recusa da exequente, devidamente motivada, e considerando que a execução se realiza no interesse do

credor (art. 612, do CPC), indefiro o pedido de penhora sobre os bens nomeados pela executada.Expeça-se

mandado de penhora livre. Sendo negativa a diligência, voltem conclusos.Int.

 

0018072-11.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 2346 - MARCIA

REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA) X BRA TRANSPORTES AEREOS S.A.(SP164850 -

GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA)

Por se tratar de empresa que se encontra em processo de recuperação judicial, entendo que, tal como ocorre nos

processos falimentares, deve haver a citação da executada na pessoa do seu administrador para pagamento do

débito. Não havendo o pagamento, deve se proceder a penhora no rosto dos autos do processo de recuperação

judicial, abrindo-se à executada o prazo para eventual oposição de embargos.O fato de a executada estar em

processo de recuperação judicial não autoriza a suspensão/extinção da execução invocada. Mesmo porque o art.

29 da Lei 6.830/80 prevê a não sujeição da Fazenda Pública a concurso de credores ou habilitação em falência,

concordata, liquidação ou mesmo ao processo de recuperação judicial.Pelo exposto, e considerando ainda o

disposto no artigo 5º da Lei 6.830/80, determino o prosseguimento do feito.Intime-se a exequente para que

forneça os dados do administrador judicial e o valor do débito atualizado deste processo no prazo de 60 dias.Após,

voltem conclusos.Int.

 

 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA 

JUIZ FEDERAL TITULAR

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 7080

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0034827-40.1993.403.6183 (93.0034827-2) - ANTONIO SOARES DA SILVA X CANDIDO ANTONIO DOS

SANTOS X IGNEZ AUGUSTA DOS SANTOS X ELZA CREMONSI SOTELO LORENZO X FLAVIO DA
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ROCHA MARQUES X RONALD AMODIO X SEVERINO ALVES DE BRITO(SP089782 - DULCE RITA

ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA

LEITE BARBOSA)

1. Ciência da expedição do alvará de levantamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05

(cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

0001637-08.2001.403.6183 (2001.61.83.001637-0) - ANTONIO CLAUDIO TURCATO X ANTONIO ALVES

DE OLIVEIRA FILHO X ANTONIO APARECIDO SCHIAVINOTO X ANTONIO CARLOS VILA X CLOVIS

APARECIDO MARIA X DEVANIR RAVANELLI X EDGARD DANIEL X JANDIRA BALTAZAR DE

CASTRO DOS SANTOS X JOAO GONCALVES X ALICE RODRIGUES DOS SANTOS X JOAQUIM

TAVARES DOS SANTOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

1. Ciência da expedição do alvará de levantamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05

(cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

0001750-25.2002.403.6183 (2002.61.83.001750-0) - CUSTODIO RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP121952 -

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0000835-39.2003.403.6183 (2003.61.83.000835-6) - SEBASTIAO DIAS DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO E SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0015656-48.2003.403.6183 (2003.61.83.015656-4) - ALMIR SILVA LUZ(SP057228 - OSWALDO DE

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO

BORGES DA COSTA)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0000935-23.2005.403.6183 (2005.61.83.000935-7) - OSWALDO CRUZ TEIXEIRA(SP195284 - FABIO

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para verificação de eventual saldo remanescente. Int.

 

0002439-30.2006.403.6183 (2006.61.83.002439-9) - FRANCISCA PAULA OLIVEIRA DOS

SANTOS(SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0004004-29.2006.403.6183 (2006.61.83.004004-6) - MARIA FRANCISCA FERREIRA(SP089588 - JOAO

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0005812-69.2006.403.6183 (2006.61.83.005812-9) - EDUARDO ALVES FERREIRA(SP116860 - MAURICIO

GOMES PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0000038-24.2007.403.6183 (2007.61.83.000038-7) - ADELAIDE SIMONATO(SP188538 - MARIA

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
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Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001874-32.2007.403.6183 (2007.61.83.001874-4) - FRANCISCO JANOCA DA SILVA(SP109719 - PAULO

CESAR CAVALARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003110-19.2007.403.6183 (2007.61.83.003110-4) - IRACEMA FERNANDES GARCIA(SP235289 - RAFAEL

FERRACIOLI LEAL PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002072-98.2009.403.6183 (2009.61.83.002072-3) - OTERSON ANTONIO DO CARMO OLIVEIRA(SP208436

- PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS E SP132594 - ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0016088-57.2009.403.6183 (2009.61.83.016088-0) - JOSE VAROTTI(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0016544-07.2009.403.6183 (2009.61.83.016544-0) - FRANCISCA ADELAIDE DA SILVA(SP176717 -

EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES E SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0009791-97.2010.403.6183 - LINDAURA BARROS DE RESENDE(SP193240 - ANGELA MAURICIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

 

Expediente Nº 7081

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008262-82.2006.403.6183 (2006.61.83.008262-4) - SEBASTIAO MIGUEL DE SALES(SP147349 - LUIZ

MARIVALDO RISSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI)

Fica designada a data de 10/04/12, às 14:15 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunhas(s) arrolada(s) pelo

autor, conforme requerido. Expeçam-se os mandados. Int.

 

0006234-73.2008.403.6183 (2008.61.83.006234-8) - ANTONIO MATEUS SOARES(SP250660 - DANIEL

APARECIDO GONÇALVES E SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência. Compulsando os autos, verifica-se a necessidade de perícia contábil para

uma análise adequada da composição da RMI. Assim, remetam-se os autos à Contadoria, afim de que proceda aos

cálculos para verificação de eventual erro no cálculo da renda mensal inicial do benefício do autos (NB

31/519.574.414-5). Int.

 

0007420-34.2008.403.6183 (2008.61.83.007420-0) - ANTONIO BARBOSA CORDEIRO(SP165099 - KEILA

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da petição de fls. 110/111, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.
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0010053-18.2008.403.6183 (2008.61.83.010053-2) - NEUSA BONADIO ZORZETIG(SP099858 - WILSON

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifestem-se acerca da juntada da Carta Precatoria no prazo de 10 dias, permanecendo os autos a disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e nos 05 subsequentes, a disposição do INSS.2. Apos, tornem os autos

conclusos.

 

0011706-55.2008.403.6183 (2008.61.83.011706-4) - ANA LUCIA DE ANDRADE(SP189717 - MAURICIO

SEGANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Intime-se a parte autora para que traga aos autos os documentos requeridos pela Contadoria,

no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0000120-84.2009.403.6183 (2009.61.83.000120-0) - VANDA ALVES DOS SANTOS(SP228720 - NAIRA DE

MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 115/129: Vistas ao INSS 2. Após, conclusos. Int.

 

0001524-73.2009.403.6183 (2009.61.83.001524-7) - MARCOS ALMIR DE LIMA(SP235573 - JULIO CESAR

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho e fls. 94, manifestando-se acerca das alegações

do INSS de que teria voltado a trabalhar (fls. 85/87), no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de

cassação da tutela antecipada anteriormente concedida. Int.

 

0003047-23.2009.403.6183 (2009.61.83.003047-9) - EUDORICO BUENO MARTIMIANO X ANTONIO

JUSTAMANTE ALVELLAN X HARALDO RAYMUNDO CORREA X MARIA DE LOURDES CRUZ DE

CARVALHO X NATALINO LEMOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Intime-se a parte autora para que traga aos autos os documentos requeridos pela Contadoria, no prazo de 15

(quinze) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0011850-92.2009.403.6183 (2009.61.83.011850-4) - LUZIMAR PEREIRA DA SILVA(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a decisão de fls. 111/113, intime-se o agravado para apresentar contraminuta no prazo de 10 (dez)

dias. Int.

 

0013370-87.2009.403.6183 (2009.61.83.013370-0) - ROBERT YOUNG PETTY(SP212583 - ROSE MARY

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os beneficios da justica gratuita.2. Cite-se.

 

0015243-25.2009.403.6183 (2009.61.83.015243-3) - NADIR DE ALMEIDA TAMANI(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Intime-se a parte autora para que traga aos autos os documentos requeridos pela Contadoria,

no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0015898-94.2009.403.6183 (2009.61.83.015898-8) - ODAIR IODICE RIGOLIN(SP212583 - ROSE MARY

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste(m)-se o(s) autores sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0012975-32.2009.403.6301 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA(SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado as fls (do termo de prevenção).2. Defiro os

beneficios da justica gratuita.3. Cite-se.

 

0001844-89.2010.403.6183 (2010.61.83.001844-5) - SILVIA APARECIDA DE CASTRO(SP193160 - LILIAN

YAKABE JOSÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BRUNA GIOVANNI DE

CASTRO X OSCAR GIOVANNI - MENOR X TEREZINHA APARECIDA CURUCA SILVERIO
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1. Considerando que os interesses da menor Bruna Giovanni de Castro e os da autora, representnate legal dela, são

colidentes no presente processo, oficie-se à Defensoria Pública da União para indicação de defensor público

federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso I, do Código de Processo Civil, e

do artigo 4º, inciso VI, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994. 2. Após, cite-se a corré Bruna Giovanni de

Castro, bem como a corréu Oscar Giovanni na pessoa de sua representante legal, Sra. Terezinha Aparecida Curuçá

Silvério, no endereço indicado às fls. 143. Int.

 

0006124-06.2010.403.6183 - WALTER CREM WEISHAUPT(SP196976 - VALESKA COELHO DE

CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que regularize os documentos necessários à habilitação apresentando-os devidamente

autenticados, bem como a certidão do INSS de existência/inexistência de habilitados à pensão por morte, no prazo

de 05 (cinco) dias. Int.

 

0006242-79.2010.403.6183 - MARIA DE JESUS SANTANA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Intime-se a parte autora para que traga aos autos os documentos requeridos pela Contadoria,

no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0008217-39.2010.403.6183 - CARLOS JOSE GOMES(SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado as fls (do termo de prevenção).2. Defiro os

beneficios da justica gratuita.3. Cite-se.

 

0012726-13.2010.403.6183 - WILSON BUENO DA SILVA(SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência. Compulsando os autos, verifica-se a necessidade de perícia contábil para

um análise adequada da composição da RMI. Assim, remetam-se os autos à Contadoria, a fim de que proceda aos

cálculos para verificação de eventual erro no cálculo da renda mensal inicial do benefício do autor (NB

31/560.284.716-9). Int.

 

0014271-21.2010.403.6183 - AUGUSTO REGUEIRA CAVALCANTI(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Intime-se a parte autora para que traga aos autos os documentos requeridos pela Contadoria,

no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0014977-04.2010.403.6183 - DIRCE GARCIA LOPES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Intime-se a parte autora para que traga aos autos os documentos requeridos pela Contadoria,

no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0028864-89.2010.403.6301 - VERA LUCIA COMUNIAN LINO(SP099952 - LUIZ ANTONIO DE SICCO E

SP299160 - DOUGLAS ORTIZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os beneficios da justica gratuita.2. Cite-se.

 

0001007-95.2011.403.6119 - AMAURY MODESTO(SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste(m)-se o(s) autores sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0002115-64.2011.403.6183 - JOSE ROBERTO CAVALARI(SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a aprte contraria para contarrazoes. 3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0008744-54.2011.403.6183 - ANTONIO CESAR BARBOSA(SP231099 - ROSANGELA FERREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste(m)-se o(s) autores sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de
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nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0009781-19.2011.403.6183 - ALEXSANDRO FREITAS DA SILVA(SP178274 - CARLOS ESTEVÃO DA

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Recebo a petição de fls. 24/25, como emenda à inicial. 2. Defiro os benefícios da justiça

gratuita. 3. Cite-se. Int.

 

0010119-90.2011.403.6183 - CELINA DANTAS(SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Recebo a petição de fls. 39 como emenda inicial. 2. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

3. Cite-se. Int.

 

0011011-96.2011.403.6183 - JESUS PENA MAIA(SP304985A - RONALDO GOIS ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Fls. 44: defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0011024-95.2011.403.6183 - JEZREEL VILAS BOAS(SP304985A - RONALDO GOIS ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Fls. 49: defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0011315-95.2011.403.6183 - CELSO CASTILHO(SP150541 - VLADIMIR CHAIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Recebo a petição de fls. 38 como emenda à inicial. 2. Intime-se a parte autora para que traga

aos autos cópia de fls. 38, para a instrução da contrafé, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Defiro os benefícios da

justiça gratuita. 4. Regularizados, cite-se. Int.

 

0011318-50.2011.403.6183 - SERGIO ROGERIO PAPARELI(SP289039 - RENATO SEDANO ONOFRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste(m)-se o(s) autores sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0011320-20.2011.403.6183 - BENEDITO NUNES DA SILVA(SP289039 - RENATO SEDANO ONOFRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste(m)-se o(s) autores sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0011520-27.2011.403.6183 - LUCELIA MARIA DOS SANTOS(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste(m)-se o(s) autores sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0011769-75.2011.403.6183 - EUNICE MIOKO TATIBANA KUBO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR E SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Fls. 63: defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0011805-20.2011.403.6183 - ROSELI RICARDA DE JESUS BELTRAO(SP269931 - MICHELLI PORTO

VAROLI ARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste(m)-se o(s) autores sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0011812-12.2011.403.6183 - AMELIA DALBONI DA SILVA(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Recebo a petição de fls. 17 como emenda inicial. 2. Intime-se a parte autora para que traga

aos autos cópia de fls. 17 para a instrução da contrafé, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Defiro os benefícios da

justiça gratuita. 4. Regularizados, cite-se. Int.
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0011963-75.2011.403.6183 - TEREZINHA DA SILVA CARDOSO(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

1. Manifeste(m)-se o(s) autores sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0012111-86.2011.403.6183 - BENEDITO TINEU FILHO(SP094483 - NANCI REGINA DE SOUZA LIMA E

SP292666 - THAIS SALUM BONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Recebo a petição de fls. 28 como emenda à inicial. 2. Defiro os benefícios da justiça

gratuita. 3. Cite-se. Int.

 

0012134-32.2011.403.6183 - AMARO MANOEL DOS SANTOS(SP282875 - MICHELLE DE SOUZA

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado as fls (do termo de prevenção).2. Defiro os

beneficios da justica gratuita.3. Cite-se.

 

0012141-24.2011.403.6183 - SANDRA REGINA PERES VIEIRA RESENDE(SP182125 - AURORA BORGES

DE OLIVEIRA LLORENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste(m)-se o(s) autores sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0012236-54.2011.403.6183 - ANTONIO FRANCISCO LARA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado as fls (do termo de prevenção).2. Defiro os

beneficios da justica gratuita.3. Cite-se.

 

0012340-46.2011.403.6183 - SIDNEI SANCHES CARDOSO(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os beneficios da justica gratuita.2. Cite-se.

 

0012361-22.2011.403.6183 - RONALDO SIMOES ALMARAZ(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR E SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado as fls (do termo de prevenção).2. Defiro os

beneficios da justica gratuita.3. Cite-se.

 

0012504-11.2011.403.6183 - FRANCISCO GOMES(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Fls. 65: defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0012510-18.2011.403.6183 - SEVERINO GONCALVES LOBO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR E SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Fls. 68: defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0012886-04.2011.403.6183 - CARLOS ALBERTO GUEDES(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado as fls (do termo de prevenção).2. Defiro os

beneficios da justica gratuita.3. Cite-se.

 

0013176-19.2011.403.6183 - ROBERTO CRISTINO DA SILVA(SP216083 - NATALINO REGIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando cópia da petição inicial,

para a instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.
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0013405-76.2011.403.6183 - RITA DE CASSIA BATISTA DA SILVA X YNGRID VITORIA DA SILVA

ROCHA X RENAN APARECIDO DA SILVA ROCHA(SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado as fls (do termo de prevenção).2. Defiro os

beneficios da justica gratuita.3. Cite-se.

 

0013932-28.2011.403.6183 - FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA(SP155609 - VALÉRIA CRISTINA

SILVA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Fls. 26: defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0014239-79.2011.403.6183 - APARECIDO NUNES CARDOSO(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os beneficios da justica gratuita.2. Cite-se.

 

0000245-47.2012.403.6183 - MARCILIA GERALDA BARBOSA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0000287-96.2012.403.6183 - JOSE HUGO DE OLIVEIRA(SP013630 - DARMY MENDONCA E SP206924 -

DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado as fls (do termo de prevenção).2. Defiro os

beneficios da justica gratuita.3. Cite-se.

 

0000290-51.2012.403.6183 - JOSE JESUS FERREIRA(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado as fls (do termo de prevenção).2. Defiro os

beneficios da justica gratuita.3. Cite-se.

 

0000326-93.2012.403.6183 - MANOEL SEVERINO DA SILVA(SP176872 - JENIFFER GOMES BARRETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado as fls (do termo de prevenção).2. Defiro os

beneficios da justica gratuita.3. Cite-se.

 

0000412-64.2012.403.6183 - MARCOS ANTONIO DA CONCEICAO(SP286443 - ANA PAULA TERNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Tendo em vista a irregularidade da representação processual, intime-se pessoalmente a parte autora para que

promova a sua regularização, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 2. Expeça-se ofício

à OAB e ao MPF para as providências cabíveis. Int.

 

0000577-14.2012.403.6183 - ELISIO GENESIO GOMES(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do que consta no artigo 3º da Lei n.º 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais no âmbito da

Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de tais

Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa.Encaminhem-se

os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, compareça perante

aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao andamento

do feito.Intime-se.

 

0000652-53.2012.403.6183 - SANDRA MARCIA BRAGA DE OLIVEIRA(SP269775 - ADRIANA

FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA E SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01 que dispões sobre os Juizados Especiais no âmbito da

Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o pará- grafo 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de

tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa.

Encaminhem-se os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor,

compareça perante aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências

necessárias ao andamento do feito. Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     184/533



 

0000709-71.2012.403.6183 - SUELI ISOLINA GASPERINI(SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE

ANDRADE E SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Defiro os beneficios da justica gratuita.2. Cite-se.

 

0000724-40.2012.403.6183 - MARIA APARECIDA MARTINS(SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os beneficios da justica gratuita.2. Cite-se.

 

0000726-10.2012.403.6183 - IZIDORIO LAURINDO DA SILVA(SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os beneficios da justica gratuita.2. Cite-se.

 

0000736-54.2012.403.6183 - SERGIO CAMPAGNOLI(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho

e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. 

 

0000797-12.2012.403.6183 - VLADEMIR JOSE FLOR(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os beneficios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005812-64.2009.403.6183 (2009.61.83.005812-0) - ANTONIO DAS GRACAS MARTINS X MARIA

MADALENA MARTINS(SP276753 - ASIEL RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Homologo a habilitacao de Maria Madalena Martins, como sucessora de Antonio das gracas Martins, nos

termos da lei previdenciaria.2. Ao SEDI para a reticicacao do poo ativo.3. Apos, tornem os presentes autos

conclusos.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000464-60.2012.403.6183 - IVANILDE APARECIDA DUARTE BAIAO(SP185488 - JEAN FÁTIMA

CHAGAS E SP194945 - ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM

SAO PAULO - AG VILA MARIA

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato

sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das

informações da Autoridade Impetrada.3. Intime-se pessoalmente a autoridade coatora, para que preste as devidas

informações.4. Encaminhe-se cópia ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS nos termos do art. 3º da Lei

n.º 4.348/64, com a redação dada pelo art. 19 da Lei n.º 10.910/2004.5. INTIME-SE.

 

0000744-31.2012.403.6183 - CAROLINA GORGUEIRA PINHEIRO FONTES(SP152010 - JOSE ANTONIO

GORGUEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - AG VILA MARIANA

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato

sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das

informações da Autoridade Impetrada.3. Intime-se pessoalmente a autoridade coatora, para que preste as devidas

informações.4. Encaminhe-se cópia ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS nos termos do art. 3º da Lei

n.º 4.348/64, com a redação dada pelo art. 19 da Lei n.º 10.910/2004.5. INTIME-SE.

 

 

Expediente Nº 7082

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001930-85.1995.403.6183 (95.0001930-2) - ARMANDO HITOSHI HISAOKA(SP114542 - CARLOS

ALBERTO NUNES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 -

NELSON DARINI JUNIOR)
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Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação de eventual erro material.Int.

 

0003498-63.2000.403.6183 (2000.61.83.003498-6) - FRANCISCO NEVES DA COSTA FILHO(SP108928 -

JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 -

HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação de eventual erro material.Int.

 

0003518-54.2000.403.6183 (2000.61.83.003518-8) - GERALDO JOSE DE LIMA(SP079670 - DEISE GIRELLI

E SP060851 - MILTON ILDEFONSO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação de eventual erro material.Int.

 

0005150-81.2001.403.6183 (2001.61.83.005150-2) - KILSON STEFANO MOURA(SP141309 - MARIA DA

CONCEICAO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 -

CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação de eventual erro material.Int.

 

0002630-17.2002.403.6183 (2002.61.83.002630-5) - JOAO DO NASCIMENTO FILHO(SP068622 - AIRTON

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 925 - RACHEL DE OLIVEIRA

LOPES)

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação de eventual erro material.Int.

 

0003673-86.2002.403.6183 (2002.61.83.003673-6) - MARIA LUCIA MIGUEL X RAFAEL

MIGUEL(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação de eventual erro material.Int.

 

0001276-20.2003.403.6183 (2003.61.83.001276-1) - JOSE TARCIANO PACHECO(SP140989 - PATRICIA

HELENA DE FREITAS E SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação de eventual erro material.Int.

 

0003234-41.2003.403.6183 (2003.61.83.003234-6) - FRANCISCO ALEXANDRE GUERREIRO

GOMES(SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação de eventual erro material.Int.

 

0005852-56.2003.403.6183 (2003.61.83.005852-9) - ODARIO CORDEIRO DE FRANCA(SP125436 -

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação de eventual erro material.Int.

 

0007080-66.2003.403.6183 (2003.61.83.007080-3) - HENRIQUE VICENTE PASQUINI(SP160621 - CRISTINA

HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO

OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação de eventual erro material.Int.
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0008334-74.2003.403.6183 (2003.61.83.008334-2) - SABURO BABA(SP072399 - NELSON APARECIDO

MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS

DE CAMARGO)

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação de eventual erro material.Int.

 

0000240-06.2004.403.6183 (2004.61.83.000240-1) - TOMAZ DE AQUINO MOREIRA(SP112361 - SARA

DIAS PAES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA

BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação de eventual erro material.Int.

 

0000648-94.2004.403.6183 (2004.61.83.000648-0) - GERALDO MAGELA(SP104587 - MARIA ERANDI

TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação de eventual erro material.Int.

 

0004936-85.2004.403.6183 (2004.61.83.004936-3) - JOAQUIM RIBEIRO DE QUEIROZ(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação de eventual erro material.Int.

 

0007026-66.2004.403.6183 (2004.61.83.007026-1) - ADELINA RIBEIRO DA SILVA(SP199032 - LUCIANO

SILVA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA

LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação de eventual erro material.Int.

 

0000906-70.2005.403.6183 (2005.61.83.000906-0) - NEURALI NADEU(SP228474 - RODRIGO

LICHTENBERGER CATAN E SP170818 - PAOLO SCAPPATICCI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação de eventual erro material.Int.

 

0001642-88.2005.403.6183 (2005.61.83.001642-8) - SANDOVAL MENDES SANTOS(SP094152 - JAMIR

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação de eventual erro material.Int.

 

0004232-38.2005.403.6183 (2005.61.83.004232-4) - MARIO FRANCO FILHO(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação de eventual erro material.Int.

 

0004476-64.2005.403.6183 (2005.61.83.004476-0) - BENEDITA DA SILVA PINTANEL(SP215934 -

TATIANA CAMPANHA BESERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação de eventual erro material.Int.

 

0001124-64.2006.403.6183 (2006.61.83.001124-1) - JURANDI FRANCISCO DOURADO(SP076699 - NELMA

RODRIGUES RABELO E SP132157 - JOSE CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação de eventual erro material.Int.
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0006336-66.2006.403.6183 (2006.61.83.006336-8) - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS(SP244440 -

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação de eventual erro material.Int.

 

0006680-47.2006.403.6183 (2006.61.83.006680-1) - EDILSON SOARES DE OLIVEIRA(SP186299 - ANGELA

FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação de eventual erro material.Int.

 

0000192-03.2011.403.6183 - JORGE SEBASTIAO SPINOLA(SP290703 - ZILDA DE SOUZA MAZZUCATTO

ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0000458-87.2011.403.6183 - JOSE BEZERRA DA SILVA FILHO(SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0000638-06.2011.403.6183 - VALDIR AUGUSTO LEMES(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0003086-49.2011.403.6183 - JOAO ALVES CARNEIRO(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0003408-69.2011.403.6183 - DANIEL DIAS(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA E SP275414 -

ALBERTO MACHADO SILVA E SP101977 - LUCAS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0003442-44.2011.403.6183 - JOSE FERNANDES DA ROCHA(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E

SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0003766-34.2011.403.6183 - DIRCE RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP275274 - ANA PAULA ROCHA

MATTIOLI E SP303477 - CAUE GUTIERRES SGAMBATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0004022-74.2011.403.6183 - VALDIR GALERA DE HARO(SP226436 - GRAZIELA RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0004032-21.2011.403.6183 - AIRTON CARLOS TORRES DA COSTA(SP181854 - ANDRESA VERONESE

ALVES E SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0004946-85.2011.403.6183 - WALDEMAR AGOSTI(SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0005582-51.2011.403.6183 - JOSE DA SILVA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.
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0005840-61.2011.403.6183 - LUIZ DA CUNHA BOMFIM(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0005888-20.2011.403.6183 - LUIZ ANTONIO ARDUINI NETO(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0005928-02.2011.403.6183 - CARLOS NOGUEIRA(SP295323 - JOÃO ANANIAS MOREIRA SILVA E

SP278228 - RENATA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0006198-26.2011.403.6183 - ADAUTO AVELINO DA SILVA(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0006218-17.2011.403.6183 - JAIME BEZERRA DE LILMA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0006340-30.2011.403.6183 - JOSE CARLOS MULINA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0006684-11.2011.403.6183 - RANULFO ELOY DA SILVA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0006838-29.2011.403.6183 - JOSE MATIAS DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0006852-13.2011.403.6183 - BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES

VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0006872-04.2011.403.6183 - WALDER PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0006912-83.2011.403.6183 - OLYMPIO FONTANA(SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0007090-32.2011.403.6183 - ROSALINDA EDNA VASQUEZ DE HOLDORF(SP192291 - PERISSON LOPES

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0007898-37.2011.403.6183 - JULIO SEIBUM HIGA(SP044246 - MARIA LUIZA BUENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0007922-65.2011.403.6183 - ERLI ARAUJO JORGE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP291815

- LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.
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0007948-63.2011.403.6183 - GERALDO ALVES GONCALVES(SP266952 - LETICIA LASARACINA

MARQUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0008100-14.2011.403.6183 - MARIA SILVA DOS SANTOS(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0008122-72.2011.403.6183 - ALCIDES GOES DE MORAES(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0008134-86.2011.403.6183 - ELVECIO ANASTACIO LOURENCO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0008156-47.2011.403.6183 - MARIA APARECIDA PINHEIRO(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA

CATALDI E SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0008630-18.2011.403.6183 - LUCIA MARIA TATSUKAWA(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS

JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0008998-27.2011.403.6183 - ANTONIO SOUZA SANTANA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0009082-28.2011.403.6183 - FATIMA AHMAD ALI(SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0009214-85.2011.403.6183 - RUBENS CALEFFE(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0009350-82.2011.403.6183 - RITA DE CASSIA PALMEIRA(SP129045 - MARILEN MARIA AMORIM

FONTANA E SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0009862-65.2011.403.6183 - ANTONIO BORGES DE MOURA(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0009892-03.2011.403.6183 - ANTONIO PRADO(SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0010066-12.2011.403.6183 - ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.
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0010100-84.2011.403.6183 - JOSE ANTONIO BORSARI(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0010490-54.2011.403.6183 - CLEUDES APARECIDO DE ASSIS(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0010498-31.2011.403.6183 - ANTONIA DE FATIMA SOARES DOS SANTOS(SP229744 - ANDRE

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0010512-15.2011.403.6183 - CALIXTO FELIPE HUEB(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0010620-44.2011.403.6183 - CLAUDIO BOTOLE(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005676-33.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002443-

09.2002.403.6183 (2002.61.83.002443-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 -

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X ODETE DA SILVA BEZERRA(SP125504 - ELIZETE ROGERIO)

1. Desentranhe-se a petição de fls. 03 a 06 por ser estranha a estes autos.2. Remetam-se os presentes autos à

Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta embargada, com observância aos

termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

informando o valor do débito atual e na data da conta embargada.

 

 

Expediente Nº 7083

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0940902-80.1987.403.6183 (00.0940902-5) - HONORATO FERREIRA(SP023466 - JOAO BATISTA

DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA

LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0008195-79.1990.403.6183 (90.0008195-5) - ALCIDES GUIMARAES DE SOUZA(SP038320 - ANTONIO

CARLOS ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 612 -

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0040556-52.1990.403.6183 (90.0040556-4) - SILIANA PARDINI X MIRKO BEVILACQUA X SILVIA

BEVILACQUA X MARLY PEREIRA BERTINI FUGULIN X RENATO BERTINI FUGULIN X MARIA JOSE

FUGULIN MIRANDA X LUIZ ROBERTO FUGULIN X FELIPPO CECERE X REYNALDO

RAMOS(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO)

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0011276-26.1996.403.6183 (96.0011276-2) - GUSTAVO DIONISIO DE OLIVEIRA(SP055820 - DERMEVAL
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BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 717 - RONALDO

LIMA DOS SANTOS)

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0002890-65.2000.403.6183 (2000.61.83.002890-1) - JOAQUIM CARLOS RODRIGUES(SP076928 - MARIA

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0003595-92.2002.403.6183 (2002.61.83.003595-1) - JOSE ANTONIO DA COSTA(SP056462 - ANA MARIA A

B PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO

KOSHIBA)

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0001450-29.2003.403.6183 (2003.61.83.001450-2) - MANUEL VILA GONZALEZ(SP073268 - MANUEL

VILA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D

GROHMANN DE CARVALHO)

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0010884-42.2003.403.6183 (2003.61.83.010884-3) - CECILIA MORAES ISIAMA(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP162639 - LUIS RODRIGUES KERBAUY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0002604-14.2005.403.6183 (2005.61.83.002604-5) - AUREO CABRAL OLEGARIO DA COSTA(SP150697 -

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA

LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0000410-07.2006.403.6183 (2006.61.83.000410-8) - JOSE RODRIGUES DA SILVA(SP187475 - CATARINA

APARECIDA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0004225-12.2006.403.6183 (2006.61.83.004225-0) - MARIA DE FATIMA BITTENCOURT DA SILVA

MORAES(SP114934 - KIYO ISHII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0004445-10.2006.403.6183 (2006.61.83.004445-3) - GERSON GOMES(SP168317 - SAMANTA DE

OLIVEIRA E SP168318 - SAMANTHA REBELO DERONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0007271-72.2007.403.6183 (2007.61.83.007271-4) - VILMA BRAMBILLA ALAKAKI(SP113151 - LUIZ

AUGUSTO MONTANARI E SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.
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0000283-98.2008.403.6183 (2008.61.83.000283-2) - JOANA DANTAS DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0004369-15.2008.403.6183 (2008.61.83.004369-0) - RONALDO ADEMIR MAZZETTO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0004479-14.2008.403.6183 (2008.61.83.004479-6) - VALTER PIMENTEL(SP156795 - MARCOS MARANHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0005654-43.2008.403.6183 (2008.61.83.005654-3) - ARNALDO RICARDO MEYER(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0010939-17.2008.403.6183 (2008.61.83.010939-0) - ANTONIO FERREIRA DA SILVA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0012366-49.2008.403.6183 (2008.61.83.012366-0) - ANTERIO LAURENCO(SP244440 - NIVALDO SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0012964-03.2008.403.6183 (2008.61.83.012964-9) - MANOEL TRINDADE PEREZ(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0013165-92.2008.403.6183 (2008.61.83.013165-6) - MIGUEL FELINTO DE CARVALHO(SP073645 - LUIZ

ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0000796-32.2009.403.6183 (2009.61.83.000796-2) - ELIANA FOCANTE(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0000900-24.2009.403.6183 (2009.61.83.000900-4) - MARLENE LAMBERTI(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0001404-30.2009.403.6183 (2009.61.83.001404-8) - AILTON BARBOSA(SP177147 - CLAUDIA FERREIRA

DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.
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0004795-90.2009.403.6183 (2009.61.83.004795-9) - MARIA GORETE DE SOUZA VICTOR(SP045683 -

MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0006942-89.2009.403.6183 (2009.61.83.006942-6) - ANTONIO PAULO PINTO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0007935-35.2009.403.6183 (2009.61.83.007935-3) - DAVID VIEIRA DE SANTANA(SP214174 - STEFANO

DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0008964-23.2009.403.6183 (2009.61.83.008964-4) - OLIVIO ADELINO CHILE(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0009355-75.2009.403.6183 (2009.61.83.009355-6) - JOSE INACIO CASTILHOS ARDOHAIN(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0009458-82.2009.403.6183 (2009.61.83.009458-5) - JOAO ALVARENGA DE MELO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0009632-91.2009.403.6183 (2009.61.83.009632-6) - FLORIANO CANATO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0010956-19.2009.403.6183 (2009.61.83.010956-4) - EDGARD WESTPHALEN(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0011882-97.2009.403.6183 (2009.61.83.011882-6) - DILMA APARECIDA DE LIMA FIGUEIREDO(SP229461

- GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0011981-67.2009.403.6183 (2009.61.83.011981-8) - MOACIR PEDRO DOS SANTOS(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0011988-59.2009.403.6183 (2009.61.83.011988-0) - HERBERT HEINRICH TEMME(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0012741-16.2009.403.6183 (2009.61.83.012741-4) - APARECIDA ALVES VILELA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0012803-56.2009.403.6183 (2009.61.83.012803-0) - DEIVALDO ARRUDA SANTOS(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0013804-76.2009.403.6183 (2009.61.83.013804-7) - MAGNA GONCALVES DE SOUZA(SP143361 -

EDINEIA CLARINDO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0014568-62.2009.403.6183 (2009.61.83.014568-4) - MARIA BETANIA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0015516-04.2009.403.6183 (2009.61.83.015516-1) - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0016209-85.2009.403.6183 (2009.61.83.016209-8) - ELIANA CLAUDETE BARACHO STRAUSS(SP214503 -

ELISABETE SERRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0045200-08.2009.403.6301 - SUBLIME ZUPPIROLLI SANCHEZ(SP104328 - JOSEFA FERNANDA MATIAS

FERNANDES STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0001016-93.2010.403.6183 (2010.61.83.001016-1) - ANTONIO DA CUNHA FILHO(SP273926 - VALERIA

FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0001138-09.2010.403.6183 (2010.61.83.001138-4) - INACIO LIMA PRADO(SP184680 - FERNANDA DA

SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao

arquivo, observadas as formalidade legais. Int.

 

0002154-95.2010.403.6183 (2010.61.83.002154-7) - IZILDA DA ASCENCAO PEREIRA

MARQUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0002528-14.2010.403.6183 - NELSON MARTINS TAVARES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0002726-51.2010.403.6183 - LUIZ GONSAGA SOARES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as
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formalidades legais.

 

0003043-49.2010.403.6183 - VERA LUCIA ALVES DE ASSIS(SP223890 - VITOR HUGO PEREIRA DE

LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0003557-02.2010.403.6183 - AVERALDO VIEIRA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0004473-36.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS MATIAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0005189-63.2010.403.6183 - WALDYR DE PIERI(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR E

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0005854-79.2010.403.6183 - AILTON DA COSTA SILVA(SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0006853-32.2010.403.6183 - JOSE SALES(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0008127-31.2010.403.6183 - ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0010124-49.2010.403.6183 - LUIZA MARIA GOMES DA SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0010841-61.2010.403.6183 - OSVALDO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0011339-60.2010.403.6183 - ANTONIO DA SILVA LULA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0011653-06.2010.403.6183 - ANTONIO CANDIDO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.
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0014512-92.2010.403.6183 - OLIMPIO LAZARO BERTINI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0014674-87.2010.403.6183 - AGENOR RUEDA X ANTONIO JOSE FREIRE X DELMIRO ALVAREZ

VAZQUEZ X DIOGO DIAS X SEITSU KUBA(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0001889-59.2011.403.6183 - LINA MARIA DE SOUZA ALVES(SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES

MARCOLINO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0003471-94.2011.403.6183 - SERGIO PALERMO(SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0049385-04.1995.403.6100 (95.0049385-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

211 - LAURENCE FERRO GOMES RAULINO E Proc. 309 - ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO) X

WALDOMIRO GONCALVES RODRIGUES(SP006038 - MARIGILDO DE CAMARGO BRAGA E SP019093

- MARIA HELENA GNECCO LAMARDO E SP018963 - WALDO JOSE VALLIM BRAGA E SP060740 -

IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA E SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO)

Tendo em vista a certidao tretro, remetam-s eos presentes autos ao arquivo.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001664-88.2001.403.6183 (2001.61.83.001664-2) - MARIA INES DE BARROS FREDERICO(SP116255 -

CLEONICE TELES DA COSTA E SP177983 - EDNA MARA DOS SANTOS) X GERENTE DO INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - POSTO DE SANTO ANDRE(Proc. 711 - FABIO RUBEM

DAVID MUZEL)

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0000004-23.2002.403.6119 (2002.61.19.000004-0) - INES MARIA DA SILVA(SP042209 - ELSON LUIZ DA

ROCHA NORONHA E SP170969 - MARCUS VINICIUS BITTENCOURT NORONHA) X CHEFE DA

DIVISAO DE OUVIDORIA DE BENEFICIOS DO INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS

MARINHO)

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0003521-38.2002.403.6183 (2002.61.83.003521-5) - AMELIA NANCI SEVERINO(SP180541 - ANA JULIA

BRASI PIRES KACHAN) X AGENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO

PAULO - AGENCIA VILA MARIANA(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0001049-30.2003.403.6183 (2003.61.83.001049-1) - ANTONIO NATAL VENDRAMINI(SP175838 -

ELISABETE MATHIAS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS - GERENCIA EXECUTIVA SP - SUL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.
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0003404-76.2004.403.6183 (2004.61.83.003404-9) - JORGE HATSUO TOYOMOTO(SP163240 - EUZA

MARIA BARBOSA DA SILVA DE FARIA E SP165091 - HOMERO FARIAS AVILA) X GERENTE

EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DO INSS - SANTO AMARO - SAO PAULO -

SP(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0000328-10.2005.403.6183 (2005.61.83.000328-8) - NIVALDO RAIMUNDO DA SILVA(SP076373 -

MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X CHEFE DO POSTO FISCAL DO INSS VILA MARIA - GERENCIA

LESTE - GRSS - TATUAPE(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0004804-91.2005.403.6183 (2005.61.83.004804-1) - ABILIO GONCALVES DE MIRANDA(SP065561 - JOSE

HELIO ALVES) X GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS - SAO PAULO /

CENTRO

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0008044-54.2006.403.6183 (2006.61.83.008044-5) - DEBORA FIGUEIREDO BEDA X PRISCILA DE

FIGUEIREDO BEDA X ROSANA FIGUEIREDO BEDA FRANCISCO(SP198158 - EDSON MACHADO

FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X CHEFE DA AGENCIA DA

PREVIDENCIA SOCIAL - VILA MARIA - SAO PAULO/SP

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0007468-27.2007.403.6183 (2007.61.83.007468-1) - SOLANGE APARECIDA DE SOUZA(SP220361 -

LUCIANA PAGANO ROMERO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0004055-35.2009.403.6183 (2009.61.83.004055-2) - JACI DE OLIVEIRA MARQUES(SP187040 - ANDRÉ

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM SAO PAULO - LESTE

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

0005483-18.2010.403.6183 - JOSE LUIZ NOVAES(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X

GERENCIA EXECUTIVA INSS - OSASCO

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0005660-79.2010.403.6183 - IVETE CASSALHO(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP

1. Ciência da baixca do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

 

Expediente Nº 7084

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0059275-57.2006.403.6301 - MANOEL MESSIAS DO CARMO(SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0014275-58.2010.403.6183 - SILVINO BISPO DOS SANTOS(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA E
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SP101977 - LUCAS DE CAMARGO E SP275414 - ALBERTO MACHADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0002595-42.2011.403.6183 - NERCIO SETE(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0003271-87.2011.403.6183 - SEVERINA LINS BEZERRA(SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0004198-53.2011.403.6183 - HELENA MARIA DA SILVA(SP140059 - ALEXANDRE LOBOSCO E

SP275920 - MIGUEL BARBADO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0004727-72.2011.403.6183 - JOAO PEREIRA DA SILVA(SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0005702-94.2011.403.6183 - MARIO AGOSTINHO CONSOLARI FILHO(SP251591 - GUSTAVO DE

CARVALHO MOREIRA E SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0006077-95.2011.403.6183 - GILBERTO GOMES(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0006319-54.2011.403.6183 - OSWALDINO TEIXEIRA BUENO(MG095595 - FERNANDO GONCALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0006530-90.2011.403.6183 - NILTON SOARES DE ASSIS(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E

SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0007307-75.2011.403.6183 - DURVAL ANTONIO DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0007330-21.2011.403.6183 - JOSE BATISTA FILHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0007885-38.2011.403.6183 - REGIANE SERVULO DO NASCIMENTO(SP116305 - SERGIO RICARDO

FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0008386-89.2011.403.6183 - ATAIDE CAMARGO DE MATOS(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0008619-86.2011.403.6183 - INACIA PIRES DOS SANTOS(SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0009655-66.2011.403.6183 - CINTIA ZANOTTI STAGLIORIO(SP274346 - MARCELO PENNA TORINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0009700-70.2011.403.6183 - ROSALINA CRUZ COSTA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0009873-94.2011.403.6183 - MANOEL MOREIRA LIMA(SP276370B - DEUSDETE MAGALHAES

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0010077-41.2011.403.6183 - OLIVIO APARECIDO TOSTO(SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA

COSTA MAFUZ E SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0010344-13.2011.403.6183 - ROBERTO RONNIE VIEIRA SBRISSA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,
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independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0010673-25.2011.403.6183 - MARIA CRISTINA DE ARAUJO(SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0010895-90.2011.403.6183 - ADEILDA DE FATIMA APARECIDA PEDRO PEREIRA(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0010910-59.2011.403.6183 - LUIZ PEREIRA DE GODOY(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0011007-59.2011.403.6183 - EDILSON PONTES RODRIGUES(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0011063-92.2011.403.6183 - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MORAES(SP251591 - GUSTAVO DE

CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0011249-18.2011.403.6183 - CARLOS MAGNO GOMES NETO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0011275-16.2011.403.6183 - MARIA CILENE DOS ANJOS ARAKAKI(SP138410 - SERGIO GOMES ROSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0011421-57.2011.403.6183 - IVONETE ROSA DE OLIVEIRA(RN002955 - JUSCELINO FERNANDES DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0011902-20.2011.403.6183 - RAIMUNDO CESARIO SOARES(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.
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0012057-23.2011.403.6183 - ANTONIO FERREIRA FILHO(SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012185-43.2011.403.6183 - DAMIAO OLIMPIO BULCAO(SP123635 - MARTA ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012408-93.2011.403.6183 - MILTON ALVES TEIXEIRA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012466-96.2011.403.6183 - FRANCISCO GUTI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP265382 - LUCIANA

PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012716-32.2011.403.6183 - AMILTON HENRIQUE DA SILVA(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012774-35.2011.403.6183 - JOSE LUIS CARDOSO DOS SANTOS(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012796-93.2011.403.6183 - DALMIR DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012801-18.2011.403.6183 - IVAN DA COSTA NEVES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012891-26.2011.403.6183 - ANTONIO FRANCINO DA SILVA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012905-10.2011.403.6183 - LEONEL CORREA(SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES E SP224310 -

RENATA CRISTINA DE REZENDE GIACOMETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012951-96.2011.403.6183 - SIDNEI PINTO(SP286443 - ANA PAULA TERNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012978-79.2011.403.6183 - JEFERSON RIBEIRO DA MOTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013040-22.2011.403.6183 - JOSE MARIA DE ALMEIDA(SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE

SIQUEIRA OLIVEIRA E SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013102-62.2011.403.6183 - NAIR COMINO PINTO(SP167179 - DANIELA CRISTINA GUERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013122-53.2011.403.6183 - CARLOS ANDRE NORONHA DE BRITO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013125-08.2011.403.6183 - CASSIO MURILO BORGES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013136-37.2011.403.6183 - JORGE RICARDO RUBY(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013173-64.2011.403.6183 - LAECIO SOARES DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013246-36.2011.403.6183 - RICARDO CAMPOS JORDAO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,
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independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013325-15.2011.403.6183 - NANCI GOMES NOGUEIRA(SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013329-52.2011.403.6183 - DALVA SANTOS OLIVEIRA(SP295617 - ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013353-80.2011.403.6183 - GERALDO SAVIO GONCALVES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013361-57.2011.403.6183 - MARIA ELIZA FARIA PARREIRA(SP260568B - ADSON MAIA DA

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013394-47.2011.403.6183 - NUNCIO MARTINS(SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013427-37.2011.403.6183 - THAIS THATIANA BONITO AZEREDO WANSCHEL(SP290736 - ALEX

BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013446-43.2011.403.6183 - AGOSTINHO SANTOS DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013484-55.2011.403.6183 - JEFERSON GUERRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013496-69.2011.403.6183 - ARACY PEREIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.
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0013557-27.2011.403.6183 - ANGELINO COUTINHO DE BRITO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013573-78.2011.403.6183 - FRANCISCO DOMINGOS PEDRO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054

- RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013576-33.2011.403.6183 - ODECIO PIRES MARTINS(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES

STRACIERI E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013631-81.2011.403.6183 - TANIA APARECIDA CARRERA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013692-39.2011.403.6183 - ADRIANO SOUZA DE LIMA(SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE

SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013754-79.2011.403.6183 - CLAUDEMIR TEIXEIRA BARBOSA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013764-26.2011.403.6183 - JOSE VALDEMAR DA LUZ(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013857-86.2011.403.6183 - ADEMAR MOISES(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013998-08.2011.403.6183 - JOSE BARBOSA SOBRINHO(SP235365 - ERICA CRISTINA MENDES

VALERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0014005-97.2011.403.6183 - BASILIO BOGOWICZ(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0014022-36.2011.403.6183 - JACIARA DOS SANTOS MARTINS(SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0014124-58.2011.403.6183 - MARIA DA CONCEICAO BARROS DE LIMA(SP257739 - ROBERTO BRITO

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0014127-13.2011.403.6183 - ANA MARIA LOPES GALELE(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA E

SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO E SP310518 - TASSIANA MANFRIN FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0014261-40.2011.403.6183 - VICTORIO CORTONA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0014332-42.2011.403.6183 - ANGELO AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE(SP036734 - LUCIA

ALBUQUERQUE DE BARROS E SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0000105-13.2012.403.6183 - JULIENE DOS SANTOS PINTO(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0000161-46.2012.403.6183 - EDSON BETTIN(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

 

Expediente Nº 7085

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0056973-23.1999.403.6100 (1999.61.00.056973-0) - ELENA YURIKO MATSUBARA X JACYRA

NOGUEIRA PAGLIUCA X JOAO BORGES X JOAO GOMES PEREIRA X PEDRO MARTINS(SP095995 -

ELIZABETH ALVES BASTOS E SP096807 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,
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independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0017220-23.2008.403.6301 - FELICIO BUONANO FILHO(SP169969 - JOÃO CRUZ LIMA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0065346-07.2008.403.6301 - PEDRO NOVAIS DOS SANTOS(SP136658 - JOSE RICARDO MARCIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013265-76.2010.403.6183 - AURINDO AMARAL DA SILVA(SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0005783-43.2011.403.6183 - BERNADINO BISPO DE PAULA(SP255118 - ELIANA AGUADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0007166-56.2011.403.6183 - EDUARDO JOSE DE SANTANA(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA

CATALDI E SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0007295-61.2011.403.6183 - CARLOS ROBERTO SIQUEIRA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0007310-30.2011.403.6183 - NEIDE APARECIDA PRADO(SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0007768-47.2011.403.6183 - MOIZANEL ISAC FUSQUINI(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0008675-22.2011.403.6183 - MARIA DE FATIMA DA ROCHA(SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.
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0009212-18.2011.403.6183 - CLEIDE DA COSTA E SILVA PAPES(SP251190 - MURILO GURJÃO

SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0009794-18.2011.403.6183 - ERNANI MOREIRA DA ROCHA(SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0009839-22.2011.403.6183 - MIGUEL BRASIL(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da

juntada do procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

 

0009878-19.2011.403.6183 - JOSE DE OLIVEIRA MIRANDA(SP248762 - MARCO ANTONIO ROSSINI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0009895-55.2011.403.6183 - LUZIA AMELIA DE JESUS TEIXEIRA(SP282617 - JONATHAN FARINELLI

ALTINIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0010179-63.2011.403.6183 - VALDECI JOSE TOMAZ(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da

juntada do procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

 

0010226-37.2011.403.6183 - OSMAR GAETA ARCANJO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0010877-69.2011.403.6183 - MARIA TEREZA DUARTE(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0011215-43.2011.403.6183 - ROGERIO JOSE DE SOUZA(SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0011632-93.2011.403.6183 - WALDERICE DE JESUS DA SILVA(SP189626 - MARIA ANGELICA

HADJINLIAN SABEH E SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0011716-94.2011.403.6183 - EDSON TADEU HORTA(SP278998 - RAQUEL SOL GOMES E SP269775 -

ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0011750-69.2011.403.6183 - QUINTILIANO ARAUJO DE CARVALHO(SP291815 - LUANA DA PAZ

BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0011751-54.2011.403.6183 - ANTONIO AMANCIO FERREIRA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0011875-37.2011.403.6183 - VALDUBERTO BORGES FARIAS(SP165750 - MÁRCIA CRISTINA

ANDRADE CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0011912-64.2011.403.6183 - ERNANI DA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E

SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0011956-83.2011.403.6183 - PAULO SEZAR MOREIRA DA SILVA(SP176875 - JOSÉ ANTONIO MATTOS

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012086-73.2011.403.6183 - JOSE JORGE DOS SANTOS(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012138-69.2011.403.6183 - FLAVIO VIEIRA DA CUNHA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012140-39.2011.403.6183 - FRANCISCA DOS SANTOS BEZERRA(SP122047 - GILMAR BARBIERATO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,
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independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012195-87.2011.403.6183 - ROMOLO CESAR CANDIDO DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012219-18.2011.403.6183 - FRANCISCO CIPRIANO DO NASCIMENTO(SP286841A - FERNANDO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012375-06.2011.403.6183 - VALMIR ARAUJO ROCHA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012414-03.2011.403.6183 - DALVO RAMOS DE SOUZA(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012470-36.2011.403.6183 - ARISTOCLEIA ZAURISIO DE SOUZA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012507-63.2011.403.6183 - WALTER PIRES(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012529-24.2011.403.6183 - FILETO BATISTA NOGUEIRA(SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012538-83.2011.403.6183 - NELSON MARTINS(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO

GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012609-85.2011.403.6183 - IRANDY DE OLIVEIRA SANTOS(SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem
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produzir. Int.

 

0012629-76.2011.403.6183 - OSVALDO LOPES(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012662-66.2011.403.6183 - BRUNA RENATA CANTELE(SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012969-20.2011.403.6183 - ILSON ARAUJO DE MELO(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013131-15.2011.403.6183 - MARIA PALMIRA RODRIGUES FERNANDES(SP192291 - PERISSON LOPES

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013133-82.2011.403.6183 - MARIA PALMIRA RODRIGUES FERNANDES(SP192291 - PERISSON LOPES

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013239-44.2011.403.6183 - DIVINO MENEGASSO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013312-16.2011.403.6183 - ROSMEIRE DE ARRUDA(SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013327-82.2011.403.6183 - BENDITO JACINTO(SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013432-59.2011.403.6183 - JOSE GONCALVES DA COSTA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR E SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.
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0013450-80.2011.403.6183 - CLESIO SOARES FERREIRA(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013529-59.2011.403.6183 - FRANCISCO RODRIGUES DE FREITAS(SP220997 - ANTONIO LUIS NEVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013610-08.2011.403.6183 - LATIFEH AKL(SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013616-15.2011.403.6183 - PEDRO LUNGUINHO DE ANDRADE(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013723-59.2011.403.6183 - BELARMINO DE CASSIO ALVES(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da

juntada do procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

 

0013930-58.2011.403.6183 - JOSE PEREIRA DA SILVA MACHADO(SP265644 - ELIANE SILVA

BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013950-49.2011.403.6183 - ITAMAR JOSE DE BARROS(SP206672 - EDESIO CORREIA DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0014002-45.2011.403.6183 - RINALDO AMARO(SP289312 - ELISANGELA MERLOS GONCALVES

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0014012-89.2011.403.6183 - VERA LUCIA SANTOS LUPIANI X ADAO FRANCISCO(SP257831 - ANA

LUCIA MARCONDES FARIA DE OLIVEIRA E SP306225 - CYNTHIA AYAKO SATO) X DEFENSORIA

PUBLICA DA UNIAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0014106-37.2011.403.6183 - SERENITA CAMILO DE OLIVEIRA MULLER(SP220727 - ATILA AUGUSTO

DOS SANTOS E SP287538 - KATIA REGINA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0014139-27.2011.403.6183 - MANOEL ALVES SAMPAIO(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0014143-64.2011.403.6183 - ABILIO RODRIGUES DA SILVA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0014152-26.2011.403.6183 - MARIA ANGELA MENEGUSSI TORRA(SP196411 - ANDREA APARECIDA

SOUZA GOMES BRAGA E SP312118 - ERIKA MARQUES GUARILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0014268-32.2011.403.6183 - IRAIDES BARBOSA FLORENCIO DE ASSIS(SP278998 - RAQUEL SOL

GOMES E SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0014394-82.2011.403.6183 - RICARDO FRANCISCO SARABANDO(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0000155-39.2012.403.6183 - RUI MARCELINO LEITE(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

 

Expediente Nº 7086

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0066311-82.2008.403.6301 - MOIZES DOS SANTOS MELO FILHO(SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0037200-19.2009.403.6301 - MARCOS JURADO(SP087509 - EDUARDO GRANJA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem
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produzir. Int.

 

0059517-11.2009.403.6301 - BRAULIO CESAR MARQUES(SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0015260-27.2010.403.6183 - PAULO BARBOSA DA SILVA(SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0000030-76.2010.403.6301 - WILSON ROBERTO MARTINS(SP204184 - JOAO DE SOUZA BARROS

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0001344-57.2010.403.6301 - URIAS ROBERTO DA SILVA(SP140071 - GABRIEL MESQUITA RODRIGUES

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0011030-73.2010.403.6301 - LUCIANE GONCALO RODRIGUES(SP158340 - VAILTON MARIA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0035050-31.2010.403.6301 - JESIEL FERREIRA DE JESUS(SP194477 - VIVIANE CARVALHO P. SALLES

SANDOVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0039562-57.2010.403.6301 - SIMONE CRISTINA OSTROWSKI(SP178989 - ELOISE CRISTINA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0002277-59.2011.403.6183 - ADALBERTO DE FARIA(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY

RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0004176-92.2011.403.6183 - LEANDRO SURIAN(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0004730-27.2011.403.6183 - OSWALDO VINNO DE FREITAS(SP267038 - ADRIANA ALVES DOS
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SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0005222-19.2011.403.6183 - SEVERINO GOMES DO PRADO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA

AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0005808-56.2011.403.6183 - OCTACIO MARQUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0006346-37.2011.403.6183 - FRANCISCO VENOSA JUNIOR(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER E SP307164 - RAFAEL RICCHETTI FERNANDES VITORIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0006595-85.2011.403.6183 - JOVAIR APARECIDO FERREIRA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0008384-22.2011.403.6183 - JAIRO MERISSI(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0008413-72.2011.403.6183 - LUIZ APARECIDO ROSA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0008552-24.2011.403.6183 - MAURO RIBEIRO DE MATOS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0008726-33.2011.403.6183 - PEDRO CICERO DE ARAUJO(SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0008800-87.2011.403.6183 - JESUEL PEDROSO GUTIERREZ(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,
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permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0009076-21.2011.403.6183 - EURIPEDES PEREIRA DE MIRANDA(SP161990 - ARISMAR AMORIM

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0009338-68.2011.403.6183 - FRANCISCO WILSON MALANDRINO(SP220024 - ANGELA MARIA

CAIXEIRO LOBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0009388-94.2011.403.6183 - MARIO FINI(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0009480-72.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006085-

14.2007.403.6183 (2007.61.83.006085-2)) WARLEY WILSON DOMINGOS CAMPOS (REPRESENTADO

POR NEUSA DOMINGOS CAMPOS) X WARLEY WILSON DOMINGOS CAMPOS (REPRESENTADO

POR NEUSA DOMINGOS CAMPOS)(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA EDUARDA DOMINGOS CAMPOS -

INCAPAZ X WEDMA ALVES DE SOUZA ESTEVAM

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0009541-30.2011.403.6183 - ANTONIO DA ROCHA BEZERRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0009850-51.2011.403.6183 - SYLVIA DA SILVA RICHIERI(SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO E

SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0010176-11.2011.403.6183 - CARLITOS PAULO DE FARIAS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0010192-62.2011.403.6183 - NILTON NICASCIO DE OLIVEIRA(SP261149 - RENATA CUNHA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0010230-74.2011.403.6183 - ANTONIA ERIVAN FERNANDES BARRETO(SP145730 - ELAINE

APARECIDA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0010274-93.2011.403.6183 - MARIA DE LOURDES DEL PASSO(SP037030 - LUIZ ROBERTO MENDES

PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0010582-32.2011.403.6183 - SEBASTIAO OSWALDO FRAGA(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0010827-43.2011.403.6183 - MARIA LAYZE GRAZIANO(SP255450 - MAURICIO PALLOTTA

RODRIGUES E SP308043 - ANA BEATRIZ PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0010892-38.2011.403.6183 - ADILSON APARECIDO SCOPINHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0010956-48.2011.403.6183 - BENEDITO CARLOS DE CARVALHO(SP068383 - MIGUEL RICARDO GATTI

CALMON NOGUEIRA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0011543-70.2011.403.6183 - ANDERSON BUENO(SP182125 - AURORA BORGES DE OLIVEIRA

LLORENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0011894-43.2011.403.6183 - TOKIMORI NAKANO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE E

SP195392 - MARCELO GONÇALVES MASSARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0011918-71.2011.403.6183 - GETULIO VARGAS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012047-76.2011.403.6183 - EDILSON ALVES DO NASCIMENTO(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,
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permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0012158-60.2011.403.6183 - AGENOR VIANA DOS SANTOS(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0012224-40.2011.403.6183 - EDUARDO CAVALCANTE ZANATA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0012230-47.2011.403.6183 - EUVALDO GONCALVES BARBOSA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0012232-17.2011.403.6183 - PETRONIO ALVES DE ARAUJO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0012271-14.2011.403.6183 - CASSIA HELENA DOS SANTOS ADAO(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012500-71.2011.403.6183 - MARIA LEITE DOS SANTOS GONCALVES(SP234868 - CARLOS LOPES

CAMPOS FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0012702-48.2011.403.6183 - JAIRO RAMOS CUNHA(SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0012800-33.2011.403.6183 - HODON DE SOUZA CORREA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0012930-23.2011.403.6183 - JOSE AMERICO RODRIGUES VIRAS(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do
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INSS. Int.

 

0012974-42.2011.403.6183 - GILBERTO DE OLIVEIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 -

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0012998-70.2011.403.6183 - JOAO ANTONIO ARIZA ORTEGA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0013074-94.2011.403.6183 - ANTONIO CARLOS PADOVANI(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0013232-52.2011.403.6183 - ABEL SIMOES DE SOUZA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0013530-44.2011.403.6183 - HOSIMAR AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR(SP271253 - LUCIANO RICARDO

PARISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013654-27.2011.403.6183 - MARIA APARECIDA VIANA(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X

JANAINA APARECIDA NOGUEIRA X CARINA APARECIDA NOGUEIRA X CAMILA APARECIDA

NOGUEIRA X MARIA APARECIDA VIANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013737-43.2011.403.6183 - GILSON GOMES DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013775-55.2011.403.6183 - JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013963-48.2011.403.6183 - CARLOS DOS SANTOS(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS

JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     219/533



 

0014168-77.2011.403.6183 - LUCI DA SILVA SANTOS(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0014302-07.2011.403.6183 - EZEQUIEL BISPO DOS SANTOS(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0014333-27.2011.403.6183 - VERONICA GOMES DA SILVA(SP151643 - FRANCISCO EDSON MENEZES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

 

Expediente Nº 7087

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0054355-68.2001.403.0399 (2001.03.99.054355-0) - SIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS(SP078572 - PAULO

DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0000537-13.2004.403.6183 (2004.61.83.000537-2) - ELISA CAVILAN CERRILLO DE RAMOS(SP201274 -

PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 -

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0005886-60.2005.403.6183 (2005.61.83.005886-1) - MARIA JOSE DA FONSECA(SP055653 - MARIA

APARECIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0003700-59.2008.403.6183 (2008.61.83.003700-7) - NEIDE MARIA PINTO DE LIRA DOS

SANTOS(SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0003840-93.2008.403.6183 (2008.61.83.003840-1) - PAULO AFFONSO BAIER(SP145730 - ELAINE

APARECIDA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0006121-22.2008.403.6183 (2008.61.83.006121-6) - ORLANDO BIAGIOTTI(SP189717 - MAURICIO
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SEGANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0008956-80.2008.403.6183 (2008.61.83.008956-1) - GILBERTO ANTONIO RAPONI(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0004925-80.2009.403.6183 (2009.61.83.004925-7) - ELZA MIE HAYASHIDA(SP276140 - SILVANA

OLIVERIO HAYASHI E SP261184 - SIMONE VENDRAMINI CHAMON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0007328-22.2009.403.6183 (2009.61.83.007328-4) - RAUL ORTEGA GONZALEZ(SP217714 - CARLOS

BRESSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0009376-51.2009.403.6183 (2009.61.83.009376-3) - MANOEL MOREIRA PINTO(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0011357-18.2009.403.6183 (2009.61.83.011357-9) - ROBERTO SHIGEKAZU TAKAGI(SP183160 - MARCIO

MARTINS E SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0012642-46.2009.403.6183 (2009.61.83.012642-2) - RUBENS TUNUCIO(SP104983 - JULIO CESAR LARA

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0015038-93.2009.403.6183 (2009.61.83.015038-2) - JOSE LUIZ FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0015454-61.2009.403.6183 (2009.61.83.015454-5) - BASILIO RODRIGUES DE SOUZA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0015755-08.2009.403.6183 (2009.61.83.015755-8) - MARCIA ISABEL MONTANARI(SP170302 - PAULO

SÉRGIO DE TOLEDO E SP170150 - DOUGLAS MONTEIRO GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0015884-13.2009.403.6183 (2009.61.83.015884-8) - ANTONIO DOS SANTOS(SP251097 - REINOR LUIZ

CURSINO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0015988-05.2009.403.6183 (2009.61.83.015988-9) - IRACEMA DA COSTA GIMENES(SP114793 - JOSE

CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0016108-48.2009.403.6183 (2009.61.83.016108-2) - JOSE COIMBRA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0016335-38.2009.403.6183 (2009.61.83.016335-2) - ALZIRA PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0017475-10.2009.403.6183 (2009.61.83.017475-1) - ELIUD ANHUCI(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA

CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0001236-91.2010.403.6183 (2010.61.83.001236-4) - FLAVIO ALVES SIQUEIRA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0001361-59.2010.403.6183 (2010.61.83.001361-7) - MARIA DE LOURDES AMORIM TEIXEIRA(SP208436 -

PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0001514-92.2010.403.6183 (2010.61.83.001514-6) - MANOEL CICERO DOS SANTOS(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0003501-66.2010.403.6183 - ISABEL ISAURA DE OLIVEIRA(SP272374 - SEME ARONE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,
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permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0004635-31.2010.403.6183 - MIRNA ISAKO USHIZAKI(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0005931-88.2010.403.6183 - ANI RITA GUEOGJIAN(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0006566-69.2010.403.6183 - ANTONIO PIROMAL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0007140-92.2010.403.6183 - JAIR TOLENTINO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0007345-24.2010.403.6183 - AGOSTINHO DO CARMO BRAGA(SP055820 - DERMEVAL BATISTA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0007897-86.2010.403.6183 - CREON JOSE NOVAES RIBEIRO(SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0008015-62.2010.403.6183 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0008710-16.2010.403.6183 - IZAIAS LIMA(SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA E SP309991

- ANDRE LISBOA DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0009095-61.2010.403.6183 - VALDOIR MARINELLI(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES E

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.
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0009547-71.2010.403.6183 - MARIA DO CARMO ARAUJO DE OLIVEIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0009980-75.2010.403.6183 - REOVAIR LOPES DOS SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0010418-04.2010.403.6183 - JOSE GOMES DA SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0010524-63.2010.403.6183 - IVAN COTRIM(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0010640-69.2010.403.6183 - DANILO CARVALHO PEREIRA(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES

VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0010939-46.2010.403.6183 - DECIO LUIZ GOULART(SP183771 - YURI KIKUTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0011238-23.2010.403.6183 - LUIZ DA SILVA(SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0011731-97.2010.403.6183 - REINALDO LOPES(SP129742 - ADELVO BERNARTT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0011770-94.2010.403.6183 - AROLDO BARBOSA DA SILVA(SP172239E - MAISA CARMONA

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0012328-66.2010.403.6183 - GENESIO ROSA(SP182484 - LEILAH CORREIA VILLELA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,
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permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0012368-48.2010.403.6183 - LUZINETE MARIA DA SILVA ABREU(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0013017-13.2010.403.6183 - JOSE DE JESUS GUEDES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0013801-87.2010.403.6183 - MILTON DA CONCEICAO LOPES DOS SANTOS(SP272374 - SEME ARONE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0014591-71.2010.403.6183 - JOSE RAFAEL PASCHOAL(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0014901-77.2010.403.6183 - GERALDO FELIZ NUNES(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0014903-47.2010.403.6183 - DEISE HERRERA RIGHI(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0015483-77.2010.403.6183 - JOSE PEREZ RODRIGUES(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0015495-91.2010.403.6183 - YOSHIRO YAMADA(SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0016049-26.2010.403.6183 - ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP200965 - ANDRE LUIS CAZU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     225/533



0000341-96.2011.403.6183 - AMAURI CONFORTINI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0000974-10.2011.403.6183 - ANTONIO BATISTA DA CRUZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0001401-07.2011.403.6183 - CARLOS GONCALVES(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0002229-03.2011.403.6183 - OSVALDO MONEA(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0002485-43.2011.403.6183 - JOSE MILTON RODRIGUES ALVES(SP200965 - ANDRE LUIS CAZU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0002696-79.2011.403.6183 - JOAO PERESTRELLO FERREIRA(SP258398 - LUCIANO FRANCISCO

NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0002751-30.2011.403.6183 - JOSE VIDAL STADUTO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0003153-14.2011.403.6183 - ANTONIO MASCARI FILHO X DILSON FERREIRA DE SOUZA X SIDNEI

APARECIDO ZANON(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

réu. 2. Após, conclusos. Int.

 

0003374-94.2011.403.6183 - WALDIR DE MELLO LUCAS(SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0003526-45.2011.403.6183 - GONCALO BEZERRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0003561-05.2011.403.6183 - GERSON ROSA(SP285352 - MARCUS VINICIUS DE LIMA BERTONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0003610-46.2011.403.6183 - ARIADNE FRANCISCA CARRERA MIGUEL(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0003960-34.2011.403.6183 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0004400-30.2011.403.6183 - VINCENZO DIDIANO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0004544-04.2011.403.6183 - JOSE MARIA FERNANDES(SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0004674-91.2011.403.6183 - OSVALDO PAIS DE ARRUDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0004794-37.2011.403.6183 - JOSE ORMINDO CANDIDO(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0005214-42.2011.403.6183 - LOURIVAL ALCARA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0005529-70.2011.403.6183 - JOSE CHAVES LESSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     227/533



 

0005562-60.2011.403.6183 - JONAS QUIRINO DE JESUS(SP154574 - JOSÉ DILECTO CRAVEIRO SALVIO

E SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0005758-30.2011.403.6183 - SEBASTIAO NUNES FILHO(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY

RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0005803-34.2011.403.6183 - SERGIO LUIZ MICA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0005836-24.2011.403.6183 - JOSE PEREIRA DONATO(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA

FALCO E SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0005976-58.2011.403.6183 - MIGUEL LANGONE JUNIOR(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0006252-89.2011.403.6183 - ANTONIO CARLOS PINHEIRO(SP069835 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0006275-35.2011.403.6183 - MINORU SAITO(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0006429-53.2011.403.6183 - RUTH APARECIDA ROTONDARO ROLIM CAPOCCI(SP103216 - FABIO

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0006518-76.2011.403.6183 - SANDRA ZWEIBRUK LAZZARI(SP244443 - WINDSOR HARUO DE

OLIVEIRA SUICAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.
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0006786-33.2011.403.6183 - IVANI DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0006787-18.2011.403.6183 - ELIAS DE SOUSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0006833-07.2011.403.6183 - HELENO GOMES DA COSTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0007017-60.2011.403.6183 - MARIA LUCIA BELINE MAZZEO(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0007218-52.2011.403.6183 - PEDRO GENUINO VIDOTTI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0007436-80.2011.403.6183 - ANA RITA GERMANO(SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0007455-86.2011.403.6183 - EUNICE RAMOS DA MOTA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0007541-57.2011.403.6183 - SILVIA MARIA ALVES MARMO(SP146704 - DIRCE NAMIE KOSUGI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0007888-90.2011.403.6183 - ROSA TOMIKO HAGUI NOZU(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA

CATALDI E SP303162 - DEBORA HADDAD BARUQUE DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0008334-93.2011.403.6183 - JOSE GREGORIO DA SILVA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Visto em inspeção. 1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

 

Expediente Nº 7088

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0660791-54.1991.403.6183 (91.0660791-8) - NELSON GOMES DE OLIVEIRA(SP023466 - JOAO BATISTA

DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA

RUPOLO KOSHIBA)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

sendo que nos 05 (cinco) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05 (cinco) subsequentes,

à disposição do réu. Int.

 

0035714-24.1993.403.6183 (93.0035714-0) - SALUSTIANO PAES DE FARIAS(SP069834 - JOAQUIM

ROBERTO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0006064-92.1994.403.6183 (94.0006064-5) - MERCEDES PARDO GARCIA(SP068182 - PAULO POLETTO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0012086-98.1996.403.6183 (96.0012086-2) - JOAQUINA CARDOSA NOGUEIRA DIAS(SP050099 -

ADAUTO CORREA MARTINS E SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ROSEMEIRE C. DOS SANTOS MOREIRA)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0016609-56.1996.403.6183 (96.0016609-9) - MARINA FREGONESI RODRIGUES DA SILVA(SP050099 -

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0055023-89.1997.403.6183 (97.0055023-0) - NELSON CARDEAL PEREIRA(SP076510 - DANIEL ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

sendo que nos 05 (cinco) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05 (cinco) subsequentes,

à disposição do réu. Int.

 

0034604-14.1998.403.6183 (98.0034604-0) - GLAUDIMAR FERREIRA DE MELO(SP145730 - ELAINE

APARECIDA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE

SOUZA CAMPOS MARINHO)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0003278-31.2001.403.6183 (2001.61.83.003278-7) - ANASTACIO ZORATTE X ANTONIO DIAS DOS
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SANTOS X ELVIRA DANTAS GUEDES X JOSE FERREIRA DA SILVA X JOSE VERISSIMO

DANTAS(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

sendo que nos 05 (cinco) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05 (cinco) subsequentes,

à disposição do réu. Int.

 

0002192-88.2002.403.6183 (2002.61.83.002192-7) - JOAO MEIRELES VIEIRA(SP151699 - JOSE ALBERTO

MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA

C D GROHMANN DE CARVALHO)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

sendo que nos 05 (cinco) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05 (cinco) subsequentes,

à disposição do réu. Int.

 

0002917-77.2002.403.6183 (2002.61.83.002917-3) - JOAO TARCISIO DA SILVA(SP092528 - HELIO

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0002956-74.2002.403.6183 (2002.61.83.002956-2) - PEDRO MOISES AMARAL(SP135285 - DEMETRIO

MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D

GROHMANN DE CARVALHO)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

sendo que nos 05 (cinco) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05 (cinco) subsequentes,

à disposição do réu. Int.

 

0003662-57.2002.403.6183 (2002.61.83.003662-1) - MILTON MENDES BARRADAS(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0003720-60.2002.403.6183 (2002.61.83.003720-0) - ANTONIO OLIVEIRA SOUZA X CLEMY JOSE DA

ROSA X MOISES FERREIRA TORRES X PEDRO ARAUJO DE MACEDO X VICENTE AUGUSTO

CAETANO(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0004061-86.2002.403.6183 (2002.61.83.004061-2) - NELSICINO SOUZA AGUIAR X ANTONIO SANTOS

ALMEIDA X JOAO FONSECA X JOSE EVANGELISTA DA SILVA X JOSE LUIZ AMARO(SP109896 -

INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X MOLINA E JAZZAR ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0001081-35.2003.403.6183 (2003.61.83.001081-8) - MARIO TEIXEIRA(SP067925 - JOSE BARTOLOMEU

DE SOUSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO

OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.
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0007618-47.2003.403.6183 (2003.61.83.007618-0) - GIOVANNA LUCCHESI PETRUCCI(SP086083 -

SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 -

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

sendo que nos 05 (cinco) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05 (cinco) subsequentes,

à disposição do réu. Int.

 

0010786-57.2003.403.6183 (2003.61.83.010786-3) - SALVADOR BATISTA KAPP(SP208477 - IRAMAIA

URSO ANNIBAL E SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0000824-73.2004.403.6183 (2004.61.83.000824-5) - JOSE RIBAMAR FERNANDES(SP057228 - OSWALDO

DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA

LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

sendo que nos 05 (cinco) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05 (cinco) subsequentes,

à disposição do réu. Int.

 

0002476-28.2004.403.6183 (2004.61.83.002476-7) - MANOEL SERAFIM IRMAO(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO E SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0003912-22.2004.403.6183 (2004.61.83.003912-6) - VIVALDO GOMES DOS SANTOS(SP191976 -

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0000411-26.2005.403.6183 (2005.61.83.000411-6) - GETULIO CORDEIRO(SP198158 - EDSON MACHADO

FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc.

921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

sendo que nos 05 (cinco) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05 (cinco) subsequentes,

à disposição do réu. Int.

 

0006265-98.2005.403.6183 (2005.61.83.006265-7) - JOSE THOMAZ MADALENA(SP193207 - VANUSA

RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0006798-23.2006.403.6183 (2006.61.83.006798-2) - EZEQUIAS LAGASSE LISBOA(SP101291 -

ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

sendo que nos 05 (cinco) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05 (cinco) subsequentes,

à disposição do réu. Int.

 

0007244-89.2007.403.6183 (2007.61.83.007244-1) - ERIVALDO DE ARAUJO(SP113319 - SANDRA

BATISTA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

sendo que nos 05 (cinco) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05 (cinco) subsequentes,

à disposição do réu. Int.

 

0008548-26.2007.403.6183 (2007.61.83.008548-4) - JOSE CARLOS RODRIGUES SIQUEIRA(SP108928 -

JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias,

sendo que nos 05 (cinco) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05 (cinco) subsequentes,

à disposição do réu. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0007639-18.2006.403.6183 (2006.61.83.007639-9) - MARCOS COZA(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

 

Expediente Nº 7089

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008268-84.2009.403.6183 (2009.61.83.008268-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005603-03.2006.403.6183 (2006.61.83.005603-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

VICENTE MAURO(SP102898 - CARLOS ALBERTO BARSOTTI)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0005539-51.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015198-

31.2003.403.6183 (2003.61.83.015198-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 -

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X JOSE BITENCOURT LEAO(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0008805-46.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012749-

18.1994.403.6183 (94.0012749-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 -

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X FRANCISCO GUADALUPE CORTES(SP047921 - VILMA

RIBEIRO)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0010190-29.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025867-

49.2000.403.6119 (2000.61.19.025867-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 -

FABIO RUBEM DAVID MUZEL) X IVANILDO DA SILVA(SP121032 - ZELIA ALVES SILVA)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0010995-79.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004138-

17.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE PRATA(SP208436 -

PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.
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0000124-53.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004245-

71.2004.403.6183 (2004.61.83.004245-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X MARINA SAMA(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0001351-78.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004057-

20.2000.403.6183 (2000.61.83.004057-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 -

ADARNO POZZUTO POPPI) X VALDOMIRO RANZZI(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0001352-63.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000582-

12.2007.403.6183 (2007.61.83.000582-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

AURELITO ALVES SANTOS(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0001354-33.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013851-

60.2003.403.6183 (2003.61.83.013851-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 -

CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) X ANTONIO RODRIGUES(SP102409 - JOSELI SILVA

GIRON BARBOSA)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0001357-85.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001544-

98.2008.403.6183 (2008.61.83.001544-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

LAUDENIR JOSE FRASSON(SP169484 - MARCELO FLORES E SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0001358-70.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001547-

02.1994.403.6100 (94.0001547-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 407 -

MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X JOSE BATISTA COSTA(SP067984 - MARIO SERGIO

MURANO DA SILVA)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0001359-55.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002710-

88.1996.403.6183 (96.0002710-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X FRANCISCO SILVINO DE OLIVEIRA(SP076510 - DANIEL ALVES E

SP104328 - JOSEFA FERNANDA MATIAS FERNANDES STACCIARINI)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0001361-25.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007089-

86.2007.403.6183 (2007.61.83.007089-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

SEVERINO FRANCISCO DE LIMA(PR018430 - ROSE MARY GRAHL)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à
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disposição do embargado. Int.

 

0001366-47.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007540-

48.2006.403.6183 (2006.61.83.007540-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE

BELIZARIO FILHO(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E SP125434 - ADRIANA APARECIDA

BONAGURIO PARESCHI)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0004347-49.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007419-

20.2006.403.6183 (2006.61.83.007419-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JAEL

GOMES DA CRUZ DE MELO(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES E SP204940 - IVETE

APARECIDA ANGELI)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0004349-19.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006817-

34.2003.403.6183 (2003.61.83.006817-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 -

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X SEVERINO RIBEIRO DA SILVA(SP301461 - MAIRA

SANCHEZ DOS SANTOS E SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0004357-93.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002709-

06.1996.403.6183 (96.0002709-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X LUIZ GABRIEL DE SOUZA(SP076510 - DANIEL ALVES)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0004358-78.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009169-

35.1994.403.6100 (94.0009169-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 -

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X JOSE LUIZ DOS SANTOS(SP116166 - ALENICE CEZARIA DA

CUNHA E SP115827 - ARLINDO FELIPE DA CUNHA)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0006476-27.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012825-

51.2008.403.6183 (2008.61.83.012825-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

MAURICIO PEREIRA(SP260627 - ANA CECILIA ZERBINATO E SP257669 - JANAINA DE OLIVEIRA

SILVA)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0006481-49.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001169-

68.2006.403.6183 (2006.61.83.001169-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

SIGUERO SAKUDO - ESPOLIO X MARGARETE YUKIE SAKUDA PANEQUE X CARLOS TOSHIO

SAKUDA X VILMA MAKIE SAKUDA MIYAZATO X ALBERTO TOSHIRO SAKUDA(SP098327 - ENZO

SCIANNELLI E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.
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0006487-56.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001893-

72.2006.403.6183 (2006.61.83.001893-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE

AJONA MUNHOZ LARA(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0006753-43.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002261-

47.2007.403.6183 (2007.61.83.002261-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PAULO

MOREIRA RODRIGUES(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0006754-28.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0741465-

84.1985.403.6100 (00.0741465-0)) INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 159 -

JOAQUIM DIAS NETO) X CELSO SECHINI(SP034903 - FRANCISCA EMILIA SANTOS GOMES)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0006755-13.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003798-

54.2002.403.6183 (2002.61.83.003798-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 -

ARIADNE MANSU DE CASTRO) X PAULO CESAR DE ANDRADE FILHO(SP150697 - FABIO

FREDERICO)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0057358-52.1995.403.6183 (95.0057358-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033881-

93.1978.403.6183 (00.0033881-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 -

MARIO DI CROCE) X EUNICE SOARES MENDES(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

 

Expediente Nº 7090

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003605-10.2000.403.6183 (2000.61.83.003605-3) - JOSE MAMEDE DO PRADO(SP153878 - HUGO LUIZ

TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS

FERREIRA LOCATELLI)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002977-50.2002.403.6183 (2002.61.83.002977-0) - WALNIR CESAR(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE

DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA

RUPOLO KOSHIBA)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003846-13.2002.403.6183 (2002.61.83.003846-0) - WILSON DE SOUZA MORAES(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 -

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)
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Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0000159-91.2003.403.6183 (2003.61.83.000159-3) - HAMILTON TORRES PALMEIRA(SP057228 -

OSWALDO DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL

AUGUSTO BORGES DA COSTA)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0000200-24.2004.403.6183 (2004.61.83.000200-0) - SERGIO ROMAO(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE

DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO

OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001045-56.2004.403.6183 (2004.61.83.001045-8) - MARIA APARECIDA BOREM(SP094202 - MARCIO

VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA

MARIA GONCALVES REIS)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001057-70.2004.403.6183 (2004.61.83.001057-4) - LUIZ SERGIO GUETA(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO

POPPI)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001092-30.2004.403.6183 (2004.61.83.001092-6) - PEDRO SANTOS SANTANA(SP185394 - TÂNIA

CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002391-42.2004.403.6183 (2004.61.83.002391-0) - EMILIANA DA SILVA BANDONI(SP017573 -

ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA

RUPOLO KOSHIBA)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003516-45.2004.403.6183 (2004.61.83.003516-9) - MARIA DA SAUDE FERREIRA DA SILVA(SP133273 -

CLAUDIO RIBEIRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 -

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0004722-94.2004.403.6183 (2004.61.83.004722-6) - MARLY SOUBIHE(SP168579 - ROBERTO CARLOS DE

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS

FERREIRA LOCATELLI)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0004030-61.2005.403.6183 (2005.61.83.004030-3) - NATAN COSTA DE SOUZA X MARIA ALVES

COSTA(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003966-17.2006.403.6183 (2006.61.83.003966-4) - FRANCISCO LOPES DE ALCANTARA(SP234212 -
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CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0005107-71.2006.403.6183 (2006.61.83.005107-0) - CARMELITA APARECIDA DE BRITO(SP183583 -

MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0005417-77.2006.403.6183 (2006.61.83.005417-3) - RAIMUNDO SARAIVA DOS SANTOS(SP195284 -

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0006153-95.2006.403.6183 (2006.61.83.006153-0) - WAGNER SANDER(SP213216 - JOAO ALFREDO

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003397-79.2007.403.6183 (2007.61.83.003397-6) - DAMIAO FAUSTINO FIDELIS(SP057347 - MARIA JOSE

DE CASTRO MARQUES E AC001191 - ADENILDA ASSUNCAO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003446-23.2007.403.6183 (2007.61.83.003446-4) - MARCO ANTONIO REVERT(SP198201 - HERCILIA DA

CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003697-41.2007.403.6183 (2007.61.83.003697-7) - ESTADEU XAVIER(SP073645 - LUIZ ROBERTO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 99 - ANTONIO GARRIDO)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0007020-54.2007.403.6183 (2007.61.83.007020-1) - JOSE LOPES DE SALES(SP031526 - JANUARIO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0008338-72.2007.403.6183 (2007.61.83.008338-4) - ALCIR ARAUJO DE SOUZA(SP229843 - MARIA DO

CARMO SILVA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0058178-85.2007.403.6301 (2007.63.01.058178-9) - PAULO BATISTA(SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0006128-14.2008.403.6183 (2008.61.83.006128-9) - JOSE LUIS RODRIGUES NOGUEIRA X RUBENS

PEREIRA DIAS NOGUEIRA(SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO E SP155932E - WLADIMIR

PINGNATARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.
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0006759-55.2008.403.6183 (2008.61.83.006759-0) - RESSURREICAO FATIMA RODRIGUES(SP183583 -

MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0010181-38.2008.403.6183 (2008.61.83.010181-0) - CECILIA NUNES DE OLIVEIRA ALMEIDA X PABLO

NUNES DE ALMEIDA - MENOR IMPUBERE(SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0012742-35.2008.403.6183 (2008.61.83.012742-2) - JESUINA PINTO COELHO(SP059744 - AIRTON

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002437-55.2009.403.6183 (2009.61.83.002437-6) - JOSE GOMES DA SILVA(SP200685 - MARIA

APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0004949-11.2009.403.6183 (2009.61.83.004949-0) - DAGOBERTO VALENTIN(SP133547 - JOAO PAULO

ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0007562-04.2009.403.6183 (2009.61.83.007562-1) - JOSEFA CARDOSO FILHA(SP275927 - NIVEA

MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0008555-47.2009.403.6183 (2009.61.83.008555-9) - TARSIL MATIAS(SP094273 - MARCOS TADEU LOPES

E SP282398 - THIAGO OLIMPIO DELMOND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0011592-82.2009.403.6183 (2009.61.83.011592-8) - GILBERTO FRANCISCO COSTA(SP141466 - ANTONIO

MARMO REZENDE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0014380-69.2009.403.6183 (2009.61.83.014380-8) - MARIO GOMES FILHO(SP266487 - RAIMUNDO

NONATO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0008864-34.2010.403.6183 - DERLI PEDROSO PEREIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

 

Expediente Nº 7091

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0030075-25.1993.403.6183 (93.0030075-0) - VICTORIO BRUNO X ARLINDO PEREIRA VUNJAO X IMRE

FEJES X IMRE FEJES JUNIOR X MARISA FEJES X JOAO FAUSTINO FILHO X LUIZ MOACYR JULIAO

X APARECIDA ALVES GRAMULHA BAZANELLI X VALMIRO ALVES DE SOUZA X TERESA RAMOS

DA SILVA X DIEGO SERRANO X ALVANILDE BENTO ERNESTO(SP101291 - ROSANGELA GALDINO

FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI)

1. Homologo a habilitacao de IMre Fejes Junior e Maria Fejes como sucessores de Imre Fejes, nos termos da lei

civil.2. Ao SEDI para a retificação do polo ativo.3. Oficie-se ao E. TRF. informando acerca da habilitacao supra,

para as providebncias cabiveis com relação ao deposito de fls. 386, nos termos do artigo 16 da Resolução 559/07 -

CJF/STJ.

 

0051582-03.1997.403.6183 (97.0051582-6) - DEJANIRA GONCALVES LOPES X ROSELI LOPES

GONCALVES AGNOLETTO X ANTONIO LOPES GONCALVES(SP037209 - IVANIR CORTONA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE)

1. Homologo a habilitação de Roseli Lopes Gonçalves Agnoletto e de Antonio LOpes Gonçalves como sucessores

de Dejanira Gonçalves lopes, nos termos da lei civil.2. Ao SEDI para a TREtificacao do polo ativo.3. Após,

expeça-se oficio requisitorio.

 

0002337-18.2000.403.6183 (2000.61.83.002337-0) - EDWINO FERREZIN X ESMERALDA BOTTOSI X

JOAO BARBOSA LIMA X JOSE LUIZ REBELO MORALES(SP033792 - ANTONIO ROSELLA E SP076928

- MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Vistos em inspeção. Oficie-se ao INSS para que apresente a relação dos 36 últimos salários que serviram como

base de cálculo da renda mensal inicial do autor, bem como os valores pagos mês a mês, no prazo de 05 (cinco)

dias. Int.

 

0005776-32.2003.403.6183 (2003.61.83.005776-8) - FRANCISCO LUIZ SOUZA X ELIZABETH FADELLI

SOUZA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

1. Homologo a habilitaçaode Elizabeth Fadelli Souza como sucessora de Francisco Luis Souza, nos termos da lei

previdenciaria.2. Ao SEDI para a retificação do polo ativo.3. Intime-se io INSS para que apresnte o calculo devido

a aoprate autora no prazo de 10 dias.

 

0015607-07.2003.403.6183 (2003.61.83.015607-2) - JOSE CORREIA NETO(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0015926-72.2003.403.6183 (2003.61.83.015926-7) - VALDEMIR FERNANDES FONTES(SP099858 -

WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0000805-67.2004.403.6183 (2004.61.83.000805-1) - MARIA EVANI MELO ROSA(SP073416 - MARIA

AUXILIADORA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE

SOUZA CAMPOS MARINHO)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002699-78.2004.403.6183 (2004.61.83.002699-5) - LUIS CARLOS RAPENTE(SP208091 - ERON DA SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO

LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003313-83.2004.403.6183 (2004.61.83.003313-6) - LUIZ ANTONIO DA SILVA(SP170277 - ANTONIO DE
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OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 -

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002037-80.2005.403.6183 (2005.61.83.002037-7) - ELIANA BENVENUTO(SP046152 - EDSON GOMES

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 927

- WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0006299-73.2005.403.6183 (2005.61.83.006299-2) - LUIZ RODRIGUES(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0000372-92.2006.403.6183 (2006.61.83.000372-4) - SEBASTIAO JULIANI(SP208091 - ERON DA SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0000065-07.2007.403.6183 (2007.61.83.000065-0) - JOSE ANCHIETA DE MEDEIROS(SP195284 - FABIO

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0000905-17.2007.403.6183 (2007.61.83.000905-6) - VLAMIR HENRIQUE SILVEIRA(SP183583 - MÁRCIO

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003684-42.2007.403.6183 (2007.61.83.003684-9) - ANTONIO MONTEIRO DE SOUZA(SP244440 -

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0006112-60.2008.403.6183 (2008.61.83.006112-5) - JOAO FIRMINO DA SILVA(SP189878 - PATRÍCIA

GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0010655-09.2008.403.6183 (2008.61.83.010655-8) - ROSALIA ROSA DE JESUS(SP101826 - MARCOS

RAFAEL ZONHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0012092-85.2008.403.6183 (2008.61.83.012092-0) - TERESA NOGUEIRA RODRIGUES(SP252980 - PAULO

VINICIUS BONATO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003546-75.2008.403.6301 (2008.63.01.003546-5) - MARIA EDUARDA CARDOSO(SP071739 - BENEDITO

ALVES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002333-63.2009.403.6183 (2009.61.83.002333-5) - APARECIDO JOSE SANCHES(SP220716 - VERA
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MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0005638-21.2010.403.6183 - ECIONE GERALDINO E SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0007970-58.2010.403.6183 - JOSE APOSTOLO LUCAS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0008638-29.2010.403.6183 - VALTER DE SOUZA ALMEIDA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0014266-96.2010.403.6183 - JOSE ELIAS DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0008834-67.2008.403.6183 (2008.61.83.008834-9) - ELIAS ANSELMO DOS SANTOS FILHO(SP231533 -

ALTAIR DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001362-10.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002667-

34.2008.403.6183 (2008.61.83.002667-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOYCE

ELIZABETH BLOEM(SP175148 - MARCOS DI CARLO E SP177493 - RENATA ALIBERTI)

Vistos em inspeção. Oficie-se ao INSS para que apresente a relação dos 36 últimos salários que serviram como

base de cálculo da renda mensal inicial do autor, bem como os valores pagos mês a mês, no prazo de 05 (cinco)

dias. Int.

 

0004348-34.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0070017-

98.1992.403.6183 (92.0070017-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANSELMO

CARDOSO(SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI)

Visto em inspeção. 1. Intime-se o embargado para que traga aos autos os documentos requeridos pela Contadoria,

no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

 

Expediente Nº 7092

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005646-13.2001.403.6183 (2001.61.83.005646-9) - NILCE APARECIDA DE SOUZA(SP036063 - EDELI

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0000810-60.2002.403.6183 (2002.61.83.000810-8) - FRANCISCO OLIVEIRA SILVA(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI)
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Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001146-64.2002.403.6183 (2002.61.83.001146-6) - EDEM FERREIRA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE

DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA

MARIA GONCALVES REIS)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001402-07.2002.403.6183 (2002.61.83.001402-9) - ALEXANDRE CHAIA NETO(SP118590 - JUREMA

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE

SOUZA CAMPOS MARINHO)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002494-20.2002.403.6183 (2002.61.83.002494-1) - LUIZ CLAUDIO FERREIRA DA SILVA(SP145862 -

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003729-22.2002.403.6183 (2002.61.83.003729-7) - DIMAS ANTONIO RUIVO(SP098501 - RAUL GOMES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002729-50.2003.403.6183 (2003.61.83.002729-6) - MANOEL MIGUEL DA SILVA(SP135285 - DEMETRIO

MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 925 - RACHEL DE

OLIVEIRA LOPES)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0007615-92.2003.403.6183 (2003.61.83.007615-5) - LUIZ CORDAS(SP157737 - ADILSON APARECIDO

VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES

DE CARVALHO)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001376-38.2004.403.6183 (2004.61.83.001376-9) - JOAO GERALDO SOARES(SP057228 - OSWALDO DE

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO

POPPI)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001120-61.2005.403.6183 (2005.61.83.001120-0) - MARIA DE FATIMA SILVA(SP052161 - TANIA

GONCALVES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO -

INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002470-84.2005.403.6183 (2005.61.83.002470-0) - JOAO FLAVIO GARCIA(SP191976 - JAQUELINE

BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO

OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.
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0004072-13.2005.403.6183 (2005.61.83.004072-8) - GUANAIR GABRIEL DE MOISES(SP083267 - MARIA

DAS DORES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002591-78.2006.403.6183 (2006.61.83.002591-4) - BENVENUTO GOMES LEAL(SP198419 - ELISÂNGELA

LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0068927-98.2006.403.6301 (2006.63.01.068927-4) - JAMILA DAKER BACHA(SP177326 - PATRICIA

EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0000037-39.2007.403.6183 (2007.61.83.000037-5) - EDIELSO PEREIRA BORGES(SP170277 - ANTONIO DE

OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003412-48.2007.403.6183 (2007.61.83.003412-9) - DORIVAL LUIZ ROSA X JOEL BENEDITO DA SILVA

X NIVARDO RAUL DE CARVALHO X ISAIAS SILVA JUNQUEIRA X EDELCIO GOBATTI(SP148162 -

WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0005836-63.2007.403.6183 (2007.61.83.005836-5) - VIRGINIA LELIS PIRES DE ARAGAO(SC014226 -

HELIO FLOR JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0007270-87.2007.403.6183 (2007.61.83.007270-2) - JOSE AZEVEDO PIRES(SP113151 - LUIZ AUGUSTO

MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0007949-87.2007.403.6183 (2007.61.83.007949-6) - SELMA MARIA DE FARIAS BEZERRA(SP055425 -

ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 -

LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0000790-59.2008.403.6183 (2008.61.83.000790-8) - MARIA DIVA ALMEIDA DO NASCIMENTO(SP256791

- ALCIDES CORREA DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002139-97.2008.403.6183 (2008.61.83.002139-5) - EDMARA MESQUITA DE OLIVEIRA(SP227593 -

BRUNO ROMANO LOURENÇO E SP227655 - JEFFERSON SILVA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002772-11.2008.403.6183 (2008.61.83.002772-5) - WILMA LASSALLA(SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.
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0003999-36.2008.403.6183 (2008.61.83.003999-5) - BELZAIR FERREIRA DA SILVA(SP213204 - GISLAINE

NEGREIROS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0008402-48.2008.403.6183 (2008.61.83.008402-2) - MARIA JOSE SOARES DA SILVA(SP132037 -

CLAUDETE APARECIDA CARDOSO DE PADUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0011168-74.2008.403.6183 (2008.61.83.011168-2) - BENEDITO FERNANDES RIBAS(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0011933-45.2008.403.6183 (2008.61.83.011933-4) - ILDEVALDO COSTA PINTO(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0013335-64.2008.403.6183 (2008.61.83.013335-5) - ANTONIO CARLOS DALGOBO(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0000308-77.2009.403.6183 (2009.61.83.000308-7) - DOEDES JOSE DE OLIVEIRA(SP192013B - ROSA

OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0014261-11.2009.403.6183 (2009.61.83.014261-0) - ODAIR GOMES DE SOUZA(SP240516 - RENATO

MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0008297-03.2010.403.6183 - ELISABETH LOPES RAMOS DOS SANTOS(SP177147 - CLAUDIA FERREIRA

DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

 

Expediente Nº 7093

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009545-67.2011.403.6183 - SEBASTIANA REGINA ZANCO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Homologo a habilitacao de Maria Madalena Martins, como sucessora de Antonio das gracas Martins, nos

termos da lei previdenciaria.2. Ao SEDI para a reticicacao do poo ativo.3. Apos, tornem os presentes autos

conclusos.

 

 

Expediente Nº 7094
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0906109-52.1986.403.6183 (00.0906109-6) - MANUEL DOS SANTOS BECO(SP119930 - JAIR CAETANO

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 215 - CLECI

GOMES DE CASTRO)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0018720-81.1994.403.6183 (94.0018720-3) - PEDRO PEREIRA DA SILVA SOBRINHO(SP036063 - EDELI

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP115098 - ANGELICA

VELLA FERNANDES)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0031514-37.1994.403.6183 (94.0031514-7) - RUBENS DE ALMEIDA AVELLAR PIRES(SP050099 -

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 -

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0004445-20.2000.403.6183 (2000.61.83.004445-1) - FRANCISCO DE ASSIS DUARTE(SP076928 - MARIA

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0004444-96.2001.403.6119 (2001.61.19.004444-0) - RENATO LUCIO X WALTER DE OLIVEIRA X

GILBERTO CARDOSO XAVIER X ELVIO GALVAO X ADAIR POLICENO FERREIRA(SP081620 -

OSWALDO MOLINA GUTIERRES) X MOLINA E JAZZAR ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA

LORENCINI PEDÓ E Proc. 946 - LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA E SP135504 - MARTA ILACI MENDES

MONTEFUSCO)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0005000-03.2001.403.6183 (2001.61.83.005000-5) - EPITACIO RIBEIRO DA SILVA(SP033792 - ANTONIO

ROSELLA E SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0005768-26.2001.403.6183 (2001.61.83.005768-1) - TEREZINHA MESQUITA DA SILVA(SP036063 - EDELI

DOS SANTOS SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0003822-48.2003.403.6183 (2003.61.83.003822-1) - VALDECIR BISPO DOS SANTOS(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo
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que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0004091-87.2003.403.6183 (2003.61.83.004091-4) - ANTONIO AMARO LUCAS(SP057228 - OSWALDO DE

AGUIAR E SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0015064-04.2003.403.6183 (2003.61.83.015064-1) - CLAUDIO RODRIGUES DEL PEZZO(SP094202 -

MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 -

ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0000268-71.2004.403.6183 (2004.61.83.000268-1) - EDUARDO BOLOGNESI(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0000345-80.2004.403.6183 (2004.61.83.000345-4) - IRENE MANZINI X MARLENE BUDICIN X

HUMBERTO MANZINI FILHO X ANA SILVIA MANZINI(SP052679 - DECIO SADAHIRO ANDO E

SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0003201-17.2004.403.6183 (2004.61.83.003201-6) - VALDEMAR MARTINS(SP139389 - LILIAN MARIA

FERNANDES STRACIERI E SP175835 - CÉLIA FIDÉLIS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0008543-04.2007.403.6183 (2007.61.83.008543-5) - SERGIO ANTUNES RAYMUNDO(SP196976 -

VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

0010594-51.2008.403.6183 (2008.61.83.010594-3) - MARIA BENEDITA DE FARIA XAVIER(SP185906 -

JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0766451-13.1986.403.6183 (00.0766451-6) - ANTONIO OLIVEIRA FILHO(SP060740 - IVANI AUGUSTA

FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP034156 - JOSE

CARLOS PEREIRA VIANNA)

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.
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0901093-20.1986.403.6183 (00.0901093-9) - NAGIB JORDY X FELICIANO PENIDO BURNIER X

EDUARDO AZEVEDO BURNIER(SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do réu. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000416-38.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010758-

45.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA CRISTINA

LOURENCO SABINO(SP237366 - MARIA ISABEL SANCHES KAUMO)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0001355-18.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022886-

06.1987.403.6183 (87.0022886-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X CARMEN SIMOES FERNANDES(SP018351 - DONATO

LOVECCHIO)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0001365-62.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004829-

31.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FELICIA SILVA

SANTOS(SP221983 - FREDERICO GESSI MIGLIOLI JUNIOR)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0002541-76.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000467-

88.2007.403.6183 (2007.61.83.000467-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE

DE SOUZA E SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

 

Expediente Nº 7095

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000855-35.2000.403.6183 (2000.61.83.000855-0) - JOSE JEOVASIO FILHO(SP125504 - ELIZETE

ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO

BORGES DA COSTA)

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pleo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

0003720-26.2003.403.6183 (2003.61.83.003720-4) - GUIOMAR SARAIVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA

DUTRA JUNIOR E SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001330-49.2004.403.6183 (2004.61.83.001330-7) - VALTER LUIZ SBRUNHERA(SP206917 - CLAUDIA

REGINA GULARTH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o
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cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003829-06.2004.403.6183 (2004.61.83.003829-8) - ALFREDO NUNES DE BRITO(SP170277 - ANTONIO DE

OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0006953-94.2004.403.6183 (2004.61.83.006953-2) - ELIAS TEIXEIRA(SP136658 - JOSE RICARDO

MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0006132-56.2005.403.6183 (2005.61.83.006132-0) - ROQUE AVILA DOS SANTOS(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001154-02.2006.403.6183 (2006.61.83.001154-0) - ANTONIO ALVES DE ARAUJO(SP189072 - RITA DE

CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0004330-86.2006.403.6183 (2006.61.83.004330-8) - JOSE GOMES DE ARAUJO(SP156585 - FERNANDO

JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001981-76.2007.403.6183 (2007.61.83.001981-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000720-13.2006.403.6183 (2006.61.83.000720-1)) IVAN MENDONCA(SP178348 - VANESSA DOS REIS

SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003270-44.2007.403.6183 (2007.61.83.003270-4) - HELIO GOMES PEREIRA(SP125881 - JUCENIR

BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0006599-64.2007.403.6183 (2007.61.83.006599-0) - ARETIDE FERREIRA COSTA(SP126447 - MARCELO

FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0006806-63.2007.403.6183 (2007.61.83.006806-1) - ELEINE DA SILVA(SP241126 - SILVANA GONCALVES

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001245-24.2008.403.6183 (2008.61.83.001245-0) - JOEL FRANCISCO DE MELO(SP177147 - CLAUDIA

FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002112-17.2008.403.6183 (2008.61.83.002112-7) - DOMINGOS JOSE DA SILVA SOARES(SP228507 -

ZIPORA DO NASCIMENTO SILVA POLONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0005194-56.2008.403.6183 (2008.61.83.005194-6) - PEDRO CARLINDO DE SOUZA(SP189878 - PATRÍCIA

GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0008569-65.2008.403.6183 (2008.61.83.008569-5) - FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA(SP150697 - FABIO

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0009311-90.2008.403.6183 (2008.61.83.009311-4) - RAULINO MOREIRA DA SILVA(SP089472 - ROQUE

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0010014-21.2008.403.6183 (2008.61.83.010014-3) - JOSEFA MARIA DA SILVA(SP268890 - CLAUDIO

EDUARDO FERNANDES MOREIRA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0010998-05.2008.403.6183 (2008.61.83.010998-5) - DALVINETE GALDINO VIEIRA(SP033792 - ANTONIO

ROSELLA E SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003140-83.2009.403.6183 (2009.61.83.003140-0) - RENILDES DE SOUZA E SILVA(SP156419 - CIRINEU

BARBOSA ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0005171-76.2009.403.6183 (2009.61.83.005171-9) - LUIZ ANTONIO CONCEICAO(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0007689-39.2009.403.6183 (2009.61.83.007689-3) - CICERO ARMANDO DOS SANTOS(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0008711-35.2009.403.6183 (2009.61.83.008711-8) - WALTER PRUDENCIO DE OLIVEIRA(SP065561 - JOSE

HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0014394-53.2009.403.6183 (2009.61.83.014394-8) - CARLOS EZEQUIEL PEREIRA LOPES - MENOR

IMPUBERE X MARIA JOSE BARBOSA PEREIRA(SP120597 - HELIO MIGUEL DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0008909-38.2010.403.6183 - GEOVANE SILVEIRA MELO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-s o INSS para que apresente o

cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0015087-03.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007022-

19.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VALDIR PAULINO(SP083086

- ANTONIO BENVENUTTI ARRIVABENE)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0001356-03.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008502-

76.2003.403.6183 (2003.61.83.008502-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

ANTONIO RIBEIRO(SP063840 - JANETE HANAKO YOKOTA E SP285134 - ALESSANDRA GALDINO

DA SILVA)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0001360-40.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009518-

89.2008.403.6183 (2008.61.83.009518-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

ALDENOR NERES DE AQUINO(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0004344-94.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015088-

85.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SUELI DE OLIVEIRA

SILVA(SP195078 - MÁRCIO DE FARIA CARDOSO)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0004351-86.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003841-

20.2004.403.6183 (2004.61.83.003841-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 -

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X JOSE DE FREITAS RAMOS(SP099858 - WILSON

MIGUEL)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

0006486-71.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000132-

30.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUAREZ PINTO DA

SILVA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS)

Visto em inspeção. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo

que nos 10 (dez) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à

disposição do embargado. Int.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0010676-82.2008.403.6183 (2008.61.83.010676-5) - PEDRO FERNANDES(SP208436 - PATRICIA

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Requeira a parte autora o que de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, ao arquivo. Int.

 

 

Expediente Nº 7096
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003470-80.2009.403.6183 (2009.61.83.003470-9) - MAGDA CATARINA DE MATOS X MARCELO MATOS

DE CAMARGO ZIMMER(SP261982 - ALESSANDRO MOREIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à parte autora, dos

valores referentes ao benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do requerimento administrativo

(30/03/2009 - fls. 103) até a véspera do óbito da segurada (10/01/2010 - fls. 134).Ressalto que os valores já

recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado. Os juros moratórios são fixados à

base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a

correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma

do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º 134/2010 do Colendo Conselho

da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem

ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de

custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

0004640-87.2009.403.6183 (2009.61.83.004640-2) - ANTONIO PEDRO CARDOSO X VITOR MENDES DOS

SANTOS CARDOSO X SONIA MENDES DOS SANTOS(SP134780 - JANDIR FILADELFO DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à parte autora, dos

valores referentes ao benefício de aposentadoria por invalidez desde a data da indevida cessação do auxílio-

doença (31/01/2008 - fls. 58) até a véspera do óbito do segurado (26/04/2010 - fls. 83).Ressalto que os valores já

recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado. Os juros moratórios são fixados à

base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a

correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma

do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º 134/2010 do Colendo Conselho

da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem

ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de

custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Dê-se vista ao Ministério Público

Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005083-38.2009.403.6183 (2009.61.83.005083-1) - JOSE CARLOS GRANZOTTO(SP194562 - MÁRCIO

ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

... Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento. P.R.I. ...

 

0005332-86.2009.403.6183 (2009.61.83.005332-7) - MARIA FELICE SUPRANO(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para reconhecer ao Autor o direito de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à

concessão de novo benefício, computado todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que o

Autor efetue o ressarcimento dos valores recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados,

de acordo com os mesmos índices de correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa

parcela.Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.

 

0006646-67.2009.403.6183 (2009.61.83.006646-2) - ANTONIO MONTANARO LUIZ(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de seu mérito, na forma do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os

presentes ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I.

 

0007825-36.2009.403.6183 (2009.61.83.007825-7) - YURIKO HARA WORMSER(SP192291 - PERISSON

LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários

advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege.Publique-
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se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009032-70.2009.403.6183 (2009.61.83.009032-4) - NELSINO ANTONIO DE FREITAS(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0009078-59.2009.403.6183 (2009.61.83.009078-6) - DIRCE GIGLIO NUNES DE SIQUEIRA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0009304-64.2009.403.6183 (2009.61.83.009304-0) - PASCOAL ARAUJO LANDEIRA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0009891-86.2009.403.6183 (2009.61.83.009891-8) - FERNANDO DE LIMA(SP249651 - LEONARDO

SANTINI ECHENIQUE E SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para reconhecer ao Autor o direito de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à

concessão de novo benefício, computado todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que o

Autor efetue o ressarcimento dos valores recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados,

de acordo com os mesmos índices de correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios

atrasados, observada a prescrição quinquenal. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o

capital seja remunerado com essa parcela.Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas

despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.P.R.I.

 

0009938-60.2009.403.6183 (2009.61.83.009938-8) - ROBERTO GOMES SIMOES(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0009940-30.2009.403.6183 (2009.61.83.009940-6) - NELSON DE SA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0011127-73.2009.403.6183 (2009.61.83.011127-3) - NOE GONCALVES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0011550-33.2009.403.6183 (2009.61.83.011550-3) - MARIA DO CARMO EVARISTO(SP229461 -
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GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0011716-65.2009.403.6183 (2009.61.83.011716-0) - ALICE FELIX RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0014438-72.2009.403.6183 (2009.61.83.014438-2) - ALDETISA TAVARES DE SOUZA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0005958-71.2010.403.6183 - JANDIRA BATISTA MARIANO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0006515-58.2010.403.6183 - ISABEL MARIA DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0006895-81.2010.403.6183 - JOSE ROBERTO FAIS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0012291-39.2010.403.6183 - VICENTE DE PAULA BORGES(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para reconhecer ao Autor o direito de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à

concessão de novo benefício, computado todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que o

Autor efetue o ressarcimento dos valores recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados,

de acordo com os mesmos índices de correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios

atrasados, observada a prescrição quinquenal. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o

capital seja remunerado com essa parcela.Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas

despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.P.R.I.

 

0012379-77.2010.403.6183 - ACLAIS DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para reconhecer ao Autor o direito de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à

concessão de novo benefício, computado todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que o
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Autor efetue o ressarcimento dos valores recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados,

de acordo com os mesmos índices de correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios

atrasados, observada a prescrição quinquenal. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o

capital seja remunerado com essa parcela.Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas

despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.P.R.I.

 

0013575-82.2010.403.6183 - JOSE INACIO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0013578-37.2010.403.6183 - WILSON NEVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0013648-54.2010.403.6183 - DILMA BRAGA DE MORAES(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido constante da inicial, para que se promova ao recálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora sem a incidência do fator previdenciário, nos moldes da

fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161,

1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram

devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita

ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0013716-04.2010.403.6183 - RENATO VITOR(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0013800-05.2010.403.6183 - OSCAR LEITE DE MORAES(SP272374 - SEME ARONE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para reconhecer ao Autor o direito de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à

concessão de novo benefício, computado todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que o

Autor efetue o ressarcimento dos valores recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados,

de acordo com os mesmos índices de correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios

atrasados, observada a prescrição quinquenal. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o

capital seja remunerado com essa parcela.Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas

despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.P.R.I.

 

0014237-46.2010.403.6183 - FRANCISCO ANDRADE SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.
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0014288-57.2010.403.6183 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DOS ANJOS(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0015005-69.2010.403.6183 - JOSE BASILIO DE ANDRADE(SP210122B - LUCIANO HILKNER

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para reconhecer ao Autor o direito de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à

concessão de novo benefício, computado todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que o

Autor efetue o ressarcimento dos valores recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados,

de acordo com os mesmos índices de correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios

atrasados, observada a prescrição quinquenal. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o

capital seja remunerado com essa parcela.Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas

despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.P.R.I.

 

0015121-75.2010.403.6183 - ELZA BRISOLLA URBANO(SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0015160-72.2010.403.6183 - LUIZA OKAZAKI TANAKA(SP127108 - ILZA OGI E SP300265 - DEBORA

CRISTINA MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para reconhecer ao Autor o direito de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à

concessão de novo benefício, computado todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que o

Autor efetue o ressarcimento dos valores recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados,

de acordo com os mesmos índices de correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa

parcela.Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.

 

0015261-12.2010.403.6183 - JOAO ELIDIO VENANCIO(SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem a resolução do mérito,

nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem incidência de custas e honorários advocatícios,

haja vista o requerimento de Justiça Gratuita, que fica deferido.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os

autos ao arquivo.P. R. I. 

 

0015831-95.2010.403.6183 - JOSE CHRISTIANO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para reconhecer ao Autor o direito de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à

concessão de novo benefício, computado todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que o

Autor efetue o ressarcimento dos valores recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados,

de acordo com os mesmos índices de correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios

atrasados., observada a prescrição qüinqüenal. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o

capital seja remunerado com essa parcela.Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas

despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.P.R.I.

 

0003843-14.2010.403.6301 - JOSE VICENTE DA SILVA(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 160, quanto ao valor da causa e as cópias da contrafé,

indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos

do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora

isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0000329-82.2011.403.6183 - WALTER BATISTA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0001169-92.2011.403.6183 - MAURILIO GONZAGA(SP186667 - DANIELA LOPOMO BETETO E SP108491

- ALVARO TREVISIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para reconhecer ao Autor o direito de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à

concessão de novo benefício, computado todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que o

Autor efetue o ressarcimento dos valores recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados,

de acordo com os mesmos índices de correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa

parcela.Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.

 

0001317-06.2011.403.6183 - MANUEL CARDOSO RODRIGUES(SP272374 - SEME ARONE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para reconhecer ao Autor o direito de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à

concessão de novo benefício, computado todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que o

Autor efetue o ressarcimento dos valores recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados,

de acordo com os mesmos índices de correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa

parcela.Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.

 

0002599-79.2011.403.6183 - MARILENE RIBEIRO(SP127108 - ILZA OGI E SP300265 - DEBORA

CRISTINA MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para reconhecer ao Autor o direito de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à

concessão de novo benefício, computado todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que o

Autor efetue o ressarcimento dos valores recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados,

de acordo com os mesmos índices de correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa

parcela.Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.

 

0002863-96.2011.403.6183 - CRISTIANE FERREIRA BRITO X DANIELE VIEIRA X CAROLINE

VIEIRA(SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

X LUCAS BRITO VIEIRA

Ante todo o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de seu mérito, na forma do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os

presentes ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I.

 

0003207-77.2011.403.6183 - JORGE TANAKA(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO E SP284484

- RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para reconhecer ao Autor o direito de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à

concessão de novo benefício, computado todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que o

Autor efetue o ressarcimento dos valores recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados,
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de acordo com os mesmos índices de correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios

atrasados, observada a prescrição quinquenal. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o

capital seja remunerado com essa parcela.Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas

despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.P.R.I.

 

0004419-36.2011.403.6183 - LAERCIO BERTELI(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido constante da inicial, para que se promova ao recálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora sem a incidência do fator previdenciário, nos moldes da

fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161,

1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram

devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita

ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005313-12.2011.403.6183 - FLORENCIO FERREIRA BOAVENTURA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito (art. 269, I do Código de Processo Civil).

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista a

concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0006227-76.2011.403.6183 - AMADEU SANSEVERO(SP272374 - SEME ARONE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para reconhecer ao Autor o direito de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à

concessão de novo benefício, computado todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que o

Autor efetue o ressarcimento dos valores recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados,

de acordo com os mesmos índices de correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa

parcela.Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.

 

0006273-65.2011.403.6183 - HELIO MELEGATTI(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para reconhecer ao Autor o direito de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à

concessão de novo benefício, computado todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que o

Autor efetue o ressarcimento dos valores recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados,

de acordo com os mesmos índices de correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa

parcela.Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.

 

0007175-18.2011.403.6183 - CECILIO MARCOS DE LIMA(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para reconhecer ao Autor o direito de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à

concessão de novo benefício, computado todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que o

Autor efetue o ressarcimento dos valores recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados,

de acordo com os mesmos índices de correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa

parcela.Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.

 

0008093-22.2011.403.6183 - ISAIAS VALADARES(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para reconhecer ao Autor o direito de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à

concessão de novo benefício, computado todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que o

Autor efetue o ressarcimento dos valores recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados,

de acordo com os mesmos índices de correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios

atrasados, observada a prescrição quinquenal. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o

capital seja remunerado com essa parcela.Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas

despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.P.R.I.

 

0008109-73.2011.403.6183 - JOAO APARECIDO CLEMENTE(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0008189-37.2011.403.6183 - JESO BENEDITO DA ROCHA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito (art. 269, I do Código de Processo Civil).

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista a

concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0008319-27.2011.403.6183 - LUIZ APARECIDO MOREIRA DA SILVA(SP064242 - MILTON JOSE

MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0008403-28.2011.403.6183 - GERSON TRIVELIN(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para reconhecer ao Autor o direito de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à

concessão de novo benefício, computado todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que o

Autor efetue o ressarcimento dos valores recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados,

de acordo com os mesmos índices de correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios

atrasados, observada a prescrição quinquenal. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o

capital seja remunerado com essa parcela.Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas

despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.P.R.I.

 

0008449-17.2011.403.6183 - JOSE PAULO MENDES REIS(SP271574 - MAGNA PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 20, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0008606-87.2011.403.6183 - WALTER MONTES JIMENEZ(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 23, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0010154-50.2011.403.6183 - JAIR BRENELLI(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 69, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC
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extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0010162-27.2011.403.6183 - JOSE FRANCISCO DE MEDEIROS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 72, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0010930-50.2011.403.6183 - SANDRA REGINA BUENO(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para reconhecer ao Autor o direito de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à

concessão de novo benefício, computado todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que o

Autor efetue o ressarcimento dos valores recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados,

de acordo com os mesmos índices de correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa

parcela.Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.

 

0010948-71.2011.403.6183 - GERALDO CAPELASSO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 32, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0011703-95.2011.403.6183 - ANTONIO MOLINA(SP104510 - HORACIO RAINERI NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 15, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0012452-15.2011.403.6183 - ALVACI FRANCISCO SANTOS(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 40, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0012636-68.2011.403.6183 - MARIA DO AMPARO MACEDO DA CRUZ(SP114793 - JOSE CARLOS

GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 97, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0013701-98.2011.403.6183 - RICARDO ALVES(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 52, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0013759-04.2011.403.6183 - PEDRO VICENTE BARBOSA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS
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E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 133, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0014023-21.2011.403.6183 - ROSARIA MAIONI(SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 19, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0000175-30.2012.403.6183 - JOSE RICARDO FREIRE(SP116925 - ZILAH CANEL JOLY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 20, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0000246-32.2012.403.6183 - ANTONIO FRANCISCO DA COSTA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 59, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0000649-98.2012.403.6183 - JOAO CARLOS SILVA(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, com fundamento no art. 285-A, do Código de Processo Civil julgo improcedente o pedido, com

resolução do mérito (art. 269, I do Código de Processo Civil). Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a

parte autora eximida do pagamento de custas.Sem honorários, eis que não se formou a relação

processual.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000692-35.2012.403.6183 - BENEDITO NOGUEIRA FILHO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da

concessão da justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000746-98.2012.403.6183 - VICENTE DA SILVA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da

concessão da justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0011051-78.2011.403.6183 - ROSELI APARECIDA GOMES AMORIM(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 30, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 7098
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008422-06.1989.403.6183 (89.0008422-4) - ANGELA MENICONI GIMENES X ANTONIO RIBEIRO X

BENEDICTA DE CAMPOS PADILHA X BENEDITO PIRES DA SILVA X BERNARDO MUNHOZ

MORENO X CELSO QUEROBIM ALVES X CELSO SOARES RIBEIRO X EDDO SIMIONATO X ERZA

DEL SANTORO X FLAVIO LEITE FERNANDES X GERMANO JOSE IANECZEK X IRINEU DE PONTES

RIBEIRO X JOAO CLAUDIO DA SILVA X JOAO DIAS PLASA X JOSE GOMES X JOSE JACKSON

ARAUJO DE ALMEIDA X JULIANO ORTEGA FERNANDES X JULIETA CHELEGAO RODRIGUES X

JULIO RODRIGUES PADILHA X JURACI SOLANO TAGLIAFERRO X LUCY APPARECIDA ALMEIDA

TAVOLARO X MARIA MENICONI SOARES X MENA AYUB SOARES X ORVILIO RODRIGUES DOS

SANTOS X REDIMIR ANTUNES X SEBASTIAO RIBEIRO VIANNA X VICENTINA SENGER DE

MORAES X VITAL CANDIDO ZANDONADE X WALTER APARECIDO ZAMBONI(SP051128 - MAURO

MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA

LEITE BARBOSA)

Visto em inspeção. 1. Intime-se a parte autora para que regularize os documentos necessários à habilitação

apresentando-os devidamente autenticados, bem como a certidão do INSS de existência/inexistência de

habilitados à pensão por morte, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, ao arquivo. Int.

 

0082336-43.1999.403.0399 (1999.03.99.082336-7) - SAULO PEREIRA DA SILVA(SP065561 - JOSE HELIO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS

SPAGNUOLO JUNIOR)

1. Intime-se a parte autora para que regularize os documentos necessários à habilitação apresentando-os

devidamente autenticados, bem como a certidão do INSS de existência/inexistência de habilitados à pensão por

morte, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, ao arquivo. Int.

 

0001644-63.2002.403.6183 (2002.61.83.001644-0) - JOAO LUIZ DE SOUZA(SP146546 - WASHINGTON

LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 -

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Visto em inspeção. Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à

Contadoria para verificação de eventual erro material. Int.

 

0002752-30.2002.403.6183 (2002.61.83.002752-8) - CARLOS APARECIDO VENTURA(SP145862 -

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC. Int.

 

0006128-87.2003.403.6183 (2003.61.83.006128-0) - ALBERTINA ROJO BAILAO(SP129789 - DIVA

GONCALVES ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA E SP115010 - MARTA MARIA REIS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE)

Visto em inspeção. 1. Intime-se a parte autora para que regularize os documentos necessários à habilitação

apresentando-os devidamente autenticados, bem como a certidão do INSS de existência/inexistência de

habilitados à pensão por morte,no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, ao arquivo. Int.

 

0004890-96.2004.403.6183 (2004.61.83.004890-5) - ALFREDO WIRTHMANN FILHO(SP211864 -

RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 -

RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC. Int.

 

0005599-34.2004.403.6183 (2004.61.83.005599-5) - AUGUSTO MANIERO NETO(SP191976 - JAQUELINE

BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO

OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC. Int.

 

0000562-55.2006.403.6183 (2006.61.83.000562-9) - MARILI LOPES DE OLIVEIRA(SP102867 - MARCIO

ANTONIO RIBOSKI E SP168507 - CARLO BOTTER E SP149035 - ALDAIRA BARDUCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)
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Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000844-83.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004890-

96.2004.403.6183 (2004.61.83.004890-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 -

RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X ALFREDO WIRTHMANN FILHO(SP211864 -

RONALDO DONIZETI MARTINS)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no art. 791, inciso I do CPC.2.

Vista ao embargado par a impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0000845-68.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002752-

30.2002.403.6183 (2002.61.83.002752-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X CARLOS APARECIDO VENTURA(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no art. 791, inciso I do CPC.2.

Vista ao embargado par a impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0000846-53.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000562-

55.2006.403.6183 (2006.61.83.000562-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X MARILI LOPES DE OLIVEIRA(SP102867 - MARCIO

ANTONIO RIBOSKI E SP168507 - CARLO BOTTER E SP149035 - ALDAIRA BARDUCO)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no art. 791, inciso I do CPC.2.

Vista ao embargado par a impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0000847-38.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005599-

34.2004.403.6183 (2004.61.83.005599-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 -

RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X AUGUSTO MANIERO NETO(SP191976 -

JAQUELINE BELVIS DE MORAES)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no art. 791, inciso I do CPC.2.

Vista ao embargado par a impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

 

Expediente Nº 7099

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001493-24.2007.403.6183 (2007.61.83.001493-3) - REGINALDO VARGAS(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0001193-28.2008.403.6183 (2008.61.83.001193-6) - JADYR DEMENATO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Tendo em vista a apresentação das contrarrazões, remetam-

se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal. Int.

 

0008761-95.2008.403.6183 (2008.61.83.008761-8) - ANTONIO TREVIZAN(SP161990 - ARISMAR AMORIM

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0010403-06.2008.403.6183 (2008.61.83.010403-3) - ALDO LISERRA(SP137828 - MARCIA RAMIREZ

DOLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0011177-36.2008.403.6183 (2008.61.83.011177-3) - MARIA ILDA PEGO VIANNA(SP198938 - CARLOS
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HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0012532-81.2008.403.6183 (2008.61.83.012532-2) - HELIO ALVES DE OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0000354-66.2009.403.6183 (2009.61.83.000354-3) - ANTONIO LUCAS DA SILVA FILHO(SP183583 -

MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0002522-41.2009.403.6183 (2009.61.83.002522-8) - MARIA CELIA PEREIRA DOS SANTOS(SP059744 -

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0003193-64.2009.403.6183 (2009.61.83.003193-9) - WAGNER DE FREITAS(SP207759 - VALDECIR

CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do autor e réu no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0003260-29.2009.403.6183 (2009.61.83.003260-9) - RENATA ARAUJO DE LACERDA(SP254156 - CIRLENE

OLIVEIRA MOTA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0006084-58.2009.403.6183 (2009.61.83.006084-8) - ROBERTO ANJULETO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Tendo em vista a apresentação das

contrarrazões, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal. Int.

 

0006195-42.2009.403.6183 (2009.61.83.006195-6) - JOSE CARLOS PORTELA CARVALHO(SP164501 -

SÉRGIO NUNES MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do autor e réu no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0007050-21.2009.403.6183 (2009.61.83.007050-7) - FULORIO CARLOS DE LIMA(SP264684 - ANTONIO

PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0007696-31.2009.403.6183 (2009.61.83.007696-0) - ESPERANCA RODRIGUES DE SOUZA(SP059744 -

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0009613-85.2009.403.6183 (2009.61.83.009613-2) - EDNA CICERO DE ARAUJO(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Tendo em vista a apresentação das contrarrazões, remetam-

se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal. Int.

 

0010248-66.2009.403.6183 (2009.61.83.010248-0) - ANDRESSA CAROLINE PEREIRA DE
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ABREU(SP249861 - MARCIA VALERIA LORENZONI DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0014636-12.2009.403.6183 (2009.61.83.014636-6) - NATHALIA REGINA DA SILVA(SP138058 - RICARDO

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0023793-43.2009.403.6301 - OSWALDO DE BARROS JUNIOR(SP076928 - MARIA APARECIDA

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0035065-34.2009.403.6301 - JOSE FRANCISCO DE ASSIS LIMA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0003465-24.2010.403.6183 - WALFRIDO NUNES CASTRO(SP235324 - LEANDRO DE MORAES

ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0004545-23.2010.403.6183 - JAIR DE OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0005830-51.2010.403.6183 - LAERCIO DE ARRUDA NUNES(SP275274 - ANA PAULA ROCHA

MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0006042-72.2010.403.6183 - CICERO ALVES MONTEIRO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0006472-24.2010.403.6183 - JAYME EXPEDITO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0010032-71.2010.403.6183 - MARLENE JOSE(SP127108 - ILZA OGI E SP300265 - DEBORA CRISTINA

MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0010486-51.2010.403.6183 - OLAVO RODRIGUES(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0010551-46.2010.403.6183 - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS GASTAO(SP221160 - CARLOS AFONSO
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GALLETI JUNIOR E SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0011092-79.2010.403.6183 - VICENTE BORGES DE SOUZA(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ

VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0011260-81.2010.403.6183 - ANTONIO VIEIRA MACHADO(SP223890 - VITOR HUGO PEREIRA DE LIMA

CARVALHO XAVIER E SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0011609-84.2010.403.6183 - NICOLAU BUENO DE CAMARGO FILHO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Tendo em vista a apresentação das contrarrazões, remetam-

se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal. Int.

 

0012432-58.2010.403.6183 - WILSON SIMOES FILHO(SP158294 - FERNANDO FREDERICO E SP263977 -

MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do autor e réu no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0014502-48.2010.403.6183 - MANOEL JOSE CARVALHO DE MEDEIROS(SP192291 - PERISSON LOPES

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0014707-77.2010.403.6183 - ALICE APARECIDA MARQUES PINHEIRO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Tendo em vista a apresentação das contrarrazões, remetam-

se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal. Int.

 

0015393-69.2010.403.6183 - SAMUEL CLEMENTE DIAS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0015423-07.2010.403.6183 - CARLOS PIRES DA MATA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0000531-59.2011.403.6183 - ANTONIO ANDRADE DA CRUZ(SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES

DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0002949-67.2011.403.6183 - IRENIO CANDIDO SOUTO(SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0003935-21.2011.403.6183 - HAYDEE LIMA MOREIRA(SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEICAO DA
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FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0004471-32.2011.403.6183 - FLAVIO FIDEKI TAKIMOTO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0005063-76.2011.403.6183 - ABEIS AMEDE DIB(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0005495-95.2011.403.6183 - FRANCISCO DE ASSIS SAMPAIO RAMALHO(SP108928 - JOSE EDUARDO

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0006199-11.2011.403.6183 - IZILDINHA MARIA DE MORAES(SP055820 - DERMEVAL BATISTA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0006365-43.2011.403.6183 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0006849-58.2011.403.6183 - GETULIO ALVES BARBOSA(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E

SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Tendo em vista a apresentação das contrarrazões, remetam-

se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal. Int.

 

0007997-07.2011.403.6183 - IZABEL CRISTINA DA SILVA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0008253-47.2011.403.6183 - MITSUO SHINOKAZI(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

 

Expediente Nº 7100

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001046-02.2008.403.6183 (2008.61.83.001046-4) - MARIA NAKATA SATO X CRISTINA APARECIDA

RAMOS(SP210095 - PERSIO WILLIAN LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0016670-57.2009.403.6183 (2009.61.83.016670-5) - SERGIO JOAO BOCCARDO(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0013070-91.2010.403.6183 - EDIR DE ASSIS CUNHA LAZURRI(SP096231 - MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0014279-95.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS PITELLI(SP101977 - LUCAS DE CAMARGO E SP275414

- ALBERTO MACHADO SILVA E SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0015144-21.2010.403.6183 - KASUO MUROHASHI(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int.

 

0015606-75.2010.403.6183 - ANA REGINA DE PIAZZA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO

GUELLER E SP297627 - LUCIANE FURTADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0018150-70.2010.403.6301 - GERALDO FRANCISCO CABRAL NASCIMENTO(SP115887 - LUIZ CARLOS

CARRARA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0001313-66.2011.403.6183 - FRANCISCO FERNANDES BRAGA(SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO E

SP141603 - IVONE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int.

 

0004070-33.2011.403.6183 - JOSE MARTINS LEITE(SP115482 - INES LUJAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0005210-05.2011.403.6183 - JOAO DELFINO PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0006079-65.2011.403.6183 - YARA LUCIA LEITAO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     268/533



 

0006289-19.2011.403.6183 - MARIA FAGUNDES MUNIZ(SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0006391-41.2011.403.6183 - NEUZA AKAMINE TANIMOTO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0006556-88.2011.403.6183 - DURVAL NISHI(SP165337 - VALÉRIA APARECIDA BICHO VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0007367-48.2011.403.6183 - HOROSHI NEZUKA(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0007467-03.2011.403.6183 - JOSE MONTEIRO DA CRUZ(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA

E SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0007698-30.2011.403.6183 - JOSE ARSENIO DA SILVA(SP162724 - WELLINGTON WALLACE

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0008275-08.2011.403.6183 - LUIZ DE PAULA(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0008312-35.2011.403.6183 - RENATO CANDIDO FERREIRA(SP013630 - DARMY MENDONCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os beneficios da justiça gratuita. 2. Regularizados, cite-se. Int.

 

0008950-68.2011.403.6183 - ANTONIO RODRIGUES LOPES(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0009140-31.2011.403.6183 - ANA JOAQUINA NOVAIS DE MIRANDA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,
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independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0009476-35.2011.403.6183 - ANTONIO GILBERTO MARTINS(SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS E

SP194945 - ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0009691-11.2011.403.6183 - DORIVAL FOGACA(SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA E SP194818 -

BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0009772-57.2011.403.6183 - JOAO DIAS DAMAZIO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0009909-39.2011.403.6183 - AURELINO ALVES DE SOUZA(SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0010071-34.2011.403.6183 - JOSE XAVIER DOS ANJOS(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0010741-72.2011.403.6183 - MANOEL SERVO DO AMARAL(SP147429 - MARIA JOSE ALVES E SP298759

- ALESSANDRA CORREIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0010781-54.2011.403.6183 - CLAUDINEI BARBOSA DE SOUZA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0011081-16.2011.403.6183 - JORCELINO ZOZIMO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0011083-83.2011.403.6183 - JULIO SERGIO RESENDE DE BRITO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.
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0011278-68.2011.403.6183 - SADOQUE JOSE CASSIMIRO(SP091874 - CARLOS PEREIRA PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0011333-19.2011.403.6183 - NILSON ALVES DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0011385-15.2011.403.6183 - ADEJAIR ALVES DE OLIVEIRA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0011386-97.2011.403.6183 - JOSE CARLOS BARBOSA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0011470-98.2011.403.6183 - IZABEL CRISTINA DE AMORIM(SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0011471-83.2011.403.6183 - YUKIKO YAMADA(SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0011817-34.2011.403.6183 - CIBELI APARECIDA LATORIERI(SP182484 - LEILAH CORREIA VILLELA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0012344-83.2011.403.6183 - JOSE FABIANO DE ALMEIDA ALVES(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ

CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0012477-28.2011.403.6183 - SATURNINA ALVES DA SILVA(SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA

GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0012498-04.2011.403.6183 - MARGARIDA GERTRUDES DA SILVA PEREIRA(SP223423 - JESSICA

ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,
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independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012678-20.2011.403.6183 - GILVAN DA CRUZ BAPTISTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012743-15.2011.403.6183 - LUIS CARLOS GONCALVES RODRIGUES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0012746-67.2011.403.6183 - GIOVANE XAVIER RIBEIRO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0012846-22.2011.403.6183 - MARCELO BUARQUE DO NASCIMENTO(SP286841A - FERNANDO

GONÇALVES DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0012884-34.2011.403.6183 - IRINEU SPIRANDELLI(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0012885-19.2011.403.6183 - HAMILTON LUCAS DOS SANTOS(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS

FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0012986-56.2011.403.6183 - EULAVIO NUNES DE SOUZA(SP059501 - JOSE JACINTO MARCIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0013317-38.2011.403.6183 - ANTONIO CRISTIANO PEREIRA(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO

NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013343-36.2011.403.6183 - LUIZ ALVES DE PAULA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem
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produzir. Int.

 

0013403-09.2011.403.6183 - ARIENE OLIVEIRA SILVA(SP200965 - ANDRE LUIS CAZU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0013504-46.2011.403.6183 - LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0013637-88.2011.403.6183 - CARLOS DAS GRACAS PEREIRA(SP279861 - REGINALDO MISAEL DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013721-89.2011.403.6183 - JOSE RICARDO DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013742-65.2011.403.6183 - DARCIO ROSA DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0013746-05.2011.403.6183 - HERMENEGILDO MANOEL DE CARVALHO(MG095595 - FERNANDO

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0013798-98.2011.403.6183 - JOSINEIDE DOS SANTOS SOUZA(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0013820-59.2011.403.6183 - CLAUDETE APARECIDA PEREIRA DOS REIS(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013828-36.2011.403.6183 - GILCEIA DE CASTRO ALMEIDA(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.
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0013836-13.2011.403.6183 - GISLENE RODRIGUES LACERDA CARVALHO X BRUNO LACERDA LEITE

X GISLENE RODRIGUES LACERDA CARVALHO(SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013888-09.2011.403.6183 - CIBELI VINHAS GORGA(SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0013912-37.2011.403.6183 - RAFAEL MARINHO(SP300241 - CARLA RUBISTELLY ABREU MARQUES

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0013928-88.2011.403.6183 - ALEXANDRE CELSO DUARTE BENTIM(SP269931 - MICHELLI PORTO

VAROLI ARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0013941-87.2011.403.6183 - MARIA PUREZA REZENDE DA CRUZ(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0013944-42.2011.403.6183 - CLAUDIONOR DANTAS DE SOUZA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0014107-22.2011.403.6183 - EUGENIO CLOVIS DE LIMA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0014108-07.2011.403.6183 - NEUZA MARIA DOMINGOS FERREIRA(SP248763 - MARINA GOIS MOUTA

E SP245923B - VALQUIRIA ROCHA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0014275-24.2011.403.6183 - GUILHERME APRIGIO DA SILVA(RN002955 - JUSCELINO FERNANDES DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir.Int.

 

0000138-03.2012.403.6183 - CICERO JOSE DA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0000662-97.2012.403.6183 - RUBENS LOPES DE LIMA(SP242801 - JOAO BOSCO DE MESQUITA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os beneficios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores

esclarecimentos sobre a questao deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a

conclusão da fase instrutoria. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE.

 

0000769-44.2012.403.6183 - LAERCIO RIBEIRO(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os beneficios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int.

 

 

Expediente Nº 7101

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0351289-13.2005.403.6301 (2005.63.01.351289-7) - MARIA APARECIDA LEONI ESTETER X GUILHERME

HENRIQUE LEONI ESTETER - MENOR IMPUBERE(SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA

APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Converto o julgamento em diligência. Defiro o requerimento ministerial de fls. 228/231 e

determino a realização de perícia médica indireta, a fim de se verificar a qualidade de segurado do de cujus.

Assim, aguarde-se em secretaria a designação de data para sua realização. Int.

 

0000107-90.2006.403.6183 (2006.61.83.000107-7) - IVANILDE CRISTINA ROSA ALEGRE X ARIANY

APARECIDA ROSA - MENOR (IVANILDE CRISTINA ROSA ALEGRE)(SP170277 - ANTONIO DE

OLIVEIRA BRAGA FILHO E RJ134574 - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO PEREIRA DA SILVA X IRENE MARIA DA

SILVA(PE016773 - EMERSON RODRIGUES DE LIMA)

1. Defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0008683-04.2008.403.6183 (2008.61.83.008683-3) - LARISSA VITORIA DIAS POLASSI X CLEONICE DIAS

DA SILVA POLASSI(SP134582 - NEIVA MARIA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista a existência de interesse de incapazes na

presente ação, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 82, I do Código de Processo

Civil. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

 

0011891-93.2008.403.6183 (2008.61.83.011891-3) - FABIANO DAMACENA DA SILVA JUNIOR(SP234868 -

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E SP279993 - JANAÍNA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Converto o julgamento em diligência. Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para

que se manifeste acerca do despacho de fls. 81. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0004511-82.2009.403.6183 (2009.61.83.004511-2) - GELCI CORREIA DOS SANTOS(SP137558 - RICARDO

LOPES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Mantenho a decisão de fls. 449. 2. Cumpra-se o item 02 do despacho supra referido. Int.

 

0006076-81.2009.403.6183 (2009.61.83.006076-9) - DORALICE DE JESUS SILVA SOUSA(SP104382 - JOSE

BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

... Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo para processar o feito e dela DECLINO

em favor de uma das Varas de Acidente de Trabalho da Capital - Poder Judiciário do Estado de Sâo Paulo, para

onde os autos deverão ser remetidos. Não havendo recurso, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao

Juízo competente (artigo 113, parágrafo 2º do Código de Processo Civil). Intimem-se. ...
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0010449-58.2009.403.6183 (2009.61.83.010449-9) - ALFREDO RIBEIRO MONTEIRO(SP147590 - RENATA

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Converto o julgamento em diligência, uma vez que não houve a citação do réu. 2. Defiro os

beneficios da justiça gratuita. 3. Cite-se. Int.

 

0002527-97.2009.403.6301 - MARIA TRINDADE RAMOS DA SILVA(SP105144 - SILVIO DOS SANTOS

NICODEMO E SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias autenticadas

de seu R.G. e CPF, novo valor para a causa, bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

 

0003359-33.2009.403.6301 - OLIMPIO MILAGRE DIAS(SP163862 - ADALBERTO SALVADOR PERILLO

KUHL JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0001215-18.2010.403.6183 (2010.61.83.001215-7) - JOSE TEREZINHO ALVES DE FIGUEIREDO(SP265644

- ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Converto o julgamento em diligência. Diante da necessidade de produção de prova

testemunhal para corroborar eventual inicio de prova material e demonstrar o labor rural, intime-se o autor para

ofertar o rol, com os respectivos endereços, no prazo de 10 dias. Int.

 

0009951-25.2010.403.6183 - VERA LUCIA FAUSTO(SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Converto o julgamento em diligência. Pela leitura dos autos verifico a necessidade de

realização de pericia médica indireta a fim de se verificar a qualidade de segurado do de cujus. Assim, aguarde-se

em secretaria a designação de data para sua realização. Int.

 

0010677-96.2010.403.6183 - JOSE STORY MONTEIRO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 123: defiro por 05 (cinco) dias, o prazo requerido pelo INSS. 2. Após, conclusos. Int.

 

0011591-63.2010.403.6183 - ROCCO CIPRIANO(SP209468 - BRIGIDA ANTONIETA CIPRIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Converto o julgamento em diligência. Remetam-se os autos à Contadoria, a fim de que se

verifique eventual erro no cálculo e evolução da renda mensal inicial do benefício da parte autora. Int.

 

0045787-93.2010.403.6301 - ELAINE CANO(SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias autenticadas

de seu R.G. e CPF, novo valor para a causa, bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

 

0002975-65.2011.403.6183 - ARNALDO DE SOUZA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Converto o julgamento em diligência. Fls. 145/147: intime-se a parte autora para que informe,

no prazo de 05 (cinco) dias, se as empresas por ela oficiadas (fls. 146/147) forneceram os respectivos PPPs,

apresentando-os em caso afirmativo. Em caso negativo, informe a estes Juízo qual a resposta obtida com as

diligências, para deliberação acerca da expedição de ofício judicial às referidas empresas. Int.

 

0003163-58.2011.403.6183 - MATHEUS WILLIAN OLIVEIRA DE SOUZA ORTIZ X FERNANDA DOS

SANTOS OLIVEIRA(SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista a existência de interesse de incapazes na

presente ação, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 82, I do Código de Processo

Civil. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int.
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0003855-57.2011.403.6183 - ELZA RODRIGUES DOS SANTOS(SP275274 - ANA PAULA ROCHA

MATTIOLI E SP303477 - CAUE GUTIERRES SGAMBATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Ciência da redistribuição. 2. Concedo os beneficios da justiça gratuita, conforme requerido. 3. Postergo a

apreciação da tutela antecipada para após a vinda da contestação. 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE. 

 

0005789-50.2011.403.6183 - JOAO PRESENTINO(SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência da redistribuição. 2. Concedo os beneficios da justiça gratuita, conforme requerido. 3. Postergo a

apreciação da tutela antecipada para após a vinda da contestação. 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE. 

 

0006097-86.2011.403.6183 - MARIA APARECIDA MOREIRA DA SILVA(SP191601 - MARILU RIBEIRO

DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0006547-29.2011.403.6183 - ROSELE SAMPAIO DA SILVA(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Devolvo à parte autora o prazo requerido. 2. Após, conclusos. Int.

 

0007510-37.2011.403.6183 - DERMEVAL DONIZETE CORREA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA

AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int.

 

0007575-32.2011.403.6183 - JOSE ANTONIO SIQUEIRA(SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI

DOURADOR RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os beneficios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int.

 

0008161-69.2011.403.6183 - FRANCISCA ANTONIA BESERRA DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA

E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais no âmbito da

Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de tais

Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa.Encaminhem-se

os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, compareça perante

aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao andamento

do feito.Int.

 

0013255-95.2011.403.6183 - JUVENAL GOMES(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0013339-96.2011.403.6183 - OSVALDO DA SILVA GONCALVES(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0013399-69.2011.403.6183 - ALBERTO DOS SANTOS(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0013429-07.2011.403.6183 - MARIA NICELIA BUDAI(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR E

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado às. 55. 2. Defiro os beneficios da justiça

gratuita. 3. Cite-se. Int.
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0013439-51.2011.403.6183 - WILSON ROBERTO SIMONE(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E

SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado às. 32. 2. Defiro os beneficios da justiça

gratuita. 3. Cite-se. Int.

 

0013491-47.2011.403.6183 - APARECIDO BUENO DE ALMEIDA(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado às. 46/47. 2. Defiro os beneficios da justiça

gratuita. 3. Cite-se. Int.

 

0013591-02.2011.403.6183 - PEDRO BOHLANT(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado às. 54. 2. Defiro os beneficios da justiça

gratuita. 3. Cite-se. Int.

 

0013665-56.2011.403.6183 - MARIA DE LOURDES LEONEL CALIL ANTONIO(SP200602 - EDUARDO

VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0013781-62.2011.403.6183 - BRASILIO GADIOLLI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0013795-46.2011.403.6183 - ALICIO ESTEVAM PORTELA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0013809-30.2011.403.6183 - ADEMIR APARECIDO ALVES(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0013811-97.2011.403.6183 - JOSE CONCEICAO SANTOS(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0013893-31.2011.403.6183 - MOIZES PEREIRA CARDOSO(SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO E

SP176872 - JENIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os beneficios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int.

 

0013973-92.2011.403.6183 - JOSE ROCHA LINS(SP152191 - CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado às. 80. 2. Defiro os beneficios da justiça

gratuita. 3. Cite-se. Int.

 

0014042-27.2011.403.6183 - PETRONIO JOSE DE MATOS(SP304786A - GERALDO SAMPAIO GALVÃO E

SP304985A - RONALDO GOIS ALMEIDA E SP304970A - ANTONIO JOSE DE VASCONCELOS

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado às. 56/57. 2. Defiro os beneficios da justiça

gratuita. 3. Cite-se. Int.

 

0014043-12.2011.403.6183 - PAULO GUERRA JUNIOR(SP304786A - GERALDO SAMPAIO GALVÃO E

SP304985A - RONALDO GOIS ALMEIDA E SP304970A - ANTONIO JOSE DE VASCONCELOS

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0014088-16.2011.403.6183 - HANAY CYRINO(SP299027 - IVAN COSTA DE PAULA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os beneficios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int.

 

0014104-67.2011.403.6183 - DOMINGOS JOSE GOMES(SP300652 - CARLOS EDUARDO FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0014182-61.2011.403.6183 - MARIA DAS GRACAS LIRA DO NASCIMENTO(SP217992 - MARCIO

CAMILO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais no âmbito da

Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de tais

Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa.Encaminhem-se

os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, compareça perante

aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao andamento

do feito.Int.

 

0014185-16.2011.403.6183 - ELZA MASSAE SATO(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado às. 59/60. 2. Defiro os beneficios da justiça

gratuita. 3. Cite-se. Int.

 

0014317-73.2011.403.6183 - LEONIDAS QUEIROZ DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado às. 89. 2. Defiro os beneficios da justiça

gratuita. 3. Cite-se. Int.

 

0021871-93.2011.403.6301 - ZENI FERREIRA DA SILVA SATYRO(SP196976 - VALESKA COELHO DE

CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias autenticadas

de seu R.G. e CPF, novo valor para a causa, bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

 

0000091-29.2012.403.6183 - VICENTE DE PAULA LUCAS(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais no âmbito da

Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de tais

Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa.Encaminhem-se

os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, compareça perante

aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao andamento

do feito.Intime-se pessoalmente o autor.

 

0000092-14.2012.403.6183 - WILSON LEANDRO DE OLIVEIRA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais no âmbito da

Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de tais

Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa.Encaminhem-se

os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, compareça perante

aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao andamento

do feito.Intime-se pessoalmente o autor.

 

0000102-58.2012.403.6183 - SUELI DO PRADO(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando cópias de seu RG e CPF, no prazo de

10 (dez) dias. Int.

 

0000111-20.2012.403.6183 - MARIA DE BARROS NOBRE X ANTONIO FRANCISCO DAVID(SP056949 -

ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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... Sendo assim, redistribuam-se os autos à 7ª Vara Federal Previdenciária, haja vista ser aquele Juízo competente

para conhecimento da presente ação, nos termos do artigo 253, inciso I do Código de Processo Civil. Intime-se. ...

 

0000190-96.2012.403.6183 - CATARINA APARECIDA X HELIDA APARECIDA SILVA(SP295617 -

ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

...Ante o exposto, indefiro por ora o pedido de antecipaçao dos efeitos da tutela jurisdicional. Defiro os beneficios

da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Cite-se e intimem-se.

 

0000228-11.2012.403.6183 - JOAO SOUZA FREITAS(SP071883 - ELIZEU VILELA BERBEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado às. 36. 2. Defiro os beneficios da justiça

gratuita. 3. Cite-se. Int.

 

0000450-76.2012.403.6183 - JOSE DOS SANTOS(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os beneficios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores

esclarecimentos sobre a questao deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a

conclusão da fase instrutoria. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE.

 

0000518-26.2012.403.6183 - MARIA ADEILDA MOTA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Ciência da redistribuição. 2. Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 05 (cinco)

dias. 3. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0000528-70.2012.403.6183 - RODRIGO MANOEL DE BRITO SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os beneficios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. CITE-SE. 3. INTIME-SE.

 

0000556-38.2012.403.6183 - SERGIO DONIZETI BARREIRA(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os beneficios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores

esclarecimentos sobre a questao deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a

conclusão da fase instrutoria. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE.

 

0000599-72.2012.403.6183 - HILDA BARBOSA DA SILVA(SP231099 - ROSANGELA FERREIRA DA

SILVA E SP181632E - GERONIMO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

...Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita. Anote-se. Cite-se e Intimem-se.

 

0000613-56.2012.403.6183 - JOSE TEODOSIO DOS SANTOS(SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 0058070-61.2004.403.6301. 2. Concedo os

beneficios da justiça gratuita, conforme requerido. 3. Postergo a apreciação da tutela antecipada para após s vinda

da contestação. 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE.

 

0000667-22.2012.403.6183 - MARIA VENCESLAU DA SILVA(SP231828 - VANDA DE OLIVEIRA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

. 1. Concedo os beneficios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Postergo a apreciação da tutela antecipada

para após a vinda da contestação. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE. 

 

0000671-59.2012.403.6183 - MARIA JOSE DA COSTA(SP226832 - JOSE RICARDO PRUDENTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

...Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita. Anote-se. Cite-se e Intimem-se.

 

0000672-44.2012.403.6183 - JESUMIRA NUNES LOPES(SP226832 - JOSE RICARDO PRUDENTE) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os beneficios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores

esclarecimentos sobre a questao deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a

conclusão da fase instrutoria. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE.

 

0000707-04.2012.403.6183 - MARIA APARECIDA DA SILVA PALMEIRA(SP260302 - EDIMAR

CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais no âmbito da

Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de tais

Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa.Encaminhem-se

os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, compareça perante

aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao andamento

do feito.Intime-se pessoalmente o autor.

 

0000738-24.2012.403.6183 - MIGUEL JOSE DE FIGUEIREDO(SP214380 - PEDRO DE CARVALHO

BOTTALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os beneficios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores

esclarecimentos sobre a questao deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a

conclusão da fase instrutoria. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE.

 

0000785-95.2012.403.6183 - VALQUIRIA RITA DE SOUZA SILVA(SP299445 - DAWILIN RIBEIRO

ABRARPOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais no âmbito da

Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o parágrafo 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de

tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa.

Encaminhem-se os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor,

compareça perante aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências

necessárias ao andamento do feito. Int.

 

0000803-19.2012.403.6183 - MANOEL MESSIAS MENDES COSTA(SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais no âmbito da

Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o parágrafo 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de

tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa.

Encaminhem-se os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor,

compareça perante aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências

necessárias ao andamento do feito. Int.

 

 

Expediente Nº 7102

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0565662-02.2004.403.6301 - JOSE CEZAR FILHO(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK E SP204995 -

PRISCILLA CORTEZ PARRILLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias autenticadas

de seu R.G. e CPF, novo valor para a causa, bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Ademais, para efeitos de verificação de prevenção,

junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no(s)

processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

 

0010600-56.2008.403.6119 (2008.61.19.010600-1) - JOAO VITOR DA SILVA(SP133521 - ALDAIR DE

CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria, a fim de que proceda aos cálculos para verificação de eventual erro no cálculo

dos valores atrasados devidos ao autor, conforme exposto na inicial. Int.

 

0001066-90.2008.403.6183 (2008.61.83.001066-0) - ELISANGELA JESUS ROCHA(SP081060 - RITA DE
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CASSIA SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 167/180: Vistas ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.

 

0011314-18.2008.403.6183 (2008.61.83.011314-9) - JOAO DO NASCIMENTO(SP141431 - ANDREA MARIA

DE OLIVEIRA E SP231139 - DANIELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Tendo em vista a petição de fls. 249/253, intime-se o agravado para apresentar contraminuta no prazo de 10 (dez)

dias. Int.

 

0004614-89.2009.403.6183 (2009.61.83.004614-1) - EDSON MAGALHAES DA PAIXAO(SP223103 -

LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Mantenho, por seu proprios fundamentos, a decisão agravada. 2. Tornem os presentes autos conclusos para

sentença. Int.

 

0009553-15.2009.403.6183 (2009.61.83.009553-0) - SEBASTIAO SOARES NETO(SP147300 - ARNALDO

JESUINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a decisão de fls. 101/103, intime-se o agravado para apresentar contraminuta no prazo de 10 (dez)

dias. Int.

 

0013589-03.2009.403.6183 (2009.61.83.013589-7) - JOAQUIM PEREIRA BRAGA(SP226865 - TADEU

HENRIQUE OLIVEIRA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 98/99: manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0003466-09.2010.403.6183 - CICERO PEREIRA DE VASCONCELOS(SP262201 - ARLETE ROSA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia legível da carteira profissional do autor de fls. 44 a 47 e 49

e 50, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0009177-92.2010.403.6183 - NELSON VICTORIO MARQUES(SP047342 - MARIA APARECIDA

VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0009202-08.2010.403.6183 - ARIOVALDO HENRIQUE DOS SANTOS(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO

E SP254489 - ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1. Fls.91/92: Vistas ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.

 

0010890-05.2010.403.6183 - UBALDINO ABADE(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora acerca da certidão negativa do correio, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após,

conclusos. Int.

 

0002036-56.2010.403.6301 - FRANCISCO PEREIRA DE BARROS(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO

CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0014926-27.2010.403.6301 - ROSEMARY DOS SANTOS BEZERRA(SP158049 - ADRIANA SATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias

autenticadas de seu R.G. e CPF, novo valor para a causa, bem como cópia da petição inicial, para a instrução da

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Ademais, para efeitos de verificação de

prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida
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no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. 

 

0001068-55.2011.403.6183 - EDSON DA COSTA OLIVEIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0002187-51.2011.403.6183 - ROSA SOUZA SANTOS(SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Intime-se o patrono da parte para que forneça cópias necessárias à instrução da carta precatória, bem como o

endereço correto (rua, n.º, cep) do Juízo a ser deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias.2. Após, e se em termos,

expeça-se. Int.

 

0002809-33.2011.403.6183 - RENATO FIGUEIREDO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO

GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0002976-50.2011.403.6183 - SALOMAO BARROSO DA COSTA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0006302-18.2011.403.6183 - JOSIAS JOSE DOS SANTOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0007520-81.2011.403.6183 - MARIA LENI DE AQUINO OLIVEIRA(SP206705 - FABIANO RUFINO DA

SILVA E SP240042 - JORGE ALEXANDRE SILVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0007998-89.2011.403.6183 - LUIZ CARLOS MENDES DE VASCONCELLOS(SP221160 - CARLOS

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0008250-92.2011.403.6183 - ALUIZIO ANTONIO PONTES(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA

TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0008308-95.2011.403.6183 - MARIA DO CARMO SILVA DE FREITAS(SP231640 - MARCELO FOYEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.
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0008476-97.2011.403.6183 - MARIA PEREIRA GOMES(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0008821-63.2011.403.6183 - GERALDO BATISTA LIMA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste(m)-se o(s) autores sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0008997-42.2011.403.6183 - SIGRID BLUMER(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0009006-04.2011.403.6183 - OLIVIO GOMES CORREIA(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0009516-17.2011.403.6183 - LUIZ GONZAGA MASSARI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0009940-59.2011.403.6183 - LUCIUS PONCIO GONCALVES(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0010793-68.2011.403.6183 - PONCIANO GALDINO DA SILVA(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0010988-53.2011.403.6183 - MARIA DAS GRACAS DE MIRANDA SILVA(SP265053 - TANIA SILVA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da

juntada do procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

 

0011484-82.2011.403.6183 - LUIZ CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA(SP237732 - JOSE RAIMUNDO

SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0011534-11.2011.403.6183 - RUTE DA SILVA RUTSCHKA(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,
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permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0011565-31.2011.403.6183 - NILZA MARIA LEITE DE CASTRO MACHADO RABELLO(SP207759 -

VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0011824-26.2011.403.6183 - DELUZE LOUZANO(SP142997 - MARIA SELMA BRASILEIRO RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado às fls. 117. 2. Defiro os benefícios da justiça

gratuita. 3. Intime-se a parte autora para que apresente o laudo atualizado e circunstanciado de situação clínica, no

prazo de 05 (cinco) dias. 4. Após, conclusos para a apreciação da tutela antecipada. Int.

 

0011911-79.2011.403.6183 - MAURO RODRIGUES(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E

SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012006-12.2011.403.6183 - LUIZ LEME(SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0012052-98.2011.403.6183 - WILSON ROBERTO DO CEU GONCALVES(SP165265 - EDUARDO

AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE E SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0012082-36.2011.403.6183 - VICENTE PAULO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP265382 - LUCIANA

PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012187-13.2011.403.6183 - MARIA DA GRACA CASONATO GINEZ(SP113755 - SUZI WERSON

MAZZUCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra,

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir. Int.

 

0012222-70.2011.403.6183 - CLAUDIO DE SOUZA ROCHA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

0012704-18.2011.403.6183 - MARCOS ANTONIO PEREIRA DE GODOY(SP260568B - ADSON MAIA DA

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.
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0012792-56.2011.403.6183 - VITOR ARTUR ALVES(SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. Especifiquem às partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do

INSS. Int.

 

 

Expediente Nº 7103

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006392-31.2008.403.6183 (2008.61.83.006392-4) - JOAO DO NASCIMENTO ALVES(SP188538 - MARIA

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES E SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Vista às partes acerca da juntada do procedimento administrativo. 2. Após, conclusos. Int.

 

0003587-71.2009.403.6183 (2009.61.83.003587-8) - PAULO ROBERTO ANTONIO DE FRANCO(SP207592 -

RENATA FRANCO DE MELLO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 67/81: vista ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.

 

0010605-46.2009.403.6183 (2009.61.83.010605-8) - JESUS DA SILVA VIEIRA(SP176287 - VALDIR

SANTANA RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifestem-se as partes acerca da juntada da Carta precatória no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos

à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS.2. Após, tornem

os presentes autos conclusos.Int.

 

0008707-32.2009.403.6301 - NIAZI NADER(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Intime-se o patrono da parte autora para que forneça cópias necessárias à instrução da carta precatória para

oitiva da testemunha Ironeis Antoninho Beltramim, bem como o endereço correto (rua, nº, cep) do Juízo a ser

deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se a Carta Precatória. 3. Fica designada a

data de 17/04/12, às 13:45 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo autor, conforme

requerido. 4. Expeçam-se os mandados. Int.

 

0016942-85.2009.403.6301 - LENILDA MARIA DA SILVA(SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON

BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 371: ao INSS, o prazo restante. Int.

 

0001071-44.2010.403.6183 (2010.61.83.001071-9) - APARECIDO ALVES DA SILVA(SP044184 - ARNALDO

MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 209: nada a deferir, tendo em vista ter decorrido in albis o prazo prorrogado para o INSS. 2. Tornem os

presentes autos conclusos. Int.

 

0005999-38.2010.403.6183 - DANILO AMARAL FERREIRA(SP273910 - ROSELY BEVILACUA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NEUSA CARLOS DE BRITO(SP168321 -

SIMONE ARAUJO CARAVANTE DE CASTILHO)

Diante do informado às fls. 99/101, reconsidero o despacho de fls. 96, cancelando a audiência anteriormente

designada para o dia 06/03/2012. Fica designada a data de 17/04/2012, às 14:45 horas, para a audiência de oitiva

das partes (autora e corré), bem como das testemunhas que, caso sejam arroladas, deverão comparecer

independente de intimação. Intimem-se. 

 

0011504-10.2010.403.6183 - ELISIO DIAS SOARES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro ao INSS o prazo requerido. Int.

 

0011690-33.2010.403.6183 - ALBERTO DA COSTA SANTANA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
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PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN E SP297627 - LUCIANE

FURTADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Vista às partes acerca da juntada do procedimento administrativo. 2. Após, conclusos. Int.

 

0012548-64.2010.403.6183 - ELOINA MARIA DIAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos.Int.

 

0013005-96.2010.403.6183 - SILVIO JOSE DE OLIVEIRA X VALERIA MARIA DE OLIVEIRA(SP148841 -

EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 144 a 146 e 149/150: fica designada a data de 17/04/12, às 16:45 horas, para a audiência de oitiva da(s)

testemunha(s) arrolada(s) pelo autor, conforme requerido. Expeçam-se os mandados. Int.

 

0015333-96.2010.403.6183 - DIRCE CASSARO(SP298214 - FLAVIO ANTHERO TANAKA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Torno sem efeito o despacho de fls. 160. 2. Fica designada a data de 17/04/2012, às 15:45 horas, para a

audiência de oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, conforme requerido. 3. Expeçam-se os mandados.

Int.

 

0001376-91.2011.403.6183 - ILTON FABRIS SANTIAGO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 141: defiro por 05 (cinco) dias, o prazo requerido pelo INSS. 2. Após, conclusos. Int.

 

0002478-51.2011.403.6183 - ANTONIO BENEDITO SOARES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 109: defiro por 05 (cinco) dias, o prazo requerido pelo INSS. 2. Após, conclusos. Int.

 

0002677-73.2011.403.6183 - MARISA CARMELA CAMPO AMADEU(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 106: defiro por 05 (cinco) dias, o prazo requerido pelo INSS. 2. Após, conclusos. Int.

 

0003449-36.2011.403.6183 - SILVIO RICARDO DE CARVALHO(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA

DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 213/225: vista ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.

 

0005806-86.2011.403.6183 - DIVINO GREGORIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 132: defiro por 05 (cinco) dias, o prazo requerido pelo INSS. 2. Após, conclusos. Int.

 

 

Expediente Nº 7104

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008118-40.2008.403.6183 (2008.61.83.008118-5) - ROSILENE DA SILVA SOUZA(SP186778 - GARDNER

GONÇALVES GRIGOLETO E SP104346 - PEDRO LUCIO STACIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0013098-30.2008.403.6183 (2008.61.83.013098-6) - DANIEL BREGUEZ(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.
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0012495-20.2009.403.6183 (2009.61.83.012495-4) - AMARILIO BATISTA DOS SANTOS(SP138058 -

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0002935-20.2010.403.6183 - LILIAN APARECIDA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0004221-33.2010.403.6183 - ARLETE RANGAN(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0007807-78.2010.403.6183 - JORGE RUFINO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0013093-37.2010.403.6183 - MARIA MAILENE ANTONIO VASQUES(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0013446-77.2010.403.6183 - MANUEL PEREIRA FILHO(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0014533-68.2010.403.6183 - SILVIO SEVERO DA SILVA(SP146275 - JOSE PEREIRA GOMES FILHO E

SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0015129-52.2010.403.6183 - VICENTE ANUNCIATO VIZIOLI(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Tendo em vista a apresentação das

contrarrazões, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal. Int.

 

0002845-75.2011.403.6183 - MARCELO LEOPOLDO SOARES DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0002865-66.2011.403.6183 - ESTER(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0003671-04.2011.403.6183 - LYRIO BARBOZA MODESTO(SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.
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0004309-37.2011.403.6183 - ODALESIO APARECIDO MARSON(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0007601-30.2011.403.6183 - ALEXANDRE BALCONI FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,

Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0009497-11.2011.403.6183 - JOSE MOACIR URBANO DA SILVA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,

Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0010442-95.2011.403.6183 - JOAO SANTANA DE OLIVEIRA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,

Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0010660-26.2011.403.6183 - MESSIAS VITORINO DOS REIS(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,

Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0010701-90.2011.403.6183 - DORIVAL FERREIRA DE SOUZA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,

Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0011194-67.2011.403.6183 - JOSE ROBERTO JARDIM(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,

Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0012657-44.2011.403.6183 - ARLINDO REIS FILHO(SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,

Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0012838-45.2011.403.6183 - JOSE ELIAS LEANDRO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,

Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0012967-50.2011.403.6183 - JOVERTH BERNARDO DE PAULA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,

Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0013141-59.2011.403.6183 - MAURO GROSS(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,

Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0013153-73.2011.403.6183 - DELSON AMARO DOS SANTOS(SP174859 - ERIVELTO NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,

Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0013229-97.2011.403.6183 - ROSALINO POLICELLO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,

Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0013293-10.2011.403.6183 - HUMBERTO CARLOS MOURA BENICHIO(SP291815 - LUANA DA PAZ

BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,

Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0013419-60.2011.403.6183 - AILZA MARIA SILVA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,

Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0013420-45.2011.403.6183 - LUCIA MARIA GUALHANONE(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,

Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0013422-15.2011.403.6183 - JORGE FRANSCISCO DA SILVA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,
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Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0013471-56.2011.403.6183 - FRANCISCO CABRAL DOS SANTOS(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,

Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0013472-41.2011.403.6183 - JOSE EUSTAQUIO DE SOUZA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,

Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0013649-05.2011.403.6183 - RODOLFO ANTONIO MANGONE(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,

Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0014089-98.2011.403.6183 - CLAUDIO VIANI MORO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,

Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0014170-47.2011.403.6183 - JOSE FRANCISCO BRAZIL(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,

Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0014176-54.2011.403.6183 - WALTER XAVIER(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,

Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0000377-07.2012.403.6183 - WILSON ANTONIO DOS SANTOS(SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em inspeção. 1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autro em

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A,

Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 
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Expediente Nº 7225

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0048256-06.1995.403.6183 (95.0048256-8) - BERNARDETTE MARIA MARANHAO BRANDAO X ZAIRA

PIJANI MUNHOZ X BALTHAZAR MUNHOZ X BRUNO MARCON X LOURDES STOCCO X CLARICE

ABEIB(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 400/402: Por ora, tendo em vista que o valor da autora ZAIRA PIJANI MUNHOZ será requisitado através de

Ofício Precatório, intime-se a parte autora para que cumpra o ítem 4 do despacho de fl. 381, trazendo aos autos

cópia de documento pessoal onde conste a data de anscimento dessa autora, no prazo de 10 (dez) dias. Outrossim,

no mesmo prazo, ante os Atos Normativos em vigor, e considerando o valor devido à autora supra referida,

informe a parte autora, bem como, especifique, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art.

8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução.Int.

 

0022789-20.1998.403.6183 (98.0022789-0) - QUITERIA MARIA DE ALMEIDA(SP010227 - HERTZ

JACINTO COSTA E SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL)

VISTO EM INSPEÇÃO. Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo

de 10(dez) dias, informe, especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º,

incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução.Int. 

 

0042547-06.1999.403.6100 (1999.61.00.042547-0) - NOEMI OLIVEIRA PEDROSO GOMES(SP058350 -

ROMEU TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 -

informe a este Juízo se pretende que o pagamento referente à VERBA HONORÁRIA seja efetuado através de

Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, uma vez que em relação ao principal já houve a

opção por Ofício Precatório; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite, apresente procuração com

poderes expressos para renunciar; 3 - informe, especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos

termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 4 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es)

continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s)

autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO referente

aos honorários, APRESENTE O PATRONO, DOCUMENTO EM QUE CONSTE SUA DATA DE

NASCIMENTO, sendo que da autora já se encontra nos autos; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do

autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. Após, ante a opção da autora pela requisição através de

Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos

do art. 100, parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009, bem

como em relação à VERBA HONORÁRIA, caso for. MANIFESTE-SE AINDA O INSS, em igual prazo acima

assinalado, quanto às alegações da parte autora às fls. 301/304, acerca do cumprimento da obrigação de fazer. Por

fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos

recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os

autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados

constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de

sentença de extinção. Int. 

 

0003947-21.2000.403.6183 (2000.61.83.003947-9) - NORBERTO LAZARO MOURA(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 298/299: Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe,

especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011, no prazo de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma
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informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução.Int. 

 

0002603-68.2001.403.6183 (2001.61.83.002603-9) - REGINA MARIA SOARES CHECCHI(SP033188 -

FRANCISCO ISIDORO ALOISE E SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

VISTO EM INSPEÇÃO. Ante a certidão de fl.149, cumpra a parte autora os ítens constantes no 2º parágrafo do

despacho de fl. 146, no prazo de 10(dez) dias. Outrossim, tendo em vista os Atos Normativos em vigor, intime-se

a parte autora para que, em igual prazo acima determinado, informe, especificando, se existem eventuais deduções

a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011. Após, ante o advento da

Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes

no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int. 

 

0003379-68.2001.403.6183 (2001.61.83.003379-2) - GENIVALDO VIEIRA DA SILVA(SP125504 - ELIZETE

ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int. 

 

0005199-25.2001.403.6183 (2001.61.83.005199-0) - ANTONIO TOZI(SP244440 - NIVALDO SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES

PINHEIRO)

Fls. 299/301: Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe,

especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011, no prazo de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução.Int.

 

0000470-19.2002.403.6183 (2002.61.83.000470-0) - JOAO DA LUZ FONSECA(SP061327 - EDSON

MACHADO FILGUEIRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE

GONCALVES MUNIZ)

VISTO EM INSPEÇÃO. Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe,

especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int. 

 

0015487-61.2003.403.6183 (2003.61.83.015487-7) - YOSSUKE UEDA(SP188223 - SIBELE WALKIRIA

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO

CACHEIRA)

VISTO EM INSPEÇÃO. Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe,

especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int. 

 

0007374-16.2006.403.6183 (2006.61.83.007374-0) - JOSE DO CARMO SOBRINHO(SP130879 - VIVIANE

MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTO EM INSPEÇÃO. Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe,
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especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução.Int. 

 

 

Expediente Nº 7226

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0037429-77.1988.403.6183 (88.0037429-8) - LUIZ ANGELO(SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO E

SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP104357 - WAGNER MONTIN)

Cumpra-se o 2º parágrafo do despacho de fl. 220, dando-se vista ao INSS para requerer o que de direito, nos

termos do art. 100, parágrafo 10 da Constituição Federal, com redação dada pela EC 62/2009, pelo prazo de 30

(trinta) dias. Decorrido este prazo, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe,

especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011, no prazo de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução.Int.

 

0031509-15.1994.403.6183 (94.0031509-0) - ANNA MARTINELLI HIK(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP115098 - ANGELICA VELLA

FERNANDES)

Cumpra-se o 2º parágrafo do despacho de fl. 189, dando-se vista ao INSS para requerer o que de direito, nos

termos do art. 100, parágrafo 10 da Constituição Federal, com redação dada pela EC 62/2009, pelo prazo de 30

(trinta) dias. Decorrido este prazo, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe,

especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011, no prazo de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução.Int.

 

0027204-46.1998.403.6183 (98.0027204-6) - ANA MARIA GONELLA DE ANDRADE X RENATO

GONELLA DE ANDRADE(SP008593 - SANTO BATTISTUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

Fls. 195/196: Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe,

especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011, no prazo de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução.Int.

 

0036003-02.1999.403.6100 (1999.61.00.036003-7) - CELESTE LINHARES GUARINELLO(SP043340A -

ANTONIO BENO BASSETTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra-se o 2º parágrafo do despacho de fl. 396, dando-se vista ao INSS para requerer o que de direito, nos

termos do art. 100, parágrafo 10 da Constituição Federal, com redação dada pela EC 62/2009, pelo prazo de 30

(trinta) dias. Decorrido este prazo, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe,

especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011, no prazo de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução.Int.
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0005686-76.1999.403.6114 (1999.61.14.005686-2) - ADEMIL FERNANDES RAMMIRES(SP076510 -

DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO

CACHEIRA)

Pelo teor da manifestação do INSS de fls. 236/262, depreende-se que o mesmo concorda com a data de

competência Julho/2010, conforme cálculo apresentado pela parte autora às fls. 211/218. Assim, prossigam os

autos seu curso normal. Por ora, não obstante o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do Agravo de

instrumento nº 2011.03.00.006205-0, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que

informe, especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII

da Resolução 168/2011, no prazo de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução.Int.

 

0001743-17.2000.403.6114 (2000.61.14.001743-5) - ADOLFO RODRIGUES DE ALMEIDA(SP141049 -

ARIANE BUENO DA SILVA E SP123560 - DEISE REGINA FAUSTINONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo

de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, esclareça a patrona qual a modalidade de requisição pretendida para a verba

honorária, posto que Ofício Requisitório é gênero que abrange as espécies Ofício Precatório e Ofício Requisitório

de Pequeno Valor - PV. Ainda, tendo em vista que o novo instrumento de procuração apresentado à fl. 412 não

confere à patrona poderes para representar o autor em Juízo, providencie a parte autora a devida regularização,

devendo acostar aos autos procuração com cláusula ad judicia, além dos poderes para receber e dar quitação.

Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos

recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os

autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados

constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0003499-48.2000.403.6183 (2000.61.83.003499-8) - MARCOS VALENTE(SP244440 - NIVALDO SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES

PINHEIRO)

Fls. 355/357: Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe,

especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011, no prazo de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução.Int.

 

0004047-73.2000.403.6183 (2000.61.83.004047-0) - ARIVALDO ANGELO MENEZES X EDINALDO

CARDOSO RODRIGUES X GILBERTO ARAUJO SILVA X JOAO COVO X JOSE BATISTA DOS ANJOS X

JOSE CARLOS MARQUES PEREIRA X JOSE EDUARDO FRATA X JOSE SABINO SOBRINHO X MARIO

MOREIRA BORGES X OSMAR DE OLIVEIRA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Não obstante a decisão de fl. 498 e a informação de fls. 517/519 de que ainda pende de julgamento do Agravo de

Instrumento interposto pela parte autora, por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para

que informe, especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e

XVIII da Resolução 168/2011, no prazo de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF,

que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução.Int.

 

0001631-98.2001.403.6183 (2001.61.83.001631-9) - WILLIANS VIEIRA DE SOUZA(SP024413 - ANTONIO

JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra-se o 2º parágrafo do despacho de fl. 189, dando-se vista ao INSS para requerer o que de direito, nos

termos do art. 100, parágrafo 10 da Constituição Federal, com redação dada pela EC 62/2009, pelo prazo de 30
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(trinta) dias. Vale ressaltar que, os valores a serem requisitados serão aqueles fixados na sentença prolatada nos

autos dos Embargos à Execução, transitada em julgado, ou seja: R$ 103.605,20, referente ao valor principal e R$

9.744,00, referente à verba honorária, totalizando R$ 113.349,20, para Março de 2009, e não como informado

pelo patrono à fl. 359. Decorrido este prazo, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que

informe, especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII

da Resolução 168/2011, no prazo de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução.Int.

 

0004645-90.2001.403.6183 (2001.61.83.004645-2) - ISAYR FERREIRA DE BARROS X AILTON

ELEUTERIO DE OLIVEIRA X ALCIDES DE PAIVA BRANCO X BRAZ BENEDITO DO PRADO X EDSON

SARMEIRO X GERALDO FABIANO X GERALDO RANGEL X GILSON CABETTE X JOSE ROBERTO

RIBEIRO X VICENTE HONORATO DA SILVA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, e considerando o valor devido ao autor ALCIDES DE PAIVA

BRANCO, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas,

nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo de 10 (dez) dias. Após, ante o

advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes

no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0005149-96.2001.403.6183 (2001.61.83.005149-6) - JOSE VIEIRA DA SILVA NETO(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra-se o 2º parágrafo do despacho de fl. 293, dando-se vista ao INSS para requerer o que de direito, nos

termos do art. 100, parágrafo 10 da Constituição Federal, com redação dada pela EC 62/2009, pelo prazo de 30

(trinta) dias. Decorrido este prazo, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe,

especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011, no prazo de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução.Int.

 

0003331-07.2004.403.6183 (2004.61.83.003331-8) - SIDNEY TESTA(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra-se o 2º parágrafo do despacho de fl. 222, dando-se vista ao INSS para requerer o que de direito, nos

termos do art. 100, parágrafo 10 da Constituição Federal, com redação dada pela EC 62/2009, pelo prazo de 30

(trinta) dias. Decorrido este prazo, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe,

especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011, no prazo de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução.Int.

 

0003487-92.2004.403.6183 (2004.61.83.003487-6) - MISAEL JOSE LISBOA(SP146546 - WASHINGTON

LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 -

PAULO ROBERTO CACHEIRA)

Fl. 383: Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se

existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011,

no prazo de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de

dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a

partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO

DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução.Int.

 

0006123-94.2005.403.6183 (2005.61.83.006123-9) - OSIAS ALVES PEREIRA(SP177891 - VALDOMIRO
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JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação de fls. 517/519 de que ainda pende de julgamento do Agravo de Instrumento interposto pela

parte autora, por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando,

se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011,

no prazo de 10 (dez) dias.Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução.Int.

 

0001623-48.2006.403.6183 (2006.61.83.001623-8) - JOAO APARECIDO MAZOCO(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Fls. 344/345: Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe,

especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011, no prazo de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0474143-78.1982.403.6183 (00.0474143-9) - AMARO ROCUMBACK(SP033907 - SIDNEI DE OLIVEIRA

LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA

GONCALVES REIS)

À vista da certidão de fl. 411 verso, intime-se a parte autora para cumprir o despacho de fl. 410, no prazo final de

20 (vinte) dias. Outrossim, no mesmo prazo, caso haja opção pela modalidade de requisição Ofício Precatório,

ante os Atos Normativos em vigor, informe a parte autora, especificando, se existem eventuais deduções a serem

feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011. Após, ante o advento da Resolução

168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA)

nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que

a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da

referida Resolução.Oportunamente, cumpra-se o 3º parágrafo do despaho de fl. 410, dando-se vista ao INSS, para

que requeira o que de direito, nos termos do art. 100, parágrafa 10 da Constituição Federal, com redação dada pela

Emenda Constitucional 62/2009, no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio ou havendo injustificadas alegações,

desacompanhadas de prova documental, assim também entendido qualquer pedido de dilação de prazo sem

justificativa documentada para tanto, presumindo-se o desinteresse no prosseguimento da execução, venham

oportunamente os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.

 

 

Expediente Nº 7228

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0036445-25.1990.403.6183 (90.0036445-0) - HELIA DE CAMPOS SALLES(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 11 - HISAKO YOSHIDA

E Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 -

informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício

Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes

expressos para renunciar; 3 - informe, especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do

art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 4 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am)

ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de

seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM

DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO

DO(A) PATRONO(A); 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente

comunicado a este Juízo. Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como , da VERBA HONORÁRIA, pela

requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o

que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de
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dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a

partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO

DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. No silêncio, venham os

autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int. 

 

0004338-15.1996.403.6183 (96.0004338-8) - TEREZINHA TAVARES DE OLIVEIRA(SP025094 - JOSE

TROISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS

SPAGNUOLO JUNIOR)

Fls. 190/191: Anote-se, visando ao atendimento, se em termos, na medida do possível. Por ora, ante os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem eventuais deduções a

serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo de 10 (dez) dias. Após,

ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos

recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os

autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados

constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0015797-43.1998.403.6183 (98.0015797-2) - RITSUKO KOBAYASHI PACHECO(SP050099 - ADAUTO

CORREA MARTINS E SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 -

informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício

Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes

expressos para renunciar; 3 - informe, especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do

art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 4 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am)

ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de

seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM

DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO

DO(A) PATRONO(A); 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente

comunicado a este Juízo. Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como , da VERBA HONORÁRIA, pela

requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o

que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de

dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a

partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO

DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. No silêncio, venham os

autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int. 

 

0001847-93.2000.403.6183 (2000.61.83.001847-6) - VASSILICIO MARTINS CORREIA FILHO(SP145730 -

ELAINE APARECIDA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 -

PAULO ROBERTO CACHEIRA)

Fl. 355: Anote-se, visando ao atendimento, se em termos, na medida do possível. Por ora, ante os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem eventuais deduções a

serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo de 10 (dez) dias. Após,

ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos

recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os

autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados

constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução.Int.

 

0002676-74.2000.403.6183 (2000.61.83.002676-0) - ADELAIDE NOBRE PEREIRA(SP156589 - CIVALDES

PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0003453-59.2000.403.6183 (2000.61.83.003453-6) - CICERO DE SOUZA LIMA(SP152456 - MARCOS
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AURELIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. À vista da certidão de fl. 307

verso, intime-se a parte autora para que cumpra, no prazo final de 10 (dez) dias, o determinado no despacho de fl.

306. No silêncio ou havendo injustificadas alegações, desacompanhadas de prova documental, assim também

entendido qualquer pedido de dilação de prazo sem justificativa documentada para tanto, presumindo-se o

desinteresse no prosseguimento da execução, venham oportunamente os autos conclusos para prolação de

sentença de extinção. Int.

 

0001469-06.2001.403.6183 (2001.61.83.001469-4) - ALDO PINHEIRO GUIMARAES X ANTONIO JESUS DA

SILVA X ARCY ALMEIDA PIMENTA JUNIOR X BEHRING DE CAMPOS LEIROS X GONCALO

RODRIGUES ALMEIDA X IRINEU STRUTSEL X JOSE LOURENCO PEDROSO X JUARES GOMES X

LEONILDA DA PENHA X ROSEMARY FLORINTINO PIMENTEL CHAVES(Proc. MARCELLO

TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM

DAVID MUZEL)

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, e considerando os valores devidos aos autores BEHRING DE

CAMPOS LEIROS e ROSEMARY FLORINTINO PIMENTEL, intime-se a parte autora para que informe,

especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011, no prazo de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução.HOMOLOGO a habilitação de EDI MARISA PEREIRA PIMENTA, como sucessora do autor falecido

Arcy Almeida Pimenta Junior, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos termos da Legislação

Civil.Ao SEDI, para as devidas anotações. Oportunamente, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para

apresentar os cálculos de liquidação relativos à autora habilitada acima, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

 

0002882-20.2002.403.6183 (2002.61.83.002882-0) - APARECIDO MARTINS(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN E SP089107 - SUELI BRAMANTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0003164-58.2002.403.6183 (2002.61.83.003164-7) - VALTER SOUZA CONCEICAO(SP183583 - MÁRCIO

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0003911-08.2002.403.6183 (2002.61.83.003911-7) - SERGIO JESUS CORREGLIANO(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 -

MARIO DI CROCE)

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo

de 10(dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     299/533



10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0000116-57.2003.403.6183 (2003.61.83.000116-7) - LEO MACHADO FROTA(SP056462 - ANA MARIA A B

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 357: Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se

existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011,

no prazo de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de

dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a

partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO

DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução.Int.

 

0000440-47.2003.403.6183 (2003.61.83.000440-5) - MANOEL SEBASTIAO SOARES(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA)

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo

de 10(dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0005777-17.2003.403.6183 (2003.61.83.005777-0) - JOSE MARCOS GUIMARAES ALVARES(SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 -

informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício

Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes

expressos para renunciar; 3 - informe, especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do

art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 4 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es)

continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s)

autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO,

APRESENTE O(A) PATRONO(A) DO AUTOR DOCUMENTO EM QUE CONSTE SUA DATA DE

NASCIMENTO, uma vez que do autor já se encontra nos autos; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do

autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como ,

da VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal,

com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF,

que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int. 

 

0011530-52.2003.403.6183 (2003.61.83.011530-6) - JOSEPHA DA SILVA VIEIRA(SP036063 - EDELI DOS

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo

de 10(dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0003691-05.2005.403.6183 (2005.61.83.003691-9) - JUAREZ MELO DOS SANTOS(SP101291 -

ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.
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Expediente Nº 7229

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0023642-68.1994.403.6183 (94.0023642-5) - WHALTER CAETANO BRESCIANE(SP050099 - ADAUTO

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

Vistos em inspeção.Trata-se de Ação Revisional de Rito Ordinário proposta pelo autor em setembro/94,

objetivando a Declaração de Inconstitucionalidade dos artigos 29, 2º parágrafo, 33 e 41, 3º, todos, da Lei 8213/91,

sob a tese defensiva de afronta aos preceitos constitucionais, contidos nos artigos 201, 2º, e 202, da CF, com o

afastamento do limite máximo do teto, e a conseqüente revisão da RMI do seu benefício, sem qualquer restrição

de valor máximo, além do pagamento das diferenças daí advindas. Em fevereiro/95, prolatada sentença, julgando

procedente a ação, para ... corrigir o valor da renda mensal inicial do autor, observando os preceitos

constitucionais, independente do máximo valor teto instituído pela Lei 8213/91, com reflexo nos reajustes

posteriores.....Em outubro/96, pelo E. TRF da 3ª Região, proferido acórdão, negando provimento à apelação do

INSS, com a manutenção da sentença proferida em 1ª Instância. Pelo INSS, interposto Recurso Especial, este

admitido, mas, não conhecido no tocante ao valor máximo do salário de contribuição. Não houve qualquer outra

irresignação por parte do recorrente (INSS). Interpostos embargos declaração pelo recorrido (autor), também não

foram conhecidos. Certificado o trânsito em julgado na data de 06 de agosto de 1998.Em novembro/98, com a

devolução dos autos da Superior Instância, teve início a fase de execução do julgado quando, instada a parte

autora a se manifestar, requereu, em dezembro/98, primeiramente, o cumprimento da obrigação de fazer por parte

do INSS.Citado o INSS pelo art. 632 do CPC em maio/99, o mesmo permaneceu inerte. O efetivo cumprimento

da obrigação de fazer - revisão do benefício - fora efetivada em outubro/2010, inclusive com a informação de um

pagamento administrativo no montante de R$ 88.989,31. E, acerca de tal situação, diversas foram as petições do

autor, com alegações de que não revisto seu benefício. A tanto, várias foram as decisões e diligências, inclusive,

uma decisão datada de junho/2007 (fls. 289/290), remessa dos autos à contadoria judicial que, embora em

momento não oportuno, apresentou cálculos de diferenças devidas (fls. 313/342), com intimações do INSS - via

imprensa oficial e mandado de intimação pessoal - agora na condição de executado, para a efetivação do

determinado no julgado. Senão em todas, na maior parte das intimações, o executado manteve-se inerte, isto, à

exceção da petição acostada às fls. 120/127, protocolada em fevereiro/2002 (no início da fase executiva) -

conforme mais adiante se explanará - única na qual se opôs ao cumprimento do julgado. Paralelamente, em

agosto/2009 e, ainda pendente a conclusão da obrigação de fazer, ante o lapso temporal decorrido desde a citação

do INSS pelo art. 632 do CPC, tendo o autor, em julho/2005, apresentados cálculos de liquidação, nos termos da

decisão de fls. 351 dos autos, em 08/2009, determinada a citação do INSS pelo art. 730 do CPC. Foram opostos

Embargos à Execução, mas, indeferida a petição inicial dos referidos Embargos, vez que intempestivos (cópia da

sentença trasladada à fl. 367 destes autos). Não houve interposição de recurso pelo embargante/INSS. Certificado

o trânsito em julgado da referida sentença (certidões de fl. 360). Nos termos da decisão de fl. 385, determinada a

remessa dos autos à contadoria judicial para verificação dos valores apresentados pelo autor e ratificação ou não,

da planilha anteriormente elaborada pela própria contadoria judicial. Cálculos foram elaborados, intimadas as

partes, o autor manifestou concordância com tais cálculos, mais uma vez, silente o INSS.Acolhidos os cálculos da

Contadoria Judicial, e dada vista ao INSS para se manifestar nos termos do art. 100, parágrafo 10º, da CF,

também, permaneceu silente.Pelas razões constantes da decisão de fl. 418, determinada a expedição de ofícios

precatórios do valor principal e honorários, com bloqueio para pagamento, pois ainda concedido prazo às partes

para eventual impugnação. Regularmente cientificadas (fls. 422/424), silentes, certificado o decurso do prazo

recursal em 06/2011 (fl. 415), e oficiado ao E. TRF solicitando o desbloqueio de ditos ofícios requisitórios. Em 09

de fevereiro do corrente ano, decorridos todos os prazos às impugnações, inclusive aqueles recursais ou à Ação

Rescisória, vem o INSS, através de uma petição, inserta às fls. 447/448 dos autos, pelos fundamentos ali

expendidos, requerer a análise judicial de uma petição, protocolada em fevereiro/2002, sob a alegação de que tal

não fora verificada até então. Na referida petição, encartada às fls. 120/127, com alusão aos artigos 618, I, 741, II

e único do CPC - este último, atualmente, com redação dada pela Lei 11.232/2005, mas, à época, por reeditadas

Medidas Provisórias, defendeu o INSS, a nulidade da execução e a inexigibilidade do título ... posto que a

aplicação ou interpretação dada ao mesmo (título) é incompatível com a Constituição Federal... (fl. 122), ... e por

conseqüência, com a interpretação dada pelo E. Supremo Tribunal Federal, declarando a não auto-aplicabilidade

dos artigos 201 e 202, ambos do Estatuto Supremo. (fl. 124). É fato, tal petição não fora apreciada pelo juiz

condutor do processo à época e, mesmo assim, por mais de 09 (nove) anos, nos momentos oportunos, não houve

qualquer insurgimento do INSS, seja junto à 1ª instância - pedido de nova apreciação, ou mesmo se opondo ao

andamento da execução - nem perante a Instância Superior, através da via recursal, ainda, mediante eventual ação

rescisória, da qual não se tem notícia.Em fase executória múltiplas foram as oportunidades havidas à impugnação
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do INSS, especificamente, à que ora alude, qual seja, de que a petição de fls. 120/127 ainda pende de apreciação.

Não só nas várias ocasiões, quando instado a implementar as providências atinentes à obrigação de fazer (revisão

do benefício) e à apuração de valores atrasados, mas, principalmente, na via apropriada a tanto - embargos à

execução - havida qualquer contestação específica por parte do interessado neste sentido (de que o julgado não

seria exequível), inclusive, através da via recursal ou, até mesmo, repisa-se, de eventual ação rescisória. Como

acima relatado, não houve oposição de embargos, quando da citação pelo artigo 632, do CPC e, os embargos

opostos pelo artigo 730 do CPC, foram rejeitados porque intempestivos; da sentença indeferitória não houve

recurso, aliás, nenhum outro, ainda quando fixados os valores devidos, apurados em cálculos de contador judicial

ou, ainda quando determinada a expedição dos precatórios. Com efeito, diante da retratada situação fática,

caracterizada a preclusão, sendo mister a observância da coisa julgada.Outras ilações não precisariam ser feitas,

especificamente, aquelas atinentes aos preceitos normativos citados na petição do INSS; o artigo 618 vincula-se à

execução extrajudicial. No que diz respeito ao parágrafo único, do artigo 741, do CPC - atualmente, com a

redação dada pela Lei 11.232/2005 - poder-se-ia cogitar como duvidosa a constitucionalidade de citado ato

normativo, pelos menos, àquela época, inclusive, pelos critérios da relevância e urgência, enquanto vigente por

força de reeditadas medidas provisórias.Aliás, sob o âmbito de aplicação do artigo 741 do CPC, particularmente,

na situação apresentada nos autos, ilustrativo o entendimento do STJ: 1. O parágrafo único do art. 741 do CPC,

buscando solucionar específico conflito entre os princípios da coisa julgada e da supremacia da Constituição,

agregou ao sistema de processo um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças inconstitucionais. Sua

utilização, contudo, não tem caráter universal, sendo restrita às sentenças fundadas em norma inconstitucional

assim as consideradas que (a)... 2. ....3. Estão fora do âmbito material dos referidos embargos, portanto, todas as

demais hipóteses de sentenças inconstitucionais, ainda que tenham decidido em sentido diverso da orientação do

STF, como, v.g., as que a) deixaram de aplicar norma declarada constitucional (ainda que em controle

concentrado), b) aplicaram dispositivo da Constituição que o STF considerou sem auto-aplicabilidade, c)

deixaram de aplicar disposição da Constituição que o STF considerou auto-aplicável, d) aplicaram preceito

normativo que o STF considerou revogado ou não recepcionado, deixando de aplicar ao caso a norma

revogadora.4. Também estão fora do alcance do parágrafo único do art. 741 do CPC as sentenças, ainda que

eivadas da inconstitucionalidade nele referida, cujo trânsito em julgado tenha ocorrido em data anterior à sua

vigência.(STJ, 1ª Turma, REsp 783500/SC, rel. Min. Teori Zavascki, j. em 06.04.2006, DJ 24.04.2006, p. 371)

(grifei). Valiosas são as colocações feitas pelo professor Cassio Scarpinella Bueno (in Curso Sistematizado de

Direito Processual Civil, vol.3, Editora Saraiva, 4ª edição, pág. 536), quando em análise do parágrafo 1ª, do artigo

475-L do CPC, norma esta de similar natureza da anterior - ambos dispositivos aptos a atingir não só determinada

sentença, transitada em julgado, mas, também impedir a execução da referida:O dispositivo, vale a ênfase, deve

ser interpretado restritivamente. O seu inegável caráter rescindente do julgado, isto é do título executivo judicial,

deve observar o prazo para oferecimento da impugnação. Assim, mesmo que, por qualquer razão, já não se possa

voltar ao próprio título pela rescisória (inclusive pelo transcurso do prazo a que o parágrafo anterior faz

referência), a aplicação do 1º do art.475-L, pressupõe a viabilidade da alegação de sua incidência no prazo da

impugnação, que, uma vez acolhida, rescindirá, desfazendo, consequentemente, o título executivo judicial.....Se,

diferentemente da hipótese aventada acima, ainda for viável o ajuizamento da rescisória, seu uso poderá levar à

desconstituição do julgado com base no art.485, V, até mesmo em função da interpretação largamente vencedora

em doutrina e jurisprudência sobre a Súmula 343 do STF. Caso contrário, deve prevalecer o princípio da

segurança jurídica, valor ao qual se vincula, intimamente, o instituto da coisa julgada material.Fora das hipóteses

acima destacadas, a aplicação do 1º do art.475-L deve ser afastada porque inconstitucional a sua regra, ao agredir

o art.5º, XXXVI, da Constituição Federal, ...(grifei).Por fim, valendo-me das ponderações feitas por Luiz

Guilherme Marinoni (in Coisa Julgada Inconstitucional, Editora RT, 2ª edição, págs. 131/132):Admitir que um

processo se desenvolva por anos e gere uma sentença proferida por um juiz que tem o dever de controlar a

constitucionalidade, para posteriormente se dar ao executado o poder de alegar uma declaração de

inconstitucionalidade posterior à formação da coisa julgada material, constitui aberração, a violar, de uma vez só,

o poder dos juízes e os princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança, para não falar das ilogicidades

de menor relevância, como a de impor à administração da justiça o tempo, o trabalho e o custo dos processos

individuais que por anos se desenvolveram para se chegar a uma sentença que, muito embora indiscutivelmente

legítima, é posteriormente riscada do mapa.Intimem-se as partes com urgência.

 

 

Expediente Nº 7230

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0052858-40.1995.403.6183 (95.0052858-4) - WALTER HRIVNATZ(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem
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eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011. Após,

ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos

recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os

autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados

constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Publique-se o despacho de fl. 260 para cumprimento do

mesmo, pelas partes.Int.FL. 260 Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no

prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício

Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite, apresente procuração

com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou

não, apresentando extrato de pagamento; 4 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono,

bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM

QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); 5

- fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de

opção de algum(ns) autor(es), bem como , da VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício

Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art.

100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. No silêncio,

venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.

 

0035409-85.1999.403.6100 (1999.61.00.035409-8) - FABIO MATEUS CARAMICO(SP014965 - BENSION

COSLOVSKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo

de 10 (dez) dias.Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Publique-se o despacho de fl.

272 para cumprimento do mesmo, pelas partes.Int.FL. 272 Pelas razões constantes da decisão de fls. 260, fora

determinada a remessa dos autos à Contadoria, que, na conta elaborada e nas informações constantes de fls.

268/269, constatou que errôneos os cálculos apresentados pela parte autora, no tocante à verba honorária. As

partes devem ter tratamento equânime (não idêntico), traduzido na expressão tratamento desigual aos desiguais, na

medida das suas desigualdades. Ocorre que, na hipótese, a remessa dos autos à Contadoria para verificação do que

realmente é devido, não fora feita para prejudiciar ou beneficiar diretamente as partes, situação que, sob o aspecto

prático, pode ocorrer.Tal providência teve como parâmetro o interesse público, uma vez que, no caso, a questão

envolve o dispêndio de dinheiro público (e não do INSS). Portanto, constato que a conta apresentada encontra-se

em desconformidade com os limites do julgado e, havendo excesso na execução com base nessa conta, deve haver

retificação acerca do valor devido a título de honorários advocatícios que, conforme apurado pela Contadoria

Judicial, é no importe de R$ 5.904,60 (cinco mil, novecentos e quatros reais e sessenta centavos), referente à

Agosto de 2009. Cumpra o INSS o determinado no 4º parágrafo do despacho de fl. 260. Após, voltem conclusos

para deliberação acerca das expedições dos Ofícios Requisitórios. Int.

 

0052073-94.1999.403.6100 (1999.61.00.052073-9) - CLEUSA RODRIGUES MALAVAZI X GRASIELA

RODRIGUES MALAVAZI(SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI E SP011140 - LUIZ GONZAGA CURI

KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES

MUNIZ)

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo

de 10 (dez) dias.Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Publique-se o despacho de fl.

242 para cumprimento do mesmo, pela parte autora.Int.FL. 242: Por ora, ante a opção pela requisição do crédito

referente aos honorários sucumbenciais por Ofício Precatório, intime-se a patrona da parte autora para que

apresente cópia de documento onde conste sua data de nascimento, conforme determinado no item 5 do

r.despacho de fls. 223/224, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003903-02.2000.403.6183 (2000.61.83.003903-0) - JAIR DIAS DE BRITO X ADAIR DO NASCIMENTO X

MIRIAM RAMOS DA SILVA MOREIRA X MEIRE DO NASCIMENTO RAMOS X MARCIA DO

NASCIMENTO RAMOS X ALMIR SILVINO DOURADO X APARECIDO ANTONIO X DARCY LEME DE
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ANDRADE X DIRCE BARBOSA DA SILVA ANDRADE X HELIO PIVA X RITA SILVA BERNARDO X

LUIZ DESTEFANI X MIGUEL GOMES DE MEDEIROS X NILTON RODRIGUES(SP139741 - VLADIMIR

CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, e considerando o valor devido ao autor ALMIR SILVINO

DOURADO, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem eventuais deduções a serem

feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011. Após, ante o advento da Resolução

168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA)

nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que

a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da

referida Resolução. Publique-se o r. despacho de fl. 732 para cumprimento do mesmo, pelas partes.Int.FL. 732

Tendo em vista a data do óbito do autor JAIR DIAS DE BRITO ser anterior ao levantamento do depósito

noticiado à fl. 668, intime-se o patrono da parte autora para que informe a este Juízo, comprovando

documentalmente nos autos, a quem foi feito o mencionado pagamento. Intime-se ainda, o patrono da parte autora

para que informe a este Juízo se pretende que a requisição dos honorários sucumbenciais referentes ao autor Almir

Silvino Dourado, seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV. Fls.

699/707: Manifeste-e o INSS quanto ao pedido de habilitação formulado por DULCE FATIMA DE SOUZA

BRITO, sucessora do autor falecido Jair Dias de Brito. Ante a opção pela requisição do crédito por Ofício

Precatório em relação ao autor Almir Silvino Dourado, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que

requeira o que de direito, nos termos do art. 100, 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional 62/2009.Prazo sucessivo, sendo os 10 (dez) primeiros dias para a parte autora e os 30 (trinta) dias

subsequentes para o INSS. Int.

 

0059823-13.2001.403.0399 (2001.03.99.059823-0) - FRANCISCO ALEIXO DE SOUZA(SP050099 - ADAUTO

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo

de 10 (dez) dias.Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Publique-se o r. despacho de

fl. 318 e dê-se vista ao INSS, oportunamente. Int.FL. 318 Ante a opção pela requisição do crédito por Ofício

Precatório e com os Atos Normativos em vigor, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que

requeira o que de direito, nos termos do art. 100, parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela

Emenda Constitucional 62/2009.Int.

 

0002871-25.2001.403.6183 (2001.61.83.002871-1) - MARIA DA AJUDA SEARA OLIVEIRA X SUZI SLIZ X

INGRETH SLIZ(SP055860 - MESAC FERREIRA DE ARAUJO E SP077642 - GERALDO CARDOSO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011. Após,

ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos

recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os

autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados

constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Publique-se o r. despacho de fl. 178 para cumprimento

do mesmo, pelas partes.Int.FL. 178 Preliminarmente, ante a maioridade de INGRETH SLIZ, apresente o patrono

da parte autora nova procuração, outorgada pela própria, bem como apresente nova procuração de MARIA

DAJUDA SEARA OLIVEIRA, uma vez que no documento acostado à fl. 10, não consta poderes aos outorgados

representá-la em Juízo, devendo ainda, em ambas procurações conter poderes para receber e dar quitação, tendo

em vista a fase processual em que se encontram os autos.Outrossim, ante a certidão de fl.177v., cumpra a parte

autora o determinado na r.decisão de fl. 173.Prazo: 15(quinze) dias.Após, se em termos, dê-se vista ao INSS,

conforme consignado no penúltimo parágrafo da mencionada decisão.Int.

 

0001056-56.2002.403.6183 (2002.61.83.001056-5) - ADILTON LINO DE OLIVEIRA(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X CAMARGO, FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA)

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados
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referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0002811-18.2002.403.6183 (2002.61.83.002811-9) - IRACI DE FATIMA BRITO(SP144518 - ANTONIO

CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0004023-74.2002.403.6183 (2002.61.83.004023-5) - WALDEMAR PEREIRA DA SILVA X ODETE MARIA

DA SILVA(SP086824 - EDVALDO CARNEIRO E SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO)

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0000927-17.2003.403.6183 (2003.61.83.000927-0) - ALZIRA BERNARDINA PAIVA OLIVEIRA (BEATRIZ

DE JESUS PAIVA - CURADORA)(SP036636 - JOSE GOMES PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA)

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, e considerando o valor devido à autora, intime-se a parte autora para

que informe, especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e

XVIII da Resolução 168/2011. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de

dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a

partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO

DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Fls. 373/374: Publique-se

o r. despacho de fl. 372 para cumprimento do mesmo, pela parte autora.Int.FL. 372 Primeiramente há de se deixar

esclarecido que o valor a ser requisitado será aquele apresentado pelo INSS, às fls. 317/338, acolhido na r.decisão

de fl. 342, haja vista a concordância expressa da parte autora, em cujo valor total, R$ 109.512,81(Cento e nove

mil, quinhentos e doze reais e oitenta e um centavos), já se encontra inserido o valor pertinente aos honorários

advocatícios sucumbenciais.Outrossim, conforme se verifica nas informações de fls. 367/371, o CPF cadastrado

pelo INSS no sistema Dataprev é de pessoa estranha ao feito, muito embora o número do benefício concedido é

pertinente à BEATRIZ DE JESUS PAIVA, mãe e representante legal da autora Alzira Bernadina Paiva Oliveira,

tendo como instituidor o Sr. Jaime dos Reis Pinto de Oliveira, pai da autora representada.Não obstante tal fato,

ante a fase processual em que se encontram os presentes autos, é necessário que seja apresentado o regular CPF

pessoal da Sra. BEATRIZ DE JESUS PAIVA. Para tanto, intime-se o patrono da parte autora para que no prazo

final de 30(trinta) dias, cumpra o ítem 4 do 2º parágrafo da r.decisão de fl. 342, apresentando o mencionado

documento.No silêncio ou eventual pedido de dilação de prazo sem comprovação documentada para tanto,

caracterizado o desinteresse em agir, não podendo os autos permanecerem aguardando infinidamente tal deslinde,

venham estes conclusos para sentença de extinção da execução.Decorrido o prazo da parte autora, dê-se vista ao

INSS para ciência do fato acima descrito.Int.

 

0003075-98.2003.403.6183 (2003.61.83.003075-1) - PEDRO DA SILVA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE

DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Publique-se o despacho de fl.

237.Int.FL. 237 Ante a regularização dos procedimentos pertinentes aos Ofícios Precatórios e tendo em vista que
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o benefício do autor encontra-se em situação ativa, expeça-se Ofício Precatório referente ao valor principal do

autor, bem como expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em relação à verba honorária.Outrossim,

deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento do autor

deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.Aguarde-se, em Secretaria, o

cumprimento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV expedido.Int.

 

0008279-26.2003.403.6183 (2003.61.83.008279-9) - BENEDITO BATISTA ALVES(SP122384 - SUELY

IZIDORO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe,

especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011, no prazo de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. Int. 

 

0008456-87.2003.403.6183 (2003.61.83.008456-5) - MARIA DAGMAR XAVIER COTRIM X MIRENE

JOANA SANZOGO(SP092477 - SONIA REGINA BARBOSA LIMA E SP084166 - RICARDO MINERVINO

SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, e considerando o valor devido ao autor ALMIR SILVINO

DOURADO, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem eventuais deduções a serem

feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011. Após, ante o advento da Resolução

168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA)

nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que

a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da

referida Resolução. Publique-se o r. despacho de fl. 603 para cumprimento do mesmo, pelas partes.Int.Fl. 603

Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15(quinze) dias: 1 -

informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício

Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes

expressos para renunciar; 3 - informe se os benefícios das autoras continuaam ativos ou não, apresentando extrato

de pagamento; 4 - comprove a regularidade dos CPFs das autoras e de seus patronos, bem como, em caso de

opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM OS PATRONOS DOCUMENTO EM QUE

CONSTE SUA DATA DE NASCIMENTO, uma vez que das autoras já se encontram nos autos;5 - fique ciente de

que eventual falecimento de alguma das autoras deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de

opção de alguma autora, bem como , da VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório,

dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100,

parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Os prazos

correrão sucessivamente, sendo os 10(dez) primeiros para a Dra. Sonia Regina Barbosa Lima, OAB/SP 92.477, e

os 10(dez) subsequentes para o Dr. Ricardo Minervino Serra, OAB/SP 84.166. No silêncio, venham

oportunamente os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0001032-57.2004.403.6183 (2004.61.83.001032-0) - HERCILIO HONORATO(SP151699 - JOSE ALBERTO

MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0002260-33.2005.403.6183 (2005.61.83.002260-0) - MARIA DA LUZ ALVES DOS REIS(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados
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referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0000612-81.2006.403.6183 (2006.61.83.000612-9) - SERAFIM DIONISIO(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO

DA PAZ E SP187618 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0005716-54.2006.403.6183 (2006.61.83.005716-2) - MARCELO BRESSAN(SP110818 - AZENAITE MARIA

DA SILVA LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0000745-89.2007.403.6183 (2007.61.83.000745-0) - GILBERTO JOSE VILELA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

Verifico que já se encontra nos autos o comprovante de levantamento relativo à verba honorária. Por ora, ante os

Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem eventuais

deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo de 10 (dez)

dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a

rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então,

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ)

DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0007533-51.2009.403.6183 (2009.61.83.007533-5) - ADAUTO PEDRO DA SILVA(SP192013B - ROSA

OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011. Após,

ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos

recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os

autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados

constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Publique-se o r. despacho de fl. 240 para cumprimento

do mesmo, pelas partes.Int.FL. 240 Ante a sentença de fls. 213/215 e considerando os Atos Normativos em vigor,

intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento

seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, NO QUE SE REFERE

AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - informe se o benefício do autor continua ativo ou não, apresentando

extrato de pagamento; 3 - comprove a regularidade dos CPFs do autor e de seu patrono, bem como, em caso de

opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO EM RELAÇÃO AOS HONORÁRICOS SUCUMBENCIAIS,

APRESENTE O PATRONO DOCUMENTO EM QUE CONSTE SUA DATA DE NASCIMENTO; 4 - fique

ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Após, tendo em

vista que a requisição do crédito do autor se dará através de Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100, parágrafo 10 da Constituição Federal,

com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009, bem como em relação à verba honorária, caso for. No

silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0758228-08.1985.403.6183 (00.0758228-5) - ILDA TAGLIAVINI(SP022544 - GILSON JOSE LINS DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe, especificando, se existem
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eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, no prazo

de 10 (dez) dias.Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Publique-se o despacho de fl.

385 para cumprimento do mesmo, pela parte autora.Int.FL. 385 Fl. 384:Tendo em vista que Ofício Requisitório é

gênero do qual Ofício Precatório e Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV são espécies, intime-se a parte

autora para que informe expressamente qual a modalidade de requisição pretendida, conforme determinado no

item 1 do despacho de fl. 381, bem como para que cumpra os demais itens elencados no mencionado despacho, no

prazo de de 10 (dez) dias.Após, em caso de opção por Ofício Precatório, cumpra a Secretaria o determinado no

segundo parágrafo de despacho de fl. 381.Int.

 

 

Expediente Nº 7231

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002533-41.2007.403.6183 (2007.61.83.002533-5) - JOAO OLEGARIO PINTO LIMA(SP098077 - GILSON

KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 178/189: Noticiado o falecimento do autor JOÃO OLEGARIO PINTO LIMA, suspendo o curso da ação, com

fulcro no art. 265, inc. I do CPC. Assim sendo, manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação de fls.

178/189, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0010475-90.2008.403.6183 (2008.61.83.010475-6) - JACI VIEIRA(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao

benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada.-) trazer cópia integral

da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.-) especificar, no pedido, em relação a quais

empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0002478-34.2010.403.6103 - ROSA MARIA SANTOS PETRECONE(SP226619 - PRYSCILA PORELLI

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo. Prossiga-se, contudo, com necessário juízo de

admissibilidade.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, devendo:-)promover a retificação do valor da causa,

tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico

pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de alçada.-) especificar, no pedido, a qual número de

benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial.-) trazer declaração de hipossuficiência atual, vez que a

constante à fl. 14 não se encontra datada.-) justificar a pertinência do pedido de condenação em danos morais,

tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o valor da causa, se for o caso.Decorrido o prazo, voltem

conclusos.Intime-se.

 

0010461-04.2011.403.6183 - JOSE BISPO DE SOUZA(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer procuração atual vez que a constante dos

autos data de fevereiro de 2002, bem como declaração de hipossuficiência atual, a justificar o pedido de justiça

gratuita ou, promover o recolhimento das custas iniciais. -) trazer aos autos cópias das simulações administrativas

de contagem de tempo de contribuição, feitas pela Administração, à verificação judicial. -) trazer aos autos

comprovante de prévio requerimento administrativo do benefício pleiteado, a justificar o efetivo interesse na

propositura da lide. -) trazer cópias da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado dos

autos 0021433-48.2003.403.6301, e cópias das petições iniciais dos autos 0315743-91.2005.403.6301 e 0000823-

49.2008.403.6183, especificados às fls. 80/83, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo, voltem

conclusos.Intime-se.

 

0010791-98.2011.403.6183 - ELISA VEIGA SERIGUETI(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Fls. 27/28 e 29: recebo-as como aditamento à inicial. Providencie a parte autora cópia das petições de fls. 27 e 29

para formação de contrafé.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua

petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento, devendo:-) trazer prova do prévio requerimento administrativo, documento este, a justificar o

efetivo interesse na propositura da ação.-) esclarecer o teor da petição de fl. 29,explicitando os termos da proposta

conciliatória.-) item d de fl. 12: indefiro, uma vez que a parte não documentou através de laudos médicos a

urgência e a gravidade dos problemas de saúde a justificar a realização antecipada da perícia judicial.-) item f de

fl. 12: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito,

mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do

ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de

ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer

elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na

hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode

ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos

competentes. Assim, no tocante às cópias do processo administrativo e/ou outros documentos, resta consignado

ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até a réplica.Decorrido o prazo, voltem

conclusos.Intime-se.

 

0011341-93.2011.403.6183 - VERA LUCIA GONCALVES(SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer cópia

da petição inicial do processo 0030344-73.2008.403.6301, especificado à fl. 121, à verificação de

prevenção.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0011455-32.2011.403.6183 - VERA LUCIA GIDRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 46/49: recebo-as como aditamento à inicial. Providencie a parte autora cópia da petição de fls. 46/47 para

formação de contrafé.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição

inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,

devendo:-) justificar a pertinência do pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a competência

jurisdicional, adequando o valor da causa, se for o caso.-) item 11 de fl. 17: indefiro, haja vista que os documentos

necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do

processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não

se faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus

da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte

diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não

obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por

profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes. Assim, no tocante às cópias do

processo administrativo e/ou outros documentos, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar

referida documentação até a réplica.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0011535-93.2011.403.6183 - PAULO SERGIO DA CRUZ(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 42/45 e 46/47: recebo-as como aditamento à inicial. Providencie a parte autora cópia das petições de fls. 42 e

46 para formação de contrafé.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de

emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer procuração e

declaração de hipossuficiência atuais.-) trazer documentação específica - DSS/laudo pericial - acerca de eventual

período de trabalho especial. -) especificar, no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos

pretende haja a controvérsia.-) trazer aos autos comprovante de prévio requerimento administrativo do benefício

pleiteado, a justificar o efetivo interesse na propositura da lide. -) trazer aos autos cópias das simulações

administrativas de contagem de tempo de contribuição, feitas pela Administração, à verificação judicial. -) item i,

de fl. 22: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do

direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já

quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão

jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando

ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem

resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da

parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister,
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junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante às cópias do processo administrativo e/ou outros documentos,

resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até a réplica.Decorrido o prazo,

voltem conclusos.Intime-se.

 

0011717-79.2011.403.6183 - GERALDO FERREIRA LINS(SP278998 - RAQUEL SOL GOMES E SP269775 -

ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Fls. 48/51 e 52/54: recebo-as como aditamento à inicial. Providencie a parte autora cópia das petições de fls. 48 e

52/53 para formação de contrafé.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de

sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento, devendo:-) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.-)

trazer prova do indeferimento administrativo, documento este, a justificar o efetivo interesse na propositura da

ação.-) item 8 de fl. 18: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à

prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo

autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão

jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando

ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem

resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da

parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister,

junto aos órgãos competentes. Assim, no tocante às cópias do processo administrativo e/ou outros documentos,

resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até a réplica.Decorrido o prazo,

voltem conclusos.Intime-se.

 

0011903-05.2011.403.6183 - ERASMO JOSE SILVA DE SOUZA(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES

DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 36/41: recebo-as como aditamento à inicial. Providencie a parte autora cópia da petição de fls. 36/38 para

formação de contrafé. Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de

emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:.-) trazer declaração de

hipossuficiência atual, a justificar o pedido de justiça gratuita.-) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes

de recolhimentos de contribuições.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0012087-58.2011.403.6183 - ADALBERTO FRANCISCO DA COSTA(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) especificar,

no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.Decorrido o prazo,

voltem conclusos.Intime-se.

 

0012303-19.2011.403.6183 - MARLON PEREIRA SANTOS(SP285492 - VANESSA BOTELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo trazer cópia

integral da CTPS com os vínculos empregatícios, vez que às fls. 16/17 consta apenas a folha de qualificação e

anotações gerais.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0012325-77.2011.403.6183 - NELSON DOMINGOS DE CARVALHO(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer cópia

integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.-) justificar a pertinência do pedido de

condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o valor da causa, se for o

caso.-) item 12 de fl. 19: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis

à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo

autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão

jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando

ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem

resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da

parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister,
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junto aos órgãos competentes. Assim, no tocante às cópias do processo administrativo e/ou outros documentos,

resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até a réplica.Decorrido o prazo,

voltem conclusos.Intime-se.

 

0012343-98.2011.403.6183 - CLAUDIO DOS SANTOS GASPAR(SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) especificar,

no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.-) justificar a

pertinência do pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o

valor da causa, se for o caso.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0012389-87.2011.403.6183 - JOEL ARAUJO DE SOUZA(SP096958 - JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao

benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada.-) especificar, no

pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.-) trazer aos autos

comprovante de prévio requerimento administrativo do benefício pleiteado, a justificar o efetivo interesse na

propositura da lide.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0012395-94.2011.403.6183 - LUIZ CARLOS PALMEIRA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) tendo em

vista o teor da procuração anexada aos autos, e a específica natureza da pretensão inicial - desaposentação -

promover a regularização de representação processual, com procuração adequada, na qual conste,

especificamente, o objeto da lide.-) especificar, no pedido, os períodos de trabalho e respectivas empresas em

relação aos quais pretende haja a controvérsia.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0012427-02.2011.403.6183 - SHIRLEI APARECIDA LEITE FREITAS(SP264178 - ELISMARIA

FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer cópia

integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.Decorrido o prazo, voltem

conclusos.Intime-se.

 

0012531-91.2011.403.6183 - PAULO HORNOS(RN002955 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo o benefício da justiça

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer cópias dos documentos

necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo

especificado à fl. 36, para verificação de prevenção.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0012543-08.2011.403.6183 - CHRISTIANE MARIA ALCOBA ROCHA GIORGIS(SP226035B - LUCIANA

GUERRA DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-)promover a

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao

benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de alçada.Decorrido o prazo,

voltem conclusos.Intime-se.

 

0012547-45.2011.403.6183 - EUGENIA APARECIDA SOUZA CAMPOS(SP253200 - BRIGITI CONTUCCI

BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias
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da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) especificar,

no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.-) trazer cópias dos

documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do

processo especificado à fl. 85, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0012561-29.2011.403.6183 - RUBER SANTIAGO(SP128933 - JULIO CESAR POLLINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer

cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos

do processo especificado à fl. 211, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0012573-43.2011.403.6183 - MARIA BARBOSA DE MELO(SP265053 - TANIA SILVA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) tendo em

vista o teor da procuração anexada aos autos, que confere poderes alheios à natureza da ação, promover a

regularização de representação processual, com procuração adequada ao objeto da lide.Decorrido o prazo, voltem

conclusos.Intime-se.

 

0012581-20.2011.403.6183 - CLEUSA MARIA APARECIDA MARCELO DOS SANTOS(SP268122 -

MOACIR DIAS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) justificar a

pertinência do pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o

valor da causa, se for o caso.-) item 9 de fl. 23: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura

da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo,

devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender

desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada,

principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção

da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada

hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem

incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes. Assim, no tocante às cópias do processo administrativo e/ou

outros documentos, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até a

réplica.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0012585-57.2011.403.6183 - VENANCIO ANTONIO CREMONEZ(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR E SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 02/17, item VII-c: Anote-se.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de

sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento, devendo:-) especificar, no pedido, os períodos de trabalho e respectivas empresas em relação aos

quais pretende haja a controvérsia.-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e

certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo especificado à fl. 100, à verificação de prevenção.-) item d

de fl. 17 (cópia do processo administrativo): indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da

ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo,

devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender

desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada,

principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção

da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada

hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem

incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes. Assim, no tocante às cópias do processo administrativo e/ou

outros documentos, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até a

réplica.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0012633-16.2011.403.6183 - VALMIR APARECIDO CARACHO(SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ E

SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer procuração e declaração de hipossuficiência
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atuais.-) especificar, no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a

controvérsia.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0012715-47.2011.403.6183 - MARIA DO CARMO GRACIANO(SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer a carta

de concessão e a memória de cálculo tida como base à concessão do benefício percebido pela autora (NB

068.035.471-9).-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de

trânsito em julgado) dos autos dos processos especificados às fls. 27/28, para verificação de prevenção.Decorrido

o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0012741-45.2011.403.6183 - CATARINA AYRES DE OLIVEIRA(SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer cópia

integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.-) trazer prova do indeferimento

administrativo, documento este, a justificar o efetivo interesse na propositura da ação.Decorrido o prazo, voltem

conclusos.Intime-se.

 

0012751-89.2011.403.6183 - VITOR CARLOS VEIT(SP192377 - VIVIANE DIB SOARES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo o benefício da justiça

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer cópias dos documentos

necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo

especificado à fl. 50, para verificação de prevenção.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0012755-29.2011.403.6183 - MARISA APARECIDA FIORI REGIS(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo esclarecer quanto

à inclusão da União Federal no polo passivo da lide.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0012761-36.2011.403.6183 - GERSON THOMAZETTI(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo esclarecer quanto

à inclusão da União Federal no polo passivo da lide.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0012783-94.2011.403.6183 - MARIA ZILDA ZANETTI ALVES(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer

procuração atual.-) trazer documentação específica - DSS/laudo pericial - acerca de eventual período de trabalho

especial. -) trazer aos autos comprovante de prévio requerimento administrativo do benefício pleiteado, a justificar

o efetivo interesse na propositura da lide. -) trazer aos autos cópias das simulações administrativas de contagem de

tempo de contribuição, feitas pela Administração, à verificação judicial. -) item l, de fl. 30: indefiro, haja vista que

os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam

insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda.

Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas

que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que

demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário

acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é

patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante

às cópias do processo administrativo e/ou outros documentos, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora

juntar referida documentação até a réplica.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.
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0012799-48.2011.403.6183 - MARCOS ELIAS DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer cópia

integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.Decorrido o prazo, voltem

conclusos.Intime-se.

 

0012805-55.2011.403.6183 - FABIO MENDES CARAPIA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) justificar a

pertinência do pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o

valor da causa, se for o caso.-) trazer prova do indeferimento administrativo, documento este, a justificar o efetivo

interesse na propositura da ação.-) item 12 de fl. 17: indefiro, haja vista que os documentos necessários à

propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo

administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz

certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da

parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte

diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não

obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por

profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes. Assim, no tocante às cópias do

processo administrativo e/ou outros documentos, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar

referida documentação até a réplica.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0012835-90.2011.403.6183 - SEBASTIAO GARCIA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo os benefícios da justiça

gratuita. Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de i0,10 -) especificar, no pedido, os períodos de trabalho e

respectivas empresas em relação aos quais pretende haja a controvérsia.-) trazer cópias dos documentos

necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo

especificado à fl. 65, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0012841-97.2011.403.6183 - GENI RAIMUNDA RODRIGUES(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo os benefícios da justiça

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a retificação do valor da

causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico

pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de alçada, no caso, idêntico a outras ações ajuizadas.-)

especificar, no pedido, os períodos de trabalho e respectivas empresas em relação aos quais pretende haja a

controvérsia.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0012911-17.2011.403.6183 - MARISA IOVARI ARCURI(SP275580 - VERA HELENA GAMBERINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo os benefícios da justiça

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) justificar a pertinência do pedido de

condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o valor da causa, se for o

caso.-) trazer prova do indeferimento administrativo, documento este, a justificar o efetivo interesse na propositura

da ação.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0012923-31.2011.403.6183 - WAGNER LIMA VIEIRA DA SILVA(SP261261 - ANDRE DOS SANTOS

GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a retificação do valor da causa, tendo em

vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido e, não,

um valor aleatório, meramente para fins de alçada.-) especificar, no pedido, em relação a quais empresas e

respectivos períodos pretende haja a controvérsia.-) trazer procuração e declaração de hipossuficiência atuais, vez

que as constantes dos autos datam de outubro de 2010.-) trazer aos autos cópias das simulações administrativas de

contagem de tempo de contribuição, feitas pela Administração, à verificação judicial. Decorrido o prazo, voltem

conclusos.Intime-se.

 

0012961-43.2011.403.6183 - JOSE AGATAO DE SOUZA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo os benefícios da justiça

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) especificar, no pedido, os períodos de

trabalho e respectivas empresas em relação aos quais pretende haja a controvérsia.-) trazer cópias dos documentos

necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo

especificado à fl. 58, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0012999-55.2011.403.6183 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA(SP248600 - PERSIA ALMEIDA VIEIRA E

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo os benefícios da justiça

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) especificar, no pedido, os períodos de

trabalho e respectivas empresas em relação aos quais pretende haja a controvérsia.-) tendo em vista o teor da

procuração anexada aos autos, e a específica natureza da pretensão inicial - desaposentação - promover a

regularização de representação processual, com procuração adequada, na qual conste, especificamente, o objeto da

lide.-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em

julgado) dos autos do processo especificado à fl. 83, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo, voltem

conclusos.Intime-se.

 

0013003-92.2011.403.6183 - GIOVANE VIRGOLINO DE MORAES(SP161010 - IVANIA JONSSON STEIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) especificar,

no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.Decorrido o prazo,

voltem conclusos.Intime-se.

 

0013039-37.2011.403.6183 - JOSE CARLOS CAMPOS COELHO(SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE

DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer procuração e declaração de hipossuficiência

atuais, vez que as constantes dos autos datam de outubro de 2010.-) trazer cópias dos documentos necessários

(petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo especificado à fl. 52,

para verificação de prevenção.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0013067-05.2011.403.6183 - ALESSANDRA APARECIDA CAVALCANTE X MONIQUE CAVALCANTE

DE SOUZA X FERNANDO CAVALCANTE DE SOUZA(SP166246 - NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) justificar a

pertinência do pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o

valor da causa, se for o caso.-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e

certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo especificado à fl. 124, à verificação de

prevenção.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0013109-54.2011.403.6183 - SONIA MARIA MORI BERTOLUCCI(SP278998 - RAQUEL SOL GOMES E
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SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Fls. 61/63: recebo-as como aditamento à inicial. Providencie a parte autora cópia da petição de fls. 61/62 para

formação de contrafé.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição

inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,

devendo:-) justificar a pertinência do pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a competência

jurisdicional, adequando o valor da causa, se for o caso.-) item 9 de fl. 21: indefiro, haja vista que os documentos

necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do

processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não

se faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus

da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte

diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não

obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por

profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes. Assim, no tocante às cópias do

processo administrativo e/ou outros documentos, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar

referida documentação até a réplica.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0013113-91.2011.403.6183 - LUIZ HENRIQUE WELSEL(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer aos

autos cópias das simulações administrativas de contagem de tempo de contribuição, feitas pela Administração, à

verificação judicial. Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0013441-21.2011.403.6183 - MARIA DOS REIS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer cópia

integral da CTPS com os vínculos empregatícios, vez que às fls. 26/27 consta apenas a folha de qualificação.-)

justificar a pertinência do pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional,

adequando o valor da causa, se for o caso.-) item 10 de fl. 13: indefiro, haja vista que os documentos necessários à

propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo

administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz

certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da

parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte

diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não

obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por

profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes. Assim, no tocante às cópias do

processo administrativo e/ou outros documentos, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar

referida documentação até a réplica.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0014307-29.2011.403.6183 - SEBASTIAO MARCIO DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer

cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos

do processo especificado à fl. 45, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0014321-13.2011.403.6183 - GELCINO RODRIGUES NEVES(SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) especificar,

no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.-) trazer cópias dos

documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos processos

especificados às fls. 46/47, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.
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Expediente Nº 7232

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0034635-19.2008.403.6301 (2008.63.01.034635-5) - MARLENE MARQUES DE SOUZA LEITE X ADAO

ARAUJO LEITE FILHO X WELIGTON MARQUES LEITE X ELAINE SOUZA DE ARAUJO X

EDEMARCIO SOUZA DE ARAUJO X DENILSON MARQUES LEITE(SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS

DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 140/151: Defiro a inclusão no polo ativo de Adão Araújo Leite Filho, Weligton Marques Leite, Elaine Souza

de Araújo, Edemárcio Souza de Araújo e Denílson Marques Leite, todos qualificados à fl. 142.Remetam-se os

autos ao SEDI para as devidas anotações.No mais, havendo interesse de menor, remetam-se os autos,

oportunamente, ao representante do MPF.Dê-se ciência ao INSS do presente despacho.Após, nada mais sendo

requerido, e não havendo outras provas a serem produzidas, venham os autos conclusos para sentença.Int. e

cumpra-se.

 

0002649-76.2009.403.6183 (2009.61.83.002649-0) - FIDELCINO ANTONIO DE ALMEIDA(SP231498 -

BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 220/224: O pedido de tutela antecipada será novamente apreciado quando da prolação da sentença.Assim,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0005320-72.2009.403.6183 (2009.61.83.005320-0) - MARIA DE LOURDES ROMERO(SP273772 -

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ E SP273809 - FABIO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 261/264 e 265/271: Indefiro a realização de nova perícia, tendo em vista que o perito nomeado é profissional

de confiança deste Juízo. Ademais, o juiz não fica adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu convencimento

levando em consideração todo conjunto probatório. Assim, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0006221-40.2009.403.6183 (2009.61.83.006221-3) - DORVAL SILVERIO DE SOUZA(SP101492 - LUIZ

ANTONIO BALBO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 219: Indefiro o requerido, tendo em vista a atual fase processual.Voltem conclusos para prolação de

sentença.Int.

 

0006288-05.2009.403.6183 (2009.61.83.006288-2) - ALTAIR PEREIRA ROCHA(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, providencie a secretaria o cumprimento do 1º parágrafo do despacho de fl. 248, desentranhando a petição

de fls. 227/230 e entregando ao patrono da parte autora mediante recibo.Após, voltem os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0007699-83.2009.403.6183 (2009.61.83.007699-6) - VALDIR MACHADO(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

O pedido de tutela antecipada será novamente apreciado quando da prolação da sentença.Indefiro a realização de

novas perícias, tendo em vista que os peritos nomeados são profissionais de confiança deste Juízo. Ademais, o juiz

não fica adstrito aos laudos periciais, podendo formar seu convencimento levando em consideração todo conjunto

probatório. Indefiro o pedido de inspeção pessoal, pois não se faz necessário para o deslinde da presente ação.

Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para juntada do parecer do assistente técnico da parte autora. Após, voltem os

autos conclusos para sentença. Int. 

 

0008311-21.2009.403.6183 (2009.61.83.008311-3) - MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO

SILVA(SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Reconsidero o segundo parágrafo do despacho de fl. 293, uma vez que, nos termos do parágrafo 2º do art. 3º da

Lei 8.906/94 (Estatuto da OAB), os atos de estagiário devem ser praticados em conjunto e sob a supervisão de

advogado, sendo inócuas, portanto, as publicações realizadas em seu nome.Outrossim, venham os autos conclusos

para sentença.Int;

 

0009232-77.2009.403.6183 (2009.61.83.009232-1) - DEMEVALDO FRANCISCO DE SOUZA(SP059744 -

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 372/375 e 376/377: O pedido de tutela será novamente apreciado quando da prolação da sentença.Não

havendo outras provas a serem produzidas, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0012138-40.2009.403.6183 (2009.61.83.012138-2) - ROSA TAVARES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int.

 

0000430-56.2010.403.6183 (2010.61.83.000430-6) - SONIA REGINA BUENO DE ALMEIDA

SIQUEIRA(SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ante a ratificação dos termos da contestação de fls. 134/144 pelo INSS, e não havendo outras provas a serem

produzidas, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0000940-69.2010.403.6183 (2010.61.83.000940-7) - GERCY RAMOS PESCI(SP153878 - HUGO LUIZ

TOCHETTO E SP254489 - ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Fls. 211/212: O pedido de tutela antecipada será novamente apreciado quando da prolação da sentença.Assim,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0003438-41.2010.403.6183 - ELIZENI FREIRE CHAVES GUERREIRO(SP249861 - MARCIA VALERIA

LORENZONI DOMINGUES E SP256824 - ANGELO VICENTE ALVES DA COSTA CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 128/132: O pedido de tutela antecipada será novamente apreciado quando da prolação da sentença.No mais,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0005283-11.2010.403.6183 - ALCIDES MUNIZ CANCIO(SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS

RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 354/357: Por ora, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

por carência superveniente, esclareça se pretende o julgamento do feito nos termos do pedido inicial - concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, especificando os períodos/empresas objeto da inicial

não computados na concessão administrativa de seu benefício, demonstrando documentalmente o efetivo interesse

na continuidade do feito, e, neste caso, juntando inclusive simulação da contagem de tempo feito pela

Administração que serviu de base à concessão do benefício, à verificação judicial, até para evitar suposto prejuízo

ao autor com eventual decisão mais restritiva acerca da consideração ou não de períodos trabalhados.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0008058-96.2010.403.6183 - JOSE MATEUS BOEMER(SP122197 - CARLA ANDREA DE ALMEIDA

OURIQUE GARCIA E SP198132 - CAROLINA BERGONSO PRADA E SP015084 - ROSALIA MARRONE

CASTRO SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 263/264: Mantenho a decisão agravada pelos seus fundamentos.Intime-se o INSS a se manifestar nos termos

do art. 523,parágrafo 2º, do CPC, no prazo de 10(dez) dias, bem como para ficar ciente dos documentos novos

juntados às fls. 266/267 pela parte autora.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0009227-21.2010.403.6183 - PAULO HENRIQUE NEGRAO DE FREITAS(SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 165/168: O pedido de tutela antecipada será novamente apreciado quando da prolação da sentença.Indefiro a

realização de nova perícia.No mais, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0010389-51.2010.403.6183 - ORIDES DA SILVA(SP239617 - KRISTINY AUGUSTO RIZATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O pedido de tutela antecipada será novamente apreciado quando da prolação da sentença.No mais, venham os

autos conclusos para sentença.Int.

 

0012062-79.2010.403.6183 - DIONEIA ALMEIDA NOGUEIRA(SP150451 - IONE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Fls. 126/128: O pedido de tutela antecipada será novamente apreciado quando da prolação da sentença.No mais,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0013296-96.2010.403.6183 - ANTONIO ALVES DA CRUZ(SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 292/303: ciente da interposição do agravo de instrumento. Mantenho a decisão agravada por seus próprios

fundamentos.No mais, ante o teor da certidão retro, e não havendo outras provas a serem produzidas, venham os

autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se.

 

0013846-91.2010.403.6183 - ANTONIO SERGIO PADIN BUENO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int.

 

0001217-51.2011.403.6183 - LOURDES HERNANDES GONZALES(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int.

 

0001319-73.2011.403.6183 - CARLINDO DO ESPIRITO SANTO(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int.

 

0003260-58.2011.403.6183 - LEILA MARIA BUZINARI VIEIRA(SP299587 - CLEUSA DE FATIMA NADIM)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int.

 

0003680-63.2011.403.6183 - ANTONIO GILIOLI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int.

 

0008177-23.2011.403.6183 - AILTON FERREIRA PARENTE(SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int.

 

0009039-91.2011.403.6183 - MARILENE NUNES PEREIRA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int.

 

0011189-45.2011.403.6183 - MARIA CRISTINA ANTONIO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int.

 

 

Expediente Nº 7233

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005308-92.2008.403.6183 (2008.61.83.005308-6) - DURVAL FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
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TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

0016592-63.2009.403.6183 (2009.61.83.016592-0) - ALDA CICERA DE SOUZA VIDAL(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001245-19.2011.403.6183 - BRASILIA SANTIAGO FIEBIG(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Dessa forma, considerando os termos do mencionado parecer, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001450-48.2011.403.6183 - JOSE ROBERTO DA SILVA X ALCINO CLEMENTE MOREIRA JUNIOR X

CHAIM CAMILO DE SOUZA X JOSE CARLOS DAMASCO X JOSE LUIZ DE ALMEIDA SILVA(SP018454

- ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Reconsidero em parte referida decisão, no que pertine a determinação à

suspensão do feito.A controvérsia versada nos autos, à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário

aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), foi definitivamente superada por ocasião

da decisão proferida pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354/SE, da lavra da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação de referidas normas a

benefícios pré-existentes, não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses

benefícios, mas mera readequação ao novo teto, isto, é fato, não para todos os segurados indistintamente. A

algumas situações fáticas, não será auferido o direito à revisão. Contudo, na hipótese dos autos, feita uma consulta

ao parecer e respectiva tabela de verificação dos valores limites da causa, datados de 11/2011, e elaborados pela

Contadoria Judicial desta Subseção - o qual passa a ser adotado como parâmetro desta decisão - consoante a data

de competência (mês/ano) de concessão do benefício da parte autora, se reconhecido o direito, o montante está

inserto no limite de competência do Juizado Especial Federal (60 salários mínimos).Assim, com fulcro no artigo

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide, questão cognoscível de ofício,

e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001,

com a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Oficie-se ao E. TRF, nos autos do recurso de

agravo de instrumento.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001478-16.2011.403.6183 - JOSE BIANCHIN X JOSE CARLOS DA SILVA CARDOSO X EMIDIO JOAO

PRESCINOTI(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: A controvérsia versada nos autos, à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354/SE, da lavra da Ministra

Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação de

referidas normas a benefícios pré-existentes, não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto, isto, é fato, não para todos os segurados

indistintamente. A algumas situações fáticas, não será auferido o direito à revisão. Contudo, na hipótese dos autos,

feita uma consulta ao parecer e respectiva tabela de verificação dos valores limites da causa, datados de 11/2011, e

elaborados pela Contadoria Judicial desta Subseção - o qual passa a ser adotado como parâmetro desta decisão -

consoante a data de competência (mês/ano) de concessão do benefício da parte autora, se reconhecido o direito, o

montante está inserto no limite de competência do Juizado Especial Federal (60 salários mínimos).Assim, com

fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide, questão

cognoscível de ofício, e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º

da Lei 10.259/2001, com a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001628-94.2011.403.6183 - LUIZ ANTONIO FINATTI X JUVENAL TEIXEIRA DE CARVALHO X

VANDERLEI PASCHOALIN X WILSON DA SILVA X FAUSTO POLIZEL(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Reconsidero em parte referida decisão, no que pertine a determinação à

suspensão do feito.A controvérsia versada nos autos, à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário

aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), foi definitivamente superada por ocasião

da decisão proferida pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354/SE, da lavra da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação de referidas normas a

benefícios pré-existentes, não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses

benefícios, mas mera readequação ao novo teto, isto, é fato, não para todos os segurados indistintamente. A

algumas situações fáticas, não será auferido o direito à revisão. Contudo, na hipótese dos autos, feita uma consulta

ao parecer e respectiva tabela de verificação dos valores limites da causa, datados de 11/2011, e elaborados pela

Contadoria Judicial desta Subseção - o qual passa a ser adotado como parâmetro desta decisão - consoante a data

de competência (mês/ano) de concessão do benefício da parte autora, se reconhecido o direito, o montante está

inserto no limite de competência do Juizado Especial Federal (60 salários mínimos).Assim, com fulcro no artigo

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide, questão cognoscível de ofício,

e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001,

com a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Oficie-se ao E. TRF, nos autos do recurso de

agravo de instrumento.Intime-se. Cumpra-se.

 

0002450-83.2011.403.6183 - AUGUSTO PEREZ CAMPOS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Reconsidero em parte referida decisão, no que pertine a determinação à suspensão do feito.A controvérsia versada

nos autos, à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14

(EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo E. STF, no

julgamento do RE 564.354/SE, da lavra da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o

entendimento jurisprudencial de que a aplicação de referidas normas a benefícios pré-existentes, não ofende o ato

jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto,

isto, é fato, não para todos os segurados indistintamente. A algumas situações fáticas, não será auferido o direito à

revisão. Contudo, na hipótese dos autos, feita uma consulta ao parecer e respectiva tabela de verificação dos

valores limites da causa, datados de 11/2011, e elaborados pela Contadoria Judicial desta Subseção - o qual passa

a ser adotado como parâmetro desta decisão - consoante a data de competência (mês/ano) de concessão do

benefício da parte autora, se reconhecido o direito, o montante está inserto no limite de competência do Juizado

Especial Federal (60 salários mínimos).Assim, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência

absoluta deste Juízo para apreciar a lide, questão cognoscível de ofício, e determino a remessa dos autos para o

Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, com a inserção do pedido no sistema

informatizado daquele Juizado. Oficie-se ao E. TRF, nos autos do recurso de agravo de instrumento.Intime-se.

Cumpra-se.

 

0002588-50.2011.403.6183 - NEUSA GARCIA DOS SANTOS(SP217251 - NEUSA GARCIA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Reconsidero em parte referida decisão, no que pertine a determinação à suspensão do feito.A controvérsia versada

nos autos, à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14

(EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo E. STF, no

julgamento do RE 564.354/SE, da lavra da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o

entendimento jurisprudencial de que a aplicação de referidas normas a benefícios pré-existentes, não ofende o ato

jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto,

isto, é fato, não para todos os segurados indistintamente. A algumas situações fáticas, não será auferido o direito à

revisão. Contudo, na hipótese dos autos, feita uma consulta ao parecer e respectiva tabela de verificação dos

valores limites da causa, datados de 11/2011, e elaborados pela Contadoria Judicial desta Subseção - o qual passa

a ser adotado como parâmetro desta decisão - consoante a data de competência (mês/ano) de concessão do

benefício da parte autora, se reconhecido o direito, o montante está inserto no limite de competência do Juizado

Especial Federal (60 salários mínimos).Assim, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência

absoluta deste Juízo para apreciar a lide, questão cognoscível de ofício, e determino a remessa dos autos para o

Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, com a inserção do pedido no sistema

informatizado daquele Juizado. Oficie-se ao E. TRF, nos autos do recurso de agravo de instrumento.Intime-se.

Cumpra-se.

 

0003154-96.2011.403.6183 - JORGE EDSON FONTES X JOSE RAIMUNDO DA SILVEIRA X MAURICIO

JOSOEL BUENO DOS SANTOS X HILDA CANDIDA BAPTISTA CHIMELLO X EURICO MARIA DA

PAIXAO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Reconsidero em parte referida decisão, no que pertine a determinação à

suspensão do feito.A controvérsia versada nos autos, à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário

aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), foi definitivamente superada por ocasião

da decisão proferida pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354/SE, da lavra da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação de referidas normas a

benefícios pré-existentes, não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses

benefícios, mas mera readequação ao novo teto, isto, é fato, não para todos os segurados indistintamente. A

algumas situações fáticas, não será auferido o direito à revisão. Contudo, na hipótese dos autos, feita uma consulta

ao parecer e respectiva tabela de verificação dos valores limites da causa, datados de 11/2011, e elaborados pela

Contadoria Judicial desta Subseção - o qual passa a ser adotado como parâmetro desta decisão - consoante a data

de competência (mês/ano) de concessão do benefício da parte autora, se reconhecido o direito, o montante está

inserto no limite de competência do Juizado Especial Federal (60 salários mínimos).Assim, com fulcro no artigo

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide, questão cognoscível de ofício,

e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001,

com a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Oficie-se ao E. TRF, nos autos do recurso de

agravo de instrumento.Intime-se. Cumpra-se.

 

0003156-66.2011.403.6183 - CLAUDIO LOPES MORENO X ENIO LUCINDO DA SILVA X FRANCISCO

DE JESUS VIEIRA X JOAO BATISTA CASTELLI(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Reconsidero em parte referida decisão, no que pertine a determinação à

suspensão do feito.A controvérsia versada nos autos, à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário

aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), foi definitivamente superada por ocasião

da decisão proferida pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354/SE, da lavra da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação de referidas normas a

benefícios pré-existentes, não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses

benefícios, mas mera readequação ao novo teto, isto, é fato, não para todos os segurados indistintamente. A

algumas situações fáticas, não será auferido o direito à revisão. Contudo, na hipótese dos autos, feita uma consulta

ao parecer e respectiva tabela de verificação dos valores limites da causa, datados de 11/2011, e elaborados pela

Contadoria Judicial desta Subseção - o qual passa a ser adotado como parâmetro desta decisão - consoante a data

de competência (mês/ano) de concessão do benefício da parte autora, se reconhecido o direito, o montante está

inserto no limite de competência do Juizado Especial Federal (60 salários mínimos).Assim, com fulcro no artigo

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide, questão cognoscível de ofício,

e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001,

com a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Oficie-se ao E. TRF, nos autos do recurso de

agravo de instrumento.Intime-se. Cumpra-se.

 

0003997-61.2011.403.6183 - JOAO FRANCISCO ESTEVES(SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Dessa forma, considerando os termos do mencionado parecer, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0004610-81.2011.403.6183 - SANDRA INARA DE MEDEIROS SEVERO(SP178236 - SÉRGIO REIS

GUSMÃO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Não vislumbro quaisquer das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de

Processo Civil, a impor o acolhimento do pedido da parte embargante, ressaltando que a mesma dispõe de recurso

próprio para atacar os motivos em que se baseou a decisão embargada.Ante o exposto, julgo improcedentes os

embargos de declaração de fls. 81/83 opostos pela parte autora.Intime-se.

 

0005292-36.2011.403.6183 - MILTON FONTES(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: A controvérsia versada nos autos, à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354/SE, da lavra da Ministra

Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação de

referidas normas a benefícios pré-existentes, não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto, isto, é fato, não para todos os segurados

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     322/533



indistintamente. A algumas situações fáticas, não será auferido o direito à revisão. Contudo, na hipótese dos autos,

feita uma consulta ao parecer e respectiva tabela de verificação dos valores limites da causa, datados de 11/2011, e

elaborados pela Contadoria Judicial desta Subseção - o qual passa a ser adotado como parâmetro desta decisão -

consoante a data de competência (mês/ano) de concessão do benefício da parte autora, se reconhecido o direito, o

montante está inserto no limite de competência do Juizado Especial Federal (60 salários mínimos), aliás, situação

fática ratificada pelo documento anexado à fl 75.Assim, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a

incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide, questão cognoscível de ofício, e determino a remessa dos

autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, com a inserção do pedido no

sistema informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0005477-74.2011.403.6183 - FRANCISCO MACARIO DE ARAUJO(SP185110A - EVANDRO EMILIANO

DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Dessa forma, considerando os termos do mencionado parecer, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0006089-12.2011.403.6183 - CLEOPATRA POLI(SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Dessa forma, considerando os termos do mencionado parecer, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0006093-49.2011.403.6183 - ANNA MARIA MARTINS(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Dessa forma, considerando os termos do mencionado parecer, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0006468-50.2011.403.6183 - MARIA LUCIA DE CARVALHO GALANO(SP175838 - ELISABETE

MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

0006749-06.2011.403.6183 - LIETE MARIA DE AMORIM MACHADO(SP060670 - PAULO DE TARSO

ANDRADE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Dessa forma, considerando os termos do mencionado parecer, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0007104-16.2011.403.6183 - MARIA DAS NEVES FREITAS DE MOURA(SP095377 - UBIRAJARA

MANGINI KUHN PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

0007119-82.2011.403.6183 - FAUSTINA VERONESE VACCARI(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Dessa forma, considerando os termos do mencionado parecer, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.
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0007126-74.2011.403.6183 - IVANETE ROSA DE OLIVEIRA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: A controvérsia versada nos autos, à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354/SE, da lavra da Ministra

Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação de

referidas normas a benefícios pré-existentes, não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto, isto, é fato, não para todos os segurados

indistintamente. A algumas situações fáticas, não será auferido o direito à revisão. Contudo, na hipótese dos autos,

feita uma consulta ao parecer e respectiva tabela de verificação dos valores limites da causa, datados de 11/2011, e

elaborados pela Contadoria Judicial desta Subseção - o qual passa a ser adotado como parâmetro desta decisão -

consoante a data de competência (mês/ano) de concessão do benefício da parte autora, se reconhecido o direito, o

montante está inserto no limite de competência do Juizado Especial Federal (60 salários mínimos).Assim, com

fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide, questão

cognoscível de ofício, e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º

da Lei 10.259/2001, com a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0007498-23.2011.403.6183 - KENITY TANIMOTO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retratado pelo termo de prevenção global de fls. 29/31 e pelos documentos de fls. 66/80 e 98 - a

existência de outra demanda com o mesmo objeto, ajuizada anteriormente perante a 5ª Vara Federal

Previdenciária, com sentença de extinção da lide e o disposto no artigo 253, incisos I e II, do CPC, devem os autos

ser redistribuídos à 5ª Vara Federal Previdenciária.Encaminhem-se os autos ao SEDI para redistribuição à 5ª Vara

Previdenciária.Intime-se. Cumpra-se.

 

0007875-91.2011.403.6183 - JULIO DE SOUSA CARDOSO(SP098381 - MONICA DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Dessa forma, considerando os termos do mencionado parecer, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0007908-81.2011.403.6183 - MARIA CRISTINA GUEIRO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA E

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tópico final da decisão: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos

autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do

pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

0007924-35.2011.403.6183 - JOSE AMARO SALES(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA E SP229461

- GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

0008420-64.2011.403.6183 - ROSANGELA CONCEICAO GONCALVES(SP143371 - MILTON LOPES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

0009236-46.2011.403.6183 - PEDRO ALCANTARA CONSTANTINO DOS SANTOS(SP158810 - REINALDO

CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa
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dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

0009683-34.2011.403.6183 - RENATO AMARANTES SANTOS(SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Tendo em vista que o valor atribuído à causa pela parte autora está inserto no

limite da competência do Juizado Especial Federal (60 salários mínimos), com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC,

declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado

Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema

informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0009834-97.2011.403.6183 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL ZAITUNE(SP214174 - STEFANO DE

ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

0009910-24.2011.403.6183 - LAFAIETE ALPINDER CANCISSU(SP258398 - LUCIANO FRANCISCO

NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

0011042-19.2011.403.6183 - CICERO ALEXANDRE SILVA(SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

0011309-88.2011.403.6183 - LUCINA JULIANA KOCHANN BATSCHKE(SP286888 - MARCIO LAZARO

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Tendo em vista que o valor atribuído à causa pela parte autora está inserto no

limite da competência do Juizado Especial Federal (60 salários mínimos), com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC,

declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado

Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema

informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0011566-16.2011.403.6183 - REGINA LUCIA GONCALVES(SP083901 - GILDETE BELO RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

0011806-05.2011.403.6183 - ALMEIDA FERREIRA SANTOS(SP203865 - ARY PUJOL JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retratado pelo termo de prevenção global de fl. 53 e pelos documentos de fls. 59/80 - a

existência de outra demanda com o mesmo objeto, ajuizada anteriormente perante a 7ª Vara Federal

Previdenciária, com sentença de extinção da lide e o disposto no artigo 253, inciso II, do CPC, devem os autos ser

redistribuídos à 7ª Vara Federal Previdenciária.Encaminhem-se os autos ao SEDI para redistribuição à 7ª Vara

Previdenciária.Intime-se. Cumpra-se.

 

0011899-65.2011.403.6183 - MARIA DAS GRACAS BENICIO DE ANDRADE SOUZA(SP227695 - MILTON

RODRIGUES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Por tal razão, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência
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absoluta deste Juízo para apreciar a matéria e determino a remessa dos autos para a Justiça Estadual, devendo os

autos ser redistribuídos a uma das varas do Juízo de Direito desta Comarca de Osasco, de acordo com os termos

do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, com as cautelas de praxe.Intime-se e cumpra-se.

 

0011970-67.2011.403.6183 - APARECIDO PERECIN(SP069834 - JOAQUIM ROBERTO PINTO E SP302596 -

BIANCA FREITAS PINTO E SP257898 - GRAZIELLA ROBERTA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retratado pela petição inicial e pela documentação acostada às fls. 30/76 - a existência de outra

demanda (Autos: 2003.61.83.015177-3), ajuizada, anteriormente, perante a 1ª Vara Previdenciária, verifico que a

pretensão da parte autora está de certa forma, correlacionada a tal ação.Assim, conforme disposto no artigo 253,

inciso I, do CPC, devem os autos ser redistribuídos à 1ª Vara Federal Previdenciária.Encaminhem-se os autos ao

SEDI para redistribuição à 1ª Vara Previdenciária.Intime-se. Cumpra-se.

 

0012263-37.2011.403.6183 - ADAIL GONCALVES DO NASCIMENTO(SP282385 - RENAN SANTOS

PEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Tendo em vista que o valor atribuído à causa pela parte autora está inserto no

limite da competência do Juizado Especial Federal (60 salários mínimos), com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC,

declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado

Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema

informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0012814-17.2011.403.6183 - VALMA EVANGELISTA DOS SANTOS(SP176717 - EDUARDO CESAR

DELGADO TAVARES E SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

0013186-63.2011.403.6183 - DC SERVICE - COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA(SP244480 -

ROGERIO SIQUEIRA CARNEIRO E SP151702 - JOSE HUDSON VIANA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Verifico, pela petição inicial e documentos acostados, que a matéria tratada nos

autos é estranha à competência deste Juízo Federal Previdenciário, determinada no Provimento n.º 186/99

CJF/3ªRegião, de 28 de outubro de 1999, haja vista tratar-se de pedido de devolução de valores retidos

indevidamente como contribuição previdenciária (repetição de indébito).Por tal razão, com fulcro no artigo 113,

2º, do Código de Processo Civil, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a matéria, e determino

a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis Federais de São Paulo, que deverá inclusive verificar a questão afeta à

prevenção, de acordo com os termos do artigo 110 da Constituição Federal, sem prejuízo à parte autora, uma vez

que não foi praticado por este Juízo qualquer ato de natureza decisória. Dê-se baixa na distribuição.INtime-se.

 

0013187-48.2011.403.6183 - DC SERVICE - COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA(SP244480 -

ROGERIO SIQUEIRA CARNEIRO E SP151702 - JOSE HUDSON VIANA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Por tal razão, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência

absoluta deste Juízo para apreciar a matéria e determino a remessa dos autos para a Justiça Federal de Primeira

Instância de São Paulo - Fórum Cível, de acordo com os termos do artigo 110 da Constituição Federal, sem

prejuízo à parte autora, uma vez que não foi praticado por este Juízo qualquer ato de natureza decisória.Dê-se

baixa na distribuição.Intime-se.

 

0013672-48.2011.403.6183 - FLAVIO DE SOUZA PINTO(SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA E

SP077253 - ANTENOR MASHIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta

deste Juízo para apreciar a lide, questão cognoscível de ofício, e determino a remessa dos autos para o Juizado

Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, com a inserção do pedido no sistema informatizado

daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA
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0011581-82.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005526-

52.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ARGEMIRO DE LIMA

SILVA(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN)

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, como o autor/excepto tem domicílio na cidade inserta na Jurisdição

Federal da Subseção de Sorocaba e, tendo proposto a ação nesta Subseção Judiciária de São Paulo, não optado

pela cidade de seu domicílio, impõe-se o acolhimento da presente exceção de incompetência.Posto isso, nos

termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de incompetência relativa, devendo o feito principal

prosseguir perante a 10ª Subseção Judiciária de Sorocaba, determinando a remessa dos autos àquele Juízo.Dê-se

baixa na distribuição. Intime-se.

 

0011582-67.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015506-

23.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ITALO PERNICONE(SP212583

- ROSE MARY GRAHL)

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, como o autor/excepto tem domicílio na cidade inserta na Jurisdição

Federal da Subseção de Campinas e, tendo proposto a ação nesta Subseção Judiciária de São Paulo, não optado

pela cidade de seu domicílio, impõe-se o acolhimento da presente exceção de incompetência.Posto isso, nos

termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de incompetência relativa, devendo o feito principal

prosseguir perante a 5ª Subseção Judiciária de Campinas, determinando a remessa dos autos àquele Juízo.Dê-se

baixa na distribuição. Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0008370-38.2011.403.6183 - FLAVIO HENRIQUE CORTOPASSI(SP277791 - LEONARDO LUIZ DOS

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fulcro nos incisos I e VI do artigo 267 e no artigo 295, inciso III, do

Código de Processo Civil. Sem honorários, tendo em vista a causa de extinção. Custas indevidas, ante a concessão

da gratuidade processual.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

 

Expediente Nº 7237

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0031725-68.1997.403.6183 (97.0031725-0) - AURINEIDE GOMES DA SILVA X ALDENEIDE GOMES

PINHEIRO(SP071020 - WILSON INOCENCIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 86/90, fixando o valor total da execução em R$

19.963,87(dezenove mil, novecentos e sessenta e três reais e oitenta e sete reais), para a data de competência

05/2010, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 2 -

informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 3 -

comprove a regularidade do CPF da autora; 4 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a

inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem

expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO

PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. No mais, cumpra

o determinado no 2º parágrafo do despacho de fl. 106.Int. 

 

0003176-35.1999.403.6100 (1999.61.00.003176-5) - JOSE MARIA MARTINS(SP071562 - HELENA

AMAZONAS E SP149455 - SELENE YUASA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 314/315: Não há que se falar em citação nos termos do art. 730 do CPC, ante a expressa concordância com os

cálculos apresentados.Assim, ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 297/308, fixando o valor total

da execução em R$ 57.690,65(cinquenta e sete mil, seiscentos e noventa reais e sessenta e cinco centavos), para a

data de competência 07/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se

pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao
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valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe, especificando,

se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011;

4 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento;

5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela

requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE

NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); 6 - fique ciente de que eventual

falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es),

bem como , da VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS,

pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da

Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes

no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença

de extinção. Outrossim, quanto ao item 3 de fls. 314/315, quando da requisição do Ofício Requisitório será

observados os atos normativos em vigor.Int.

 

0000849-28.2000.403.6183 (2000.61.83.000849-5) - PAULO SERGIO FUDA(SP076510 - DANIEL ALVES E

SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Não obstante a discordância do INSS no que concerne aos cálculos da Contadoria Judicial, verifico que a

divergência no tocante aos cálculos deu-se única e exclusivamente com relação a verba honorária.Sendo assim,

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 175/186, fixando o valor principal da execução em R$

241.810,56 (duzentos e quarenta e um mil, oitocentos e dez reais e cinqüenta e seis centavos), bem como

ACOLHO os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no que concerne aos honorários sucumbenciais no

valor de R$12.509,52 (doze mil, quinhentos e nove reais e cinqüenta e dois centavos), ambos com a competência

para 06/2010, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o

pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV,

INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor

excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o(s) benefício(s)

do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - comprove a regularidade

do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO

PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO

DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); 5 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá

ser imediatamente comunicado a este Juízo.6 - informe, especificando, se existem eventuais deduções a serem

feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; Em caso de opção de algum(ns)

autor(es), bem como , da VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao

INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. No silêncio, venham os autos

conclusos para prolação de sentença de extinção. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. Int.

 

0002135-07.2001.403.6183 (2001.61.83.002135-2) - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP153998 - AMAURI

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR)

Primeiramente, verifico que a petição de fls. 160/163, trata-se de autor estranho ao feito.Assim, intime-se o Dr.

Amauri Soares - OAB/SP 153.998 para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer em Secretaria para proceder ao

desentranhamento da petição de fls. 160/163, mediante recibo no autos.No mais, ACOLHO os cálculos

apresentados pelo INSS às fls. 143/157, fixando o valor total da execução em R$ 256.752,55(duzentos e cinquenta

e seis mil. setecetnos e cinquenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), para a data de competência 10/2011,

ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-

se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe, especificando, se existem eventuais deduções a

serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 2 - apresente extrato de

pagamento do benefício do autor; 3 - apresente DOCUMENTO EM QUE CONSTE A DATA DE

NASCIMENTO, TANTO DO AUTOR, COMO DO PATRONO; 4 - fique ciente de que eventual falecimento do

autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Outrossim, ante a opção da parte autora, pela requisição

do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de
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direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional 62/2009.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de

dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a

partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO

DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int. 

 

0002646-34.2003.403.6183 (2003.61.83.002646-2) - ARNALDO DE MENEZES X HERTS PIRES DA SILVA

X LOURENCO ROVAI(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Preliminarmente, tendo em vista a informação de fls. 110/121 e manifestação da parte autora de fl. 127/128, de

que o julgado é inexeqüível para os co-autores ARNALDO DE MENEZES e LOURENÇO ROVAI, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO para estes co-autores, nos termos do art. 267, VI, do CPC. ACOLHO os cálculos

apresentados pelo INSS às fls. 110/121, fixando o valor total da execução em R$ 1.640,83(um mil, seiscentos e

quarenta reais e oitenta e três centavos), para a data de competência 07/2011, ante a expressa concordância da

parte autora com os mesmos. Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no

prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício

Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite, apresente procuração

com poderes expressos para renunciar; 3 - informe, especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas,

nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 4 - informe se o(s) benefício(s) do(s)

autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - comprove a regularidade do(s)

CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO,

APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S)

AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo. Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como , da VERBA

HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta)

dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int. 

 

0004954-43.2003.403.6183 (2003.61.83.004954-1) - MARIA DE LOURDES DAMASIO DE

OLIVEIRA(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 204/217, fixando o valor total da execução em R$

27.582,86(vinte e sete mil, quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta e seis centavos), para a data de competência

10/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Fls. 219: Não obstante a alegação da parte

autora de que junta com a respectiva petição os documentos mencionados, verifico que a mesma não veio

acompanhados dos referidos documentos. Assim, considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte

autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe, especificando, se existem eventuais deduções a serem

feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 2 - informe se o(s) benefício(s) do(s)

autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 3 - comprove a regularidade do(s)

CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono; 4 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a

inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem

expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO

PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int. 

 

0011643-06.2003.403.6183 (2003.61.83.011643-8) - IZIDORIO CEDRO DE OLIVEIRA(SP201274 -

PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 108/122, fixando o valor total da execução em R$

112.121,14(cento e doze mil, cento e vinte e um reais e quatorze centavos), para a data de competência 10/2011,

ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-

se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe, especificando, se existem eventuais deduções a

serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 2 - informe se o(s) benefício(s)

do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 3 - comprove a regularidade

do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, APRESENTE DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A
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DATA DE NASCIMETO DO PATRONO; 4 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.No mais, ante a opção da parte autora, pela requisição do crédito por

Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos

do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009.Por

fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos

recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os

autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados

constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int. 

 

0005535-24.2004.403.6183 (2004.61.83.005535-1) - DANIEL NOGUEIRA JUNIOR(SP050099 - ADAUTO

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 91: ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 79/88, fixando o valor total da execução em R$

94.787,41 (noventa e quatro mil, setecentos e oitenta e sete reais e quarenta e um centavos), para a data de

competência 05/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se

pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao

valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por

OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO,

TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); 5 - fique ciente de que eventual falecimento do

autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como , da

VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal,

com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação

de sentença de extinção. Int.

 

0003447-76.2005.403.6183 (2005.61.83.003447-9) - ANTONIO DE OLIVEIRA(SP028022 - OSWALDO

PIZARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 231/249, fixando o valor total da execução em R$

27.902,08(vinte e sete mil, novecentos e dois reais e oito centavos), para a data de competência 10/2011, ante a

expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a

parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja

efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE

REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite,

apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe, especificando, se existem eventuais

deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 4 - informe se o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por

OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO,

TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); 6 - fique ciente de que eventual falecimento do

autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como , da

VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal,

com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF,

que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Fls. 252: Quanto ao

pedido de citação do réu, não há razão de ser ante a concordância da parte autora com os cálculos apresentados

pelo réu, devendo aguardar o cumprimento das determinações acima e consequente decurso de prazo.Outrossim,

quanto ao pedido de intimação do réu para comprovar a implantação do benefício, conforme se verifica de fls. 247

a revisão já fora feita. Int.

 

0008287-95.2006.403.6183 (2006.61.83.008287-9) - DONIZETI DE CASTRO ROSA(SP174938 - ROBERTO

PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 194/199, fixando o valor total da execução em R$

109.240,62(cento e nove mil, duzentos e quarenta reais e sessenta e dois centavos), para a data de competência
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10/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o

pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - no caso

de renúncia ao valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe,

especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011; 4 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando

extrato de pagamento; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es); 6 - fique ciente de que eventual

falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es),

bem como , da VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS,

pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da

Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes

no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença

de extinção. Int. 

 

0009632-28.2008.403.6183 (2008.61.83.009632-2) - ANSELMO DE BARROS PACO(SP170302 - PAULO

SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 152/159, fixando o valor total da execução em R$

74.217,27(setenta e quatro mil, duzentos e dezessete reais e vinte e sete centavos), para a data de competência

05/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o

pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, NO QUE

SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite,

apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe, especificando, se existem eventuais

deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 4 - informe se o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por

OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO,

TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); 6 - fique ciente de que eventual falecimento do

autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.No mais, ante a opção da parte autora, pela requisição do

crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito,

nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

62/2009.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a

rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então,

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ)

DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Outrossim, não há que se falar em

atualização dos valores para expedição do ofício precatório, uma vez que o valor a ser requisitado será o

apresentado pelo INSS com concordância expressa da parte autora. Int.

 

0013259-40.2008.403.6183 (2008.61.83.013259-4) - ERIKA OSSOWIECKI(SP162216 - TATIANA RAGOSTA

MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 107/120, fixando o valor total da execução em R$

5.381,49(cinco mil, trezentos ne oitenta e um reais e quarenta e nove centavos), para a data de competência

10/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 2 -

informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 3 -

comprove a regularidade do CPF da autora; 4 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a

inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem

expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO

PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int. 
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0052183-72.1998.403.6183 (98.0052183-6) - NELSON FRANCISCO DE OLIVEIRA X NELSON

BORTOLATO X OSCAR DIAS DE MELLO X OSVALDO FLORENTINO DA SILVA JUNIOR X

REYNALDO DE BARROS X ROBERTO NOGUEIRA SAMPAIO X SEBASTIAO MAGALHAES DE

OLIVEIRA X WALTER CUNHA AMARAL X WALTER LOPES DE MENEZES(SP140493 - ROBERTO

MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO

DI CROCE)

PODER JUDICIÁRIOJustiça FederalSECRETARIA DA 4ª VARA PREVIDENCIÁRIACONCLUSÃONesta

data, faço conclusos estes autos à MMª. Juíza Federal da 4ª Vara Previdenciária Federal, Dra. ANDRÉA

BASSOSão Paulo, 02 de fevereiro de 2012.Eu, __________ (Analista Judiciário-RF 6846).Autos n.º 98.0052183-

6Tendo em vista que, consoante as informações apresentadas pelo INSS às fls. 279, em que consta que os co-

autores NELSON BORTOLATO e OSCAR DIAS DE MELO não têm direito a diferença, pois suas RMI´s, caso

fossem revistas, gerariam índices menores se comparados aos que tais autores já recebem, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO para os co-autores supra mencionados, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.No mais,

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 283/319, fixando o valor total da execução em R$

164.023,86 (cento e sessenta e quatro mil e vinte e três reais e oitenta e seis centavos), para a data de competência

02/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos. Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe se o(s) benefício(s) do(s)

autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - comprove a regularidade do(s)

CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, APRESENTE DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA

DE NASCIMENTO DO AUTOR E DO PATRONO(A); 3 - Informe, especificando, se existem eventuais

deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/20114 - Fique ciente de

que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. Após, o cumprimento das

determinações acima, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos

termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

62/2009. No mais, postula o patrono dos autores a expedição de ofício precatório em relação aos honorários

fixados contratualmente, no percentual de 20%, sobre o valor bruto a ser recebido pelos autores, montante

descontado automaticamente do resultado da condenação. Pretende, ainda, que em relação a dito percentual, haja a

expedição do montante remuneratório mediante ofício autônomo.Contudo e, não desconhecendo este Juízo as

disposições normativas em vigor, não vislumbro a plausibilidade de tal pretensão. Num primeiro momento tem-se

que, a verba pretendida, atrelada a um contrato firmado no âmbito do direito privado, deveria ser objeto de

questionamento em futura e eventual ação executiva (afeta à competência da Justiça Estadual), desde que

comprovado o não pagamento, assim como quaisquer descumprimentos das condições fixadas pelo ajuste

contratual. Nos termos do preconizado pela CF e pela legislação processual civil, haveria então, a certeza do

crédito (e, não, mera presunção de não pagamento ou uma execução sumária), a parte estaria representada por

outro advogado (já que desencadeado um conflito de interesses), podendo, inclusive, comprovar que já efetuou o

pagamento dos honorários (art. 22, 4º, parte final da citada Lei), resguardando-se assim, o regular direito de defesa

e o devido processo legal. Na hipótese dos autos a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e, como tal,

segundo declarado, não tem condições de arcar com as despesas processuais e honorários da parte adversa (se

fosse o caso). Paralelamente, o contrato de honorários constitui-se em um contrato de risco, na modalidade

onerosa e, portanto, a parte, beneficiária da justiça gratuita, está sendo indevidamente onerada, situação que

poderia gerar um contrato sem qualquer validade, pois, conforme preceitua o artigo 3º, inciso V, da Lei 1060/50,

dentre as isenções aferidas ao beneficiário de assistência judiciária está a dos honorários advocatícios. Nestes

termos, a requisição da verba teria como pressuposto um contrato nulo. E, por hipótese, se reconhecida a

competência deste Juízo para a execução de um contrato entre particulares, deve-se reconhecer a competência

também para avaliar a validade jurídica do contrato a ser executado. Ademais, conforme disposto nos parágrafos

2º e 4º, do artigo 5º, da citada Lei, a assistência judiciária deve ser prestada pelo Estado, na ausência, a indicação

pela OAB. Entretanto, se o interessado preferir, a defesa da causa poderá ser feita por um advogado por ele

indicado, contudo, este terá que declarar sua aceitação ao encargo, isto é, aceitar o ônus de defender a causa

gratuitamente, somente com a possibilidade de, se procedente a demanda, receber os honorários advindos da

sucumbência. Some-se a isto a premissa de que, a própria lei (CPC) confere uma indicação do que seria razoável

na fixação do percentual de verba honorária - 10% à 20%, bem como a tabela de honorários da OAB, outro

instrumento tido como parâmetro utilizado pela classe. Ocorre que, conforme cópia do contrato anexado aos autos

está sendo cobrado da autora o percentual abusivo de 30% e, pela simples leitura da conta apresentada pelo

patrono dos autores verifica-se que a soma dos honorários sucumbenciais e dos contratuais perfazem mais de 50%

do valor principal (líquido) a que o autor irá ter direito, justamente de um crédito alimentar que lhe garanta a

subsistência, pertencente a um segurado da previdência social, parte que declara ser hipossuficiente. Assim sendo,

INDEFIRO o requerido pela parte autora, no tocante ao destaque dos honorários advocatícios contratuais. Por fim,

ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos

recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os

autosà Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados
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constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int. São Paulo, data supra. ANDRÉA BASSO Juíza

Federal TitularDATANesta data baixaram os presentes autos à Secretaria, com o r. despacho supra.São Paulo,

02/02/2012.Eu, __________, (Analista Judiciário).

 

0001482-39.2000.403.6183 (2000.61.83.001482-3) - SERGIO MAURICIO ZANETTI(SP083662 - IRMA

PEREIRA MACEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA

LEITE BARBOSA)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 142/166, fixando o valor total da execução em R$

10.978,59(dez mil, novecentos e setenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), para a data de competência

05/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o

pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV,

INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor

excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe, especificando, se

existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011;4 -

informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 -

comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela

requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE

NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); 6 - fique ciente de que eventual

falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es),

bem como , da VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS,

pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da

Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, os dados constantes

no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução.No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença

de extinção. Int. 

 

0001644-97.2001.403.6183 (2001.61.83.001644-7) - JOSE ZITO MARTINS(SP083658 - BENEDITO CEZAR

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA

GONCALVES REIS)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 274/293, fixando o valor total da execução em R$

230.851,88 (duzentos e trinta mil, oitocentos e cinqüenta e um reais e oitenta e oito centavos), para a data de

competência 08/2010, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se

pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao

valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por

OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO,

TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); 5 - fique ciente de que eventual falecimento do

autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.6 - informe, especificando, se existem eventuais

deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; Em caso de opção

de algum(ns) autor(es), bem como , da VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório,

dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100

parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. No silêncio,

venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011

do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. Int.

 

0003425-57.2001.403.6183 (2001.61.83.003425-5) - JOAO PIRES DE OLIVEIRA(SP092639 - IZILDA

APARECIDA DE LIMA E SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 925 - RACHEL DE OLIVEIRA LOPES)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 225/234, fixando o valor total da execução em R$

467.031,92(quatrocentos e sessenta e sete mil, trinta e um reais e noventa e dois centavos), para a data de
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competência 07/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se

pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV, no que se refere AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; . 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao

limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 4 -

informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 -

comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela

requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE

NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); 6 - fique ciente de que eventual

falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.No mais, ante a opção da parte autora,

pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que

requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela

Emenda Constitucional 62/2009.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção

de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos

a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO

DE 10 (DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução.Int. 

 

0036332-40.2002.403.0399 (2002.03.99.036332-1) - BRAZ JOSE DA SILVA(SP024413 - ANTONIO JOSE DE

ARRUDA REBOUCAS E SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 522 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES E Proc. JANDYRA MARIA GONALVES REIS E

SP145724 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Ante a concordância do INSS às fls. 205, HOMOLOGO a habilitação de DURVALINA MARIA DA SILVA,

como sucessora do autor falecido Braz José da Silva, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos

termos da Legislação Civil.Ao SEDI, para as devidas anotações.No mais, cumpra a parte autora, no prazo de 20

(vinte) dias, intgralmente o determinado na decisão de fl. 194.Outrossim, informe, no prazo acima assinalado, se

existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resulução 168/2011.Por

fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os

autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, os dados

constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução.Int.

 

0001147-49.2002.403.6183 (2002.61.83.001147-8) - LUIZ AUGUSTO NOGUEIRA DA SILVA(SP145862 -

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 319/326, fixando o valor total da execução em R$ 55.440,31

(cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais e trinta e um centavos), para a data de competência 09/2011,

ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-

se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am)

ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá

ser imediatamente comunicado a este Juízo.3 - Apresente o contrato social da sociedade de advogados requisitante

(Camargo, Falco Advogados Associados), bem como procuração outorgada à sociedade (pessoa jurídica), com

poderes para quitar e receber.Ante a opção do autor pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao

INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Int. 

 

0002506-34.2002.403.6183 (2002.61.83.002506-4) - VALTER MURCIA FERNANDES(SP047342 - MARIA

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 -

PAULO ROBERTO CACHEIRA)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 115/134, fixando o valor total da execução em R$

42.590,48(quarenta e dois mil, quinhentos e noventa reais e quarenta e oito centavos), para a data de competência

06/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - ante a opção da parte autora pelo

pagamento através de ofício requisitório de Pequeno valor - RPV, apresente procuração com poderes expressos

para renunciar ao valor excedente para a data de competência de 06/2011; 2 - informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; Por fim,

ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os

autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, os dados
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constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução.Int. 

 

0002865-47.2003.403.6183 (2003.61.83.002865-3) - VALDEMIR ANTONIO(SP189675 - RODRIGO

CAMARGO FRIAS E SP200612 - FERNANDO MELRO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 123/134, fixando o valor total da execução em R$

76.695,93(setenta e seis mil, seiscentos e noventa e cinco reais e noventa e três centavos), para a data de

competência 07/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.No mais, ante a opção da

parte autora, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias,

para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação

dada pela Emenda Constitucional 62/2009.Int. 

 

0002896-67.2003.403.6183 (2003.61.83.002896-3) - JOSE GOMES DA SILVA(SP235324 - LEANDRO DE

MORAES ALBERTO E SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 177/194, fixando o valor total da execução em R$

154.794,85(cento e cinquenta e quatro mil, setecentos e noventa e quatro reais e oitenta e cinco centavos), para a

data de competência 05/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se

pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV, NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 3 - fique

ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.No mais, ante a

opção da parte autora, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal,

com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF,

que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução.Int. 

 

0008545-13.2003.403.6183 (2003.61.83.008545-4) - JOAQUIM LOURENCO ROSA(SP100343 - ROSA

MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 143/172, fixando o valor total da execução em R$

186.598,32(cento e oitenta e seis mil, quinhentos e noventa e oito reais e trinta e dois centavos), para a data de

competência 05/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se

pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV, no que se REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; .2 - no caso de renúncia ao valor excedente

ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 4 -

informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 -

comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela

requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE

NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); .6 - fique ciente de que eventual

falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.No mais, ante a opção da parte autora,

pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que

requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela

Emenda Constitucional 62/2009.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção

de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos

a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO

DE 10 (DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução.No silêncio, venham os

autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int. 

 

0011235-15.2003.403.6183 (2003.61.83.011235-4) - LAULIANO WALDOMIRO COMBINATO(SP130543 -

CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 -

PAULO ROBERTO CACHEIRA)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 82/102, fixando o valor total da execução em R$

9.606,23(nove mil, seiscentos e seis reais e vinte e três centavos), para a data de competência 06/2011, ante a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     335/533



expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a

parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe, especificando, se existem eventuais deduções a

serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 2 - informe se o(s) benefício(s)

do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 3 - fique ciente de que eventual

falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Por fim, ante o advento da Resolução

168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA)

nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que

a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da

referida Resolução. Int. 

 

0011536-59.2003.403.6183 (2003.61.83.011536-7) - ROMENSILDO LOPES(SP108631 - JAIME JOSE SUZIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 76/89, fixando o valor total da execução em R$

92.764,33(noventa e dois mil, setecentos e sessenta e quatro reais e trinta e três centavos), para a data de

competência 10/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe se o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono; 3 - fique ciente de que eventual falecimento do autor

deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Ante a opção do autor(es) pela requisição do crédito por Ofício

Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art.

100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Int.

 

0001803-35.2004.403.6183 (2004.61.83.001803-2) - MARIA DE LOURDES DELGADO DIAS(SP154230 -

CAROLINA HERRERO MAGRIN E SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 208/214, fixando o valor total da execução em R$

199.118,19(cento e noventa e nove mil, cento e dezoito reais e dezenove centavos), para a data de competência

07/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 2 -

informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 3 -

comprove a regularidade do CPF do seu patrono; 4 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.No mais, ante opção pela parte autora, pela requisição do crédito por

Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos

do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009.Por

fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos

recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os

autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados

constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int. 

 

0002194-87.2004.403.6183 (2004.61.83.002194-8) - WILSON PIMENTEL DA SILVA(SP159517 - SINVAL

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 198/212, fixando o valor total da execução em R$

316.402,43(trezentos e dezesseis mil, quatrocentos e dois reais e quarenta e três centavos), para a data de

competência 05/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos. Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1- informe, especificando, se

existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011;

No mais, ante a opção pela parte autora, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo

prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011

do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. Int. 

 

0002483-20.2004.403.6183 (2004.61.83.002483-4) - ANTONIO DE PADUA SILVA(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 141/151, fixando o valor total da execução em R$

171.495,92 (cento e setenta e um mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa e dois centavos), para a data
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de competência 10/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe, especificando, se

existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011;

0,10 2 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.3 -

Apresente o contrato social da sociedade de advogados requisitante (Camargo, Falco Advogados Associados).No

mais, quanto ao pedido de expedição de ofício requisitório de pequeno valor referente aos honorários de

sucumbência em nome da Sociedade como de natureza alimentar, tem este Juízo o entendimento de que respectivo

crédito não tem natureza alimentar, conforme previsto no artigo 16, parágrafo único da Resolução 168/2011.

Sendo assim, oportunamente, será expedido o respectivo ofício requisitório em nome da Sociedade, como de

natureza Comum.Outrossim, postula o patrono dos autores a expedição de ofício precatório em relação aos

honorários fixados contratualmente, no percentual de 30%, sobre o valor bruto a ser recebido pelos autores,

montante descontado automaticamnete do resultado da condenação. Pretende, ainda, que em relação a dito

percentual, haja a expedição do montante remuneratório mediante ofício autônomo. Contudo e, não

desconhecendo este Juízo as disposições normativas em vigor, não vislumbro a plausibilidade de tal pretensão.

Num primeiro momento tem-se que, a verba pretendida, atrelada a um contrato firmado no âmbito do direito

privado, deveria ser objeto de questionamento em futura e eventual ação executiva (afeta à competência da Justiça

Estadual), desde que comprovado o não pagamento, assim como quaisquer descumprimentos das condições

fixadas pelo ajuste contratual. Nos termos do preconizado pela CF e pela legislação processual civil, haveria

então, a certeza do crédito (e, não, mera presunção de não pagamento ou uma execução sumária), a parte estar ia

representada por outro advogado (já que desencadeado um conflito de interesses), podendo, inclusive, comprovar

que já efetuou o pagamento dos honorários (art. 22, 4º, parte final da citada Lei), resguardando-se assim, o regular

direito de defesa e o devido processo legal. Na hipótese dos autos a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e,

como tal, segundo declarado, não tem condições de arcar com as despesas processuais e honorários da parte

adversa (se fosse o caso). Paralelamente, o contrato de honorários constitui-se em um contrato de risco, na

modalidade onerosa e, portanto, a parte, beneficiária da justiça gratuita, está sendo indevidamente onerada,

situação que poderia gerar um contrato sem qualquer validade, pois, conforme preceitua o artigo 3º, inciso V, da

Lei 1060/50, dentre as isenções aferidas ao beneficiário de assistência judiciária está a dos honorários

advocatícios. Nestes termos, a requisição da verba teria como pressuposto um contrato nulo. E, por hipótese, se

reconhecida a competência deste Juízo para a execução de um contrato entre particulares, deve-se reconhecer a

competência também para avaliar a validade jurídica do contrato a ser executado. Ademais, conforme disposto nos

parágrafos 2º e 4º, do artigo 5º, da citada Lei, a assistência judiciária deve ser prestada pelo Estado, na ausência, a

indicação pela OAB. Entretanto, se o interessado preferir, a defesa da causa poderá ser feita por um advogado por

ele indicado, contudo, este terá que declarar sua aceitação ao encargo, isto é, aceitar o ônus de defender a causa

gratuitamente, somente com a possibilidade de, se procedente a demanda, receber os honorários advindos da

sucumbência. Some-se a isto a premissa de que, a própria lei (CPC) confere uma indicação do que seria razoável

na fixação do percentual de verba honorária - 10% à 20%, bem como a tabela de honorários da OAB, outro

instrumento tido como parâmetro utilizado pela classe. Ocorre que, conforme cópia do contrato anexado aos autos

está sendo cobrado da autora o percentual abusivo de 30% e, pela simples leitura da conta apresentada pelo

patrono dos autores verifica-se que a soma dos honorários sucumbenciais e dos contratuais perfazem

aproximadamente 40% do valor principal (líquido) a que o autor irá ter direito, justamente de um crédito alimentar

que lhe garanta a subsistência, pertencente a um segurado da previdência social, parte que declara ser

hipossuficiente. Assim sendo, INDEFIRO o requerido pela parte autora, no tocante ao destaque dos honorários

advocatícios contratuais. Ante a opção do autor(es) pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao

INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da

Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes

no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0003572-44.2005.403.6183 (2005.61.83.003572-1) - LUIZ CARLOS DE JESUS(SP128753 - MARCO

ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PA 0,10 ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 164/178, fixando o valor total da execução em R$

370.565,68 (trezentos e setenta mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), para a data de

competência 10/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe se o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono; 3 - fique ciente de que eventual falecimento do autor

deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.4 - informe, especificando, se existem eventuais deduções a

serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; Ante a opção do autor(es), bem
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como , da VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo

prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução

168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA)

nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que

a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da

referida Resolução. Int.

 

0006152-11.2006.403.6119 (2006.61.19.006152-5) - JOSE MURCIA ADAO(SP132093 - VANILDA GOMES

NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE

SUSSUMU IKEDA FALEIROS E SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 175/186, fixando o valor total da execução em R$

59.078,55(cinquenta e nove mil, setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), para a data de competência

05/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - no caso de renúncia ao valor excedente ao

limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 2 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es)

continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 3 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s)

autor(es) e de seu patrono; 4 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente

comunicado a este Juízo.No mais, ante a opção da parte autora, pela requisição do crédito por Ofício Precatório,

dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100

parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009.Int. 

 

0001911-93.2006.403.6183 (2006.61.83.001911-2) - NILZA PEREIRA DOS SANTOS - MENOR IMPUBERE

(RAILDA PEREIRA SANTOS) X NILCILANDIA PEREIRA DOS SANTOS - MENOR PUBERE (RAILDA

PEREIRA SANTOS) X NILZELAIDE PEREIRA DOS SANTOS(SP173950 - ROBERTO DA SILVA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 106/116, fixando o valor total da execução em R$

64.873,83(sessenta e quatro mil, oitocentos e setenta e três reais e oitenta e três centavos), para a data de

competência 05/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos. Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se

pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao

valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por

OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO,

TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); 5 - fique ciente de que eventual falecimento do

autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como , da

VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal,

com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação

de sentença de extinção. Int. 

 

0002903-54.2006.403.6183 (2006.61.83.002903-8) - MARIA CRISTINA ROBERTO X JOSE RICARDO

ALVES CAMARGO X RENATA ALVES CAMARGO DAMASCENO X RODRIGO ALVES CAMARGO X

VITOR ALVES CAMARGO(SP223246 - MILENE AMORIM DE MATOS E SP284127 - ELIANE AMORIM

DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 224, item c: Anote-se. ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 196/218, fixando o valor total da

execução em R$ 128.118,00(cento e vinte e oito mil e cento e dezoito reais), para a data de competência 07/2011,

ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-

se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja

efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, NO QUE SE REFERE

AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - informe, especificando, se existem eventuais deduções a serem

feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 3 - informe se o(s) benefício(s) do(s)

autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - comprove a regularidade do(s)

CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO,

APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, DO(A) PATRONO(A); 5

- fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.No mais,

ante a opção da parte autora, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de
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30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal,

com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF,

que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. Int. 

 

0004790-73.2006.403.6183 (2006.61.83.004790-9) - EPITACIO SOARES DA SILVA(SP123545A - VALTER

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 185: Ante a manifestação do INSS, intime-se a PARTE AUTORA para cumprir o determinado no item 4 da

decisão de fls. 180/181.Após, dê-se ciência ao INSS para que cumpra o disposto no antepenúltimo parágrafo da

decisão supracitada.Int.

 

0006980-09.2006.403.6183 (2006.61.83.006980-2) - MARINALVA JULIA FARIAS SANTOS(SP113424 -

ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 196/217, fixando o valor total da execução em R$

37.280,61(trinta e sete mil, duzentos e oitenta reais e sessenta e um centavos), para a data de competência

10/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 2 -

informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 3 -

comprove a regularidade do CPF do autor e de seu patrono; PA 1,10 4 - fique ciente de que eventual falecimento

do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do

CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int. 

 

0007442-29.2007.403.6183 (2007.61.83.007442-5) - LUIZ ANTONIO SAMMARTINO(SP104134 -

EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 161/172, fixando o valor total da execução em R$ 20.381,85

(vinte mil, trezentos e oitenta e um reais e oitenta e cinco centavos), para a data de competência 10/2011, ante a

expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a

parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe, expressamente a este Juízo, se pretende que o

pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV,

INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor

excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o(s) benefício(s)

do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - comprove a regularidade

do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO

PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO

DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); 5 - informe, especificando, se existem eventuais deduções a

serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 5 - fique ciente de que eventual

falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.No silêncio, venham os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção.Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como , da VERBA

HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta)

dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. Int.

 

0011944-74.2008.403.6183 (2008.61.83.011944-9) - MANOEL RODRIGUES PIZARRO(SP244885 - DENISE

MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 180: Ante a manifestação do INSS, intime-se a PARTE AUTORA para cumprir o determinado no item 4 da

decisão de fls. 176.Após, dê-se ciência ao INSS para que cumpra o disposto no antepenúltimo parágrafo da

decisão supracitada.Int.
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0001321-14.2009.403.6183 (2009.61.83.001321-4) - CICERO PEDRO DOS SANTOS(SP127108 - ILZA OGI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 223/241, fixando o valor total da execução em R$

116.143,07 (cento e dezesseis mil, cento e quarenta e três reais e sete centavos), para a data de competência

10/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 2 - fique

ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Ante a opção do

autor(es) pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para

que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada

pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a

inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem

expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO

PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

 

Expediente Nº 7239

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0942256-43.1987.403.6183 (00.0942256-0) - JOSEFA BAREL(SP054724 - SALVADORA MARIA RIBAS

PINERO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 710 - CECILIA DA C D

GROHMANN DE CARVALHO)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 163/183, fixando o valor total da execução em R$

211.082,95 (duzentos e onze mil e oitenta de dois reais e oitenta e oito centavos), para a data de competência

06/2010, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o

pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV,

INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor

excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o(s) benefício(s)

do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - comprove a regularidade

do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO

PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO

DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); 5 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá

ser imediatamente comunicado a este Juízo.6 - informe, especificando, se existem eventuais deduções a serem

feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; Em caso de opção de algum(ns)

autor(es), bem como , da VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao

INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. No silêncio, venham os autos

conclusos para prolação de sentença de extinção. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. Int.

 

0005331-19.2000.403.6183 (2000.61.83.005331-2) - NELSON PACHECO DA SILVA(SP098501 - RAUL

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON

DARINI JUNIOR)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 103/131, fixando o valor total da execução em R$

1.921,47(um mil, novecentos e vinte e um reais e quarenta e sete centavos), para a data de competência 07/2011,

ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-

se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja

efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valçor (RPV); 2 - informe,

especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011; 3 - informe se o benefício do autor continua ativo ou não, apresentando extrato de

pagamento; 4 - comprove a regularidade do CPF do autor; 5 - fique ciente de que eventual falecimento do autor

deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma
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informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int. 

 

0001495-17.2001.403.6114 (2001.61.14.001495-5) - DIJALMA CORREIA DOS SANTOS(SP089107 - SUELI

BRAMANTE E SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 148/154, fixando o valor total da execução em R$

315.682,55 (trezentos e quinze mil, seiscentos e oitenta e dois reais e cinqüenta e cinco centavos), para a data de

competência 04/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe se o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, APRESENTE DOCUMENTO EM QUE

CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, DO(S) AUTOR(ES); 3 - fique ciente de que eventual falecimento do

autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.4 - informe, especificando, se existem eventuais

deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; No silêncio, venham

os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Ante a opção dos(s) autor(es) pela requisição do crédito

por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos

termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a

rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então,

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ)

DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0001788-71.2001.403.6183 (2001.61.83.001788-9) - SEBASTIAO MENDES PEDROSA(SP146546 -

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 284/288, fixando o valor total da execução em R$

111.971,22(cento e onze mil, novecentos e setenta e um reais e vinte e dois centavos), para a data de competência

08/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 2 -

informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 3 -

fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.No mais,

ante a opção da parte autora, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal,

com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF,

que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. Int. 

 

0002296-80.2002.403.6183 (2002.61.83.002296-8) - ALCIDES PIO(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 338/361, fixando o valor da execução do principal em R$

421.479,73(quatrocentos e vinte e um mil, quatrocentos e setenta e nove reais e setenta e três centavos), para a

data de competência 08/2010 e os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 369/371, fixando o valor da exeecução

da verba honorária em R$ 900,20(novecentos reais e vinte centavos), para a data de competência 03/2011, ante a

expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a

parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja

efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE

REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite,

apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe, especificando, se existem eventuais

deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 4 - informe se o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por

OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO,

TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); 6 - fique ciente de que eventual falecimento do

autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como , da

VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     341/533



30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal,

com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF,

que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução.No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int. 

 

0002402-42.2002.403.6183 (2002.61.83.002402-3) - JAIRO DE SOUZA BORGES(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 -

LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 458/469, fixando o valor total da execução em R$

379.180,17 (trezentos e setenta e nove mil, cento e oitenta reais e dezessete centavos), para a data de competência

09/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 2 - fique

ciente de que eventual falecimento do(a) sucessor(a) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.3 -

Apresente o contrato social da sociedade de advogados requisitante (Camargo, Falco Advogados

Associados).Ante a opção do autor(es) pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo

prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Outrossim, quanto ao pedido de expedição de

ofício requisitório de pequeno valor referente aos honorários de sucumbência em nome da Sociedade como de

natureza alimentar, tem este Juízo o entendimento de que respectivo crédito não tem natureza alimentar, conforme

previsto no artigo 16, parágrafo único da Resolução 168/2011. Sendo assim, oportunamente, será expedido o

respectivo ofício requisitório em nome da Sociedade, como de natureza Comum.No mais, postula o patrono dos

autores a expedição de ofício precatório em relação aos honorários fixados contratualmente, no percentual de

30%, sobre o valor bruto a ser recebido pelos autores, montante descontado automaticamente do resultado da

condenação. Pretende, ainda, que em relação a dito percentual, haja a expedição do montante remuneratório

mediante ofício autônomo. Contudo e, não desconhecendo este Juízo as disposições normativas em vigor, não

vislumbro a plausibilidade de tal pretensão. Num primeiro momento tem-se que, a verba pretendida, atrelada a um

contrato firmado no âmbito do direito privado, deveria ser objeto de questionamento em futura e eventual ação

executiva (afeta à competência da Justiça Estadual), desde que comprovado o não pagamento, assim como

quaisquer descumprimentos das condições fixadas pelo ajuste contratual. Nos termos do preconizado pela CF e

pela legislação processual civil, haveria então, a certeza do crédito (e, não, mera presunção de não pagamento ou

uma execução sumária), a parte estar ia representada por outro advogado (já que desencadeado um conflito de

interesses), podendo, inclusive, comprovar que já efetuou o pagamento dos honorários (art. 22, 4º, parte final da

citada Lei), resguardando-se assim, o regular direito de defesa e o devido processo legal. Na hipótese dos autos a

parte autora é beneficiária da justiça gratuita e, como tal, segundo declarado, não tem condições de arcar com as

despesas processuais e honorários da parte adversa (se fosse o caso). Paralelamente, o contrato de honorários

constitui-se em um contrato de risco, na modalidade onerosa e, portanto, a parte, beneficiária da justiça gratuita,

está sendo indevidamente onerada, situação que poderia gerar um contrato sem qualquer validade, pois, conforme

preceitua o artigo 3º, inciso V, da Lei 1060/50, dentre as isenções aferidas ao beneficiário de assistência judiciária

está a dos honorários advocatícios. Nestes termos, a requisição da verba teria como pressuposto um contrato nulo.

E, por hipótese, se reconhecida a competência deste Juízo para a execução de um contrato entre particulares, deve-

se reconhecer a competência também para avaliar a validade jurídica do contrato a ser executado. Ademais,

conforme disposto nos parágrafos 2º e 4º, do artigo 5º, da citada Lei, a assistência judiciária deve ser prestada pelo

Estado, na ausência, a indicação pela OAB. Entretanto, se o interessado preferir, a defesa da causa poderá ser feita

por um advogado por ele indicado, contudo, este terá que declarar sua aceitação ao encargo, isto é, aceitar o ônus

de defender a causa gratuitamente, somente com a possibilidade de, se procedente a demanda, receber os

honorários advindos da sucumbência. Some-se a isto a premissa de que, a própria lei (CPC) confere uma

indicação do que seria razoável na fixação do percentual de verba honorária - 10% à 20%, bem como a tabela de

honorários da OAB, outro instrumento tido como parâmetro utilizado pela classe. Ocorre que, conforme cópia do

contrato anexado aos autos está sendo cobrado da autora o percentual abusivo de 30% e, pela simples leitura da

conta apresentada pelo patrono dos autores verifica-se que a soma dos honorários sucumbenciais e dos contratuais

perfazem aproximadamente 40% do valor principal (líquido) a que o autor irá ter direito, justamente de um crédito

alimentar que lhe garanta a subsistência, pertencente a um segurado da previdência social, parte que declara ser

hipossuficiente. Assim sendo, INDEFIRO o requerido pela parte autora, no tocante ao destaque dos honorários

advocatícios contratuais. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de

dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a

partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO

DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.
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0000216-12.2003.403.6183 (2003.61.83.000216-0) - JOSE PEREIRA FERNANDES(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ)

Fls. 309: Ciência à PARTE AUTORA.No mais, ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 289/298,

fixando o valor total da execução em R$374.843,67(trezentos e setenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e três

reais e sessenta e sete centavos) para a data de competência 09/2011, ante a expressa concordância da parte autora

com os mesmos. Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de

20(vinte) dias: 1 - Apresente o contrato social da sociedade de advogados requisitante (Camargo, Falco

Advogados Associados).2 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente

comunicado a este Juízo. 3 - informe, especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do

art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; Outrossim, quanto ao pedido de expedição de ofício

requisitório de pequeno valor referente aos honorários de sucumbência em nome da Sociedade como de natureza

alimentar, tem este Juízo o entendimento de que respectivo crédito não tem natureza alimentar, conforme previsto

no artigo 16, parágrafo único da Resolução 168/2011. Sendo assim, oportunamente, será expedido o respectivo

ofício requisitório em nome da Sociedade, como de natureza Comum.Ante a opção do autor pela requisição do

crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito,

nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a

rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então,

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ)

DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0000277-67.2003.403.6183 (2003.61.83.000277-9) - MARIA NILZA LEAL DOS SANTOS(SP244440 -

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 -

LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 147/152, fixando o valor total da execução em R$

60.593,62(sessenta mil, quinhentos e noventa e três reais e sessenta e dois centavos), para a data de competência

08/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.No mais, ante a opção da parte autora, pela

requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o

que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional 62/2009.Int. 

 

0000281-07.2003.403.6183 (2003.61.83.000281-0) - JOSE VAETAN BEZERRA(SP130155 - ELISABETH

TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 350/369, fixando o valor total da execução em R$

447.502,78 (quatrocentos e quarenta e sete mil, quinhentos e dois reais e setenta e oito centavos), para a data de

competência 09/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe se o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, APRESENTE DOCUMENTO EM QUE

CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, DO(S) AUTOR(ES); 3 - fique ciente de que eventual falecimento do

autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.4 - informe, especificando, se existem eventuais

deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; No silêncio, venham

os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Ante a opção dos(s) autor(es) pela requisição do crédito

por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos

termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a

rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então,

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ)

DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0000331-33.2003.403.6183 (2003.61.83.000331-0) - MARIO ENDO(SP061327 - EDSON MACHADO

FILGUEIRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 220/236, fixando o valor total da execução em R$

59.033.021 (cinqüenta e nove mil e trinta e três reais e vinte e um centavos), para a data de competência 09/2011,

ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos. No mais, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30

(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com

a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Int.
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0004932-82.2003.403.6183 (2003.61.83.004932-2) - OSMAR FLORENCIO DO AMARAL(SP097980 -

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE)

Fls. 208/221: Ciência a parte autora do cumprimento da obrigação de fazer. ACOLHO os cálculos apresentados

pelo INSS às fls. 198/207, fixando o valor total da execução em R$ 56.315,65(cinquenta e seis mil, trezentos e

quinze reais e sessenta e cinco centavos), para a data de competência 08/2011, ante a expressa concordância da

parte autora com os mesmos.No mais, ante a opção da parte autora, pela requisição do crédito por Ofício

Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art.

100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009.Int. 

 

0006466-61.2003.403.6183 (2003.61.83.006466-9) - JOSE PEDRO DA SILVA(SP235324 - LEANDRO DE

MORAES ALBERTO E SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 248/260, fixando o valor total da execução em R$

303.417,30(trezentos e três mil, quatrocentos e dezessete reais e trinta centavos), para a data de competência

07/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 2 - fique

ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.No mais, ante a

opção da parte autora, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal,

com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF,

que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. Int. 

 

0015315-22.2003.403.6183 (2003.61.83.015315-0) - ARNALDO AMARAL DA SILVA(SP212834 -

ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 261/277, fixando o valor total da execução em R$

5.656,48(cinco mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e quarenta e oito centavos), para a data de competência

07/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 2 -

informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 3 -

comprove a regularidade do CPF do autor; 4 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a

inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem

expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO

PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Fls. 284/287,

parágrafo 4º: Postula o patrono dos autores a expedição de ofício requistório em relação aos honorários fixados

contratualmente, no percentual de 30%, sobre o valor bruto a ser recebido pelos autores, montante descontado

automaticamnete do resultado da condenação. Pretende, ainda, que em relação a dito percentual, haja a expedição

do montante remuneratório mediante ofício autõnomo.Contudo e, não desconhecendo este Juízo as disposições

normativas em vigor, não vislumbro a plausibilidade de tal pretensão. Num primeiro momento tem-se que, a verba

pretendida, atrelada a um contrato firmado no âmbito do direito privado, deveria ser objeto de questionamento em

futura e eventual ação executiva (afeta à competência da Justiça Estadual), desde que comprovado o não

pagamento, assim como quaisquer descumprimentos das condições fixadas pelo ajuste contratual. Nos termos do

preconizado pela CF e pela legislação processual civil, haveria então, a certeza do crédito (e, não, mera presunção

de não pagamento ou uma execução sumária), a parte estaria representada por outro advogado (já que

desencadeado um conflito de interesses), podendo, inclusive, comprovar que já efetuou o pagamento dos

honorários (art. 22, 4º, parte final da citada Lei), resguardando-se assim, o regular direito de defesa e o devido

processo legal. Na hipótese dos autos a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e, como tal, segundo

declarado, não tem condições de arcar com as despesas processuais e honorários da parte adversa (se fosse o

caso). Paralelamente, o contrato de honorários constitui-se em um contrato de risco, na modalidade onerosa e,

portanto, a parte, beneficiária da justiça gratuita, está sendo indevidamente onerada, situação que poderia gerar um

contrato sem qualquer validade, pois, conforme preceitua o artigo 3º, inciso V, da Lei 1060/50, dentre as isenções

aferidas ao beneficiário de assistência judiciária está a dos honorários advocatícios. Nestes termos, a requisição da
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verba teria como pressuposto um contrato nulo. E, por hipótese, se reconhecida a competência deste Juízo para a

execução de um contrato entre particulares, deve-se reconhecer a competência também para avaliar a validade

jurídica do contrato a ser executado. Ademais, conforme disposto nos parágrafos 2º e 4º, do artigo 5º, da citada

Lei, a assistência judiciária deve ser prestada pelo Estado, na ausência, a indicação pela OAB. Entretanto, se o

interessado preferir, a defesa da causa poderá ser feita por um advogado por ele indicado, contudo, este terá que

declarar sua aceitação ao encargo, isto é, aceitar o ônus de defender a causa gratuitamente, somente com a

possibilidade de, se procedente a demanda, receber os honorários advindos da sucumbência.Some-se a isto a

premissa de que, a própria lei (CPC) confere uma indicação do que seria razoável na fixação do percentual de

verba honorária - 10% à 20%, bem como a tabela de honorários da OAB, outro instrumento tido como parâmetro

utilizado pela classe. Ocorre que, conforme cópia do contrato anexado aos autos está sendo cobrado da autora o

percentual abusivo de 30% do valor principal (líquido) a que o autor irá ter direito, justamente de um crédito

alimentar que lhe garanta a subsistência, pertencente a um segurado da previdência social, parte que declara ser

hipossuficiente.Assim sendo, INDEFIRO o requerido pela parte autora, no tocante ao destaque dos honorários

advocatícios contratuais. Int. 

 

0002336-57.2005.403.6183 (2005.61.83.002336-6) - JOSE SANTO COMPARETTI(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 240/248, fixando o valor total da execução em R$

334.292,47(trezentos e trinta e quatro mil, duzentos e noventa e dois reais e quarenta e sete centavos), para a data

de competência 07/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se

pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao

valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe, especificando,

se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011;

4 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento;

5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela

requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE

NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); 6 - fique ciente de que eventual

falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es),

bem como , da VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS,

pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da

Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes

no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença

de extinção. Fl. 254 parágrafo 4: Não há que se falar em citação do réu nos termos do art. 730 do CPC, ante a

concordância da parte autora com os cálculos de liquidação de fls. 240/248.Int. 

 

0005741-04.2005.403.6183 (2005.61.83.005741-8) - EDVALDO TIMOTEO DOS SANTOS(SP150697 - FABIO

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 255/267, fixando o valor total da execução em R$

383.399,74(trezentos e oitenta e três mil, trezentos e noventa e nove reais e setenta e quatro centavos), para a data

de competência 08/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - no caso de renúncia ao

valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 2 - informe, especificando,

se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011;

3 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento;

4 - comprove a regularidade do CPF do patrono; 5 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.No mais, ante a opção da parte autora, pela requisição do crédito por

Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos

do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009.Por

fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos

recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os

autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados

constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int. 

 

0006256-39.2005.403.6183 (2005.61.83.006256-6) - ALFIM GOMES CARDOSO(SP145862 - MAURICIO
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HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 92/102, fixando o valor total da execução em R$ 127.181,60

(cento e vinte e sete mil, cento e oitenta e um reais e sessenta centavos), para a data de competência 11/2011, ante

a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a

parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am)

ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - informe, especificando, se existem eventuais deduções a

serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 3 - fique ciente de que eventual

falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.4 - Apresente o contrato social da

sociedade de advogados requisitante (Camargo, Falco Advogados Associados).ante a opção do autor(es) pela

requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o

que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional 62/2009. Outrossim, quanto ao pedido de expedição de ofício requisitório de pequeno valor

referente aos honorários de sucumbência em nome da Sociedade como de natureza alimentar, tem este Juízo o

entendimento de que respectivo crédito não tem natureza alimentar, conforme previsto no artigo 16, parágrafo

único da Resolução 168/2011. Sendo assim, oportunamente, será expedido o respectivo ofício requisitório em

nome da Sociedade, como de natureza Comum.No mais, postula o patrono dos autores a expedição de ofício

precatório em relação aos honorários fixados contratualmente, no percentual de 30%, sobre o valor bruto a ser

recebido pelos autores, montante descontado automaticamente do resultado da condenação. Pretende, ainda, que

em relação a dito percentual, haja a expedição do montante remuneratório mediante ofício autônomo. Contudo e,

não desconhecendo este Juízo as disposições normativas em vigor, não vislumbro a plausibilidade de tal

pretensão. Num primeiro momento tem-se que, a verba pretendida, atrelada a um contrato firmado no âmbito do

direito privado, deveria ser objeto de questionamento em futura e eventual ação executiva (afeta à competência da

Justiça Estadual), desde que comprovado o não pagamento, assim como quaisquer descumprimentos das

condições fixadas pelo ajuste contratual. Nos termos do preconizado pela CF e pela legislação processual civil,

haveria então, a certeza do crédito (e, não, mera presunção de não pagamento ou uma execução sumária), a parte

estar ia representada por outro advogado (já que desencadeado um conflito de interesses), podendo, inclusive,

comprovar que já efetuou o pagamento dos honorários (art. 22, 4º, parte final da citada Lei), resguardando-se

assim, o regular direito de defesa e o devido processo legal. Na hipótese dos autos a parte autora é beneficiária da

justiça gratuita e, como tal, segundo declarado, não tem condições de arcar com as despesas processuais e

honorários da parte adversa (se fosse o caso). Paralelamente, o contrato de honorários constitui-se em um contrato

de risco, na modalidade onerosa e, portanto, a parte, beneficiária da justiça gratuita, está sendo indevidamente

onerada, situação que poderia gerar um contrato sem qualquer validade, pois, conforme preceitua o artigo 3º,

inciso V, da Lei 1060/50, dentre as isenções aferidas ao beneficiário de assistência judiciária está a dos honorários

advocatícios. Nestes termos, a requisição da verba teria como pressuposto um contrato nulo. E, por hipótese, se

reconhecida a competência deste Juízo para a execução de um contrato entre particulares, deve-se reconhecer a

competência também para avaliar a validade jurídica do contrato a ser executado. Ademais, conforme disposto nos

parágrafos 2º e 4º, do artigo 5º, da citada Lei, a assistência judiciária deve ser prestada pelo Estado, na ausência, a

indicação pela OAB. Entretanto, se o interessado preferir, a defesa da causa poderá ser feita por um advogado por

ele indicado, contudo, este terá que declarar sua aceitação ao encargo, isto é, aceitar o ônus de defender a causa

gratuitamente, somente com a possibilidade de, se procedente a demanda, receber os honorários advindos da

sucumbência. Some-se a isto a premissa de que, a própria lei (CPC) confere uma indicação do que seria razoável

na fixação do percentual de verba honorária - 10% à 20%, bem como a tabela de honorários da OAB, outro

instrumento tido como parâmetro utilizado pela classe. Ocorre que, conforme cópia do contrato anexado aos autos

está sendo cobrado da autora o percentual abusivo de 30% e, pela simples leitura da conta apresentada pelo

patrono dos autores verifica-se que a soma dos honorários sucumbenciais e dos contratuais perfazem

aproximadamente 40% do valor principal (líquido) a que o autor irá ter direito, justamente de um crédito alimentar

que lhe garanta a subsistência, pertencente a um segurado da previdência social, parte que declara ser

hipossuficiente. Assim sendo, INDEFIRO o requerido pela parte autora, no tocante ao destaque dos honorários

advocatícios contratuais. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de

dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a

partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO

DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0003906-44.2006.403.6183 (2006.61.83.003906-8) - MARCOS GRACA DOS SANTOS(SP188538 - MARIA

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 261/274, fixando o valor total da execução em R$

25.906,37(vinte e cinco mil, novecetnos e seis reais e trinta e sete centavos), para a data de competência 06/2011,

ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-

se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja
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efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE

REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite,

apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe, especificando, se existem eventuais

deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 4 - informe se o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por

OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO,

TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); 6 - fique ciente de que eventual falecimento do

autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como , da

VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal,

com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF,

que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int. 

 

0004385-37.2006.403.6183 (2006.61.83.004385-0) - ADEMILCA DOS REIS PEREIRA(SP135285 -

DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 235/247, fixando o valor total da execução em R$

109.727,64(cento e nove mil, setecentos e vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos), para a data de

competência 07/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se

pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao

valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe, especificando,

se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011;

4 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento;

5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela

requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE

NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); 6 - fique ciente de que eventual

falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es),

bem como , da VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS,

pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da

Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes

no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença

de extinção. Int. 

 

0005648-07.2006.403.6183 (2006.61.83.005648-0) - DINORA LYZAK DA SILVA SOUZA X CLAUDIA

LYSAK DE SOUZA(SP182799 - IEDA PRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 202/217, fixando o valor total da execução em R$

89.763,27(oitenta e nove mil, setecentos e sessenta e três reais e vinte e sete centavos), para a data de competência

07/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o

pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV,

INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor

excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o(s) benefício(s)

do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - comprove a regularidade

do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO

PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO

DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); 5 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá

ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como , da VERBA

HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta)

dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de

sentença de extinção. No mais, não há o que se falar em intimação nos termos do art. 730 do CPC, ante a expressa

concordância pela parte autora com os cálculos de fls. 202/217.Int.
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0007288-45.2006.403.6183 (2006.61.83.007288-6) - ALCEBIADES PEREIRA DOS SANTOS(SP093510 -

JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 113/130, fixando o valor total da execução em R$

121.296,78(cento e vinte e um mil, duzentos e noventa e seis reais e setenta e oito centavos), para a data de

competência 10/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se

pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV, NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 3 -

informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 -

comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela

requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE

NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); 5 - fique ciente de que eventual

falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.No mais, ante a opção da parte autora,

pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que

requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela

Emenda Constitucional 62/2009.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção

de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos

a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO

DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int. 

 

0004385-03.2007.403.6183 (2007.61.83.004385-4) - RAIMUNDA DE LIMA OLIVEIRA(SP154380 -

PATRICIA DA COSTA CAÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 214/226, fixando o valor total da execução em R$

165.824,09 (cento e sessenta e cinco mil, oitocentos e vinte e quatro reais e nove centavos), para a data de

competência 08/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe se o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es), bem como, APRESENTE DOCUMENTO EM QUE CONSTE A DATA

DE NASCIMENTO, DO(S) AUTOR(ES);3 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.4 - informe, especificando, se existem eventuais deduções a serem feitas,

nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; Ante a opção do autor(es), pela requisição do

crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito,

nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

62/2009.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a

rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então,

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ)

DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0002137-30.2008.403.6183 (2008.61.83.002137-1) - JOSE AUGUSTO DA SILVA(SP151699 - JOSE

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 265/274, fixando o valor total da execução em R$

272.336,58(duzentos e setenta e dois mil, trezentos e trinta e seis reais e cinquenta e oito centavos), para a data de

competência 07/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos. Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe, especificando, se

existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 2

- fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. No mais,

ante a opção da parte autora, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal,

com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF,

que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. Fls. 278/290, item c:Postula o patrono dos autores a expedição de ofício requistório em relação aos

honorários fixados contratualmente, no percentual de 30%, sobre o valor bruto a ser recebido pelos autores,

montante descontado automaticamnete do resultado da condenação. Pretende, ainda, que em relação a dito

percentual, haja a expedição do montante remuneratório mediante ofício autônomo.Contudo e, não desconhecendo

este Juízo as disposições normativas em vigor, não vislumbro a plausibilidade de tal pretensão. Num primeiro
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momento tem-se que, a verba pretendida, atrelada a um contrato firmado no âmbito do direito privado, deveria ser

objeto de questionamento em futura e eventual ação executiva (afeta à competência da Justiça Estadual), desde

que comprovado o não pagamento, assim como quaisquer descumprimentos das condições fixadas pelo ajuste

contratual. Nos termos do preconizado pela CF e pela legislação processual civil, haveria então, a certeza do

crédito (e, não, mera presunção de não pagamento ou uma execução sumária), a parte estaria representada por

outro advogado (já que desencadeado um conflito de interesses), podendo, inclusive, comprovar que já efetuou o

pagamento dos honorários (art. 22, 4º, parte final da citada Lei), resguardando-se assim, o regular direito de defesa

e o devido processo legal. Na hipótese dos autos a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e, como tal,

segundo declarado, não tem condições de arcar com as despesas processuais e honorários da parte adversa (se

fosse o caso). Paralelamente, o contrato de honorários constitui-se em um contrato de risco, na modalidade

onerosa e, portanto, a parte, beneficiária da justiça gratuita, está sendo indevidamente onerada, situação que

poderia gerar um contrato sem qualquer validade, pois, conforme preceitua o artigo 3º, inciso V, da Lei 1060/50,

dentre as isenções aferidas ao beneficiário de assistência judiciária está a dos honorários advocatícios. Nestes

termos, a requisição da verba teria como pressuposto um contrato nulo. E, por hipótese, se reconhecida a

competência deste Juízo para a execução de um contrato entre particulares, deve-se reconhecer a competência

também para avaliar a validade jurídica do contrato a ser executado. Ademais, conforme disposto nos parágrafos

2º e 4º, do artigo 5º, da citada Lei, a assistência judiciária deve ser prestada pelo Estado, na ausência, a indicação

pela OAB. Entretanto, se o interessado preferir, a defesa da causa poderá ser feita por um advogado por ele

indicado, contudo, este terá que declarar sua aceitação ao encargo, isto é, aceitar o ônus de defender a causa

gratuitamente, somente com a possibilidade de, se procedente a demanda, receber os honorários advindos da

sucumbência.Some-se a isto a premissa de que, a própria lei (CPC) confere uma indicação do que seria razoável

na fixação do percentual de verba honorária - 10% à 20%, bem como a tabela de honorários da OAB, outro

instrumento tido como parâmetro utilizado pela classe. Ocorre que, conforme cópia do contrato anexado aos autos

está sendo cobrado da autora o percentual abusivo de 30% e, pela simples leitura da conta apresentada pelo

patrono dos autores verifica-se que a soma dos honorários sucumbenciais e dos contratuais perfazem mais de 56%

do valor principal (líquido) a que o autor irá ter direito, justamente de um crédito alimentar que lhe garanta a

subsistência, pertencente a um segurado da previdência social, parte que declara ser hipossuficiente. Assim sendo,

INDEFIRO o requerido pela parte autora, no tocante ao destaque dos honorários advocatícios contratuais. Int. 

 

0002461-20.2008.403.6183 (2008.61.83.002461-0) - ANTONIO CLAUDIO BARBOSA(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 407/418, fixando o valor total da execução em R$

279.278,64 (duzentos e setenta e nove mil, duzentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), para a data

de competência 09/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe se o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, APRESENTE DOCUMENTO EM QUE

CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, DO PATRONO(A); 3 - fique ciente de que eventual falecimento do

autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.4 - informe, especificando, se existem eventuais

deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; No silêncio, venham

os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como ,

da VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal,

com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF,

que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. Int.

 

0004158-76.2008.403.6183 (2008.61.83.004158-8) - KAORI NAKADA(SP217829 - ALEXANDRE DOS

SANTOS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 143/144: Anote-se. ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 133/141, fixando o valor total da

execução em R$ 3.398,43(três mil, trezentos e noventa e oito reais e quarenta e três centavos), para a data de

competência 05/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe se o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - comprove a

regularidade do CPF do autor; 3 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente

comunicado a este Juízo.Int. 
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0004578-81.2008.403.6183 (2008.61.83.004578-8) - JOAO RODRIGUES GOMES(SP191581 - ALFREDO

TADEU DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO

BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 81/86, fixando o valor total da execução em R$ 1.369,21

(Um mil, trezentos e sessenta e nove reais e vinte e um centavos), para a data de competência 09/2011, ante a

expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a

parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am)

ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de

seu patrono, bem como, APRESENTE DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, DO

PATRONO(A); 3 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como , da VERBA HONORÁRIA, pela requisição do

crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito,

nos termos do a rt. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

62/2009. Int.

 

0008724-68.2008.403.6183 (2008.61.83.008724-2) - VERAMILTON VICTOR DA SILVA(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 191/197, fixando o valor total da execução em R$

73.222,31(setenta e três mil, duzentos e vinte e dois reais e trinta e um centavos), para a data de competência

07/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe, especificando, se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011; 2 -

informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 3 -

comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela

requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE

NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); 4 - fique ciente de que eventual

falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.No mais, ante a opção da parte autora

pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que

requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela

Emenda Constitucional 62/2009.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção

de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos

a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO

DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int. 

 

 

Expediente Nº 7240

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0042567-83.1992.403.6183 (92.0042567-4) - ATHAYDE MOREIRA X AZOR ALVES FELIPPE X OLGA

VIVIANI CASADO X THEREZINHA FELIX AYUB MARTINEZ X EMILIA DE NAZARETH ALEXANDRE

BONAFE X ERVENNE SIMONCELLI X GILBERTO GAMEIRO X GINO PEZZIN X AIDA GUIDOTTI

PEZZIN X GUIOMAR DO AMARAL GIANELLI X ITALO DELLA MANNA X MARIA JOSE SALLES

SOARES X JORGE SAKOVIC X LEONIDIO DE OLIVEIRA X LIDIA MARIA MARCHETI SIMONCELLI X

MARIO JOSE DA COSTA X ODERCIO JUSTOLIN X ORLANDO FERREIRA DA SILVA X OSWALDO DE

CAMARGO MANZANO X PAULINA NUNES DE MACEDO MANGUEIRA X PAULO YUTAKA

YAMASHITA X MARIA THOMAZETTI MIROTTI X ROBERTO BRASIL TAVARES X THEREZA

NARDUZZO X IVONE MALGUEIRO DORIGON X ZILDA ARANHA RODRIGUES X AMERICO AARAO

RODRIGUES X ANTONIO VIEIRA X ALDO FERREIRA X LUIZ KOVACS X SEBASTIAO CARVALHO

DO NASCIMENTO(SP103316 - JOSETE VILMA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, reconheço a ocorrência de falta de interesse de agir, de

forma que JULGO EXTINTA EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 267, inciso VI, do Código de Processo Civil

em relação a JORGE SAKOVIC e ZILDA ARANHA RODRIGUES. Dada a especificidade dos autos, deixo de

condenar referida autora no pagamento de honorários advocatícios.Outrossim, em relação ao co-autor LUIZ

KOVACS, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO para este autor, nos termos do art. 267, V, do CPC. Por fim, em

relação à execução dos créditos relativos demais autores, tendo em vista que cumprida a obrigação existente

nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com

o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.
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0006092-89.1996.403.6183 (96.0006092-4) - JUVENAL RODRIGUES(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO

WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0022274-82.1998.403.6183 (98.0022274-0) - CATARINA DO ROSARIO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0040529-43.1999.403.0399 (1999.03.99.040529-6) - ORLANDO BORGES DA SILVA X RUTE DA SILVA X

MARCIA REGINA DA SILVA X MARTA DA SILVA X RITA INES DA SILVA SOUZA(SP037209 -

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004183-36.2001.403.6183 (2001.61.83.004183-1) - MARIA HELENA TARCIANO DE MELO X PAOLA

TARCITANO DIAS DE MELO X BIANCA TARCITANO DIAS DE MELO(SP083266 - SONIA MARIA

GIOVANELI E SP086991 - EDMIR OLIVEIRA E SP083266 - SONIA MARIA GIOVANELI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004923-91.2001.403.6183 (2001.61.83.004923-4) - JOSE ANGELINO DA CONCEICAO(SP244440 -

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 887 -

ANDREA DE ANDRADE PASSERINO)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0019031-46.2003.403.0399 (2003.03.99.019031-5) - NEUZA CAVALCANTE LIMA(SP054513 - GILSON

LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001537-82.2003.403.6183 (2003.61.83.001537-3) - BENEDITO ANTONIO PAVAN(SP050099 - ADAUTO

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002642-94.2003.403.6183 (2003.61.83.002642-5) - MARCELO TRUDES NUNES MARTINS X MARIA DA

GRACA GOMES MARTINS X REGINA DE FATIMA GOMES MARTINS X WILSON MARIO MARTINS

JUNIOR(SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS E SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA

SILVA E SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos,

JULGO EXTINTO, por sentença o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795,
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ambos do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.

 

0002975-46.2003.403.6183 (2003.61.83.002975-0) - ALFREDO MARQUES DA SILVA X JOAO PEREIRA DE

SOUZA X JOAQUIM SUZZIO X JOSE BEZERRA CAVALCANTE X JOSE ALZIRO DE

RESENDE(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003334-93.2003.403.6183 (2003.61.83.003334-0) - CENIRA GIMENES CONEJO(SP036063 - EDELI DOS

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0010067-75.2003.403.6183 (2003.61.83.010067-4) - EDISON KOHLER(SP163100 - SIMONE COELHO

MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO

WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010832-46.2003.403.6183 (2003.61.83.010832-6) - LUZIA DALVA ROMERO DE LIMA(SP102409 - JOSELI

SILVA GIRON BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0011383-26.2003.403.6183 (2003.61.83.011383-8) - MODESTO SIQUEIRA X AMELIA TEIXEIRA DA

SILVEIRA X BONIFACIO JOSE BARBOSA X DIONISIO DALDAO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0013789-20.2003.403.6183 (2003.61.83.013789-2) - EDISON TOMAZ DA COSTA(SP073493 - CLAUDIO

CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO

WEY)

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Nestes termos, evidenciada a ausência de interesse processual tocante à

execução da verba honorária sucumbencial, JULGO EXTINTA EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil em relação a verba honorária sucumbencial.Em relação à execução do crédito

relativo ao valor principal, JULGO EXTINTO, por sentença o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I,

combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo legal, ao arquivo

definitivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000764-03.2004.403.6183 (2004.61.83.000764-2) - ROQUE ANTONIO GOMES X MARIO FERREIRA DOS

SANTOS X RITA BATISTA DOS SANTOS X JAIR ROSSATO X APARECIDO DAL EVEDOVE(SP145862 -

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X CAMARGO, FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos,

JULGO EXTINTO, por sentença o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795,

ambos do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.
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0005712-85.2004.403.6183 (2004.61.83.005712-8) - MARIA INES FERREIRA ROBERTO(SP050099 -

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0001537-14.2005.403.6183 (2005.61.83.001537-0) - MARIA IRANI DA SILVA(SP184122 - JULIANA

MARTINS FLORIO E SP154745 - PATRICIA GONGORA RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 7241

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0045988-81.1992.403.6183 (92.0045988-9) - ANTONIO CRIVELARO X ALBINO MOREIRA NETO X

VALDETE MOREIRA CLEMPE X VALDEMIR COSTA MOREIRA X VALDIR COSTA MOREIRA X

VALDIRA MOREIRA FERRACINA X FELIPE DE SOUZA ORMUNDO X JOSE FRANCISCO ALVES X

ANTONIO MARTINS CANOVAS X HERBERT ROTKIS X TERESINHA ORSI ROTKIS X JOAO HERCEG

X PEDRINHO ANHOLETO X CARMINDA DAS NEVES AUGUSTO X FILOMENO MARTUCI(SP101291 -

ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY)

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, reconheço a falta de interesse de agir, de forma que JULGO

EXTINTO, por sentença o presente feito, nos termos dos artigos 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em

relação aos autores ANTONIO CRIVELARO, JOSÉ FRANCISCO ALVES e FILOMENO MARTUCCI.Dada a

especificidade dos autos, deixo de condenar referidos autores ao pagamento de honorários advocatícios.No tocante

aos demais autores, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente

feito, nos termos dos artigos 794, I e 795, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo legal, remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002714-33.1993.403.6183 (93.0002714-0) - AGENIR MORAES X ANTONIO BAPTISTA X MARIA

CARMEN FIORI MUNHOZ X ANTONIO ORLANDO COSTA X DELOURDES LOGULLO COSTA X

NELSON LOGULLO COSTA X BENEDITA DE SOUZA ARAUJO X ANNA PARKATCHI MANETTI X

MARIA ANGELA ZOLDAN GUENKA X MARIA BERNADETE ZOLDAN GUERRATO X GERALDA

ZOLDAN GONCALVES X DIRCE SALLES GABRIEL X FERNANDO FELIPPELI X FRANCISCO

RENATO GAMA DUARTE X MARIA CLARA TARALLO X MARIA DE LOURDES CAMPILONGO LIMA

REBELLO(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 267,

inciso VI e 794, inciso I, do Código de Processo Civil em relação a autora BENEDITA DE SOUZA ARAUJO

que não obteve vantagem com o julgado Dada a especificidade dos autos, deixo de condenar referida autora ao

pagamento de honorários advocatícios.No tocante aos demais autores, cumprida a obrigação existente nestes

autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente feito, nos termos dos artigos 794, I e 795, do Código de

Processo Civil.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0004351-82.1994.403.6183 (94.0004351-1) - JOSE DE ALENCAR BRANCO URTADO(SP050099 - ADAUTO

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Nestes termos, uma vez configurada a renúncia tácita do INSS a

receber seu crédito, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso III, do Código de

Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

0050614-57.1999.403.6100 (1999.61.00.050614-7) - JOSE ALAOR DE OLIVEIRA(SP103462 - SUELI
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DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0000328-49.2001.403.6183 (2001.61.83.000328-3) - ANTONIO CORREIA DE MELO X NANI DE ALMEIDA

MELO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0000127-23.2002.403.6183 (2002.61.83.000127-8) - JOAO RODRIGUES MIRANDA(SP052639 - MARIA DE

FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002806-93.2002.403.6183 (2002.61.83.002806-5) - JUVENIL ADAO RODRIGUES X AUREA OLIMPIO

DOS SANTOS RODRIGUES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO E SP146275 - JOSE PEREIRA

GOMES FILHO E SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0000677-81.2003.403.6183 (2003.61.83.000677-3) - LUIZ GIOLO X LUIZ PEDRO LEIVA X JOAO

BATISALDO X OSWALDO XIMENES(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004480-72.2003.403.6183 (2003.61.83.004480-4) - JOSE VIEIRA DA SILVA X MARIA APARECIDA DE

SOUZA SILVA(SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0005166-64.2003.403.6183 (2003.61.83.005166-3) - WILSON WITTAKER X ARNOLD

WITTAKER(SP130889 - ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA SENTEMÇA: Tendo em vista que não houve vantagem na aplicação da variação da

ORTN/OTN, conforme informações de fls. 148/151 e 214, verifico que falta a parte autora interesse processual, já

que não há em seu favor diferenças monetárias a serem apuradas.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 267, inciso VI, 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006308-06.2003.403.6183 (2003.61.83.006308-2) - ARISTIDES LOPES SANTANNA(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X GUELLER E

PORTANOVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
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0012166-18.2003.403.6183 (2003.61.83.012166-5) - CLEONICE BUTAFAVA(SP127108 - ILZA OGI E

SP196842 - MAGDA MARIA CORSETTI MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0013749-38.2003.403.6183 (2003.61.83.013749-1) - REGINA CELIA MORELLI(SP036734 - LUCIA

ALBUQUERQUE DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0013898-34.2003.403.6183 (2003.61.83.013898-7) - EUGENIO LEVANTESI(SP125403 - DEBORA

RODRIGUES DE BRITO E SP162931 - JOSÉ JEOLANDES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos

267, inciso VI, 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0003496-83.2006.403.6183 (2006.61.83.003496-4) - IRIS FERREIRA DOS SANTOS(SP257773 - WILSON

BRITO DA LUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0001986-98.2007.403.6183 (2007.61.83.001986-4) - LEONARDO DOS SANTOS BARBOZA(SP142437 -

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, tendo em vista que cumprida a obrigação existente nestes

autos, julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo

Civil.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001203-04.2010.403.6183 (2010.61.83.001203-0) - JOSE ALOISIO COSTA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos

artigos 267, inciso VI, 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos

definitivamente.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0766783-77.1986.403.6183 (00.0766783-3) - MARIA BARBOZA RODRIGUES X ARTUR CARLOS

RODRIGUES X VERA LUCIA RODRIGUES X MARIA SUELY RODRIGUES X JOSE ROBERTO

RODRIGUES X MARIA ELISA RODRIGUES X SANDRA REGINA RODRIGUES X CLAUDIA CRISTINA

RODRIGUES X LUIZ FERNANDO RODRIGUES(SP032788 - MARIA CRISTINA APARECIDA DE SOUZA

FIGUEIREDO HADDAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010035-22.1993.403.6183 (93.0010035-1) - LECTICIA NIQUIO CASA GRANDE(SP018103 - ALVARO

BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos

artigos 267, inciso VI, 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos

definitivamente.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Expediente Nº 7242

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0903457-62.1986.403.6183 (00.0903457-9) - MARIA AUXILIADORA CAMARGO ANDRADE CORREIA

GAMA(SP011140 - LUIZ GONZAGA CURI KACHAN E SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI E SP180541 -

ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524

- ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0947491-88.1987.403.6183 (00.0947491-9) - OLGA MACEDO DA SILVA X CAROLINA GONCALVES DE

OLIVEIRA X DILIA LOPES MUNIZ X DAVINA RODRIGUES MARTINEZ X SIMAO GOMES TEIXEIRA

X MARIA ANGELICA PEREIRA X MARIA DA PENHA ABREU DE OLIVEIRA X DIEGO DE OLIVEIRA

ALBINO X DAYANE DE OLIVEIRA ALBINO X LAURA ABRANTES PRADO(SP029172 - HORACIO

PERDIZ PINHEIRO JUNIOR E SP157407 - HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO E SP200405 - ANTONIO

ELIAN LAWAND JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 -

ARIADNE MANSU DE CASTRO)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0046356-61.1990.403.6183 (90.0046356-4) - JOAO BAPTISTA DE CARVALHO FILHO(SP099641 - CARLOS

ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0675147-54.1991.403.6183 (91.0675147-4) - JESUS ALCANTARA PINHO X MIGUEL JOAZEIRO

FILHO(SP055730 - MARIA ALBERTINA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 652 - MARA REGINA BERTINI E Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, reconheço a ocorrência de falta de interesse de agir, de

forma que JULGO EXTINTA EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 267, inciso VI, do Código de Processo Civil

em relação a MIGUEL JOAZEIRO FILHO. Dada a especificidade dos autos, deixo de condenar referido autor no

pagamento de honorários advocatícios.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0025738-90.1993.403.6183 (93.0025738-2) - OLIVEIROS ANTONIO GONCALVES(SP058937 - SANDRA

MARIA ESTEFAM JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 11 - HISAKO

YOSHIDA E Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR E SP047342 - MARIA

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0005087-90.2000.403.6183 (2000.61.83.005087-6) - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO X JOAO

BAPTISTA FERNANDES X JOAO BATISTA DA SILVA X MARINALVA DA SILVA SANTOS X JOSE

FIRMINO X JOSE JOAO DA SILVA X LUIZ MANOEL SIPRIANO X OTAVIO RODRIGUES X ROSIVAL

ALVES DE OLIVEIRA X JOSE GOMES DE SOUZA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY E SP130404 -

LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0001889-40.2003.403.6183 (2003.61.83.001889-1) - NILCEO SOARES DA SILVA(SP141372 - ELENICE

JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003651-91.2003.403.6183 (2003.61.83.003651-0) - ROSALVO JOAQUIM DA SILVA X SEBASTIAO

ALEXANDRE FILHO X WANDERLON CAYRES PINTO X WILSON ALVES FERREIRA PINTO(SP032481

- HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI E SP156654 - EDUARDO ARRUDA E SP207756 -

THIAGO VEDOVATO INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011880-40.2003.403.6183 (2003.61.83.011880-0) - DIRCE SIMOES FERULLO(SP221442 - ORLENE

APARECIDA ANUNCIAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0015735-27.2003.403.6183 (2003.61.83.015735-0) - MARILENE ALVES FERNANDES X LEANDRO ALVES

FERNANDES(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0015947-48.2003.403.6183 (2003.61.83.015947-4) - TAKENORI NAKAGAWA X ELMIRA LEITE

GONCALVES DA SILVA X MARIA FRANCISCA DE ARAUJO RODRIGUES X PEDRO ALVES DOS

SANTOS(SP110681 - JOSE GUILHERME ROLIM ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006749-50.2004.403.6183 (2004.61.83.006749-3) - PAULO GOMES BARBOSA(SP179031 - RAIMUNDO

AUDALECIO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I

e 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0008185-71.2006.403.6119 (2006.61.19.008185-8) - JOSE RAIMUNDO SANTANA PEREIRA(SP187618 -

MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004671-15.2006.403.6183 (2006.61.83.004671-1) - OLYMPIO GARCIA DE FIGUEIREDO NETO(SP175838 -

ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0001096-57.2010.403.6183 (2010.61.83.001096-3) - RAUL SILVESTRE PELOSO(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o

pedido do autor RAUL SILVESTRE PELOSO referente à revisão do Benefício NB nº 42/102.367.006-0,

condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da

lei.Decorrido o prazo legal, remetam os autos ao arquivo definitivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 7248

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000229-64.2010.403.6183 (2010.61.83.000229-2) - JOSE DOLORES(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Fls. 84: Anote-se.Fls. 80/95: Ante as alegações da parte

autora, remetam-se os autos à Sétima Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. e cumpra-se.

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*

  

 

Expediente Nº 6102

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001985-74.2011.403.6183 - MILTON VIEIRA DE MORAIS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E

SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro

de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o

artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data

da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
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INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e
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quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, muito aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento

da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e

267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da

parte autora para requerer o reajuste de seu benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários

fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º

41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE,

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU

MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários

advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro.

Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da

lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004085-02.2011.403.6183 - ALICE FELIPPE COSTA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro

de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o

artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data

da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade
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das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,
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conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004402-97.2011.403.6183 - NESTOR BISPO DA SILVA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro

de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o

artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data

da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
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Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais
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e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005472-52.2011.403.6183 - JOAO MOREIRA BARBOSA FILHO(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro

de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o

artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data

da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,
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acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     365/533



do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006191-34.2011.403.6183 - JOSE DA CONCEICAO ALVES FERREIRA(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO

RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro

de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o

artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data

da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima
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Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     367/533



e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006401-85.2011.403.6183 - DIONISIO FERRI(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO
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DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e

noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos supracitados tetos

previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a

extinção do processo sem o exame de seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código

de Processo Civil. Diante do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para

requerer o reajuste de seu benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos

decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO

INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos

artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do

pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0006403-55.2011.403.6183 - EDSON BARRETO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.
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Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e

noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos supracitados tetos

previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a

extinção do processo sem o exame de seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código

de Processo Civil. Diante do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para

requerer o reajuste de seu benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos

decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO

INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos

artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do

pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006405-25.2011.403.6183 - SINSO TOMA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)
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no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma
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constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006583-71.2011.403.6183 - NEUSA APARECIDA DE MELO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento
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de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de
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pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006970-86.2011.403.6183 - SUELY PFUTZENREUTER(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite
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máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do
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Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006972-56.2011.403.6183 - ANA MARIA LOUREIRO BARILLARI(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação
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desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA
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REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006973-41.2011.403.6183 - JOAQUIM JOSE CORREA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da
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Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época
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da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, muito aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento

da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e

267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da

parte autora para requerer o reajuste de seu benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários

fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º

41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE,

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU

MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários

advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro.

Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da

lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do

pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. 

 

0006982-03.2011.403.6183 - ELIANA CARDOSO DE ALMEIDA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     381/533



benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto
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máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007114-60.2011.403.6183 - REGINALDO SERGIO RODRIGUES(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado
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de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os
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segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, muito aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento

da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e

267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da

parte autora para requerer o reajuste de seu benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários

fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º

41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE,

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU

MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários

advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro.

Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da

lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do

pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. 

 

0007236-73.2011.403.6183 - JOSE FREIRE DE AZEVEDO(SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro

de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o

artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data

da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a
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véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer
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elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007505-15.2011.403.6183 - MILTON DE SOUZA MARTINS(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em
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R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária
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correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007609-07.2011.403.6183 - JOSE EXPEDICTO BARRETO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios
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previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando
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da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007619-51.2011.403.6183 - PAULO NOBUO OBATA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos
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14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a
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majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007732-05.2011.403.6183 - NILTON RODRIGUES DE SOUZA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado
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em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e
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um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007734-72.2011.403.6183 - ANTONIO DE ALMEIDA TEIXEIRA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de
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aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças
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decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007747-71.2011.403.6183 - ROSELI DIAS FERRAZ GREGORIO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
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BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios
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com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007750-26.2011.403.6183 - NIVALDO JOSE CHIOSSI(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
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INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e
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quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008773-07.2011.403.6183 - ELISEU MARIANO DE LIMA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório.Decido.Constato que o pedido formulado na petição inicial já foi objeto de sentença transitada em

julgada proferida no processo n.º 2006.63.01.032781-9, que tramitou perante o Juizado Especial Federal,

conforme se depreende do Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção de fl. 46/47 e da informação e cópias

de fls. 48/61.Assim, constato a existência de coisa julgada material em relação ao pedido constante desta ação, a

ensejar a aplicação do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Ante o exposto, julgo extinto o feito sem

o exame de seu mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários

advocatícios indevidos em face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF

(RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008848-46.2011.403.6183 - NEIDE GONCALVES ALVARENGA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios
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previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando
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da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e

noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos supracitados tetos

previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a

extinção do processo sem o exame de seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código

de Processo Civil. Diante do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para

requerer o reajuste de seu benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos

decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO

INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos

artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do

pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008992-20.2011.403.6183 - ANGELO MASAIA(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro

de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o

artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data

da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de
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aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças
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decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009303-11.2011.403.6183 - NELSON NAPOLI(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
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ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na
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data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009306-63.2011.403.6183 - CELSO LOPEZ ALVAREZ(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no

tocante à concessão, revisão e restabelecimento de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal

do pólo passivo da presente ação. Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20,

de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),

devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente,

seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda

Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-

contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil,

oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
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PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria
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Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na

ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância,

por parte do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo

interesse processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de

2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois

centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da

parte autora para requerer o reajuste de seu benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários

fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º

41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE,

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU

MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo

Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que

ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na

forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União

Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009308-33.2011.403.6183 - MANOEL ANTONIO SENDAS(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
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interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do
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benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, muito aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento

da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e

267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da

parte autora para requerer o reajuste de seu benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários

fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º

41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE,

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU

MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários

advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro.

Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da

lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do

pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. 

 

0009686-86.2011.403.6183 - HELCIO PINTO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório.Decido.Constato que o pedido formulado na petição inicial já foi objeto de sentença transitada em

julgada proferida no processo n.º 2005.63.01.298185-3, que tramitou perante o Juizado Especial Federal,

conforme se depreende do Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção de fl. 45 e da informação e cópias de

fls. 46/56.Assim, constato a existência de coisa julgada material em relação ao pedido constante desta ação, a

ensejar a aplicação do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Ante o exposto, julgo extinto o feito sem

o exame de seu mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários

advocatícios indevidos em face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF

(RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009690-26.2011.403.6183 - PAULO WANDERLEY PATTULO(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio
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Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens
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financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e

noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos supracitados tetos

previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a

extinção do processo sem o exame de seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código

de Processo Civil. Diante do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para

requerer o reajuste de seu benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos

decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO

INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos

artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do

pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009801-10.2011.403.6183 - HELENA SOLDI(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS
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CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do
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artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009802-92.2011.403.6183 - JORGE LUIZ VALADARES(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
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ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na
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data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009833-15.2011.403.6183 - MALVINA MENEGHELO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
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INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de
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arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e

noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos supracitados tetos

previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a

extinção do processo sem o exame de seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código

de Processo Civil. Diante do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para

requerer o reajuste de seu benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos

decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO

INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos

artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do

pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009923-23.2011.403.6183 - JOAO DOMINGUES DO AMARAL(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA E

SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

É o relatório.Decido.Constato que o pedido formulado na petição inicial já foi objeto de sentença transitada em

julgada proferida no processo n.º 2006.63.01.094468-7, que tramitou perante o Juizado Especial Federal,

conforme se depreende do Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção de fl. 69/71 e da informação e cópias

de fls. 72/98.Assim, constato a existência de coisa julgada material em relação ao pedido constante desta ação, a

ensejar a aplicação do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Ante o exposto, julgo extinto o feito sem

o exame de seu mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários

advocatícios indevidos em face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF

(RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010175-26.2011.403.6183 - IVANETE FULEKI(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no

tocante à concessão, revisão e restabelecimento de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal

do pólo passivo da presente ação. Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20,

de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),

devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente,

seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda

Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-

contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil,

oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
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564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com
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renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na

ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância,

por parte do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo

interesse processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de

2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois

centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da

parte autora para requerer o reajuste de seu benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários

fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º

41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE,

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU

MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo

Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que

ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na

forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União

Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010195-17.2011.403.6183 - VENDEL FULEKI(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no

tocante à concessão, revisão e restabelecimento de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal

do pólo passivo da presente ação. Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20,

de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),

devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente,

seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda

Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-

contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil,

oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera
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readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A
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majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na

ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância,

por parte do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo

interesse processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de

2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois

centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da

parte autora para requerer o reajuste de seu benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários

fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º

41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE,

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU

MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo

Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que

ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na

forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União

Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010202-09.2011.403.6183 - ANNA MARIA TEIXEIRA NIGRO RODRIGUES(SP089882 - MARIA LUCIA

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no

tocante à concessão, revisão e restabelecimento de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal

do pólo passivo da presente ação. Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20,

de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),

devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente,

seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda

Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-

contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil,

oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     423/533



CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41
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(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na

ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância,

por parte do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo

interesse processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de

2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois

centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da

parte autora para requerer o reajuste de seu benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários

fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º

41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE,

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU

MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo

Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que

ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na

forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União

Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010205-61.2011.403.6183 - SERGIO DIORIO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
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INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de
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arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e

noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos supracitados tetos

previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a

extinção do processo sem o exame de seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código

de Processo Civil. Diante do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para

requerer o reajuste de seu benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos

decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO

INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos

artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do

pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010314-75.2011.403.6183 - JEDIEL MOREIRA DA SILVA(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro

de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o

artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data

da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
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superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,
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portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010350-20.2011.403.6183 - DOMINGOS JOSE DA SILVA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei
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nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem
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financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010366-71.2011.403.6183 - ELIAS PROFETA DOS SANTOS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não
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sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento
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jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação
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do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010382-25.2011.403.6183 - ONOFRE DE SOUZA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do
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salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas
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Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º
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20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010388-32.2011.403.6183 - FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA

DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que
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trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um
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mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010391-84.2011.403.6183 - AMARO GOMES DA SILVA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório.Decido.Constato que o pedido formulado na petição inicial já foi objeto de sentença transitada em

julgada proferida no processo n.º 2005.63.01.112914-4, que tramitou perante o Juizado Especial Federal,

conforme se depreende do Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção de fl. 21 e da informação e cópias de

fls. 22/32.Assim, constato a existência de coisa julgada material em relação ao pedido constante desta ação, a

ensejar a aplicação do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Ante o exposto, julgo extinto o feito sem

o exame de seu mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários

advocatícios indevidos em face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF

(RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010469-78.2011.403.6183 - MARIA LUIZA INNOCENTI(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos
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benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010724-36.2011.403.6183 - OBDULIO DIEGO JUAN FANTI(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou
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coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas
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Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011002-37.2011.403.6183 - CARLOS AUGUSTO RENTE(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro

de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o
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artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data

da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo
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da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios

com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais

e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC 20/98), inferior a R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho de 2003 (base para a EC 41/2003) e inferior a R$

2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém

dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, a extinção do

processo sem o exame de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. Diante

do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu

benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, incisos II

e III, e 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011244-93.2011.403.6183 - MAURO JOAO PELLISON(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário
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vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
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NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a
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mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011245-78.2011.403.6183 - ARNALDO MARTINS ENCINA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo
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corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO
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CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao
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SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011279-53.2011.403.6183 - ROBERTO GUARIZE(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no

tocante à concessão, revisão e restabelecimento de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal

do pólo passivo da presente ação. Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20,

de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),

devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente,

seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda

Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-

contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil,

oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade
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recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que seu benefício previdenciário foi concedido após a

publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carece interesse processual à parte autora, devendo o

feito ser extinto sem o exame de seu mérito, nos termos dos artigo 295, inciso III e 267, inciso I, do Código de

Processo Civil. Diante do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o

reajuste de seu benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da

Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos

pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295,

inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011329-79.2011.403.6183 - ANTONIO JUVENCIO FILHO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo
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corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO
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CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao
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SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011343-63.2011.403.6183 - VALDECI EMIDIO BARBOSA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para
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R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial
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da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011344-48.2011.403.6183 - ANTONIO PIRES DE OLIVEIRA FILHO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA

DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos
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monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
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aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era
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inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011351-40.2011.403.6183 - ANTONIO NOVATO COELHO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou
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inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o
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benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011357-47.2011.403.6183 - NORBERTO PINTO DE SOUZA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu
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artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-
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existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em
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outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011363-54.2011.403.6183 - ORLANDO RODRIGUES FRAGOSO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA

DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios
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concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,
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apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal
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Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011492-59.2011.403.6183 - DENIS PERUZZA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a
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partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta
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e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011504-73.2011.403.6183 - ANNA MORALES DIB(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma
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específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira
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respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em
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dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011589-59.2011.403.6183 - GETULIO MARINS DE OLIVEIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º
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do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal
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não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011611-20.2011.403.6183 - OSVALDO LUQUIARI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º
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8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e
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41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011658-91.2011.403.6183 - DORIVAL JUSTINO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a
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mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE
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564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na
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fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011659-76.2011.403.6183 - ANTONIO VENCIGUERRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00
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(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3
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- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011674-45.2011.403.6183 - SEBASTIAO BUENO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos
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duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
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CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     485/533



(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011679-67.2011.403.6183 - MARIO SARTORIO NETTO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento
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real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A
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corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda
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Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011681-37.2011.403.6183 - MARIA LUCIA STANGANELLI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório.Decido.Constato que o pedido formulado na petição inicial já foi objeto de sentença transitada em

julgada proferida no processo n.º 2007.63.17.005234-5, que tramitou perante o Juizado Especial Federal,

conforme se depreende do Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção de fl. 25 e da informação e cópias de

fls. 26/42.Assim, constato a existência de coisa julgada material em relação ao pedido constante desta ação, a

ensejar a aplicação do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Ante o exposto, julgo extinto o feito sem

o exame de seu mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários

advocatícios indevidos em face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF

(RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011683-07.2011.403.6183 - ORLANDO KAU(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação
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do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à
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época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011685-74.2011.403.6183 - RUBENS GABRIEL DE ALMEIDA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter
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permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera
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readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A
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majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011859-83.2011.403.6183 - MARIA DE OLIVEIRA BARBIERI(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Considerando a legitimidade exclusiva do INSS no tocante à concessão, revisão e restabelecimento

de benefícios previdenciários, excluo, de ofício, a União Federal do pólo passivo da presente ação. Quanto à

questão de fundo, dispôs o artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite

máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da

Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do

artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
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BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a decisão da Suprema Corte,

acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da

Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos

previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção,

decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto

máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34

(um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os

segurados que percebiam tais valores, naquelas ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão

beneficiados pelo reajustamento do teto previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para

facilitar a compreensão e análise do tema, bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer

elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado

pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo

Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária

correlata e aos índices oficiais de correção monetária aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios,

evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de

todos os elementos acima compilados, e considerados os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens

financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e

um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil,

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, observadas mínimas diferenças

decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A majoração do teto previdenciário nos termos do

artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez, somente gera vantagens financeiras aos benefícios
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com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na

data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a mesma ressalva acerca dos critérios de

arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de

Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª

Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores Limites - Anexo II, que a renda mensal do

benefício previdenciário da parte autora não foi limitada ao teto na ocasião do primeiro reajuste, não sofrendo,

conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte do INSS, da elevação do teto

previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse processual à parte autora,

portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é corroborada, ainda, pelos extratos

do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também acompanham esta sentença, onde se observa

claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era inferior a R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e

noventa e um reais e trinta e dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos supracitados tetos

previdenciários, conforme exposto na fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a

extinção do processo sem o exame de seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código

de Processo Civil. Diante do exposto, caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para

requerer o reajuste de seu benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos

decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO

INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos

artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do

pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos.Ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer

apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012015-71.2011.403.6183 - ORESTE BARTOLI(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo
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corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/02/2012     497/533



CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao
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SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para
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R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial
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da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012024-33.2011.403.6183 - SERGIO VLADISAUSKIS(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos
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monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
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aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era
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inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012025-18.2011.403.6183 - ANTONIO SEBASTIAO ARMENINI(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou
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inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o
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benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012034-77.2011.403.6183 - ANTONIO BASSO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu
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artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-
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existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em
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outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012035-62.2011.403.6183 - NELSON DE OLIVEIRA CARDOSO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios
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concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,
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apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal
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Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012070-22.2011.403.6183 - FELISBERTO VICENTE(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a
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partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta
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e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012317-03.2011.403.6183 - JOSE LEONI MENDONCA DE BARROS(SP299898 - IDELI MENDES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma
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específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira
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respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em
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dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012318-85.2011.403.6183 - JESUS BONACHELLA JUNIOR(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º
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do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal
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não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º
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8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e
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41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012600-26.2011.403.6183 - JOAO BENEDICTO DOS SANTOS(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a
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mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE
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564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na
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fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012709-40.2011.403.6183 - PAULO ALBUQUERQUE DOS PRAZERES(SP299898 - IDELI MENDES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00
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(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3
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- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012710-25.2011.403.6183 - MILTON DE JESUS ARANHA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos
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duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento

real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
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CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41
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(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0013524-37.2011.403.6183 - MARCO ANTONIO LEITE(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s)

no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou

coisa julgada.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não

sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu

artigo 201, 4º, o que se segue:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional

os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada cláusula, que impõe a legalidade como

pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos

duvidosos.Por tais razões, não há que se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o teto previdenciário

vigente antes da edição da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994, haja vista a ausência de amparo legal, dado que a

atualização de ambos pautou-se por critérios objetivos, diversos e instituídos em lei. Com a criação da URV

(Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880

de 27 de maio de 1994, o governo federal buscou estabilizar a economia nacional, editando, entretanto, norma

específica com vistas a proteger os benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994,

consubstanciada no artigo 21, cujo teor era o seguinte:Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº

8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do

artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto

neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.218/91, com as

alterações da Lei nº 8.542/92 e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no

dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no

cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a

mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior

ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre

esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do

mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.O primeiro reajustamento dos benefícios

concedidos a partir de março de 1994 ocorreu com a entrada em vigor da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

dispôs expressamente acerca da observância do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, verbis:Art. 1º Em 1º

de maio de 1995, após à aplicação do reajuste previsto no 3º do art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

sobre o valor de R$ 70,00 (setenta reais), o salário será elevado para R$ 100,00 (cem reais), a título de aumento
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real. 1º Em virtude do disposto no caput, a partir de 1º de maio de 1995, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) e seu valor horário a R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos). 2º O percentual de aumento real referido no caput aplica-se, igualmente, aos benefícios mantidos pela

Previdência Social nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em

cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambos de 24 de julho de 1991, sem prejuízo dos reajustes de que tratam o 3º

do art. 21 e os 3º e 4º do art. 29 da Lei nº 8.880 de maio de 1994.Posteriormente, com a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, foi fixado o índice geral de reajuste dos benefícios em

manutenção, sem trazer qualquer norma que excepcionasse os benefícios concedidos sob a égide da Lei nº

8.880/94.Não há, por outras palavras, previsão legal para aplicação dos critérios previstos no artigo 21, 3º da Lei

nº 8.880/94 aos reajustamentos posteriores ao primeiro, não ocorrendo qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade na manutenção dos benefícios, tendo em vista que a garantia constitucional de preservação

do valor real deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária.Quanto à questão de fundo, dispôs o artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, que o limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.Por sua vez, o artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro

de 2003, dispôs que o limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social de que

trata o artigo 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desra emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na prática, observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.Nesse sentido: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Cumpre-me ressaltar,

por oportuno, que a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Decorre do decisum exarado

pelo Pretório Excelso, tão-somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto,

apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação

das referidas Emendas.Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A
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corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Nesse passo, considerando que à época da publicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003 a renda mensal dos benefícios limitados ao teto máximo de pagamento era de R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) e R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), respectivamente, conclui-se que somente os segurados que percebiam tais valores, naquelas

ocasiões específicas (publicação das EC 20/98 e 41/2003), serão beneficiados pelo reajustamento do teto

previdenciário nos termos decididos pelo E. STF no RE 564.354.Para facilitar a compreensão e análise do tema,

bem como sua aplicação ao caso concreto, reporto-me ao parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul em março de 2011, corroborado pelo parecer desenvolvido pela Contadoria Judicial

da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo - Núcleo Previdenciário em novembro de 2011, ambos anexos a esta

sentença, que, atentando-se à legislação previdenciária correlata e aos índices oficiais de correção monetária

aplicados pelo INSS na manutenção dos benefícios, evoluíram para março e outubro de 2011, respectivamente, a

renda mensal dos benefícios limitados ao teto quando da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, entre outros esclarecimentos pertinentes.Diante de todos os elementos acima compilados, e considerados

os pareceres supracitados, impõe-se a conclusão de que a majoração do teto previdenciário nos termos do artigo

14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 gera vantagens financeiras, única e exclusivamente, aos benefícios com

renda mensal fixada em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) na data da publicação

do referido diploma legal, e de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) em

outubro de 2011, observadas mínimas diferenças decorrentes dos diversos critérios de arredondamento adotados.A

majoração do teto previdenciário nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, por sua vez,

somente gera vantagens financeiras aos benefícios com renda mensal fixada em R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e

sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) na data da publicação do referido diploma legal, e de R$ 2.875,41

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em outubro de 2011, cabendo, aqui, a

mesma ressalva acerca dos critérios de arredondamento. Quanto ao caso concreto, extrai-se dos minuciosos

trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul e pela Contadoria

Judicial da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª Região, este último ilustrado pela Tabela de Verificação de Valores

Limites - Anexo II, que a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora não estava limitado ao teto em

dezembro de 1998, não sofrendo, conseqüentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, carecendo interesse

processual à parte autora, portanto, quanto ao pedido formulado na petição inicial. A conclusão acima é

corroborada, ainda, pelos extratos do HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) que também

acompanham esta sentença, onde se observa claramente que a renda mensal do benefício da parte autora era

inferior a R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) em junho de 1998 (base para a EC

20/98), inferior a de R$ 1.869,34 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em junho

de 2003 (base para a EC 41/2003), e inferior a de R$ 2.591,32 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e

dois centavos) em outubro de 2011, estando aquém dos respectivos tetos previdenciários, conforme exposto na

fundamentação, ensejando, portanto, o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem o exame de

seu mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto,

caracterizada a ausência de interesse processual da parte autora para requerer o reajuste de seu benefício

previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º

20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 564.354/SE, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso

I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda
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Pertence).Custas processuais na forma da lei.Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.Ao

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo da ação, onde deverá permanecer apenas o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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